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FONDO 
ABELARDO A. LEAL LEAL 

La Empresa Editorial GOTA PRAC-
TICA DK DKRKCHO, de la que es propie-
tario el Lic. A v r o s i o B E J . LOZANO,se 
reserva todos los derechos de propie-
dad de la presente obra. —Queda he-
cho el depósito de e jemplares señala-
do por la ley. 

I f t f t f t o t l A . b S U f \ « D 

à f a M t a t t u f t i m t o i M i f t 

i TIP. V LIT. «LA KÜROPKA.» 

i LOS LECTORES DE ESTE LIBRO 

Agotada por completo, apenas acabó de imprimir-
s e , l a o b r a Formular ios para entablar, proseguir y 
terminar toda clase de juicios y diligencias, con arre-
glo A los Códigos de Procedimientos Civiles y Mercan-
til, que editamos, nos ha sido imposible cubrir los 
muchos pedidos que de dicha obra se nos hacen di a 
riamente. 

Pero como al hacer segunda edición de los referi-
dos Formularios nada podríamos agregarles por aho-
ra y , además, se interrumpirían los trabajos que es-
tamos llevando á cabo para publicar cuanto antes la 
parte relativa á los Juicios extraordinarios en el or-
den puramente civil, que quedó pendiente, nos he-
mos decidido por dar á luz el presente libro que con-
tendrá la Legislación Mercantil sobre el procedimien-
to y los Formularios respectivos arreglados á la mis-
ma legislación, para entablar, proseguir y terminar 
toda clase de juicios y diligencias en este ramo del 
Derecho Federal de tan extraordinaria importancia. 

Réstanos sólo añadir: que el método que seguire-
mos será el de poner al final de cada materia las Con-
cordancias con el Código do Procedimientos Civiles y 
las fórmulas correspondiente« para hacerla práctica, 



recordando desde ahora á nuestros lectores, para que 
lo tengan bien presente en cada caso que se les ofrez-
ca, las disposiciones de los artículos 1051 y 1055 del 
Código de Comercio, que establecen con toda clari-
dad, que: "A falta de convenio expreso de las partes 
interesadas, se observarán las disposiciones de este 
Libro (el Y), y en defecto de éstas ó de convenio, se 
aplicará la ley de procedimientos local respectiva," y 

que "Todos (los juicios mercantiles) se sustanciarán 
por escrito." 

Por demás es decir que entre nosotros la ley local 
es el Código de Procedimientos Civiles del Distrito 
Federal, con el cual concordaremos el de Comercio, 
como tenemos dicho, para completar el plan de la 
presente obra.1 

México, Julio de 1901. 

A N I C E T O V I L L A M A B 

A N T O N I O D E J . L O Z A N O 

« O í » 

! La segunda par te de los FORMULARIOS relativos & los Juicios es ta to r - ' 
dn.arios e n el orden puramente civil á .qpe se refiere esta Mro<¡wx¡üi, ya. 
se publicó. 

CÓDIGO D E COMERCIO M E X I C A N O 

L I B R O Q U I N T O 

D E L O S L I C I O S M E R C A N T I L E S 

TITULO I 
DISPOSICIONES GENERALES 

CAPITULO I 
Del procedimiento es„ec¡al mercantil • 

ARTICULO 1040 

K s ^ j ^ r r venti— 
7 5 » d e r i v e n 

ARTICULO I 0 5 0 

e m J , y e s e c o n t r a t o d i e r e I ¡ 4 ? m , m e i ' a m e " t e 

_ u g a i a 1 ,11 ' ' t ' g ' O , l a c o n t i e u d a 
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se s e g u i r á c o n f o r m e á las p r e sc r ipc iones d e este L i b r o , si 
la p a r t e q u e ce l eb ra el acto de comerc io f u e r e la d e m a n -
dada . En caso c o n t r a r i o , es to es, c u a n d o la pa r t e d e m a n -
d a d a sea la q u e ce l eb ra un acto civi l . la con t i enda se se -
g u i r á c o n f o r m e á las reg las del Derecho c o m ú n . 

A R T I C U L O 1 0 5 1 

El p r o c e d i m i e n t o mercan t i l p r e f e r e n t e á todos es el c o n -
venc iona l . A fa l ta de conven io expreso de las p a r t e s i n t e -
resadas , se o b s e r v a r á n las d i spos ic iones de este l ib ro , y en 
defec to d e és tas ó de convenio , se ap l i ca rá la ley de p roce -
d i m i e n t o s local respec t iva . 

A R T I C U L O 1 0 5 2 

Los j u e c e s se s u j e t a r á n al p roced imien to convenc iona l 
q u e las pa r t e s h u b i e r e n pactado, si en él c o n c u r r e n las 
cond ic iones s igu ien tes : 

I. Que se haya o to rgado po r med io de i n s t r u m e n t o p ú -
blico, ó en póliza a n t e c o r r e d o r , ó a n t e el j uez q u e conoz-
ca d e la d e m a n d a en c u a l q u i e r es tado del ju ic io ; 

II. Que se conse rven las p a r t e s sus tanc ia les de u ü j u i -
cio, q u e son: la d e m a n d a , contes tac ión y p r u e b a , c u a n d o 
ésta p r o c e d a ; 

III. Que no se s eña len como p r u e b a s admis ib les las q u e 
no lo sean c o n f o r m e á las leyes; 

IV. Que no se a l t e re la g radac ión es tab lec ida en los t r i -
b u n a l e s . ni la j u r i s d i c c i ó n q u e cada u n o de e l los e j e r ce ; 

V. Que no se d i s m i n u y a n los t é r m i n o s q u e las leyes 
conceden á los j u e c e s y t r i b u n a l e s p a r a p r o n u n c i a r sus r e -
so luc iones ; 

VI. Que no se convenga en q u e el negocio tenga m á s 
r e c u r s o s , ó d i f e r e n t e s de los q u e las leyes d e t e r m i n a n , 
c o n f o r m e á su n a t u r a l e z a y cuan t í a . 

A R T I C U L O 1051'» 

La e s c r i t u r a púb l i ca , ó la póliza, ó el conven io judic ia l 
de q u e hab la la f r a c . I del a r t i cu lo a n t e r i o r , d e b e r á c o n -
t e n e r p a r a su val idez: 

I. Los n o m b r e s de los o to rgan te s ; 
II. Su capac idad pa ra ob l iga r se ; 

III. El c a r á c t e r con q u e c o n t r a e n ; 
IV. Su domic i l io ; 
V. El negocio ó negocios en q u e se h a de obse rva r el 

p roced imien to conven ido ; 
VI. La sus tanc iac ión q u e debe obse rvarse ; 

VIL Los med ios d e p r u e b a q u e r e n u n c i e n los i n t e r e s a -
dos, c u a n d o c o n v e n g a n en exc lu i r a l g u n o d e los q u e la 
ley p e r m i t e ; 

VIII. Los r e c u r s o s legales q u e r e n u n c i e n , c u a n d o c o n -
vengan en q u e no sea admis ib l e a l g u n o de los q u e conce -
de la ley; 

IX. El j uez ó á r b i t r o q u e debe c o n o c e r del l i t igio pa ra 
el cua l se c o n v i e n e el p r o c e d i m i e n t o . 

A R T I C U L O 1 0 5 4 

La i legi t imidad del pacto ó la i nobse rvanc ia d e él c u a n -
do esté a j u s t ado á la ley, p u e d e n ser r e c l a m a d a s en t i em-
po y fo rma po r u n a r t i cu lo d e p rev io y especial p r o n u n -
c iamien to , y este p r o c e d i m i e n t o c a b e en c u a l q u i e r es tado 
del j u i c io a n t e r i o r á la c i tac ión q u e pa ra de f in i t iva h a g a 
el j uez de p r i m e r a in s t anc ia . 

A R T I C U L O H 5 5 

Los ju ic ios m e r c a n t i l e s son : 
I. Ord ina r ios ; 

II. Ejecut ivos ; 
III. Especia les de q u i e b r a . 
Todos se s u s t a n c i a r á n por escr i to ; y los de m e n o r c u a n -

tía, q u e son aque l lo s cuyo i n t e r é s no exceda de $ 200, no 
l l evarán más t i m b r e s q u e los p r even idos en la lev de la 
m a t e r i a p a r a los ju i c ios ve rba les . 

C O N C O R D A N C I A S 

Cód. de l ' rocs . Civs. del Dis t r i to Fede ra l .—Ar t s . 1344 i 
1357. (Cap. VI, Ti t . II, Lib. II.) 



F O R M U L A R I O S 

Sigu iendo el p lan d e q u e hab lamos en la i n t r o d u c c i ó n á 
Sí • e s p u e s d e , a s C o n c o r d a n c i a s p a s a m o s á p o n e r 
el f o i m u l a n o c o r r e s p o n d i e n t e a l a m a t e r i a legis la t iva i n -
s e r t a , q u e no e s o t ro , po r ahora , q u e el q u e se r e f i e r e á la 

' ^ e x t e n d e r el conven io p a r a t r ami t a r u n ju i c io 
poi p r o c e d i m i e n t o convenc iona l c e l e b r a d o e n t r e los l i t i -
g c l u l B S . 

9 n á K c 1 ^ ? á u ? u l a s S 0?. ' s i n o , a s m i s m a s - e n t e r a m e n t e 
a n á l o g a s en los t res m e d i o s q u e la ley s eña l a pa ra e x t e n -
d e r e l convenio , nos o c u p a r e m o s sólo del p r i m e r o , q u e es 
el q u e mas g e n e r a l m e n t e se s i g u e en la p r ác t i ca . 

Escritura de procedimiento convencional para seyiiir 
un juicio. 

En la c iudad de México, á los t r ece d í a s del m e s de Ma-
ri o so f nrH¡ihf v ' u ? v e £ l e » í o s . a n t e mi . L icenc iado P o m -
C í ° Z á Ú ] ° > C S ? t a n o P u b l l C 0 e n e j e rc ic io v tes t igos q u e al 
F l í v K ? ' c o m p a r e c i e r o n los s e ñ o r e s Don E n . e s t o 
l a l c o n y Don Al f redo Aguila , háb i l e s p a r a ob l iga r se v á -
I n e n e s doy fe conoce r , mayore s de edad , casados, c o m e r -

c i a n t e s , el p r i m e r o con domic i l io en esta Capi ta l , en la 
casa n u m e r o dos de la cal le de la B u e n a Muerte , y el s e -
g u n d o con domici l io en la Ciudad de Zamora (Michoacáni 
te en S S ? 1 " ® " V " C a , l e R e a I - > acc identa ,n. -
de l ' ' B u e n Vtej e " C U a r t ° U Ú m e r o t n ' c e ( l e l I I " 1 " 1 

Acto c o n t i n u o e x p u s i e r o n : q u e en su p r o p i o n o m b r e v 
l s " c

n
a ¡ 8 l i f e c o m e r c i a n t e s ; han c e l e b r a d o el S i l l o 

q u e cons t a en las s i gu i en t e s c láusu las -
P n m m ? . - D o n Al f redo Agui la vende á Don E rnes to Fa l -

con v e i n t e mil ca rgas de maíz q u e s e r á n e n t r e g a d a s , e tc 
e c (Aquí todas as cond ic iones d e precio, ca l idad de mai> 

c i e f a c e r el pago, en c láusu las sepa rada 
Decimotercera -—Los o to rgan te s , hac i endo uso del d e r e -

c h o q u e les concede el a r t i cu lo mil c i n c u e n t a y u n o del 
Lod igo de Comerc io , conv ienen e x p r e s a m e n t e en q u e si 
s u r g i e r e a lguna d i f icu l tad en la e j ecuc ión de lo c o n t r a t a d o 
y no l l egaren a u n a r r e g l o amis toso , s o m e t e r á n la d i f e r e n -
c ia q u e t u v i e r e n al fal lo de los t r i b u n a l e s , los q u e S -

t a r a n el j u i c io respec t ivo o b s e r v a n d o el p r o c e d i m i e n t o es-
pecial s i gu i en t e : 

El c o n t r a t a n t e q u e d e s e a r e o c u r r i r á la a u t o r i d a d j u d i -
cial , lo h a r á po r si ó po r a p o d e r a d o , p r o m o v i e n d o po r es-
c r i to a n t e c u a l q u i e r a de los s e ñ o r e s J u e c e s d e la Ciudad 
de México, d e m a n d a en f o r m a y a c o m p a ñ a n d o el t e s t imon io 
de esta e s c r i t u r a . T r e s d ias t e n d r á s o l a m e n t e la p a r t e d e -
m a n d a d a p a r a con te s t a r la d e m a n d a y o p o n e r toda clase d e 
excepc iones , y t r a n s c u r r i d o es te t é r m i n o , con tes tada ó no, 
se a b r i r á u n a ' d i l a c i ó n p r o b a t o r i a por ve in te d ias c o m u n e s 
é i m p r o r r o g a b l e s , no p u d i e n d o a d m i t i r s e más p r u e b a s q u e 
las de d o c u m e n t o s púb l i cos ó p r i v a d o s y su r e c o n o c i m i e n -
to, q u e j u s t i f i q u e n h a b e r c u m p l i d o la" obl igación q u e se 
exi ja . Conc lu ido el t é r m i n o p roba to r io y d e n t r o d e los 
ocho d ias s igu i en t e s , se c i t a rá á aud i enc i a á las p a r t e s pa -
ra a l ega r d e su d e r e c h o y en ella q u e d a r á n c i t adas p a r a 
s en t enc i a , la cual se p r o n u n c i a r á en el plazo q u e la ley s e -
ñala á los s e ñ o r e s J u e c e s p a r a es tos casos; y d icha s e n t e n -
cia c a u s a r á e j ecu to r i a , c u a l q u i e r a q u e ella sea, no p u d i e n -
do i n t e r p o n e r s e , lo mismo q u e de los au tos ó d e c r e t o s , r e -
cu r so a l g u n o , p u e s r e n u n c i a n e x p r e s a m e n t e los de r e v o c a -
c ión , ape l ac ión , d e n e g a d a ape lac ión , casac ión , ac la rac ión 
y a m p a r o , q u e c o n c e d e n los a r t í c u l o s mil t r e sc i en to s t r e i n -
ta y uno , mil t r e sc ien tos t r e i n t a y s ie te y mil t r e s c i e n t o s 
c u a r e n t a y c u a t r o del Código d e Comerc io , se i sc ien tos c u a -
r e n t a y t r e s y se i sc ien tos o c h e n t a y n u e v e del Código d e 
P r o c e d i m i e n t o s Civiles, s u p l e t o r i o s del a n t e r i o r , y c i e n t o 
u n o d e la Cons t i tuc ión Genera l d e la R e p ú b l i c a . 

Asi lo o t o r g a r o n , y le ido q u e les fué , en ello se r a t i f i c a -
ron y firmaron en u n i ó n d e los tes t igos J u a n Rueño y P e -
dro Malo, m a y o r e s de edad , casados , e m p l e a d o s p a r t i c u l a -
res , con domic i l i o en es ta c i u d a d , el p r i m e r o en el n ú m e -
ro c u a t r o de la ca l le del F r e s n o y el s egundo en el n ú m e r o 
nueve d e la del Sabino y á q u i e n e s doy fe c o n o c e r . Doy 
{o.—Ernesto Falrnn.—Alfredo Aguila.—Juan Rueño.—Pedro 
Malo.—Pomposo Gordiílo, Notar io P ú b l i c o . 

[Sello con q u e au to r i za 
el Notar io.] 



CAPITULO II 

De la personalidad de los l i t igantes 

A R T I C U L O 105(5 

El q u e uo e s t u v i e r e p r e s e n t e en el lugar del ju ic io ni 
t e n g a pe r sona q u e l e g í t i m a m e n t e lo r e p r e s e n t e , s e rá c i t a -
do en la f o r m a p re sc r i t a en el cap. IV de este t i t u l o ; itero 
si la d i l igenc ia de q u e se t r a t a f u e r e u r g e n t e ó pe r jud ic i a l 
la d i lac ión á ju ic io del juez , el a u s e n t e se rá r e p r e s e n t a d o 
po r el Minis ter io P ú b l i c o . 

A R T I C U L O 1 0 5 7 

En el caso del a r t i cu lo a n t e r i o r , si se p r e s e n t a r e po r el 
;i usen te u n a pe r sona q u e p u e d a c o m p a r e c e r en j u i c io , será 
a d m i t i d a como ges tor j ud i c i a l . 

A R T I C U L O 1 0 5 8 

El ges to r j ud ic i a l , an t e s de ser admi t ido , d e b e da r lianza 
de q u e el i n t e re sado pasará po r lo q u e él liaga, y de p a g a r 
lo juzgado y s en t enc i ado á i n d e m n i z a r los pe r ju i c io s y gas -
tos q u e se causen . La lianza se rá cal i f icada por el juez con 
a u d i e n c i a del co l i t igan te y sin más r e c u r s o q u e el d e res -
ponsabi l idad . 

A R T I C U L O 1 0 5 0 

La ges t ión jud ic ia l no es admis ib l e pa ra r e p r e s e n t a r al 
a c t o r . 

A R T I C U L O 1 0 6 0 

Siempre q u e dos ó m á s p e r s o n a s e j e r c i t en u n a m i s m a 
acción ú opongan la m i s m a excepc ión , d e b e r á n l i t igar u n i -
das y ba jo u n a m i s m a r e p r e s e n t a c i ó n . A este efecto d e b e r á n , 
d e n t r o de t res d ias , n o m b r a r un p r o c u r a d o r jud ic ia l q u e 

,os r e p r e s e n t e ^ - ¿ V l ^ K t ^ S m i S S 
la c o n t i n u a c i ó n del j u i c i o , o e l e g i r - u e e i n d n ¡ wmm 
S S H g s s s s 
conced idas por los i n t e r e sados . 

A R T I C U L O 1 0 6 1 

AL p r i m e r e sc r i to se a c o m p a ñ a r á n P ^ ^ f ^ ^ í f r a r á c t e r 
i E d o c u m e n t o ó d o c u m e n t o s q u e ac ed en e U a i i c t e i 

F J S K S S e a ® * 
W p X ^ a S t e * p e r s o n a l i d a d de , p r o c u r a d o r , 

C U S f ° ü t S t e r , e e
n T a Í > e l c o m ú n , del escr i to y d e los SSX^jíssa^^ 

van las par tes . 

A R T I C U L O 106-2 

Lo d i spues to en la f racc ión U L d e l j S ^ ^ S 

de los en q u e se p r o m u e v a a lgún m e d e n t e . 

C O N C O R D A N C I A S 

Gód. de P rocs . Civs. del Dist. Fed . , a r t s . 36 al 50. ( C a p . 

l . T í t . 1, L ib . 1.) 



F O R M U L A R I O S 

la D L ^ Í - ^ H ^ a ' ? % d e ."u, . n ? « M l a
 ^ a l a r i o s s i n o en 

i f m i t a r n o s . e J u d , c , a l - A e I l a pues , á 

Escrito para constituirse gestor judicial. 

Q o i . , ? ? ñ 0 1 ñ Í " j e ^ e p r i m e r a ins tanc ia ó tan tos d e lo civil 
j í í ^ ' f f . domic i l i ado en la casa n ú m e r o t e c e 
del ca l le jón de las l ' apas , an te us ted , en la fo rma q u e m e -
jo r p r o c e d a , r e s p e t u o s a m e n t e d igo q u e : ' 

Ha l legado a mi conoc imien to q u e Don Alfredo A e u i l a h a 
p r o m o v i d o an te el Juzgado del d igno ca rgo d f u s t e d in ic o 
m e r c a n t i l con t r a Don Ernes to Falcón s o b r e p a g ^ t t e i n t a 
n i pesos, p rec io de maíz q u e le vendió á p l a z i . El s e ñ o r p i -

cón no puede c o m p a r e c e r p e r s o n a l m e n t e ni po r med io de 

bis Estados' i T J ^ f ' T T e S t 0 S m o ™ » t O Í > e n ' c a m ^ o p a í a L l l l ( 1 ° s . a d o n d e va con e ob je to d e r ec ib i r m n 
(jar ida d e g a n a d o de d iversas razas, q u e se p ropone n ó -

P - e - ° : a u n < í u e c a r e z c o d e f acu l t ades pa ra r e -

í u e Uene e n w S 0 ' S ° } ¡ e ' a d ¡ T i s t l ' a d o r d e l o s i n t e Ü L 
nr i 2 l 'C 0« ^ e s U n ? ° d e b e r m i 0 c o n s t i t u i r m e ges -

í s ^ a r i r r A ^ ? 1 " , o s p e r j n i c i ü s q u e i , u d i ¿ a " 
A us ted , s e ñ o r Juez , supl ico q u e en vista de la éscr i tur- i 

de fianza c u y o t e s t imon io exh ibo en dos hojas út i les s e % r -
va t e n e r m e como tal ge s to r j ud i c i a l d e Don E r n S t o F ^ , 
y m a n d a r q u e se e n t i e n d a n conmigo las ( l i b g S ^ S 

c Í S S ; S e P l Í e m l , l ' e ri¡eZ dC m¡1 "lientos-i-Salvador 

c ¡ l n J ' e s c , i t 0 . a n t « r ¡ o r , hemos s u p u e s t o q u e la ü a n / a ha 
f p í , ? , w - ? a d K d e a i l t e m a n o e n t r i t u r a p ú b l i c a : p e g ú e -
le a m b l e n hace r se cons ta r en d o c u m e n t o p r ivado s o b r e 

S d a r H t ^ " * V u i c i o s d e - , , u c a c u a " t i a - ^ t o n í e se n a i a a la fianza una f o r m a s e m e j a n t e á es ta : 

Fianza otorgada en documento privado ú favor 
de un gestor judicial. 

P o r el p r e s e n t e me cons t i tuyo en toda fo rma de d e r e c h o 
y . o » renuncia d e los benef ic ios de o rden y d e excus ión 
q u e es tab lecen los a r t í c u l o s 17-25 y 1726 del Código Civil 
f iador de Don Sa lvador Chinchi l la po r las r e sponsab i l i dades 

™ ? t r a e r c o m o ges to r jud ic ia l de Don E r n e s t o 
ba lcón en el JUICIO e j ecu t ivo m e r c a n t i l q u e en su con t r a 
J K S a , l e «1 Juzgado sexto Menor de esta capi ta l 
Don Al f redo Agui la , sob re p a g o d e dosc ien tos c i n c u e n t a pe -
sos. En consecuenc ia , a c r e d i t a n d o mi capac idad con el tes t i -
Z T ^ f ^ d e p r i m e r o d e J u n i o de mil ochoc ien tos 
noven ta y ocho o t o r g a d a a n t e el Notar io púb l i co Don Cami -

3 C l , a l a P a r e c e q u e soy d u e ñ o de la casa 
mime o dos de la p r i m e r a ca l le de las Moscas, que , l i b r e 
de todo g r a v a m e n , a d q u i r í en dos mil pesos, m e obl igo á 
pagar . luego q u e pa ra el lo sea r e q u e r i d o , has ta la s u m a d , -
t r e sc ien tos pesos, en caso d e q u e el s e ñ o r Fa lcón no a p r u e b e 
o q u e como ges tor jud ic ia l suyo haga Don Sa lvador Ch inch i -

lla. \ para cons tanc ia , firmo el p r e s e n t e en la c iudad de 
México, a diez d e S e p t i e m b r e de mil n o v e c i e n t o s . - ; o » w 
tasanova. 

fiTníifti1 g e s , t 0 1 ' j u d i c i a l p u e d e l imi ta r se á p r o p o n e r 
la fianza a r e se rva d e q u e el Juzgado , oyendo al ac tor , d e -
c ida s o b r e su acep tac ión . 

h ^ ' n l l C a
í f i 0 ; I

d e s p i l f S
]

d e e x P o n e r s e ' a causa ó causas pol-
las c u a l e s el d e m a n d a d o no p u e d e c o m p a r e c e r p e r s o n a l -

en estosnlé?minmoes:1Ü d® a ' , 0 d e r a d o ' P ^ V o n d r k la g a r a n t í a 

Escrito del gestor judicial proponiendo fianza. 

S a l v f d T C . d n c h i l I a P ^ e , : a Í , I S t a U C Í a * t a , U 0 S d e C ¡ V Í , : 

pero , en v i r tud de ser yo el a d m i n i s t r a d o r d e los i n t e r e s e s 
ó " ' e n . de las e s t r echas r e l a c i o n e s d e 

S í f ' Y ™ v C i a l e í .'1116 con él, me l igan, cons idero d e -
g H « ^ serv ic io , c o n s t i t u y é n d o m e ges tor j u d i L l 
& I r " d , ; e v i l a r l e «s pe r ju i c io s q u e pud ie ra resentí.- . 
A ese efecto , p r o p o n g o la fianza de Don Jo rge Casanova, q u e 



vive en la casa n ú m e r o dos d e la p r i m e r a cal le de las Mos-
cas; y 

A us ted , s e ñ o r Juez , pido que , jus t i t i cada q u e s e a la i d o -
ne idad de d i cho s e ñ o r Casauova y o t o r g a d a la fianza r e s p e c -
t iva, se s i rva m a n d a r q u e se e n t i e n d a n conmigo las d i l i -
g e n c i a s s u b s e c u e n t e s del j u i c io . 

México, S e p t i e m b r e diez de mil novec ien tos .—Sa lvador 
Chinchilla. 

Sea cua l f u e r e la f o r m a e legida , p r e sen t ado el escr i to y 
ano tados el d ia y hora d e su p r e sen t ac ión , se m a n d a r a d a r 
vista d e la so l ic i tud al ac to r por t r e s d ias ó po r el t é r m i n o 
q u e se e s t ime conven i en t e , á fin d e q u e mani f i es te su c o n -
fo rmidad ó i n c o n f o r m i d a d con la pe t i c ión . El d e c r e t o r e l a -
tivo t e n d r á esta ó p a r e c i d a f o r m a : 

DECRETO.—México, S e p t i e m b r e once de mil novecientos . 
Dése vista del a n t e r i o r escr i to á la pa r t e a d o r a po r t res 

d ias . El s e ñ o r Juez lo d e c r e t ó y firmó. Doy fe. 
Media firma del juez-

Media firma de l s ec re t a r io . 

No opon iéndose el ac to r ó 110 f u n d a n d o su oposic ión en 
razones conv incen tes , el Juez d e c r e t a r á q u e el fiador j u s t i -
f ique su idone idad . 

He aqu i los t é r m i n o s del d e c r e t o : 
Decreto.—México, S e p t i e m b r e q u i n c e d e mil novec ien tos . 
J u s t i f i q u e s u idone idad el fiador p r o p u e s t o . El señor Juez 

lo d e c r e t ó y firmó. Doy fe. 
Media firma del juez . 

Media firma del s ec re t a r io . 

NOTIFICACIONES en la forma a c o s t u m b r a d a . 

Justificación de la idoneidad del fiador. 

En diez y s ie te del mi smo .Sep t i embre , not i f icado el s e ñ o r 
Don Jo rge Casanova del d e c r e t o a n t e r i o r , di jo q u e lo oye, y 
para jus t i f i ca r su idone idad , e x h i b e en t r e s hojas út i les , 

p id iendo q u e e x a m i n a d o le sea d e v u e l t o , el t e s t imon io de u. 
e s c r i t u r a de p r i m e r o de J u n i o de nn l ochoc i en tos aove , u 

pesos, y firmó. Doy fe. 
Jorge Casanova. F i r m a ( l e l a c t u a r i o . 

E n c o n t r á n d o s e sa t i s fac tor ia la jus t i f i cac ión , se p r o v e e r á : 

Decreto.—México , S e p t i e m b r e diez y ocho de mil n o v . -
C I T ¿ ° n t a h jus t i f icación d e la i done idad del fiador p r o -
11 uesto otór1 r u é se la l ianza a n t e el Notar io q u e des igne e 
in t e re sado ó b i en ex t end i éndose la fianza apud acia. po. 
t a l can t idad y t é n g a s e á Don Sa lvador Chinchi l la como ges-
to r judic ia l d e Don Ernes to Fa lcón . El señor J u e z lo p ro*e -
vó y firmó. Doy fe . 

Media firma del juez . ^ finM d e l s ec re t a r io . 

Fianza AVUD ACTA. 

l a fianza avud acta s e e x t e n d e r á d e esta m a n e r a : 
En ve in te de S e p t i e m b r e d e mil novec ien tos , an te d -

ÑNR JUE de p r i m e r a i n s t anc i a ó tan tos de lo civil o Meno 

i S É S S i S S S f 
. al can t d a d ) , y es tando d i s p u e s t o a p re s t a r la ga. an t n 
I f l í f S r m a más eficaz y va lede ra en d e r e c h o , o t o r g a : q u e 

s a S B ^ J M m í w 



el is ión, c o n c e d i d o s p o r los a r t í c u l o s 1725 y 1 7 2 6 d e l Código 
Civi l . Y p a r a c o n s t a n c i a f i rmó e n unión" del s e ñ o r J u e z . 
Doy fe . 

F i r m a del j u e z . F i r m a del fiador. 
F i r m a del s e c r e t a r i o . 

CAPITULO III 

De las formalidades judic iales 

ARTICULO 1 0 0 3 

Las a c t u a c i o n e s j u d i c i a l e s han d e p r a c t i c a r s e en d ías y 
h o r a s háb i l e s , b a j o p e n a de n u l i d a d . 

ARTICULO 1 0 6 4 

Son d í a s h á b i l e s todos los del año , m e n o s los q u e c o m o 
fes t ivos seña la la ley d e 14 d e D i c i e m b r e d e 1874, y los d o -
m i n g o s . Se e n t i e n d e n h o r a s h á b i l e s las q u e m e d i a n d e s d e 
fci s a l i d a has ta la p u e s t a de l sol . 

A R T I C U L O 1 0 0 5 

El j u e z p u e d e h a b i l i t a r los d í a s y h o r a s i n h á b i l e s pa ra 
a c t u a r ó p a r a q u e se p r a c t i q u e n d i l i g e n c i a s c u a n d o h u b i e -
re c a u s a u r g e n t e q u e lo ex i ja , e x p r e s a n d o cuá l s ea és ta v 
las d i l i g e n c i a s q u e h a y a n d e p r a c t i c a r s e . 

ARTICULO 1 0 0 6 

El s e c r e t a r i o , ó q u i e n h a g a s u s veces , h a r á c o n s t a r el 
dia y la h o r a e n q u e se p r e s e n t e u n e sc r i t o , d a n d o c u e n t a 
con él á m á s t a r d a r d e n t r o de v e i n t i c u a t r o h o r a s , b a j o la 
p e n a d e diez p e s o s d e m u l t a , s in p e r j u i c i o d é l a s d e m á s 
q u e m e r e z c a c o n f o r m e á las l eves . 

ARTICULO !0O7 

CONCORDANCIAS 

1 , r ° C S " C ¡ V S " , l d D f e t r i t o f e d e r a l . — A r t s . 51 á 5 3 , 

FORMULARIOS 

^msssmsm 
mmmwm 
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dos días de iiesta civil el 27 d e S e p t i e m b r e , an ive r sa r io de 
la ocupac ión de la capi ta l por el e j é rc i to i n d e p e n d i e n t e , y 
el 24 d e F e b r e r o , f echa d e la ins ta lac ión del Congreso 
Cons t i tuyen te . 

Kl dec re to de '27 de N o v i e m b r e de 1824 elevó t a m b i é n i 
la ca tegor ía de d ías de fiesta nac ional el 16 de S e p t i e m b r e , 
an ive r sa r io del Grito d e Dolores, y el -l de O c t u b r e , en 
m e m o r i a de la p romulgac ión de la Cons t i tuc ión Federa l de 
18-24. 

Kl dec re to d e 6 de S e p t i e m b r e d e 1843 añad ió á los d ías 
ya e n u m e r a d o s el II de S e p t i e m b r e , en c o n m e m o r a c i ó n 
del t r i u n f o a lcanzado e n T a m p i c o s ó b r e l a s fue rzas e s p a ñ o -
las q u e en 1829 v in ie ron con el p ropós i to de r e s t a u r a r la 
dominac ión co lonia l . 

El dec re to d e II de Agosto de 1859, exped ido en Vera-
c ruz por el P r e s iden t e D. Beni to Juá rez , d e r o g a n d o todas 
las d i spos ic iones a n t e r i o r e s , d e c l a r ó d ías fest ivos pa ra el 
e fec to d e q u e se ce r ra sen los t r i b u n a l e s y of ic inas : el d ía 
d e año nuevo , el J u e v e s y Viernes de la S e m a n a Mayor, »• I 
J u e v e s de Corpus , el 16 de Sep t i embre ; el 1" \ 2 de No-
v i embre y el 12 y 24 de Dic i embre . 

P o r c i r c u l a r de 26 de O c t u b r e de l mi smo año de 1859 el 
24 ile D i c i e m b r e fué subs t i t u ido con el 25. 

El d e c r e t o de 1° de F e b r e r o de 1861 ad ic ionó el de 11 de 
Agosto di- 1859. a ñ a d i e n d o á los d ias de fiesta nacional en 
él des ignados el 5 de F e b r e r o , an ive r sa r io de la p r o m u l g a -
ción de la Cons t i tuc ión pol í t ica de 1857. 

F i n a l m e n t e , el dec re to de 16 de Feb re ro de 1863 elevó 
al mismo r ango de tiesta nacional el 5 de Mayo, en so lem-
nidad de la v ic tor ia a lcanzada en P u e b l a p o r las t r o p a s 
m e x i c a n a s sob re el e j é rc i to f r a n c o - t r a i d o r el 5 de Mayo de 
1862. 

Combinadas las d i spos ic iones acabadas d e c i t a r , con el 
a r t i c u l o 3° de la ley de l í de Dic iembre de 18Í4, r e su l t a 
q u e son dias i n h á b i l e s para p rac t i ca r ac tuac iones j u d i c i a -
les. el 5 de F e b r e r o , el 5 de Mayo, el 16 de Sep t i embre y 
todos los domingos . 

Pos t e r i o rmen te , se h a n dec la rado de luto nac iona l los 
día;* 18 d e Ju l io , 30 del mi smo mes y 22 de Dic iembre , a n i -
versa r ios del fa l l ec imien to d e los i n s ignes pa t r i c io s Benito 
Juá rez , Miguel Hidalgo y Costilla y José María Morelos y 
Pavón; pero en estos d ías no se i n t e r r u m p e n l a s l abores d e 
los t r i buna l e s , s e g ú n sen t enc i a de casación de 26 de Di-
c i e m b r e de 1889. 

En c u a n t o a h o r a s i nháb i l e s se d e s p r e n d e del a r l V> 
q u e son las q u e m e d i a n , desde la pues t a has ta la sa l ida . M 
so . Conviene , sin e m b a r g o , t e n e r p re sen t e la e j ecu to r i a 

2 ' S r a S u ' . , r T a C o i t " l l " ^ s t i c i a en 25 de F - -
bl eí o de 189o en el j u i c o de a m p a r o p r o m o v i d o po r D. F r a n -
cisco Manuel de Aizpuru , en l a q u e s igu i éndose la d o c t r i n a 
s e n t a d a po r el T r i b u n a l S u p r e m o de Madrid en s e n S i a s 
d e 6 de .Noviembre d e 1860 y 12 de Dic i embre de 1861 ¿ 
d e c l a r a q u e la simple ñola de presentación de un escrito va 
Z ' f r n S S " " ' 7 " ' 1 ' c o n s i d e r á n d o s e l ) 0 r lanío p r e sen t ado 

m L " n escr i to . e n t r e g a d o a l s ec re t a r io de un T r i -
bunal en su hab i t ac ión a las n u e v e d e la noche 

•Siendo de m u c h a t r a s c e n d e n c i a d i c h a e j ecu to r i a del p r i -
S Í S ! ; ^ ' Repúb l i ca , no c r e e m o s po r d e m á s ' c ó -
p i a i l a m t e g i a , a fin de q u e s e a n bien conoc idos sus f u n d a -
men tos y razones en .p ie se a p o y a ; d ice as í : 

" S u p r e m a Cor te de J u s t i c i a . — T r i b u n a l P l e n o . 
México, F e b r e r o 25 d e 1 8 9 5 . - V i s t o el ju ic io d e a m p a r o 

p romovido po r D Franc i sco Manuel Ai*,Jura c o n t a c t o s 
e a d- s a l a del T r ibuna l S u p r e m o de Jus t i c i a del Es tado 

de Ja l , seo . por c o n c e p t u a r v io ladas en su p e r j u i c i o las g a -

ía R e p ú b l i c a . ' t 0 l ^ a i ' ' ° S , r & ' U y l 7 , , e ^ « ^ ¿ M n i e 
Visto el fallo q u e p r o n u n c i ó en 7 de E n e r o p róx imo p a -

sado el Juez d e Dis t r i to r e spec t ivo , d e n e g a n d o al q u e j so 
el a m p a r o de la Jus t i c i a Fede ra l . 1 J 

Resu l t ando 1« Q u e e | que joso en es tos au tos i n t e n t ó el 
e c u r s o de casac ión , c o n t r a la s e n t e n c i a def ini t iva de 

0 condenó á p a g a r al Sr . F e r n a n d o Castaños 
Mayo de 1891 C ° " ' ° S ¡ " l e r e s e s devengados d e s d e 

J ' J S ? e l « c u r s o por cuyo m e d i o se p r e t e n d i ó e n t a b l a r el 
xp esado r e c u r s o de casac ión , f u é p r e sen t ado á las n u e v e 
e la noche del u l t imo día hábi l en q u e se podía e j e r c e r el 

a w a r d e i a s a , a q u e d e b í a 
3» Que d i c h a Sala, p o r a u t o de 10 de Sep t i embre p róx i -

S í e c , T , , U e - e l r e c u r s o d e c a s a c í ó n d e q u e se 
1 , a f f ' ' e g a l m e n t e i n t e r p u e s t o , por dos cons ide r ac io -
n f l ; . ^ • • • p r i m ? r a ' p o , 1 ( ' u e l a P r e sen t ac ión de l escr i to de 

pT f Z f a s i . c o n , . ° l a ano tac ión c o n s i g u i e n t e h e c h a po r 
' e„a

A
d0 a V » ™ i n c u m b í a subsc r ib i r l a , t e n í a n de r e -

pu ta , se por v e r d a d e r a s ac tuac iones , y bajo este concep to 



h a b í a n siilo e j e c u t a d a s en h o r a i nháb i l , c o n t r a la exp resa 
p roh ib ic ión ilei a r t . 51 del Código de P r o c e d i m i e n t o s Civi-
les de aquel E s t a d o ; y sea la s e g u n d a , p o r q u e el R e g l a m e n -
to de l mismo T r i b u n a l lia e s t ab lec ido cuá le s son las h o r a s 
de. de spacho de las Sec re ta r i a s á fin d e a t e n d e r e n t r e o t r a s 
cosas á la admis ión de las so l i c i tudes de los p a r t i c u l a r e s , 
e n t e n d i e n d o q u e la de q u e se h a c e r e f e r e n c i a h u b o de e n -
t r e g a r s e f u e r a de esas horas , y en la casa hab i t ac ión del 
s ec r e t a r i o . 

Cons ide r ando 1° Q u e la s en t enc i a «leí T r i b u n a l S u p r e m o 
d e Madrid, sus f e c h a s de Iti d e Nov iembre d e 1801, i lus t ran 
s u f i c i e n t e m e n t e ace rca de la cues t ión pr inc ipa l q u e se v e r -
sa en estos au tos , p u e s como ilice t e x t u a l m e n t e el Sr . E m i -
lio Reus , al c o m e n t a r el a r t . 250 d e la L e j de E n j u i c i a -
m i e n t o civil de España de F e b r e r o de 1861, é i n s p i r á n d o s e 
en ta les e j e c u t o r i a s : « L a m e r a p resen tac ión de 1111 e s c r i t o 
no p u e d e ca l i f icarse ni s e r t en ida como ac tuac ión j u d i c i a l , 
y p u e d e hace r se d e s p u é s de pues to el s o l ; » de d o n d e re -
s u l t a . como c o r o l a r i o forzoso, ser c ie r to q u e la i n t e rpos i -
c ión del r ecurso ile casación po r p a r t e de l Sr. A izpuru , tu -
vo l u g a r en d ía y h o r a hábil p a r a ver i f icar la . 

2<> Que el Reg lamento del T r i b u n a l del Estado de Ja l i sco , 
al fijar en su a r t . 5° las ho ra s de despacho de las Sec re ta -
r i as «leí mismo, t i ene por fin p r inc ipa l é i n m e d i a t o a m p l i a r 
el serv ic io , hac iéndo lo ex tens ivo has ta c i e r t a s h o r a s de la 
t a r d e d e n t r o de la o f i c ina ; m a s no puede in fe r i r s e de se -
m e j a n t e des ignac ión q u e el l eg i s lador h u b i e r a p r e t e n d i d o 
a b r e v i a r los t é r m i n o s jud ic ia l e s , a m e n g u a n d o , a u n q u e f u e -
ra ho ra s so lamente , los plazos de q u e las pa r t e s pueden d i s -
p o n e r pa ra h a c e r va le r sus d e r e c h o s . 

Po r tales cons ide rac iones , y con f u n d a m e n t o en l o s a r t s . 
\ ' i . II)! v lO'i de la Cons t i tuc ión de 1857, y en el 38 de la 
ley de l'i de D i c i e m b r e de 1882, se fal la de la m a n e r a s i -
g u i e n t e : 

P r i m e r o . Se revoca en todas sus pa r t e s la s en t enc i a del 
J u e z de Distr i to de Jal isco p r o n u n c i a d a en 7 d e E n e r o del 
c o r r i e n t e a ñ o . 

Segundo . La Jus t i c i a de la Unión p ro t ege y a m p a r a á 
F ranc i sco Manuel A izpuru c o n t r a los ac tos q u e r e c l a m a . 

Devuélvanse los au tos al Juzgado de su o r igen con copia 
ce r t i f i cada d e es ta sen tenc ia , a r c h i v á n d o s e el Toca. 

Asi por m a y o r í a de votos lo d e c r e t a r o n lo sCC. P r e s i d e n -
te y Ministros q u e f o r m a r o n e l ' T r i b u n a l P l eno de la Corte 
S u p r e m a d e Jus t i c i a de la Nación, y firmaron.—Presiden-

i/' u " , F- l'aca.-Pudenciano Doranl/•.«.— 
(le ¿'"»acona.-José Mario Aguine de la Barrera -

Kmlaq.no Buelna.-AIberio Carda.-.1. Sierra.^losé Mona 
Il ega hmon.-h Novoa.-M. L Herrera.-Macedonio Co-
me*.—Arcadia A tinao. Secre ta r io .»» 

Hechas las obse rvac iones q u e p r e c e d e n , damos á c o n t i -
n u a c i ó n la f o r m u l a del 

Escrito ¡un a pedir la habilitación de días u horas inhábiles. 
Señor Juez p r i m e r o de lo civi l . 

Ciri lo R e n t e r í a , e n los au tos de la p rov idenc i a p r e c a u t o -
ria q u e tengo so l ic i tada c o n t r a Don Pomposo Izquie rdo , 
a n t e us ted , como m e j o r p roceda , r e s p e t u o s a m e n t e digo q u e : 

Mandado a s e g u r a r po r a u t o de a y e r el r a n c h o del Sab ino , 
¡mica p rop iedad conocida al señor I zqu ie rdo , i m p o r t a q u e 
la d i l igenc ia se p r a c t i q u e á más t a rda r hoy mismo, á l i n d e 
q u e no q u e d e f r u s t r a d o el obje to de e l l a : pero como el a se -
g u r a m i e n t o ha de c o m p r e n d e r á más de la finca, los s e m o -
vientes , semi l las y m u e b l e s q u e c o n t e n g a , es de todo p u n t o 
impos ib le de j a r l o t e r m i n a d o en las pocas ho ra s hábi les de 
ia t a rde . In teresa , pues , pa ra «pie la d i l igenc ia no s u f r a 
s ino las i n t e r r u p c i o n e s muy precisas , q u e p u e d a c o n t i n u a r -
se d e s p u é s de la pues ta del sol y aun en todo el .lia d e m a -
ñana . Esta imper iosa neces idad me pone en el caso de s u -
p l i ca r , como 

A us ted , s e ñ o r Juez , sup l i co que , en a tenc ión á la no to -
r ia u r g e n c i a del a s e g u r a m i e n t o sol ic i tado, se s i rva , u s a n d o 
fie la f acu l t ad q u e le concede el a r t . 1005 del Código de Co-
m e r c i o . d e c l a r a r hábi les para la d i l igenc ia e x p r e s a d a las 
ño ra s q u e se ocupen hoy de spués de la pues ta del sol v todo 
ei fiia de m a ñ a n a , no obs t an t e ser día festivo c o n f o r m e á 
la ley. 

México, Mayo c u a t r o de mil novecientos . 
Cirilo Rentería. 

RAZÓN— Presen t ado en su fecha á las nueve de la m a ñ a -
na .—Cons te . 

Media firma del s ec re t a r io ó del Oficial Mayor. 

sen tenc ia f u é p u b l i c a d a en el n ú m 9, pátrs. 136 v 137 del tomo 
XI I I de l per iódico d e Legislación, Dereclio, J u r i s p r a d e u c i a y No ta r i ado 
q u e l leva por t í tulo G U Í A P R Á C T I C A D E D B R E ' H O . J I J O ' 



DECRETO:—México, Mayo c u a t r o d e mil n o v e c i e n t o s . 
Ygréguese á sus a u t o s el a n t e r i o r e s c r i t o , y e n a t e n c i ó n 

á s e r n o t o r i a la u r g e n c i a de l a s e g u r a m i e n t o s o l i c i t a d o , t-e 
d e c l a r a n h á b i l e s p a r a l l evar lo á e f e d o las b o r a s q u e s e a n e -
c e s a r i o o c u u a r en la d i l i g e n c i a boy d e s p u é s d e la p u e s l a 
de l sol y t odo el d í a de m a ñ a n a . Lo d e c r e t o y í i r m o el s e -
ñ o r J u e z . Doy fe . 

Media l i r m a del j u e z . 
F i r m a del s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIÓN—En los t é r m i n o s d e e s t i l o . 

Sola ile pre&entación ile un esento. 

L a ' d i s p o s i c i ó n de l a r t . 1066 no e s n u o v a e n l a l e g i s l a c i ó n 
m e x i c a n a , p u e s se e n c u e n t r a ya e n el a r t . 36 d e la lev d e 
4 d e Mavo de 1857. d e d o n d e l u e t r a s l a d a d a al f 1 3 d ® 
Cód igo d e P r o c e d i m i e n t o s de IN-2, al ilo de l d e 1880 \ al 
50 de l d e 1881. 

La f o r m a d e la n o t a es la s i g u i e n t e : 

N O T A . — P r e s e n t a d o e n su fecl ia <ó e n la q u e s ea ) à tal 
b o r a . Cons t e . , , . . 

Media l i rma del s e c r e t a n o . 

CAPITULO IV 

D e l a s n o t i f i c a c i o n e s 

ARTICULO 1 0 6 8 

Las no t i l i c ac ioues , c i t a c i o n e s y e n t r e g a d e e x p e d i e n t e s 
se v e r i f i c a r á n lo m á s t a r d e el d í a s i g u i e n t e al e n q u e se 
d i c t e n las r e s o l u c i o n e s q u e las p r e v e n g a n , c u a n d o el J u e z 
en é s t a s no d i s p u s i e r e o t ra cosa . Se i m p o n d r á d e p l a n o á 
los i n f r a c t o r e s d e e s t e a r t i c u l o u n a m u l t a q u e no e x c e d a 
d e v e i n t e pesos . 

A R T I C U L O 100! ) 

T o d o s los l i t i g a n t e s , en el p r i m e r e s c r i t o ó en la p r i m e r a 
d i l i g e n c i a j u d i c i a l , d e b e n d e s i g n a r casa u b i c a d a en el l u -
g a r de l j u i c i o p a r a q u e se les b a g a n las n o t i f i c a c i o n e s y se 
p r a c t i q u e n las d i l i g e n c i a s «pie s e a n n e c e s a r i a s . I g u a l m e n t e 
d e b e n d e s i g n a r la c a s a en q u e h a d e h a c e r s e la p r i m e r a 
no t i f i c ac ión á la p e r s o n a ó p e r s o n a s c o n t r a q u i e n e s p r o -
m u e v e n . C u a n d o u n l i t i gan te no c u m p l a , las n o t i f i c a c i o n e s 
se e n t e n d e r á n con los e s t r a d o s del j u z g a d o ó t r i b u n a l . 

ARTICULO 1 0 7 0 

C u a n d o se i g n o r e el d o m i c i l i o de la p e r s o n a q u e d e b e 
s e r n o t i f i c a d a , la p r i m e r a no t i f i cac ión se h a r á p u b l i c a n d o 
la d e t e r m i n a c i ó n r e s p e c t i v a p o r t r e s veces c o n s e c u t i v a s e n 
el p e r i ó d i c o oficial del E s t a d o , Dis t r i to ó T e r r i t o r i o s f e d e -
r a l e s en q u e el c o m e r c i a n t e d e b a s e r d e m a n d a d o . 

A R T I C U L O 1 0 7 1 

C u a n d o h a y a d e n o t i f i c a r s e ó c i t a r s e á u n a p e r s o n a r e -
s i d e n t e f u e r a del l u g a r del j u i c i o , se h a r á la no t i f i cac ión ó 
c i t a c i ó n p o r m e d i o d e d e s p a c h o ó e x h o r t o al j u e z dé la p o -
b l a c i ó n en q u e a q u é l l a r e s i d i e r e . 



DECRETO:—México, Mayo c u a t r o d e mil n o v e c i e n t o s . 
Ygréguese á sus a u t o s el a n t e r i o r e s c r i t o , y e n a t e n c i ó n 

á s e r n o t o r i a la u r g e n c i a de l a s e g u r a m i e n t o s o l i c i t a d o , t-e 
d e c l a r a n h á b i l e s p a r a l l eva r lo á e f ec to las h o r a s . q u e sea n e -
c e s a r i o o c u p a r en la d i l i g e n c i a boy d e s p u é s d e la p u e s t a 
de l sol y t odo el d í a de m a ñ a n a . Lo d e c r e t o y l i r m o el s e -
ñ o r J u e z . Doy fe . 

Media f i r m a del j uez . 
F i r m a del s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIÓN—En los t é r m i n o s d e e s t i l o . 

Sola ile presentación ile un esento. 

L a d i s p o s i c i ó n de l a r t . 1066 no e s n u o v a e n l a l e g i s l a c i ó n 
m e s i c a n a , p u e s se e i i c u e n t r a va en el a r t . 36 d e la lev d e 
4 d e Mavo de 1857. d e d o n d e l u e t r a s l a d a d a al ai t i 3 d e 
Cód igo d e P r o c e d i m i e n t o s de 18/2 , al Oo de l d e 1880 y al 
5 6 de l d e 1884. 

La f o r m a d e la n o t a es la s i g u i e n t e : 

N O T A . — P r e s e n t a d o e n su fecl ia <ó en la q u e s ea ) à tal 
b o r a . Cons t e . , , . . 

Media l i r m a del s e c r e t a n o . 

CAPITULO IV 

D e l a s n o t i A c a c i o il e s 

ARTICULO 1 0 6 8 

Las n o t i f i c a c i o n e s , c i t a c i o n e s y e n t r e g a d e e x p e d i e n t e s 
se v e r i f i c a r á n lo m á s t a r d e el d í a s i g u i e n t e al e n q u e se 
d i c t e n las r e s o l u c i o n e s q u e las p r e v e n g a n , c u a n d o el J u e z 
en é.»tas no d i s p u s i e r e o t ra cosa . Se i m p o n d r á d e p l ano á 
los i n f r a c t o r e s d e e s t e a r t i c u l o u n a m u l t a q u e no e x c e d a 
• le v e i n t e pesos . 

A R T I C U L O IOOÍ) 

T o d o s los l i t i g a n t e s , en el p r i m e r e s c r i t o ó en la p r i m e r a 
d i l i g e n c i a j u d i c i a l , d e b e n d e s i g n a r casa u b i c a d a en el l u -
g a r de l j u i c i o p a r a q u e se les h a g a n las n o t i f i c a c i o n e s y se 
p r a c t i q u e n las d i l i g e n c i a s q u é s e a n n e c e s a r i a s . I g u a l m e n t e 
d e b e n d e s i g n a r la c a s a en q u e ha d e h a c e r s e la p r i m e r a 
no t i f i c ac ión á la p e r s o n a ó p e r s o n a s c o n t r a q u i e n e s p r o -
m u e v e n . C u a n d o u n l i t i gan te no c u m p l a , las n o t i f i c a c i o n e s 
se e n t e n d e r á n con los e s t r a d o s del j u z g a d o ó t r i b u n a l . 

ARTICULO 1 0 7 0 

C u a n d o se i g n o r e el d o m i c i l i o d e la p e r s o n a q u e d e b e 
s e r n o t i f i c a d a , la p r i m e r a n o t i f i c a c i ó n se h a r á p u b l i c a n d o 
la d e t e r m i n a c i ó n r e s p e c t i v a p o r t r e s veces c o n s e c u t i v a s e n 
el p e r i ó d i c o oficial del E s t a d o , D i s t r i t o ó T e r r i t o r i o s f e d e -
r a l e s en q u e el c o m e r c i a n t e d e b a s e r d e m a n d a d o . 

A R T I C U L O 1 0 7 1 

C u a n d o h a y a ile n o t i f i c a r s e ó c i t a r s e á u n a p e r s o n a r e -
s i d e n t e f u e r a del l u g a r del j u i c i o , se h a r á la no t i f i cac ión ó 
c i t a c i ó n p o r m e d i o d e d e s p a c h o ó e x h o r t o al j u e z dé la ' p o -
b l a c i ó n en q u e a q u é l l a r e s i d i e r e . 



A R T I C U L O 1 0 7 2 

C u a n d o el d e s p a c h o ó exho r to haya d e « ' « n U " ' - ^ 1 j » ^ 
ó t r i b u n a ! do o í r» Estado d é l a federac .011, a ^ / a u « 
d e las t irinas se hará po r el G o l . e r n a d o r del E*U lo o del 
Dis t r i to Federa l , ó po r el Je fe Pol í t ico del 1 e i itoi 1 0 . \ u t 

es .mil i r u, el exho r to a su igual j e r á r q u i c o de l Esta 
0 T e r r i t o r i o , o al Gobernador del Distr i to « f 
es tos func iona r io s , d i r e c t a m e n t e y sin i l J J • 
g n n a o t r a a u t o r i d a d , lo hagan l legar a pode, del Juez. 
t r i b u n a l r e q u e r i d o . 

A R T I C U L O 1 0 7 3 

s i la c i tación ó not i f icación h u b i e r e de hace r se en país • rnssmmm 
d e l Je fe Polí t ico de un T e r r . o n o ; q u i e r a « ^ g » ¡ J 
legal izado p r e v i a m e n t e la de los func iona l ios j u d i c i a l » i 
s u s c r i b a n la r equ i s i t o r i a . 

A R T I C U L O 1 0 7 4 

El Ministro de Relac iones r e m i t i r á el 
va legal izado, á la legación o cónsu l a, o . M l a ñ a u o , UU n 
v i e r e en el lugar á q u e se d i r i g e e , espac »J-

C O N C O R D A N C I A S 

Cód. de P r o c s . Civs. del Dis t r i to F e d e r a l , a r t s . 70. 72 y 

7 5 á 80. 

F O R M U L A R I O S 

S u p u e s t a s las p r e v e n c i o n e s g e n e r a l e s q u e a n l e c e d u i i n -
d i r a r e m o s la fo rma q u e las . .o t i l i cauoi .es pueden reves t í , 
s e g ú n Tos d iversos -'asos q u e en la p rác t i ca se p r e sen t an 
c o n más f r e c u e n c i a . 

1 

Notificación en el mismo tribunal ó juzgado. 

ha pe r sona q u e ha de se r not i f icada p u e d e o c u r r i r e s -
p o n t á n e a m e n t e al T r i b u n a l ó Juzgado, y en tonces la no t i -
ficación p o d r á h a c e r s e en es tos t é rminos : 

En la m i s m a fecha (ó en la q u e sea) p re sen t e en el J u z -
gado el s e ñ o r Don Pomposo Izquierdo, le no t i f iqué el d e c r e -
to, a u t o ó fallo a n t e r i o r , é impues to de su con t en ido , d i jo : 
q u e le oye y firmó. Doy fe. 

Pomposo Izquierdo. 
Media tirina del a c t u a r i o . 

11 

Notificación en el mismo Juzgado ó Tribunal dándose copia 
de la resolución notificada. 

Si la p e r s o n a q u e ó y e l a not i f icación pide c o p i a d o la r e -
solución not if icada, se a s e n t a r á razón de es ta c i r c u n s t a n c i a 
en la s i g u i e n t e ó pa rec ida f o r m a : 

En la m i s m a fecha (ó en la q u e sea) presentí- en el J u z -
gado el s e ñ o r Don Pomposo Izquierdo, le no t i f iqué el d e -
cre to , a u t o ó fal lo a n t e r i o r , é impues to de su con t en ido , 
pidió de d i cho dec re to , a u t o ó fallo, copia s imple q u e le 
ex t end í en el acto, y f i rmó. Doy fe? 

Pomposo Izquierdo. 
Media firma del ac tua r io . 

III 

Nulificación en el Tribunal ó Juzgado ó persona que no sabe, 
no puede ó no quiere firmar. 

Cuando la p e r s o n a not i f icada no s u p i e r e , no p u d i e r e ó 
no q u i s i e r e firmar, la not i f icación se r e d a c t a r á de la ma-
nera s i g u i e n t e : 



En la m i s m a fecha .ó eu la q u e sea) p r e á j i l e en el J u j -
g a d o el s e ñ o r Do.. Pomposo Izqu .e rdo , le no t 1 q u e e < e 
c re to . au to ó fal lo a n t e r i o r , y no l . rmo por exp e*ar no .«a 
ber , ó no pode r hace r lo , á consecuenc i a d e t e n e i f iac luradO 
el brazo d e r e c h o : ó b i e n , se r e t i ro sin l u m a i . Doy te. 

Media firma «leí a c tua r io . 

IV 

Notificación personale,, el ,1o,„¡cilio déla persona noli/Irada. 

Si la persona q u e d e b e se r not i f icada p e r s o n a l m e n t e no 
o c u r r i e r e al Juzgado ó T r i b u n a l , h a b r á q u e busca r se le e 
M, i m cil io v s i endo h a b i d a , se le h a r á la not i f icación 
los t ??minos q u e va q u e d a n ind icados pa ra cada caso, y e n 

< S F i r t a T f e c í i a V o ! e ^ a c t u a r i o , me cons t i tu í en la casa n ú -
i n c e d e là c a l l e d , J e sús Maria y . e s t a n d o en ella 

m e s e n té el s e ñ o r Don Pomposo I zqu ie rdo le no t i f i qué el 
i lee re lo? a u t o " fallo a n t e r i o r , é i m p u e s t o d e su con t en ido , 
d i j o : q u e lo oye y f i rmó. Doy fe. 

Pomposo izquierdo. ^ ^ ^ ^ ^ 

V 

Notificar ¡ón por m 'dio de instructivo en el domicilio 
de la persona notificada. 

Cuando á l a - p r i m e r a b u s c a no f u e r e e n c o n t r a d a la p e r -
sona q u e h a d e ser not i f icada , se le de j a r á c i t a to r io para 
q u e e s p e r e á h o r a lija d e n t r o de las v e i n t i c u a t r o s i gu i en t e s . 
El c i ta tor io p u e d e r e d a c t a r s e asi: 

CITATORIO.—Señor Don Pomposo I z q u i e r d o : 
Pa ra la p rác t ica de una d i l i genc i a j u d i c i a l . d e c r e t a d a poi 

el Juzgado p r i m e r o de lo civil (ó tal Sala de l T r ibuna l S u -
pe, e s p e r a r á u s t e d en esta su casa al s u b s c r i p t o a c t u a -
r io el d ia de m a ñ a n a , de t res á c u a t r o de la t a r d e , a p e i -

c ib ido de q u e si no e s p e r a r e , se prac t icará la d i l i genc i a 
cuii a r r e g l o á lo q u e d i spone la ley pa ra estos casos . 

Luga r y f echa . 
Media firma del a c t u a r i o . 

Si en v i r tud del c i t a to r io e spe ra se la persona buscada , 
se le ha rá la not i f icación en los t é r m i n o s que expresan los 
pá r r a fo s a n t e r i o r e s , según el ca so : pero si á pesa r del c i -
ta tor io no f u e s e e n c o n t r a d a , se le not i f icará po r medio d e 
ins t ruc t ivo . Este puede r e d a c t a r s e i n s e r t á n d o s e en él cop ia 
l i teral de la r e so luc ión , ó b ien s o l a m e n t e un ex t rac to de 
la misma . 

C u a n d o la r eso luc ión no sea m u y ex tensa se rá p re fe r ib l e 
i n se r t a r l a l i t e r a l m e n t e en esta f o r m a : 

INSTRUCTIVO CON COPIA DE LA RESOLUCIÓN N O T I F I C A D A . — 
Señor Don Pomposo I z q u i e r d o : 

En la t e rce r í a e x c l u y a n t e i n t e r p u e s t a por us ted en el j u i -
cio e jecut ivo mercan t i l p romovido por Don Alf redo Agui la 
c o n t r a Don E r n e s t o l-'alcón. el s e ñ o r Juez p r imero d e lo c i -
vil, L icenc iado J u a n de la Rosa, ha d ic tado con fecha de 
a v e r un d e c r e t o q u e á la le t ra d i c e : 

' «Con f u n d a m e n t o del a r t i cu lo 1371 del Código d e C o m e r -
cio, rec íbase á p r u e b a por q u i n c e días la acción d e d u c i d a 
por el t e r c e r opos i to r . El s e ñ o r Juez lo d e c r e t ó y firmó. 
Doy fe.—Déla Hosa.--Tapia, Secre ta r io . 

Lo q u e not if ico á usted por el p r e sen te . 
L u g a r v f echa . 

Media firma del a c t u a r i o . 

En caso de q u e la r e so luc ión sea muy extensa , el i n s t r u c -
tivo c o n t e n d r á s o l a m e n t e u n ex t r ac to de ella, a s i : 

INSTRUCTIVO CON EXTRACTO DE LA RESOLUCIÓN N O T I F I C A D A . 

— S e ñ o r Don Pomposo I zqu i e rdo : \ 
En la t e rce r í a e x c l u y e m e i n t e r p u e s t a po r us ted en el j u i -

cio e jecu t ivo mercan t i l p r o m o v i d o por Don Al f redo Agui la 
c o n t r a Don E rnes to Fa lcón . el s e ñ o r Juez p r i m e r o de lo c i -
vil. L icenc iado J u a n d e la Rosa, ha d ic tado con fecha d e 



a y e r un d e c r e t o m a n d a n d o r e c i b i r á p r u e b a po r q u i n c e 
d'ias la acción d e d u c i d a por u s t e d . 

Lo q u e not i f ico á usted por el p r e s e n t e . 

L u g a r y f e C h a " Media firma de l a c t u a r i o . 

En uno v otro caso, se a s e n t a r á en el e x p e d i e n t e razón 
d e la not i f icación en estos t é r m i n o s . 

IUZÓN.-EIT tal fecba. el s u b s c r . p t o a c t u a r i o not tic > a 
Don Pomposo izqu ie rdo el d e c r e t o , a u t o o tallo an ei . 
p o r med io de ins t ruc t ivo q u e r e c i b i ó su d e p e n d i e te Ku 
p e r t o González, en la casa n u m e r o q u i n c e de la cali de .u 
i ú s María, en d o n d e se le de jó c i t a to r io con el mismo d. -
p e n d i e n t e el día de aye r pa ra q u e e s p e r a s e boy de ti es a 

c u a t r o d e la t a r d e . M e d ¡ a firma del a c t u a r i o . 

VI 

Notificación por medio de la prensa. 

Se«rún las d i spos ic iones c o n t e n i d a s en la pa r t e final del 
a r l 75 y en los 87 y s s del Có.ligo d e P r o c e d i m i e n t o s c iv i -
les , lia de ser p rec i samen te persona l la not . l icacion de la* 
a c t u a c i o n e s q u e se ref ie ran á . . . 

Emplazamien to pa ra c o m p a r e c e r en ju i c io . 
Cambio d e personal en el T r i b u n a l o Juzgado . _ 
De te rminac ión m a n d a d a h a c e r s a b e r á t e r c e r o s e x t r a ñ o s 

' l l P rov idenc ia d i c t ada de spués d e h a b e r s e de jado d e a c t u a r 
en el ju ic io dos meses ó más. 

Di l igencias u r g e n t e s á ju i c io de l Juez . 
Fuera de los casos de excepc ión acabados de e n u m e r a ) , 

c u a n d o se i g n o r a r e la h a b i t a c i ó n ó lugar de res idenc ia ue 
la persona q u e deba ser no t i f i cada , la p r i m e r a not i f icación 
se ha rá pub l i cando la d e t e r m i n a c i ó n respec t iva por q u i n c e 
veces consecu t ivas en el «Bole t ín Jud ic ia l» y o t ros t res pe -
r iódicos de los de mayor c i r c u l a c i ó n , a j u i c io de l Juez . 

El Código de Comerc io , al r e p r o d u c i r en su a r t . í u / u la 
p r i m e r a pa r t e del a r t . 75 del Código de P r o c e d i m i e n t o s c i -

viles, lo modi f ica n o t a b l e m e n t e e s t ab lec i endo de u n a m a -
ne ra genera l y sin excepción a l g u n a , q u e c u a n d o se i gno -
r a r e el domici l io de la pe r sona q u e ha de se r no t i f i cada , 
la p r i m e r a not if icación se ha rá pub l i cando la d e t e r m i n a c i ó n 
respec t iva po r t res veces consecu t ivas en el pe r iód ico oficial 
del Es tado, Distr i to ó Te r r i t o r io s f edera les en q u e el c o m e r -
c i an te deba ser d e m a n d a d o . 

Conforme, pues , á esta d ispos ic ión , en los j u i c i o s m e r -
cant i les p u e d e n not i f icarse por m e d i o de la p r e n s a toda c la -
se d e ac tuac iones , d i l igenc ias ó d e t e r m i n a c i o n e s , i nc lus ive 
el emp lazamien to pa ra c o m p a r e c e r en juicio." 

l ie aquí las f o r m a s en q u e pueden hace r se las no t i f ica -
c iones á q u e hacemos r e f e r e n c i a : 

Juzgado 2" de lo c iv i l .—México .—Ci tac ión .—Sr . F r a n -
cisco Morales, r e p r e s e n t a n t e de la Sociedad Agrícola de T o -
pi le jo . 

En las d i l igenc ias p r e p a r a t o r i a s del ju ic io e j ecu t ivo m e r -
cantil q u e sob re pesos ha p romovido la t e s t a m e n t a r í a de 
Don José María del Hío, con t ra la sociedad á la q u e u s t e d 
r e p r e s e n t a , el s e ñ o r Juez s egundo de lo Civil. L icenc iado 
Angel Z imbrón . ha m a n d a d o se ci te á usted pa ra q u e á las 
once del d ía t r ece del p r e sen t e comparezca en este Juzgado 
á r econoce r las firmas q u e con su n o m b r e y apel l ido c u b r e n 
dos pagarés , u n o de ochoc ien tos dos pesos doce cen tavos \ 
o t r o de c ien to c u a r e n t a \ t r es pesos noven ta y seis c e n t a -
vos, ba jo el a p e r c i b i m i e n t o de q u e de no c o m p a r e c e r u s -
ted, se d a r á n po r r econoc idas d i chas firmas; y m a n d ó q u e 
se haga á us ted esta c i tac ión por med io del p re sen te , po r 
i g n o r a r s e su hab i t ac ión . Y en c u m p l i m i e n t o de lo m a n d a -
do . ex t i endo el p r e sen t e pa ra su pub l icac ión en el «Diar io 
Oficial» po r t r e s veces consecut ivas . 

México, S e p t i e m b r e nueve de mil ochoc ien tos noventa y 
c inco . 

Lic. Feliciano Marín. 

Juzgado 5® de lo Civ i l .—México .—Not i f icac ión .—Señor 
Don J a i m e de Z e r m a n : 

E n los a u t o s del j u i c io o r d i n a r i o mercan t i l q u e s igue c o n -
tra usted la C o m p a ñ í a d e Seguros «La Mutua.» el s e ñ o r 
Juez 5° de lo Civil, por au to de t r ece del a c tua l , m a n d ó se 
le no t i f ique q u e ha s eña l ado el d ía 22 del c o r r i e n t e , á las 
once de la m a ñ a n a , pa ra q u e pe r sona lmen te c o n c u r r a al 



Juzgado á abso lver pos ic iones , a p e r c i b i d o d e d a r l a s por a b -
sue l t a s a f i r m a t i v a m e n t e si no c o n c u r r i e r e , hac i éndose las 
pub l i cac iones q u e o r d e n a el a r l . 1070 d e l Código de Co-
m e r c i o po r t res veces consecu t ivas en el «Diar io Oficial.» 

Lo q u e se pub l i ca en c u m p l i m i e n t o de lo m a n d a d o . 
México, J u n i o 18 de 1895.— Jesús Trillo. 

V I 

Notificación con los estrados del Tribunal ó Juzgado-

La s e g u n d a y u l t e r i o r e s no t i f i cac iones se h a r á n p e r s o -
n a l m e n t e á los i n t e r e s a d o s ó á s u s p r o c u r a d o r e s , c u a n d o 
o c u r r a n a l t r i b u n a l ó juzgado respec t ivo , y c u a n d o no o c u -
r r i e r e n ni c u m p l i e r e n con la ob l igac ión «le de s igna r cosa 
en q u e d e b a n o i r las not i f icac iones , é s t a s se e n t e n d e r á n 
con los e s t r ados del Juzgado ó T r i b u n a l , esto es, se h a r á n 
po r m e d i o de c é d u l a q u e se fijará en la p u e r t a del T r i b u -
nal ó Juzgado , como p r e v i e n e el Decre to de 16 de Dic iem-
b r e de .1889 q u e se no t i f i quen las d e t e r m i n a c i o n e s j u d i c i a -
les e n los l u g a r e s d o n d e no h a y a Bole t ín Jud ic i a l . 

La c é d u l a p u e d e r e d a c t a r s e de c u a l q u i e r a d e las dos m a -
n e r a s i nd icadas en el p á r r a f o V. y la razón de h a b e r s e h e -
cho la not i f icación se a s e n t a r á en t é r m i n o s p a r e c i d o s á e s -
tos . 

RAZÓN.—En tal fecha se hizo la not i f icac ión del dec re to , 
a u t o ó s e n t e n c i a a n t e r i o r , al s e ñ o r Don Pomposo Izquier -
do . por med io de cédu la q u e se fijó en la p u e r t a del J u z -
gado ó T r i b u n a l . 

Media firma del a c t u a r i o . 

VIH 

Notificación á personas que residen fuera del lugar del juicio, 
pero dentro del Distrito Federal ó del mismo Estado. 

C u a n d o la pe r sona q u e haya de no t i f i ca r se r e s ida f u e r a 
del l u g a r del ju ic io , pero d e n t r o del Dis t r i to F e d e r a l ó de l 
m i s m o Estado, la not i f icación se ha rá po r conduc to del j uez 

de la res idenc ia , á q u i e n se d i r i g i r á al efecto un oficio con-
ceb ido en estos ó p a r e c i d o s t é r m i n o s : 

OFICIO.—En las d i l igenc ias p r e p a r a t o r i a s d e j u i c i o e j e -
cu t ivo mercan t i l q u e sob re pago de ochoc ien tos pesos ha 
p romovido an te el Juzgado d e mi c a i g o Don Ciri lo Ren te -
ría con t r a Don Pomposo Izqu ie rdo , r e s i d e n t e en el pueb lo 
de T izapán , he s e ñ a l a d o las once de la m a ñ a n a del ve in te 
del c o r r i e n t e pa ra q u e d i cho s e ñ o r Izqu ie rdo comparezca 
á r econoce r la firma q u e c u b r e el p a g a r é e x h i b i d o por el 
ac tor . 

V tengo el hono r de d i r i g i r á us ted el p resen te , á efecto 
de q u e se s i rva m a n d a r se haga al menc ionado s e ñ o r Iz-
q u i e r d o la not i f icación respec t iva . 

Luga r y fecha . 
F i r m a del Juez . 

Al Juez Menor de 
San Ange l . 

Recibido el oficio en el l u g a r de su d i r ecc ión , se pondrá 
al m a r g e n el p rove ído s i g u i e n t e : 

San Angel, tal f echa . 
Obsequíese , l i b rándose al efecto oficio al Juez de Paz de 

Tizapán. 
Media firma del juez . 

El oficio al juez de Paz, p u e d e r e d a c t a r s e de es ta m a n e r a : 

OFICIO.—Con tal f echa , el Juzgado p r imero de lo civil de 
la capi ta l d i c e á este Juzgado lo q u e s i g u e : 

( Aquí se i n s e r t a r á el oficio.) 
Lo q u e t engo el hono r de t r a n s c r i b i r á us ted pa ra los 

fines q u é se e x p r e s a n . 
L u g a r y fecha . 

F i r m a del Juez . 
Al Juez d e P a z de 

Tizapán . 

Llegado el n u e v o oficio al Juzgado de Paz se p r o v e e r á al 
m a r g e n lo q u e s i g u e : 

Tizapán, tal f echa . 
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,.[ comisar io del Juzgado . ^ ^ f u . m a ( i e l J u e z . 

vista de la cual el Juez p r o v e e r á : 

S S f c l t f ta notificación W » * » • 

m&ss&sasBt 
" , e i ü , , i ¡ , e n te á las once de la m a ñ a n a á r e c o n o c e r 

presado s e ñ o r Izqu ie rdo . 
L u g a r y f echa . F j r m a ( , e l ) u e z 

Al Juez Menor de g a n A n g e , 

ñ lUmo, s ; m a n d a r á a g r e g a r à sus au tos . 

IX 

Notificación á persona residente fuera del lugar del juicio. 
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CIT A C 1 0 N E S 

I 

Citación de personas que sean parte en el juicio. 

La c i tac ión de las p e r s o n a s que. sean pa r t e en el j u i c i o 
debe hace r se po r el E s c r i b a n o de d i l igenc ias ó C o m i s â î S 
en su caso, en la m i s m a f o r m a q u e las not i f icac iones . 

II 
Citación de personas extrañas al juicio. 

1 ! e - S t - g o f ' p e . r i t ° s y d e m á s pe r sonas e x t r a ñ a s al ju i c io : 
c u a n d o a ins tanc ia de p a r t e in te resada d e b a n se r c i t ados ' 
por n e g a r s e a c o m p a r e c e r v o l u n t a r i a m e n t e , lo serán t a m -
bién por el Esc r ibano ó Comisar io , va p e r s o n a l m e n t e va 
por med io d e i n s t r u c t i v o , s e g ú n (pie sean ó no e n c o n t r a -

La f o r m a de l i n s t ruc t i vo p a r a es te caso no o f r e c e n i n g u -
na p a r t i c u l a r i d a d q u e la d i s t inga d e los demás . Asi es q u e 

ejempío ' q u e ^ i g i i e f ^ d e d , f e r e n c i a ^ ' « e l 

Señor Don Telésforo P e ñ a : 
En el j u i c i o e jecu t ivo m e r c a n t i l s egu ido por Don Ci r i lo 

ü e n t e r . a con t r a Don Pomposo Izqufe rdo s o b r e pago d e 
ochoc ien tos pesos, el s e ñ o r Juez p r i m e r o d é l o civil L i -
cenc i ado J u a n de la Rosa, po r d e c r e t o de aye r h a m a n d a -

£ t f a „ C L , ? r l ! S t e d p a r a • q u e c o m P a i ' e z c a á d e c l a r a r c o m o 
test igo en d i c h o j u i c i o (o a e m i t i r su d i c t a m e n como pe r i -
to ca l ígrafo) el día ve in te del c o r r i e n t e á las once d e la 
raanana. 

Lo q u e not if ico á vd. po r el p re sen te , c i t ándo lo . 

L u g a r y f echa . 
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Cilación por conducto del Jefe ó del Superior. 

Guando la persona q u e haya de s e r r i l a d a es tuviere e n -
ca rdada de un servicio públ ico, del q u e no pueda s epa ra r -
se sin autor ización de su jefe ó super io r , la ci tación se l ia-
rá por conduc to del mismo je te ó supe r io r , a qu ien s e d i r i -
«irá un of ic io 'como el s i g u i e n t e : 
8 «En el inicio o rd ina r io mercant i l q u e an te el Juzgado d e 
mi cargo s igue Don Cirilo Ren te r í a cont ra Don Pomposo 
Izquierdo s o b r e p a g o de ochocientos peso- he mandado 
por decre to de ayer q u e se c i te personal mente a Don T e -
lésforo Solis v Don Lázaro Rub io para que se presenten a 
dec l a r a r como testigos en d icho ju ic io el día veinte del co-
r r i e n t e á las once de la m a ñ a n a . . , 

Y en vir tud de per tenecer ambos testigos a la C e n d a l -
mer ia Municipal , he d e es t imar á vd. se ,-irva b b r a r s u s 
respe tables órdenes , á fin de q u e la- p e r s o n a s j a l u d i d a s 
comparezcan el día y hora seualados para la d i l igencia . 

L u g a r y fecha. , . , 
° • F i rma del Juez. 

Al Inspector General de Policía. 1 P resen te .» 

Inúti l c reemos dar fo rmula r ios de escri tos para pedir la 
c i tación de a lguna pe r sona , po rque tales escr i tos no o t r e -
cen en nues t ro concepto , dif icultad a l g u n a . 

EMPLAZAMIENTOS 

Los emplazamientos han «le hace r se igua lmen te por el 
Esc r ibano de di l igencias ó por el Comisario, pe r sona lmen-
te ó ñor medio de ins t ruc t ivo , según se t r a t e de ju ic ios de 
la compe tenc ia de los Jueces de lo civil ó de los Menores y 
q u e se e n c u e n t r e ó no la persona que haya d e emplazarse . 

El emplazamiento para comparece r en ju ic io se liara p e r -
sona lmen te á la persona q u e tenga domici l io conocido: y 
sólo c u a n d o á pesar d e haberse de jado ci tatorio no fuese 
e n c o n t r a d a á la segunda bu>ca la persona con qu i en ha -

á j e e a s a a s s í s 
E S i S F s f e a i B s s s f e s é j S 

' t o d o 1 0 n i a l * asentará razón en las d i l i g e n c i a ! 
Re aquí la forma de los emplazamientos . 

1 

Emplazamiento personal del demandado. 

e n ' e l ! ; l l S ! a - - | , 1 ' e s e i l t e e l s e , W ' Ron Pomposo Izquierdo 

g p S w S S S É S 
Pomposo Izquierdo. 

Media firma del ac tuar io . 
Si no f u e r e habida la persona q u e lia',le e i i . v - . y , 

S S S S S f f i S S S i S S 
Señor Don Pomposo Izquierdo-

el s eño r Juez p r imero de lo ciliK ü ^ f c " ^ ^ 
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Rosa , ha m a n d a d o po r dec re to de aye r se c o r r a á u s t e d 
t r as lado de la d e m a n d a po r el t é r m i n o legal . 

Lo q u e not if ico á us ted por el p re sen te , q u e j u n t a m e n t e 
con la copia respec t iva , s e e n t r e g a en esta su casa á su d e -
p e n d i e n t e Don R u p e r t o González, hoy á las ocho de la m a -
ñ a n a . 

L u g a r y fecha . 
Media f i rma del a c t u a r i o . 

En los au tos se a s e n t a r á la razón c o r r e s p o n d i e n t e de e s -
ta m a n e r a : 

En tal f echa , á las o c h o de la m a ñ a n a , el susc r i to a c t u a -
r io pasó á la casa n ú m e r o q u i n c e de la cal le d e J e sús Ma-
r ía , en busca del s e ñ o r Don Pomposo Izquie rdo , y 110 h a -
b iéndo lo e n c o n t r a d o , á pesa r del c i t a to r io q u e ayer se le 
de jó , le no t i f i qué el d e c r e t o a n t e r i o r por med io de i n s t r u c -
tivo q u e e n t r e g u é j u n t a m e n t e con la copia respec t iva á u n 
d e p e n d i e n t e s u y o q u e d i jo l lamarse R u p e r t o González. 
Doy fe. 

Media firma del a c t u a r i o . 

II 

Emplazamiento por medio de la prensa. 

Hemos d i cho ya q u e c o n f o r m e al a r t i c u l o 1070 del Código 
d e Comercio p u e d e hace r se po r med io d e la p r e n s a a u n la 
c i tac ión ó emp lazamien to pa ra c o m p a r e c e r en j u i c io , c u a n -
do se ignora el domici l io del d e m a n d a d o . Tal e m p l a z a m i e n -
to rev is te la f o r m a s i g u i e n t e : 

Seño r D011 Nicolás Calvo: 
El señor Juez de p r i m e r a ins t anc ia , t an tos de lo civil ó 

Menor, L icenc iado Vicente Rub io , po r dec re to de a y e r , 
m a n d ó q u e po r el t é r m i n o d e la ley se c o r r a á us ted t r a s -
lado de la d e m a n d a q u e en j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n t i l le 
p r o m u e v e Don Qu i r i no Robles sob re pago de ochoc ien tos 
pesos. El m i s m o señor Juez ha acordado q u e por i g n o r a r s e 
el domici l io de us ted se le c i t e p u b l i c á n d o s e el emp laza -

mien to por t r e s veces consecu t ivas en el «Boletín Jud ic ia l» 
y en «El Universa l .» 

Lo q u e not if ico á us ted po r el p r e s e n t e , a d v i r t i é n d o l e 
q u e las copias r e spec t ivas es tán á su d ispos ic ión e n la Se-
c r e t a r i a del Juzgado . 

Luga r y fecha . 

F i r m a del a c t u a r i o ó del Oficial Mayor . 

CAPITULO V 

De los términos Judic ia les 

A R T I C U L O 1 0 7 5 

Los t é r m i n o s jud ic i a l e s e m p e z a r á n á c o r r e r desde el d ía 
s i g u i e n t e al en q u e se h u b i e r e hecho el emplazamien to , c i -
tac ión ó not i f icac ión , y se c o n t a r á en ellos el d ia del v e n -
c i m i e n t o , salvos los casos en q u e la ley d i sponga e x p r e s a -
m e n t e o t r a cosa . 

A R T I C U L O 1 0 7 0 

En n ingún t é r m i n o se c o n t a r á n los días en q u e 110 p u e -
d a n t e n e r l u g a r ac tuac iones j u d i c i a l e s . 

A R T I C U L O 1 0 7 7 

Serán i m p r o r r o g a b l e s los t é r m i n o s s eña l ados : 
I. P a r a c o m p a r e c e r en j u i c i o ; 

II. P a r a o p o n e r excepc iones d i l a t o r i a s ; 
III. P a r a ped i r revocación y reposic ión d e los d e c r e -

tos y de los au tos q u e 110 f u e r e n ape lab les c o n f o r m e á la 
l e y ; 

IV. P a r a o p o n e r s e á la e j e c u c i ó n ; 
V. P a r a p e d i r ac la rac ión d e s e n t e n c i a ; 

VI. P a r a a p e l a r y p a r a p r e s e n t a r s e a n t e los t r i b u n a l e s 
s u p e r i o r e s en v i r t ud de emp lazamien to hecho ; 

VII. P a r a i n t e r p o n e r r e c u r s o de casac ión ; 



VIH, P a t a i n t e r p o n e r r e c u r s o s .le d e n e g a d a ape lac ión y 

c a s a c i ó n ; .. .¡unn-ii suner i&r á c o n t i n u a r 
[X. P a r a p r e s e n t a r s e en el l u b u i al M pei u 

los r ecursos de ape l ac ión , casac ión y los d e u e c a i o 

C u a l e s q u i e r a o ! ,os f f ' — 
lev, y aque l los respec to de los ¡ ^ ^ ¡ ^ , a a c c i ó n , 
m i n a n t e de q u e P i a d o s ..o se adni t n W ™ c o n c e . 
excepc ión , r e c u r s o o d e i e ü i o p a i a «pie 

t é r m i n o s i m p r o r r o g a b l e s q u e c o n s l ^ ^ * ¡ ¡ ¡ 
comenza rán a c o r r e r d e s d e el q u e se 
se con ta rá c o m p l e t o c u a l q u i e r a q u e sea la t io .a i 
haya hecho la uo t i l i cac ion . 

A R T I C U L O 1 0 ~ 8 

g a l m e u l e o to rgadas , bas law u n a . u u 

q u e deb ió e j e r c i t a r s e d e n t r o del t e u n i n o . 

A R T I C U L O 1 0 " 9 

1 Nueve .lias p a r a hacer u s o del d e r e c h o del t g t e , 

^ ^ ^ S p ^ a S b r a c i ó i , de j u n t a y ^ o n o e i -
m ienio d e íi r m as, c o i. fcsi ó ^ " p e r i t o s y p r tótica de 

S S 1 ? - & ^ ^ ^ Í ^ W c & s e s p e c i a , 
les c r e y e r e j u s t o éI juez a m p l i a r el t e r m i n o ; 

Vlll T r e s d i a s p a r a lodos los d e m á s casos, 

C O N C O R D A N C I A S 

Cód. de P rocs . Civs. del Dist . Fed . , a r t s . 100. 10-2, 110, 
113 y 115. 

C A P I T U L O V I 

De las formalidades judic ia les 

A R T I C U L O 1 0 8 0 

Las vistas de los p le i tos se rán púb l i cas , y el a c u e r d o y 
d i l i genc i a s d e p r u e b a r e se rvados . # 

C O N C O R D A N C I A S 

Cód. de P r o c s . Civs. del Dist. Fed . , a r t s . 110 y I IT. 

CAPITULO VII 

D e l a s c o s t a s 

A R T I C U L O 1 0 8 1 

Por n i n g ú n acto jud ic ia l se c o b r a r á n costas , ni aun c u a n -
d o se a c t u a r e con test igos de as is tencia ó se p r a c t i c a r e n 
d i l igenc ias f u e r a de l l u g a r del j u i c io . 

A R T I C U L O 1 0 8 2 

Cada p a r t e se rá i n m e d i a t a m e n t e r e s p o n s a b l e de las cosl.is 
q u e o r i g i n e n las d i l igenc ias q u e p r o m u e v a : en caso d e c o n -
d e n a c i ó n en costas, la pa r t e c o n d e n a d a i n d e m n i z a r á á 1.« 
o t r a de todas las q u e h u b i e r e a n t i c i p a d o . La c o n d e n a c i ó n 



no c o m p r e n d e r á la r e m u n e r a c i ó n del p r o c u r a d o r , s ino c u a n -
do f u e r e a g e n t e de negocios t i t u l ado , ni la del pa t rono , s ino 
c u a n d o fuese abogado rec ib ido ; c u a n d o u n abogado f u e r e 
p r o c u r a d o r , sólo c o m p r e n d e r á sus h o n o r a r i o s la c o n d e n a -
c ión , c u a n d o él mi smo se baya e n c a r g a d o de la d i r ecc ión 
de l j u i c i o s in r e c u r r i r al pa t roc in io de o t ro abogado . 

A R T I C U L O 1 0 8 3 

En los ju i c ios m e r c a n t i l e s no se neces i ta q u e los l i t i gan -
tes se asis tan de abogado ; p e r o si lo ocupan y hay c o n d e -
nac ión en costas, sólo se paga rán al abogado con t i t u lo . 

A R T I C U L O 1 0 8 4 

La c o n d e n a c i ó n en costas se h a r á c u a n d o asi lo p r e v e n g a 
la ley, ó c u a n d o á ju i c io de l j uez se baya p r o c e d i d o con 
t e m e r i d a d ó mala fe. 

S i e m p r e se rán c o n d e n a d o s : 
I. El q u e n i n g u n a p r u e b a r i n d a pa ra jus t i f i ca r su acción 

ó s u excepc ión , si se f u n d a en hechos d i s p u t a d o s ; 
II. El q u e p r e sen t a se i n s t r u m e n t o s ó d o c u m e n t o s falsos, 

ó tes t igos falsos ó sobo rnados ; 
III. El q u e fuese c o n d e n a d o en ju i c io e jecu t ivo y el q u e 

lo i n t en t e si no o b t i e n e s en t enc i a favorab le . Eu es te caso 
la c o n d e n a c i ó n se h a r á eu la p r i m e r a ins t anc ia , o b s e r v á n -
d o s e en la s e g u n d a lo d i spues to en la f r acc ión s i g u i e n t e ; 

IV. El q u e f u e r e c o n d e n a d o por dos s en t enc i a s c o n f o r m e s 
d e toda c o n f o r m i d a d en su p a r t e r e so lu t iva , s in t o m a r en 
c u e n t a la dec la rac ión s o b r e costas . En es te caso, la c o n d e -
nación c o m p r e n d e r á las costas d e a m b a s ins tanc ias . 

A R T I C U L O 1 0 8 5 

Las costas se rán r e g u l a d a s po r la p a r t e á c u y o favor se 
h u b i e r e n d e c l a r a d o . 

A R T I C U L O 1 0 8 6 

P r e s e n t a d a la r egu lac ión de las costas al j uez ó t r i b u n a l 
a n t e el cua l se h u b i e r e n causado , se d a r á vista d e e l la po r 

t r e s (lias á la pa r t e c o n d e n a d a , pa ra q u e exp re se su c o n f o r -
midad ó i n c o n f o r m i d a d . 

A R T I C U L O 1 0 8 7 

Si nada e x p u s i e r e d e n t r o del t é r m i n o fijado la pa r t e c o n -
d e n a d a , se d e c i d i r á el pago. Si en el t é r m i n o r e f e r i do e x -
p re sa r e no es ta r c o n f o r m e , se d a r á vista de las r azones q u e 
a l e g u e á la p a r t e q u e p re sen tó la r egu lac ión , la q u e d e n t r o 
d e igual t é r m i n o c o n t e s t a r á á las obse rvac iones hechas . 

A R T I C U L O 1 0 8 8 

Eu vista de lo q u e las pa r t e s h u b i e s e n e x p u e s t o c o n f o r -
m e al a r t i cu lo a n t e r i o r , el j uez ó t r i b u n a l f a l l a r án lo q u e 
e s t i m e n ju s to d e n t r o de t e r c e r o día . De esta dec i s ión se 
a d m i t i r á n los r e c u r s o s q u e p r o c e d i e r e n , según la ins tanc ia 
e n q u e se e n c o n t r a r e el j u i c io y s e g ú n la can t idad q u e im-
po r t a se la total r e g u l a c i ó n . 

A R T I C U L O 1 0 8 0 

Si los h o n o r a r i o s d e los pe r i tos ó de c u a l e s q u i e r a o t ro s 
f u n c i o n a r i o s no su j e tos á a r a n c e l , f u e r e n i m p u g n a d o s , se 
o i r á á o t ros dos ind iv iduos d e su p rofes ión . No h a b i é n d o l o s 
e n la población de la r e s idenc ia del t r i b u n a l ó juez q u e 
conozca d e los au tos , podrá r e c u r r i r s e á los d e los i n m e -
d i a t o s . 

C O N C O R D A N C I A S 

Cód. de P rocs . Civs. del Dist. F e d . , ar ts . 141 á 148. 

F O R M U L A R I O S 

La regu lac ión d e costas es s i e m p r e un i n c i d e n t e del j u i -
c io p r inc ipa l . En consecuenc i a , d e b e r eves t i r la misma 
f o r m a q u e éste y p r o m o v e r s e a n t e el juez ó t r i b u n a l q u e 
haya p r o n u n c i a d o la s en t enc i a def in i t iva q u e h a y a c o n d e -
n a d o al pago de las m e n c i o n a d a s costas . 



Planilla de cosías. 

Al escr i to en q u e se haga la p romoc ión debe rá a c o m p a -
ñ a r s e la c u e n l a respec t iva , c u y o s t é r m i n o s p u e d e n ser , po -
co m á s ó menos , éstos: 

Cuenla de o slas (¡vé para su regulación y pago présenla el 
suscrito en el juicio ordinario mercantil que sobre cumpli-
miento de contrato ha seguido contra I). Pomposo Izquierdo. 

1 .—Honora r ios del s e ñ o r L i cenc i ado Don E u g e n i o 
Acosta . s e g ú n plani l la a d j u n t a 8 90 00 

2 . — C u a r e n t a y c inco es t ampi l l a s de á c i n c u e n t a 
cen tavos m i n i s t r a d a s por el susc r i to para las ac -
tuac iones "22 50 

3 .—Es tamp i l l a s pa ra la p r e s e n t e c u e n t a 0 12 

Total . . . S 112 62 
L u g a r y fecha . 

Cirilo Rentería. 

El señor l'on Cirilo Rentería, al abogado que suscribe, por 
honorarios devengados en el juicio ordinario mercantil que 
sobre cumplimiento de contrato ha seguido contra l'on Pom-
poso Izquierdo DEBE 
P o r ins t rucc ión S 3 00 

,, vista de d o c u m e n t o s . , 3 00 
,, escr i to d e d e m a n d a 15 00 
,, p romoc ión de p r u e b a s , , 1 0 00 
„ as is tencia al examen de los test igos del se -

ñ o r Izqu ie rdo „ 5 00 
Por asis tencia á la abso luc ión d e pos ic iones po r 

el mismo 5 00 
P o r escr i to en q u e se p id ió s e ñ a l a m i e n t o d e d ía 

p a r a a legar ,, 3 00 
P o r c inco pl iegos de a p u n t e s de a l ega to . . . , , 43 00 

,, p romoc ión pa ra q u e se d e c l a r a s e e j e c u t o r i a -
d a la s en t enc i a ,, 3 00 

Total . . . $ 90 00 
L u g a r y fecha . 

Lic. Eugenio Acosta. 

Cuando la r ec l amac ión d e costas se f u n d e en sen tenc ia 
e j e c u t o r i a d a de Juzgado d e p r i m e r a ins tancia , el escr i to 
respec t ivo p o d r á f o r m u l a r s e asi : 

Escrito para pedir la regulación g pago de cosías decretadas 
por sentencia ejecutoriada de primera instancia. 

Señor Juez de p r i m e r a ins tanc ia ó tan tos de lo Civil: 
Ciri lo Ren te r í a , en los au tos del j u i c io o r d i n a r i o m e r -

cant i l q u e s o b r e c u m p l i m i e n t o de con t r a to h e s egu ido 
c o n t r a Don Pomposo Izquierdo, a n t e us ted , como me jo r p r o -
ceda . d i g o q u e : 

Por ( leclaración de es te Juzgado t iene el c a r ác t e r de e je -
c u t o r i a la s en t enc i a p r o n u n c i a d a el d ia dos del c o r r i e n t e 
mes po r la cua l se c o n d e n ó á Don Pomposo Izqu ie rdo al 
c u m p l i m i e n t o del con t r a to c e l e b r a d o con el susc r i to s o b r e 
c o m p r a - v e n t a de c i n c u e n t a mil k i l og ramos de azúca r y al 
pago de las costas causadas . F u n d a d o en tal dec l a rac ión , 
p r e sen to en dos fojas út i les la cuen t a de d i c h a s cosas: y 

A u s t e d , s e ñ o r Juez , supl ico q u e . previos los t r á m i t e s ' l e -
ga les , se s i rva m a n d a r q u e sea sa t i s fecha la c an t i dad d e 
c i en to doce pesos sesen ta y dos cen tavos q u e impor t a la 
expresada c u e n t a . 

Luga r y fecha . 

Cirilo Rentería. Lic. Eugenio Acosta. 

Si la s en t enc i a q u e hub i e se c o n d e n a d o á la sa t isfacción 
de costas h u b i e r e s ido de un T r i b u n a l S u p e r i o r , en tonces 
el escr i to pa ra p r o m o v e r la r egu lac ión p o d r á r e d a c t a r s e en 
es tos ó p a r e c i d o s t é rminos : 

Escrito para pedir la regulación y pago de cosías den •ciadas 
por ejecutoria de un Tribunal Superior. 

Señore s Magis t rados d e la 4» Sala del T r ibuna l S u p e r i o r . 
Ciri lo Ren te r í a , en el toca á los au tos del j u i c i o o r d i n a -

r io m e r c a n t i l q u e sob re c u m p l i m i e n t o d e con t r a to sigo c o n -
t ra Don P o m p o s o Izquie rdo , a n t e us tedes , como m e j o r p r o -
ceda , d igo q u e : 

Al c o n f i r m a r es ta Sala, po r e j e c u t o r i a de dos del c o r r i e n t e 
nies , la s en t enc i a p r o n u n c i a d a po r el j uzgado p r i m e r o d e 
lo civil en el j u i c io q u e be s igu ido con t ra Don Pomposo Iz-
q u i e r d o soi i re c u m p l i m i e n t o del con t r a to q u e c e l e b r ó c o n -



m i g o s o b r e c o m p r a - v e n t a de c i n c u e n t a mil k i log ramos de 
azúca r , c o n d e n ó á la p a r t e d e m a n d a d a al pago d e las costas 
c a u s a d a s en a m b a s ins tanc ias . Con el obje to de pode r h a c e r 
e fec t iva esta ú l t ima reso luc ión , p r e sen to en dos fo jas ú t i l es 
la c u e n t a respec t iva ; y 

A la Sala supl ico q u e , previos los t r á m i t e s legales , se 
s i r v a dec l a r a r q u e es jus ta d i c h a c u e n t a y q u e p rocede el 
pago d e la can t idad de c i en to doce pesos sesenta y dos c e n -
tavos q u e i m p o r t a la m i s m a . 

L u g a r y f echa . 

Cirilo Rentería. Lic. Eugenio Acosta. 

Al pie d e uno como de o t ro escr i to se p o n d r á la razón 
d e p re sen t ac ión p re sc r i t a po r la ley, en esta f o r m a : 

RAZON.—Presen tado en su f echa (ó en la q u e sea, asi 
e o m o la h o r a ) á las nueve y m e d i a de la m a ñ a n a . Conste . 

Media firma del Oficial Mayor. 

Después , el proveído a c o s t u m b r a d o es un dec re to como 
e l q u e s igue : 

DECRETO.—Lugar y fecha . 
F ó r m e s e con el a n t e r i o r e sc r i to el i n c i d e n t e respec t ivo 

y d é s e vista de la p romoción á la pa r t e c o n t r a r i a por t r e s 
d ías . Lo d e c r e t ó y firmó el s e ñ o r Juez p r i m e r o de lo civi l . 
Doy fe. 

Media firma del juez . Media firma del s ec re t a r io . 

La no t i f icac ión de es te d e c r e t o se h a r á po r el a c t u a r i o 
e n la f o r m a o r d i n a r i a , q u e es la s i g u i e n t e : 

NOTIFICACION.—En la m i s m a fecha , p r e s e n t e en el J u z -
g a d o Don Ciri lo R e n t e r í a , con su pa t rono el Lic . Don E u -
g e n i o Acosta, le no t i f iqué el a n t e r i o r dec re to , y d i j o : q u e 
lo oye y firmó. Doy fe. 

Cirilo Rentería. Lic. Eugenio Acosta 

NOTIFICACION.—En tal f ecba se cons t i tuyó el su sc r i t o 
en la casa n ú m e r o q u i n e « de la ca l le de J e sús María , domi -
cil io del señor Don Pomjfoso Izquie rdo , y h a b i é n d o l e no t i -
ficado el dec re to q u e p recede , d i j o : q u e lo oye y firmó. 
Doy le. 

Pomposo Izquierdo. 
Media firma del a c t u a r i o . 

Si la pa r t e d e m a n d a d a no c o n t e s t a r e , se le acusa rá r e -
beldía en estos t é r m i n o s : 

Escrito para acusar rebeldía en el incidente de costas. 
Señor Juez p r i m e r o d e lo c ivi l , de p r i m e r a ins tanc ia ó 

M e n o r : 
Ciri lo R e n t e r í a , en el i n c i d e n t e de costas del j u i c io q u e 

sob re c u m p l i m i e n t o d e c o n t r a t o sigo con t ra Don Pomposo 
Izquie rdo , a n t e us ted , como m e j o r p roceda , d igo q u e : 

Ha pasado el t é r m i n o d e t r e s d í a s por el cual s e dio t r a s -
lado de mi a n t e r i o r p romoción á la p a r t e c o n t r a r i a , sin q u e 
ésta haya hecho observac ión a l g u n a . En tal v i r t ud , le a c u -
so r e b e l d í a ; y 

A us ted , s e ñ o r Juez, p ido q u e , t en i éndo la p o r acusada , 
se s i rva d i c t a r la r e so luc ión q u e c o r r e s p o n d a . 

L u g a r y fecha . 

Cirilo Rentería. Lic. Eugenio Acosta. 

Dent ro del t é r m i n o del t r a s l ado la p a r l e c o n d e n a d a p u e -
de obje ta r la c u e n t a p re seu tan i lo sus obse rvac iones de esta 
m a n e r a : 

Escrito para impugnar la cuenta de costas. 
Señor Juez p r i m e r o de lo civil , de p r i m e r a ins tanc ia ó 

M e n o r : . . . 
Pomposo Izquie rdo , en el i n c i d e n t e de costas del j u i c io 

q u e sob re c u m p l i m i e n t o de con t r a to s igue c o n t r a mi Don 
Ciri lo R e n t e r í a , a n t e us t ed , como me jo r p r o c e d a , d i g o 
q u e : 

Se lia m a n d a d o d a r m e vista de la c u e n t a d e costas p r e -
s e n t a d a por la p a r t e a d o r a : y como el obje to del t ras lado 
es el d e q u e mani f ies te mi c o n f o r m i d a d ó i n c o n f o r m i d a d 



con el la , voy, a u n q u e con pena , á i n d i c a r las razones q u e 
me asis ten para no acep ta r sin observac ión d i c h a c u e n t a . 

La t e r ce ra par t ida de la p l a n i l l a de h o n o r a r i o s del a b o -
gado b a j o cuyo pa t roc in io h a ges t ionado el a c t o r , es no to -
r i a m e n t e exage rada , si se a t i e n d e á su cor ta ex tens ión v a l 
poco os tuerzo q u e ha ex ig ido f o r m u l a r el escr i to d e d e m a n -
da á q u e se con t r ae , d a d a la c la r idad d e los d o c u m e n t o s ' 
<•11 q u e se f u n d a > la amp l i t ud de la i n s t r u c c i ó n q u e ha d e -
b ido r ec ib i r se del c l ien te . 

Igual obse rvac ión cabe h a c e r r espec to de la p a r t i d a r e -
lativa á a p u n t e s de a l e g a t o ; p o r q u e si b ien es c i e r to q u e 
el Arancel de 1-2 de F e b r e r o de 1840 facu l ta para c o b r a r 
'ie/, ¡' -sos po r cada pliego de esc r i tos d i f íc i les , ni l o s a p n n -

( ,e a lega to pueden co loca r se en esa ca tegor í a , ni el 
Arancel de RUO t iene fuerza legal i nd i scu t ib l e . 

Por lo expues to . 
A us ted , s e ñ o r Juez, sup l i co se s i rva d e c l a r a r q u e no es -

toy ob l igado á sa t i s facer í n t e g r a la c an t i dad q u e se m e re -
c lama por costas. 

Luga r y fecha. 

Pomposo Izquierdo. Lic. Plácido Peralta. 

Asentada la razón de p r e s e n t a c i ó n en este ú l t i m o e s c r i -
to. :•<• m a n d a r á d a r vista de él á la p a r t e q u e p re sen tó la 
r egu lac ión , á tin de q u e c o n t e s t e á las obse rvac iones ó se 
remi ta s i m p l e m e n t e á la j u s t i f i c ac ión d e l Juzgado ó T r i b u -
na l . 

Dada c u e n t a con el e sc r i to de con tes tac ión á las o b s e r -
vaciones. con el de acuse de r ebe ld ía , ó con la r e spues t a 
<•11 que la pa r t e q u e d e b í a c o n t e s t a r á las o b s e r v a c i o n e s se 
r emi te a la jus t i f icación del J u z g a d o ó T r i b u n a l , és te m a n -
d a r a c i t a r para reso luc ión , po r med io d e u n d e c r e t o como 
<d s i g u i e n t e : 

D E C R E T O . - L u g a r y fecha . 
Lítese para r e so luc ión . Lo proveyó v firmó el s e ñ o r Juez 

p r i m e r o de lo civi l . Doy fe-
Media firma del juez . 

Notif icada esta c i t ac ión , s e d i c t a r á el au to q u e c o r r e s -
p o n d a de esta ó p a r e c i d a m a n e r a : 

Auto para poner término al incidente sobre costas. 
Lugar v fecha. 
Y i ato el i nc iden te p r o m o v i d o por Don Ciri lo R e n t e r í a 

c o n t r a Don Pomposo Izqu ie rdo sob re regu lac ión d e las cos -
tas causadas en el ju ic io o r d i n a r i o mercan t i l q u e el p r i m e -
ro ha seguido con t r a el s egundo sob re c u m p l i m i e n t o de c o n -
t r a t o : \ 

Resu l t ando p r i m e r o : q u e este Juzgado por sen tenc ia q u e 
h a causado e j e c u t o r i a , p r o n u n c i a d a el d ía dos del c o r r i e n -
t e mes. condenó á Don Pomposo Izqu ie rdo al c u m p l i m i e n -
to de con t r a to q u e sob re c o m p r a - v e n t a de c i n c u e n t a mil 
k i l og ramos de azúcar , c e l e b r ó Con Don Ciri lo Ren te r í a , asi 
corno a1 pago de las costa-* o r i g i n a d a s : 

Resu l t ando s e g u n d ó : q u e p re sen tada la c u e n t a r e s p e c -
tiva \ c o r r i d o t r as lado de el la á la p a r t e c o n d e n a d a , és ta 
se l imi tó á man i f e s t a r su i n c o n f o r m i d a d con l a - p a r t i d a s 
q u e en la p lan i l l a de h o n o r a r i o s del abogado de la pa r t e 
ac to ra se r e f i e r en al escr i to de d e m a n d a y á los a p u n t e s de 
a l e g a t o : \ 

Cons ide rando p r i m e r o : q u e debe dec re t a r s e él pago de 
las pa r t idas no ob je t adas . (Código de Comerc io , a r t . 1087.) 

Cons ide rando s e g u n d o : q u e respec to d é l a s pa r t i da s o b -
j e t adas . es te juzgado , a t e n d i e n d o á la na tu ra leza d e los e s -
c r i tos á q u e se r e f i e r en y hac i endo uso de la facul tad q u e 
le c o n c e d e el a r t . 1088 del Código de Comerc io , es t ima q u e 
son jus tas . 

Po r los f u n d a m e n t o s expues tos , se d e c l a r a : q u e Don 
Pomposo Izqu ie rdo debe p a g a r á Don Ciri lo R e n t e r í a la c a n -
t idad de c ien to d o c e pesos se sen ta y dos cen tavos po r costas , 
d e n t r o de t e rce ro día . ape r c ib ido de e jecuc ión si no lo ve-
rif ica. Not i f iquese . A s i l o proveyó y firmó el s e ñ o r Juez 
p r i m e r o de lo civi l . Doy fe. 

Media firma del juez . 
F i r m a e n t e r a del s e c r e t a r i o . 



C A P I T U L O V I I I 

De las competencias 

A R T I C U L O 1 0 9 0 

Toda d e m a n d a debe in t e rpone r se an te juez compe ten t e . 

A R T I C U L O 1 0 9 1 

Cuando en el lugar donde se ba de segu i r el ju ic io h u -
b ie re var ios jueces competentes , conocerá del negocio el 
q u e e l i ja el actor . 

A R T I C U L O 1 0 9 2 

Es juez competente aquel á quien los l i t igantes se h u b i e -
ren sometido expresa ó tác i tamente . 

A R T I C U L O 1 0 9 3 

Hay sumisión expresa cuando los in teresados r e n u n c i a n 
c lara y t e r m i n a n t e m e n t e el fue ro que la ley les concede , 
y des ignan con toda precisión el juez á quien se some ten . 

A R T I C U L O I 0 9 Í 

Se en t ienden somet idos tác i tamente : 
I. El demandan te , por el hecho d e o c u r r i r al j uez en t a -

blando su demanda , no sólo pa ra e je rc i ta r su acción, s ino 
t ambién pa ra contes ta r á la reconvención que se le o p o n g a ; 

II. El demandado e n j u i c i o o rd inar io po r opone r excep -
c iones d i la tor ias , por contes tar la demanda y por reconve-
nir á su col i t igante , á no ser que al e j ecu ta r esos actos se 
reserve el de recho d e provocar la inh ib i to r ia , ó p ro t e s t e 
exp re samen te no reconocer en el juez más jur isdicc ión q u e 
la q u e po r de recho le compe ta ; 

III. El demandado e n j u i c i o e jecut ivo ó h ipotecar io , si 
en los t res dias s igu ien tes á la prác t ica d é l a p r imera di l i -
gencia jud ic ia l . no a lega la rese rva del de recho d e inh ib i -
toria ó pro tes ta en los t é rminos que establece el a r t i cu lo 
a n t e r i o r ; 

IV. El q u e hab iendo promovido una competenc ia , se de -
siste de e l la ; 

V. El te rcer oposi tor y el q u e por cua lqu ie r motivo vi-
n ie re al juicio en vir tud de un inc idente . 

A R T I C U L O 1 0 9 5 

Ni por sumisión expresa ni por tácita, se puede p r o r r o -
gar ju r i sd icc ión , s ino á juez q u e la t enga del mismo gé-
nero q u e la q u e se p ro r roga . 

A R T I C U L O 1 0 9 0 

Las cues t iones de competenc ia pueden p romoverse por 
inhib i tor ia ó por dec l ina tor ia . La inh ib i to r ia se i n t en t a r á 
a n t e el juez á qu ien se crea competen te , p idiéndole que 
d i r i j a oficio al q u e es t ime no serlo, para q u e se inhiba y 
r e m i t a los autos . La dec l ina tor ia se p r o p o n d r á a n t e el juez 
á qu ien se cons idere incompeten te , p idiéndole se abs ten-
ga del conocimiento del negocio. 

El l i t igante q u e h u b i e r e optado por uno de estos medios , 
no podrá abandonar lo y r e c u r r i r al o t ro . Tampoco se po-
d rán emplear suces ivamente , deb iendo pasarse por el re-
sul tado d e aquel á q u e se haya dado la p re fe renc ia . La i n -
hibi tor ia se su j e t a r á á lo d i spues to en los ar ts . 1114 á 1131: 
la decl inator ia se p romoverá y dec id i r á en los mismos t é r -
minos que las demás excepciones d i la tor ias . 

A R T I C U L O 1 0 9 7 

Todo juez ó t r i buna l está obl igado á su spende r sus p ro-
cedimientos luego que expida la inh ib i to r ia y luego q u e en 
su caso la reciba. Igua lmente suspende rá sus p roced imien-
tos luego q u e se le presente el escr i to de decl ina tor ia , pa-
r a ocuparse sólo d e ésta. 



A R T I C U L O H ' 9 8 

Las cues t iones de t e rce r í a son s i e m p r e inc iden ta l e s del 
j u i c io q u e las mot iva , va sea és te civil o c r i m i n a l , y po r 
c o n s i g u i e n t e deben sus t anc i a r se y dec id i r se po r el j uez o 
t r i b u n a l q u e sea compe ten t e para conoce r del a sun to p r i n -
c ipa l . salvo lo d i spues to para el caso de q u e a n t e u n j uez 
de paz ó m e n o r , se p romueva t e rce r í a por c an t i dad m a y o r 
de la q u e la lev s u j e t a ;Vsu j u r i s d i c c i ó n . 

A R T I C U L O 1 0 9 9 

Las con t i endas sob re j u r i s d i c c i ó n q u e consis ten en q u e 
do< j u e c e s ó t r i b u n a l e s , ó b i e n dos salas de u n m i s m o t r i -
b u n a l , se n i e g u e n á conocer de d e t e r m i n a d o a sun to , s e r e -
so lve rán del mi smo modo, en igua les t é r m i n o s y p o r los 
t r i b u n a l e s e s t ab lec idos para las d e m á s c u e s t i o n e s j u r i s d i c -
c iona l e s . 

A R T I C U L O 1 1 0 0 

N i n g ú n juez p u e d e so s t ene r c o m p e t e n c i a con su s u p e -
r i o r i n m e d i a t o : pero sí con o t ro j uez ó t r i b u n a l , q u e a u n -
q u e sea s u p e r i o r en su clase, 110 ejerza ju r i sd icc ión so-
b r e é l . 

A R T I C U L O 1 1 0 1 

T o d a s las s en t enc i a s q u e d i c t en los j u e c e s y t r i b u n a l e s 
s o b r e cues t iones de c o m p e t e n c i a , d e b e n ser p r e c i s a m e n t e 
f u n d a d a s en ley. 

A R T I C U L O 1 1 0 2 

Las c o n t i e n d a s s o b r e c o m p e t e n c i a sólo p o d r á n e n t a b l a r -
se á ins t anc ia de p a r t e ; y p a r a d i r i m i r l a s se o i r á s i e m p r e 
al Minister io púb l i co . 

A R T I C U L O 1 1 0 3 

Los l i t igan tes p u e d e n des i s t i r se de la compe tenc i a an t e s 
ó de spués de la r emis ión d e los au tos al s u p e r i o r , y su d e -
s i s t imien to h a r á cesa r la c o n t i e n d a . 

A R T I C U L O 1 1 0 4 

Sea cual f u e r e la na tu ra leza del j u i c io , se rán p re fe r idos 
á c u a l q u i e r o t ro j u e z : 

I. El del lugar q u e el d e u d o r haya d e s i g n a d o pa ra ser 
r e q u e r i d o jud ic i a l metí te d e p a g o : 

II. El del lugar d e s i g n a d o en el con t r a to pa ra el c u m p l i -
m i e n t o d e la ob l igac ión . 

A R T I C U L O 1 1 0 5 

Si 110 se ha h e c h o la des ignac ión q u e au to r i za el a r t í c u -
lo a n t e r i o r , s e rá c o m p e t e n t e el juez del domic i l io del d e u -
d o r . sea cual f u e r e la acc ión q u e se e je rc i t e . 

A R T I C U L O 1 1 0 0 

Si el d e u d o r t uv i e se var ios domici l ios , s e rá p r e f e r i d o el 
q u e e l i ja el a c r e e d o r . 

A R T I C U L O I 1 0 7 

A fal ta de domic i l io lijo, será c o m p e t e n t e el j uez del lu -
g a r d o n d e se ce leb ró el con t ra to , c u a n d o l a a c c i ó u sea p e r -
sonal . y el de la ub icac ión d e la cosa, c u a n d o la acción sea 
r e a l . 

A R T I C U L O 1 1 0 8 

Si las cosas ob je to de la acción real f u e r e n var ias y es-
t u v i e r e n u b i c a d a s en d i s t in tos lugares , s e rá j u e z c o m p e t e n -
te el del l u g a r de la ub i cac ión de c u a l q u i e r a d e el las , a d o n -
de p r i m e r o h u b i e r e o c u r r i d o el d e m a n d a n t e . Lo m i s m o se 
obse rva rá c u a n d o la cosa e s tuv ie re : u b i c a d a en t e r r i t o r i o 
d e d i v e r s a s j u r i sd i cc iones . 

A R T I C U L O 1 1 0 9 

Es c o m p e t e n t e en los ju i c ios d e c o n c u r s o de a c r e e d o r e s , 
el j uez del domic i l io del d e u d o r . 



A R T I C U L O 1 1 I U ' -

En los casos de ausencia lega lmente comprobados , es 
juez compe ten te el del ú l t imo domici l io del ausen te , y si 
se ignora , el del lugar donde se hal le la mayor par te d é l o s 
bienes. 

A R T I C U L O L I L I 

Para los demás casos de jur isdicc ión voluntar ia , es com-
petente el juez del domici l io del que p romueve . 

A R T I C U L O 1 1 1 2 

Para los actos pre judic ia les , es compe ten te el juez q u e 
l o f u e r e p a r a el negocio pincipal : si se t r a t a » de p rov i -
dencia precautor ia lo sera t ambién , en caso d e u i g e n c i a , 
e] j uez del lugar en d o n d e se bai le el demandado o la cosa 
q u e debe ser a segu rada . 

A R T I C U L O 1 1 1 3 

P a r a decre ta r la cancelación de un regis t ro , cuando la 
acción q u e se en t ab l a 110 t iene más objeto q u e este, es com-
peten te el juez á c u y a j u r i s d i c c i ó u esté sujeto el oficio d o n -
de aquél sé asentó: pero si la cancelación se p id ie re como 
incidental d e o t ro ju ic io ó acción, podrá o rdenar la el juez 
que conoció del negocio pr inc ipa l . 

A R T I C U L O L I L I 

l a pa r t e q u e p r o m u e v a una competenc ia , cuando h a g a 
uso de la inh ib i to r ia , exci tará por medio de un escr i to en 
q u e exponga las razones legales en que la funde , la jur i s -
dicción del juez que en su Concepto sea el competen te , p i -
d iéndole que dec la re ser lo, y se avoque el conoc imien to 
del negocio. 

A R T I C U L O 1 1 1 5 

El juez, d e n t r o de t r es días peren tor ios , dec id i rá estable-
c iendo ó negando su competenc ia . La resolución negat iva 
es ape lable en ambos efectos, y el t r ibuna l super io r r e s -
pectivo. siu más t r á m i t e que la vista, en l a q u e in fo rmarán 
las partes , si qu i s i e ren , conf i rmará ó revocará la sentencia 
en lo> té rminos que p rev iene el a r t . 1342. 

A R T I C U L O 1 1 1 6 

La sentenc ia d e segunda instancia causará e jecu tor ia , y 
d e ella no hab rá más r e c u r s o q u é el de responsabi l idad . 

A R T I C U L O H I T 

El juez infer ior , ya sea q u e él mismo haya dec la rado su 
competenc ia , ya sea q u e ésta haya sido declarada en la 2" 
ins tancia , d i r ig i rá oficio inh ib i tor io al j u e z q u e conozca del 
negocio, exponiendo las razones en q u e f u n d e su ju r i sd ic -
c ión . é inse r t ando copia de su sentenc ia ó de la del supe-
r ior , en su caso. 

A R T I C U L O 1 1 1 8 

El juez r eque r ido oirá á la par te q u e an te él l i t igue, en 
el t é rmino impro r rogab le d e t r es dias, y en el de otros tres, 
t ambién impror rogab le , resolverá si sé inh ibe d e conocer 
ó sost iene la competencia , pud iendo a b r i r el p u n t o á p r u e -
ba por el t é r m i n o de t res días. 

A R T I C U L O 1 1 1 9 

La p r i m e r a de estas resoluciones es ape lable en ambos 
efectos . y se decidi rá en el plazo y t é rminos señalados en 
el a r t . IÍ15; ten iendo también luga r lo d ispues to en el a r t . 
1116. 



51 

AnTicn.ii 1120 

Consen t ida la s e n t e n c i a en q u e el j uez in fe r io r haya a c -
ced ido á la i n h i b i t o r i a , ó e j e c u t o r i a d a la q u e en la t-< ins -
t anc i a se b a v a d ic tado e n ese sen t ido , el j uez r e q u e r i d o r e -
m i t i r á al r e q u e r i e n t e cop ia au to r izada d e esas s e n t e n c i a s 
e n su respect ivo caso, y los au tos de q u e se t ra te , à tin d e 
q u e el ju ic io siga en su cu r so legal . 

A R T I C U L O 1 1 2 1 

Si el juez acep ta la c o m p e t e n c i a , lo man i fes ta rá , por of i -
cio al r e q u e r i e n t e , i n s e r t a n d o l e copia de su a u t o y expo -
n i e n d o lo q u e c r e a c o n v e n i e n t e p a r a f u n d a r su j u i c i o . 

A R T I C U L O 11-22 

El j uez r e q u e r i e n t e , sin n u e v a a u d i e n c i a y en el p e r e n -
tor io t é rmino «le t res días , d e c i d i r á si ins i s te ó no e n la 
c o m p e t e n c i a . 

A R T I C U L O 1 ¡ 2 3 

La reso luc ión n e g a t i v a a d m i t e ape lac ión c o n f o r m e al a r t . 
1115. E j ecu to r i ada la s en t enc i a q u e se haya d ic tado en e s -
te sen t ido , el j uez r e q u e r i e n t e lo av i sa rá al r e q u e r i d o , r e -
mi t i éndo le cop ia de l fal lo. 

A R T I C U L O 1 1 2 1 

Si el juez i n s i s t i e r e e n la c o m p e t e n c i a , lo av i sa rá en i g u a -
les t é r m i n o s al r e q u e r i d o , y a m b o s , d e n t r o de t e r c e r o d ía , 
r e m i t i r á n s u s ac tuac iones ál t r i b u n a l de c o m p e t e n c i a s . 

A R T I C U L O 1 1 2 5 

Cada juez, al r e m i t i r los au tos , e x p o n d r á al t r i b u n a l las 
r azones en q u e se f u n d e , sin q u e bas te r e f e r i r s e á l a s c o n s -
t a n c i a s del e x p e d i e n t e r e spec t ivo . 

• O.) 

A R T I C U L O 1 1 2 6 

El juez q u e no r emi t a el i n f o r m e p reven ido e n el a r t i c u -
lo a n t e r i o r , i n c u r r i r á en u n a m u l t a d e c i n c u e n t á á d o s c i e n -
tos pesos, s e g ú n la g ravedad de la falta: y en caso de d e s -
obed i enc i a . en la -de suspens ión d e e m p l e o y sue ldo , d e s d e 
dos meses has ta un a ñ o . 

A R T I C U L O 1 1 2 7 

Recib idos los au tos de: compe tenc i a en el t r i buna l q u e 
d e b a dec id i r l a , se pasa rán al Minister io púb l i co por el t é r -
m i n o de t res d ías , y devue l to s por él , la sa la m a n d a r á po-
ne r los en la s ec re t a r í a á la vista de las pa r t es , por t r es di, 
á cada u n a . 

A R T I C U L O I I 2 S 

Concluido el t é r m i n o seña lado en la pa r t e lina! del ar 
t iculo a n t e r i o r , se c i t a rá d ía para la vista, q u e d e b e r á ve -
r i f i ca r se á más t a rda r d e n t r o d e seis d ías . 

A R T I C U L O 1121) 

En la vista i n f o r m a r á el r e p r e s e n t a n t e del Minister io pu-
bl ico , si q u i s i e r e , y lo h a r á p r e c i s a m e n t e no lo h u b i e n 
hecho por escr i to , p o d i e n d o hacer lo t ambién las pa r t e s • 
sus abogados . 

A R T I C U L O I 1 3 0 

Cont ra la reso luc ión del t r i buna l de compe tenc i a no i; 
b r á más r e c u r s o q u e el de r e sponsab i l i dad . 

A R T I C U L O 1 1 3 1 

El t r i b u n a l r e m i t i r á los au tos respect ivos al juez q u e ii 
ya d e c l a r a d o c o m p e t e n t e , con tes t imonio de la s en t enc i 



CONCORDANCIAS 

Cód. d e P r o c . c iv . a r t s . 150, 151, 154, 155, 150. 100, 162, 
1C3, 170. 171. 174, 178 á 180, 185á 189, 194.201 á 2 0 4 . 2 0 6 . 
y 2 1 í á 231 . 

FORMULARIOS 

I 

Actuaciones para promover la competencia por inhibitoria. 

ESCRITO DE INHIBITORIA.—Señor Juez t e r c e r o d e lo c iv i l . 
Cir i lo R e n t e r í a , d o m i c i l i a d o en la casa n ú m e r o t r e i n t a d e 

la c a l l e d e lus Siete P r i n c i p e s ; a n t e us ted , c o m o m e j o r p r o -
c e d a en d e r e c h o , r e s p e t u o s a m e n t e d igo q u e : 

A y e r s e ha p r e s e n t a d o en mi domic i l i o el n o t a r i o D. J u s -
t ino Casasola y por vía d e p r o v i d e n c i a p r e c a u t o r i a , d e c r e -
t a d a por el s e ñ o r Juez q u i n t o d e lo civil , ha p r a c t i c a d o e m -
b a r g o p r e v e n t i v o en t o d o s mis b ienes , con el o b j e t o d e a s e -
g u r a r el r e s u l t a d o del j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n t i l q u e en mi 
c o n t r a s i g u e a n t e d i c h o j u z g a d o Don P o m p o s o I z q u i e r d o s o -
b r e pago d e d i ez mil pesos , i m p o r t e d e c u a t r o c i e n t a s c a r r e -
t a d a s d e cal d e s u p r e m a ca l idad q u e m e v e n d i ó . 

L a p r o v i d e n c i a á q u e m e re f i e ro ha s ido , en mi c o n c e p -
to, d i c t a d a p o r a u t o r i d a d n o t o r i a m e n t e i n c o m p e t e n t e , c o -
mo se d e s p r e n d e d e las s i g u i e n t e s c o n s i d e r a c i o n e s d e h e -
c h o y d e d e r e c h o : 

HECHOS 

En el m e s d e J u n i o d e l año p r ó x i m o p a s a d o c e l e b r é con 
Don P o m p o s o I z q u i e r d o c o n t r a t o pa ra la c o m p r a d e la cal 
á q u e se r e f i e r e . 

En el c o n t r a t o se e s t i p u l ó q u e el m a t e r i a l s e r i a d e p r i -
m e r a c a l i d a d y q u e en caso d e no se r lo , nos s u j e t a r í a m o s 
r e s p e c t o de l p r e c i o al d i c t a m e n d e dos pe r i t o s . 

Se e s t i p u l ó i g u a l m e n t e , q u e c a d a m e s e n t r e g a r í a c u a n d o 
m e n o s d iez c a r r e t a d a s , s i endo d e su exc lus iva c u e n t a los 
ga s to s d e t r a s p o r t e , t a n t o del luga r de p r o c e d e n c i a á la e s t a -
c ión f e r r o c a r r i l e r a c o m o de ésta al s i t io d e su final d e s t i n o . 

El s e ñ o r I z q u i e r d o , d e s p u é s d e fa l ta r á todas las o b l i g a c i o -
n e s q u e c o n t r a j o , m e h a p r o m o v i d o j u i c i o a n t e es te J u z g a -
do s o b r e p a g o del p r e c i o del e x p r e s a d o m a t e r i a l d e c o n s -
t r u c c i ó n . 

DERECHO 

C u a n d o en el l u g a r d o n d e se s i g u e el j u i c i o hav v a r i o s 
tueces c o m p e t e n t e s , c o r r e s p o n d e el c o n o c i m i e n t o ' d e l n e -
gocio al q u e e l i j a el a c t o r . (Código d e Comerc io , a r t . 1091.) 

1 a r a los a c t o s p r e j u d i c i a l e s , c o m o el d e la p r o v i d e n c i a 
p r e c a u t o r i a , e s c o m p e t e n t e el q u e lo es pa ra el negoc io 
p r i n c i p a l . (Código c i t ado , a r t . 1112.) 

A h o r a b i en , e s t a n d o c o m o es tá p r o m o v i d o el j u i c i o s o b r e 
el pago del p rec io , a n t e us ted , es i n d u d a b l e q u e , s e g ú n las 
d i s p o s i c i o n e s l e g a l m e n t e c i t adas , u s t ed t a m b i é n es el c o m -
p e t e n t e pa ra c o n o c e r d e la p r o v i d e n c i a p r e c a u t o r i a q u e 
i n d e b i d a m e n t e ha d e c r e t a d o el J u z g a d o q u i n t o d e lo civil 
Asi pues , p o r las r a zones d e q u e h e h e c h o m é r i t o , v con 
f u n d a m e n t o d e lo p r e v e n i d o p o r el a r t . I I14 d e l C ó d i g o d e 
P r o c e d i m i e n t o s Civi les . 

A u s t e d , s e ñ o r Juez , s u p l i c o se s i r v a l i b r a r al J u z g a d o 
q u i n t o d e lo civil el c o r r e s p o n d i e n t e of ic io , á fin d e q u e se 
i n h i b a del c o n o c i m i e n t o d e la p r o v i d e n c i a p r e c a u t o r i a d i c -
tada en nn c o n t r a y r e m i t a los a u t o s re la t ivos , p o r se r es to 
lo p r o c e d e n t e en j u s t i c i a , q u e p r o t e s t o con lo n e c e s a r i o . 

L u g a r y f echa . 
Cirilo lientcria. 

R A Z Ó N . - P r e s e n t a d o en su f echa á las d o c e del d í a . Cons te . 

Media firma del Oficial m a y o r . 

DECRETO.—Lugar y fecha . 
Al Minis ter io P ú b l i c o . El s e ñ o r Juez t e r c e r o d e lo civil 

lo d e c r e t ó y firmó. Doy fe . 

Media firma del juez . 
Media firma del s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIÓN a l p r o m o v e n t e . 

Pedimento del Ministerio Público. 
S e ñ o r Juez : 

El Minis te r io P ú b l i c o d i ce : q u e Don Cir i lo R e n t e r í a ha 
p r e s e n t a d o e sc r i t o e x p o n i e n d o q u e en v i r t u d d e p r o v i d e n -



:>s 

l a r d e s » ; t 
m i s m o s e ñ o r I z q u i e r d o s o b r e pago d e d i e z ^ P ^ 1 £ 
n o r t e de c u a t r o c i e n t a s c a r r e t a d a s d e ca l . El 1 ' i o m O Y e i u e ^ 
t i m a q u e l a p r o v i d e n c i a b a si , lo d i c t a d a p o r J u e z n c o m p e -
l e n f e , p o r q u e . h a b i é n d o s e d e m a n d a d a e l p a g ™ * » e 
a n t e e s t e J u z g a d o , a n t e el m i s m o d e b i ó > e d s e l a P ov 
il i-ncia n r e c a u t o r i a . s u p u e s t o q u e p a r a los ac tos p i t j u u i 
c S e r S c o m p e t e . l t e el q i lo e s p a r a e n e g o c i o p r u ; -
c i n a l s e n m l o p r e v i e n e t e r m i n a n t e m e n t e al a i t . 1 

• di vo d e G o m e r c i o . El Min i s t e r i o P ú b l i c o e n c u e n t r a p e i -
f e c t a m ^ t e c o r r e c t o el r a z o n a m i e n t o del p r e m í e n t e y c o n -
s i d e r a i n e l u d i b l e la a p l i c a c i ó n del p r e c e p t o legal c i t a d o . E n 
c o n s e c u e n c i a , c o n c l u y e : . . . ,.,,„ , , o e t e r -

Es p r o c e d e n t e la e x c i t a t i v a d e j u n s d . c c . « n ' 
m i n a el e s c r i t o d e D o n Ci r i lo R e n t e r í a y es te J u z g a d o t i ene 
' l e c l a r a r s e c o m p e t e n t e p a r a c o n o c e r d e la p r o v i d e n c i a p r e -
c a u t o r i a á q u e se h a h e c h o r e f e r e n c i a . 

L u g a r y f e c h a . U ( / r f ; s Sandoval. 

\ I T O . — L u g a r y f e c h a . 
Visto el a n t e r i o r e s c r i t o e n q u e Don Ci r i lo Hen e n a sn i -

c i t a u u e se i n i c i e c o m p e t e n c i a al J u z g a d o o» d e lo G i u l 
r i a u e se i n h i b a d e c o n o c e r de l e m b a r g o p r e v e n t i v o p r a c -
t i c a d o e n íos b i e n e s d e d i c h o s e ñ o r R e n t e r í a , a p e t i c i ó n de 

" i S S B Z Í S e n í ' o í e el d í a t r e s de . c o r r i e n t e m e s d e 
E n e r o Don Po n p o s o I z q u i e r d o p r e s e n t ó a n t e e s t e J u z g a d o 

m m a n d a c o n t r a Bou C i r i lo R e n t e r . a s o b r e pago d e 
: mil pesos , i m p o r t e d e cua t . -oc i en t a s c a r r e t a d a s d e ca l . 
R e s u l t a n d o s e g u n d o . Q u e , s e g ú n s e i ^ e m e n -el a n t e i i o i 

e s c r i t o , la p r o v i d e n c i a p r e c a u t o r i a d e c r e t a d a po i e l Ju / -g . -
I , i d e lo Civil , t i e n e p o r o b j e t o a s e g u r a r el r e s u l t a d o 

de l i n i c io p r o m o v i d o por Don P o m p o s o I z q u i e r d o , y 
C , n ¿ l e a n d o p r i m e r o . Que c u a n d o e n el l u g a r d o n d é s e 

h a d e s e g u i r el j u i c i o hay v a r i o s j u e c e s c o m p e t e n t e s , tve 
q u e c o n o c e r de l n e g o c i o « ! q u e e l i j a el a c t o r . (Cód igo de 

C X S d e V a í d O s ° e ¿ > ! i d o . Q u e el J u e z c o m p e t e n t e p a r a c o -

5Í» 

n o c e r d e l n e g o c i o p r i n c i p a l , lo es t a m b i é n p a r a los a c t o s 
p r e j u d i c i a l e s . (Código c i t a d o , a r t . 1112.) 

C o n s i d e r a n d o t e r c e r o . Q u e la p r o v i d e n c i a p r e c a u t o r i a es 
u n ac to p r e j u d i c i a l . (Código d e Comerc io , l i b ro V. t i t u lo I. 
c a p i t u l o XI.) 

P o r las c o n s i d e r a c i o n e s y f u n d a m e n t o s l ega l e s q u e p r e -
c e d e n , el s u s c r i t o J u e z se d e c l a r a c o m p e t e n t e para c o n o c e r 
d e la p r o v i d e n c i a p r e c a u t o r i a en c u y a v i r t u d se h a n e m -
b a r g a d o p r e v e n t i v a m e n t e los b i e n e s ¡le Don Ci r i lo R e n t e -
r í a á pe t i c ión d e Don P o m p o s o I z q u i e r d o . E n c o n s e c u e n c i a , 
d i r í j a s e al s e ñ o r J u e z d e lo Civil a t e n t o of ic io c o n i n s e r -
c ión d e e s t e a u t o , á liu d e q u e , t e n i e n d o p o r i n i c i a d a la 
c o m p e t e n c i a , se s i r v a d e c i r si se i n h i b e de l c o n o c i m i e n t o 
d e la e x p r e s a d a p r o v i d e n c i a y r e m i t e los a u t o s á e s t e J u z -
gado , ó, en c a s o c o n t r a r i o , m a n i f i e s t e las r a z o n e s q u e t e n - a 
p a r a no h a c e r l o . Así lo p r o v e y ó v l i rmó el s e ñ o r J u e z :»• 
d e lo Civi l , L ic . J u a n de la Rosa . Doy fe . 

fíe la Rom. Antonio Tapia, s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIÓN a l p r o m o v e n t e . 

RAZÓN.—En tal f e c h a se l i b r ó el of ic io al J u z g a d o 5' d e 
lo Civil y f u é r e c i b i d o el m i s m o d í a , s e g ú n a p a r e c e en e¡ 
l i b ro d e c o n o c i m i e n t o s . Cons te . 

Alegría, Oficial m a y o r . 

OFICIO.—A v i r t u d d e e s c r i t o p r e s e n t a d o a l J u z g a d o d e m i 
c a r g o po r Don Ci r i lo R e n t e r í a , y en a t e n c i ó n á l a s r a z o n e s 
d e h e c h o y d e d e r e c h o p o r él a d u c i d a s , be d ic ta lo el a u t o 
q u e s i g u e : 

(Aqu í el a u t o ) . 
V t engo el h o n o r d e t r a n s c r i b i r l o á u s t e d p a r a los e f e c t o s 

l ega les . 
L i b e r t a d y C o n s t i t u c i ó n . 

L u g a r y f e cha . Juan de la Rosa. 

Al s e ñ o r J u e z 5o de lo Civil . P r e s e n t e . 

é 



II. 

Actuaciones en el Juzgado requerido. 

R e c i b i d o en el J u z g a d o r e q u e r i d o el a n t e r i o r of ic io , se 
d i c t a r á el s i g u i e n t e : 

DECRETO.—Lugar y f echa . 

F ó r m e s e c o n el a n t e r i o r of ic io el i n c i d e n t e r e s p e c t i v o ; 
s u s p é n d a s e el p r o c e d i m i e n t o en los a u t o s á q u e s e r e f i e r e 
el m i s m o of ic io ; v con f u n d a m e n t o de l a r t . '218 de l Código 
d . P r o c e d i m i e n t o s Civiles, c ó r r a s e t r a s l a d o p o r t r e s d i a s a l 
Min i s t e r i o P ú b l i c o y á la p a r t e d e Don P o m p o s o I z q u i e r d o . 
Lo d e c r e t ó y f i r m ó el s e ñ o r J u e z . Doy te . 

Pereda. ri .. , . 
Rejón, s e c r e t a r i o . 

RVZON — E n tal f echa pasé á la casa n ú m e r o q u i n c e d é l a 
c a l l e d e J e s ú s María , e n b u s c a de l s e ñ o r P o m p o s o I z q u i e r d o . 
\ no h a b i é n d o l o e n c o n t r a d o , le d e j é con el p o r t e r o S i m ó n 
í . u n a c i t a t o r i o p a r a q u e e s p e r e m a ñ a n a d e s e i s á s i e t e a n t e 

m e r i d i e m . , , . 
F i r m a de l a c t u a r i o . 

NOTIFICACIÓN.—En tal f e c h a m e t r a s l a d é d e n u e v o a a 
c a s a n ú m e r o q u i n c e d e la ca l l e d e J e s ú s M a n a , y e s t a n d o 
p r e s e n t e e n e l la el s e ñ o r I z q u i e r d o , le n o t i f i q u e el d e c r e t o 
q u e a n t e c e d e , é i m p u e s t o d e s u c o n t e n i d o , d i j o : q u e lo oye . 
y c o n t e s t a r á , y firmó. Doy f e . 

Izquierdo. 
F i r m a de l a c t u a r i o . 

E S C R I T O CONSINTIENDO EN LA I N H I B I T O R I A . — S e ñ o r J u e z 5 " 

d e lo Civi l . 
P o m p o s o I z q u i e r d o , e n los a u t o s d e la p r o v i d e n c i a p r e -

c a u t o r i a p r o m o v i d a c o n t r a Don Ci r i lo R e n t e r í a , y en el i n -
c i d e n t e d e c o m p e t e n c i a , a n t e u s t e d , c o m o m e j o r p r o c e d a , 
r e s p e t u o s a m e n t e d igo q u e : 

Se m e h a c o r r i d o t r a s l a d o del o f ic io q u e el J u z g a d o > 
• J - ? 7 1 ' h a ( l i n í > r i d o à l l s t e , i - r e q u i r i é n d o l e p a r a q u e se 
i n h i b a d e c o n o c e r d e la p r o v i d e n c i a p r e c a u t o r i a d e c r e t a d a 
a so l i c i t ud m i a c o n t r a Don Ci r i lo R e n t e r í a . 

A u n q u e t e n g o la c r e e n c i a d e q u e los m i s m o s a r t i c u l o * 
en q u e f u n d a el s e ñ o r J u e z > «le lo Civil s u c o m p e t e n c i a 
p u d i e r a n i n v o c a r s e en a p o y o d e la d e u s t e d , q u i e r o e n «ib-
vio d e t i e m p o y d e gas tos , c o n s e n t i r e n la p r e t e n s i ó n del 
s e ñ o r J u e z r e q u e r i e n t e . P o r lo t a n t o : 

A u s t e d s u p l i c o q u e . t e n i é n d o m e p o r c o n f o r m e , se s i r v a 
a c c e d e r a la i n h i b i t o r i a . 

L u g a r y f e c h a . 

Pomposo Izquierdo. 

RAZÓN d e la p r e s e n t a c i ó n de l e s c r i t o d e c o n t e s t a c i ó n al 
t r a s l a d o . 

PEDIMENTO DEL MINISTERIO P Ú B L I C O . — E l M i n i s t e r i o P ú -
b l i co d ice : q u e es tá c o n f o r m e con la i n h i b i t o r i a v p i d e q u e 
se a c c e d a á e l la . 

L u g a r y f e c h a . 

Alberto Rodríguez. 

AUTO.—Lugar y f e c h a . 
Vistas e s t a s d i l i g e n c i a s e n el p u n t o d e c o m p e t e n c i a ; y 
R e s u l t a n d o p r i m e r o : q u e en c u a t r o del c o r r i e n t e E n e r o , 

á v i r t u d d e e s c r i t o p r e s e n t a d o p o r Don P o m p o s o I z q u i e r d o , 
e s t e J u z g a d o m a n d ó e m b a r g a r p r e v e n t i v a m e n t e los b i e n e s 
de D. Cir i lo R e n t e r í a p a r a a s e g u r a r el r e s u l t a d o de l j u i c i o 
o r d i n a r i o m e r c a n t i l q u e c o n t r a é s t e i b a a q u e l á e n t a b l a r , 
s o b r e pago d e diez mi l pe sos q u e p o r i m p o r t e d e cal a d e u -
d a b a . 

R e s u l t a n d o s e g u n d o : q u e en diez d e e s t e p r o p i o m e s I 
J u z g a d o 3° d e lo Civil l i b ró oficio al s u s c r i t o j u e z , r e q u i -
r i é n d o l e p a r a q u e se i n h i b i e r a del c o n o c i m i e n t o de l exp r - ' 
s ado e m b a r g o p r e v e n t i v o . 

R e s u l t a n d o t e r c e r o : q u e c o r r i d o t r a s l a d o d e la i n h i b i t o -
r ia al s e ñ o r I z q u i e r d o , h a e s t ado c o n f o r m e en q u e se a c c e -
da á e l la . 



R e s u l t a n d o c u a r t o : q u e , - s e g ú n se r e l i e r e en el o f ic io i n -
d i c a d o , el m e n c i o n a d o s e ñ o r I z q u i e r d o , p romovía . t i d í a t r e s 4 
a n t e el J u z g a d o r e q u e r i e n t e d e m a n d a c o n t r a n o n u n í « 
R e n t e r í a , s o b r e p a g o d e d iez mi l p e s o s q « e l e a d e u d a poi 
i m p o r t e d e ca l . . , 

C o n s i d e r a n d o p r i m e r o : q u e c u a n d o en el l u g a r d o n d e se 
lia ile s e g u i r el j u i c i o h a v , c o m o en la c a p i t a l , v a r i o s j u e -
c e s c o m p e t e n t e s , d e b e c o n o c e r del n e g o c i o el q u e e l i j a el 
a c t o r . (Código d e C o m e r c i o , a r t . 1092.) 

C o n s i d e r a n d o s e g u n d o : q u e e l j u e z q u e e s c o m p e n t e p a r a 
.-I negoc io p r i n c i p a l , lo es t a m b i é n p a r a los ac tos p r e j u d i -
c i a l e s . e n t r e los q u e e s t á n c o m p r e n d i d a s las p r o v i d e n c i a s 
p r e c a u t o r i a s ó e m b a r g o s p r e v e n t i v o s . {Código c i t a d o , a r -
t i c u l o I I12.1 

C o n s i d e r a n d o t e r c e r o : q u e d e s d e el m o m e n t o e n q u e o c u -
r r i ó al J u z g a d o t e r c e r o d e lo civi l p a r a p r o m o v e r s u d e -
m a n d a el s e ñ o r I z q u i e r d o , se s o m e t i ó t á c i t a m e n t e a rticiio 
J u z g a d o p a r a l odo lo r e l a t i v o á ia d e m a n d a y s u s i n c i d e n -
tes . (Código d e C o m e r c i o , a r t í c u l o 1094, f r a c c i ó n l .)_ 

C o n s i d e r a n d o c u a r t o : q u e h a b i e n d o el r e p e t i d o s e ñ o r iz-
q u i e r d o e n t a b l a d o su d e m a n d a el d ía t r e s a n t e el Juzgau« ' 
t e r c e r o , d e s d e e s a f e c h a h a s i d o é s t e c o m p e t e n t e p a r a co -
n o c e r no sólo del negoc io p r i n c i p a l s ino t a m b i é n d e los a c -
t o s p r e j u d i c i a l e s . \ p o r lo m i s m o a n t e e l d e b i ó s o l i c i t a r s e 
la p r o v i d e n c i a p r e c a u t o r i a p r o m o v i d a el d í a c u a t r o . i 

P o r las c o n s i d e r a c i o n e s y f u n d a m e n t o s l ega l e s q u e p r e -
c e d e n . se d e c l a r a q u e el s u s c r i t o J u e z d e b í a de i n h i b i r s e \ 
se. i n h i b e de l c o n o c i m i e n t o d e la p r o v i d e n c i a p r e c a u t o r i a 
p r o m o v i d a p o r Don P o m p o s o I z q u i e r d o c o n t r a Don C i r i l o 
R e n t e r í a p a r a a s e g u r a r el r e s u l t a d o de l j u i c i o q u e c o n t r a 
é s t e t i e n e e n t a b l a d o s o b r e p a g o d e d iez mi l pesos , i m p o r t e 
d e ca l . En c o n s e c u e n c i a r e m í t a n s e los a u t o s al J u z g a d o 
t e r c e r o d e lo c iv i l . Asi lo p r o v e y ó y firmó el s e ñ o r J u e z . 
Dov fe . 

Pereda. Antonio Rejón, s e c r e t a r i o . 

.NOTIFICACIÓN.—(En los t é r m i n o s c o m u n e s . ) 

RAZÓN.—Eii la m i s m a f e c h a s e r e m i t i e r o n al J u z g a d o t e r -
c e r o d e lo c iv i l los a u t o s , s e g ú n a p a r e c e e n el l i b r o d e c o -
n o c i m i e n t o s . Cons t e . ' . 

Serenado, Of ic ia l m a y o r . 

0:1 

OFICIO.—En e u i u p l i m i e i i l o del a u t o p r o n u n c i a d o en es ta 
t e c h a p o r el J u z g a d o d e mi c a r g o , t e n g o el h o n o r d e r e m i -
t i r a u s t e d en do - c u a d e r n o s , u n o d e d iez y o t r o d e c u a t r o 
to jas , los a u t o s r e l a t i v o s á la p r o v i d e n c i a p r e c a u t o r i a p r o -
m o v i d a p o r Don P o m p o s o I z q u i e r d o c o n t r a Don C i r i l o R e n -
t e r í a . p a r a a s e g u r a r el r e s u l t a d o de l j u i c i o o r d i n a r i o m e r -
can t i l q u e c o n t r a é s t e t i e n e i n i c i a d o s o b r e pago d e d iez mi l 
pesos , i m p o r t e d e ca l . 

L u g a r y f e c h a . 
Policarpo Pereda. 

Al Juez t e r c e r o d e lo c iv i l . 

P r e s e n t e . 

ESCRITO OPONIÉNDOSE A I.A I N H I B I T O R I A . — S e ñ o r J u e z 5 " d e 
lo Civi l : 

P o m p o s o I z q u i e r d o , en los a u t o s d e la p r o v i d e n c i a p r e -
c a u t o r i a p r o m o v i d a c o n t r a Don Ci r i lo R e n t e r í a , v en el i n -
c i d e n t e s o b r e c o m p e t e n c i a , a n t e u s t e d , c o m o m e j o r p r o c e -
da . r e s p e t u o s a m e n t e e x p o n g o : 

So m e h a c o r r i d o t r a s l a d o de l of ic io q u e el J u z g a d o t e r -
c e r o d e lo civi l h a d i r i g i d o á u s t e d , r e q u i r i é n d o l e p a r a 
q u e se i n h i b a de l c o n o c i m i e n t o d e la p r o v i d e n c i a p r e c a u -
t o r i a d e c r e t a d a á s o l i c i t u d m í a c o n t r a Don C i r i l o R e n t e r í a , 
y a p e s a r del p r o f u n d o r e s p e t o q u e p o r su i l u s t r a c i ó n y 
e x p e r i e n c i a m e m e r e c e el s e ñ o r J u e z r e q u e r i e n t e , m e veo 
p r e c i s a d o á n e g a r l e la c o m p e t e n c i a q u e r e c l a m a , e n v i r t u d 
d e las r a z o n e s q u e s o m e r a m e n t e voy á e x p o n e r . 

Es v e r d a d q u e , u n i f o r m e á la r e g l a e s t a b l e c i d a en e l a r t . 
1112 del Cód igo d e C o m e r c i o , e s J u e z c o m p e t e n t e p a r a los 
ac tos p r e j u d i c i a l e s el q u e lo f u e r e p a r a el negoc io p r i n c i -
pa l ; p e r o c o m o , s e g ú n el a r t . 1091 de l m i s m o Cód igo , c u a n -
d o e n el l u g a r d o n d e se h a d e s e g u i r el j u i c i o , h a y v a r i o s 
j u e c e s c o m p e t e n t e s , t i e n e q u e c o n o c e r d e l negocio" el q u e 
e l i j a el a c t o r , e s e v i d e n t e q u e m i e n t r a s e s t a e l e c c i ó n no e s -
té h e c h a , el i n t e r e s a d o es tá en su p e r f e c t o d e r e c h o p a r a 
p r o m o v e r la p r o v i d e n c i a p r e c a u t o r i a ó c u a l q u i e r o t r o a c t o 
p r e j u d i c i a l a n t e el J u e z q u e le c o n v e n g a , p o r q u e h a s t a e n -
t o n c e s 110 h a y p r e v e n c i ó n e n favor d e n i n g u n o d e e l l o s . Y 
es to es p r e c i s a m e n t e lo q u e p a s a en el p r e s e n t e caso , s u -
p u e s t o q u e la p r o v i d e n c i a p r e c a u t o r i a f u é s o l i c i t a d a a n t e 
us ted el d í a dos y la d e m a n d a no se p r e s e n t ó a n t e el J u z -
gado t e r c e r o d e lo civi l s i n o h a s t a el «lía c u a t r o . E n c o n -
s e c u e n c i a . 



\ u s t e d s e ñ o r J u e z , s u p l i c o q u e se s i r v a s o s t e n e r la c o m -
p e t e n c i a q u e le c o r r e s p o n d e , m a n i f e s t a n d o l o asi al J u z g a -
d o t e r c e r o d e lo c iv i l , á fin d e q u e á s u vez d e c l a r e s. se 
d e s i s t e d e e l la , ó e n caso c o n t r a r i o r e m i t a os a u os a la 
p r i m e r a Sa la del T r i b u n a l S u p e r i o r p a r a los e f ec to s l e g a l e s . 

I i i ca r v f e c h a . , , 8 } Pomposo Izquierdo. 

RAZÓN d e la p r e s e n t a c i ó n de l e s c r i t o d e c o n t e s t a c i ó n al 

t r a s l a d o . 

P E D I M E N T O D E L M I N I S T E R I O P Ú B L I C O EN CONTRA D E LA I N H I -
BITORIA - E l Min i s t e r io P ú b l i c o d i c e : q u e el J u z g a d o t e r c e -
ro d e lo civi l h a d i r i g i d o á vd. of ic io p a r a q u e se i n h . b a d e 
^ e a u i r c o n o c i e n d o d é l a p r o v i d e n c i a p r e c a u t o r i a e n c u y a 
Vir tud se han e m b a r g a d o p r e v e n t i v a m e n t e los b i e n e s d e 

on Ci r i lo R e n t e r í a , p a r a a s e g u r a r el r e s u l t a d o de l j u i c i o 
o r d i n a r i o m e r c a n t i l q u e s o b r e pago d e d iez m i l pe sos s e 
p r o p o n e p r o m o v e r l e ó le h a p r o m o v i d o Don P o m p o s o 1/.-

' ' " ¿ K i i n d a m e n t o cap i t a l de la i n h i b i t o r i a se h a c e c o n s i s t i r 
en q u e el J u z g a d o r e q u e r i e n t e es el q u e c o n o c e d e la d e -
m a n d a «leí s e ñ o r I z q u i e r d o , y e n q u e , c o n f o r m e al a r t . 20-. 

el Códi-n» «le P r o c e d i m i e n t o s Civiles, el J u e z q u e es c o m -
p e t e n t e p a r a el n e g o c i o p r i n c i p a l lo es t a m b i é n p a r a los 
ac tos p r e j u d i c i a l e s , e n t r e los q u e es ta c l a s i f i cado el e m b a r -
"•o p r e v e n t i v o . , . ,. . , 
c A s e m e j a n t e a r g u m e n t o n a d a h a b r í a (p ie r e p l i c a r si la 
e x p o s i c i ó n «le los h e c h o s e n q u e se h a c e d e s c a n s a r t u e r a 
t a n a m p l i a . o r n o s e r i a d e d e s e a r s e p a r a q u e no q u e d a s e 
d u d a s o b r e su e x a c t i t u d ; p e r o m i e n t r a s esa e x a c t i t u d sea 
p r o b l e m á t i c a , m i e n t r a s no r e s u l t e e s t a b l e c i d o c l a r a m e n t e 
m e al p r o m o v e r s e l a p r o v i d e n c i a p r e c a u t o r i a se h a b í a a v o -

c a d o va el J u z g a d o t e r c e r o d e lo civi l al c o n o c i m i e n t o de l 
negoc io p r i n c i p a l , n o h a y razón b a s t a n t e p a r a c o n s e n t i r e n 

1 3 V i ! ' ' p u e s a ¿ l Min is te r io P ú b l i c o c o n c l u y e p i d i e n d o q u e 
e s t e Juzgado s o s t e n g a s u c o m p e t e n c i a p a r a c o n t i n u a r c o n o -
c i e n d o del e m b a r g o p r e v e n t i v o p r a c t i c a d o e n los b i e n e s d e 
Don Ci r i lo R e n t e r í a . 

L u g a r y f e cha . Pedro Rodríguez. 

AUTO.—Lugar y f e c h a . 
Vistas es tas d i l i g e n c i a s e n el p u n t o d e c o m p e t e n c i a ; v 
n e s u l t a n d o , p r i m e r o : q u e en dos del c o r r i e n t e m e s d e E n e -

ro . e s t e J u z g a d o m a n d ó á so l i c i t ud d e Don P o m p o s o I z q u i e r -
do e m b a r g a r p r e v e n t i v a m e n t e los b i e n e s de Don Ci r i lo R e n -
t e r í a p a r a a s e g u r a r el r e s u l t a d o de l j u i c i o o r d i n a r i o m e r -
can t i l q u e le iba á p r o m o v e r a q u e l s o b r e p a g o d e d iez mil 
pesos , i m p o r t e d e ca l . 

Resul t a n d o , s e g u n d o : q u e o b t e n i d a la p r o v i d e n c i a p r e c a u -
t o r i a , el s e ñ o r I z q u i e r d o o c u r r i ó el d í a c u a t r o al J u z g a d o 
t e r c e r o d e lo civi l á i n t e r p o n e r s u d e m a n d a . 

R e s u l t a n d o , t e r c e r o : q u e el d ía d iez el m i s m o J u z g a d o t e r -
c e r o l i b r o of ic io al s u b s c r i p t o J u e z , r e q ü i r i é n d o l e p a r a q u e 
se i n h i b i e r a d e c o n o c e r d e la p r o v i d e n c i a p r e c a u t o r i a i n d i -
c a d a , p o r s e r és ta u n ac to p r e j u d i c i a l paca el cua l e s c o m -
p e t e n t e d i c h o J u z g a d o , e n v i r t u d d e la s u m i s i ó n q u e i m p o -
n e p o r la d e m a n d a . 

R e s u l t a n d o , c u a r t o : q u e c o r r i d o t r a s l a d o d e la i n h i b i t o r i a 
al s e ñ o r I z q u i e r d o se h a o p u e s t o á e l l a , a l e g a n d o r a z o n e s 
a t e n d i b l e s e n f a v o r d e la c o m p e t e n c i a d e e s t e J u z g a d o : y 

C o n s i d e r a n d o , p r i m e r o : q u e p a r a los a c t o s p r e j u d i c i a l e s 
en t an to es c o m p e t e n t e el J u e z de l n e g o c i o p r i n c i p a l en 
c u a n t o se h a y a s o m e t i d o á él a n t e s el a c t o r d e la m a n e r a 
q u e d e t e r m i n a n los a r t í c u l o s 1093 y 1094 del Código d e Co-
m e r c i o . 

C o n s i d e r a n d o , s e g u n d o : q u e no h a b i e n d o el s e ñ o r I z q u i e r -
d o i n t e r p u e s t o su d e m a n d a a n t e el J u z g a d o t e r c e r o de lo 
c iv i l s ino h a s t a el d í a c u a t r o , h a s t a esa f e c h a h a c o m e n z a -
d o a t e n e r d i c h o J u z g a d o la c o m p e t e n c i a p o r e l e c c i ó n q u e 
d a el a r t . 1091 del Código c i t a d o . 

C o n s i d e r a n d o , í e r c e r o : q u e s o l i c i t a d a el d ía dos p o r el 
m i s m o s e ñ o r I z q u i e r d o la p r o v i d e n c i a p r e c a u t o r i a , e s t e J u z -
g a d o ha s ido p e r f e c t a m e n t e c o m p e t e n t e , s u p u e s t o q u e h a s -
ta e n t o n c e s no h a b í a h a b i d o p r e v e n c i ó n e n favor d e o t r o 
J u z g a d o . 

P o r las c o n s i d e r a c i o n e s y f u n d a m e n t o s l ega l e s q u e p r e -
c e d e n , el s u s c r i t o J u e z d e b í a d e c l a r a r y d e c l a r a : q u e no es 
d e a c c e d e r s e á la i n h i b i t o r i a so l i c i t ada p o r el J u z g a d o t e r -
c e r o d e lo c iv i l . 

Con i n s e r c i ó n de l p r e s e n t e a u t o , c o n t é s t e s e el a t e n t o ofi-
cio de l J u z g a d o r e q u e r i e n t e , á fin d e q u e se s i r v a m a n i f e s -
t a r si se des i s t e d e la c o m p e t e n c i a i n i c i a d a ó si i n s i s t e en 
e l l a , p a r a r e m i t i r los a u t o s á la p r i m e r a Sala del T r i b u n a l 



S u p e r i o r á q u i e n c o r r e s p o n d e d e c i d i r el con f l i c t o j u r i s d i c -
cioi) al 

Asi ¡o p r o v e y ó y firmó el s e ñ o r J u e z . Doy f e . 

Pereda- Antonio Rejón, s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACION al i n t e r e s a d o . 

RAZÓN.—En tal f e c h a se l i b r ó el o f ic io al J u z g a d o t e r c e -
r o d e lo Civil, q u i e n lo r e c i b i ó el m i s m o d í a s e g ú n a p a r e c e 
e n el l i b r o d e c o n o c i m i e n t o s . C o n s t e . 

Serenado, Oficial m a y o r . 

OFICIO.—En los t é r m i n o s ya i n d i c a d o s . 

III 

Ultimas actuaciones en el Juzgado requeriente. 

R e c i b i d a l a c o n t e s t a c i ó n e n el J u z g a d o r e q u e r i e n t e si 
s e e s t i m a r e n c o n v i n c e n t e s las r a z o n e s de l r e q u e r i d o , se d i c -
t a r á el s i g u i e n t e : 

AUTO D E S I S T I E N D O S E D E L A I N H I B I T O R I A . - L u g a r V f e c h a . 
Vistas e s t a s d i l i g e n c i a s en el p u n t o d e c o m p e t e n c i a ; y 
R e s u l t a n d o d e la c o n t e s t a c i ó n de l J u z g a d o r e q u e r i d o q u e 

la p r o v i d e n c i a p r e c a u t o r i a le f u é p e d i d a el d i a d o s , m i e n -
t r a s q u e l a d e m a n d a d e q u e c o n o c e e s t e J u z g a d o , f u e i n -
t e r p u e s t a h a s t a el d i a c u a t r o ; y . , , u ) , , r . 

C o n s i d e r a n d o : q u e lo d i s p u e s t o p o r el a r t . 1112 de l Co-
diffo d e C o m e r c i o , es a p l i c a b l e c u a n d o s e so l i c i t a u n a d i l i -
g e n c i a p r e j u d i c i a l a n t e u n J u z g a d o h a b i e n d o ya p r e v e n c i ó n 
f u f a v o ? d é o t r o Juzgado , r e s p e c t o de l n e g o c i o p r i n c i p a l 
ñ e r o n o c u a n d o el acto p r e j u d i c i a l se p r o m u e v e c o m o e n 
el p r e s e n t e caso , con a n t e r i o r i d a d á la d e m a n d a , p u e s e n -

t o n c e s d e b e e s t a r s e á la r e g l a g e n e r a l e s t a b l e c i d a en el a r t . 
1001 de l m i s m o Código . 

P o r e s t a s c o n s i d e r a c i o n e s y f u n d a m e n t o s l ega l e s el s u s -
c r i t o J u e z d e b í a d e c l a r a r y d e c l a r a : q u e se d e s i s t e d e la 
c o m p e t e n c i a i n i c i a d a al J u z g a d o q u i n t o d e lo c iv i l , p a r a c o -
n o c e r del e m b a r g o p r e v e n t i v o , d e c r e t a d o á s o l i c i t u d d e Don 
P o m p o s o I z q u i e r d o c o n t r a Don Ci r i lo R e n t e r í a , p a r a a s e g u -
r a r el r e s u l t a d o del j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n t i l q u e s o b r e 
pago de d iez mi l pesos t i e n e a q u e l p r o m o v i d o c o n t r a é s t e . 
C o m u n i q ú e s e p o r m e d i o d e a t e n t o of ic io esta r e s o l u c i ó n al 
J u z g a d o r e q u e r i d o . Asi lo p r o v e y ó y firmó el s e ñ o r J u e z . 
Doy fe . 

De la Rosa. 
Antonio Tapia, s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIÓN al i n t e r e s a d o . 

OFICIO.—En los t é r m i n o s q u e q u e d a n i n d i c a d o s . 

RAZÓN.—En tal f echa se l i b r ó , e n c u m p l i m i e n t o d e lo 
m a n d a d o , el of ic io al J u z g a d o q u i n t o d e lo c iv i l , q u i e n lo 
r e c i b i ó e n la m i s m a f echa , s e g ú n a p a r e c e del c o n o c i m i e n -
to r e s p e c t i v o . 

Alegría, Oficial m a y o r . 

Si no s a t i s f a c i e r e n al J u e z r e q u e r i e n t e las r a z o n e s e x -
p u e s t a s p o r el r e q u e r i d o p a r a s o s t e n e r s u c o m p e t e n c i a , 
d i c t a r á el s i g u i e n t e 

AUTO INSISTIENDO EN LA I N H I B I T O R I A . — L u g a r y f e c h a . 

Vistas e s t a s d i l i g e n c i a s en el p u n t o d e c o m p e t e n c i a ; y 
R e s u l t a n d o d e la c o n t e s t a c i ó n del J u z g a d o r e q u e r i d o q 'ue 

Don P o m p o s o I z q u i e r d o so l i c i tó la p r o v i d e n c i a p r e c a u t o r i a 
el d í a c u a t r o á las o n c e de la m a ñ a n a , e s to es, en el m i s -
m o d í a y á la m i s m a h o r a e n q u e i n t e r p u s o la d e m a n d a d e 
q u e c o n o c e e s t e J u z g a d o ; y 



C o n s i d e r a n d o : q u e s u p u e s t o el bec l io d e q u e a c a b a de 
n a c e r s e m é r i t o , s u b s i s t e n en t o d a su f u e r z a las r a z o n e s l e -
g a l e s a d u c i d a s e n el a u t o d e l . d í a n u e v e Y m ¡ y « P u -
m e n t e l a s d e r i v a d a s d e los a r t í c u l o s 1091 y 1112 de l Cod t -

g ° P o r e s t a í c o n s i d e r a c i o n e s y f u n d a m e n t o s l ega l e s , s e d e -
c l a r a : q u e el s u b s c r i p t o J u e z i n s i s t e en la i n h i b i t o r i a p r o -
p u e s t a al J u z g a d o q u i n t o d e lo civi l p a r a q u e se a b s t e n g a 
d e c o n o c e r d e la p r o v i d e n c i a p r e c a u t o r i a d e c r e t a d a a so l i -
c i t u d d e Don P o m p o s o I z q u i e r d o c o n t r a D o n Ci r i lo R e n t e i a 
p a r a a s e g u r a r e l r e s u l t a d o del j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n t i l 
q u e s o b r e p a g o d e diez mi l pe sos h a p r o m o v i d o a q u e c o n -
t r a é s t e . C o m u n i q ú e s e p o r m e d i o d e a t e n t o o h c i o e s t a r e -
s o l u c i ó n al J u z g a d o r e q u e r i d o y r e m í t a n s e los a u t o s a a 
p r i m e r a Sala del T r i b u n a l S u p e r i o r p a r a la d e c i s i ó n d e la 

c o n t i e n d a j u r i s d i c c i o n a l . _ 
Asi lo p r o v e y ó y firmó el s e ñ o r Juez . Doy le. 

De la Rosa. . 
Antonio Tapia, s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIÓN a l i n t e r e s a d o . 

O F I C I O AI. J U E Z R E Q U E R I D O . — C o m o s e i n d i c ó y a . 

RAZÓN.—En tal f e c h a , c u m p l i e n d o c o n lo m a n d a d o en el 
a u t o anter ior . , se l i b r ó el of ic io al J u z g a d o q u i n t o d e lo c i -

Y Í L C°nSte- Alegría, Oficial m a y o r . 

I N F O R M E DEL JUEZ R E Q U E R I E N T E . — A l a p r i m e r a S a l a d e l 

T r i b u n a l S u p e r i o r : 
E n c u m p l i m i e n t o d e lo p r e v e n i d o p o r el a r t i c u l o 112o 

de l Código d e C o m e r c i o , t e n g o el h o n o r d e m a n i f e s t a r a 
e s a S u p e r i o r i d a d q u e las r a z o n e s e n q u e el J u z g a d o de mi 
c a r g o f u n d a s u c o m p e t e n c i a p a r a c o u o c e r d e la p r o v i d e n c i a 

p r e c a u t o r i a d e c r e t a d a p o r el J u z g a d o q u i n t o de lo civi l á 
s o l i c i t u d d e Don P o m p o s o I z q u i e r d o c o n t r a Don Ci r i lo R e n -
t e r í a , son las s i g u i e n t e s : 

C o n f o r m e al a r t i c u l o 1112 de l Código d e C o m e r c i o , e s 
c o m p e t e n t e p a r a los a c t o s p r e j u d i c i a l e s el q u e lo e s p a r a 
el n e g o c i o p r i n c i p a l , y s e g ú n el a r t í c u l o 1091 del m i s m o 
Código , c u a n d o e n el l u g a r en q u e se h a d e s e g u i r el j u i c i o , 
h u b i e r e va r io s J u e c e s c o m p e t e n t e s , c o n o c e r á de l n e g o c i o 
el q u e e l i j a el a c t o r . 

Es tas dos d i s p o s i c i o n e s son t a n s e n c i l l a s , tan c l a r a s y t a n 
t e r m i n a n t e s , q u e b a s t a r e l a c i o n a r l a s con los h e c h o s "para 
d e s v a n e c e r toda d u d a a c e r c a d e la o p o r t u n i d a d y e x a c t i t u d 
c o n q u e h a n s ido i n v o c a d a s p o r e s t e J u z g a d o en a p o y o d e 
su j u r i s d i c c i ó n . 

E f e c t i v a m e n t e : el J u z g a d o q u i n t o d e lo civi l a s e g u r a en 
el a u t o en q u e d e c l a r a s o s t e n e r s u c o m p e t e n c i a , q u e la 
p r o v i d e n c i a p r e c a u t o r i a f u é s o l i c i t a d a a n t e él á las o n c e d e 
la m a ñ a n a del d í a c u a t r o , y d e los a u t o s de l j u i c i o p r i n c i -
pal r e s u l t a q u e la d e m a n d a f u é p r e s e n t a d a a n t e el J u z g a d o 
d e mi c a r g o el m i s m o d í a y á la m i s m a h o r a . 

E s t a b l e c i d o s es tos dos h e c h o s i n n e g a b l e s : ¿ n o es e v i d e n t e 
u e p r o c e d e d e l l eno la a p l i c a c i ó n de l a r t i c u l o 1112 del 
ó d i g o d e C o m e r c i o ? 
En v a n o i n v o c a el J u z g a d o r e q u e r i d o e n f a v o r s u y o la 

r e g l a c o n s i g n a d a e n el a r t i c u l o 1091 de l Cód igo a n t e s c i t a d o , 
p o r q u e esa r e g l a s e r i a a p l i c a b l e ú n i c a m e n t e en el ca so d e 
q u e e n la p r o m o c i ó n d e la d i l i g e n c i a p r e j u d i c i a l h u b i e r a 
h a b i d o p r e l a c i ó n d e h o r a s s i q u i e r a , ya q u e no d e d í a s , p u e s 
sólo asi p o d r í a d e c i r s e q u e h a b í a p r e v e n i d o en e l c o n o c i -
m i e n t o d e la d i l i g e n c i a d e q u e se t r a t a ; p e r o no e x i s t i e n d o 
p r e v e n c i ó n a l g u n a p o r p a r t e d e d i c h o J u z g a d o , la i n v o c a -
c ión de l a r t i c u l o 1091 es p e r f e c t a m e n t e c o n t r a p r o d u c e n t e . 

La c l a r i d a d d e los h e c h o s q u e h a n d a d o o r i g e n á l a c o n -
t i e n d a y d e los p r e c e p t o s l ega l e s q u e son a p l i c a b l e s a l caso , 
p o r u n a p a r t e , y p o r o t r a , la i l u s t r a c i ó n n o t o r i a d é l a Sa la 
á q u i e n m e d i r i j o , m e r e l e v a n d e d a r á e s t e i n f o r m e m a -
y o r e s p r o p o r c i o n e s , p o r lo q u e t e r m i n o , c o n f i a d o e n q u e 
la r e s o l u c i ó n de l T r i b u n a l s e r á la q u e en e s t r i c t a j u s t i c i a 
p r o c e d a . 

L u g a r y f e c h a . 
Juan de la Rosa. 



RAZÓN.—En tal f echa se r e m i t e n estos au tos á la p r i m e -
ra Sala del T r i b u n a l S u p e r i o r . Couste . 

Alegría, Oficial m a y o r . 

Ultimas actuaciones en el Juzgado requerido. 

C u a n d o el Juez r e q u e r i e n t e se des is ta de la i n h i b i t o r i a , 
ai r e c i b i r s e en el Juzgado r e q u e r i d o el oficio r e spec t ivo , 
s e p o n d r á n la razón y d e c r e t o s i g u i e n t e s : 

RAZÓN.—En tal fecha se r ec ib ió del Juzgado t e r c e r o de 
lo civil el oficio q u e se a g r e g a . Cons te . 

Serenado, Oficial m a y o r . 

DECRETO.—Lugar V fecha . 
Supues to el de s i s t im ien to de l Juzgado t e r c e r o d e lo c i -

vil, hágase s a b e r q u e q u e d a e x p e d i t a la j u r i s d i c c i ó n de es te 
Juzgado pa ra s e g u i r conoc i endo d é l a p r o v i d e n c i a p r e c a u -
t o r i a . Lo d e c r e t ó y firmó el s e ñ o r Juez . Doy fe. 

Pereda. Antonio Rejón, s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIÓN a l i n t e r e s a d o . 

Si el Juez r e q u e r i e n t e in s i s t i e re en la i n h i b i t o r i a , el p r o -
ve ído t e n d r á q u e ser asi : 

DECRETO.—Lugar y fecha . 
Supues ta la ins i s t enc ia del Juzgado t e r c e r o de lo Civil 

en la i nh ib i to r i a , r e m í t a n s e los a u t o s con el i n f o r m e r e s -
pec t ivo á la p r i m e r a Sala del T r i b u n a l S u p e r i o r p a r a la 
decis ión de la c o m p e t e n c i a . Lo d e c r e t ó y f i r m ó el s e ñ o r 
Juez . Doy fe. 

Pereda. Antonio Rejón, s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIÓN a l i n t e r e s a d o . 

INFORME DEL JUEZ R E Q U E R I D O . — A l a p r i m e r a S a l a d e l T r i -
buna l S u p e r i o r . 

En c u a t r o del c o r r i e n t e mes , el Juzgado de mi ca rgo d e -
c re tó á so l ic i tud de Dan P o m p o s o l z q u i e r d o y por vía de p r o -
v idenc ia p r e c a u t o r i a el a s e g u r a m i e n t o de b i e n e s d e Don Ci-
r i lo R e n t e r í a . 

El d ía diez, el Juzgado t e r c e r o d e lo Civil, f u n d a d o en q u e 
a n t e él se p resen tó la d e m a n d a p r inc ipa l el mi smo d í a en 
q u e se sol ici tó la p rov idenc i a p r e c a u t o r i a , p romovió c o m -
pe tenc ia s o b r e el conoc imien to del indicado acto p r e j u -
d ic ia l . 

Acep tados como i n d i s c u t i b l e s e s t o s h e c h o s , t i ene q u e a c e p -
t a r s e c o m o i n d i s c u t i b l e t a m b i é n la compe tenc i a de los dos 
Juzgados p a r a las d i l igenc ias d e q u e conocen r e s p e c t i v a m e n -
te, s u p u e s t o q u e la in ic iac ión de la d e m a n d a y de la p rov i -
denc i a p r e c a u t o r i a h a n s ido s i m u l t á n e a s y n i n g u n a d e e l las 
ha p reced ido á la o t r a . 

Po r eso el Juzgado d e mi ca rgo , apoyado en la r eg la ge -
nera l establecida" po r el a r t . 1091 del Código de Comercio , 
ha sos ten ido sin vaci lac ión su compe tenc i a desde el p r i m e r 
m o m e n t o , sin q u e hayan bas tado á hace r lo des is t i r d e e l la 
las r azones q u e , i n v o c a n d o el a r t . 1112 del Código c i tado , ha 
aduc ido en favor suyo el Juzgado t e r c e r o de lo Civil; p u e s el 
s u b s c r i p t o ha c re ído y c r e e q u e es te ú l t i m o a r t i cu lo sólo es 
ap l i cab le , c u a n d o al o c u r r i r s e á un Juzgado á p romove r 
u n a d i l i genc i a p r e jud i c i a l , hay ya o t ro luzgado q u e conoce 
d e la d e m a n d a p r inc ipa l , i n t e r p u e s t a con u n a a n t e r i o r i d a d 
tal q u e no dé l u g a r á la m e n o r d u d a , y en el p r e s e n t e caso, 
po r más es fuerzos qui¿ se h a g a n , no p o d r á d e m o s t r a r s e esa 
a n t e r i o r i d a d . 

Tales son , s e ñ o r e s Magis t rados, s u c i n t a m e n t e expues tas , 
las razones q u e he t e n i d o p r e s e n t e s p a r a a c e p t a r l a c o m p e -
tenc ia s o b r e la cual vais á dec id i r , t e n i e n d o como habé i s 
t en ido s i e m p r e por n o r m a la ley y la jus t i c i a . 

L u g a r y fecha . 
Policarpo Pereda. 

RAZÓN.—En tal f e c h a , c u m p l i é n d o s e con lo m a n d a d o , se 
r e m i t e n en t an ta s fojas es tos au tos á la I a Sala del T r i b u -
nal S u p e r i o r . Conste . 

Serenado, Oficial m a y o r . 



Requerimiento fundado en ejecutoria del Tribunal Superior. 

Según los a r t s . 1115 y 1119 del Código de Comercio la r e -
so luc ión en q u e el Juez n i e g u e su compe tenc i a , e s ape l a -
ble en a m b o s efectos . En es te caso, i n t e r p u e s t a la a p e l a -
c ión y r ec ib ida en el Juzgado la e j e c u t o r i a q u e d e c l a r e 
p r o c e d e n t e la in ic iac ión de la compe tenc i a , se d i c t a r á el 
s i gu i en t e : 

DECRETO.—Lugar y fecha . 
G u á r d e s e y c ú m p l a s e la a n t e r i o r e j e c u t o r i a del T r i b u n a l 

S u p e r i o r , y con inserc ión de el la y de l . au to á q u e se re f i e -
r e . l í b r e se el olicio c o r r e s p o n d i e n t e al Juzgado t an tos ó d e 
tal p a r t e p a r a los efectos legales . Lo dec re tó y firmó el se -
ñor Juez . Doy fe. 

Media firma del Juez. 
Media f i rma del s ec re t a r io . 

NOTIFICACIÓN a l i n t e r e s a d o . 

OFICIO AL J U E Z R E Q U E R I D O — E n e l i n c i d e n t e d e c o m p e -
t enc ia p romovido en el j u i c io o r d i n a r i o m e r c a n t i l q u e so-
bre pago de pesos s igue Don P o m p o s o Izqu ie rdo con t r a Don 
Ciri lo R e n t e r í a , o b r a n un a u t o y u n a e j ecu to r i a q u e á la le-
t ra d i cen : 

(Aquí se i n s e r t a el a u t o y la e j ecu to r i a . ) 
Lo q u e en c u m p l i m i e n t o de lo p r e v e n i d o po r el a r t . 1117 

del Código de Comercio , t engo el h o n o r de t r a n s c r i b i r á 
us ted para los efectos legales . 

L u g a r y fecha . 
, , , F i r m a del Juez . 
Al Juez t an tos o d e tal par te . 

RAZÓN.—En tal fecha se l ib ró el oficio al Juzgado t a n t o s 
ó d e tal pa r t e . Conste . 

Media f i rma del Oficial m a y o r . 

Competencias entre Jueces menores, de paz, ó entre Jueces 
menores y de paz. 

La subs t anc iac ión de las c o m p e t e n c i a s susc i tadas e n t r e 
J u e c e s m e n o r e s , J u e c e s de paz. ó b i e n e n t r e los p r i m e r o s y 
los segundos , no d i f ie re d e la q u e h e m o s ind icado s ino en 
q u e l a d e c i s i ó n de d i chas c o m p e t e n c i a s , c u a n d o se susc i tan 
e n t r e J u e c e s d e u n m i s m o pa r t ido jud ic ia l c o r r e s p o n d e al 
Juez d e l » Ins tanc ia del mi smo pa r t i do , ó al q u e está en t u r -
no si hay var ios J u e c e s . 

Las c o m p e t e n c i a s e n t r e J u e c e s de pa r t i dos j ud i c i a l e s dis-
t in tos t i enen q u e ser d i r i m i d a s po r la I» Sala del T r i b u n a l 
S u p e r i o r . (Código de P r o c e d i m i e n t o s Civiles, ar ts . "2I I y21-2.) 

VII 

Competencias entre los Tribunales Federales y los 
de los Estados, Distrito Federal 

ó Territorios y entre los Tribunales de dos ó más entidades 
federativas diversas. 

En el s i s tema fede ra l c o n f o r m e al cua l está cons t i t u ida la 
Repúb l i ca Mexicana, sue len t a m b i é n susc i t a r se c o m p e t e n -
c ias e n t r e los T r i b u n a l e s de la Fede rac ión y" los de los Es-
tados, Distr i to Fede ra l y Te r r i t o r io s , ó b i en en t r e los Tr i -
buna l e s d e dos ó m á s en t idades f ede ra t ivas d ive r sas . Una 
y o t r a c lase de con t i endas ju r i sd i cc iona le s se d i r i m e n pol-
la p r i m e r a Sala de la S u p r e m a Cor te de Jus t ic ia de la Na-
c ión , c o n f o r m e al a r t . 99 d e la Cons t i tuc ión Genera l y á la 
f r acc ión I, a r t . 54 del Código Fede ra l de P r o c e d i m i e n t o s 
Civiles. 

E n t r e las d i spos ic iones q u e s o b r e la m a t e r i a e s tab lecen 
el Código de Comercio y el de P r o c e d i m i e n t o s Civi lesdel Dis-
t r i to Federa l po r u n a pa r t e , y p o r o t r a , el Código Federa l 
c i tado, no se adv ie r t e más d i f e r enc i a s ino la de q u e los T r i -
buna l e s Fede ra l e s p u e d e n d e oficio in i c i a r á los locales las 
competenc ias q u e t e n g a n po r ob je to sos tene r la j u r i s d i c c i ó n 



q u e les conf i e ran la Cons t i tuc ión y las l eyes de o b s e r v a n -
cia gene ra l . (Art . 113.) 

La subs tanc iac ión de las i nd icadas con t i endas j u r i s d i c -
c iona les t ampoco d i f i e re de la e x p u e s t a s ino en q u e el ofi-
cio i n h i b i t o r i o debe c o n t e n e r , a d e m á s del a u t o y de las r a -
zones en q u e el j uez r e q u e r i e n t e f u n d e su c o m p e t e n c i a , la 
inserc ión del e sc r i to en q u e se haya p ropues to la i nh ib i to -
r ia y del p e d i m e u t o del Minis ter io Púb l i co . 

Asi se d e s p r e n d e de las d i spos ic iones q u e t e x t u a l m e n t e 
t r a n s l a d a m o s á c o n t i n u a c i ó n : 

«LIBRO PRIMERO 

C A P Í T U L O V 

De las competencias de los Tribunales Federales y los délos 
Estados. 

Art . 103. Las c o m p e t e n c i a s e n t r e los T r i b u n a l e s Fede ra l e s 
y los de los Es t ados se d e c i d i r á n d e c l a r a n d o cual es el f u e r o 
en q u e rad ica la j u r i sd i cc ión , y s e r e m i t i r á n los au tos al Juez 
ó T r i b u n a l q u e h u b i e r e ob ten ido . 

Ar t . 104. Es ta r eso luc ión no i m p i d e q u e o t ro ú o t ros J u e -
ces del f u e r o á q u e pe r tenezca el q u e ob tuvo , le. p u e d e n i n i -
c i a r c o m p e t e n c i a p a r a conoce r d e l m i s m o negocio . 

C A P Í T U L O V I 

De las competencias de los tribunales de dos ó más Estados. 

Art . 105. C u a n d o las l eyes de los Es tados c u y o s j u e c e s 
compi t en , t e n g a n la m i s m a d ispos ic ión respec to de l p u n t o 
j u r i s d i c c i o n a l c o n t r o v e r t i d o , c o n f o r m e á el la se d e c i d i r á 
la c o m p e t e n c i a . 

Art . 106. E n caso de q u e a q u e l l a s l eyes e s t én en conf l ic to , 
las c o m p e t e n c i a s q u e p r o m u e v a n los j u e c e s d e u n Es tado y 
los de o t ros , s e d e c i d i r á n con a r r e g l o al c ap í tu lo t e r c e r o de 
es te t i t u lo .» 

El cap i tu lo t e r c e r o á q u e se r e m i t e el ú l t imo a r t i c u l o 
d i c e : 

« C A P Í T U L O I I I 

De las competencias. 

Art . 93. Todo ju i c io d e b e p r o m o v e r s e y s e g u i r s e a n t e j uez 
c o m p e t e n t e . 

Es juez c o m p e t e n t e : 
I. El d e la local idad en d o n d e debe ap l i ca r se la l e y , 

II. El del l u g a r q u e el d e u d o r baya des ignado pa ra ser 
r econven ido j u d i c i a l m e n t e de p a g o ; 

III. El del l u g a r s eña l ado en el c o n t r a t o p a r a el c u m p l i -
mien to de la o b l i g a c i ó n ; 

Tan to en este caso como en el a n t e r i o r , s u r t e el f u e r o 
no sólo p a r a la e j ecuc ión ó c u m p l i m i e n t o del c o n t r a t o , s i -
no para su r e sc i s ión ó nu l idad ; 

IV. El d e la ub icac ión de la cosa, si se e j e rc i t a u n a ac -
c ión real s o b r e b i e n e s i n m u e b l e s ; 

V. El del domic i l io de! d e m a n d a d o , si s e t r a t a del e j e r -
cic io de u n a acción real s o b r e b i enes m u e b l e s ó de u n a ac -
c ión p e r s o n a l ; 

VI. En los j u i c i o s he red i t a r i o s , el j uez en cuya c o m p r e n -
s ión haya t en ido su ú l t imo domic i l io el a u t o r de la h e r e n -
c i a ; á fal ta d e ese domic i l io , lo s e r á el de la ub icac ión d e 
los b i enes ra ices q u e fo rmen la h e r e n c i a , y e s tuv ie ren 
en var ios .d is t r i tos , el j uez d e c u a l q u i e r a de ellos, á p r e -
venc ión ; 

VIL E n ei caso de q u e el E r a r i o Federa l sea l ega t a r io y 
se susc i t e a l g u n a con t rove r s i a sob re es te motivo, c o n o c e r á 
de el la el juez de Dis t r i to d e la loca l idad en q u e es té r a d i -
cado el j u i c i o de suces ión ; 

VIII. En los ac tos d e j u r i s d i c c i ó n v o l u n t a r i a es j uez c o m -
pe t en t e el del domic i l i o del q u e p r o m u e v a ; pero si se t r a -
t a r e de b i e n e s ra íces lo s e r á el j uez del lugar en q u e es tén 
ub icados .» 

Los a r t s . 94 á 100, son igua les á los a r t s . 1098, 1105, 1108, 
1112 y 1115 del Código d e Comerc io , q u e á s u v e z c o n c u e r -



dan con los a r t s . 170, 187, 189, 204 y 206 del Código d e 
P r o c e d i m i e n t o s Civiles del Dis t r i to Fede ra l . 

« C A P Í T U L O V i l 

üe la substanciación de las competencias. 

Art . 107. Las c o m p e t e n c i a s p u e d e n p r o m o v e r s e : 
I. E n t r e los Juzgados de D i s t r i t o ; 

II. E n t r e los t r i b u n a l e s de C i r c u i t o ; 
III. E n t r e las Salas de la S u p r e m a Corte de J u s t i c i a ; 
IV. E n t r e los Juzgados ó t r i b u n a l e s de la Fede rac ión y los 

Juzgados ó t r i b u n a l e s de los Es tados , Dis t r i to ó T e r r i t o r i o s ; 
V. E n t r e los Jueces y t r i b u n a l e s de u n Es tado y los d e 

o t ro , y e n t r e és tos y los del Distr i to y Te r r i t o r io s . 
Art." 108. N ingún juez p u e d e p romove r c o m p e t e n c i a á s u 

s u p e r i o r j e r á r g i c o i pe ro si á o t ro juez ó t r i b u n a l s u p e r i o r 
en ca t egor í a . 

Ar t . 109. Si un j uez federa l i n fe r io r s e a r r o g a a t r i b u c i o n e s 
p rop ias de su s u p e r i o r ó éste las de aque l , l a cues t ión se d e -
c id i rá m e d i a n t e q u e j a de a lguno de los dos a n t e la p r i m e -
ra Sala de la S u p r e m a Corte de Jus t i c ia , sin m á s t r á m i t e s 
q u e los i n f o r m e s del s u p e r i o r y e l . i n f e r i o r y la a u d i e n c i a 
del P r o c u r a d o r g e n e r a l . 

Art . 110. Las cues t i ones d e compe tenc ia p u e d e n p r o m o -
verse po r dec l i na to r i a ó por i n h i b i t o r i a . La d e c l i n a t o r i a se 
p o n d r á a n t e el j uez á q u i e n se cons ide re i n c o m p e t e n t e , p i -
d i éndo le se a b s t e n g a del c o n o c i m i e n t o del negocio . La i n h i -
b i to r ia se i n t e n t a r a a n t e el j uez á q u i e n se c rea c o m p e t e n t e , 
p id iéndo le q u e d i r i j a oficio al q u e e s tuv ie re c o n o c i e n d o , 
pa ra q u e se i n h i b a y r emi t a los au tos . 

C u a n d o se h u b i e r e optado por u u o de es tos medios , no 
se p o d r á a b a n d o n a r l o pa ra r e c u r r i r á o t ro , ni e m p l e a r los 
dos s u c e s i v a m e n t e , d e b i e n d o pasa r por el r e su l t ado d e 
aque l á q u e se haya dado la p r e f e r e n c i a . A u n q u e se haya 
p romovido la d e c l i n a t o r i a á ins t anc ia de p a r t e , p o d r á p r o -
move r se de oficio la i nh ib i to r i a en los casos de c o m p e t e n -
cia e n t r e los j u e c e s f ede ra l e s y locales ó e n t r e j u e c e s de 
d iversos Estados, c u a n d o se t r a t e de in t e r e ses fiscales d e 
a l g u n o de el los , y e n el caso de l a r t . 113. 

Art . I I I . La d e c l i n a t o r i a de j u r i sd i cc ión se s u b s t a n c i a r á 

c o m o excepc ión d i l a to r i a en la f o r m a es tab lec ida po r este 
Código para los i nc iden t e s . 

Ar t . 112. La i n h i b i t o r i a p u e d e p r o m o v e r s e por los l i t igan-
tes, po r el Minis ter io púb l i co y aun dec re t a r s e de oficio 
po r los jueces . 

Art . 113. Los t r i b u n a l e s f ede ra l e s in i c i a rán á los locales 
á ins tauc ia de pa r t e y aun de oficio, las c o m p e t e n c i a s q u e 
t engan por ob je to sos tene r la j u r i s d i c c i ó n q u e Ies conf i e ran 
la Cons t i tuc ión y leyes federales. 

Art . 114. En toda cues t ión de c o m p e t e n c i a se o i r á s i e m p r e 
al Minister io púb l ico , q u e d e b e r á p e d i r d e n t r o de t e r c e r o 
d ía lo q u e p roceda c o n f o r m e á d e r e c h o . 

Art . 115. El Juez ó t r i b u n a l , d e n t r o de los t r e s d ias s i -
g u i e n t e s á aque l en q u e el Minis ter io púb l i co h u b i e r e p r e -
s en t ado su ped imen to , m a n d a r á l i b r a r oficio i n h i b i t o r i o ó 
d e c r e t a r á no h a b e r lugar al r e q u e r i m i e n t o de i nh ib i c ión . 

Art . 116. Cont ra el au to e n q u e se in i c i e la c o m p e t e n c i a 
no hay más r e c u r s o q u e el d e r e sponsab i l i dad : c o n t r a el q u e 
d e c l a r e no h a b e r l u g a r al r e q u e r i m i e n t o . s e a d m i t i r á e n a m -
bos efectos la ape l ac ión q u e se i n t e r p o n g a por los l i t igan-
tes ó por el Minis ter io púb l i co . 

Art . 117. En el oficio i nh ib i t o r io se i n s e r t a r á cop ia del e s -
c r i t o e n q u e se haya p r o p u e s t o la i n h i b i t o r i a , de lo expues to 
po r el Minis ter io publ ico , de l a u t o en q u e se h u b i e r e d ic tado 
y de lo d e m á s q u e se e s t i m e c o n d u c e n t e p a r a f u n d a r la 
c o m p e t e n c i a . 

Ar t . 118. Luego q u e el Juez ó t r i b u n a l r e q u e r i d o rec iba 
la i n h i b i t o r i a , s u s p e n d e r á todo p r o c e d i m i e n t o , m a u d a r á da r 
c o n o c i m i e n t o d e el la , por el t é r m i n o de t r e s dias , á c a d a u n a 
d e las p a r t e s l i t igan tes , y en caso de no p r o m o v e r s e p r u e -
ba. d e c i d i r á d e n t r o d e t e r c e r o d ía . 

Si se p r o m o v i e r e p r u e b a , se c o n c e d e r á un t é r m i n o de 
ocho d ias p a r a r e n d i r l a ; se o i r á al Minister io púb l i co por 
o t ro s t res d ias , y d e n t r o de igual t é r m i n o el J u e z ó t r i b u -
na l p r o n u n c i a r á su acto i n h i b i é n d o s e ó r e h u s á n d o l a i nh i -
b i t o r i a . 

Ar t . 119. El a u t o en q u e el Juez r e q u e r i d o se i n h i b a d e l 
c o n o c i m i e n t o del negocio, es ape l ab l e e n a m b o s efectos. 

Ar t . 120. Con t r a los a u t o s q u e d ic ten los t r i b u n a l e s s u p e -
riores d e c l a r a n d o q u e no h a l u g a r al r e q u e r i m i e n t o de in-
h i b i c i ó n , ó r e c o n o c i e n d o la j u r i s d i c c i ó n del Juez ó t r i b u -
nal r e q u e r i e n t e , no h a y m á s r e c u r s o q u e el de r e s p o n s a b i -
l idad. 

Art . 121. Las ape l ac iones d e q u e t r a t a n los a r t s . 116 y 119 



se subs tanc ia rán sin más t r ami t e s q u e j a vista o m f » m e d e 
las partes y del Ministerio públ ico , y se dec id i rán P 
de diez d ías contados desde q u e el super io r respect ivo l e -

C Í A art0122U t°síel Juez r eque r ido d e m o r a r e su contes tac ión 
aJ r e q u e r i e n t e , después q u e hayan t ra« i«-urndo P g g J 
señalados , la par te q u e p ropuso la inh ib i to r i a , el Ministerio 
públ ico en su U s o , y e l J Kez ederal cuando proceda de oflmo. 
pueden d i r ig i r se en que j a á la p r imera Sala de l a S u p i e m a 
C°Aret: 123. Los litigantes pueden desistirse de la competen-
cia antes de que ésta sea aceptada por los Jueces o tribu-

, i a Ar t . 124. Consent ido ó e jecu to r iado el auto en q u e los 
Jueces ó t r i b u n a l e s se hayan inh ib ido de conoc imien to de 
u n negocio, se r emi t i r án los au tos al Jue:z o t n b u n a l q u e hn_ 
b ie re propues to l a inh ib i to r i a , con emplazamiento d e ^ p a r -
tes para que d e n t r o del t é rmino q u e se les seña le p u e d a n 

T Í ' l S W i n « ó t r i buna l r e q u e r i e n t e ins is t ie re en 
la inhib i tor ia , lo c o m u n i c a r á al r e q u e r i d o , y a m b o s r e m i -
•á. por el p r ime r correo, sus respect ivas ac tuac iones^on-

gi ríales á la p r i m e r a Sala d e la S u p r e m a Corte, expon iendo 
las razones en q u e funden su competenc ia . 

Art . 126. Si se nega re la inh ib ic ión , se comun ica ra el au to 
al Juez q u e la h u b i e r e p ropues to , i n se r t ando en el ofició os 
escr i tos d e los in te resados y del Ministerio publ ico a p r u e -
ba rend ida en su caso y el au to del Juez r e q u e i do . 

Art 127. Recib ido el oficio expresado , el Juez o t n b u n a l 
r e q u e r i e n t e , s in subs tanc iac ión , d ic ta rá a u t o den t ro de t e rce -
ro día, ins is t iendo en la inh ib i to r i a o d e s l i é n d o s e de el la , 
y comunica rá su resolución al Juez r e q u e r i d o . 

Art 128. Una vez aceptada la compe tenc ia poi los Jueces 
ó t r i buna l e s compet idores , c o n t i n u a r á subs tanc iándose has -
ta su dec is ión . , , . c . ,,„ •„ 

Art. 120. Es tando ya en poder de la pr imei a Sala d e la 
S u p r e m a Corte las ac tuac iones e in fo rmes d e los Jueces o 
t r i buna l e s compe t ido re s ó l o s d e u n o s o l o e n el caso del a t 
122, pasarán al Ministerio públ ico p a r a q u e en el t e . m i n o 
d e seis d ías p r e s e n t e su ped imen to . 

Art. 130. Si las par tes se hub i e r en presen a d o a n t e el^su-
per ior , se Ies p o n d r á n de manif ies to los au tos e n ^ S e c r e -
t a r i a , por seis días , t r a n s c u r r i d o s los cuales se s § n a l a i a l a 
vista, q u e se ver i f icará den t ro de los ocho s igu ien tes . 

Art. 131. LaSa la p r o n u n c i a r á s u s e n t e n c i a d e n t r o d e o c h o 
dias contados desde el ú l t imo de la vista. 

Art. 132. La p r imera Sala, al fal lar sobre la competenc ia , 
impondrá una mul ta de 10 á 500 pesos al Juez ó t r ibuna l y 
al l i t igante q u e la hub iese promovido ó impugnado con no-
toria t emer idad . 

Art. 133. Notilicado el fallo, se r emi t i r á tes t imonio de él 
á los Jueces ó t r i buna l e s que hayan sostenido la compe ten-
cia, y se enviarán las ac tuac iones al Juez declarado com-
petente , á f i n de q u e con t inúe sus procedimientos . 

Art. 134. Todos los t é rminos d é l a substanciación de las 
competenc ias son i m p r o r r o g a b l e s ; y el Juez ó t r ibuna l á 
qu ien co r re sponda , p roveerá d e oficio el t rámi te q u e p r o -
ceda , según el estado de los autos.» 

VIH 

Competencias negativas. 

Ocur re , a u n q u e r a ra s veces, que dos j ueces ó t r ibuna les , 
ó b ien dos Salas d e un mismo Tr ibuna l , se n ieguen á cono-
cer de de t e rminado asunto . En este caso, dice el a r t . 1099 
del Código de Comercio, las cont iendas sobre jur isdicc ión 
se resolverán del mismo modo, en iguales t é rminos y pol-
los t r ibuna les establecidos pa ra las demás cuest iones j u r i s -
diccionales . 

En nues t ro concepto, la disposición de la ley debe en t en -
de r se en t é rminos hábiles, a tendiéndose s i empre á la d i fe-
rencia que hay e n t r e un conllicto positivo y otro negat ivo: 
pues en la p rác t ica es un poco difícil q u e la subs tanciac ión 
del p r i m e r o a d m i t a exactamente los mismos t r ámi tes que 
la del segundo . 

Para hacer palpable la dif icultad y para no de ja r incom-
pleta la mate r ia , pondremos un caso que , por la diversidad 
de mane ra s con q u e ha sido resuel to y se resuelve todavía, 
ha estado varias veces á pun to de dar or igen á uu conflic-
to jur isdicc ional negat ivo. 



Primeras actuaciones del Juzgado que inicia 
la competencia negativa. 

E S C R I T O PROMOVIENDO UNA C O N S I G N A C I Ó N . — S e ñ o r J u e z p r i -
m e r o d e lo c iv i l . 

C i r i lo R e n t e r í a , a n t e u s t e d , c o m o m e j o r p r o c e d a en de-
r e c h o , r e s p e t u o s a m e n t e d igo q u e : 

En v i r t u d de l c o n t r a t o d e s e g u r o c o n t e n i d o e n la pól iza 
n ú m e r o d iez mi l d iez y se is d e q u e soy t e n e d o r , e x p e d i d o 
p o r la C o m p a ñ í a d e S e g u r o s s o b r e la v ida «La A u s t r a l i a -
na .» e s t o y o b l i g d o á p a g a r á d i c h a C o m p a ñ í a la p r i m a d e 
q u i n c e pesos m e n s u a l e s . La c i t a d a C o m p a ñ í a h a b í a c o b r a -
do con t o d a p u n t u a l i d a d las p r i m a s c o r r e s p o n d i e n t e s a l a s 
m e n s u a l i d a d e s v e n c i d a s ; p e r o d e d o s m e s e s á la f e c h a , 110 
sólo h a d e j a d o d e c o b r a r las e x p r e s a d a s p r i m a s , s ino q u e 
s e h a n e g a d o á r e c i b i r su i m p o r t e , p o r lo q u e d e s e a n d o c o n -
s e r v a r á sa lvo m i s d e r e c h o s d e a s e g u r a d o , m e veo e n l a n e -
c e s i d a d d e c o n s i g n a r , c o m o c o n s i g n o , la c a n t i d a d d e t r e i n -
t a pesos q u e i m p o r t a n las m e n s u a l i d a d e s v e n c i d a s . P o r 
t a n t o . 

A u s t e d , s e ñ o r Juez, s u p l i c o q u e , t e n i e n d o p o r p r o m o v i -
d a la c o n s i g n a c i ó n , se s i r v a s e ñ a l a r d ia y h o r a p a r a la d i l i -
g e n c i a p r e s c r i t a p o r el a r t . 1558 de l Código Civi l , p u e s así 
p r o c e d e en j u s t i c i a q u e p r o t e s t a con lo n e c e s a r i o . 

México , e t c . 
Cirilo Rentería. 

I U Z Ó N d e l a p r e s e n t a c i ó n d e l e s c r i t o . 

Media firma de l Oficial m a y o r . 

AUTO DECLARANDO LA I N C O M P E T E N C I A . — M é x i c o , e t c . 
Visto el a n t e r i o r escr i to ; y 
R e s u l t a n d o : q u e Don Ci r i lo R e n t e r í a p r o m u e v e c o n s i g -

n a c i ó n de la can t idad d e t r e i n t a pe sos q u e p o r p r i m a s d e 
d o s m e n s u a l i d a d e s , a d e u d a á la C o m p a ñ í a d e S e g u r o s «La 
A u s t r a l i a n a ; » y 

C o n s i d e r a n d o p r i m e r o : q u e la e x p r e s a d a c a n t i d a d , t o m a -
d a a i s l a d a m e n t e : ccmo d e b e t o m a r s e en e l caso , e s m e n o r 
d e q u i n i e n t o s pesos y t i e n e q u e s e r . p o r lo m i s m o , d e la 

c o m p e t e n c i a d e u n J u z g a d o m e n o r . (Código d e P r o c e d i m i e n -
tos Civi les , a r t . 10/7 , f r a cc ión I .) 

C o n s i d e r a n d o s e g u n d o : q u e a u n t o m a n d o la p r o m o c i ó n 
c o m o r e l a t i v a a u n j u i c i o s o b r e s e g u r o s , y a t e n d i e n d o al 
i m p o r t e a n u a l d e la p r i m a , c o n f o r m e al a r t . 1074 de l Có-
d i g o c i t a d o , e se i m p o r t e es s o l a m e n t e d e c i e n t o o c h e n t a p e -
sos , y p o r c o n s i g u i e n t e , s i e m p r e c o r r e s p o n d e s u c o n o c i m i e n -
to a u n J u z g a d o m e n o r . 

P o r las c o n s i d e r a c i o n e s y f u n d a m e n t o s l ega l e s q u e p r e -
c e d e n , d e b í a d e c l a r a r s e y se d e c l a r a : q u e el s u b s c r i p t o J u e z 
es i n c o m p e t e n t e p a r a c o n o c e r de la c o n s i g n a c i ó n d e t r e i n -
ta pesos a f avor d e la C o m p a ñ í a d e S e g u r o s «La \11st ra i ia-
n a , » p r o m o v i d a p o r Don Ci r i lo R e n t e r í a . En c o n s e c u e n c i a 
r e m í t a s e el e x p e d i e n t e al J u z g a d o m e n o r q u e d e s i g n e el 
p r o m o v e n t e , h a c i é n d o s e s a b e r al Min i s t e r i o P ú b l i c o \ s ¡ l 0 
p r o v e y ó y firmó el s e ñ o r J u e z p r i m e r o d e lo civi l , L i c e n -
c i a d o ( u l a n o d e ta l . Doy fe . 

F i r m a del J u e z . 
F i r m a e n t e r a de l s e c r e t a r i o . 

-NOTIFICACIÓN AL MINISTERIO P Ú B L I C O . — E n t a l f e c h a , n o t i -
f i c ado de l a u t o q u e p r e c e d e al Min i s t e r i o P ú b l i c o , d i j o q u e 
lo oye e s t á c o n f o r m e con la d e c l a r a c i ó n d e i n c o m p e t e n c i a 
y f i r m ó . Doy f e . 

Andrés Sandoval. 
F i r m a de l a c t u a r i o . 

NOTIFICACIÓN AL P R O M O V E N T E . — E n t a l f e c h a , p r e s e n t e e n 
el J u z g a d o Don Cir i lo R e n t e r í a , l e n o t i f i q u é el a u t o a n t e -
r i o r é i m p u e s t o d e su c o n t e u i d o , d i j o : q u e lo o y e y p í d e s e 
r e m i t a el e x p e d i e n t e al J u z g a d o p r i m e r o Menor , y firmó 
Doy fe . 

Rentería. 
F i r m a del a c t u a r i o . 

D E C R E T O . — M é x i c o , e t c . 
En vis ta d e la r e s p u e s t a a n t e r i o r , r e m í t a s e el e x p e d i e n t e 
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al J u z g a d o p r i m e r o M e n o r . L o d e c r e t ó y Armó el s e ñ o r 
J u e z . Doy f e . 

Media firma de l J u e z . ^ ^ ^ s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIÓN a l i n t e r e s a d o . 

RAZÓN.—En tal f e c h a se r e m i t e e n t a n t a s fo j a s e s t e ex -
p e d i e n t e al J u z g a d o p r i m e r o M e n o r . Cons t e . 

Media firma de l Oficial m a y o r . 

OFICIO DE REMISIÓN.-En c u m p l i m i e n t o de l a u t o p r o n u n -
c i a d o p o r el J u z g a d o d e mi c a r g o y d e la d e s i g n a c i ó i d e l 
p r o m o v e n t e , t e n g o el h o n o r d e r e m i t i r a v eJ e x c e d i e n t e 
r e l a t i v o á la c o n s i g n a c i ó n d e t r e i n t a pe sos q u e i fiww d e 
l a C o m p a ñ í a d e S e g u r o s «La A u s t r a l i a n a , » h a c e Don C u n o 

R e n t e r í a . . . 
L i b e r t a d v C o n s t i t u c i ó n . México , e t c . 

F i r m a de l J u e z . 

Al J u e z p r i m e r o M e n o r . p r e S e n t e . 

Primeras actuaciones en el Juzgado que acepta 
la competencia negativa. 

R e c i b i d o p o r el J u z g a d o d e s i g n a d o el of ic io d e r e m i s i ó n 
de l e x n e d i e n t e , s e d i c t a r á e s t e . . 

DECRETO.—Acúsese r e c i b o del a n t e r i o r of ic io , f ó r m e s e c o n 
el m i s m o el c o r r e s p o n d i e n t e c u a d e r n o y r e s e r v e s e l i a ra p i o -
v e e r lo q u e p r o c e d a c u a n d o se p r e s e n t e a g e s t i o n a r e p i o -
m o v e n t e . Lo d e c r e t ó y firmó el s e ñ o r J u e z p r i m e r o Menor , 
f u l a n o d e t a l . D o y fe . 

F i r m a e n t e r a de l J u e z . 
F i r m a d e l s e c r e t a r i o . W 

Escrito para insistir en la consignación. 

S e ñ o r J u e z p r i m e r o Menor : 
Ci r i lo R e n t e r í a , a n t e u s t e d , con todo r e s p e t o d igo q u e -
R e p r o d u z c o en t o d a s s u s p a r t e s el e s c r i t o q u e en t a n t o s 

del c o r r i e n t e E n e r o p r e s e n t é al J u z g a d o p r i m e r o d e lo c i -
vil . y en c o n s e c u e n c i a ; 

A u s t e d , s e ñ o r J u e z , p ido q u e se s i r v a s e ñ a l a r d í a y h o -
r a p a r a q u e la C o m p a ñ í a de S e g u r o s «La A u s t r a l i a n a » q u e 
t i e n e s u s o f i c ina s en la ca l l e d e F l a m e n c o s n ú m e r o v e i n t i -
dós , se p r e s e n t e a r e c i b i r los t r e i n t a pesos q u e c o n s i g n o á 
su f avo r . 

L u g a r y f e cha . 

Cirilo fíen!cria. 

RAZÓN d e la p r e s e n t a c i ó n de l e s c r i t o . 

DECRETO.—México , e t c . 
Al Min i s t e r io P ú b l i c o . El s e ñ o r J u e z p r i m e r o Menor , L i -

c e n c i a d o Ca r lo s del Moral , lo d e c r e t ó y firmó. Doy fe . 
F i r m a e n t e r a de l Juez-

Media firma de l s e c r e t a r i o . 

P E D I M E N T O DEL MINISTERIO I T B I . I C O . - E I I t a l f e c h a n o t i f i -
cado del d e c r e t o a n t e r i o r el Min i s t e r i o P ú b l i c o , d i jo- «me 
p o r m a s q u e el i m p o r t e a n u a l d e lá p r i m a d e q u e f o r m a n 
p a r t e las dos m e n s u a l i d a d e s c u y a c o n s i g n a c i ó n es m a t e r i a 
de e s t a s d i l i g e n c i a s , e s t é d e n t r o d e los l í m i t e s s e ñ a l a d o s 
p o r el a r t . 107/ de l Código d e P r o c e d i m i e n t o s Civi les e l 
p r e s e n t e J u z g a d o no p u e d e a v o c a r s e el c o n o c i m i e n t o ' d e 
el las , p o r no e n t r a ñ a r c o n t e n c i ó n a l g u n a y e s t a r p o r lo m i s -
m o c o m p r e n d i d a s e n t r e los ac tos de j u r i s d i c c i ó n v o l u n t a -
r í a , q u e el a r t . 1.359 de l c i t a d o Código e n c o m i e n d a d e u n a 
m a n e r a e x p r e s a a los j u e c e s d e p r i m e r a i n s t a n c i a . V fin 
p u e s , d e e v i t a r la p r á c t i c a d e d i l i g e n c i a s n u l a s p o r f a l t a d e 
c o m p e t e n c i a , el Min i s t e r io P ú b l i c o p i d e q u e el J u z g a d o se 
d e c l a r e i n c o m p e t e n t e , y o r d e n e la d e v o l u c i ó n d e l a s a c t ú a -



clones á la au to r idad q u e las ha iniciado. Esto di jo y fir-
mo . Doy fe. 

Andrés Rodríguez. M e d i a firma d e l ac tua r io . 

A U T O DECLARANDO LA I N C O M P F / R E N C U . - M é x i c o , e t c . 

S i Ü o S ^ S S ' S H I O Ren te r í a ocur r ió al 

í g g i S f i f f i H ® ® 

de h K s e negado el acreedor á rec ib i r la , no impor ta de-

como acaba d e s e i -
1 o e " v e i ^ a d e r o carác te r del o f rec imiento d e p a g o ^ s . n -
düdab í e q u e dada la regla es tablecida por el a r t 3o del 
W d f g o d S Proced imien tos Civiles, su conocimiento c o i . e s -
n n n d e á un Juzgado de p r imera Ins tancia 

Considerando t e rce ro : Que la doc t r ina sus tentada en los 
C o i S r a n d o s - a n t e r i o r e s t iene en su apoyo la e jecu tor ia 
n r o n u n c l a d a por la c u a r t a Sala del Tr ibuna l Super io r en 8 
de E n e r o de 1890, en el caso de Don Ambrosio Sánchez } 
Doña Matilde García de Zaval/.a; pues dicha e jecutor ia icon-
t iene entre o t ras dec la rac iones al s iguiente : «conforme a lo 
dfsDuesto en el l i b ro 3o, t i tu lo IV, capi tu lo III de nues t ro Co-
d g^ C i v U , e l o f rec imiento del pago y la cons ignación de 
la cosa debida , t iene dos per íodos bien marcados , el pi -
n Ji o pa ra ei o f rec imien to , se vent i la en d i l igencia d e « ju-
risdicción voluntar ia» y t e rmina con la expedición o no del 

cert i f icado, o rdenada por el Juez, según q u e se ver if iquen 
ó no las t res ún icas c i rcuns tanc ias q u e señala el a r l . 1561; 
y el segundo comienza con el depósi to é iniciación del j u i -
cio sumar io de consignación, si se resolviese q u e es de ex -
pedi rse el certif icado.» 

Por las cons iderac iones y fundamen tos legales q u e p r e -
ceden , debía dec la rarse y se dec lara : que el subscr ip to Juez 
es incompe ten te para conocer del o f rec imiento de pago q u e 
hace Don Cirilo Renter ía á favor de la Compañía d e ' S e g u -
ros sobre la vida «La Austral iana.» En consecuenc ia , con 
inserción del presente au to d i r í jase atento oficio al Juzgado 
p r imero d e lo Civil, devolviéndole el expediente q u e se s i r -
vió remi t i r á fin de que manif ies te si se desiste de la com-
petencia negativa, ó en caso cont ra r io , pa ra q u e eleve los 
autos á la p r imera Sala del Tr ibuna l Super ior p a r a l a deci-
sión del conflicto jur isd icc ional . Asi lo proveyó y firmó el 
señor Juez Doy fe. 

Media firma del Juez. 
Media firma del secre ta r io . 

NOTIFICACIÓN al i n t e r e s a d o . 

OFICIO DE DEVOLUCIÓN.—En l a s d i l i g e n c i a s p r a c t i c a d a s e n 
el Juzgado de mi cargo sobre of rec imiento de pago d e t re in-
ta pesos q u e hace Don Cirilo Renter ía á favor de la Com-
pañía de Seguros sobre la vida «La Austral iana,» h e p r o -
nunc iado con esta fecha un auto q u e á la letra d ice : 

(Aquí se inser ta el au to . ) 
Y para los efectos que expresa el an te r io r auto, tengo el 

honor de devolver á usted el expediente q u e se s i rv ió re-
mi t i rme con su oficio de tal fecha. 

Libertad y Const i tución. México, etc. 
F i rma del Juez. 

Al Juez 1" d e lo Civil. 
P resen te . 

RAZÓN.—En tal fecha se cumpl ió con lo mandado en el 
a u t o q u e precede . Conste. 

Media firma del Oficial m a y o r . 



Ultimas actuaciones en el Juzgado que inició 
la competencia negativa. 

A U T O D E S I S T I É N D O S E DE LA COMPETENCIA N E G A T I V A . — M é -
xico , e tc . 

Visto el a n t e r i o r oficio del Juzgado p r i m e r o Menor de es ta 
cap i ta l ; y c o n s i d e r a n d o , q u e e s exacto q u e el j u i c i o d e c o n -
s ignac ión t i ene dos pe r iodos d iversos : el o f r e c i m i e n t o del 
pago y el ju ic io s u m a r i o de cons ignac ión p r o p i a m e n t e d icho : 
q u e es i g u a l m e n t e exacto q u e las d i l igenc ias c o r r e s p o n d i e n -
tes al p r i m e r pe r iodo son del d o m i n i o de la j u r i sd i cc ión vo-
l u n t a r i a , s u p u e s t o q u e ya t e r m i n e n con la r ecepc ión de la 
c an t i dad o f rec ida , ya con la ce r t i f i cac ión de h a b e r s e n e g a -
do el a c r eedo r á r ec ib i r l a , no i m p o r t a n la decis ión d e c o n -
t i e n d a a l g u n a . 

Po r es tas cons ide rac iones d e b í a d e c l a r a r s e y se d e c l a r a : 
q u e el s u b s c r i p t o J u e z se des i s t e de la compe tenc i a nega -
t iva q u e hab ía in ic iado s o b r e no c o n o c i m i e n t o de las d i l i -
genc ias re la t ivas al o f r e c i m i e n t o de pago q u e hace Don Ci-
r i lo R e n t e r í a á favor de la Compañ ía de Segu ros s o b r e la 
v i d a «La Aus t r a l i ana .» En c o n s e c u e n c i a , se evoca al cono -
c i m i e n t o d e las exp re sadas d i l igenc ias . Por med io de a t e n -
to oficio c o m u n i q ú e s e esta r e s o l u c i ó n al Juzgado p r i m e r o 
Menor p a r a los efectos legales . Así lo p roveyó y firmó el s e ñ o r 
Juez . Doy fe. 

Media firma del Juez . 
F i r m a e n t e r a del s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIÓN a l i n t e r e s a d o . 

OFICIO. — E n las d i l i g e n c i a s p r o m o v i d a s po r Don Cirilo 
R e n t e r í a sob re o f r e c i m i e n t o de pago de t r e in t a pesos á fa-
vo r de la Compañ ía de S e g u r o s sob re la vida «La A u s t r a -
l iana.» h e p r o n u n c i a d o con esta fecha u n a u t o q u e á la le-
t r a d ice : 

(Aquí se i n s e r t a r á el a u t o . ) 

Y tengo el h o n o r de t r ansc r i b i r l o á us ted p a r a los efectos 
legales. 

Luga r y f echa . 
F i r m a del Juez . 

Al Juez 1° Menor . 
P r e s e n t e . 

RAZÓN.—En tal fecha se c u m p l i ó con lo m a n d a d o en el 
a u t o a n t e r i o r . Conste . 

Media firma del Oficial mayor . 

Si no sat isfaciesen las r azones del Juez q u e se cons ide ró 
c o m p e t e n t e , se p r o n u n c i a r á el s i g u i e n t e 

A U T O INSISTIENDO EN LA COMPETENCIA NEGATIVA. — M é x i -
co, e tc . 

Visto el a n t e r i o r oficio, y cons ide rando : q u e el Código de 
P r o c e d i m i e n t o s Civiles no es tab lece excepc ión a l g u n a á la 
r eg la cons ignada en la f r ac . I de su a r t . 1077, y po r lo mis -
mo. por m á s a t end ib l e s q u e sean las razones aduc idas po r 
el Juzgado p r i m e r o Menor, en pro de la compe tenc i a de es te 
Juzgado , no descansan en n i n g u n a p revenc ión legal expresa ; 
q u e t ampoco es u n a r g u m e n t o decisivo el de r ivado d e la e j e -
cu to r i a p r o n u n c i a d a por la c u a r t a Sala del T r i b u n a l Supe -
r io r en el caso de Sánchez y García d e Zavalza, p u e s q u e 
s i endo una e j e c u t o r i a ú n i c a no p u e d e f o r m a r j u r i s p r u d e n c i a . 

Por es tas cons ide rac iones , deb ía d e c l a r a r s e y se dec l a r a : 
P r i m e r o : q u e el susc r i to Juez ins is te en r e p u t a r s e incom-

pe t en t e p a r a conoce r d e las d i l igenc ias p romov idas por 
Don Ciri lo R e n t e r í a sob re cons ignac ión de t r e i n t a pesos e n 
favor de la C o m p a ñ í a de Segu ros s o b r e la vida «La A u s t r a -
l iana .» 

Segundo: c o m u n i q ú e s e es ta reso luc ión po r med io de a t e n -
to oficio al Juzgado p r i m e r o Menor y r e m í t a n s e los au tos 
con el i n f o r m e re spec t ivo á la p r i m e r a Sala del T r i b u n a l 
S u p e r i o r p a r a la dec i s ión d e la c o n t i e n d a . 

Así lo p roveyó y firmó el s e ñ o r Juez . Doy fe . 
Media firma del Juez . 

F i r m a e n t e r a del s ec r e t a r i o . 

NOTIFICACIÓN a l i n t e r e s a d o . 



OFICIO—En las d i l i g e n c i a s p r o m o v i d a s p o r Don C i r i l o 
R e n t e r í a s o b r e c o n s i g n a c i ó n d e t r e i n t a pe sos á f a v o r d e la 
C o m p a ñ í a d e s e g u r o s s o b r e la v ida «La A u s t r a l i a n a » b e 
p r o n u n c i a d o con" es ta f e c h a el s i g u i e n t e a u t o : 

(Aquí la i n s e r c i ó n del a u t o . ) 
Y t engo el h o n o r d e t r a n s c r i b i r l o á u s t e d p a r a los e f e c t o s 

l ega l e s . 
L u g a r y f e c h a . F i r m a de l J u e z . 

Al J u e z p r i m e r o M e n o r . 
P r e s e n t e . 

RAZÓN.—En tal f e c h a se c o m u n i c ó el a u t o a n t e r i o r al J u z -
g a d o p r i m e r o . Cons t e . 

Media f i r m a del Oficial m a y o r . 

INFORME.—A la p r i m e r a Sala d e l T r i b u n a l S u p e r i o r . 
E n t r e el s e ñ o r J u e z p r i m e r o Menor y el s u b s c r i p t o se h a 

s u s c i t a d o u n con f l i c t o j u r i s d i c c i o n a l , e n q u e a m b o s n o s h e -
m o s d e c l a r a d o i n c o m p e t e n t e s p a r a c o n o c e r d e l a s d i l i g e n -
c i a s p r o m o v i d a s p o r Don C i r i l o R e n t e r í a s o b r e c o n s i g n a -
c i ó n d e t r e i n t a p e s o s á f a v o r d e la C o m p a ñ í a d e S e g u r o s 
s o b r e la v ida «La A u s t r a l i a n a , » é i n s i s t i e n d o c a d a q u i e n e n 
la i n c o m p e t e n c i a , ha l l egado el caso d e q u e e s a S a l a e j e r -
za la a t r i b u c i ó n q u e le c o n f i e r e el a r t . 1099 d e l Código d e 
C o m e r c i o . 

Es to s u p u e s t o , voy , p o r m i p a r t e á c u m p l i r con la o b l i -
g a c i ó n q u e m e i m p o n e el a r t . 1125 de l c i t a d o Código , e x -
p o n i e n d o l a s r a z o n e s e n q u e m e f u n d o p a r a c o n s i d e r a r m e 
i n c o m p e t e n t e . 

Dec la ra la f r a c c i ó n p r i m e r a de l a r t . 1077 del Código d e 
P r o c e d i m i e n t o s Civi les , c o m p e t e n t e s á los j u e c e s m e n o r e s 
p a r a c o n o c e r d e los n e g o c i o s c u y o i n t e r é s no e x c e d a d e q u i -
n i e n t o s pesos , s i n e s t a b l e c e r e x c e p c i ó n a l g u n a á e s t a r e g l a 
g e n e r a l . 

Es , p u e s , c l a r o h a s t a la e v i d e n c i a , q u e n o e x c e d i e n d o c o -
m o no e x c e d e d e q u i n i e n t o s pesos el i m p o r t e d e la c o n s i g -
n a c i ó n p r o m o v i d a p o r el s e ñ o r R e n t e r í a , s u c o n o c i m i e n t o 
c o r r e s p o n d e á u n J u z g a d o M e n o r . 

Es t a s r a z o n e s c u y a f u e r z a e s t á , e n m i c o n c e p t o , f u e r a d e 

INFORME.—Señores M a g i s t r a d o s d e la p r i m e r a Sala de l 
T r i b u n a l S u p e r i o r . 

El J u z g a d o p r i m e r o d e lo c iv i l , d e s p u é s de d e c l a r a r s e 
i n c o m p e t e n t e , s e s i r v i ó r e m i t i r al d e mi c a r g o las d i l i g e n -
c i a s p r o m o v i d a s p o r Don Cir i lo R e n t e r í a s o b r e c o n s i g n a c i ó n 
d e t r e i n t a pesos á f a v o r d e la C o m p a ñ í a d e S e g u r o s s o b r e la 
v ida «La A u s t r a l i a n a . » 

C o n s i d e r á n d o m e i n c o m p e t e n t e á mi vez p a r a c o n o c e r d e 
d i c h a s d i l i g e n c i a s , l a s devolv í al J u z g a d o d e su o r i g e n , sos -
t e n i e n d o q u e á él c o r r e s p o n d í a su c o n o c i m i e n t o , e n v i r t u d 

d i s c u s i ó n , m e h a n d e t e r m i n a d o á d e c l a r a r la i n c o m p e t e n c i a 
q u e h a d a d o o r i g e n á la c o n t i e n d a j u r i s d i c c i o n a l . 

Esa r e s p e t a b l e Sala con s u j u s t i f i c a c i ó n a c o s t u m b r a d a d e -
c i d i r á si t e n g o j u s t i c i a c o m o c r e o t e n e r l a . 

México, e t c . 
F i r m a d e l J u e z . 

RAZÓN.—En tal f echa se r e m i t e n , en c u m p l i m i e n t o de lo 
m a n d a d o , es tos a u t o s á la p r i m e r a Sala de l T r i b u n a l S u p e -
r i o r . Cons te . 

Media firma de l Oficial m a y o r . 

Ultimas actuaciones en el Juzgado que aceptó 
la competencia negativa. 

R e c i b i d o el ú l t i m o of ic io del J u z g a d o q u e in i c ió la c o m -
p e t e n c i a n e g a t i v a , el q u e p u d i e r a l l a m a r s e r e q u e r i d o d i c -
t a r á e s t e 

AUTO.—México, e t c . 
Visto el a n t e r i o r oficio y s u p u e s t a la i n s i s t e n c i a de l J u z -

g a d o p r i m e r o d e lo civi l en no c o n o c e r d e las d i l i g e n c i a s 
á q u e se r e f i e r e , r e m í t a n s e con el i n f o r m e c o r r e s p o n d i e n -
t e las a c t u a c i o n e s á la p r i m e r a Sa la de l T r i b u n a l S u p e r i o r 
p a r a la d e c i s i ó n d e la c o m p e t e n c i a . Así lo p r o v e y ó y firmó 
el s e ñ o r J u e z . Doy fe . 

Media firma de l J u e z . 
F i r m a de l s e c r e t a r i o . 



<le t r a t a r s e de u n o f r e c i m i e n t o de pago, q u e es un acto de 
j u r i s d i c c i ó n v o l u n t a r i a . 

P a r a o p i n a r en el sen t ido en q u e lo h i c e t u v e p r e s e n t e 
q u e , según la e j e c u t o r i a p r o n u n c i a d a po r la c u a r t a bala 
de l T r i b u n a l S u p e r i o r en 8 de E n e r o de 1895, en el caso 
d e Sánchez y García de Zavalza. el j u i c io d e cons ignac ión 
t i ene dos pe r iodos b i e n marcados , el o f r e c i m i e n t o del pa-
go y la cons ignac ión p r o p i a m e n t e d i c h a de la cosa debu la 
v q u e el p r i m e r o , q u e t e r m i n a con la recepc ión de la c a u -
i idad o f rec ida ó con la cer t i f icac ión de h a b e r s e negado el 
a c r e e d o r á r ec ib i r l a , se ven t i l a en d i l i genc i a s d e j u r i s d i c -
c ión v o l u n t a r i a , p a r a e n t r a r d e s p u é s al j u i c io s u m a r i o de 
cons ignac ión . 

Esta dec la rac ión q u e he r e p u t a d o y r e p u t o e n t e r a m e n t e 
a r r e g l a d a á d e r e c h o , descansa , no sólo en la op in ión bien 
r e spe t ab l e de los s e ñ o r e s Magis t rados de la c u a r t a Sala del 
T r i b u n a l S u p e r i o r , s ino q u e t i ene t a m b i é n en su apoyo la 
def in ic ión m i s m a de los ac tos de j u r i sd i cc ión v o l u n t a r i a 
que , según los s e ñ o r e s Mauresa , Miguel y Reus , son a q u e -
llos en q u e se sol ic i ta la i n t e rvenc ión del Juez ú n i c a m e n -
t e p a r a d a r validez ó c a r á c t e r de a u t e n t i c i d a d á la d i l i gen -
c ia , pero no p a r a d i r i m i r con tenc ión a l g u n a . (Ley de e n j u i -
c i a m i e n t o Civil, c o m e n t a r i o al a r t . 1207.) 

Y tan exac ta es la def in ic ión a l u d i d a , q u e no s i e m p r e se 
ha c re ído i n d i s p e n s a b l e h a c e r el o f r e c i m i e n t o del pago an-
t e la au to r idad j u d i c i a l . Así, c o n f o r m e á la ley 8, t í tu lo I i . 
P a r t i d a 5 a , bas ta h a c e r el o f r e c i m i e n t o a n t e d o s h o m b r e s 
b u e n o s y constiLuir el depós i to en o t ro h o m b r e h o n r a d o ó 
en a l g u n a sac r i s t í a . Según el a r t . 1259 del Código Napoleón , 
t ampoco es necesa r i a la i n t e rvenc ión jud ic ia l pa ra el o f r e -
c i m i e n t o del pago , s ino q u e bas ta h a c e r l o a n t e un oficial 
min i s t e r i a l q u e lo haga c o n s t a r en u n a ac ta a u t é n t i c a . 

Estas razones , q u e de i n t e n t o he a p u n t a d o m u y s o m e r a -
m e n t e , á fin de q u e no apa rezca q u e po r mi p a r t e hay e m p e -
ño en da r l e s u n valor q u e Lal vez no t i enen , son las q u e m e han 
d e t e r m i n a d o á s o s t e n e r la c o m p e t e n c i a n e g a t i v a sob re la 
cua l va á dec id i r esa r e s p e t a b l e Sala. 

México, e tc . 
F i r m a del Juez . 

RAZÓN.—En tal f e c h a , c u m p l i é n d o s e con lo m a n d a d o , se 
r emi t en estas d i l i g e n c i a s en t an ta s fojas ú t i l es á la p r i m e r a 
Sala del T r i b u n a l S u p e r i o r . Cons te . 

Media firma de l Oficial m a y o r . 

IX 

Actuaciones para promover la competencia por declinatoria. 

Establecido por la p a r t e final del a r t . 1096 de l Código de 
Comerc io , q u e la dec l ina to r i a se p r o m o v e r á y d e c i d i r á en 
los mismos t é r m i n o s q u e las d e m á s excepc iones d i l a to r i a s , 
d e b e r í a m o s r e se rva r el f o r m u l a r i o c o r r e s p o n d i e n t e pa ra el 
lugar en q u e i nd i cá semos la t r ami t ac ión d e las e x c e p c i o -
nes ; p e r o s iendo n u e s t r o i n t e n t o evi tar r e f e r enc i a s has ta 
d o n d e sea posible , a u n á r iesgo de i n c u r r i r en r e p e t i c i o -
nes, vamos á da r desde luego la p a u t a de las a c t u a c i o n e s 
re la t ivas . 

ESCRITO PARA PROMOVER LA D E C L I N A T O R I A . — S e ñ o r J u e z 
pr imero d e lo Civil. 

Cirilo R e n t e r í a , hospedado a c c i d e n t a l m e n t e en el Hotel 
Humbo ld t , de es ta capi ta l , a n t e us t ed , como me jo r p roceda , 
r e s p e t u o s a m e n t e d igo q u e : 

Don Pomposo I zqu ie rdo ha p romovido a n t e el Juzgado del 
d igno ca rgo de us ted , d e m a n d a c o n t r a mi s o b r e pago de 
dos mil pesos, i m p o r t e de daños y pe r ju i c io s q u e m e ex ige 
por falta d e c u m p l i m i e n t o del con t r a to que , como Agen te 
de la Compañ ía Meta lúrg ica Nacional , c e l e b r é con él en el 
m e s de S e p t i e m b r e del año p róx imo pasado, sob re c o m -
pra de s u l f u r o s de p l a t a ; pero cons t ando de la m a n e r a m á s 
t e r m i n a n t e en la p r i m e r a de las c l áusu la s del con t r a to q u e 
s i rve d e f u n d a m e n t o á la d e m a n d a , q u e la obl igación c o n -
t ra ída por mi deb ió c u m p l i r s e en la c iudad de Guada la j a r a , 
y s iendo t ambién ésta el l u g a r en q u e estoy domic i l i ado , 
es i n d u d a b l e q u e . c o n f o r m e á la f racción segunda del a r t . 
i 104 del Código d e Comercio , no c o r r e s p o n d e á us t ed , s ino 
á la a u t o r i d a d jud ic ia l de G u a d a l a j a r a , el c o n o c i m i e n t o de 
la exp re sada d e m a n d a . P o r tan to , 

A us ted , s e ñ o r Juez , p ido que , d e c l i n a n d o en f o r m a su 
ju r i sd icc ión , se s i rva m a n d a r p r even i r á Don Pomposo Iz-
q u i e r d o deduzca su a c c i o n a n t e los t r i b u n a l e s del l u g a r d e -
s ignado para el c u m p l i m i e n t o del con t r a to , q u e es al m i s -
mo t i empo el de mi domic i l io . 

México, e tc . 

Cirilo Rentería. 



RAZÓN.—Presentado e n s u f e c h a á tal h o r a . Cons t e . 
Media firma del Oficial m a y o r . 

D E C R E T O — M é x i c o , e t c . . 
E s t a n d o o p u e s t a en t é r m i n o la d e c l i n a t o r i a , con f u n d a -

m e n t o d e lo d i s p u e s t o p o r el a r t . 1379 de l Código d e Co- _ 
m e r c i o , c ó r r a s e t r a n s l a d o d e el la por t r e s d í a s al a c t o r . Lo 
d e c r e t ó y firmó el s e ñ o r Juez . Doy fe . 

Media firma de l Juez . . 
F i r m a e n t e r a de l s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIÓN AL DEMANDADO.—En tal f e c h a , p r e s e n t e el 
s e ñ o r R e n t e r í a en la h a b i t a c i ó n q u e o c u p a en el Hotel H u m -
bo ld t , le n o t i f i q u é el d e c r e t o q u e p r e c e d e , é i m p u e s t o d e 
su c o n t e n i d o , d i j o : q u e lo oye y firmó. Doy f e . 

Rentería. , , 
F i r m a de l a c t u a r i o . 

NOTIFICACIÓN AL ACTOR.—En la m i s m a f echa , p r e s e n t e e n 
el J u z g a d o el s e ñ o r I z q u i e r d o , le n o t i f i q u é el a n t e r i o r d e c r e -
to, é i m p u e s t o d e su c o n t e n i d o , d i j o : q u e lo oye, c o n t e s t a r a 
y firmó. Doy fe . 

Izquierdo. 
F i r m a de l a c t u a r i o . 

CONTESTACIÓN CONFORMÁNDOSE CON LA D E C L I N A T O R I A . — S e -

ñ o r J u e z p r i m e r o d e lo Civil . 
P o m p o s o I z q u i e r d o , en los a u t o s del j u i c i o o r d i n a r i o m e r - J 

c a n t i l q u e s o b r e pago d e d o s mi l pe sos s igo c o n t r a Don Ci-
r i lo R e n t e r í a , a n t e u s t e d , c o m o m e j o r p r o c e d a , r e s p e t u o s a -
m e n t e d i g o q u e : 

Se m e h a c o r r i d o t r a n s l a d o de l e sc r i t o en q u e el m e n c i o -
n a d o s e ñ o r R e n t e r í a o p o n e la d e c l i n a t o r i a y so l ic i ta q u e , i n -
h i b i é n d o s e u s t e d del c o n o c i m i e n t o de la d e m a n d a , m e p r e -
v e n g a d e d u z c a mi acc ión a n t e los t r i b u n a l e s del l u g a r d e -
s i g n a d o p a r a el c u m p l i m i e n t o de la o b l i g a c i ó n , q u e es al S 
m i s m o t i e m p o el del d o m i c i l i o de l d e m a n d a d o . 

A u n q u e e n mi c o n c e p t o p u d i e r a s o s t e n e r s e con b u e n é x i t o 
la c o m p e t e n c i a d e u s t e d , q u i e r o , e n obv io d e m a y o r e s d i l a -
c i o n e s , c o n f o r m a r m e con la p r e t e n s i ó n del s e ñ o r R e n t e r í a ; 
y en tal v i r t u d , 

A u s t e d , s e ñ o r J u e z , s u p l i c o se s i rva p r o v e e r d e c o n f o r -
m i d a d con la d e c l i n a t o r i a o p u e s t a . 

P r o t e s t o lo n e c e s a r i o . 
México, e t c . 

Pomposo Izquierdo. 

RAZÓN del d í a y h o r a de la p r e s e n t a c i ó n del e s c r i t o d e 
c o n t e s t a c i ó n . 

Media firma del Oficial m a y o r . 

DECRETO.—México , e t c . 
T é n g a s e p o r c o n t e s t a d o el t r a s l a d o , y con f u n d a m e n t o 

de l a r t i c u l o 1379 de l Código d e C o m e r c i o , c í t e se p a r a re-
s o l u c i ó n . Lo d e c r e t ó y firmó el s e ñ o r J u e z . Doy f e . 

Media firma de l Juez . 
Media firma del s e c r e t a r i o . 

AUTO D E F I N I T I V O . — M é x i c o , e t c . 
Visto el a r t i c u l o d e d e c l i n a t o r i a i n t e r p u e s t o p o r Don Ci-

r i lo R e n t e r í a , lo a l e g a d o p o r l a s p a r t e s , y c o n s i d e r a n d o : 
q u e si b i e n no e s t á p r o b a d o q u e el d o m i c i l i o de l p r o m o -
v e n t e sea la c i u d a d d e G u a d a l a j a r a , si c o n s t a e x p r e s a m e n t e 
e n la p r i m e r a d e las c l á u s u l a s de l c o n t r a t o q u e s i r v e d e 
b a s e á la d e m a n d a , q u e la o b l i g a c i ó n d e b i ó c u m p l i r s e en 
la m e n c i o n a d a c i u d a d , p o r lo (p ie a l l í d e b e d e d u c i r s e l a a c -
c i ó n c o n f o r m e á la f r a c c i ó n s e g u n d a del a r t i c u l o 1 KM del 
Código d e P r o c e d i m i e n t o s Civi les , y el a c to r n o s e h a o p u e s -
to á es ta p r e t e n s i ó n . 

P o r l a s c o n s i d e r a c i o n e s y f u n d a m e n t o s l ega l e s q u e p r e -
c e d e n , se d e c l a r a : q u e el s u s c r i t o J u e z no es c o m p e t e n t e 
p a r a c o n o c e r d e la d e m a n d a i n s t a u r a d a c o n t r a Don Ci r i lo 
R e n t e r í a p o r Don P o m p o s o I z q u i e r d o , á q u i e n se p r e v e n d r á 
o c u r r a á d o n d e c o r r e s p o n d a . 

Así lo p r o v e y ó y firmó el s e ñ o r J u e z . Doy fe. 
Media firma de l J u e z . 

F i r m a e n t e r a del s e c r e t a r i o . 



NOTIFICACIONES e n los t é r m i n o s c o m u n e s . 

Si el a c t o r no se c o n f o r m a r e c o n la d e c l i n a t o r i a , p o d r á 
f o r m u l a r asi s u 

CONTESTACIÓN O P O N I É N D O S E Á LA D E C L I N A T O R I A . — S e ñ o r 
J u e z p r i m e r o de lo c iv i l . 

P o m p o s o I z q u i e r d o , en los a u t o s de l j u i c i o o r d i n a r i o m e r -
c a n t i l q u e s o b r e p a g o d e d o s mi l pe sos s igo c o n t r a Don C i -
r i l o R e n t e r í a , a n t e u s t e d , c o m o m e j o r p r o c e d a , r e s p e t u o -
s a m e n t e d i g o q u e : 

Se me h a c o r r i d o t r a s l a d o del e s c r i t o p r e s e n t a d o p o r Don 
C i r i l o R e n t e r í a , e s q u e , o p o n i e n d o la d e c l i n a t o r i a d e j u r i s -
d i c c i ó n . so l i c i t a q u e u s t e d se i n h i b a del c o n o c i m i e n t o d e 
la d e m a n d a y m e p r e v e n g a d e d u z c a m i acc ión a n t e los T r i -
b u n a l e s d e G u a d a l a j a r a . 

F u n d a s u p r e t e n s i ó n el s e ñ o r R e n t e r í a en q u e la p r i m e -
r a d e las c l á u s u l a s d e l c o n t r a t o q u e s i r v e d e b a s e á la d e -
m a n d a , e x p r e s a q u e la o b l i g a c i ó n c o n t r a í d a p e r é l , d e b i ó 
c u m p l i r s e en la c i u d a d d e G u a d a l a j a r a y e n q u e é s t a es t a m -
b i é n el l u g a r en d o n d e t i e n e e s t a b l e c i d o s u d o m i c i l i o . 

Si f u e r a r e a l m e n t e e x a c t a e s t a ú l t i m a a f i r m a c i ó n , s e r i a , 
e n e fec to , e n t e r a m e n t e n a t u r a l q u e yo o c u r r i e s e á e n t a b l a r 
mí r e c l a m a c i ó n a n t e la j u s t i c i a d e G u a d a l a j a r a ; p e r o es p ú -
b l ico y n o t o r i o q u e el s e ñ o r R e n t e r í a , p o r r a z ó n d e s u c a -
r á c t e r d e a g e n t e v i a j e r o , c a r e c e d e d o m i c i l i o fijo, y q u e 
p o r lo m i s m o , c o n f o r m e al a r t i c u l o 1107 del Código d e Co-
m e r c i o , c a b e p e r f e c t a m e n t e q u e se le d e m a n d e a n t e la j u s -
t i c i a del D i s t r i t o F e d e r a l , s u p u e s t o q u e es 1111 h e c h o q u e 
r e s i d e en es ta cap i t a l y q u e a q u i se c e l e b r ó el c o n t r a t o , b a -
s e d e la d e m a n d a . 

P o r las r a z o n e s e x p u e s t a s , 
A u s t e d , s e ñ o r J u e z , p ido q u e , d e s e c h a n d o la d e c l i n a t o -

r i a o p u e s t a , se s i r v a s o s t e n e r la j u r i s d i c c i ó n q u e l e g i t i m a -
m e n t e le c o r r e s p o n d e y p r e v e n i r á R e n t e r í a c o n t e s t e d e n -
t r o de l t é r m i n o l ega l el t r a s l a d o p e n d i e n t e , b a j o a p e r c i b i -
m i e n t o d e q u e si 110 lo h a c e , se t e n d r á p o r c o n t e s t a d o y s e 
p r o c e d e r á á lo d e m á s q u e f u e r e d e j u s t i c i a , la c u a l p r o t e s -
to con lo n e c e s a r i o . 

.México, e t c . 
Pomposo Izquierdo. 

RAZÓN d e la P r e s e n t a c i ó n del e s c r i t o d e c o n t e s t a c i ó n . 
Media firma del Oficial m a y o r . 

DECRETO.—México , e t c . 
T é n g a s e p o r c o n t e s t a d o el t r a s l a d o , y con f u n d a m e n t o 

d e l a r t i c u l o 1379 de l Cód igo d e C o m e r c i o , á b r a s e á p r u e b a 
el i n c i d e n t e p o r c inco d í a s . 

Lo d e c r e t ó y firmó el s e ñ o r Juez . Doy fe . 
Media f i r m a de l J u e z . 

Media firma de l s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIONES e n la f o r m a o r d i n a r i a . 

P r o m o v i d a s y r e n d i d a s l a s p r u e b a s q u e los i n t e r e s a d o s 
e s t i m e n c o n d u c e n t e s á s u o b j e t o , c u a l q u i e r a d e e l lo s p o d r á 
p e d i r q u e se c i t e p a r a r e s o l u c i ó n . El e s c r i t o r e l a t i v o se f o r -
m u l a r á poco m á s ó m e n o s en es tos t é r m i n o s : 

E S C R I T O P A R A P E D I R QUE SE CITE PARA R E S O L U C I Ó N . — S e ñ o r 
J u e z p r i m e r o d e lo c iv i l : 

P o m p o s o I z q u i e r d o , e n el i n c i d e n t e d e d e c l i n a t o r i a p r o -
m o v i d o en el j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n t i l q u e s o b r e pago d e 
dos mil pesos s igo c o n t r a Don Ci r i lo R e n t e r í a , a n t e u s t e d , 
con el d e b i d o r e s p e t o , d igo q ú e : 

En v i r t u d d e h a b e r ya f e n e c i d o el t é r m i n o d e p r u e b a y 
d e h a b e r s e p r a c t i c a d o t o d a s las d i l i g e n c i a s q u e e n t i e m p o 
y f o r m a f u e r o n s o l i c i t a d a s p r o c e d e q u e se c i t e p a r a r e s o l u -
c i ó n . Así, p u e s , 

A u s t e d s u p l i c o se s i r v a p r o v e e r de c o n f o r m i d a d . 
México, e t c . 

Pomposo Izquierdo. 

RAZÓN del (lia y h o r a d é l a p r e s e n t a c i ó n de l e s c r i t o . 
Media firma del Oficial m a y o r . 



DECRETÓ.—México , e t c . 
Cítese pa ra resolución. Lo dec re tó v firmó el s eño r Juez . 

Doy fe. 
Media firma del Juez. 

Media firma del secre tar io . 

NOTIFICACIONES en la fo rma común . 

A U T O F I N A L . — M é x i c o , e t c . 
Visto el ar t iculo d e dec l ina tor ia de jur i sd icc ión p romo-

vida por Don Cirilo Ren te r í a en la d e m a n d a en tab lada en 
su contra por Don Pomposo Izquierdo; y 

Resul tando p r imero : q u e el promovente fundó la dec l i -
nator ia en que , según el con t ra to ce lebrado, la obl igación 
debió ejecutarse en la c iudad de Guadala jara y en q u e és-
ta e ra el lugar de su domicil io. 

Resul tando segundo: que corr ido traslado d e la expresa -
da decl inator ia al ac tor , pidió se desechase, por ser p ú b l i -
co y notorio que Renter ía , por razón de su carác te r de agen-
te viajero de la Compañía Metalúrgica Nacional, carece de 
domicil io fijo, y por p roceder la demanda an te la jus t i c ia 
del Distrito Federal , en virtud de ser un hecho la r e s iden -
cia del demandado en esta capital y estar ce lebrado aqui 
el contrato , base de la demanda . 

Resul tando t e r c e r o : q u e abier to el inc idente á p r u e b a , 
el actor r indió la documenta l consis tente en el con t ra to 
q u e motiva la demanda , la test imonial y la d e confes ión; y 
el demandado, la documenta l consis tente en va r ias car tas 
procedentes del p r imero . 

Considerando pr imero : que los testigos Casimiro Es t rada , 
Be rna rdo Chavarr ia y Severo Rendón , q u e u n á n i m e m e n t e 
declaran constar les que Renter ía no t iene res idencia fija 
en lugar a lguno, están exentos de toda tacha y l lenan t o -
dos los requis i tos exigidos por los ar t ículos 1302 y 1303 del 
Código de Comercio, por lo que su dicho hace p r u e b a p lena . 

Considerando segundo: q u e el mismo Renter ía ha coufe -
sado (respuesta á la cua r t a posición) q u e no está def in i t i -
vamente radicado en Guadala jara ; y esta confesión t ambién 
hace prueba plena confo rme al a r t icu lo 1287 del ci tado 

Código, por proveni r de persona capaz de obl igarse, versar 
sobre hechos propios y habe r sido en la forma legal. 

Considerando te rcero : que las ca r t as p resen tadas po r el 
demandado no just i f ican en m a n e r a a lguna . la excepción 
opuesta , pues lo más que de ellas se deduce es q u e en 
las fechas en q u e le han sido d i r ig idas ha estado en Gua-
da la ja ra . pero no (pie esa pe rmanenc ia hava sido habi tua l 
y cons tan te p a r a r epu t a r s e como domici l io . 

Por las an t e r io re s cons iderac iones y f u n d a m e n t o s lega-
les, se declara: que es de desecharse y se desecha la decl i -
nator ia opuesta por Don Cirilo Rente r ía , y que , en conse-
cuencia , está obl igado á contes tar la demanda den t ro del 
t é rmino legal, aperc ib ido de que , si no lo hace, se tendrá 
por contes tada en el sent ido que o rdena la ley. Asi lo p r o -
veyó y firmó el señor Juez. Doy fe. 

Media firma del Juez. 

F i rma en te ra del secre tar io . 

NOTIFICACIONES.—En la forma o rd ina r i a . 

C A P Í T U L O I X 

De los impedimentos, recusaciones j excnsns 

ARTICULO 1 1 3 2 

Todo magis t rado ó juez se t endrá por forzosamente im-
pedido para conocer en los casos s iguientes : 

I. En negocios en q u e tenga in te rés d i recto ó ind i rec to : 
II. En los q u e interesen d e la misma mane ra á sus pa-

r ientes consangu íneos en linea recta , sin l imitación de 
grados, á los cola tera les den t ro del cuar to grado y á los afi-
nes den t ro del segundo, uno y o t ro inclusive; 

III. Cuando tengan pendien te el juez ó sus expresados pa-
r ientes un pleito semejan te al de q u e se t ra te ; 

IV. Siempre q u e en t r e el Juez y a lguno de los in te resa -



DECRETÓ.—México , e t c . 
Cítese p a r a r e s o l u c i ó n . Lo d e c r e t ó v firmó el s e ñ o r J u e z . 

Doy f e . 
Media firma de l Juez . 

Media f i r m a de l s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIONES e n la f o r m a c o m ú n . 

A U T O F I N A L . — M é x i c o , e t c . 
Visto el a r t i c u l o d e d e c l i n a t o r i a d e j u r i s d i c c i ó n p r o m o -

v i d a p o r Don C i r i l o R e n t e r í a en la d e m a n d a e n t a b l a d a e n 
s u c o n t r a p o r Don P o m p o s o I z q u i e r d o ; y 

R e s u l t a n d o p r i m e r o : q u e el p r o m o v e n t e f u n d ó la d e c l i -
n a t o r i a en q u e , s e g ú n el c o n t r a t o c e l e b r a d o , la o b l i g a c i ó n 
d e b i ó e j e c u t a r s e e n la c i u d a d d e G u a d a l a j a r a y e n q u e é s -
ta e r a el l uga r d e s u d o m i c i l i o . 

R e s u l t a n d o s e g u n d o : q u e c o r r i d o t r a s l a d o d e la e x p r e s a -
d a d e c l i n a t o r i a al a c t o r , p id ió se d e s e c h a s e , p o r s e r p ú b l i -
co y no to r io q u e R e n t e r í a , p o r razón d e s u c a r á c t e r d e a g e n -
te v i a j e ro d e la C o m p a ñ í a M e t a l ú r g i c a Nac iona l , c a r e c e d e 
d o m i c i l i o fijo, y p o r p r o c e d e r la d e m a n d a a n t e la j u s t i c i a 
de l Dis t r i to F e d e r a l , en v i r t u d d e s e r u n h e c h o la r e s i d e n -
c i a del d e m a n d a d o en esta c a p i t a l y e s t a r c e l e b r a d o a q u í 
el c o n t r a t o , base d e la d e m a n d a . 

R e s u l t a n d o t e r c e r o : q u e a b i e r t o el i n c i d e n t e á p r u e b a , 
el a c to r r i n d i ó la d o c u m e n t a l c o n s i s t e n t e en el c o n t r a t o 
q u e mot iva la d e m a n d a , la t e s t i m o n i a l y la d e c o n f e s i ó n ; y 
el d e m a n d a d o , la d o c u m e n t a l c o n s i s t e n t e e n v a r i a s c a r t a s 
p r o c e d e n t e s de l p r i m e r o . 

C o n s i d e r a n d o p r i m e r o : q u e los t e s t i gos C a s i m i r o E s t r a d a , 
B e r n a r d o C h a v a r r i a y Seve ro R e n d ó n , q u e u n á n i m e m e n t e 
d e c l a r a n c o n s t a r l e s q u e R e n t e r í a n o t i e n e r e s i d e n c i a fija 
e n l u g a r a l g u n o , e s t á n e x e n t o s d e toda t a c h a y l l e n a n t o -
d o s los r e q u i s i t o s ex ig idos po r los a r t í c u l o s 1302 y 1303 de l 
Código d e C o m e r c i o , p o r lo q u e s u d i c h o h a c e p r u e b a p l e n a . 

C o n s i d e r a n d o s e g u n d o : q u e el m i s m o R e n t e r í a h a c o n f e -
sado ( r e s p u e s t a á la c u a r t a pos ic ión) q u e no e s t á d e f i n i t i -
v a m e n t e r a d i c a d o en G u a d a l a j a r a ; y e s t a c o n f e s i ó n t a m b i é n 
h a c e p r u e b a p l e n a c o n f o r m e al a r t i c u l o 1287 del c i t a d o 

Cód igo , p o r p r o v e n i r d e p e r s o n a c a p a z d e o b l i g a r s e , v e r s a r 
s o b r e h e c h o s p r o p i o s y h a b e r s ido en la f o r m a l ega l . 

C o n s i d e r a n d o t e r c e r o : q u e l a s c a r t a s p r e s e n t a d a s p o r el 
d e m a n d a d o no j u s t i f i c a n e n m a n e r a a l g u n a , la e x c e p c i ó n 
o p u e s t a , p u e s lo m á s q u e d e e l l a s se d e d u c e es q u e en 
las f e c h a s en q u e le han s ido d i r i g i d a s h a e s t ado e n G u a -
d a l a j a r a . p e r o no q u e esa p e r m a n e n c i a l i ava s ido h a b i t u a l 
y c o n s t a n t e p a r a r e p u t a r s e c o m o d o m i c i l i o . 

P o r las a n t e r i o r e s c o n s i d e r a c i o n e s y f u n d a m e n t o s l e g a -
les. se d e c l a r a : q u e es d e d e s e c h a r s e y se d e s e c h a la d e c l i -
n a t o r i a o p u e s t a po r Don Ci r i lo R e n t e r í a , y q u e , e n c o n s e -
c u e n c i a , e s t á o b l i g a d o á c o n t e s t a r la d e m a n d a d e n t r o del 
t é r m i n o l ega l , a p e r c i b i d o d e q u e , si no lo hace , s e t e n d r á 
p o r c o n t e s t a d a e n el s e n t i d o q u e o r d e n a la ley . Asi lo p r o -
veyó y firmó el s e ñ o r Juez . Doy fe . 

Media firma de l Juez . 

F i r m a e n t e r a del s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIONES.—En la f o r m a o r d i n a r i a . 

C A P Í T U L O I X 

De los impedimentos , recusac iones j excusas 

ARTICULO 1 1 3 2 

Todo m a g i s t r a d o ó j u e z se t e n d r á p o r f o r z o s a m e n t e im-
p e d i d o p a r a c o n o c e r en los casos s i g u i e n t e s : 

I. En negoc io s en q u e t e n g a i n t e r é s d i r e c t o ó i n d i r e c t o : 
II. En los q u e i n t e r e s e n d e la m i s m a m a n e r a á s u s p a -

r i e n t e s c o n s a n g u í n e o s en l inea r e c t a , s in l i m i t a c i ó n d e 
g r a d o s , á los c o l a t e r a l e s d e n t r o de l c u a r t o g r a d o y á los a f i -
n e s d e n t r o del s e g u n d o , u n o y o t r o i n c l u s i v e ; 

III. C u a n d o t e n g a n p e n d i e n t e el j u e z ó s u s e x p r e s a d o s p a -
r i e n t e s u n p l e i to s e m e j a n t e al d e q u e se t r a t e ; 

IV. S i e m p r e q u e e n t r e el J u e z y a l g u n o de los i n t e r e s a -



dos haya relación de int imidad nac ida de a lgún acto re l i -
gioso ó civil , sancionado v r e spe tado por la cos tumbre ; 

V. Ser el juez ac tua lmen te socio, a r r e n d a t a r i o o depen -
d i en t e de a lguna d e las [»artes; 

VI. Haber sido t u to r ó c u r a d o r d e a lguno de los i n t e r e -
sados, ó admin i s t r a r ac tua lmen te sus bienes; 

Vil. Ser he rede ro , legatario ó dona ta r io de a lguna d é l a s 
pa r t e s ; , . . , . . . . 

VIH. Ser el juez, ó su m u j e r , o sus hijos, d e u d o r e s o da -
dores de a lguna d e las par tes ; 

IX. Haber sido el juez abogado ó p rocu rado r , per i to o 
testigo en el negocio de q u e se t ra te ; 

X. Haber conocido del negocio como juez, a r b i t r o ó ase-
sor , resolviendo a lgún pun to q u e afecte á la sus tanc ia de 
la cues t ión ; , 

XI. S iempre que por c u a l q u i e r motivo haya ex te rnado 
su opinión antes del fallo; , 

XII. Si f u e r e pa r i en t e por consanguin idad o af in idad del 
abonado ó p rocu rador de a l g u n a d e las partes , en los mis-
mos grados q u e expresa la frac- II de este a r t ícu lo . 

A R T I C U L O 1 1 3 3 

Las causas de imped imento no p u e d e n ser d ispensadas 
voluntad de los in teresados: las de sola recusación si 

p u e d e n ser lo . 

A R T I C U L O 1 1 3 4 

Eu cada negocio, cada p a r t e podrá r ecusa r sin causa , 
ún i camen te á un magis t rado , á un juez de p r imera ins tan-
cia, m e n o r ó d e paz, á un sec re ta r io y a un asesor . 

A R T I C U L O 1 1 3 5 

Las recusac iones con causa podrán p roponer se l i b r emen-
te en cua lqu ie r estado del plei to . 

A R T I C U L O 1 1 3 0 

En los concursos sólo podrá hacer uso de la recusac ión 
el r ep re sen t an t e legitimo de los ac reedores en los negocios 
q u e afecten al in terés genera l : en los q u e afecten al in te -
rés par t i cu la r d e a lguno d e los acreedores , pod rá el in te-
resado hace r uso de la recusac ión , pero el juez no q u e d a r á 
inhib ido más que en el punto de que se t ra te . 

A R T I C U L O 1 1 3 7 

Cuando en un negocio in te rvengan varias pe rsonas a n -
tes de haber n o m b r a d o rep resen tan te común, con fo rme al 
ar t . 10(50. sos teniendo una misma acción ó derecho , ó li-
gadas en la misma detensa . se t end rán por una sola para 
el efecto de la recusac ión . En este caso se admi t i rá la r e -
cusación cuando la proponga la mayor ía de los in te resa -
dos en caut idades : si e n t r e ellos h u b i e r e empa te , decidirá 
la mayor ía de personas, y si aun e n t r e éstas lo hub ie re , se 
desechará la recusac ión . 

A R T I C U L O 1 1 3 8 

Son jus tas causas de recusación todas las q u e cons t i tu -
yen imped imen to , con a r r eg lo al a r t . 1132, y además las s i -
guientes: 

I. Segui r a lgún proceso en q u e s e a juez, ó a rb i t ro , ó a r -
b i t rador a lguno de los l i t igantes; 

II. Haber seguido el juez, su m u j e r ó sus pa r i en te s por 
consanguin idad ó af inidad, en los g rados q u e expresa la 
f rac . II del a r t . 1132, una causa Criminal cont ra a lguna de 
las partes: 

III. Segu i r ac tua lmen te con a lguna de las par tes , el juez 
ó las personas ci tadas en la fracción an te r io r , un proceso 
civil, ó no l levar un año de t e rminado el que an tes hub i e -
ren seguido; 

IV. Ser ac tua lmen te el juez acreedor , a r r e n d a d o r , co-
mensal ó pr inc ipal de a lguna de las par tes ; 

V. Ser el juez, su m u j e r ó sus hijos, acreedores ó d e u -
dores de alguna de las par tes ; 



VI. Habe r s ido el juez a d m i n i s t r a d o r d e a l g ú n es tab lec i -
m i e n t o ó compañ ía q u e sea p a r t e en el p roceso ; 

Vil . Habe r ges t ionado en el proceso , habe r lo r e c o m e n -
dado ó c o n t r i b u i d o á los gastos q u e ocas ione ; 

VIII. Haber conocido en el negocio en o t ra ins tanc ia , fa-
l lando como juez; 

IX. Asistir á convi tes q u e d i e r e ó cos tea re a l g u n o de los 
l i t igan tes , después de comenzado el p roceso , ó t e n e r m u -
cha f ami l i a r idad con a l g u n o de ellos, ó v ivi r con él en su 
c o m p a ñ í a , en una m i s m a casa ; 

X. Admi t i r dádivas ó serv ic ios de a l g u n a d e las pa r t e s : 
XI. Hacer p romesas , amenaza r ó man i f e s t a r de o t ro m o -

do su odio ó afección por a l g u n o d e los l i t igantes . 

A R T I C U L O 1 1 3 9 

Los t r i b u n a l e s y j u e c e s podrán a d m i t i r como leg i t ima to -
da recusac ióu q u é se f u n d e en c a u s a s aná logas y de igual 
ó m a y o r en t idad q u e las r e fe r idas . 

A R T I C U L O 11-10 

En la calif icación de las causas exp re sadas en el a r t . 1138, 
se a t e n d e r á á las c i r c u n s t a n c i a s p a r t i c u l a r e s q u e c o n c u -
r r a n , á fin de a p r e c i a r si son mot ivos bas t an te s p a r a c o a r -
t a r la i ndependenc ia del juez ó p a r a d u d a r de su i m p a r -
c ia l idad . 

A R T I C U L O L I L I 

No son recusab les los j uece s : 
I . En las di l igencias de r econoc imien to de d o c u m e n t o s y 

en las re la t ivas á dec l a r ac iones q u e d e b a n se rv i r pa ra p r e -
p a r a r el ju ic io: 

II. Al c u m p l i m e n t a r exhor tos ; 
III. En las demás d i l igenc ias q u e les e n c o m i e n d e n o t ros 

j u e c e s ó t r ibuna les ; 
IV. En las d i l igenc ias de m e r a e j ecuc ión , m a s si lo se -

r á n en las de e jecución m i x t a ; 
V. En los demás actos q u e no r a d i q u e n ju r i sd icc ión ni 

i m p o r t e n conocimiento de causa . 

A R T I C U L O 1 1 4 2 

N i n g u n a r ecusac ión es admis ib l e c o n t r a los mag i s t r ados , 
c u a n d o fo rmen t r i buna l de casación ó de nu l idad . 

A R T I C U L O 1 1 4 3 

En las d i l igenc ias p r ecau to r i a s , en los ju i c ios e j ecu t i vos 
y en los p roced imien tos de a p r e m i o , no se d a r á cu r so á 
n i n g u n a r ecusac ión s ino p rac t i cado el a s e g u r a m i e n t o , he -
cho el e m b a r g o ó d e s e m b a r g o en su caso, ó e x p e d i d a y fi-
j a d a la c é d u l a . 

A R T I C U L O 1 1 4 4 

Antes de con te s t ada la d e m a n d a ó de opone r se las excep-
c iones d i l a to r ias en su caso, no cabe r ecusac ióu . 

A R T I C U L O 1 1 4 5 

Si se d e c l a r a s e i nadmis ib l e ó no p r o b a d a la s e g u n d a cau-
sa de r e c u s a c i ó n q u e se haya i n t e r p u e s t o , no se v o l v e r á á 
a d m i t i r o t r a recusac ión con causa , a u n q u e el r e c u s a n t e 
p ro tes te q u e la causa es s u p e r v e n i e n t e ó q u e no h a b í a t e -
n ido c o n o c i m i e n t o d e e l la . 

A R T I C U L O 1 1 4 6 

Los t r i b u n a l e s y los j u e c e s h a r á n cons ta r la h o r a en q u e 
se p r o n u n c i e n los au tos de c i tac ión p a r a la vista ó para 
s en t enc i a , y u n a vez p r o n u n c i a d o s , n i n g u n a r e c u s a c i ó n es 
admis ib le , á m e n o s de cambio en el pe rsona l del juzgado 
ó t r i b u n a l . En este caso la r ecusac ión s e r á a d m i s i b l e si se 
h a c e d e n t r o de los t r e s d ías s i gu i en t e s á la no t i f icac ión del 
p r i m e r au to ó d e c r e t o p rove ído por el nuevo pe r sona l . 



A R T I C U L O 1 1 4 7 

La r e c u s a c i ó n s u s p e n d e la j u r i s d i c c i ó n del f u n c i o n a r i o , 
e n t r e t a n t o se ca l i f i ca y d e c i d e . 

ARTÍCULO 1 1 4 8 

Una vez i n t e r p u e s t a la r ecusac ión , con c a u s a , las pa r t e s 
u o p o d r á n a lzar la en n i n g ú n t i e m p o . Las r e c u s a c i o n e s s in 
c a u s a p u e d e n a l z a r s e l i b r e m e n t e a n t e s d e se r a d m i t i d a s . 

A R T I C U L O 1 1 4 9 

Los m a g i s t r a d o s , j u e c e s , a se so re s y s e c r e t a r i o s , p o d r á n 
e x c u s a r s e por las m i s m a s c a u s a s por las q u e p u e d e n se r 
r e c u s a d o s . 

A R T I C U L O 1 1 5 0 

La ca l i l i cac ión d e la e x c u s a se h a r á p o r el f u n c i o n a r i o ó 
f u n c i o n a r i o s q u e d e b a n c o n o c e r d e la r e c u s a c i ó n . 

CONCORDANCIAS 

Cód. d e P r o c s . Civs. d e l Dis t r i to F e d e r a l , a r t s . 233, 236 
á 239, 242 á 244, 246 á 249 , 251, 253, 254. 257 y 284 á 288. 

FORMULARIOS 

E X C U S A S 

I 

C o n f o r m e á lo d i s p u e s t o p o r el a r t . 1132 del Código d e 
C o m e r c i o , todo m a g i s t r a d o ó j u e z en q u i e n c o n c u r r a a l g u -
na d e las c a u s a s e n u m e r a d a s en d i c h o a r t i c u l o , se t e n d r á 
por f o r z o s a m e n t e i m p e d i d o del c o n o c i m i e n t o del negoc io 
en q u e o c u r r a , d i c t a n d o d e s d e l uego , s in e x p r e s i ó n d e c a u -
sa, el s i g u i e n t e 

D E C R E T O EXCUSÁNDOSE DEL CONOCIMIENTO D E UN NEGOCIO. 
- L u g a r y f e c h a . 

El s u b s c r i p t o j u e z s e e x c u s a del c o n o c i m i e n t o d e es tos 
a u t o s . En c o n s e c u e n c i a , r e m í t a n s e al j uzgado á q u i e n co-
r r e s p o n d e c o n f o r m e á la ley. Lo d e c r e t ó y firmó el s e ñ o r 
Juez . Doy fe . 

lie la liosa. 
Tapia, s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIONES.—En tal f echa , p r e s e n t e en el J u z g a d o 
Don Cir i lo R e n t e r í a , le n o t i f i q u é el a n t e r i o r d e c r e t o , é i m -
pues to d e su c o n t e n i d o , d i j o : q u e lo oye, es tá c o n f o r m e 
con la e x c u s a , y firmó. Doy fe . 

Rentería. 
F i r m a del a c t u a r i o . 

En la m i s m a f echa , p r e s e n t e en su domic i l i o Don P o m -
poso I z q u i e r d o . le n o t i f i q u é el d e c r e t o q u e p r e c e d e , é i m -
pues to d e su c o n t e n i d o , d i jo : q u e lo oye , es tá c o n f o r m e con 
la e x c u s a , y firmó. Doy fe . 

Izquierdo. 
F i r m a del a c t u a r i o . 

RAZÓN.—En ve in t idós d e F e b r e r o , c u m p l i é n d o s e con lo 
m a n d a d o , y en v i r t u d d e la c o n f o r m i d a d d e los i n t e r e s a -
dos . se r e m i t e n es tos a u t o s al J u z g a d o s e g u n d o d e lo Civil , 
al q u e c o r r e s p o n d e su c o n o c i m i e n t o , c o n f o r m e á la ley. 
Cons te . 

Media firma del Oficial m a y o r . 

Los i n t e r e s a d o s t i enen el d e r e c h o d e o p o n e r s e á la e x c u -
sa , ya p o r q u e asi lo e s t a b l e c e el d e r e c h o c o m ú n (Cód . d e 
P r o c s . Civs. del Dis t r i to F e d e r a l , a r t . 286) , c u y a s d i spos i c io -
n e s son a p l i c a b l e s á los j u i c i o s m e r c a n t i l e s , á fal ta d e p r e -
c e p t o e x p r e s o del Código d e C o m e r c i o ( a r t . 2° ). j a p o r q u e 
as í s e d e d u c e t a m b i é n del a r t í c u l o 1150 d e es te ú l t i m o Có-
d i g o q u e h a b l a d e ca l i f i cac ión d e excusa s . En c o n s e c u e n c i a , 
c u a n d o a l g u n o de los l i t i gan te s no estuviere, c o n f o r m e con 



la e x c u s a , p o d r á m a n i f e s t a r en e s c r i t o s e p a r a d o su opos i -
c i o n , u b i e n e n el ac to m i s m o de la no t i f i c ac ión , en e s t o s 
t é r m i n o s : 

OPOSICION A LA EXCUSA.—En tal f echa , p r e s e n t e e n el 
• luzgado Don Ci r i lo R e n t e r i a , le n o t i f i q u é el d e c r e t o q u e 
p r e c e d e , e i m p u e s t o d e su c o n t e n i d o , d i j o : q u e lo ove, se 
o p o n e a la e x c u s a , y firmó. Doy fe . 

Rentería. 

F i r m a del a c t u a r i o . 

DECRETO.—México , e t c . 
S u p u e s t a la i n c o n f o r m i d a d del d e m a n d a d o , r e m í t a n s e los 

a u t o s al T r i b u n a l S u p e r i o r p a r a la ca l i f i cac ión «le la e x c u -
sa . Lo d e c r e t o y firmó el s e ñ o r J u e z . Doy fe. 

l)e la Rosa. 

Tapia, s e c r e t a r i o 

NOTIFICACIONES.—En los t é r m i n o s d e c o s t u m b r e . 

RAZÓN.—En tal f e c h a , en c u m p l i m i e n t o de lo m a n d a d o 
se r e m i t e n e s t a s a c t u a c i o n e s á la p r i m e r a Sala «leí T r i b u -
nal S u p e r i o r . Cons t e . 

Alegría, Oficial m a y o r . 

II 

Calificación de las excusas de los jueces de primera instancia. 

R e c i b i d o e n la p r i m e r a Sala «leí T r i b u n a l S u p e r i o r el 
of ic io de l j u e z q u e s e e x c u s a , el P r e s i d e n t e p o n e a m a r g e n 
el s i g u i e n t e 1 »»»focu 

ACUERDO.—A la t e r c e r a Sala , e n t u r n o . 
R ú b r i c a de l P r e s i d e n t e . 

Media firma «leí s e c r e t a r i o . 

« S l l i g ï i e m f Ù » S a l a * 5 8 tab,eren 

En la m i s m a f e c h a q u e d a r o n los s e ñ o r e s I z q u i e r d o y R e n -
t e r i a n o t i f i c a d o s d e l d e c r e t o q u e p r e c e d e , é i m p u e s t o s de 
s u c o n t e n i d o , d i j e r o n : q u e lo o y e n y firmaron. Doy fe . 

Rentería. 
Izquierdo. 

F i r m a del a c t u a r i o . 

AUDIENCIA.—En tal f e c h a , á la h o r a s e ñ a l a d a p a r a la a u -
d i e n c i a , c o m p a r e c i ó el s e ñ o r L i c e n c i a d o Don J u a n d e la 
Rosa, J u e z p r i m e r o d e lo civi l de e s t a c a p i t a l , y h a b i e n d o 
e x p u e s t o los m o t i v o s q u e t u v o p a r a e x c u s a r s e del c o n o c i -
m i e n t o del j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n t i l q u e a n t e él p r o m o -
vió Don P o m p o s o I z q u i e r d o c o n t r a Don C i r i l o R e n t e r í a , la 
Sala los d e c l a r ó b a s t a n t e s , y e n c o n s e c u e n c i a , d á n d o l e p o r 
l e g a l m e n t e i n h i b i d o , m a n d ó q u e con t e s t i m o n i o d e es ta 
r e s o l u c i ó n , v u e l v a n los a u t o s al J u z g a d o d e s u o r i g e n p a r a 
los e f ec to s q u e e n d e r e c h o c o r r e s p o n d a n . \ se a r c h i v e el 
t o c a ; con lo q u e t e r m i n ó la d i l i g e n c i a , q u e firmaron los 
s e ñ o r e s m a g i s t r a d o s «jue f o r m a n la Sala y el s e ñ o r J u e z 
p r i m e r o d e lo c iv i l . 

F i r m a s d e los m a g i s t r a d o s y de l Juez . 
F i r m a de l s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIONES.—En tal f e c h a , n o t i f i q u é el d e c r e t o q u e 
a n t e c e d e al s e ñ o r J u e z p r i m e r o d e lo c iv i l , q u i e n i m p u e s t o 
d e s u c o n t e n i d o , d i j o : «]ue lo oye y firmó. Doy fe . 

De la Rosa. 
F i r m a de l a c t u a r i o . 

DECRETO.—México , e t c . 
Se s e ñ a l a p a r a la a u d i e n c i a de ley las o n c e de la m a ñ a n a 

del d í a v e i n t i s i e t e de l c o r r i e n t e . 
Medias firmas d e los m a g i s t r a d o s . 

F i r m a e n t e r a de l s e c r e t a r i o . 



C o n t r a la r e s o l u c i ó n q u e r e c a e e n la ca l i f i c ac ión de la ex -
c u s a , no c a b e r e c u r s o a l g u n o . (Código d e P r o c e d i m i e n t o s 
c iv i l e s , a r t . 289 . ) 

O F I C I O DE D E V O L U C I Ó N DE LOS A U T O S . — C o n t e s t i m o n i o d e 
l a r e s o l u c i ó n p r o n u n c i a d a p o r e s t a Sala e n el i n c i d e n t e d e 
ca l i f i cac ión de e x c u s a , t engo el h o n o r d e d e v o l v e r á u s t e d 
p a r a los e r ec to s q u e e n d e r e c h o c o r r e s p o n d e n , los a u t o s 
, J.UIC,10 ( l e d e s o c u p a c i ó n p r o m o v i d o p o r Don P o m p o s o 
I z q u i e r d o c o n t r a Don C i r i l o R e n t e r í a 

L i b e r t a d y C o n s t i t u c i ó n . México, e tc . 

. . . F i r m a del s e c r e t a r i o . 
Al J u e z p r i m e r o d e lo c iv i l , 

P r e s e n t e . 

RAZÓN EN EL TOCA.—En el m i s m o d í a se d e v o l v i e r o n los 
a u t o s al J u z g a d o p r i m e r o d e lo civi l con t e s t i m o n i o d e la 
í e s o l u c i o n . Cons t e . 

Media firma del Oficial m a y o r . 

V p ¡ S ? ! b Í d 0 S , 0 S a " t 0 s e n e l J u z S a ( 1 ° í l e su o r i g e n se p r o -* ccl d • 

DECRETO.—México , e t c . 

I a í e g r c e g r a e ? n ¿ ' T ? 6 ' ¡ m o . l l i o , l t í ^ r e s o l u c i ó n d e 
la reí c e r a Sala de l T r i b u n a l S u p e r o r , y r e m í t a n s e c o m o 
es ta m a n d a d o , al j u z g a d o -2o d e |'0 c t v ¡ j " 0 0 , 1 1 0 

Lo d e c r e t o y firmó el s e ñ o r Juez . Doy fe . 
De la Rosa. 

Tapia, S e c r e t a r i o . 

v
 l ! , \ Z 0 N V E l 1 '« ««isma f e c h a se c u m p l i ó con lo m a n d a d o 

Cons t e . 0 1 1 G S t 0 S a " t 0 S a l i u z o a d o s e g u n d o d e lo c iv i l 

Media firma del Oficial m a y o r . 

III 

Calificación i.le las excusas cle los Jueces Menores y de Paz. 

La ca l i f i cac ión d e las e x c u s a s d e los J u e c e s M e n o r e s y d e 
Paz, es tá s u j e t a á t r á m i t e s i g u a l e s á los i n d i c a d o s , con la 
ú n i c a d i f e r e n c i a d e q u e d i c h a ca l i f i cac ión c o r r e s p o n d e al 
j u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a de l P a r t i d o , ó al q u e e s t á en 
t u r n o si hay var ios , y d e q u e el c o n o c i m i e n t o del n e g o c i o , 
t r a t á n d o s e d e j u e c e s d e paz. pasa al s u p l e n t e i n m e d i a t o . 
(Código d e P r o c e d i m i e n t o s c iv i l e s , a r t . 270, f r a c . K y Ley 
de O r g a n i z a c i ó n d e T r i b u n a l e s del Dis t r i to F e d e r a l y Ra ja 
C a l i f o r n i a , a r t s . 5. 103 v 104, f r a c . I».) 

R E C U S A C I O N E S 

I 

Recusaciones sin causa 

El a r t í c u l o 1131 del Código d e C o m e r c i o , f a c u l t a á c a d a 
p a r t e p a r a r e c u s a r sin c a u s a en c a d a negoc io á u n j u e z d e 
p r i m e r a i n s t a n c i a , m e n o r ó d e paz. á u n s e c r e t a r i o y á u n 
a seso r , p u d i e n d o p r o p o n e r s e l i b r e m e n t e la r e c u s a c i ó n e n 
c u a l q u i e r e s t a d o del p l e i to , s a l v a s las r e s t r i c c i o n e s e s t a b l e -
c idas p o r los a r t í c u l o s l i l i á 1144 y 1146 del m i s m o Có-
d igo . Abo l ido , p u e s , p o r el Código a c t u a l , el r e q u i s i t o de 
la p r o t e s t a q u e ex ig ía el a r t i c u l o 141 d e la ley de A d e Ma-
yo d e 1857, el e sc r i t o de r e c u s a c i ó n p u e d e f o r m u l a r s e e n 
los s i g u i e n t e s t é r m i n o s : 

ESCRITO DE RECUSACIÓN SIN C A U S A . — S e ñ o r J u e z p r i m e r o 
d e lo c iv i l . 

C i r i lo R e n t e r í a , e n los a u t o s del j u i c i o o r d i n a r i o m e r -
can t i l q u e , s o b r e dos mil pesos , s igo c o n t r a Don P o m p o s o 
I z q u i e r d o , a n t e u s t e d , c o m o m e j o r p r o c e d a , r e p e t u o s a m e n t e 
d i g o q u e : 

A ten to el e s t ado del j u i c i o , e s t i m o c o n v e n i e n t e á m i s i n -
t e r e s e s h a c e r uso del d e r e c h o q u e m e c o n c e d e el a r t í c u l o 
1134 de l Código d e C o m e r c i o , y r e c u s a r c o m o r e c u s o á us -
t ed . P o r lo t a n t o , 



J u f ? ' s u p l i c o ( « u e ' te|1¡e»do por p r e s e n -
tado este escri to en t iempo y forma, se sirva darse por r e -
cusado y m a n d a r q u e pasen ios au tos al Juzgado á q u e co-
r r e s p o n d e su conocimiento conforme á lev 

h s jus t ic ia , que protes to con lo necesar io . 
Lugar y fecha. 

Cirilo Rentería, 

la m a t ó „ T S ? e W ° " » ^ 4 1 — i *> 

Alegría, Oficial mayor . 

DECRETO.—Lugar y fecha. 

. ) . i e S 5 C l n n ! a
Q f l t e - ' ¡ 0 , o l a P r í m e r a Recusación sin causa i n t e r -

puesta por el s eño r Renter ía , téngase por recusado a l ' S 

De la Rosa. 

Tapia, secre tar io . 

NOTIFICACIONES.—En los té rminos o rd ina r ios . 

- S T O Í S I K T N S E R E M U E A G S L O S A U L O S ^ A D O 

Alegría, Oficial mayor . 

Recusaciones con causa. 

i . » - w . de , j « i c i o , 1 2 S S 

tahlecidas por los a r t ícu los l i l i á 1144 y 1140 del m i smo 
Código. 

No se da rá curso , sin embargo , á n i n g u n a recusac ión , 
si al i n t e rponer l a 110 se exh ibe el bi l le te de depósito j u d i -
cial por el máx imum d e la mu l t a q u e la ley impone al re-
cusante cuando 110 just i l ica la causa d e la recusación, ex -
cepto en el caso de q u e el p romoven te haya sido habi l i t ado 
por pobre. (Código de Procedimientos Civiles, ar t iculo 268.) 

Tampoco se admi t i r á n inguna recusac ión con causa des -
pués de que haya sido dec larada inadmis ib le ó no p robada 
la segunda recusación q u e se haya in t e rpues to . (Código de 
Comercio, a r t icu lo 1145.) 

Teniéndose presen tes estas indicaciones , la recusación 
con causa pod rá i n t e r p o n e r s e de esta mane ra : 

ESCRITO DE RECUSACIÓN CON C A U S A . — S e ñ o r J u e z p r i m e r o 
de lo Civil. 

Cirilo Ren te r í a , en los au tos del ju ic io o rd inar io m e r -
cantil que , sobre pago de dos mil pesos, sigo cont ra Don 
Pomposo Izquierdo, an te us ted , como mejor proceda, res-
pe tuosamen te digo que : 

El ar t ículo 1138 del Código de Comercio, es tablece en su 
fracción 9 a , como jus ta causa d e recusac ión , la famil iar idad 
del juez con a lguno d e los l i t igantes , y como esta famil ia-
r idad existe en t r e usted y Don Pomposo Izquierdo, cont ra 
qu ien litigo, me veo en !a penosa necesidad de r ecusa r á 
usted por la causa indicada. E11 consecuencia , 

A us ted , supl ico que , ten iendo por hecha esta promoción 
en t iempo hábil , y por exhibido el bi l le te de depósito q u e 
acompaño, por valor de c incuen ta pesos, se sirva r emi t i r 
los au tos al Tr ibuna l Super ior , a n t e quien jus t i f icaré la 
causa d é l a recusación in te rpues ta . 

México, etc. 
Cirilo Rentería. 

RAZÓN de la presentac ión del escr i to . 
Media f irma del Oficial m a y o r . 

DECRETO.—México, etc. _ . . . . . . . 
Estando i n t e r p u e s t a la recusación en t iempo hábil , t en -

gase por p re sen tado el an te r ior escr i to con el bi l le te de 



Í 3 t t r ^ , a c ? m ' ' a ñ a - - r ^ i t a ¿ e los a u t o s al T r i b u -
v l r m i w ' i l . i 1 3 f i s i ó n .que c o r r e s p o n d a . Lo d e c r e t ó 
j ni 1110 el s e ñ o r J u e z . Doy fe. 

De la Rosa. 

Tapia, s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIONES.—En los t é r m i n o s o r d i n a r i o s . 

O F I C I O D E HEMISIÓN D É L O S A U T O S . — A c o n s e c u e n c i a d e l a 

el j u n i o q u e . s o b r e d e v o l u c i ó n d e la casa n ú m e r o o u i n c e 
d e la ca l l e d e J e s ú s Mar í a , s i g u e c o n t r a Don R m p J S Iz-
l u . e i d o , t engo el h o n o r de r e m i t i r á us ted e n e u á e n h fe-
as los a u t o s r e l a t i vos , á fin de q u e se s i r v a d a r l e s e c u so 

q u e c o r r e s p o n d e , c o n f o r m e á la l e y 
L i b e r t a d y C o n s t i t u c i ó n . México, e t c . 

. , , , Juan déla Rosu. 
Al S e c r e t a r i o d e a c u e r d o s del T r i b u n a l S u p e r i o r , 

P r e s e n t e . 

III 

Substanciación de las recusaciones con causa. 

p e r i o f e / ' l U s i d e n ^ n n í ' , r í m e r a S a I a d e l T r i b u n a l S u -
s ión el s i g u i e n t e P ° n d r a * m r * * a d e l ü f i c ¡ 0 ' ' ^ i -

ACUERDO.—A la c u a r t a Sa la e n t u r n o . 
R u b r i c a del P r e s i d e n t e . 

Media fil t r a del s e c r e t a r i o . 

g U e g a d o s los a u t o s á l a Sala, en t u r n o , se d i c t a r á el SÍ-

DECRETO.—México , e t c 
S i e n d o legal y s u s c e p t i b l e d e p r o b a r s e la c a u s a en q u e 

se f u n d a la r e c u s a c i ó n i n t e r p u e s t a , r e c í b a s e á p r u e b a p o r 
diez d í a s . 

R ú b r i c a de l m i n i s t r o s e m a n e r o . 
F i r m a e n t e r a de l s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIONES en los t é r m i n o s c o m u n e s . 

RAZÓN —El t é r m i n o d e d i e z d í a s c o m i e n z a e n tal f e c h a y 
c o n c l u y e e n tal o t r a . C o n s t e . 

Media f i r m a del s e c r e t a r i o . 

P r o m o v i d a s y r e n d i d a s las p r u e b a s q u e el r e c u s a n t e e s -
t i m a r e c o n d u c e n t e s á s u p r o p o s i t o , é l , ó la p a r t e c o n t r a r i a , 
si e n u s o de l d e r e c h o q u e le c o n c e d e el a r t i c u l o 261 del Cód i -
go d e P r o c e d i m i e n t o s Civ i les h u b i e r e p e d i d o ó p i d i e r e q u e 
se le d é a u d i e n c i a p o d r á p r e s e n t a r el s i g u i e n t e 

E S C R I T O P A R A P E D I R Q U E S E PONGAN LOS AUTOS Á LA V I S T A . 
— S e ñ o r e s M a g i s t r a d o s d e la c u a r t a Sa la de l T r i b u n a l S u -
p e r i o r . 

P o m p o s o I z q u i e r d o , en el toca á los a u t o s d e la r e c u s a -
c ión con c a u s a i n t e r p u e s t a p o r Don Cir i lo R e n t e r í a e n el j u i -
cio o r d i n a r i o m e r c a n t i l q u e s i g u e c o n t r a m i s o b r e p a g o d e 
d o s mi l pesos , a n t e Us tedes , c o m o m e j o r p r o c e d a , r e s p e t u o -
s a m e n t e d igo , q u e : 

E n e j e r c i c i o de l d e r e c h o q u e m e c o n c e d e el a r t . 261 del 
Código d e P r o c e d i m i e n t o s Civi les , j uzgo c o n v e n i e n t e q u e 
se m e d é - a u d i e n c i a en la s u b s t a n c i a c i ó n d e la r e c u s a c i ó n . 
P o r t a n t o , 

A Us tedes , s e ñ o r e s Mag i s t r ados , s u p l i c o s e s i r v a n t e -
n e r m e c o m o p a r t e y m a n d a r se p o n g a n los a u t o s á la v is ta 
p o r h a b e r c o n c l u i d o el t é r m i n o d e p r u e b a . 

México, Marzo n u e v e d e mi l n o v e c i e n t o s u n o . 
Pomposo Izquierdo. 



RAZÓN de la presentac ión del escr i to . 
l A v Media firma del Oficial mayor . 

Rúbr ica del Ministro semanero . 
F i rma en te ra del secretar io . 

NOTIFICACIONES en los t é r m i n o s d e estilo. 

Se seüa laTpa i^ 1 a°vista á las diez y media d e la m a ñ a n a 
del día ve in te . -

Rúbr i ca del Ministro semanero . 
F i r m a en te ra del secre ta r io . 

NOTIFICACIONES en la fo rma o rd ina r i a . -

VISTA - H o y se hizo relación de esta recusación, in formó 
ñor el señor Renter ía el Licenciado Don Placido Pe ra l t a y 
no hab iendo qu ien informara por el señor Izquierdo, el P r e -
s idente declaró los au tos v i s t o s . - M é x i c o , etc. 

F i rma del secre ta r io . 

PI N T O - E n esta fecha, con acuerdo de la Sala, d io el 
señor Pres idente á la Secretar ia el pun to s igu ien te : -

Po r las consideraciones y f u n d a m e n t o s q u e se expresa -
r á n en la sentencia , se falla: 

P r imero : Se desecha la recusación con causa i n t e r p u e s -
ta por Don Cirilo Ren te r í a cont ra el señor Juez p r ime ro d t 
lo civil. Licenciado Juan de la Rosa. 

Segundo: Se impone al recusan te la mul ta de ve in t ic in -
co pesos, que se pondrá á disposición de la Adminis t ración 
de Rentas Municipales, devolviéndose el exceso del impor -
te del depósito al señor Rente r ía . 

Terce ro : Se condena al r ecusan te en las costas «leí r e -
curso . 

Cuarto: Con test imonio de esta resolución devuélvanse 
los au tos al Juzgado d e su or igen para los efectos legales y 
archívese el toca. 

.México, etc. 
Conforme. 

Media firma «leí P res iden te . 
F i rma del sec re ta r io . 

T SENTENCIA.—México, e t c . i 
Vista la recusación con causa in te rpues ta por Don Cirilo 

Renter ía cont ra el señor Juez p r ime ro de lo civil, en los 
au tos del juicio o rd ina r io mercant i l q u e sobre pago d e d o s 
mil pesos s igue el mismo señor Renter ía cont ra Don P o m -
poso Izquierdo. 

Resul tando p r imero : <[ue Don Cirilo Renter ía recuso con 
causa al señor Juez p r ime ro de lo civil, fundando la r ecu -
sación en la causa q u e señala el ar t iculo 1138 del Código 
de Comercio en su f racción 9 a . 

Resul tando segundo : q u e recibidos los au tos en esta Sala, 
se declaró legal la causa, mandándose rec ib i r la recusación» 
á p rueba , y den t ro del t é rmino proba tor io el r ecusan te a r -
t iculó posiciones al Juez y al demandado , las cua les 110 
d ieron resul tado á su in ten to . 

Considerando p r i m e r o : que no habiéndose p robado la 
causa de la recusac ión , debe desecharse la que i n t e r p u s o 
Don Cirilo Rente r ía , é imponerse á éste la mu l t a «¡ue p r e -
viene el ar t iculo -276 del Código «le P roced imien tos Civiles. 

Considerando segundo: q u e habiendo habido , a ju ic io de 
la Sala, temer idad po r pa r t e del r ecusan te en la in te rpos i -
ción de la recusación, debe ser condenado también en las 
costas del recurso , con fo rme al a r t icu lo 1084 del Codigo d e 
Comercio. 

Po r los fundamen tos expues tos se talla: 



P r i m e r o . Se desecha la recusac ión con causa i n t e r p u e s -
t a po r Don Cirilo R e n t e r í a con t ra el s e ñ o r Juez p r i m e r o d e 
lo c ivi l . L icenc iado Don J u a n do la Rosa. 

Segundo . Se i m p o n e al r e c u s a n t e la mul ta de ve in t ic inco 
pesos , q u e se p o n d r á á d isposic ión de la Admin i s t r ac ión de 
Mentas .Municipales, devo lv i éndose el exceso del i m p o r t e 
del depós i to al s e ñ o r R e n t e r í a . 

T e r c e r o . Se c o n d e n a al r e c u s a n t e en las costas del r e -
c u r s o . 

Cuar to . Con t e s t i m o n i o d e esta reso luc ión d e v u é l v a n s e 
los au tos al Juzgado d e su o r igen para los efectos legales, 
a r c h i v á n d o s e el toca . 

Asi, por u n a n i m i d a d , lo p roveyeron los Magis t rados q u e 
f o r m a n la c u a r t a Sa la del T r i b u n a l S u p e r i o r de Jus t ic ia 
d e l Distr i to F e d e r a l , y f i r m a r o n . 

F i r m a s de los m a g i s t r a d o s y del s ec r e t a r i o . 

NOTII-H.AC.IONKS e n l o s t é r m i n o s d e e s t i l o . 

RAZÓN.—Fu tal f e c h a , en c u m p l i m i e n t o del fallo q u e p r e -
cede , se en t r egó el b i l l e t e d e depós i to de c i n c u e n t a pesos, 
m a r c a d o con el n ú m e r o 1,502 y exped ido en diez y ocho de 
F e b r e r o p róx imo p a s a d o , al E j ecu to r de este T r i b u n a l . Eli-
gió Méndez, para q u e p roceda á r ecoge r su impor t e y ha -
ce r la d i s t r ibuc ión c o r r e s p o n d i e n t e , y firmó por su r ec ibo . 
Cons te . 

Etiijia Méndez. 
Media firma del s ec r e t a r i o . 

RAZÓN.—En tal f e c h a . s e l ibró oficio á la Admin i s t r ac ión 
d e Ren tas Mun ic ipa l e s , y se l e r emi t ió con el E j ecu to r la 
m u l t a de ve in t i c inco pesos como está m a n d a d o . Cons te . 

Media firma del s ec r e t a r i o . 

RAZÓN.—En la misma fecha se en t r egó el exceso de ve in-
t ic inco pesos á Don Ciri lo Ren te r í a , q u i e n firmó por su 
r e c i b o . 

Rentería. 
Media f i rma del sec re ta r io . 

RAZÓN.—En tal fecha se rec ib ió de la Admin i s t rac ión de 
r e n t a s m u n i c i p a l e s el rec ibo q u e se agrega y en q u e cons ta 
el e n t e r o de la mul la de ve in t i c inco pesos q u e se le r e m i -
t ió . Conste . 

Media firma del s ec re t a r io . 

RAZÓN.—En la m i s m a fecha se devolv ieron los au tos al 
Juzgado p r i m e r o de lo civi l . Conste. 

Media firma del s ec re t a r io . 

OFICIO DE DEVOLUCIÓN DF. LOS A C T O S . — C o n t e s t i m o n i o d e 
la r e so luc ión p r o n u n c i a d a por esta Sala en la r ecusac ión 
con c a u s a i n t e r p u e s t a po r Don Ciri lo Ren te r í a , t engo el 
h o n o r de devolver á us ted pa ra los efectos legales los a u -
tos del j u i c i o q u e el mi smo s e ñ o r Ren te r í a s igue c o n t r a Don 
P o m p o s o . I z q u i e r d o . 

L i b e r t a d y Cons t i tuc ión . México, e tc . 
F i rma del sec re ta r io . 

Al Juez p r i m e r o de lo civi l . 
P r e s e n t e . 

De los fal los q u e recaen en las r ecusac iones con c a u s a 
no se a d m i t e más r e c u r s o q u e el de r e sponsab i l i dad . (Cód. 
d e l ' rocs . Civs., a r t . 263.) 



I V 

Recusaciones con causa de los jueces Menores y de Paz. 

La s u s t a n c i a c i ó n d e e s t a especie, d e r e c u s a c i o n e s n o d i -
f i e r e d e la q u e l i emos b o s q u e j a d o , s i n o e n q u e las p r o m o -
c i o n e s se h a c e n p o r m e d i o d e c o m p a r e c e n c i a y c o n o c e d e 
el la* el j u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a d e l p a r t i d o ó el q u e e s t é 
en t u r n o si h a y va r io s . ( C ó d . d e P rocs . Civs. , a r t . 270, f r a c -
c i ó n i».) 

NOIA.—Dest inada la p r e s e n t e o b r a á c i r c u l a r no sólo e n 
el Dis t r i to F e d e r a l s i n o en toda la R e p ú b l i c a , al i n d i c a r la 
t r a m i t a c i ó n d e los j u i c i o s , h e m o s s u p r i m i d o , en la m a y o r 
p a r t e de los casos , las r a z o n e s q u e se p o n e n e n los j u i c i o s 
s e g u i d o s en la c a p i t a l , r e l a t i v a s á la p u b l i c a c i ó n en « E l B o -
letin Judicial» p o r no e x i s t i r tal Bole t ín e n los Es t ados . 

CAPITULO X 

Medios preparutorioHdei ju i c io 

A R T I C U L O 1 1 5 I 

El ju i c io p o d r á p r e p a r a r s e : 
i . P i d i e n d o d e c l a r a c i ó n b a j o p r o t e s t a el q u e p r e t e n d e d e -

m a n d a r á a q u e l c o n t r a q u i e n se p r o p o n e d i r i g i r la d e m a n -
da . a c e r c a de a l g ú n h e c h o r e l a t i v o á su p e r s o n a l i d a d ; 

II. P i d i e n d o la e x h i b i c i ó n d e la cosa m u e b l e , q u e e n s u 
caso h a y a d e s e r o b j e t o d e acc ión real q u e se t r a t e d e e n -
t a b l a r : 

III. P i d i e n d o el c o m p r a d o r al v e n d e d o r , ó el v e n d e d o r a l 
c o m p r a d o r en el caso d e ev i cc ión , la e x h i b i c i ó n d e t í t u l o s 
ú o t r o s d o c u m e n t o s q u e se r e l i e r a n á la cosa v e n d i d a ; 

IV. P i d i e n d o u n soc io ó c o m u n e r o la p r e s e n t a c i ó n d e los 
d o c u m e n t o s y c u e n t a s d e la s o c i e d a d ó c o m u n i d a d , al c o n -
soc io ó c o n d u e ñ o q u e los t e n g a en su p o d e r . 

T a m b i é n p u e d e p r e p a r a r s e el j u i c i o p o r m e d i o d e t e s t i -
g o s c u a n d o é s to s sean d e e d a d a v a n z a d a ó se ha l l en en p e -
l i g r o i n m i n e n t e d e p e r d e r la vida ó p r ó x i m o s á a u s e n t a r s e 
á u n l u g a r con el c u a l s e a n t a r d í a s ó d i f í c i l e s las c o m u n i -
c a c i o n e s . y no p u e d a d e d u c i r s e a ú n la a c c i ó n p o r d e p e n -
d e r s u e j e r c i c i o d e u n plazo ó d e u n a c o n d i c i ó n q u e no se 
h a y a n c u m p l i d o t o d a v í a . 

A R T Í C U L O 115?» 

P u e d e i g u a l m e n t e p e d i r s e la i n f o r m a c i ó n d e t e s t i g o s p a r a 
p r o b a r a l g u n a e x c e p c i ó n s i e m p r e q u e la p r u e b a s e a i n d i s -
p e n s a b l e y los t e s t i gos se e n c u e n t r e n en a l g u n o d e los c a -
sos s e ñ a l a d o s e n el a r t i c u l o a n t e r i o r . 

A R T I C U L O 1 1 5 4 

C o n t r a la r e s o l u c i ó n del j u e z q u e c o n c e d a la d i l i g e n c i a 
p r e p a r a t o r i a no h a b r á m á s r e c u r s o q u e el d e r e s p o n s a b i l i -
d a d . C o n t r a la r e s o l u c i ó n q u e la d e n i e g u e h a b r á , a d e m á s 
d e é s t e , el d e a p e l a c i ó n en a m b o s e f ec to s si f u e r e d i c t a d a 
p o r u n j u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a , ó el de r e v o c a c i ó n si f u e -
r e d i c t a d a p o r u n j u e z m e n o r ó de paz . 

A R T I C U L O 1 1 5 5 

F u e r a d e los ca sos s e ñ a l a d o s en los a r t s . 1151 á 1153 no 
s e p o d r á , a n t e s d e la d e m a n d a , a r t i c u l a r pos i c iones , ni pe-
d i r d e c l a r a c i o n e s d e t e s t i gos ni o t r a a l g u n a d i l i g e n c i a d e 
p r u e b a : las q u e se p i d a n d e b e r á n r e c h a z a r s e d e p l a n o , y 
si a l g u n a se p r a c t i c a r e no t e n d r á n i n g ú n va lo r e n j u i c i o . 

A R T I C U L O 1 1 5 6 

No s e r á n p r o c e d e n t e s , c o n f o r m e á l a f r a c . l d e l a r t . 1151, 
las d e c l a r a c i o n e s q u e no t e n g a n p o r o b j e t o e x c l u s i v o la 
p e r s o n a l i d a d de l d e c l a r a n t e , s i n o q u e se e x t i e n d a n á p u n -



I V 

Recusaciones con causa de los jueces Menores y de Paz. 

La ^ u s t a n c i a c i ó n d e e s t a e s p e c i e d e r e c u s a c i o n e s n o d i -
f i e r e d e la q u e l i emos b o s q u e j a d o , s i n o e n q u e las p r o m o -
c i o n e s se h a c e n p o r m e d i o d e c o m p a r e c e n c i a y c o n o c e d e 
e l las el j u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a de l p a r t i d o ó el q u e e s t é 
en t u r n o si h a y va r io s . ( C ó d . d e P rocs . Civs. , a r t . 2 7 0 , f r a c -
c i ó n 1".) 

NOTA.—Destinada la p r e s e n t e o b r a á c i r c u l a r no sólo e n 
<•1 Dis t r i to F e d e r a l s i n o en t o d a la R e p ú b l i c a , al i n d i c a r la 
t r a m i t a c i ó n d e los j u i c i o s , h e m o s s u p r i m i d o , en la m a y o r 
p a r t e de los casos , las r a z o n e s q u e se p o n e n e n los j u i c i o s 
s e g u i d o s en la c a p i t a l , r e l a t i v a s á la p u b l i c a c i ó n en «El Bo-
letín .ludida1« p o r no e x i s t i r tal Bole t ín e n los Es t ados . 

CAPITULO X 

Medios preparutorioHdel ju i c io 

A R T I C U L O 1 1 5 I 

El ju i c io p o d r á p r e p a r a r s e : 
I. P i d i e n d o d e c l a r a c i ó n b a j o p r o t e s t a el q u e p r e t e n d e d e -

m a n d a r á a q u e l c o n t r a q u i e n se p r o p o n e d i r i g i r la d e m a n -
da . a c e r c a d e a l g ú n h e c h o r e l a t i v o á su p e r s o n a l i d a d ; 

II. P i d i e n d o la e x h i b i c i ó n d e la cosa m u e b l e , q u e e n s u 
caso h a y a d e s e r o b j e t o d e acc ión real q u e se t r a t e d e e n -
t a b l a r : 

III. P i d i e n d o el c o m p r a d o r al v e n d e d o r , ó el v e n d e d o r a l 
c o m p r a d o r en el caso d e ev i cc ión , la e x h i b i c i ó n d e t í t u l o s 
ú o t r o s d o c u m e n t o s q u e se r e f i e r a n á la cosa v e n d i d a ; 

IV. P i d i e n d o u n soc io ó c o m u n e r o la p r e s e n t a c i ó n d e los 
d o c u m e n t o s y c u e n t a s d e la s o c i e d a d ó c o m u n i d a d , al c o n -
soc io ó c o n d u e ñ o q u e los t e n g a en su p o d e r . 

T a m b i é n p u e d e p r e p a r a r s e el j u i c i o p o r m e d i o d e t e s t i -
g o s c u a n d o é s to s sean d e e d a d a v a n z a d a ó se h a l l e n en p e -
l i g r o i n m i n e n t e d e p e r d e r la vida ó p r ó x i m o s á ausen t a r se , 
á u n l u g a r con el c u a l s e a n t a r d í a s ó d i f í c i l e s las c o m u n i -
c a c i o n e s . y no p u e d a d e d u c i r s e a ú n la a c c i ó n p o r d e p e n -
d e r s u e j e r c i c i o d e u n plazo ó d e u n a c o n d i c i ó n q u e no se 
h a y a n c u m p l i d o t o d a v í a . 

A R T I C U L O 115?» 

P u e d e i g u a l m e n t e p e d i r s e la i n f o r m a c i ó n d e t e s t i gos p a r a 
p r o b a r a l g u n a e x c e p c i ó n s i e m p r e q u e la p r u e b a s e a i n d i s -
p e n s a b l e y los t e s t i gos se e n c u e n t r e n en a l g u n o d e los c a -
sos s e ñ a l a d o s e n el a r t i c u l o a n t e r i o r . 

A R T I C U L O 1 1 5 4 

C o n t r a la r e s o l u c i ó n del j u e z q u e c o n c e d a la d i l i g e n c i a 
p r e p a r a t o r i a no h a b r á m á s r e c u r s o q u e el d e r e s p o n s a b i l i -
d a d . C o n t r a la r e s o l u c i ó n q u e la d e n i e g u e h a b r á , a d e m á s 
d e é s t e , el d e a p e l a c i ó n en a m b o s e f ec to s si f u e r e d i c t a d a 
p o r u n j u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a , ó el de r e v o c a c i ó n si f u e -
r e d i c t a d a p o r u n j u e z m e n o r ó de paz . 

A R T I C U L O 1 1 5 5 

F u e r a d e los ca sos s e ñ a l a d o s en los a r t s . 1151 á 1153 no 
s e p o d r á , a n t e s d e la d e m a n d a , a r t i c u l a r pos i c iones , ni pe-
d i r d e c l a r a c i o n e s d e t e s t i gos ni o t r a a l g u n a d i l i g e n c i a d e 
p r u e b a : las q u e se p i d a n d e b e r á n r e c h a z a r s e d e p l a n o , y 
si a l g u n a se p r a c t i c a r e no t e n d r á n i n g ú n va lo r e n j u i c i o . 

A R T I C U L O 1 1 5 6 

No s e r á n p r o c e d e n t e s , c o n f o r m e á l a f r a c . l d e l a r t . 1151, 
las d e c l a r a c i o n e s q u e no t e n g a n p o r o b j e t o e x c l u s i v o la 
p e r s o n a l i d a d de l d e c l a r a n t e , s i n o q u e se e x t i e n d a n á p u n -



tos de hecho ó de d e r e c h o s o b r e el fondo d e la cues t ión l i -
t ig iosa , á c u y o efecto el juez ca l i f i ca rá p r e v i a m e n t e el i n -
t e r r o g a t o r i o "presen tado . 

A R T I C U L O 1 1 5 7 

La acción q u e p u e d e e j e r c i t a r s e c o n f o r m e á la f r ac . II 
del a r t . 1151, p rocede c o n t r a c u a l q u i e r a pe r sona q u e t e n g a 
en su p o d e r l a s cosas q u e en ella se m e n c i o n a n . 

A R T I C U L O 1 1 5 8 

Las d i l igenc ias p r e p a r a t o r i a s d e q u e t ra tan la f rac . II de l 
a r t . 1151, y las q u e au to r i zan los 115*2 y 1153, se p r a c t i c a -
r án con c i tac ión d e la p a r t e c o n t r a r i a . 

A R T I C U L O 1 1 5 9 

Si c i t ada la p a r t e no c o m p a r e c e , se p rocede rà en su r e -
be ld ía . En este caso , las d i l igenc ias se e n t e n d e r á n con el 
r e p r e s e n t a n t e del Minis ter io púb l i co . 

A R T I C U L O 1 1 6 0 

Si las pa r t e s c o n v i e n e n en q u e las dec la rac iones r e n d i -
d a s se p u b l i q u e n , se d a r á t es t imonio d e e l las á los i n t e r e -
sados , a r ch ivándose los o r ig ina le s . 

A R T I C U L O 1 1 0 1 

Si a lguna de las p a r t e s se opone á l a -pub l i cac ión , asi co -
rno c u á n d o las d e c l a r a c i o n e s se hayan rec ib ido en r e b e l -
d ía , el juez d i s p o n d r á q u e , c e r r a d a s y se l ladas , se depos i t en 
en la sec re ta r i a del j uzgado , hac i endo cons ta r en la c u b i e r -
ta del pliego el c o n t e n i d o de éste y d a n d o d e esta c o n s t a n -
c ia un cer t i f icado á c a d a una de las par tes . 

P romovido el j u i c io v e n t é rmino de p r u e b a , el j uez , á 
pet ición del q u e pidió las dec la rac iones y con c i tac ión d e 
la con t r a r i a , a b r i r á el pl iego y ag rega rá la p r u e b a a l a s d e -
más q u e la p a r t e h u b i e r e r end ido . 

A R T I C U L O M 6 3 

Si el t enedor del d o c u m e n t o ó cosa m u e b l e f u e r e el m i s -
mo á q u i e n se va á d e m a n d a r , y sin causa a l g u n a se n e g a -
re á exh ib i r l o s , se le a p r e m i a r á por los m e d i o s legales ; y si 
aun asi r es i s t i e re la exh ib i c ión , ó d e s t r u y e r e , d e t e r i o r a r e 
ú ocu l t a r e aque l los , ó con dolo ó mal ic ia d e j a r e de p o s e e r -
los, sa t isfarà todos los d a ñ o s y pe r ju i c io s q u e se hayan se -
gu ido . q u e d a n d o , a d e m á s , su j e to á la responsabi l idad c r i -
minal en q u e h u b i e r e i n c u r r i d o . 

A R T I C U L O 1 1 6 1 

Si el t e n e d o r de q u i e n se habla en el a r t i cu lo p r e c e d e n -
te a l ega re a l g u n a causa pa ra no exh ib i r los , se da rà vista p o r 
t res d ías á la o t r a p a r t e de la oposición f o r m u l a d a : con I» 
q u e ésta e x p o n g a , si se c o n s i d e r a r e necesar io , se r e c i b i r á el 
i n c i d e n t e á p r u e b a por c inco días i m p r o r r o g a b l e s : c o n -
c lu ido este t é r m i n o se c i t a rá á las pa r t e s pa ra q u e d e n t r o 
de t res días a l eguen l o q u e á su de r echo c o n v e n g a en v i s -
t a d e las p r u e b a s r e n d i d a s , y p r o n u n c i a r á la s e n t e n c i a d e n -
tro d e o t ros t r e s d ías i m p r o r r o g a b l e s . 

A R T I C U L O 1 1 6 5 

Contra la r e so luc ión q u e se d ic te en el caso del a r t í c u l o 
a n t e r i o r , será a d m i s i b l e la ape lac ión en a m b o s efectos , , si 
f u e r e ape l ab l e la s en t enc i a def ini t i va en el j u i c io q u e se p r e -
pa r a . 

A R T I C U L O 1 1 6 6 

Si el t e n e d o r del d o c u m e n t o ó cosa m u e b l e no f u e r e la 
p e r s o n a á q u i e n se va á d e m a n d a r , la acción p a r a q u e lo 



•exhil ta se e j e r c i t a r á e n el j u i c i o o r d i n a r i o , c o n f o r m e al t í -
t u l o II d e e s t e L i b r o . 

A R T I C U L O 1I I<7 

P u e d e p r e p a r a r s e la acc ión e j e c u t i v a p i d i e n d o el r e c o u o -
• imien to d e la f i r m a d e l o s d o c u m e n t o s m e r c a n t i l e s . C u a n -

do el d e u d o r se n i e g u e á r e c o n o c e r s u f i r m a , se d a r á p o r 
r e c o n o c i d a s i e m p r e q u e . c i t a d o p o r dos veces p a r a el r e c o -
n o c i m i e n t o . no c o m p a r e z c a . Ó r e q u e r i d o p o r dos veces en 
la m i s m a d i l i g e n c i a , r e h u s e c o n t e s t a r si es ó no s u y a la 
f i r m a . 

CONCORDANCIAS 

Cód. d e P rocs . Civs. del Dis t r i to F e d e r a l , a r t s . 305 á 307. 
-310 á 312. 31.i y 310 á 325. 

FORMULARIOS 

I 

DECLAMACION SOBRE PERSONALIDAD 

Escrito pura palir al que lia de ser demandado declaración 
sobre su personalidad. 

S e ñ o r J u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a ó t a n t o s d e lo c iv i l . 
C i r i lo R e n t e r í a , d o m i c i l i a d o en la casa n ú m e r o t r e i n t a d e 

ia ca l l e de los S ie te P r i n c i p e s , a n t e u s t e d , r e s p e t u o s a m e n -
te . d i g o q u e : 

S e g ú n t í tu los f e h a c i e n t e s q u e o b r a n en mi p o d e r y q u e 
e x h i b i r é á su d e b i d o t i e m p o , soy p r o p i e t a r i o d e la T l a p a -
le r ía d e n o m i n a d a «El A r c o - I r i s » s i t u a d a en la ca l le rie J e s ú s 
María y pose ída has ta h a c e poco por Don P o m p o s o I z q u i e r -
do , á q u i e n mi Uñado p a d r e Don Car los R e n t e r í a , de jó c o m o 
s i m p l e e n c a r g a d o de e l la , m i e n t r a s yo l l e g a b a d e la Ba ja 
Ca l i fo rn i a , en d o n d e m e e u c o n t r a b a ' a l t i e m p o del f a l l e c i -
m i e n t o d e mi c i t ado s e ñ o r p a d r e . P e r o á m i l l egada h e r e -
-c ib ido la t r i s te n u e v a d e q u e e l s e ñ o r I z q u i e r d o lia f a l l ec ido 
á s u vez y d e q u e se i g n o r a q u i é n e s sean s u s h e r e d e r o s , 
p u e s s u s p r e s u n t o s s u c e s o r e s Don Manuel y Don E u s e b i o 
I z q u i e r d o , á q u i e n e s lie o c u r r i d o en s o l i c i t u d ' d e las n o t i c i a s 

c o r r e s p o n d i e n t e s , se lian n e g a d o á d a r á m i s p r e g u n t a s u n a 
r e s p u e s t a c a t e g ó r i c a . D a d a es ta s i t u a c i ó n , y p r e c i s a d o á d i -
r i g i r mi r e c l a m a c i ó n c o n t r a p e r s o n a l e g i t i m a , neces i t o a v e -
r i g u a r si los m e n c i o n a d o s s e ñ o r e s Don .Manuel y Don E u s e -
bio I zqu ie rdo , son ó no los h e r e d e r o s del r e f e r i d o Don P o m -
poso I z q u i e r d o . v á e s t e f m . h a c i e n d o uso d e la f a c u l t a d q u e 
m e c o n c e d e e n MI f r a c c i ó n 1. el a r t . 1151 del Código d e Co-
m e r c i o ; 

A us t ed , s e ñ o r J u e z , s u p l i c o se s i r v a m a n d a r q u e los r e -
p e t i d o s s e ñ o r e s Don Manuel y Don E u s e b i o I zqu ie rdo , q u e 
h a b i t a n en la ca l l e d e R a b a n e r a , n ú m e r o ve in t i sé i s , c o m p a -
rezcan á la p r e s e n c i a j u d i c i a l y b a j o p r o t e s t a d i g a n si son 
los h e r e d e r o s d e Don P o m p o s o i z q u i e r d o ; y. e n caso d e c o n -
t e s t a r n e g a t i v a m e n t e , m a n i l i e s t e n q u i é n e s son d i c h o s h e r e -
d e r o s y su d o m i c i l i o , d á n d o s e m e v i s ta d e las d i l i g e n c i a s u n a 
vez p r a c t i c a d a s , p a r a p e d i r lo «pie á mi d e r e c h o c o n v e n g a . 

L u g a r y f e c h a . 
Cirilo Rentería. 

RAZÓN de la p r e s e n t a c i ó n del e s c r i t o . 
Media f i r m a del s e c r e t a r i o . 

DKCKKTO.—México, e t c . 
H á g a s e c o m o se p i d e : c i t á n d o s e al e f ec to á Don Manuel y 

á Don E u s e b i o I z q u i e r d o , p a r a q u e c o m p a r e z c a n el d í a diez 
y o c h o del a c t u a l á las o n c e d e la m a ñ a n a . El s e ñ o r J u e z de 
p r i m e r a i n s t a n c i a ó t a n t o s d e lo c iv i l . L i c e n c i a d o Ca r lo s d e 
la Rosa, lo d e c r e t o y f i r m ó . Doy fe . 

F i r m a e n t e r a del J u e z . 
F i r m a e n t e r a de l s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIONES en los t é r m i n o s o r d i n a r i o s . 



-

II 

EXHIBICION DE COSA MUEBLE 

Escrito pura pedir la exhibición de una cosa mueble. 

S e ñ o r J u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a ó t a n t o s d e lo c iv i l . 
C i r i lo R e n t e r í a , d o m i c i l i a d o en l a c a s a n ú m e r o t r e i n t a d e 

la c a l l e d e los S ie te P r i n c i p e s , a n t e u s t e d , r e s p e t u o s a m e n -
t e , d i g o q u e : . 

En el m e s d e S e p t i e m b r e del a ñ o p r ó x i m o pasado , a l q u i -
lé á Don P o m p o s o I z q u i e r d o u n ó r g a n o d e los l l a m a d o s « o r -
q u e s t r i ó u » con c u b i e r t a y c a j a d e m a d e r a , y con c u a r e n t a 
piezas de m ú s i c a e n r o l l a d a s , c u y o p r e c i o es d e mil d o s c i e n -
tos pesos , s e g ú n c o n s t a e n la f a c t u r a a d j u n t a . El s e ñ o r Iz-
q u i e r d o , d e s p u é s d e f a l t a r á t odas las o b l i g a c i o n e s q u e le i m -
p o n í a el c o n t r a t o d e l o c a c i ó n , se a u s e n t ó r e p e n t i n a m e n t e d e 
e s t a cap i t a l sin e n t r e g a r el ó r g a n o ni da r aviso a l g u n o s o b r e 
s u p a r a d e r o . P o r u n a m e r a c a s u a l i d a d lia l l egado á mi no -
t i c ia q u e el e x p r e s a d o ó r g a n o se e n c u e n t r a en p o d e r d e Don 
R a m ó n Gómez , d u e ñ o de l e m p e ñ o s i t u a d o en la ca l l e d e 
S a n t a Ana, n ú m e r o se i s . P e r o á lin d e e n t a b l a r c o n t r a el po-
s e e d o r la a c c i ó n rea l (pie c o r r e s p o n d e , neces i t o t e n e r la 
c e r t e z a d e q u e el ó r g a n o á q u e m e r e f i e r o os el m i s m o q u e 
a l q u i l é al s e ñ o r I z q u i e r d o , y p a r a el e f ec to , h a c i e n d o uso de l 
d e r e c h o q u e m e c o n c e d e en su f r a c c i ó n II. el a r t . 30."» de l 
Cód igo d e P r o c e d i m i e n t o s C i v i l e s ; 

A u s t e d , s e ñ o r J u e z , s u p l i c o se s i r v a m a n d a r q u e el m e n -
c i o n a d o Don R a m ó n Gómez e x h i b a e n el ac to d e la n o t i f i c a -
c i ó n , a n t e el a c t u a r i o , el ó r g a n o i n d i c a d o , y en caso de r e -
s u l t a r ser el m i s m o q u e m e p r o p o n g o r e c l a m a r , se t o r n e e n 
los a u t o s razón d e s u s s e ñ a s d i s t i n t i v a s d á n d o s e m e d e s p u é s 
v i s ta de la d i l i g e n c i a , p a r a p r o m o v e r lo q u e á m i s i n t e r e -
s e s sea c o n v e n i e n t e . 

México, e tc . 
Cirilo Rentería. 

RAZÓN d e la p r e s e n t a c i ó n del a n t e r i o r e s c r i t o . 
Media firma de l s e c r e t a r i o . 

DECRETO.—México . ETC. 
Hágase c o m o se so l i c i t a . Lo d e c r e t ó y firmó el s e ñ o r Juez-

d e p r i m e r a i n s t a n c i a ó t a n t o s d e lo c iv i l , L i c e n c i a d o C a r l o s 
d e la Rosa . Doy fe . 

F i r m a e n t e r a del J u e z . 
F i r m a e n t e r a de l S e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIÓN al a c t o r en los t é r m i n o s d e e s t i l o . 

DILIGENCIA DE EXHIBICIÓN.—En t a l f e c h a , el a c t u a r i o q u e 
s u b s c r i b e , a s o c i a d o al a c t o r , se c o n s t i t u y ó e n la c a s a n ú m e -
ro se is d e l a ca l l e d e S a n t a Ana , y e s t a n d o p r e s e n t e e n e l la 
el s e ñ o r Don R a m ó n Gómez , f u é no t i f i cado de l d e c r e t o a n t e -
r i o r . é i m p u e s t o del c u a l , d i j o : q u e lo oye y c u m p l i e n d o con la 
d e t e r m i n a c i ó n j u d i c i a l , e x h i b e el ó r g a n o q u e se e n c u e n t r a 
en la b o d e g a d e la c a s a . El s u b s c r i p t o a c t u a r i o h a c e c o n s -
t a r q u e el ó r g a n o e x h i b i d o , se ha l l a en u n a c a j a d e m a d e -
ra i m i t a c i ó n d e c a o b a c o m o d e m e t r o y m e d i o d e a l to p o r 
u n o d e a n c h o , su a u t o r \V. B a r n i n g . Con lo q u e t e r m i n ó la 
d i l i g e n c i a . 

F i r m a de l p o s e e d o r . 
F i r m a de l p r o m o v e n t e . 

Media firma de l a c t u a r i o . 

III 

EXHIBICION DE TITULOS POR E L VENDEDOR 

Escrito /lara pedir al vendedor la exhibición de los titu'os 
de la cosa vendida, en caso de evicción. 

S e ñ o r J u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a ó t a n t o s de lo c iv i l : 
Ci r i lo R e n t e r í a , en el j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n t i l q u e e n 

mi c o n t r a s i g u e Don L u i s B l a n c o s o b r e r e i v i n d i c a c i ó n d e 
u n a m a q u i n a r i a p a r a f a b r i c a r l a d r i l l o , s i s t e m a W i l s o n , a n t e 
u s t e d , r e s p e t u o s a m e n t e , d igo q u e : 



A pesar de habe r se d e n u n c i a d o el p l e i t e e n t i empo o p o r -
t u n o á Don Pomposo Izquie rdo , vendedor de la m a q u i n a r i a 
r e c l a m a d a , según apa rece d e la e sc r i t u r a q u e tengo p r e -
s en t ada . no h a d a d o h a s t a hoy paso a lguno q u e s ign i f ique 
en d i cho señor la voluntad de sal ir á la de fensa de mis in -
t e reses amenazados . Esta neg l igenc ia p u e d e o c a s i o n a r m e 
p e r j u i c i o s y t r a s t o rnos de t r a scendenc ia , pa ra evi tar los c u a -
les t e n g o la impresc ind ib l e neces idad de hacer uso de los 
med ios legales q u e en el caso p r o c e d e n . Asi, pues , l u n d a -
do en la d i spos ic ión con ten ida en la f racc ión ó* del a r t . 1101 
de l Código de Comerc io . . 

A Usted, señor Juez , pido se s i rva maul la r q u e el r e t e r ido 
Don Pomposo Izquierdo exh iba en el Juzgado las f a c t u r a s , 
r ec ibos y demás t í tu los q u e t engan re lac ión con la m a q u i -
n a r i a q u e es obje to del j u i c i o . 

México, e tc . 
Cirilo Rentería. 

Eos t r á m i t e s son los q u e p a r a el caso a n t e r i o r q u e d a r 
i n d i c a d o s 

IV 

EXHIBICION DE TITULOS POK EL COMPRADOR 

Escrito para pedir al comprador la exhibición de títulos 
relativos á la cosa comprada, en caso de evicción. 

Señor Juez de p r i m e r a ins tanc ia ó tan tos de lo civil : 
Pomposo Izquierdo, en los au tos del j u i c io o r d i n a r i o m e r -

cant i l q u e sobre re iv ind icac ión de u n a m a q u i n a r i a , s i gue 
Don L u i s Blanco c o n t r a Don Cirilo R e n t e r í a , an te u s t e d , 
r e spe tuosamen te d igo q u e : 

A efecto de q u e es tuv iese á las r e su l t a s de la ev icc ión , se 
m e ha d e n u n c i a d o la d e m a n d a q u e el p r i m e r o de los m e n -
c ionados s e ñ o r e s ha e n t a b l a d o con t r a el s egundo s o b r e re i -
v ind icac ión de la m a q u i n a r i a p a r a f ab r i ca r ladr i l lo , s i s tema 
W i l s o n . vendida po r mi al d e m a n d a d o . Mucho me e x t r a ñ a 
el p r o c e d e r del s e ñ o r R e n t e r í a , q u i e n para o b l i g a r m e á r e -
p o r t a r u n a obl igación q u e no he con t r a ído , ocu l ta p a r t e de 
los h e c h o s re la t ivos á la e n a j e n a c i ó n de la m a q u i n a r i a , ob -

je to del litigio; p u e s si es verdad q u e en la e s c r i t u r a p r e -
sen tada me ob l i gué al s a n e a m i e n t o en caso de ev icc ión , 
t a m b i é n lo es q u e en o t r a e s c r i t u r a pos te r io r c o n v e n i m o s 
en q u e m e d i a n t e la devo luc ión de q u i n i e n t o s pesos, q u e d a -
ba yo exento d e aque l c o m p r o m i s o . Fácil m e ser ía ju s t i f i -
ca r mi excepción con el t e s t imon io c o r r e s p o n d i e n t e ; p e r o , 
hab i endo fal lecido el no ta r io Don P lác ido Cienfuegos , a n t e 
q u i e n se o to rgó la e sc r i t u r a á q u e m e re f ie ro , y e s t a n d o 
c e r r a d o su oficio, me es imposib le hace r lo , al m e n o s d e n -
tro del pe r en to r io t é rmino legal . Esta imposib i l idad m e co-
loca en el caso de. hacer uso de la f acu l t ad q u e m e c o n c e d e 
en su f racc ión III el a r t . 1151 del Código d e Comerc io \ 
p e d i r la exhib ic ión jud i c i a l . En consecuenc i a , 

A Usted, s e ñ o r Juez , pido se s i rva m a n d a r q u e el r e f e r i d o 
Don Cirilo Ren te r í a exh iba d e n t r o de t r e s días , la e sc r i -
tu ra o torgada a n t e el no ta r io Don Plác ido Cienfuegos , el 
diez de E n e r o de mil ochoc ien tos n o v e n t a y nueve , po r la 
cual q u e d a r o n modi f icadas a lgunas d e las c l ausu la s del c o n -
t r a to en cuya vi r tud t rasmit í á d i cho señor Ren te r í a la m a -
q u i n a r i a r ec l amada por el s e ñ o r Blanco. 

México, etc. 
Pomposo Izquierdo. 

Para los t r ámi t e s s u b s e c u e n t e s vo lvemos á r e m i t i r n o s á 
los fo rmu la r io s de los casos a n t e r i o r e s . 

V 

EXHIBICION DE DOCUMENTOS V CUENTAS DE SOCIEDAD 

Escrito para pedir lu exhibición 
de documentos y cuentas de una sociedad. 

Señor Juez de p r i m e r a i n s t anc i a ó tan tos de la civil : 
Ciri lo Ren te r í a , domic i l i ado en la casa n ú m e r o t r e i n t a d e 

la cal le de los Siete P r inc ipes , a n t e us t ed , r e s p e t u o s a m e n t e , 
d igo q u e : 

H a c e d o s a ñ o s c e l e b r é con Don Pomposo I z q u i e r d o u n c o n -
t ra to de sociedad p a r a la fabr icac ión de a g u a r d i e n t e d e p l á -



a p a r t e s « « ® « 

S S S S S S S f l s 
dad p a r a i m p o n e r m e de las o p e r a c i o n e s Lonl . a « t o I m ^ 
t enc i a in jus t i f i cada no me ' ¡ ' ' ' ^ ^ f ' J u 
la exh ib ic ión jud ic i a l , c o n f o r m e a la acción l \ oe i 
1 T t S Í ' S . ^ i S U - ^ ^ e n t o de la d i s -

•ido Don Pomposo Izqu ie rdo , q u e vive en la u n e a e a s 
Maravil las , nóiíu-ro v e ' m t i c i n c o . q u e ^ ^ ^ ^ 
d e n t e a u e se le seña le , p r e s e n t e las cuen ta s , l ib ios y n e m a s 
d o c u m e u tos reí a ti vo s a' la soc iedad , y ver i f icado q u e s e y e 
m e dé vista de todo pa ra p r o m o v e r lo q u e a m i s i n t e r e s e s 
c o n v e n g a . 

Méxieo< etc- Pomposo Izquierdo. 

Para la t r a m i t a c i ó n u l t e r i o r , c o n t i n u a m o s r e m i t i é u d o n o s 
à los f o r m u l a r i o s de los ca sos a n t e n o r e s . 

VI 

EXAMEN DE TESTIGOS ANTES DE LA DEMANDA 

Escrito pura solicitarlo. 

Señor Juez de p r i m e r a i n s t a n c i a ó t an tos de lo civil: 
Ciri lo R e n t e r í a , d o m i c i l i a d o en la casa n u m e r o t r e in t a de 

la cal le de los Siete P r i n c i p e s , a n t e u s t e d , r e spe tuosamen te . 

' ' " I V e T m e s de F e b r e r o d e l c o r r i e n t e año , e n t r e g u é á Don 
Pomposo izquierdo la c a n t i d a d de dos mi l pesos, impor t e ue 
o t r a s t an ta s cargas de t r i g o q u e debió e n t r e g a r m e , a mas 
t a r d a r , el día ú l t imo de Abr i l p r ó x i m o pasado . l)e este con-

t r a to se e x t e n d i ó a n t e el c o r r e d o r Don Fe l ipe Zamora una 
minu ta q u e . con p re tex tos más ó m e n o s especiosos , de jó de 
firmar el v e n d e d o r . F u é tes t igo presencia l del m i s m o c o n -
t ra to . a d e m á s del m e n c i o n a d o c o r r e d o r , el s e ñ o r Don P á n -
lilo Robles , q u e vive a c t u a l m e n t e en la s e g u n d a cal le del 
Rastro, n ú m e r o diez y ocho, y q u e se liava g r a v e m e n t e e n -
fe rmo. en pe l ig ro de p e r d e r la v ida . V como de este fatal 
i nc iden te podr ía r e su l t a r pa ra mi la imposib i l idad de jus-
t if icar el con t r a to á q u e me ref iero y de r e c o b r a r la can t idad 
expresada , t engo la forzosa neces idad de ut i l izar el medio 
p r e p a r a t o r i o au to r i zado por el a r t . 115*2 del Código de Co-
merc io . Al efecto . 

A Usted, señor Juez , p i d o se s i rva m a n d a r q u e con c i t a -
ción del r e fe r ido Don Pomposo Izquierdo, q u e vive en el 
n ú m e r o ve in te de la cal le d e las Maravillas, se e x a m i n e á 
los test igos indicados , c o n f o r m e al i n t e r r o g a t o r i o q u e con 
su copia c o r r e s p o n d i e n t e exh ibo , cons t i tuyéndose el perso-
nal del Juzgado para la p rác t ica de la d i l igenc ia sol ic i tada 
en la casa del s e ñ o r Robles , por e n c o n t r a r s e imped ido pa ra 
sa l i r de su hab i t ac ión ; y u n a vez verif icado el examen , p r e -
venir se r e se rven las ac tuac iones pa ra u n i r l a s á los au tos 
luego q u e se p r e s e n t e la d e m a n d a . 

México, e tc . 
Cirilo Rentería. 

RAZÓN e n l a p r e s e n t a c i ó n d e l e s c r i t o . 

Media firma del s ec r e t a r i o . 

D E C U E T O . — M é x i c o . e t c . 
Con c i tac ión de Don Pomposo Izquierdo, examínese en la 

fo rma q u e se sol ici ta , á los test igos Fe l ipe Zamora y P á n -
filo Robles , s eña l ándose pa ra la d i l igenc ia las c u a t r o de la 
t a r d e del día ca to rce y cons t i t uyéndose el personal del Juz-
gado en la hab i t ac ión de este ú l t imo tes t igo. Lo d e c r e t ó y 
firmó el s e ñ o r Juez de p r i m e r a ins tanc ia ó tan tos de lo civil , 
L icenc iado Carlos d e la Rosa. Doy fe. 

F i r m a e n t e r a del Juez . 
F i r m a en t e r a del s ec re t a r io . 

N O T I F I C A C I O N E S . — E n l o s t é r m i n o s d e e s t i l o . 

é 



CAPITULO XI 

De las providencias precautorias 

A R T I C U L O I I 6 8 

Lis p rov idenc ia s p r e c a u t o r i a s pod rán d i c t a r s e : 
I. Cuando h u b i e r e t e m o r de q u e se a u s e n t e u ocu l t e la 

persona c o n t r a qu ien d e b a e n t a b l a r s e ó se haya e n t a b l a d o 
una d e m a n d a ; . , . , . , 

II. Cuando se t ema q u e se ocu l ten o d i l ap iden los b i e n e s 
en que d e b e e j e r c i t a r se u n a acción r e a l ; 

III. Cuando la acción sea pe r sona l , s i empre q u e el d e u -
dor no t uv i e r e otros b i enes q u e aque l los en q u e se h a de 
pract icar la d i l igenc ia y se t ema q u e los ocu l t e ó e n a j e n e . 

A R T I C U L O 1 1 6 9 

Las d ispos ic iones del a r t i cu lo an t e r i o r c o m p r e n d e n , uo 
sólo al d e u d o r , s ino t a m b i é n á los t u to re s , socios y a d m i -
nis t radores de b i enes a j enos . 

A R T I C U L O 1 1 7 0 

Las p rov idenc ia s p r e c a u t o r i a s es tablec idas por este Có-
digo p o d r á n dec re t a r se , t an to como actos p re jud ic i a l e s , co -
rno después de in ic iado el ju ic io respec t ivo : en es te s e g u u -
do caso la p r o v i d e n c i a s e sus t anc ia rá en inc iden te po r c u e r -
da sepa rada , y c o n o c e r á de ella el juez ó t r i buna l q u e al 
ser p r e s e n t a d a la sol ici tud esté conoc iendo del negocio . 

A R T I C U L O 1 1 7 1 

No pueden d i c t a r se o t ras p rov idenc ias p r e c a u t o r i a s q u e 
las es tablec idas en este Código, y q u e exc lus ivamente con-
sistirán en el a r r a i g o de la pe r sona en el caso d e la f r a c - 1 
del a r t . 1168, y en el secues t ro de b i enes en ios casos d e 
las f racs . II y 111 del mi smo a r t i cu lo . 

El q u e pida la p rov idenc ia p r ecau to r i a d e b e r á a c r e d i t a r 
el d e r e c h o q u e t i ene pa ra ges t i ona r y la neces idad d e l a 
med ida q u e sol ic i ta . 

A R T I C U L O 1 1 7 3 

La p r u e b a puede cons is t i r en d o c u m e n t o s ó en t e s t i g o s 
idóneos, q u e se rán por lo menos t res . 

A R T I C U L O 1 1 7 4 

Si el a r ra igo de u n a pe r sona , pa ra q u e con te s t e en j u i c i o , 
se p ide al t i empo de e n t a b l a r la d e m a n d a , b a s t a r á la p e t i -
ción del ac to r para q u e se haga al d e m a n d a d o la c o r r e s p o n -
d i e n t e not i f icac ión . 

A R T Í C U L O 1 1 7 5 

En el caso del a r t i c u l o a n t e r i o r , la p r o v i d e n c i a se r e d u -
cirá á p reven i r al d e m a n d a d o q u e no se a u s e n t e del l u g a r 
del j u i c io sin de j a r r e p r e s e n t a n t e l eg i t imo, s u f i c i e n t e m e n t e 
i n s t ru ido y expensado , pa ra r e s p o n d e r á las r e su l t a s de l 
j u i c io . 

A R T I C U L O 1 1 7 6 

Si la petición de a r r a i g o se p r e s e n t a an tes de e n t a b l a r l a 
d e m a n d a , a d e m á s de la p r u e b a q u e ex ige el a r t . 1172, el 
ac tor d e b e r á d a r u n a fianza á sa t i s facción del juez de r e s -
p o n d e r de los d a ñ o s y p e r j u i c i o s q u e se s igan si no se e n -
tabla la d e m a n d a . 

A R T I C U L O 1 1 7 7 

El q u e q u e b r a n t a r e el a r r a i g o se rá cas t igado con la p e n a 
q u e seña la el Código P e n a l respec t ivo al del i to de d e s o b e -
d ienc ia á un m a n d a t o leg i t imo de la a u t o r i d a d p ú b l i c a , 
sin pe r ju i c io de s e r compe l ido por los m e d i o s de a p r e m i o 
q u e c o r r e s p o n d a n á volver al l u g a r del j u i c io . En t o d o c a -

9 



so, se s e g u i r á ésle , s e g ú n su na tu ra l eza , c o n f o r m e á las r e -
glas c o m u n e s . 

A R T I C U L O 1 1 7 8 

C u a n d o se sol ic i te el s e c u e s t r o provis ional , se exp re sa rá 
el valor de la d e m a n d a ó el de la cosa q u e se rec lama, d e -
s ignando és ta con toda p r e c i s i ó n ; y el juez , al dec re t a r lo , 
l i jará la can t idad por la cual lia ya de p rac t i ca r se la d i l i -
genc ia . . 

A R T I C U L O 1 1 7 0 

Cuando se pida un secues t ro provis ional sin f u n d a r l o en 
t i tu lo e jecu t ivo , ei a c t o r da rá lianza de r e s p o n d e r por los 
d a ñ o s v p e r j u i c i o s q u e se s igan , ya p o r q u e se r e v o q u e la 
p rov idenc ia , ya p o r q u e , en t ab l ada la d e m a n d a , sea a b s u e l -
to el reo. 

A R T I C U L O I ISO 

Si el d e m a n d a d o cons igna el valor ú ob je to r e c l a m a d o , 
da fianza bas t an t e á j u i c i o del j uez ó p r u e b a t e n e r b i enes 
ra ices suf ic ien tes pa ra r e s p o n d e r del éxi to d e la d e m a n d a , 
no se l levará á cabo la p rov idenc ia p r e c a u t o r i a , ó se le-
v a n t a r á la q u e se h u b i e r e d ic tado . 

A R T I C U L O I I M I 

Ni para r e c i b i r la in fo rmac ión ni pa ra d ic ta r una p r o v i -
denc i a p r e c a u t o r i a , se c i t a r á á la p e r s o n a c o n t r a q u i e n és -
ta se pida. 

A R T I C U L O 118-2 

De toda p rov idenc ia p r e c a u t o r i a q u e d a r e sponsab le el q u e 
la p i d e ; por c o n s i g u i e n t e , son de su ca rgo los daños y pe r 
ju ic ios q u e se causen . 

A R T I C U L O 1 1 8 3 

En la e jecuc ión de las p rov idenc ias p r e c a u t o r i a s no se 
admi t i r á excepc ión a l g u n a . 

El a s e g u r a m i e n t o de b ienes d e c r e t a d o po r p rov idenc i a 
p r e c a u t o r i a , y la cons ignac ión á q u e se r e f i e re el a r t . I ISO, 
se rigen po r lo d i spues to e n los a r t s . 1392. 1394 y 1395. 

A R T I C U L O 1 1 8 5 

Ejecu tada la p rov idenc ia p r e c a u t o r i a an t e s de ser e n l a -
b iada la d e m a n d a , el q u e la pidió d e b e r á en t ab l a r l a d e n t r o 
d e t res días , si el ju ic io h u b i e r e de s egu i r se en el lugar en 
q u e aque l l a se dic tó . Si d e b i e r e s egu i r se en o t ro luga r , el 
j uez a u m e n t a r á , á los t res d ías señalados , u n o po r cada 
ve in te k i l óme t ro s y o t ro por la f racción q u e exceda de diez . 

A R T I C U L O 1 1 8 6 

Si el ac to r no c u m p l e con lo d i spues to en el a r t i cu lo q u e 
p recede , la p rov idenc ia p r e c a u t o r i a se r evoca rá l uego q u e lo 
p ida el d e m a n d a d o . 

A R T I C U L O 1 1 8 7 

La p e r s o n a con t r a q u i e n se haya d ic tado u n a p r o v i d e n -
c ia p r e c a u t o r i a , p u e d e r e c l a m a r l a en c u a l q u i e r t iempo, pe -
ro a n t e s de la s en t enc i a e j ecu to r i a , para cuyo efecto se le 
no t i f i ca rá d i c h a p rov idenc ia , caso de no h a b e r s e e j e c u t a d o 
con su pe r sona ó con su r e p r e s e n t a n t e legí t imo. 

A R T Í C U L O 1 1 8 8 

I g u a l m e n t e p u e d e r e c l a m a r la p rov idenc i a p r e c a u t o r i a 
u n t e r c e r o , c u a n d o sus b ienes hayan sido obje to del s e c u e s -
t ro . Es ta rec lamac ión se su s t anc i a r á por c u a d e r n o s e p a r a -
do y c o n f o r m e á los a r t í cu los s igu ien tes . 

A R T I C U L O 1 1 8 9 

Reclamada la p rov idenc ia , el .Juez c i tará u n a j u n t a q u e 
d e b e r á ver i f icarse d e n t r o de t res d ías : si en el la se p r o m o -



v ie re p r u e b a , se r e c i b i r á és ta d e n t r o de los diez d ías s i -
g u i e n t e s . 

A R T I C U L O 1 1 9 0 

Dentro de los t res d ias q u e s igan á la c e l e b r a c i ó n de la 
j u u t a , ó d e n t r o de igual t é r m i n o d e s p u é s de c o n c l u i d o el 
de la p r u e b a , el juez ó t r i b u n a l o i r á los a lega tos d e los i n -
t e r e sados y fal lará en la m i s m a a u d i e n c i a . 

A R T I C U L O LIVIL 

Si a t end ido el in t e rés del negocio h u b i e r e lugar á la a p e -
lac ión , ésta se admi t i rá sólo en el efecto devolu t ivo . Si la 
s en t enc i a levanta la providencia p r e c a u t o r i a , no se e j e c u -
t a rá s ino previa lianza q u e dé la p a r t e q u e ob tuvo . La s e n -
tenc ia de segunda ins tancia c a u s a r á e j ecu to r i a . Cuando la 
p rov idenc ia p recau to r i a h u b i e r e sido d i c t ada en s e g u n d a 
ins tanc ia , la sentencia no a d m i t i r á r ecurso a l g u n o . 

A R T I C U L O 119-2 

Cuando la p rov idenc ia p r ecau to r i a se d ic te po r un j u e z 
q u e no sea el que deba conocer del negocio p r i n c i p a l , u n a 
vez e jecu tada y resuel ta la r ec l amac ión , si se h u b i e r e f o r -
m u l a d o , se r emi t i r án al juez c o m p e t e n t e las ac tuac iones , 
q u e en todo caso se u n i r á n al e x p e d i e n t e pa ra q u e en él 
o b r e n los efectos q u e c o r r e s p o n d a n c o n f o r m e á d e r e c h o . 

A R T I C U L O 1 1 9 3 

Las lianzas de q u e se t ra ta en este capi tu lo se o t o r g a r á n 
a n t e el juez . 

C O N C O R D A N C I A S . 

Cód. de Procs . Civs. del Distr i to Federa l , a r t s . 3-26 á 329, 
331 á 311, y 343 á 353. 

F O R M U L A R I O S . 

Escrito para pedir el arraigo de una persona antes 
de entablarse la demanda. 

Señor Juez , e tc . 
Cosme Grande , domic i l i ado en la casa n ú m e r o c u a t r o , de 

la cal le de L e c u m b e r r i , a n t e us ted , como me jo r p roceda , 
d i g o q u e : 

Po r h a b e r s ido inú t i l e s c u a n t a s ges t iones p r ivadas he he -
c h o pa ra q u e Don E rnes to For t q u e hab i ta a c t u a l m e n t e en 
el Hotel Universa l , c u b r a la can t idad de mil se i sc ien tos pe-
sos q u e me a d e u d a por i m p o r t e d e dosc ien ta s pacas de al-
g o d ó n q u e le vend í , según apa rece de los pagarés q u e acom-
p a ñ o , t engo la p rec i sa necesidad de e n t a b l a r c o n t r a él la 
d e m a n d a c o r r e s p o n d i e n t e ; pero como d icho señor está a r r e -
g l a n d o sus cosas v io l en t amen te p a r a e m b a r c a r s e en el va-
por f r ancés q u e ha de sa l i r de Veracruz el día q u i n c e del 
a c tua l , t emo con j u s t a causa q u e se ausen t e de es ta capi ta l 
a n t e s de q u e p u e d a ser emplazado pa ra el j u i c io . P o r tal 
mot ivo , 

A us ted , s e ñ o r Juez , pido: con f u n d a m e n t o de la f r acc ión 
1 del a r t . 1168 del Código de Comerc io , q u e rec iba la in-
fo rmac ión tes t imonia l q u e ofrezco r e n d i r , c o n f o r m e al ad -
j u n t o i n t e r roga to r i o , sob re los hechos q u e de jo r e fe r idos , 
y -previo el o t o r g a m i e n t o de la cauc ión q u e se seña le , se 
s i rva d i c t a r con t r a el e x p r e s a d o s e ñ o r For t o rden d e a r r a i g o 
en los t é rminos q u e p r e v i e n e el a r t . 1175 del Código c i tado . 

México, e tc . 
Cosme Grande. Lic. Alfonso Llano. 

Interrogatorio ú cuyo tenor serán examinados los testigos Pa-
blo Fajardo. Luis Carrillo y Justino Panlagua, en la pro-
videncia precautoria que el subscripto solicita contra l)on 
Ernesto Fort. 

P r i m e r a . Digan sus g e n e r a l e s . 
S e g u n d a . Si es c i e r to q u e Don E r n e s t o For t a d e u d a mil 

s e i s c i en tos pesos al q u e susc r ibe . 
T e r c e r a . Si es c i e r to q u e el m i s m o s e ñ o r Fort t i ene d e -



t e r m i n a d o e m b a r c a r s e en e l v a p o r f r a n c é s q u e d e b e s a l i r d e 
V e r a c r u z el d i a q u i n c e de l a c t u a l . 

C u a r t a . Den la r a z ó n d e su d i c h o . 
México, e t c . 

Cosme Grande. Lic. Alfonso Llano. 

D e s p u é s d e la r a z ó n d e p r e s e n t a c i ó n del e s c r i t o , se d i c -
t a r á el d e c r e t o r e s p e c t i v o e n es ta f o r m a -

DECRETO.—México , e t c . 
R e c í b a s e d e s d e l u e g o la i n f o r m a c i ó n o f r e c i d a y en su o p o r -

t u n i d a d se p r o v e e r á s o b r e lo p r i n c i p a l . El s e ñ o r J u e z c u a r -
to d e lo c iv i l . L i c e n c i a d o S a l v a d o r Z a m b r a n o , lo d e c r e t ó 
y firmó. Doy fe . 

Salvador Zambrano. F i r m a del s e c r e t a r i o . 

H e c h a la no t i f i c ac ión del p r o v e í d o , se p r o c e d e r á á r e c i -
b i r la i n f o r m a c i ó n t e s t i m o n i a l , c o n s i g n á n d o s e la d i l i g e n c i a 
en u n a ac ta c o m o es ta 

Acta de la información testimonial. 

En la m i s m a f e c h a , el p r o m o v e n t e p r e s e n t ó c o m o t e s t i g o s 
á l o s s e ñ o r e s Don l ' a b l o F a j a r d o , Don L u i s Ca r r i l l o y Don 
J u s t i n o S a l d a ñ a , q u i e n e s en la f o r m a d e b i d a , p r e s t a r o n la 
p r o t e s t a d e d e c i r v e r d a d . 

En s e g u i d a , e x a m i n a d o el p r i m e r t e s t igo , c o n f o r m e al i n -
t e r r o g a t o r i o e x h i b i d o , c o n t e s t ó : 

A la p r i m e r a p r e g u n t a : l l a m a r s e P a b l o F a j a r d o , s e r n a -
t u r a l d e Zaca tecas , c a s a d o , d e v e i n t i c i n c o años , d e p e n d i e n -
te , con h a b i t a c i ó n en la ca l l e d e V e n e r o n ú m e r o d o c e , y q u e 
n o le tocan las g e n e r a l e s d e la ley. 

A la s e g u n d a : q u e e s c i e r t a . 
A la t e r c e r a : q u e t a m b i é n es c i e r t a . 
A la c u a r t a : q u e lo d e c l a r a d o le c o n s t a p o r h a b e r s i d o 

b a s t a a y e r e m p l e a d o de l s e ñ o r F o r t y e s t a r al t a n t o d e s u s 
c o m p r o m i s o s p e c u n i a r i o s asi como d e los p r e p a r a t i v o s d e 
s u p r ó x i m o v ia je . 

L e í d a q u e f u é su d e c l a r a c i ó n , la r a t i f i có y firmó. Doy fe. 
Zambrano. 

Pablo Fajardo. 

A c o n t i n u a c i ó n , e x a m i n a d o el s e g ú n lo t es t igo , r e s p o n d i o : 
A la p r i m e r a p r e g u n t a : l l a m a r s e Lu i s C a r r i l l o , s e r n a t u -

ral d e Morel ia . c a s a d o , d e t r e i n t a y se is a ñ o s , c o r r e d o r , con 
domic i l i o e n la ca l l e d e San A g u s t í n , n ú m e r o u n o . y q u e n o 
es tá c o m p r e n d i d o en las g e n e r a l e s d e la ley . 

A la s e g u n d a : q u e es c i e r t a . 
A la t e r c e r a : q u e es i g u a l m e n t e c i e r t a . 
A la c u a r t a : q u e lo d i c h o lo s a b e p o r el m i s m o s e ñ o r F o r t , 

con q u i e n h a t e n i d o d i v e r s o s negoc ios , con mo t ivo d e su 
p r o f e s i ó n . 

I m p u e s t o d e su d e c l a r a c i ó n , la r a t i f i có y firmo. Doy l e . 
Zambrano. 

Luis Carrillo. 
Media firma de l s e c r e t a r i o . 

Después , h a b i é n d o s e p r o c e d i d o á e x a m i n a r al t e r c e r t e s -
t i go . d i j o : 

A la p r i m e r a p r e g u n t a : l l a m a r s e J u s t i n o S a l d a ñ a , s e r n a -
t u r a l d e México, s o l t e r o , d e v e i n t i d ó s a ñ o s , a g e n t e de n e -
goc ios , con h a b i t a c i ó n en la c a l l e d e las Moras , n ú m e r o 
c a t o r c e , y q u e n o le tocan las g e n e r a l e s d e la ley . 

A la s e g u n d a : q u e es c i e r t a . 
A la t e r c e r a : q u e t a m b i é n es c i e r t a . 
A la c u a r t a : q u e lo d e c l a r a d o le cons ta p o r h a b e r t e n i d o 

va r i a s c o n f e r e n c i a s con el s e ñ o r F o r t , s o b r e o t r o s n e g o c i o s 
cuyo a r r e g l o le f u é e n c o m e n d a d o . 

Rat i f icó s u d e c l a r a c i ó n l e ída q u e le f u é y firmó. Doy fe . 
Zambrano. 

Justino Saídaña. 
Media firma del s e c r e t a r i o . 

En v i s ta d e la i n f o r m a c i ó n , si f u e r e s a t i s f a c t o r i a , se p r o -
v e e r á u n d e c r e t o s e m e j a n t e al s i g u i e n t e : 

DECRETO.—México, e t c . 
En a t e n c i ó n á q u e d e la i n f o r m a c i ó n r e n d i d a a p a r e c e j u s -

t i f i cado el d e r e c h o q u e t i e n e el p r o m o v e n t e p a r a g e s t i o n a r , 
asi c o m o la n e c e s i d a d d e la p r o v i d e n c i a q u e so l i c i t a , c o n 
f u n d a m e n t o del a r t . 1175 de l Código d e C o m e r c i o y p r e v i o 
el o t o r g a m i e n t o d e la l ianza d e m i l pesos , p r e v é n g a s e á D o n 



E r n e s t o For t que no se ausen t e de es ta capi ta l sin de j a r a p o -
d e r a d o su f i c i en temente ¡ ins t ru ido y e x p e n s a d o para r e s p o n -
d e r á las resu l tas del j u i c io . El s e ñ o r J u e z lo proveyó y 
•firmó. Doy fe. 

Zambrano. 
Media firma del s ec re t a r io . 

NOTIFICACIÓN.—En la p rop ia fecha, no t i f icado el d e c r e t o 
a n t e r i o r á Don Cosme Grande , d i jo : q u e lo oye, y p r o p o n e 
como fiador á Don Simón Becer r i l , q u e v ive en la casa n ú m e -
r o cinco de la cal le d e Alfaro, y firmó. Doy fe. 

Cosme Grande. 
F i r m a del ac tua r io . 

Otorgamiento de fianza. 

Incon t inen t i p r e sen t e en el Juzgado Don S imón Bece r r i l , 
f u é impues to de la des ignac ión hecha en su persona , v h a -
b iendo man i fes t ado su con fo rmidad con ella y jus t i f icado 
s u idoneidad á sat isfacción del Juzgado , se p roced ió á o to r -
g a r la fianza. Al efecto,-el exp resado s e ñ o r Becerr i l d i jo : 
l l amarse c o m o q u e d a escr i to , ser na tu ra l de Toluca , casado, 
p r o p i e t a r i o , de c u a r e n t a años , con hab i t ac ión en la cal le 
de Alfaro. n ú m e r o c inco; q u e se cons t i tuye fiador de Don 
Cosme Grande , hasta por la can t idad de mil pesos en q u e 
se ha lijado el impor t e de los d a ñ o s y pe r ju i c io s q u e p u -
d i e r a n segu i r se de la p rov idenc ia p r e c a u t o r i a de a r r a i g o 
q u e lia sol ici tado con t r a Don Ernes to For t , ob l igándose á 
sa t i s facer d icha can t idad c u a n d o p a r a ello sea r eque r ido , 
c o n s i n t i e n d o desde a h o r a en q u e l legada la vez sea c o m p e -
lido y a p r e m i a d o con toda la fuerza de la l e y . c o m o s i f u e -
r a en vi r tud d e sen tenc ia pasada en au to r idad de cosa juz-
g a d a , r e n u n c i a n d o los benef ic ios de o rden y excusión q u e 
c o n c e d e n los arts^. 1725 v 17*26 del Código Civil v las d e m á s 
d i spos i c iones q u e p u d i e r a a legar en su favor v de fensa . Asi 
lo o torgó y firmó. Dey fe. 

Zambrano. 
Simón Becerril. 

Media firma del s ec r e t a r i o . 

NOTIFICACIÓN DF. I.A P K O V I D E N C I A . — E n e l m i s m o d i a t r e c e 
de E n e r o , á las c u a t r o de la t a rde , pasó el su sc r i t o a c t u a -
rio al c u a r t o n ú m e r o diez y ocho del Hotel Universal , v es-
tando allí p r e sen t e Don E rnes to For t , le notificó el a u t o de 
esta fecha, del cua l , i m p u e s t o d i c h o s e ñ o r , d i j o : q u e lo 
oye y q u e se r e se rva p r o m o v e r lo q u e á s u s d e r e c h o s c o n -
venga , y firmó. Doy fe. 

Ernesto Fort. 
F i r m a del a c t u a r i o . 

II 

Escrito para pedir la orden de arraigo en la misma 
demanda. 

Señor Juez 4«' d e lo Civil. 
Cosme Grande , domic i l i ado en la casa n ú m e r o c u a t r o de 

la cal le de L e c u m b e r r i , a n t e us t ed , como m e j o r p r o c e d a , 
d igo q u e : 

Por no h a b e r o b t e n i d o en lo p r i vado q u e Don E rnes to 
For t sa t i s fac ie ra la c an t i dad de mil se i sc ien tos pesos q u e 
me a d e u d a , tenga precisa neces idad d e e n t a b l a r en su c o n -
tra formal d e m a n d a por la exp re sada c a n t i d a d , en v i r tud 
de los s i gu i en t e s f u n d a m e n t o s de hecho y de d e r e c h o . 

HECHOS 

Según a p a r e c e de la c u e n t a p o r m e n o r i z a d a q u e a c o m p a -
ño. el señor For t r ec ib ió de mi . en d ive rsas fechas y par t i -
das , pa ra su fábr ica de te j idos «La Compe t ido ra .» e s t ab l e -
c ida en la plazuela de Belem, dosc ien tas pacas de a lgodón , 
que , s e g ú n el conven io q u e p reced ió á la e n t r e g a , i m p o r t a n 
la can t idad de mil se i sc i en tos pesos, la cual no ha c u b i e r t o , 
á pesa r de sus r e i t e r adas p romesas de pago y de h a b é r s e l e 
conced ido c u a n t a s e spe ras ha so l ic i tado con el ún ico o b j e -
to p r o b a b l e m e n t e de e n c u b r i r sus v e r d a d e r a s i n t e n c i o n e s : 
p u e s sé q u e ha vend ido la f áb r i ca y se p r e p a r a á e m b a r c a r -
se pa ra E u r o p a . 



D E R E C H O 

U n a vez q u e p o r mi p a r t e lie c u m p l i d o r e l i g i o s a m e n t e con 
m i s o b l i g a c i o n e s d e v e n d e d o r , t e n g o el d e r e c h o d e e x i g i r 
q u e el s e ñ o r F o r t c u m p l a á su vez con las q u e le i n c u m b e n 
c m n o c o m p r a d o r , p a g a n d o el p r e c i o e s t i p u l a d o . (Codigo d , 
C o m e r c i o , a r t s . 376 y 380 . ) P o r t a n t o , 

\ u s t e d , s e ñ o r Juez , p i d o q u e . t e n i e n d o po r í o r m a i m e n -
te i n t e r p u e s t a mi d e m a n d a , se s i rva t r a m i t a r l a y t a l l a r en 
d e f i n i t i v a c o n d e n a n d o al e x p r e s a d o s e ñ o r F o r t q u e v i v e t a q u i 
su d o m i c i l i o ) al p a g o d e la c a n t i d a d d e m a n d a d a y d e las 
c o s t a s y g a s t o s de l j u i c i o . , , , 

S u p l i c o i g u a l m e n t e , q u e p o r h a b e r t e m o r f u n d a d o de q u e 
el d e m a n d a d o se aumente d e es ta c a p i t a l . s e l e _ a r r a i g u e en 
los t é r m i n o s q u e p r e v i e n e n los a r t í c u l o s 11 /4 v I l i o de l 
Cód igo d e C o m e r c i o c i t a d o . 

México, e t c . „ „ . 
Cosmi1 Grande. 

D e s p u é s d e la razón d e p r e s e n t a c i ó n del e s c r i t o , p o d r á 
d i c t a r s e el s i g u i e n t e 

DECRETO.—México , e t c . 
T r a s l a d o al d e m a n d a d o p o r el t é r m i n o l ega l ; y con f u n d a -

m e n t o d e los a r t í c u l o s 1174 y 1175 de l Código d e C o m e r c i o , 
p r e v é n g a s e l e q u e n o s e a u s e n t e d e es ta cap i t a l sin d e j a r apo -
d e r a d o s u f i c i e n t e m e n t e i n s t r u i d o y e x p e n s a d o p a r a r e s p o n -
d e r del r e s u l t a d o del j u i c io , a p e r c i b i d o de las p e n a s s e ñ a l a -
d a s por la ley. El s e ñ o r J u e z 4 « d e lo Civil . L i c e n c i a d o Sal-
v a d o r Z a m b r a n o lo p r o v e y ó y firmó. Doy f e . 

Salvador Zambrano. 
F i r m a de l s e c r e t a r i o . 

NOTIFCÁCIÓN.—En la m i s m a f e c h a , c o n s t i t u i d o el su sc r i t o 
a c t u a r i o en la casa n ú m e r o v e i n t i u n o d e la ca l l e de San 
Diego, y e s t a n d o en e l la p r e s e n t e Don E r n e s t o F o r t , le no-
t i f i có el d e c r e t o a n t e r i o r , de l q u e i m p u e s t o d i j o : q u e lo ove. 
r e c í b e l a c o p i a y c o n t e s t a r á o p o r t u n a m e n t e . Doy fe . 

Ernesto Fort. 
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Escrito para pedir el arraigo en el curso del juicio. 

S e ñ o r J u e z c u a r t o d e lo c iv i l . 
Cosme G r a n d e , d o m i c i l i a d o en la c a s a n ú m e r o c u a t r o d e la 

c a l l e d e L e c u m b e r r i , en los a u t o s del j u i c i o o r d i n a r i o m e r -
can t i l q u e s o b r e p a g o d e d o s c i e n t a s pacas d e a l g o d ó n s igo 
c o n t r a Don E r n e s t o F o r t , a n t e Us ted , c o m o m e j o r p r o c e d a , 
d i g o q u e : 

l ' o r d i v e r s o s c o n d u c t o s , d i g n o s t odos del m a y o r c r é d i t o , 
a c a b o de s a b e r q u e Don E r n e s t o F o r t , con t r a " q u i e n s igo 
j u i c i o e n ese j u z g a d o s o b r e pago de la c a n t i d a d d e mi l s e i s -
c i e n t o s pesos , es tá p r e p a r á n d o s e v i o l e n t a m e n t e p a r a s a l i r 
m a ñ a n a m i s m o d e e s t a cap i t a l r u m b o á V e r a c r u z , d o n d e 
p i e n s a e m b a r c a r s e p a r a E u r o p a ; y c o m o has ta a h o r a no t i e n e 
c o n s t i t u i d o a p o d e r a d o q u e lo r e p r e s e n t e e n los n e g o c i o s en 
q u e se r e q u i e r e s u i n t e r v e n c i ó n , e n t r e e l los el j u i c i o á q u e 
m e r e f i e r o , m e veo p r e c i s a d o á e j e r c i t a r los d e r e c h o s q u e 
p a r a ca sos s e m e j a n t e s c o n c e d e la ley. Al e f ec to , 

A Usted, s e ñ o r J u e z , p i d o q u e , e n a t é n c i ó n al m o t i v o e x -
pues to , se s i r v a m a n d a r a r r a i g a r al r e f e r i d o Don E r n e s t o 
F o r t , á fin d e q u e no se a u s e n t e d e e s t a c a p i t a l , s in d e j a r 
p e r s o n a q u e e s t é á las r e s u l t a s del p r e s e n t e j u i c i o , e n los 
t é r m i n o s q u e la ley e s t a b l e c e . 

México, e t c . " Cosme Grande. 

Como es t e ca so t i e n e g r a n d e s e m e j a n z a con el de l p á r r a -
fo II. d e s p u é s d e la r azón d e la p r e s e n t a c i ó n de l e s c r i t o 
p u e d e p r o v e e r s e d e e s t a m a n e r a : 

DECRETO.—México , e t c . 
F ó r m e s e con el a n t e r i o r e s c r i t o el i n c i d e n t e r e s p e c t i v o ; 

y con f u n d a m e n t o del a r t i c u l o 1175 de l Código d e P r o c e d i -
m i e n t o s Civi les , p r e v é n g a s e á Don E r n e s t o F o r t q u e no se 
s e p a r e d e es ta cap i t a l sin d e j a r a p o d e r a d o i n s t r u i d o y e x -
p e n s a d o q u e e s t é al r e s u l t a d o del j u i c i o q u e en su c o n t r a 
>igue Don C o s m e G r a n d e . El s e ñ o r J u e z lo p r o v e y ó y firmó. 
Doy f e . 

Zambrano. F i r m a del s e c r e t a r i o . 

La no t i f i cac ión se h a r á e n los t é r m i n o s i n d i c a d o s r e s p e c -
to del caso d e q u e t r a t a el p á r r a f o I. 



IV 

Escrito para pedir el secuestro provisional de la cosa que ha 
de ser objeto de una acción real. 

S e ñ o r J u e z t e r c e r o d e lo c ivi l . 
E n r i q u e L i e b e r . d o m i c i l i a d o en la casa n ú m e r o c u a r e n -

t a d e la c a l l e d e Donceles , a n t e Us ted , c o m o m e j o r p r o c e -
d a , d igo q u e : . , , 

S e g ú n a p a r e c e del a d j u n t o d o c u m e n t o p r i v a d o , el d í a 
o n c e D d e l p a s a d o D i c i e m b r e , a l q u i l é á Don José G u a d a l u p e 
V a r g a s u n p i a n o s i s t ema S te iu , m a r c a d o con el n ú m e r o 
50,682, p a r a q u e s i r v i e r a en la v e l a d a r e l i g i o s a q u e en la 
n o c h e del d o c e iba á c e l e b r a r s e en la q u e e n t o n c e s e r a su 
casa , n ú m e r o ocho de la ca l l e d e la P r o f e s a . P a s a d a la so -
l e m n i d a d , el p i a n o d e b i ó v o l v e r i n m e d i a t a m e n t e á mi p o -
d e r . Sin e m b a r g o , como t r a s c u r r i e s e n d í a s y m á s d i a s s in 
q u e la d e v o l u c i ó n se v e r i f i c a r a , o c u r r i á la m e n c i o n a d a c a -
sa , q u e e n c o n t r é vac ia . Me p r o p o n í a p o n e r el h e c h o en c o -
n o c i m i e n t o d e la pol ic ía , c u a n d o pasé p o r la ca l l e d e G a n t e , 
y h a b i e n d o p e n e t r a d o por m e r a c u r i o s i d a d á los b a j o s de l 
n ú m e r o diez y ocho , d o n d e se e x h i b e u n a p i n t u r a q u e r e -
p r e s e n t a la c r u c i f i x i ó n d e J e s ú s , h e e n c o n t r a d o el p i a n o r e -
f e r ido con la no t i c i a d e e s t a r p a r a v e n d e r l o el s e ñ o r V a r g a s 
al e m p r e s a r i o d e la e x h i b i c i ó n . Voy á d e d u c i r la acc ión rea l 
q u e en el ca so p r o c e d e : p e r o c o m o h a y p e l i g r o e v i d e n t e d e 
q u e se o c u l t e el m u e b l e a n t e s d e q u e la r e c l a m a c i ó n p u e -
d a f o r m a l i z a r s e , t engo n e c e s i d a d d e so l i c i t a r el a s e g u r a -
m i e n t o p r e c a u t o r i o c o r r e s p o n d i e n t e . P a r a tal e f ec to , o f r e z -
co j u s t i f i c a r la u r g e n c i a d e la m e d i d a á q u e m e r e f i e ro p o r 
m e d i o d e i n f o r m a c i ó n d e t e s t i gos q u e s e r á n e x a m i n a d o s al 
t e n o r d e l a s s i g u i e n t e s p r e g u n t a s . 

Digan: 
P r i m e r a : s u s g e n e r a l e s . 
S e g u n d a : si e s c i e r to q u e Don José G u a d a l u p e Vargas h a 

h e c h o al e m p r e s a r i o d e la e x h i b i c i ó n del c u a d r o d e la c r u c i -
fixión d e J e s ú s , ins ta lada en la ca l l e d e G a n t e , f o r m a l p r o -
m e s a de v e n d e r l e un p i a n o s i s t e m a S t e i n . n ú m e r o 50,682. 

T e r c e r a : d e n la razón d e su d i c h o . 
R e c i b i d a q u e sea d i c h a i n f o r m a c i ó n . 
A Usted, s e ñ o r Juez , s u p l i c o : se s i r v a d e c r e t a r el e m b a r -

go p r e v e n t i v o del c i tado p i a n o , t e n i e n d o d e s d e l u e g o p o r 
p r o p u e s t o s r e s p e c t i v a m e n t e p a r a fiador p o r los d a ñ o s y p e r -

j u i c i o s q u e d e la p r o v i d e n c i a p u d i e r a n s e g u i r s e , y p a r a d e -
p o s i t a r i o , en caso d e h a c e r s e e fec t ivo el s e c u e s t r o , á D o n 
S imón Bece r r i l y á Don U r b a n o Casas , q u i e n e s , c o m o lo 
c o m p r u e b a n las e s c r i t u r a s q u e en c u a t r o y s e i s fo jas ú t i l e s 
a c o m p a ñ o , r e ú n e n todas las c o n d i c i o n e s q u e e x i g e n los a r -
t í cu los 1760 del Código Civil y 8011 del d e P r o c e d i m i e n t o s 
Civi les . 

México, e t c . Enrique Lieber. 

D e s p u é s d e la razón d e p r e s e n t a c i ó n de l e s c r i t o , el p r o -
ve ído i n m e d i a t o s e r á el i n d i c a d o e n el p á r r a f o I. 

Not i f icado el p r o v e í d o , se p r o c e d e r á á r e c i b i r la i n f o r m a -
c i ó n , y si r e s u l t a r e s a t i s f a c t o r i a , se d e c l a r a r á así p o r m e -
d io d e ot i 'o d e c r e t o c o m o el q u e s e p o n e á c o n t i n u a c i ó n . 

DFXRETO.—México , e t c . 
Se d e c l a r a b a s t a n t e p a r a s u o b j e t o la i n f o r m a c i ó n r e n d i -

da . Se a d m i t e el fiador p r o p u e s t o , q u i e n o t o r g a r á c a u c i ó n 
po r s e i s c i e n t o s pesos . Se n o m b r a d e p o s i t a r i o á Don U r b a -
no Casas y se d e c r e t a el e m b a r g o p r e v e n t i v o del p i a n o n ú -
m e r o 50,682, s i s t e m a S te in , s i r v i e n d o el p r e s e n t e a u t o d e 
m a n d a m i e u t o en f o r m a . El s e ñ o r J u e z lo p r o v e y ó y firmó. 

Media firma del J u e z . 
Media firma de l s e c r e t a r i o . 

El o t o r g a m i e u t o d e la l ianza se v e r i f i c a r á en los t é r m i -
n o s q u e t a m b i é n se i n d i c a r o n ya e n el p á r r a f o I. 

V 

Escrito para pedir el secuestro de los únicos 
bienes poseidos por el deudor contra quien tiene que ejercitarse 

acción personal. 

S e ñ o r J u e z t e r c e r o d e lo c iv i l . 
C o n s t a n t i n o H e r r e r a , d o m i c i l i a d o e n la casa n ú m e r o d i e z 

d e la ca l l e d e M o n l e a l e g r e , a n t e u s t e d , c o m o m e j o r p r o c e -
da . d igo q u e : 

En m i c a l i d a d d e a p o d e r a d o de la s e ñ o r a D o ñ a F r a n c i s c a 



Es t r ada , v i u d a de Gut i é r rez , s e g ú n lo a c r e d i t a el poder q u e 
e n cua t ro fojas ú t i l e s e x h i b o y el q u e pulo m e sea d e v u e l -
to . p rev ia toma de razón, t engo necesidad de p romove r j u i -
c io con t ra Don Es teban F e r n á n d e z s o b r e pago de dos mil 
pesos, impor t e del a d j u n t o d o c u m e n t o pr ivado; p e r o como 
el s e ñ o r F e r n á n d e z no c u e n t a en la ac tua l idad con mas b i e -
nes q u e las ex i s t enc ias de la m u e b l e r í a q u e t i ene e s t ab l e -
c i d a en la casa n ú m e r o c i n c u e n t a de la cal le de la Canoa y 
hav pel igro mani f i es to d e q u e d i sponga de esas ex i s tenc ias 
a n t e s de q u e se p r o n u n c i e s en t enc i a en el ju ic io q u e voy 
á p romove r , m e veo prec i sado á p e d i r el s ecues t ro provi -
s ional de las i n d i c a d a s ex i s tenc ias . P a r a el efecto of rezco 
jus t i f i ca r la neces idad de la m e d i d a q u e sol ici to, por m e d i o 
d e in fo rmac ión de tes t igos q u e con te s t a rán al i n t e r r o g a t o -
r io s igu ien te : 

Digan: 
P r i m e r a : s u s g e n e r a l e s . 
S e g u n d a : si es c ie r to v les consta q u e Don Es teban l-er-

n á n d e z no posee o t ros b i enes f u e r a de las ex i s t enc ias de la 
m u e b l e r í a q u e t i ene es tab lec ida en la casa n ú m e r o c i n c u e n -
ta d e la cal le de la Canoa . 

Te rce ra : si es c i e r to q u e hay pe l igro de q u e las ex i s t en -
c ias a lud idas sean e n a j e n a d a s de un día á o t ro . 

Cuar ta : den la razón d e su d i cho . 
Rec ib ida q u e sea la i n fo rmac ión y r e s u l t a n d o su f i c i en te , 
A Usted, s e ñ o r Juez , p ido se s i rva d e c r e t a r la p r o v i d e n -

c ia sol ici tada, t e n i e n d o desde luego por p ropues tos r e spec -
t i v a m e n t e p a r a fiador po r los d a ñ o s y p e r j u i c i o s q u e d e di-
c h a providencia p u d i e r a n segu i r se , y pa ra depos i t a r io , en 
caso de l levarse á e fec to el s ecues t ro , á Don S imón Bece-
r r i l y á Don Urbano Casas, en q u i e n e s c o n c u r r e n todos los 
r equ i s i to s q u e ex igen los a r t í cu los 1769 del Código Civil \ 
XOU del de P r o c e d i m i e n t o s Civiles, como lo ac r ed i t an los t i -
t u lo s q u e en c u a t r o y seis fojas ú t i l e s exh ibo . 

México, etc. 
Constantino Herrera. 

Después de la razón de p re sen t ac ión del e sc r i to , se d ic -
t a rá el proveído en es tos ó pa rec idos t é r m i n o s : 

DF.CRF.TO.—México, e t c . 
Tómese razón del pode r e x h i b i d o po r el p r o m o v e n t e y 

dev uélvase . Recíbase la i n f o r m a c i ó n o f rec ida y d é s e c u e u -

ta con el r e s u l t a d o . El señor Juez t e rce ro de lo civi l . Li-
cenciado J o r g e Q u i n t a n a , lo d e c r e t ó y firmó. Doy fe. 

Jorge Quintana. 
F i r m a del s ec r e t a r i o . 

Los d e m á s t r á m i t e s , has ta el o t o r g a m i e n t o de la lianza, 
son iguales á los q u e se e n c u e n t r a n de ta l l ados en el p á r r a -
fo 1, y el a u t o en q u e se dec r e t e el s ecues t ro se rá como el 
q u e se indicó en el p á r r a f o IV. 

OBSERVACIONES 

El c a r ác t e r de m e r o p r o n t u a r i o q u e t iene es ta ob ra , no 
nos pe rmi t e s e ñ a l a r con la amp l i t ud q u e acaso se r í a c o n -
ven ien t e las def ic ienc ias de q u e , en n u e s t r o concep to , a d o -
lece la ley. en m a t e r i a de p rov idenc ia s p r e c a u t o r i a s . a>i 
como las i r r e g u l a r i d a d e s q u e h e m o s t en ido ocas ión de ob-
se rva r en la p rác t i ca . Sin e m b a r g o , no nos c r eemos d i s p e n -
sados de e n u n c i a r s i q u i e r a las d u d a s q u e nos o c u r r e n so-
bre los t res p u n t o s s igu i en t e s : 

1.° Los a r t í c u l o s 1116 y 1117 del Código de Comerc io , 
c o n c o r d a n t e s con los a r t í cu los 335 y 33S del Código de P r o c e -
d imien tos Civiles, d i s p o n e n q u e c u a n d o se sol ic i te el a r r a i g o 
de una p e r s o n a ó el s ecues t ro provis ional de b i enes sin f u n -
dar lo en t i tu lo e j ecu t ivo , el ac to r da rá fianza d e r e s p o n d e r 
por los d a ñ o s y p e r j u i c i o s q u e se sigan po r no en t ab l a r s e 
la d e m a n d a , po r revocarse la p rov idenc ia ó po r abso lverse 
de la d e m a n d a al reo. Po r el fin á q u e van e n c a m i n a d a s 
esas d i spos ic iones m e r e c e n todos n u e s t r o s elogios, pues sin 
e l las es i n d u d a b l e q u e la t emer idad y la m a l a fe t e n d r í a n 
ancho campo pa ra m e n o s c a b a r i m p u n e m e n t e no pocos pa -
t r imonios : p e r o se l legar ía al mi smo r e s u l t a d o p r e s c r i b i e n -
do. en g e n e r a l , q u e el ac to r ga ran t i za ra á sat isfacción del 
Juez el r e s a r c i m i e n t o de los daños y pe r ju i c io s . De es ta ma-
ne ra se e v i t a r í a q u e pe r sonas n o t o r i a m e n t e so lventes , q u e 
podr í an c o n s t i t u i r depós i to de la c an t i dad eu q u e se a p r e c i a -
sen los ind icados daños y pe r j u i c io s , se viesen obl igadas , 
como hoy sucede , á r e c u r r i r á la fianza de un d e p e n d i e n t e su -
yo para l l enar la formal idad de la ley y o b t e n e r u n a p r o v i -
denc ia p r e c a u t o r i a . 



2 o El a r t i cu lo 809 «leí Código de P r o c e d i m i e n t o s Civiles, 
ap l i cab le al p r o c e d i m i e n t o mercan t i l , s egún lo d i spues to 
por el a r t i cu lo 2.o del Código de Comercio , ex ige q u e el 
depos i t a r io de los b i enes q u e son obje to d e un secues t ro , 
t e n g a b i enes ra ices ó d é fianza por la can t idad q u e el J u z -
gado respec t ivo de s igne . Esta es o t r a disposición d igna de 
encomio , q u e h a s t a d o n d e es pos ib le p o n e á c u b i e r t o de to-
da malversac ión los in te reses de cuya posesión se hace á 
veces necesar io p r iva r al d e u d o r ; p e r o tan útil p recep to no 
se observa s ino á m e d i a s en la p rác t ica , s u p u e s t o q u e ve-
mos c o n s t a n t e m e n t e de j a r los b i enes s ecues t r ados en pode r 
del d e m a n d a d o , sin ex ig i r l e los r equ i s i t o s de ley. ¿ C u á l 
es la razón de s e m e j a n t e p roced imien to? No p u e d e dec i r s e 
q u e sean innecesa r ios los r equ i s i to s á q u e a lud imos , e n v i r -
tud de q u e po r el s i m p l e h e c h o de cons t i tu i r se j u d i c i a l m e n -
te el depós i to toda malversac ión t r a e consigo una r e s p o n -
sabi l idad c r imina l a d e m á s de la civil , p o r q u e esa m i s m a 
razón se r i a ap l i cab le c u a n d o la persona del depos i t a r io es 
d i s t in t a de la del d e u d o r . Tampoco p u e d e a legarse como 
expl icac ión sa t i s fac tor ia la a n u e n c i a del ac to r en d i spensa r 
el r equ i s i t o exigido po r la ley, p o r q u e t a m b i é n e s t a r í a en 
su a rb i t r i o d i spensa r lo en el o t ro caso. Hay q u e c o n v e n i r , 
por lo mismo, en q u e la ley no se obse rva d e b i d a m e n t e . 

3.o Al hacer efect ivo un secues t ro provis iona l , los e j e c u -
tores proceden casi s i e m p r e r e q u i r i e n d o al d e u d o r á q u e 
pague ó seña le b i e n e s en el o rden q u e m a r c a el a r t í cu lo 
1395 del Código de Comerc io . Tal p rác t i ca es á t odas l uces 
i r r e g u l a r , p o r q u e el d e c r e t o jud ic ia l respec t ivo , por la m i s -
ma na tura leza de la p rov idenc ia p r e c a u t o r i a , o rdena el a se -
g u r a m i e n t o d e b i e n e s q u e han q u e d a d o su f i c i en t emen te e s -
pecif icados por la d e m a n d a ó po r la p r u e b a , t es t imonia l ó 
d o c u m e n t a l , q u e h a p reced ido . Hacer , pues , o t r a cosa, i m -
por ta una ex t ra l imi tac ión q u e debe co r r eg i r s e . 

CAPITULO XII 

Reglas genera les sobre la prueba 

A K T I C Ü L O 1 1 9 4 

El q u e af i rma es tá obl igado á p r o b a r . En consecuenc i a , 
el ac tor debe p r o b a r su acción y el r eo sus excepc iones . 

A R T I C U L O 1 1 9 5 

El q u e niega no está obl igado á p r o b a r , s ino en el caso 
de q u e su negac ión e n v u e l v a a f i r m a c i ó n expresa de un hecho 

A R T I C U L O 1 1 9 0 

T a m b i é n está obl igado á p r o b a r el q u e n iega , c u a n d o al 
hacer lo desconoce la p r e s u n c i ó n legal q u e t iene á su favor 
el co l i t igan te . 

A R T I C U L O 1 1 9 7 

Sólo los hechos es tán su j e tos á p r u e b a : el de r echo lo es-
t a ra ú n i c a m e n t e c u a n d o se f u n d e en leves e x t r a n j e r a s : el 
q u e las invoca d e b e p r o b a r la ex is tenc ia de ellas v q u e son 
apl icables al caso. 

A R T I C U L O 1 1 9 8 

El juez debe rec ib i r t odas las p r u e b a s q u e se p r e sen t en 
a excepción de las (pie f u e r e n con t r a d e r e c h o ó con t r a la' 
mora l . 

A R T I C U L O 1 1 9 9 

El j uez r e c i b i r á el plei to á p r u e b a en el caso de q u e los 
l i t igantes lo hayan sol ic i tado, ó de q u e él la es t ime nece -
sa r ia . 
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ARTICULO 1-200 

C u a l q u i e r a c u e s t i ó n q u e se s u s c i t e con c e s i ó n d e ^ d i s -
pues to e n los dos a r t í c u l o s a n t e r i o r e s , el j u e z la l e so ive i a 
d e p lano . 

ARTICULO 1-201 

Las d i l i genc ia s d e p r u e b a sólo podran P ' ;ac t icarse d e n t r o 
dM t é r m i n o p r o b a t o r i o , bajo p e n a d e n u l i d a d y r e sponsa -
b i l idad de ^ En los . . ¿ o c i o s m e r c a n t i l e s e s i m p r o c e -
d e n t e el t é r m i n o s u p l e t o r i o d e p r u e b a . 

ARTICULO 1-20-2 

No obstan á lo d i s p u e s t o en el a r t i c u l o a n t e n o r , las reg las 
q u e se e s t ab l ecen en los a r t s . 13-20, 1380 y 138, . 

ARTICULO 1 2 0 3 

Cas p r u e b a s s e r e c i b i r á n con c i tac ión d é l a p a r t e c o n t r a -
ria,exceptuándose la confes ión , el ' c o n o c i m i e n t o d e os 
l i b r o s y pape l e s d e los m i s m o s l i t igan tes y los i n s t r u m e n t o ^ 
púb l i cos . Sólo los pl iegos d e pos ic iones p u e d e n p r e s e n t a . -
s e c e r r a d o s . 

ARTÍCULO 1-204 

La c i tac ión se l ia rá , lo m á s t a rde , el d ía a n t e r i o r á aquel 
en q u e d e b a r e c i b i r s e la p r u e b a . 

ARTICULO 1-205 

La ley r e c o n o c e c o m o m e d i o s d e p r u e b a : 
I. Confes ión , ya s e a j u d i c i a l , ya e x t r a j u d i c i a l ; 

II. I n s t r u m e n t o s p ú b l i c o s y so lemnes ; 
III. D o c u m e n t o s p r i vados ; 
IV. Ju ic io d e p e r i t o s ; 
V. R e c o n o c i m i e n t o ó inspección jud ic i a l ; 

VI. Tes t igos ; 
Vil. F a m a p ú b l i c a ; 

Vil i . P r e s u n c i o n e s . 

A R T I C U L O 1-206 

El t é r m i n o d e p r u e b a es o r d i n a r i o ó e x t r a o r d i n a r i o E s 
o r d i n a r i o el q u e s e c o n c e d e p a r a p r o d u c i r p robanzas d e n -
t ro del Es tado, Dis t r i to o T e r r i t o r i o s f ede ra les en q u e el l i -
t igio se s igue . Es e x t r a o r d i n a r i o el q u e s e o to rga p a r a a u e 
se r e c i b a n p r u e b a s f u e r a d e los m i s m o s T e r r i t o r i o s , Dis t r i -
to o Es tados . 

A R T Í C U L O 1-207 

El t é r m i n o o r d i n a r i o q u e p r o c e d e c o n f o r m e al a r t . 1199 
es su scep t i b l e d e p r ó r r o g a en los t é r m i n o s del a r t 1384* 
El t e r m i n o e x t r a o r d i n a r i o ó u l t r a m a r i n o , no se c o n c e d e r á 
s ino en los casos y ba jo las c o n d i c i o n e s d i spues t a s por las 
leyes, q u e d a n d o al a r b i t r i o del juez s e ñ a l a r , d e n t r o del le -
ga , el t e r m i n o q u e c r e a p r u d e n t e , a t e n d i d a s la d i s t anc ia 
del l uga r y la ca l idad de la p r u e b a . Del t é r m i n o e x t r a o r -
d i n a r i o no c a b e p r ó r r o g a . 

A R T I C U L O 1-208 

Ni el t é r m i n o o r d i n a r i o ni el e x t r a o r d i n a r i o , p o d r á n sus -
p e n d e r s e s ino d e c o m ú n c o n s e n t i m i e n t o d e los i n t e r e s a -

| . o n V i b i M c l a d a U S a g l ' A V E ' ¿ J U ' C ' U D E L J U E Z Y B A J O S U R E S " 

A R T I C U L O 1 2 0 9 

C u a n d o se o t o r g u e la s u s p e n s i ó n , se e x p r e s a r á en el au to 
la c a u s a q u e h u b i e r e p a r a hacer lo . 

ARTICULO 1 2 1 0 

Las d i l i genc ia s d e p r u e b a p r ac t i c adas en o t ros j u z g a d o s 
en v i r tud del r e q u e r i m i e n t o del juez d e los autos , d u r a n t e 
la su spens ión del t é r m i n o , s u r t i r á n sus efectos m i e n t r a s el 
r e q u e r i d o no t enga aviso p a r a s u s p e n d e r l a s . 



CONCORDANCIAS 

Cód ile I»roes. Civs. del Dis t r i to Fede ra l , a r t s . 3 5 4 á 3 5 8 , 
361, 365, 373 á 375, 377, 395, 396 y 399. 

FORMULARIOS 

1 

RECIBIMIENTO A PRUEBA 

Escrito para pedir que se abra e! término de prueba. 

Al Juzgado d e p r i m e r a i n s t a n c i a (ó t a n t o s d e lo c ivi l ) . 
Cir i lo R e n t e r í a , en los a u t o s de l j u i c io o r d i n a r i o m e r c a n -

til q u e s o b r e pago d e pesos s igo c o n t r a Don P o m p o s o Iz-
q u i e r d o , r e s p e t u o s a m e n t e digo q u e : 

Conviene á m i d e r e c h o q u e se ab ra el j u i c i o á p r u e b a p a r a 
r e n d i r t o d a s las c o n d u c e n t e s á j u s t i f i c a r la acc ión q u e t e n -
go d e d u c i d a . P o r t a n t o , 

Al Juzgado sup l i co se s i rva p r o v e e r d e c o n f o r m i d a d con 
mi so l ic i tud . 

México, e tc . Cirilo [{entena. 

Decreto para conceder el término probatorio. 

México, e tc . 
Rec íbase á p r u e b a el j u i c i o por ve in t e d í a s c o m u n e s a 

a m b a s p a r t e s . El s e ñ o r Juez lo d e c r e t ó y firmó. Doy fe . 
Media firma del j u e z . 

Media firma del s e c r e t a r i o . 

Decreto para denegar la concesión del término probatorio. 

México, e tc . 
En a tenc ión á no h a b e r h e c h o s q u e j u s t i f i c a r , no ha l u -

g a r á r ec ib i r s e el j u i c i o á p r u e b a . El s e ñ o r Juez lo d e c r e t ó 
y firmo. Doy fe . 

Media firma del J u e z . 

PRORROGA DEL TERMINO DE PRUEBA 

Escrito para pedir la prórroga del término de prueba. 

S e ñ o r Juez d e p r i m e r a i n s t anc i a (ó t an to s d e lo c iv i l ) . 
Cir i lo R e n t e r í a , en el j u i c io o r d i n a r i o m e r c a n t i l q u e so-

b r e r e sc i s ión d e c o n t r a t o d e s e g u r o s igo c o n t r a la C o m p a ñ í a 
d e S e g u r o s «La A u s t r a l i a n a , » a n t e u s t ed , c o m o m e j o r p r o -
c e d a en d e r e c h o , r e s p e t u o s a m e n t e d igo q u e : 

Te j igo p r u e b a s d e i n d i s c u t i b l e i m p o r t a n c i a p a r a la dec i -
s ión d e los d e r e c h o s c o n t r o v e r t i d o s en el p r e s e n t e j u i c io , 
p e r o q u e m e fué i m p o s i b l e p r e s e n t a r en t i empo o p o r t u n o , 
á c a u s a d e la p r i s ión á q u e fui r e d u c i d o , con m o t i v o d e 
h a b é r s e m e c r e í d o c o m p l i c a d o en los d e s ó r d e n e s q u e o c u -
r r i e r o n en es ta cap i ta l d u r a n t e los d í a s q u i n c e y d iez y seis 
de l m e s p r ó x i m o pasado; y como s e r i a no s o l a m e n t e i n j u s t o , 
s i n o v e r d a d e r a m e n t e i n i c u o q u e , s in a t e n d e r s e á la t ue rza 
m a y o r d e q u e b e s ido v i c t ima , se m e d e j a s e sin e l e m e n t o s 
d e d e f e n s a , 

A u s t e d , s e ñ o r Juez , s u p l i c o q u e , por h a l l a r m e c l a r a m e n -
te c o m p r e n d i d o en el caso p rev i s to por el a r t . 1384 del Có-
d i g o d e Comerc io , se s i rva , p r e v i o s los t r á m i t e s legales , 
p r o r r o g a r el t é r m i n o p r o b a t o r i o por todo el t i e m p o q u e la 
ley p e r m i t e , á fin d e r e n d i r las p r u e b a s á q u e m e r e f i e r o . 

México, e tc . 
Cirilo Rentería. 

RAZÓN d e la p r e s e n t a c i ó n del a n t e r i o r e sc r i t o . 

Decreto señalando día para la audiencia. 

México, e tc . 
F ó r m e s e con el a n t e r i o r esc r i to el i n c i d e n t e r e s p e c t i v o , 

y con f u n d a m e n t o del a r t i c u l o i n v o c a d o p o r el p r o m o v e n t e , 
se s e ñ a l a pa ra la a u d i e n c i a d e ley las o n c e de la m a ñ a n a 
d e l día d iez y s e i s d e l c o r r i e n t e . Lo d e c r e t ó y firmó el se -
ñ o r J u e z . Doy fe . 

Media firma del j u e z . 



NOTIFICACIONES.—En los t é r m i n o s fie es t i lo . 

Acta de la audiencia. 

En diez y seis del mismo m e s d e Marzo, á la ho ra s eña -
lada para la aud i enc i a , an te el su sc r i t o Juez , c o m p a r e c i e -
ron Don Ciri lo Renter ía y Don Pomposo Izqu ie rdo con s u s 
respec t ivos abogados los s e ñ o r e s Don Eugen io Acosta y Don 
P lác ido Pera l ta , y el p r i m e r o , por voz d e su p a t r o n o , r e p r o -
d u j o la pet ic ión con ten ida en su e sc r i to del d ía doce . El se -
g u n d o , t ambién po r voz de su p a t r o n o , di jo: q u e d e la m a n e -
ra m á s formal se opone á q u e se c o n c e d a el t é r m i n o s o l i c i t a d o 
por el s e ñ o r Rente r ía , en v i r t ud de no e n c o n t r a r s e en n i n g u -
no d e los casos de excepc ión p r e v i s t o s por la ley; pues , aun 
c r e y e n d o á d icho s e ñ o r ba jo su p a l a b r a de hono r y supo -
n i e n d o exacto c u a n t o a f i rma , no resu l ta d e m o s t r a d o q u e 
haya ten ido imposib i l idad a b s o l u t a de n o m b r a r un a p o d e -
r a d o q u e lo r ep resen tase , ni m u c h o menos de firmar u n 
escr i to senc i l l í s imo como el q u e se neces i taba pa ra r e n d i r 
c u a l q u i e r a p r u e b a : q u e , en c o n s e c u e n c i a , p i d e al s e ñ o r Juez 
se s i rva desechar d e p lano la p r e t e n s i ó n del r e f e r i d o señor 
R e n t e r í a . El Juez, en vista d e las razones a legadas , d e t e r -
m i n ó q u e se c i t e p a r a r e s o l u c i ó n , de lo q u e q u e d a r o n e n -
t e r a d a s las p a r t e s y firmaron con el- i n f rasc r i to Juez . 

Media firma del juez . 
Cirilo Rentería. 

Lic. Eugenio A costa. 
Pomposo Izquierdo. 

Lic. Plácido Peralta. 
Fi rma del s e c r e t a r i o . 

La resolución q u e pone t é r m i n o al i nc iden te , es un a u t o 
i n t e r l ocu to r i o , c u y o f o r m u l a r i o c r e e m o s innecesa r io ind icar 
por no d i f e r enc i a r s e de los d e m á s q u e por vía d e e j emp lo 
h e m o s pues to al t r a t a r de c o s t a s y de compe tenc ia s . 

En caso de q u e á la p e t i c i ó n a c o m p a ñ e el p r o m o v e n t e e i 

c o n s e n t i m i e n t o de la par te con t r a r i a , se d i c t a r á un s imple 
dec re to como es te : 

DECRETO.—Lugar y f echa . 
Como lo p ide . El s e ñ o r Juez lo d e c r e t ó y firmó. Doy fe. 

Media firma del juez . 
Media firma del s ec re t a r io . 

TERMINO EXTRAORDINARIO DE PRUEBA 

Escrito para solicitar término extraordinario de prueba. 

Al Juzgado de l-1 Ins tancia (ó tantos de lo civil) . 
Ciri lo R e n t e r í a , en l o s a u t o s d e l ju ic io o r d i n a r i o m e r c a n -

til q u e s o b r e pago d e pesos s igo con t r a Don Pomposo Iz-
qu ie rdo , r e s p e t u o s a m e n t e d igo q u e : 

Con fecha dos de! c o r r i e n t e me ha sido not i f icado el d e -
cre to en cuya v i r tud se ha serv ido el Juzgado m a n d a r a b r i r 
á p r u e b a el p r e s e n t e ju i c io por el t é rmino de la ley. P e r o 
como e n t r e los tes t igos c u y o examen tengo q u e sol ic i tar 
figuran los s e ñ o r e s Don Fel ipe Zamora y Don Celso Sánchez , 
q u e res iden a c t u a l m e n t e en Tor re lavega . p rovinc ia de San-
t ande r , en el r e i n o d e España , me es forzoso o b t e n e r , a d e -
más del t é r m i n o o r d i n a r i o ind icado , el e x t r a o r d i n a r i o q u e 
m a r c a en su f racc ión c u a r t a el a r t . 384 del Código de P r o -
ced imien tos Civiles á q u e se r e m i t e el a r t . 1207del Código 
de Comerc io . Así. pues , o f r ec i endo , comoofrezco , h a c e r de -
pósito de la can t idad q u e se me seña le pa ra los efectos del 
ar t . 393 del e x p r e s a d o Código de P roced imien tos , 

Al Juzgado sup l i co que , t e n i e n d o por p re sen tada mi so-
l ici tud en t i empo y forma, se s i rva c o n c e d e r m e el t é r m i n o 
e x t r a o r d i n a r i o r e f e r i d o . 

México, e t c . 
Cirilo Rentería. 



Decreto corriendo traslado de la solicitud a la parte 
contraria. 

México, e t c . . . 
T r a s l a d o p o r t r e s d í a s á t a p a r t e c o n t r a r i a , El s e ñ o r J u e z 

(o d e c r e t ó y firmó. Doy fe . 
Media firma de l J u e z . 

Media firma del s e c r e t a r i o . 

La p a r t e c o n t r a r i a p u e d e c o n s e n t i r en la c o n c e s i ó n de l 
t é r m i n o e x t r a o r d i n a r i o ü o p o n e r s e á e l la , ó b i e n d e j a r t r a s -
c u r r i r los t r e s d í a s s in c o n t e s t a r el t r a s l ado . En es t e u l t i -
m o caso , p a s a d o el t é r m i n o , el s i l enc io t e n d r á el m i s m o 
e l ec to q u e la c o n f o r m i d a d , s in neces idad d e r e b e l d í a . (Có-
d i g o d e P r o c e d i m i e n t o s , a r t . 387.) Es to s u p u e s t o , el e s c r i -
to d e c o n t e s t a c i ó n p o d r á s e r d e c u a l e s q u i e r a d e e s t a s d o s 
m a n e r a s : 

Contestación para consentir en la concesión del término 
extraordinario. 

S e ñ o r J u e z d e I a I n s t a n c i a (ó t a n t o s de lo c iv i l ) . 
P o m p o s o I z q u i e r d o , en los a n t o s d e l j u i c i o o r d i n a r i o m e r -

can t i l q u e s o b r e pago d e pesos s i g u e en mi c o n t r a Don Ci-
r i lo R e n t e r í a , a n t e u s t e d , r e s p e t u o s a m e n t e d i g o q u e : 

Se m e h a c o r r i d o t r a s l a d o del e sc r i t o con q u e el a c t o r 
p i d e se l e c o n c e d a t é r m i n o e x t r a o r d i n a r i o d e p r u e b a p a r a 
el e x a m e n d e t e s t i g o s en E u r o p a . Como e n e s t e j u i c i o m e 
b e p r o p u e s t o o b s e r v a r la m á s a b s o l u t a b u e n a fe, no t engo 
i n c o n v e n i e n t e en q u e se a c c e d a á la p r e t e n s i ó n d e la p a r t e 
c o n t r a r i a . P o r lo l au to , 

A u s t e d , s e ñ o r J u e z , p i d o se s i rva t e n e r m e p o r c o n f o r m e 
c o n la c o n c e s i ó n d e l t é r m i n o e x t r a o r d i n a r i o q u e se so l i c i t a . 

México, e t c . 
Pomposo Izquierdo. 

Oposición á la concesión del término extraordinario. 

S e ñ o r J u e z d e I a I n s t a n c i a (ó t a n t o s d e lo civi l ) . 
P o m p o s o I z q u i e r d o , en los a u t o s d e l j u i c i o o r d i n a r i o q u e 

s o b r e pago de pesos s i g u e e n mi c o n t r a Don Cir i lo R e n t e -
r í a . a n t e us t ed , r e s p e t u o s a m e n t e d i g o q u e : 

Se m e lia c o r r i d o t r a s l a d o del e s c r i t o en q u e el a c t o r p i d e 
se le c o n c e d a t é r m i n o e x t r a o r d i n a r i o d e p r u e b a p a r a el e x a -
m e n d e t e s t igos r e s i d e n t e s en E u r o p a ; y á p e s a r d e mi fir-
me p r o p ó s i t o d e no p o n e r o b s t á c u l o s á c u a n t a s d i l i g e n c i a s 
j u s t i f i c a t i v a s se p r o m u e v a n , m e veo en la n e c e s i d a d d e o p o -
n e r m e á la c o n c e s i ó n de l t é r m i n o e x t r a o r d i n a r i o s o l i c i t a -
d o . p o r s e r , en mi c o n c e p t o , e n t e r a m e n t e i n ú t i l , s u p u e s t o 
q u e no h e n e g a d o los h e c h o s q u e s i r v e n d e f u n d a m e n t o á 
la d e m a n d a , s e g ú n p u e d e v e r s e e n mi e s c r i t o d e c o n t e s t a c i ó n 
y en las d i l i g e n c i a s p o s t e r i o r e s . No h a b i e n d o , p u e s , n i n g ú n 
h e c h o q u e j u s t i f i c a r , 

Al J u z g a d o s u p l i c o se s i r v a d e n e g a r el t é r m i n o e x t r a o r -
d i n a r i o q u e se so l i c i t a . 

México, e t c . 
Pomposo Izquierdo. 

DECRETO.—México , e t c . 
A s u s a u t o s y c í t e se p a r a r e s o l u c i ó n . El s e ñ o r J u e z lo d e -

c r e t ó y firmó. Doy fe . 
Media firma del J u e z . 

Media firma del s e c r e t a r i o . 

Auto para conceder el término extraordinario. 

México, e tc . 
Vistos es tos a u t o s en el p u n t o r e l a t i v o á la so l i c i t ud del 

t é r m i n o e x t r a o r d i n a r i o d e p r u e b a ; y 
R e s u l t a n d o t ° : q u e al t e r c e r d í a d e no t i f i cado el d e c r e t o 

p o r el cua l se a b r i ó el j u i c i o á p r u e b a , el a c to r p r e s e n t ó 
e s c r i t o s o l i c i t a n d o la c o n c e s i ó n de l t é r m i n o e x t r a o r d i n a r i o 
q u e s e ñ a l a en s u f r a c c i ó n IV el a r t . 384 del Código d e P r o -
c e d i m i e n t o s Civi les á c u y a s p r e v e n c i o n e s se r e m i t e el a r t . 
1207 del Código d e C o m e r c i o , c o n el o b j e t o de q u e p u e d a n 
e x a m i n a r s e t e s t i gos r e s i d e n t e s en E u r o p a ; 

R e s u l t a n d o 2 - : q u e la p a r l e c o n t r a r i a á q u i e n se con f i r i ó 
t r a s l a d o d e la s o l i c i t u d , h a m a n i f e s t a d o e s t a r c o n f o r m e en 
q u e se a c c e d a á la p e t i c i ó n (ó h a d e j a d o t r a n s c u r r i r el t é r -
m i n o legal s in d a r c o n t e s t a c i ó n a l g u n a , ó b ien se ha o p u e s -
to á la p r e t e n s i ó n , f u n d á n d o s e en q u e es i n n e c e s a r i o el 



t é r m i n o e x t r a o r d i n a r i o so l ic i tado , p o m o h a b e r h e c h o s q u e 
e sc l a rece r ) ; y 

Cons ide rando I": q u e el Juez t i enee l d e b e r de rec ib i r to-
das las p r u e b a s q u e se p r e s e n t e n , á excepc ión de las q u e 
no sean c o n t r a r i a s á d e r e c h o ó á la mora l (Código de Co-
merc io , a r t . 1198), y q u e en n i n g u n o de es tos casos se en -
c u e n t r a la p r u e b a so l ic i tada ; 

Cons ide rando 2°: q u e se han l lenado a d e m á s los r equ i s i -
tos d e t i empo y f o r m a p resc r i to s po r el a r t . 385 del c i tado 
Código de P r o c e d i m i e n t o s . 

P o r es tas c o n s i d e r a c i o n e s y con f u n d a m e n t o d e las d i s -
pos ic iones legales menc ionadas , deb ia dec l a r a r s e y se de -
c l a ra : 

I';: Se o to rga á Don Ciri lo R e n t e r í a el t é r m i n o e x t r a o r d i -
na r io de c u a t r o meses q u e solici ta p a r a el examen de tes-
t igos r e s iden tes en E u r o p a , 

2°: Pa ra los efectos del a r t . 393 del r epe t ido Código, el 
s e ñ o r Ren te r í a a c r e d i t a r á d e n t r o d e t e r c e r o d ía h a b e r h e -
cho en el Raneo Nacional el depós i to de t r e sc i en to s pesos, 
en el concep to de q u e por el hecho de no hacer ese depó -
si to de j a r á de s u r t i r s u s efectos el p r e sen t e a u t o . 

Asi lo proveyó y l i rmó el s e ñ o r Juez . Doy fe. 
Media firma del Juez . 

Media f i rma del s ec r e t a r i o . 

Auto denegatorio del término extraordinario. 

México, Marzo e tc . 
Vistos estos au tos en el pun to re la t ivo á sol ic i tud del t é r -

m i n o e x t r a o r d i n a r i o de p r u e b a ; y 
Resu l t ando , p r i m e r o : q u e al t e r c e r d ía d e not i f icado el 

dec re to po r el cual se a b r i ó el j u i c io á p r u e b a , el ac to r p r e -
sen tó escr i to so l i c i t ando la conces ión del t é r m i n o e x t r a o r -
d i n a r i o q u e señala en su f racción IV el a r t i cu lo 384 del Có-
digo de P r o c e d i m i e n t o s Civiles, á cuyas d i spos ic iones se 
r e m i t e el a r t i cu lo 1207 del Código de Comercio , con el o b -
je to de q u e puedan e x a m i n a r s e test igos r e s iden tes en Eu-
r o p a : 

Resu l t ando , s e g u n d o : q u e l a p a r t e c o n t r a r i a á q u i e n se 
c o r n o t ras lado de la so l i c i tud , se opuso á ella, man i f e s t an -
do ser innecesa r io d i c h o t é r m i n o , po r no l]aber n i n g ú n he -

cho q u e esc la rece r , s u p u e s t a la confo rmidad de a m b a s p a r -
tes en los f u n d a m e n t o s de la d e m a n d a : y 

Cons ide rando , p r i m e r o : q u e son exactos los h e c h o s a le -
gados por la p a r t e d e m a n d a d a ; 

Cons ide rando , s e g u n d o : q u e si b ien , con fo rme al a r t i cu lo 
1198 del Código de Comerc io , el Juez t i ene el d e b e r de r e -
c ib i r todas las p r u e b a s q u e se p r e sen t en , á excepc ión d e las 
q u e sean c o n t r a r i a s al d e r e c h o ó á la mora l , t i ene t ambién 
la facu l tad i n n e g a b l e de e s t imar la p rocedenc ia ó i m p r o c e -
denc i a de esas p r u e b a s (Código ci tado, a r t i cu lo 1199); 

Cons ide rando , t e r ce ro : q u e en el p r e s e n t e caso, s u p u e s t a 
la con fo rmidad de las par tes en los hechos q u e s i rven d e 
f u n d a m e n t o á la acción d e d u c i d a , sólo q u e d a por ven t i l a r 
la cues t ión de d e r e c h o , y ésta no está su je t a á p r u e b a (Có-
d igo d e Comerc io , a r t í cu lo 1197); 

Po r las cons ide rac iones q u e p receden y con f u n d a m e n t o 
ile las d i spos ic iones legales d e q u e se lia hecho mér i t o , d e -
bía dec l a r a r s e y se d e c l a r a : 

No ha lugar á o t o r g a r s e el t é r m i n o e x t r a o r d i n a r i o q u e 
solici ta Don Ciri lo Ren te r í a . 

Asi lo proveyó y firmó el s e ñ o r Juez . Doy fe. 
Media firma del Juez. 

F i rma e n t e r a del s ec r e t a r i o . 

IV 

SUSPENSION DEE TERMINO DE PRUEBA 

Escrito para pedir la suspensión del término probatorio, 
por consentimiento de los interesados. 

Al Juzgado de p r i m e r a ins tanc ia (ó tan tos de lo civil). 
Ciri lo R e n t e r í a y Pomposo I zqu i e rdo , en el j u i c i o o r d i n a -

r io mercan t i l q u e "sobre pago de pesos s i g u e el p r i m e r o de 
nosot ros con t r a el s egundo , r e s p e t u o s a m e n t e dec imos q u e : 

Con el obje to d e pone r amis toso t é r m i n o á las d i f e r enc i a s 
q u e han d a d o or igen al l i t igio seguido e n t r e nosot ros , e s -
tamos á p u n t o de l legar á u n a t ransacc ión q u e conc i l i e los 
in te reses de ambos ; y á fin de d i scu t i r con toda ca lma las 
bases d e d i c h a t r ansacc ión , hemos conven ido en ped i r , como 

Al Juzgado ped imos : que , s u p u e s t o nues t ro c o m ú n c o n -



s e n t i m i e n t o , se s i rva m a n d a r se s u s p e n d a el t é r m i n o de 
p r u e b a . 

México, e tc . 
Cirilo Rentería. Pomposo Izquierdo. 

Escrito para pedir la suspensión del término probatorio 
por causa de fuerza mayor. 

Al Juzgado de p r i m e r a ins tanc ia (ó tan tos de lo civil) . 
Ciri lo R e n t e r í a , en los au tos del j u i c io o r d i n a r i o m e r c a n -

til q u e sob re pago de pesos sigo con t r a Don P o m p o s o Iz-
q u i e r d o , r e spe tuosamen te digo q u e : 

A consecuenc i a de la ep idemia d e v i ruela n e g r a q u e se 
lia desa r ro l l ado en esta capi ta l desde hace a lgunos d ias , s e -
g ú n es púb l i co y notor io , los s e ñ o r e s Don Fel ipe Zamora y 
Don Celso Sánchez, con c u y o t e s t imon io con taba pa ra j u s t i -
f icar mi acc ión , se han a u s e n t a d o r e p e n t i n a m e n t e de aqu i 
sin d e j a r razón del l u g a r pa ra d o n d e hayan e m i g r a d o . Es-
te i ne spe rado c o n t r a t i e m p o , q u e cons t i t uye e v i d e n t e m e n t e 
un caso ile fuerza m a y o r , me pone en la imposib i l idad de 
r e n d i r la p r u e b a ind icada d e n t r o de los pocos d ias q u e q u e -
d a n pa ra q u e conc luya el t é r m i n o legal . Los pe r ju i c io s á 
q u e me deja expues to s i tuac ión tan ano rma l son f ác i lmen te 
pe rcep t ib les , y pa ra ev i ta r los 110 tengo á mi a lcance o t ro a r -
b i t r io que el es tablec ido en la ú l t ima pa r t e del a r t i cu lo 1208 
del Código de Comerc io . S iendo , pues , i nd i scu t ib l e la g r a -
vedad de la causa , 

AI Juzgado s u p l i c o se s i rva a c o r d a r la suspens ión del t é r -
m i n o proba tor io desde esta f echa hasta q u e desapa rezca la 
ep idemia y pueda p rac t i ca r se sin i nconven ien t e la d i l i gen -
cia jus t i f ica t iva á q u e me re f ie ro . 

México, Marzo e tc . 

Cirilo Rentería. 

D E C R E T O . — M é x i c o , e t c . 
En atención á la con fo rmidad de los in t e resados (ó á q u e 

es un hecho c ie r to q u e la e p i d e m i a de la v i rue l a n e g r a de 
q u e se halla a c t u a l m e n t e in fes t ada la capi ta l , i m p i d e p r ac -
t i c a r las d i l igenc ias de p r u e b a á q u e se a lude) , se s u s p e n -

de desde esta fecha el t é r m i n o p r o b a t o r i o . El señor Juez lo 
dec re tó y firmó. Doy fe. 

Media firma del Juez . 
Media firma del s ec r e t a r i o . 

Escrito para pedir qnese alce la suspensión 
del termino de prueba. 

Señor Juez de p r i m e r a ins tanc ia (ó t a n t o s de lo c ivi l ) . 
Ciri lo Ren te r í a y Pomposo Izqu ie rdo , en el ju ic io q u e so-

b r e pago de pesoS s igue el p r i m e r o d e nosot ros c o n t r a el 
s e g u n d o , a n t e us t ed , r e s p e t u o s a m e n t e dec imos q u e : 

Con la e spe ranza de l legar á un a r r e g l o q u e pus iese amis -
toso t é r m i n o á n u e s t r a s d i f e r enc i a s , p e d i m o s en d ias pasa-
dos q u e se s u s p e n d i e s e el t é r m i n o p roba to r io , y el J u z g a d o 
se s i rvió a c c e d e r á n u e s t r a pe t ic ión . P e r o no hab iendo po-
d ido p o n e r n o s de a c u e r d o sob re las ba se s de la t r an sacc ión , 
ni hab i endo p robab i l i dades de a r r e g l o u l t e r io r , c a r e c e ya 
d e obje to la s u s p e n s i ó n . Po r lo t an to , á fin de q u e el j u i -
cio p u e d a c o n t i n u a r por sus t r á m i t e s o rd ina r io s , 

A Usted, señor Juez , sup l i c amos se sirva m a n d a r q u e se 
alce la suspens ión ind icada y q u e vuelva á c o r r e r el t é r -
m i n o de p r u e b a . 

México, e tc . 
Cirilo Rentería. 

" Pomposo Izquierdo. 

D E C R E T O . — M é x i c o , e t c . 
En a tenc ión á la sol ic i tud a n t e r i o r , á lcese la suspens ión 

dec re t ada y vuelva á c o r r e r el t é r m i n o de p r u e b a d e s d e el 
d ía s igu ien te á la not i f icac ión de este proveído . El s e ñ o r 
Juez lo dec re tó y firmó. Doy fe. 

Media firma del Juez-
Media firma del s ec re t a r io . 



CAPITULO XIII 

l)e la confes ión 

A R T I C U L O 1 2 1 i 

La confes ión p u e d e ser jud ic ia l ó ex t r a jud ic i a l . 

A R T I C U L O 1 2 1 2 
i 

Es judic ia l la confes ión q u e se hace a n t e j u e z compe ten 
te , ya al con tes ta r la d e m a n d a , ya abso lv iendo pos ic iones . 

A R T I C U L O 1 2 1 3 

Se cons ide ra e x t r a j u d i c i a l la confesión q u e se h a c e a n t e 
j u e z i n c o m p e t e n t e . 

A R T I C U L O 1 2 1 4 

Todo l i t igan te e s t á obl igado á dec l a r a r ba jo pro tes ta , en 
c u a l q u i e r es tado de l ju ic io , con tes tada q u e sea la d e m a n -
da . has ta la c i t a c i ó n para def ini t iva , c u a n d o asi lo ex ig ie re 
el c o n t r a r i o , sin q u e por esto se s u s p e n d a el cu r so de los 
au tos . En los m i s m o s t é r m i n o s pod rán a r t i c u l a r s e posic io-
nes al abogado y al p r o c u r a d o r sob re hechos pe r sona les v 
q u e t engan r e l a c i ó n con el a s u n t o . 

A R T I C U L O 1 2 1 5 

A n i n g ú n l i t i g a n t e se pueden h a c e r p r e g u n t a s s ino so-
b r e hechos p r o p i o s . 

A R T I C U L O 1 2 1 6 

No es p e r m i t i d o a r t i c u l a r pos ic iones al abogado sob re 
h e c h o s de su c l i e n t e ; pero si al p r o c u r a d o r q u é t e n s a po-
d e r especial p a r a abso lver las , ó genera l con c l áusu la t e r -
m i n a n t e pa ra h a c e r l o . 

A R T I C U L O 1 2 1 7 

La pa r t e está ob l igada á absolver p e r s o n a l m e n t e las p o -
s ic iones c u a n d o asi lo ex ige el q u e las a r t i cu la , ó c u a n d o 
el apode rado igno ra los hechos . 

A R T I C U L O 1 2 I 8 

El ces iona r io se cons ide ra como a p o d e r a d o del c eden t e 
pa ra los efectos del a r t i cu lo q u e p recede . 

A R T I C U L O 1 2 1 9 

En el caso del a r t . 1217, si el q u e d e b e abso lver las po-
s ic iones e s t u v i e r e a u s e n t e , el juez l i b ra rá el c o r r e s p o n d i e n -
te exhor to , a c o m p a ñ a n d o ce r r ado y sel lado el pl iego en q u e 
cons ten las p r e g u n t a s , pero del cua l d e b e r á sacar p rev ia -
m e n t e u n a copia , q u e au to r i zada con fo rme á la ley con su 
firma y la del s ec re t a r io , q u e d a r á en la Sec re t a r i a del t r i -
buna l . 

A R T I C U L O 1 2 2 0 

El juez exho r t ado , p rac t i ca rá todas las d i l igenc ias q u e 
c o r r e s p o n d a n c o n f o r m e á este c a p i t u l o ; pero no podrá d e -
c l a r a r confeso á n i n g u n o de los l i t igantes . 

A R T I C U L O 1 2 2 1 

El q u e a r t i cu la las p r e g u n t a s , ya sea la pa r t e misma , ya 
su apode rado , t i e n e .de recho de asis t i r al i n t e r r o g a t o r i o ' y 
de hacer en el acto las nuevas p r e g u n t a s q u e le c o n v e n g a n . 

A R T I C U L O 1 2 2 2 

Las posic iones deben a r t i c u l a r s e e n t é r m i n o s p rec i sos ; 
no han de ser insidiosas; no h a de con t ene r cada una m á s 
q u e un sclo h e c h o , y éste ha de ser propio del q u e dec l a r a . 



A R T I C U L O I ' 2 2 3 

No se p r o c e d e r á á c i t a r á a l g u n o pa ra abso lver posic io-
nes, s ino d e s p u é s de h a b e r s ido p resen tado el pl iego q u e 
las c o n t e n g a . Si és te se p r e s e n t a r e ce r r ado , d e b e r á g u a r -
d a r s e asi en el sec re to del t r i b u n a l , a s e n t á n d o s e la razón 
respec t iva en la m i s m a c u b i e r t a , q u e r u b r i c a r á el juez y 
firmará el s ec re t a r io . 

A R T I C U L O 1 2 2 4 

Si el c i tado c o m p a r e c e , el juez , en su p r e senc i a , a b r i r á el 
pl iego, se i m p o n d r á d e las posic iones , y a n t e s de p r o c e d e r 
al i n t e r roga to r i o , ca l i f icará las p r e g u n t a s c o n f o r m e al a r -
t icu lo 1222, sin más r e c u r s o q u e el de r e sponsab i l i dad . 

A R T I C U L O 1 2 2 5 

Hecha la p ro te s t a de d e c i r ve rdad , el juez p r o c e d e r á al in-
t e r roga to r io , a s e n t a n d o l i t e r a lmen te las r e spues tas , y c o n -
c lu ida la d i l igenc ia , la p a r t e abso lven te firmará al m a r g e n el 
pl iego de pos ic iones . 

A R T I C U L O 1 2 2 6 

En n i n g ú n caso se p e r m i t i r á q u e la pa r t e q u e h a d e a b -
solver un i n t e r roga to r io de posic iones esté as is t ida po r su 
abogado, p r o c u r a d o r , ni o t r a p e r s o n a ; ni s e le d a r á t r a s l a -
do :ii copia de las pos ic iones , ni t é r m i n o para q u e se acon -
s e j e : pero si el abso lven te f u e r e ex t r an j e ro , p o d r á s e r as is-
t ido por un i n t é r p r e t e , si lo p id iere , en cuyo caso el juez 
lo n o m b r a r á . 

A R T I C U L O 1 2 2 7 

Si fue ren var ios los q u e hayan de absolver pos ic iones y al 
t e n o r de u n mismo i n t e r r o g a t o r i o , las d i l igenc ias se p r a c t i -
c a r á n s e p a r a d a m e n t e y en un mismo dia, ev i t ando q u e los-
q u e absue lvan p r i m e r o se c o m u n i q u e n con los q u e han de 
abso lver de spués . 

A R T I C U L O 1 2 2 8 

Las con tes tac iones d e b e r á n ser a f i rmat ivas ó nega t ivas , 
Iludiendo a g r e g a r el q u e las dé. las exp l i cac iones q u e es t i -
me conven ien tes , ó las q u e el juez le pida . 

A R T I C U L O 1 2 2 9 

En el caso de q u e el d e c l a r a n t e se n e g a r e á con t e s t a r , el 
j uez le ape rc ib i rá en el acto de t ene r lo po r confeso si p e r -
s is te en su negat iva . 

A R T I C U L O 1 2 3 0 

Si las respues tas del q u e dec l a ra f u e r e n evasivas, el j uez le 
a p e r c i b i r á i gua lmen te de t e n e r l e po r confeso sob re los he -
chos respec to de los cua le s sus r e spues ta s no f u e r e n ca te -
gór i cas ó terminantes. 

A R T I C U L O 1 2 3 1 

La dec la rac ión , u n a vez firmada, uo p u e d e va r i a r se ni en 
la sus tanc ia ni en la r e d a c c i ó n . 

A R T I C U L O 1 2 3 2 

El q u e deba abso lver posic iones , s e rá d e c l a r a d o confeso: 
I. Cuando sin j u s t a causa no comparezca á la s e g u n d a ci-

tac ión: 
II. Cuando se n i e g u e á d e c l a r a r ; 

III. Cuando al hace r lo insis ta en no r e s p o n d e r a f i r m a t i -
va ó nega t ivamen te . 

A R T I C U L O 1 2 3 3 

En el p r imer caso del a r t i cu lo a n t e r i o r , el juez a b r i r á el 
pl iego, ó hará c o n s t a r por escr i to las pos ic iones , y las ca -
l if icará an tes de h a c e r la d e c l a r a c i ó n . 



A R T I C U L Ó 1 2 3 4 

De toda c o n f e s i ó u j u d i c i a l se d a r á t r a s l a d o , sin d i l ac ión , 
al q u e la h u b i e r e so l i c i t ado , si lo p i d i e r e , q u i e n p o d r a pe-
d i r se r e p i t a p a r a a c l a r a r a l g ú n p u n t o d u d o s o s o b r e el cua l 
no se h a y a r e s p o n d i d o c a t e g ó r i c a m e n t e , o q u e se d e c l a r e 
c o n f e s o al c o l i t i g a n t e si se h a l l a en a l g u n o de los c a s o s d e 
q u e h a b l a e l a r t . 1232. 

A R T I C U L O 1 2 3 5 

C u a n d o la con fes ión 110 s e h a g a al a b s o l v e r las pos ic io -
nes , s ino al c o n t e s t a r la d e m a n d a ó en c u a l q u i e r o t r o acto 
.leí j u i c io , 110 s i e n d o en la p r e s e n c i a j u d i c i a l , el c o l i t i g a n -
te p o d r á p e d i r y d e b e r á d e c r e t a r s e la r a t i f i c ac ión . H e c h a e s t a . 
la confes ión q u e d a p e r f e c t a . 

A R T I C U L O 1 2 3 6 

Las a u t o r i d a d e s , las c o r p o r a c i o n e s ol iciales y los e s t ab l e -
c i m i e n t o s q u e f o r m e n p a r t e d e la a d m i n i s t r a c i ó n p u b l i c a , 
110 a b s o l v e r á n pos ic iones en la f o r m a q u e e s t a b l e c e n los a r -
t í cu lo s a n t e r i o r e s ; p e r o la p a r t e c o n t r a r i a p o d r á p e d i r q u e 
se les l i b r e of icio, i n s e r t a n d o las p r e g u n t a s q u e q u i e r a h a -
c e r l e s p a r a q u e por via d e i n f o r m e sean c o n t e s t a d a s d e n -
t r o de l t é r m i n o q u e d e s i g n e el j uez ó t r i b u n a l y q u e no ex-
c e d e r á d e o c h o d ías . Si d e n t r o de l t é r m i n o fijado 110 se r e -
c i b i e r e la con t e s t ac ión , se l i b r a r á of icio r e c o r d a t o r i o , a p e r -
c i b i e n d o á la p a r t e a b s o l v e n t e d e q u e si d e n t r o de l t é r m i n o 
q u e de n u e v o se le lije, c o n f o r m e á lo a n t e s d i s p u e s t o , 110 
se r e c i b e su c o n t e s t a c i ó n , s e le t e n d r á por con fe sa , d á n d o -
se por a b s u e l t a s las p o s i c i o n e s en s e n t i d o a f i r m a t i v o . Esta 
d e c l a r a c i ó n se h a r á s e g ú n lo d i s p u e s t o en e s t e c a p i t u l o , q u e 
sa lvo la mod i f i cac ión h e c h a en el p r e s e n t e a r t i c u l o , se o b -
s e r v a r á en t o d a s s u s d i s p o s i c i o n e s . 

CONCORDANCIAS 

Cód. d e P r o c s . Civs. de l Dis t r i to F e d e r a l , a r t s . 401 á 4 l 2 , 
416, 420 á 425, 427, 429 á 431 y 436 á 438. 

FORMULARIOS 

Escrito para solicitar la confesión judicial. 

S e ñ o r J u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a 1 ó t an to s d e lo c ivi l ) . 
Cir i lo R e n t e r í a , en los a u t o s del j u i c io o r d i n a r i o m e r c a n -

til q u e s o b r e pago d e pesos s igo c o n t r a Don P o m p o s o Iz-
q u i e r d o , a n t e u s t e d , r e s p e t u o s a m e n t e d i g o q u e : 

P a r a j u s t i f i c a r d e b i d a m e n t e la acc ión q u e e j e r c i t o , con-
v i ene q u e el s e ñ o r I z q u i e r d o a b s u e l v a p e r s o n a l m e n t e las 
p o s i c i o n e s q u e p r e s e n t o b a j o c u b i e r t a c e r r a d a . Por lo t an to , 

A us t ed , s e ñ o r Juez , s u p l i c o se s i rva s e ñ a l a r d í a y h o r a 
p a r a la d i l i g e n c i a r e s p e c t i v a . 

México, e tc . 
Cirilo Rentería. 

Las pos i c iones se f o r m u l a n p o r lo c o m ú n en t é r m i n o s p a -
r e c i d o s á es tos : 

Posiciones que ha de absolver personalmente Don Pomposo Iz-
quierdo en el juicio ordinario mercantil que en su contra 
sigue el que subscribe sobre pago de pesos. 

Diga si es c i e r t o , c o m o lo es: 
P r i m e r o . Q u e por c o n d u c t o d e Don Al f r edo L e m o i n e o f r e -

c i ó en v e n t a a l a r t i c u l a n t e el R a n c h o del S a b i n o . 
S e g u n d o . Q u e p o r i n s t r u c c i ó n t e r m i n a n t e y e x p r e s a de l 

a b s o l v e n t e , en la o fe r t a d e la finca se i n c l u y e r o n "sus ex i s -
t e n c i a s en s e m i l l a s , g a n a d o , a p e r o s y d e m á s e n s e r e s n e c e -
s a r i o s p a r a la exp lo t ac ión d e la m i s m a l inca . 

T e r c e r o . Q u e la o f e r t a se hizo y f u é a c e p t a d a el d í a diez 
y se i s d e E n e r o del a ñ o c o r r i e n t e . 

C u a r t o . Q u e a c e p t a d a la o f e r t a , el a b s o l v e n t e la ra t i f icó 
p o r m e d i o d e u n a c a r t a f e c h a d a el c i t ado d ía d iez y se i s d e 
E n e r o . 

Q u i n t o . Q u e p o r c o n s i g u i e n t e , el c o n t r a t o d e c o m p r a -
v e n t a q u e d ó p e r f e c c i o n a d o el p rop io d í a d i e z y s e i s d e E n e r o . 

Sexto . Q u e i n m e d i a t a m e n t e d e s p u é s d e la "rat if icación, el 
a b s o l v e n t e r ec ib ió c o m o p a g o del p r ec io c o n v e n i d o la c a n -
t idad d e se i s mi l pesos . 

Sép t imo . Q u e á los d o s d í a s d e r e c i b i d o el p r e c i o m a n d ó 



s a c a r ríe la finca c i e n t o c i n c u e n t a c a r g a s de m a í z , d o c e h u e -
ves, c u a t r o í n u l a s y u n a t r i l l a d o r a . 

Oc tavo Que-e l va lor d e los m u e b l e s y s e m o v i e n t e s e x -
p r e s a d o s es el d e d o s mi l s e i s c i e n t o s c u a r e n t a y c i n c o pesos . 

Noveno . Q u e lia c a u s a d o con su p r o c e d e r g r a v e s p e r j u i -
c ios al a r t i c u l a n t e . 

D é c i m o . Q u e las u t i l i d a d e s q u e se o b t i e n e n a n u a l m e n t e 
con las s i e m b r a s d e la finca son poco m á s ó m e n o s d e n u l 
pesos . P r o t e s t o e s t a r á lo l a v o r a b l e . , 

México, e t c . Cinl° tontería. 

D E C R E T O . — M é x i c o , e t c . 
Se s e ñ a l a p a r a la a b s o l u c i ó n d e p o s i c i o n e s so l i c i t ada e n 

el a n t e r i o r e s c r i t o , las o n c e d e la m a ñ a n a del d i a t r e c e d e l 
c o r r i e n t e . El s e ñ o r J u e z lo d e c r e t ó y firmó. Doy fe . 

Media firma de l juez-
Media firma del s e c r e t a r i o . 

Si el c i t a d o no c o m p a r e c i e r e , la p a r t e i n t e r e s a d a so l i c i -
t a r á q u e se s e ñ a l e n u e v o d i a p a r a la d i l i g e n c i a , p o r m e d i o 
ile u n e s c r i t o como el s i g u i e n t e : 

Escrito para solicitar la segunda citación. 

S e ñ o r J u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a (ó t a n t o s d e lo c iv i l ) . 
Cir i lo R e n t e r í a , en los a u t o s del j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n -

til q u e s o b r e pago d e pesos s igo c o n t r a Don P o m p o s o Iz-
q u i e r d o , a n t e u s t e d , r e s p e t u o s a m e n t e d igo q u e : 

1.a p r u e b a de con fes ión j u d i c i a l s o l i c i t a d a p o r m i y d e -
c r e t a d a p o r el J u z g a d o p a r a las o n c e de la m a ñ a n a del d i a 
t r e c e del c o r r i e n t e , no p u d o t e n e r ve r i f i ca t ivo p o r no h a -
be r o b s e q u i a d o el s e ñ o r I z q u i e r d o la c i t ac ión q u e al e f e c t o 
se le h izo . A fin. p u e s , d e q u e la p r u e b a i n d i c a d a u o se r e -
t a r d e p o r m á s t i e m p o , 

A u s t e d , s e ñ o r J u e z , s u p l i c o : se s i r v a s e ñ a l a r n u e v o d i a 
y h o r a p a r a la p r á c t i c a d e la d i l i g e n c i a r e f e r i d a , m a n d a n -
d o se c i t e p e r s o n a l m e n t e al s e ñ o r I z q u i e r d o con a p e r c i b i -
m i e n t o d e d a r s e p o r a b s u e l t a s a f i r m a t i v a m e n t e l a s p o s i c i o -
n e s a r t i c u l a d a s si n o c o n c u r r e . 

México, e tc . Cirilo Rentería. 

D E C R E T O . — M é x i c o , e t c . 
C o m o se p i d e e n el a n t e r i o r e s c r i t o en t odas s u s p a r t e s , 

s e ñ a l á n d o s e d e n u e v o p a r a la d i l i g e n c i a las o n c e v m e d i a 
d e la m a ñ a n a de l d í a d iez v o c h o de l c o r r i e n t e . Él s e ñ o r 
J u e z lo d e c r e t ó y firmó. Doy fe. 

Media firma del j u e z . 
Media firma del s e c r e t a r i o . 

Acta de ta dilige ncia ile confesión judicial. 

En diez y ocho del m i s m o Marzo, á la h o r a s e ñ a l a d a p a r a 
la d i l i g e n c i a , e s t a n d o p r e s e n t e s los s e ñ o r e s Don Ci r i lo R e n -
t e r í a y Don P o m p o s o I z q u i e r d o , el s e ñ o r J u e z a b r i ó el p l i e -
g o d e pos i c iones , y h a b i e n d o p r o c e d i d o á c a l i f i c a r é s t a s , las 
d e c l a r ó p r o c e d e n t e s , e x c e p t o la t e r c e r a , la q u i n t a , la o c t a -
va y la d é c i m a q u e f u e r o n d e s e c h a d a s , p o r 110 r e f e r i r s e á 
h e c h o s p r o p i o s del a b s o l v e n t e n i e s t a r r e d a c t a d a c o n p r e -
c i s i ó n la ú l t i m a . En s e g u i d a , h a b i e n d o o t o r g a d o el s e ñ o r 
I z q u i e r d o la p r o t e s t a d e d e c i r v e r d a d , f u é e x a m i n a d o al t e -
n o r d e c a d a u n a d e las p r e g u n t a s a d m i t i d a s , y c o n t e s t ó : 

A la p r i m e r a : q u e es c i e r t a . 
A la s e g u n d a : q u e es i g u a l m e n t e c i e r t a . 
A la c u a r t a : q u e t a m b i é n es c i e r t a . 
A la s e x t a : q u e 110 la r e c u e r d a . A p e r c i b i d o p o r el s e ñ o r 

J u e z , á i n s t a n c i a d e la p a r t e c o n t r a r i a , d e t e n é r s e l e p o r c o n -
f e so s o b r e el h e c h o á q u e se r e f i e r e la p r e g u n t a , si 110 la 
c o n t e s t a c a t e g ó r i c a m e n t e , d i j o : q u e no p u e d e d a r o t r a c o n -
t e s t a c i ó n sin f a l t a r á la v e r d a d . 

A la s é p t i m a : q u e es c i e r t a . 
A la n o v e n a : q u e es c i e r t a . 
L e í d a q u e f u é la p r e s e n t e a c t a , el s e ñ o r I z q u i e r d o r a t i f i -

c ó . s u d e c l a r a c i ó n y firmó con el s e ñ o r J u e z . Doy f e . 
Media firma de l j uez . 

Pomposo izquierdo. 
Media firma de l s e c r e t a r i o . 

C u a n d o á p e s a r d e la s e g u n d a c i t a c i ó n d e j a r e d e c o n c u -
r r i r la p a r t e q u e h a d e a b s o l v e r las p o s i c i o n e s , se p e d i r á 



se t e n g a p o r c o n f e s a . El e s c r i t o r e l a t i v o puedo, f o r m u l a r -
se a s i : 

Escrito para solicitar la declaración de confeso. 

\ l J u z g a d o d e p r i m e r a i n s t a n c i a (ó t a n t o s d e lo c iv i l ) . 
Ci r i lo R e n t e r í a , en los a u t o s de l j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n -

til q u e s o b r e p a g o d e pesos s i g o c o n t r a Don P o m p o s o Iz-
q u i e r d o . r e s p e t u o s a m e n t e d igo q u e : 

El s e ñ o r I z q u i e r d o f u é p o r s e g u n d a vez c i t a d o p a r a q u e 
c o m p a r e c i e s e á las o n c e y m e d i a d e la m a ñ a n a del d í a d iez 
y o c h o de l c o r r i e n t e á a b s o l v e r l a s p o s i c i o n e s q u e t e n g o 
e x h i b i d a s ; y c o m o d e j ó d e c o n c u r r i r no o b s t a n t e h a b e r s e e 
h e c h o p e r s o n a l m e n t e la n o t i f i c a c i ó n r e s p e c t i v a , p r o c e d e 
q u e se h a g a e f ec t i vo el a p e r c i b i m i e n t o con q u e f u e c i t a d o . 
P o r t a n t o , . , , 

Al J u z g a d o s u p l i c o q u e se s i r v a , con t u r i d a m e n t o d e lo 
d i s p u e s t o e n la f r a c c i ó n 1 de l a r t i c u l o 123-2 de l Cod igo d e 
C o m e r c i o , d e c l a r a r c o n f e s o al e x p r e s a d o s e ñ o r I z q u i e r d o . 

México, e t c . „ , . 
Cirilo Rentería. 

DECRETO.—México , e t c . 
Con e x c e p c i ó n d e la t e r c e r a , q u i n t a , o c t a v a y d e c i m a , s e 

ca l i f i can d e p r o c e d e n t e s las p o s i c i o n e s e x h i b i d a s y s e d a n 
p o r a b s u e l t a s a f i r m a t i v a m e n t e . El s e ñ o r J u e z lo d e c r e t ó y 
firmó. Doy fe . 

Media firma de l j uez . 
Media firma del s e c r e t a r i o . 

C A P I T U L O X I V 

De los i n s t r u m e n t o s y d o c u m e n t o s 

A R T I C U L O 1 2 3 7 

Son i n s t r u m e n t o s p ú b l i c o s l o s q u e es tán r e p u t a d o s c o m o 
t a l e s e n las l eyes c o m u n e s , y a d e m á s las pól izas d e c o n t r a -
t o s m e r c a n t i l e s c e l e b r a d o s c o n i n t e r v e n c i ó n d e c o r r e d o r y 

a u t o r i z a d o s p o r é s t e , c o n f o r m e á lo d i s p u e s t o en el p r e s e n -
te Cód igo . 

A R T I C U L O 1 2 3 8 

D o c u m e n t o p r i v a d o es c u a l q u i e r a o t r o no c o m p r e n d i d o 
en lo q u e d i s p o n e el a r t í c u l o a n t e r i o r . 

A R T I C U L O 1 2 3 9 

S i e m p r e q u e u n o d e los l i t i g a n t e s p i d i e r e c o p i a ó t e s t i -
m o n i o d e p a r t e d e u n d o c u m e n t o ó p ieza q u e o b r e en los 
a r c h i v o s p ú b l i c o s ó e n los l i b r o s d e los c o r r e d o r e s , el c o n -
t r a r i o t e n d r á d e r e c h o d e q u e á su cos ta se a d i c i o n e con lo 
q u e c r e a c o n d u c e n t e del m i s m o d o c u m e n t o . 

A R T I C U L O 1 2 4 0 

Los d o c u m e n t o s e x i s t e n t e s e n p a r t i d o d i s t i n t o del en q u e 
se s iga el j u i c i o , se c o m p u l s a r á n á v i r t u d d e e x h o r t o q u e 
d i r i j a el j u e z d e los a u t o s al del l u g a r e n q u e a q u e l l o s >e 
e n c u e n t r e n . 

A R T I C U L O 1 2 4 1 

Los d o c u m e n t o s p r i v a d o s y la c o r r e s p o n d e n c i a , p r o c e -
d e n t e s d e u n o d e los i n t e r e s a d o s , q u e p r e s e n t e n p o r el 
o t ro , se r e c o n o c e r á n p o r a q u e l p a r a h a c e r fe. 

A R T I C U L O 1 2 4 2 

_ Con es t e o b j e t o se le m a n i f e s t a r á n o r i g i n a l e s v se le d e -
j a r a ve r t odo el d o c u m e n t o , no sólo la firma 

A R T I C U L O 1 2 4 3 

Si n o s u p i e r e firmar, ú o t r o lo h u b i e r e h e c h o p o r é l . se 
le d a r á c o n o c i m i e n t o d e su c o n t e n i d o p a r a el e f ec to de l 
r e c o n o c i m i e n t o . 



se t e n g a p o r c o n f e s a . El e s c r i t o r e l a t i v o puede, f o r m u l a r -
se a s i : 

Escrito para solicitar la declaración de confeso. 

\ l J u z g a d o d e p r i m e r a i n s t a n c i a (ó t a n t o s d e lo c iv i l ) . 
Ci r i lo R e n t e r í a , en los a u t o s de l j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n -

til q u e s o b r e p a g o d e pesos s i g o c o n t r a Don P o m p o s o Iz-
q u i e r d o . r e s p e t u o s a m e n t e d igo q u e : 

El s e ñ o r I z q u i e r d o f u é p o r s e g u n d a vez c i t a d o p a r a q u e 
c o m p a r e c i e s e á las o n c e y m e d i a d e la m a n a n a del d í a d iez 
y o c h o de l c o r r i e n t e á a b s o l v e r l a s p o s i c i o n e s q u e t e n g o 
e x h i b i d a s : y c o m o d e j ó d e c o n c u r r i r no o b s t a n t e h a b e r s e e 
h e c h o p e r s o n a l m e n t e la n o t i f i c a c i ó n r e s p e c t i v a , p r o c e d e 
q u e se h a g a e f ec t i vo el a p e r c i b i m i e n t o con q u e f u e c i t a d o . 
P o r t a n t o , . , . 

Al J u z g a d o s u p l i c o q u e se s i r v a , con t u r i d a m e n t o d e lo 
d i s p u e s t o e n la f r a c c i ó n 1 de l a r t i c u l o 123-2 de l Cod igo d e 
C o m e r c i o , d e c l a r a r c o n f e s o al e x p r e s a d o s e ñ o r I z q u i e r d o . 

México, e t c . „ , . 
Cirilo Rentería. 

DECRETO.—México , e t c . 
Con e x c e p c i ó n d e la t e r c e r a , q u i n t a , o c t a v a y d e c i m a , s e 

ca l i f i can d e p r o c e d e n t e s las p o s i c i o n e s e x h i b i d a s y s e d a n 
p o r a b s u e l t a s a f i r m a t i v a m e n t e . El s e ñ o r J u e z lo d e c r e t ó y 
firmó. Doy fe . 

Media firma de l j uez . 
Media firma del s e c r e t a r i o . 

C A P I T U L O X I V 

De los i n s t r u m e n t o s y d o c u m e n t o s 

A R T I C U L O 1 2 3 7 

Son i n s t r u m e n t o s p ú b l i c o s l o s q u e es tán r e p u t a d o s c o m o 
t a l e s e n las l eyes c o m u n e s , y a d e m á s las pól izas d e c o n t r a -
t o s m e r c a n t i l e s c e l e b r a d o s c o n i n t e r v e n c i ó n d e c o r r e d o r y 

a u t o r i z a d o s p o r é s t e , c o n f o r m e á lo d i s p u e s t o en el p r e s e n -
te Cód igo . 

A R T I C U L O 123 .8 

D o c u m e n t o p r i v a d o es c u a l q u i e r a o t r o no c o m p r e n d i d o 
en lo q u e d i s p o n e el a r t í c u l o a n t e r i o r . 

A R T I C U L O 1 2 3 9 

S i e m p r e q u e u n o d e los l i t i g a n t e s p i d i e r e c o p i a ó t e s t i -
m o n i o d e p a r t e d e u n d o c u m e n t o ó p ieza q u e o b r e en los 
a r c h i v o s p ú b l i c o s ó e n los l i b r o s d e los c o r r e d o r e s , el c o n -
t r a r i o t e n d r á d e r e c h o d e q u e á su cos ta se a d i c i o n e con lo 
q u e c r e a c o n d u c e n t e del m i s m o d o c u m e n t o . 

A R T I C U L O 1 2 4 0 

Eos d o c u m e n t o s e x i s t e n t e s e n p a r t i d o d i s t i n t o del en q u e 
se s iga el j u i c i o , se c o m p u l s a r á n á v i r t u d d e e x h o r t o q u e 
d i r i j a el j u e z d e los a u t o s al del l u g a r e n q u e a q u e l l o s ,-e 
e n c u e n t r e n . 

A R T I C U L O 1 2 4 1 

Eos d o c u m e n t o s p r i v a d o s y la c o r r e s p o n d e n c i a , p r o c e -
d e n t e s d e u n o d e los i n t e r e s a d o s , q u e p r e s e n t e n p o r el 
o t ro , se r e c o n o c e r á n p o r a q u e l p a r a h a c e r fe. 

A R T I C U L O 1 2 4 2 

_ Con es t e o b j e t o se le m a n i f e s t a r á n o r i g i n a l e s y se le d e -
j a r a ve r t odo el d o c u m e n t o , no sólo la firma 

A R T I C U L O 1 2 4 3 

Si no s u p i e r e firmar, ú o t r o lo h u b i e r e h e c h o p o r é l . se 
le d a r á c o n o c i m i e n t o d e su c o n t e n i d o p a r a el e f ec to de l 
r e c o n o c i m i e n t o . 



I O S 

A R T I C U L O 1 2 1 1 

Fu el r e c o n o c i m i e n t o se o b s e r v a r á lo d i s p u e s t o en los 
a r t s . 1217 á 1219, 1221 y I2S7. f r ac s . 1 y II. 

A R T I C U L O 1 2 4 5 

Sólo p u e d e n r e c o n o c e r un d o c u m e n t o p r i v a d o , el <|ue lo 
f i rma . el q u e lo m a n d a e x t e n d e r , ó el l e g i t i m o r e p r e s e n -
t a n t e «le e l los con p o d e r ó c l á u s u l a e s p e c i a l . 

A R T I C U L O 1 2 4 0 

Los i n s t r u m e n t o s a u t é n t i c o s e x p e d i d o s por las a u t o r ñ l a -
d e s f ede ra l e s , h a c e n fe en t o d a la R e p ú b l i c a , s in neces idad 
d e lega l izac ión . 

A R T I C U L O 1 2 4 7 

Los i n s t r u m e n t o s e x p e d i d o s por las a u t o r i d a d e s locales , 
s e r á n lega l izados p o r los G o b e r n a d o r e s d e los Es tados o «leí 
Dis t r i to F e d e r a l , ó p o r los J e f e s pol í t icos de los T e r r i t o r i o s . 

A R T I C U L O 1 2 4 8 

Los i n s t r u m e n t o s q u e v i e n e n del e x t r a n j e r o n e c e s i t a n , 
p a r a h a c e r fe en los Es tados , en el Dis t r i to y en los T e r r i -
to r ios . e s t a r l ega l izados por el m i n i s t r o ó cónsu l d e la R e -
p ú b l i c a r e s i d e n t e s en el t e r r i t o r i o d e su o t o r g a m i e n t o : y 
si no los h u b i e r e , p o r el m i n i s t r o ó cónsu l d e la nac ión 
q u e t e n g a t r a t a d o de a m i s t a d con la R e p ú b l i c a . 

A R T I C U L O 1 2 4 9 

En el p r i m e r caso del a r t í c u l o a n t e r i o r , la legal ización 
d e las firmas del m i n i s t r o ó c ó n s u l , se liará por el oficial 
m a v o r del Min i s t e r io «le R e l a c i o n e s de la R e p ú b l i c a . 

A R T I C U L O 1 2 5 0 

En el s e g u n d o caso d e los e x p r e s a d o s en el a r t . 1248. la 
lega l izac ión de las f i r m a s del m i n i s t r o ó cónsu l d e la n a -
c ión a m i g a se h a r á por el m i n i s t r o ó cónsu l r e s p e c t i v o r e -
s i d e n t e en la R e p ú b l i c a , y la d e é s t e p o r el oficial m a y o r 
de l Minis ter io d e R e l a c i o n e s . 

A R T I C U L O 1 2 5 1 

En el caso d e q u e a l g u n a de las p a r t e s s o s t e n g a la f a l -
sedad d e un d o c u m e n t o q u e p u e d a se r d e i n f l u e n c i a n o t o -
r ia en el plei to, se o b s e r v a r á n las p r e s c r i p c i o n e s r e l a t i v a s 
del Código d e P r o c e d i m i e n t o s P e n a l e s r e s p e c t i v o . 

CONCORDANCIAS 

Cód. de P r o c s . Civs. de l Dis t r i to F e d e r a l , a r t s . 443 á 4 4 9 , 
453 á 457 y 107. 

FORMULARIOS 

DOCUMENTOS PÚBLICOS 

Escrito para proponer la prueba instrumental. 

Al Juzgado de p r i m e r a i n s t anc i a ( ó t an tos -de lo c iv i l ) . 
Cir i lo B e n t e r i a , en los a u t o s de l j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n -

til q u e s o b r e pago «le pesos s igo c o n t r a Don P o m p o s o Iz-
q u i e r d o . r e s p e t u o s a m e n t e d i g o q u e : 

Como f u n d a m e n t o d e mi d e m a n d a p r e s e n t é el t e s t i m o n i o 
d e la e s c r i t u r a de' c o m p r a - v e n t a o t o r g a d a á mi f a v o r por 
el e x p r e s a d o s e ñ o r I z q u i e r d o en v e i n t e d e E n e r o d e l co-
r r i e n t e año , a n t e el no t a r io Don Ignac io C i e n f u e g o s , y q u e 
o b r a d e la foja I á la 3 del c u a d e r n o p r i n c i p a l . Ese d o c u -
m e n t o , por su c a r á c t e r púb l i co y s o l e m n e , t i ene q u e s e r 
p o r razón n a t u r a l , la p r i m e r a y la m á s eficaz p ieza j u s t i f i -
ca t iva de mi acc ión . 



P o r lo m i s m o , 
Al J u z g a d o s u p l i c o q u e se s i r v a t e n e r d i c h o d o c u m e n t o 

c o m o p a r t e d e la p r u e b a q u e m e i n c u m b e r e n d i r . 
México , e t c . 

Cirilo Rentería. 

DECRETO.—México , e t c . 
T é n g a s e c o m o p a r l e d e la p r u e b a de l p r o m o v e n t e e l i n s -

t r u m e n t o p ú b l i c o á q u e se r e f i e r e . El s e ñ o r J u e z lo d e c r e -
tó y firmó. Doy fe . 

Media firma de l j u e z . 
Media firma de l s e c r e t a r i o . 

Escrito para pedir el cotejo de un instrumento público. 

S e ñ o r J u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a (ó t a n t o s d e lo c iv i l ) . 
P o m p o s o I z q u i e r d o , en los a u t o s de l j u i c i o o r d i n a r i o m e r -

c a n t i l q u e s o b r e p a g o de p e s o s m e t i e n e p r o m o v i d o Don 
C i r i l o R e n t e r í a , a n t e u s t e d , r e s p e t u o s a m e n t e d igo q u e : 

El a c to r h a p e d i d o y o b t e n i d o q u e se t e n g a c o m o p a r t e 
d e s u p r u e b a el t e s t i m o n i o d e la e s c r i t u r a de c o m p r a - v e n t a 
q u e e x h i b i ó como f u n d a m e n t o d e s u d e m a n d a . El a r t . 1292 
de l Código d e C o m e r c i o a u t o r i z a p a r a a d m i t i r e s a p r u e b a 
s in c i t ac ión de l c o l i t i g a n t e , á q u i e n ú n i c a m e n t e de j a á s a l -
vo el d e r e c h o d e r e d a r g ü i r d e f a l s e d a d el d o c u m e n t o p r e -
s e n t a d o ó d e p e d i r su co te jo con los a r c h i v o s ó p r o t o c o l o s . 

Hago , p u e s , u s o d e e s t e d e r e c h o , y 
A u s t e d , s e ñ o r J u e z , p ido q u e se s i r v a m a n d a r se c o t e j e 

el t e s t i m o n i o e x h i b i d o c o n la m a t r i z q u e d e b e ex i s t i r en el 
p r o t o c o l o de l n o t a r i o q u e o t o r g ó la e s c r i t u r a . 

México, e t c . 

Pomposo Izquierdo. 

DECRETO.—México , e t c . 
P r o c é d a s e p o r el a c t u a r i o al co t e jo q u e se so l i c i t a en .1 

a n t e r i o r e sc r i t o . El s e ñ o r J u e z lo d e c r e t ó y firmó. Doy le. 
Medía firma del j u e z . 

Acta de la diligencia del cotejo. 

En d iez y o c h o de l m i s m o Marzo, á las c u a t r o d e la t a r -
de . yo. el s u b s c r i p t o a c t u a r i o , a soc i ado del a c t o r y de l d e -
m a n d a d o , a s i s t i dos d e s ú s r e s p e c t i v o s p a t r o n o s , los L i c e n -
c i a d o s Don E u g e n i o Acos ta y Don P l á c i d o P e r a l t a , m e c o n s -
t i t u í ' en el oficio p ú b l i c o de l N o t a r i o Don Ignac io C i e n f u e g o s , 
s i t u a d o en la ca l l e d e Donce les , n ú m e r o c u a r e n t a , á fin d e 
l l eva r á e f e c t o el co t e jo a c o r d a d o en el a u t o q u e p r e c e d e . 
I m p u e s t o el m e n c i o n a d o n o t a r i o del o b j e t o d e la d i l i g e n c i a , 
p u s o d e m a n i f i e s t o un l i b r o en fol io , s in pas t a , d e c u a t r o -
c i e n t a s s e t e n t a y d o s fo jas , q u e c o n t i e n e el p r o t o c o l o d e 
las e s c r i t u r a s a u t o r i z a d a s p o r él m i s m o d u r a n t e el s e m e s -
t r e q u e c o m e n z ó e n p r i m e r o de l c o r r i e n t e a ñ o y t e r m i n a r á 
e n t r e i n t a d e J u n i o a c t u a l ; y á las fo jas n o v e n t a y u n o á 
n o v e n t a y se i s se e n c o n t r ó la e s c r i t u r a d e v e n t a de l R a n c h o 
de l S a b i n o , o t o r g a d a el «lia v e i n t e d e E n e r o p o r Don P o m -
poso I z q u i e r d o á favor d e Don Ci r i lo R e n t e r í a , la c u a l , c o -
t e j ada e s c r u p u l o s a m e n t e con el t e s t i m o n i o d e la m i s m a , 
p r e s e n t a d a en los a u t o s p o r el d e m a n d a n t e , r e s u l t ó e n t e -
r a m e n t e c o n f o r m e (ó se n o t ó tal ó c u a l d i f e r e n c i a ) . Y e n 
v i r t u d d e h a b e r q u e d a d o c u m p l i m e n t a d o el a u t o d e q u e s e 
lia h e c h o m é r i t o , se d ió p o r t e r m i n a d a es ta d i l i g e n c i a q u e 
firmaron los c o n c u r r e n t e s y el n o t a r i o . Doy fe . 

Pomposo Izquierdo. 
Cirilo Rentería. 

Lic. Eugenio Acosta. 
Lic. Plácido Peralta. 

Ignacio Cienfuegos. 
F i r m a del a c t u a r i o . 

II 

DOCUMENTOS PRIVADOS 

Estrilo para pedir el reconocimiento de documentos privados. 

S e ñ o r J u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a (ó t a n t o s de lo c iv i l ) . 
Ci r i lo R e n t e r í a , en los a u t o s del j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n -

til q u e s o b r e p a g o d e pesos s igo c o n t r a Don P o m p o s o Iz-
q u i e r d o , a n t e u s t e d , r e s p e t u o s a m e n t e d igo q u e : 



Las firmas q u e a p a r e c e n al pie del rec ibo y d e la c a r t a 
q u e e x h i b o con el p r e sen t e esc r i to , son. como se ve. del 
s e ñ o r Izquie rdo , y 110 se ocu l ta s e g u r a m e n t e al Juzgado la 
impor t anc i a q u e t i enen ambos d o c u m e n t o s p a r a la j u s t a 
dec i s ión de las cues t i ones q u e se vent i lan en es te ju i c io . 
Mas pa ra q u e á su deb ido t i empo p u e d a n se r t o m a d o s en 
cons ide rac ión , es prec iso q u e sean reconoc idos . P o r t an to , 

A us ted , señor Juez , sup l i co q u e se s i rva t e n e r d i chos 
d o c u m e n t o s como p a r t e de mi p r u e b a y seña la r día y h o r a 
p a r a q u e el m e n c i o n a d o s e ñ o r Izqu ie rdo comparezca a r e -
c o n o c e r las firmas con q u e a p a r e c e n subsc r ip to s . 

México, e tc . ., „ , . 
Cirilo Rentería. 

DKCKF.TO.—México, e t c . 
Téngase como pa r t e de la p r u e b a del p r o m o v e n t e los do-

c u m e n t o s exh ib idos : v s e seña la pa ra el r e c o n o c i m i e n t o de 
f i rmas q u e se solicita', las once d e la m a ñ a n a del día q u i n -
ce del c o r r i e n t e . El s e ñ o r Juez lo d e c r e t o y firmo. Doy le. 

Media firma del juez . 
Media firma del s ec r e t a r i o . 

NOTIFICACIONES.—En los t é r m i n o s de est i lo, con tal de 
q u e sean hechas p e r s o n a l m e n t e á q u i e n e s d e b a n h a c e r el 
r e c o n o c i m i e n t o . 

Si el d e u d o r , o b s e q u i a n d o la c i t ac ión , se p r e s e n t a r e en 
el Juzgado, se le t o m a r á la p ro tes ta de dec i r verdad y mos-
t r á n d o s e l e su firma, se le p r e g u n t a r á si la r econoce como 
s u y a . De es ta d i l igenc ia se l evan t a r á acta en es ta f o r m a : 

Acta de reconocimiento de firma. 

En tal fecha , á la ho ra seña lada pa ra la d i l igenc ia , prén-
s e n t e en el Juzgado el señor Don Pomposo Izquierdo, pres to 
la p r o t e s t a de ley, y hab iéndose le puesto d e man i f i e s to las 
firmas q u e c u b r e n " l o s pagarés de fojas dos . t r es y cua t ro , 
d i j o : q u e las r econoce po r suyas , p u e s q u e son de su p u n o 

y l e t r a y las mismas q u e usa en todos s u s actos. Con lo cua l 
t e r m i n ó la d i l igenc ia q u e firmó en u n i ó n del s e ñ o r Juez . 
Doy fe. 

Media firma del juez . F i r m a del d e u d o r . 
Media firma del s ec r e t a r i o . 

Escrito para solicitar la exhibición y compulsa de documentos 
privados. 

Señor Juez de p r i m e r a ins tanc ia (ó t an tos de lo civi l) . 
Cirilo R e n t e r í a , en los au tos del j u i c io o r d i n a r i o m e r c a n -

til q u e sob re pago de pesos sigo c o n t r a Don Pomposo Iz-
qu ie rdo , a n t e us ted , r e s p e t u o s a m e n t e digo q u e : 

Según lie m a n i f e s t a d o ya en el cu r so del p r e sen t e j u i c io , 
el señor Izquierdo rec ib ió seis mil pesos, p rec io del R a n c h o 
del Sabino, el d ía diez y seis de E n e r o del año ac tua l : y 
pa ra a c r e d i t a r este h e c h o , el med io m á s eficaz es r e c u r r i r 
á los l ibros de con tab i l i dad del e x p r e s a d o s e ñ o r y c o m p u l -
sar copia de la pa r t i da respec t iva . En tal v i r t u d , 

A us ted , señor Juez, sup l i co se s i r v a m a n d a r s e r e q u i e r a 
á d icho señor Izqu ie rdo p a r a q u e exh iba sus l i b ros de c u e n -
tas, y o b t e n i d a la exh ib i c ión , se c o m p u l s e po r el a c t u a r i o , 
t e s t imon io d e la p a r t i d a á q u e m e re f i e ro . 

México, e tc . 
Cirilo Rentería. 

DF.CKF.TO.—México, e t c . 
Se a d m i t e el med io de p r u e b a p r o p u e s t o en el a n t e r i o r 

escr i to . En consecuenc i a , p rocédase po r el a c tua r io al r e -
q u e r i m i e n t o y c o m p u l s a q u e se so l ic i t an , c o n s t i t u y é n d o s e 
al efecto en el de spacho del d e m a n d a d o . El s e ñ o r Juez lo 
d e c r e t ó y firmó. Doy fe. 

Media firma del juez . 
Media firma del s ec r e t a r i o . 



Acta de la diligencia de exhibición y compulsa 
de documentos privados. 

En q u i n c e del mi smo Marzo, á las c u a t r o de la t a r d e , yo, 
el s u b s c r i p t o ac tua r io , asociado del ac tor y d e su pa t rono 
el L icenc iado Don Eugen io Acosta . me t ras ladé a la casa 
n ú m e r o veinte de la ca l le de las Maravil las, hab i tac ión del 
s e ñ o r Don Pomposo Izquie rdo , con el obje to d e ve r i f i ca r la 
c o m p u l s a o r d e n a d a po r d e c r e t o de t rece del ac tua l , y es-
t a n d o p r e s e n t e en su d e s p a c h o d i cho s e ñ o r Izquie rdo , fue 
i m p u e s t o del d e c r e t o m e n c i o n a d o . R e q u e r i d o , en segu ida , 
pa ra q u e , en c u m p l i m i e n t o de lo m a n d a d o , exh ib ie se sus 
l i b ros c o r r i e n t e s de con t ab i l i dad , p u s o de mani f ies to el Dia-
r io y el Mayor, ab i e r to s a m b o s con la deb ida au tor izac ión 
el d'ia p r i m e r o de E n e r o del año en cu r so , y en el folio 
c u a r e n t a y ocho del p r i m e r o se e n c o n t r ó u n a p a r t i d a de -
s i g n a d a por el ac to r y q u e á la l e t r a dice: (aquí la part ida». 
En el folio c u a r e n t a y dos del s e g u n d o se e n c o n t r ó o t ra 
p a r t i d a des ignada i g u a l m e n t e po r el ac to r , y q u e es como 
s i g u e : (aqui la o t r a pa r t ida ) . Y no h a b i e n d o observac ión 
a l g u n a q u e h a c e r por pa r t e d e los in te resados , se d ió por 
t e r m i n a d a la d i l igenc ia , f i r m a n d o los c o n c u r r e n t e s con el 
i n f r a s c r i t o . Doy fe. 

Lic. Eugenio Acosta. 
Cirilo Rentería. 

Pomposo. Izquierdo. 
F i r m a del ac tua r io . 
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Del de r echo q u e t i enen los l i t igan tes pa ra r e d a r g ü i r de 
fa l sedad los d o c u m e u t o s p r e s e n t a d o s en ju ic io s u r g e nece-
s a r i a m e n t e un i n c i d e n t e c r i m i n a l q u e a m e r i t a los t r ámi t e s 
p resc r i to s po r los a r t s . 101, 102 y 388 del Código de Proce-
d i m i e n t o s Pena l e s . 

S e g ú n los c i t ados a r t í cu los , r e d a r g ü i d o d e falsedad un do-
c u m e n t o . el Juez de lo civi l lo h a r á desg losar y, firmado 
po r él y su sec re ta r io , lo r e m i t i r á ai juzgado de lo c r imina l 
ó d e Dis t r i to q u e c o r r e s p o n d a , d e j a n d o en el exped ien te 

copia cer t i f icada , suspend iendo el cu r so del j u i c io si la p a r -
te q u e p resen ta el d o c u m e n t o q u i e r e que se t ome en con-
s iderac ión ó si el i nc iden te c r imina l es de tal na tu ra l eza 
q u e tenga in f luenc ia d i rec ta en la decis ión del l i t igio c i -
vil. En caso con t r a r i o , el ju ic io segu i r á sus t r á m i t e s o rd i -
nar ios . 

He aqui la fo rma de los escr i tos y prov idenc ias con q u e 
en lo civil d a p r inc ip io el i nc iden te á q u e hacemos r e f e -
renc ia . 

Escrito para objetar de falso un documento. 

Señor Juez de p r i m e r a ins tanc ia (ó tantos de lo civil) . 
Cirilo Rente r ía , en los au tos de la t e rce r í a exc luven t e in -

t e rpues ta po r Don Casimiro Lanzas en el ju ic io o r d i n a r i o 
mercan t i l q u e s o b r e en t r ega de semil las y ganado s igo c o n -
tra Don Pomposo Izquierdo, a n t e us ted , r e spe tuosamen te 
digo q u e : 

E n t r e las p r u e b a s p re sen t adas por el t e r ce r oposi tor pa -
ra jus t i f i ca r su acción, se halla un con t ra to de c o m p r a - v e n -
ta q u e aparece ex tend ido en esta capital por d icho s e ñ o r 
Lanzas y Don Esteban Izquierdo, pad re de Don Pomposo 
del mismo ape l l ido , en el mes de Ene ro de mil ochoc ien tos 
noventa y ocho; pero como en esa época el e x p r e s a d o Don 
Esteban Izquierdo es taba ausen te , no sólo de la capi ta l , s ino 
del país, no p u e d e ser suyo el d o c u m e n t o q u e se le a t r i -
buye , y hay todas las p robab i l idades de que su n o m b r e y 
su firma h a y a n s ido sup lan tados . A fin, pues, de q u e se 
p roceda al e sc la rec imien to del del i to de falsif icación q u e 
i n d u d a b l e m e n t e se ha comet ido . 

A usted, s e ñ o r Juez, supl ico : q u e obsequ iando lo d i spues to 
por los ar ts . 101. 102 y 388 del Código d e P roced imien tos 
Peuales , se s i rva m a n d a r se desglose el con t ra to m e n c i o -
nado y se r emi t a al Juzgado de lo c r imina l en t u r n o , sus -
pend iendo e n t r e t a n t o el curso del p r e sen t e ju ic io . 

México, e tc . 
Pomposo Izquierdo. 

RAZÓN de la presentac ión del escr i to . 



DECRETO.—México , e t c . 
F ó r m e s e c o n el a n t e r i o r e s c r i t o el i n c i d e n t e r e s p e c t i v o , 

y d é s e á la p a r t e c o n t r a r i a c o n o c i m i e n t o del e s c r i t o p r e s e n -
t a d o p o r t r e s «lias, á fin d e q u e m a n i f i e s t e si q u i e r e q u e se 
t o m e en c o n s i d e r a c i ó n e n el j u i c i o . El s e ñ o r J u e z lo de -
c r e t ó y firmó. Doy f e . 

Media firma del j u e z . 
Media firma del s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIONES en los t é r m i n o s d e c o s t u m b r e . 

Escrito de contestación al traslado. 

S e ñ o r J u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a (ó t a n t o s d e lo civi l ) . 
C a s i m i r o Lanzas , e n la t e r c e r í a e x c l u y e n t e i n t e r p u e s t a 

p o r mi e n el j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n t i l q u e s o b r e e n t r e g a 
d e s e m i l l a s y g a n a d o s i g u e Don Cir i lo R e n t e r í a c o n t r a Don 
P o m p o s o I z q u i e r d o , a n t e u s t e d , r e s p e t u o s a m e n t e d igo q u e : 

P a r a los e f ec to s de l a r l . 10-2 de l Código d e P r o c e d i m i e n -
tos P e n a l e s , se m e h a d a d o c o n o c i m i e n t o del e s c r i t o p r e -
s e n t a d o p o r el s e ñ o r R e n t e r í a r e d a r g u y e n d o d e fa l so el 
c o n t r a t o d e c o m p r a - v e n t a q u e e n E n e r o d e mi l o c h o c i e n t o s 
n o v e n t a y ocho e x t e n d i ó á mi favor Don E s t e b a n I z q u i e r d o , 
y o b s e q u i a n d o la d e t e r m i n a c i ó n j u d i c i a l , m a n i f i e s t o q u e no 
t e n g o el m e n o r e m p e ñ o en q u e el c o n t r a t o se t o m e e n c o n -
s i d e r a c i ó n ; p u e s e l i m i n a d o ese d o c u m e n t o , q u e d a n en p ie 
t o d a s las d e m á s p r u e b a s c u y a b o n d a d ha s ido i m p l í c i t a -
m e n t e r e c o n o c i d a . P e r o s u p u e s t a e s t a m a n i f e s t a c i ó n , el j u i -
c io no p u e d e n i d e b e i n t e r r u m p i r s e , t an to p o r q u e v o l u n t a -
r i a m e n t e c o n s i e n t o en q u e se h a g a a b s t r a c c i ó n del d o c u -
m e n t o i n d i c a d o , como p o r q u e no c o n s t i t u y e n d o u n a p r u e b a 
a i s l a d a , a u n en el r e m o t o caso d e q u e d a r d e m o s t r a d a su 
f a l s e d a d , el r e s u l t a d o en n a d a t i e n e q u e i n f l u i r s o b r e la 
d e c i s i ó n d e l a a c c i ó n d e d u c i d a . P o r lo t an to , 

A u s t e d , s e ñ o r J u e z , p ido se s i r v a r e s o l v e r q u e el i nc i -
d e n t e c r i m i n a l q u e s e in i c i a , no es mo t ivo p a r a s u s p e n d e r 
la t r a m i t a c i ó n del j u i c i o . 

México, e t c . 

E ' j e ' c f o s u p u e s t o , d e s p u é s de l e s c r i t o d e c o n t e s t a c i ó n 
p u e d e d i c t a r s e el s i g u i e n t e : 

DECRETO.—México , e t c . 
Q u e d a n d o en los a u t o s c o p i a c e r t i f i c a d a de l d o c u m e n t o 

o o j e t a d o , de sg ló se se y r e m í t a s e con a t e n t o of ic io v l a s in -
s e r c i o n e s n e c e s a r i a s al J u z g a d o d e lo c r i m i n a l en t u r n o 
s in s u s p e n d e r s e el c u r s o de l j u i c i o . Lo d e c r e t ó y firmó el 
s e ñ o r Juez . Doy fe . 

Media firma del j u e z . 
Media firma del s e c r e t a r i o . 

. S i l a P a r t e 1 u e h u b i e r e p r e s e n t a d o el d o c u m e n t o , q u i -
s i e r e q u e se t o m e en c o n s i d e r a c i ó n , p o d r á c o n t e s t a r d e 
es ta m a n e r a : 

Otro escrito de contestación al traslado. 

S e ñ o r J u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a (ó t a n t o s d e lo c iv i l ) 
Cas imi ro Lanzas , en la t e r c e r í a e x c l u y e n t e i n t e r p u e s t a 

po r mi en el JUICIO o r d i n a r i o m e r c a n t i l q u e s o b r e e n t r e r a 
d e semi l l a s y g a n a d o s i g u e Don Ci r i lo R e n t e r í a c o n t r a Don 
P o m p o s o I z q u i e r d o , a n t e u s t e d , r e s p e t u o s a m e n t e d igo q u e -

P a r a los e f ec to s del a r t . 102 del Código de P r o c e d i m i e n -
tos P e n a l e s , se h a m a n d a d o d a r m e c o n o c i m i e n t o del e s c r i t o 
p r e s e n t a d o p o r el s e ñ o r R e n t e r í a , a r g u y e n d o d e f a l sedad 
e c o n t r a t o e x t e n d i d o e n t r e Don E s t e b a n I z q u i e r d o y yo e n 
el m e s E n e r o d e mil o c h o c i e n t o s n o v e n t a y ocho . í u n o u e 
p o d r í a p r e s c i n d i r del d o c u m e n t o o b j e t a d o p o r no s e r la 
ú n i c a p r u e b a con q u e c u e n t o p a r a j u s t i f i c a r mi a c c i ó n 
c o n v i e n e a mi d e c o r o y b u e n n o m b r e q u e se t o m e en c o n -
s i d e r a c i ó n . p u e s t e n g o la p l e n a c o n v i c c i ó n d e q u e es p e r -
l e r a m e n t e a u t e n t i c o . P o r lo m i s m o , 

A u s t e d , s e ñ o r J u e z , s u p l i c o se s i r v a t e n e r m e p o r c o n -
f o r m e con q u e e n t r e t a n t o se d e c i d e si h a y ó no de l i t o q u e 
p e r s e g u i r , se s u s p e n d a el c u r s o del p r e s e n t e j u i c io 

México, e tc . 

Cirilo Rentería. 

AL a n t e r i o r e sc r i t o p o d r á r e c a e r el t r à m i t e q u e e x p r e s a 
" s t e 



DECRETO.—México , e l e . 

Q u e d a n d o en los a u t o s c o p i a c e r t i f i c a d a de l d o c u m e n t o 
o b j e t a d o , de sg ló se se y r e m í t a s e con a t e n t o of ic io y l a s i n -
s e r c i o n e s c o r r e s p o n d i e n t e s al J u z g a d o d e lo c r i m i n a l e n 
t u r n o , s u s p e n d i é n d o s e e n t r e t a n t o la t r a m i t a c i ó n . El s e ñ o r 
J u e z lo d e c r e t ó y firmó. Doy fe . 

Media f i rma de l juez-
F i r m a e n t e r a de l s e c r e t a r i o . 

CAPITULO XV 

D e l a p r u e b a p e r i c i a l 

A R T I C U L O 1 2 5 2 

E l j u i c i o d e p e r i t o s t e n d r á l u g a r e n los negoc io s r e l a t i -
vos á a l g u u a c i e n c i a ó a r t e , y en los casos en q u e e x p r e s a -
m e n t e lo p r e v e n g a n l a s l eyes . 

A R T I C U L O 1 2 5 3 

Si los q u e d e b e n n o m b r a r u n p e r i t o uo p u d i e r e n p o n e r -
se d e a c u e r d o , el J u e z d e s i g n a r á u n o d e e n t r e los q u e p r o -
p o n g a n los i n t e r e s a d o s , y el q u e f u e r e d e s i g n a d o , p r a c t i c a -
r á la d i l i g e n c i a . 

A R T I C U L O 1 2 5 4 

Los p e r i t o s d e b e n t e n e r t i t u lo e n la c i e n c i a ó a r t e á q u e 
p e r t e n e z c a el p u n t o s o b r e q u e h a d e o í r s e s u j u i c i o , si la 
p r o f e s i ó n ó el a r t e e s t u v i e r e n l e g a l m e n t e r e g l a m e n t a d o s . 

A R T I C U L O 1 2 5 5 

S i la p ro fe s ión ó el a r t e no e s t u v i e r e n l e g a l m e n t e r eg l a -
m e n t a d o s , ó e s t á n d o l o , no h u b i e r e p e r i t o s e n el l u g a r , po-

1 7 9 

d r á n s e r n o m b r a d a s c u a l e s q u i e r a p e r s o n a s e n t e n d i d a s , a u n 
c u a n d o no t e n g a n t i tu lo . 

A R T I C U L O 1 2 5 6 

El J u e z p u e d e a s i s t i r á la d i l i g e n c i a q u e p r a c t i q u e n los 
p e r i t o s , p e d i r l e s t o d a s las a c l a r a c i o n e s q u e e s t i m e c o n d u -
c e n t e s y e x i g i r l e s la p r á c t i c a d e n u e v a s d i l i g e n c i a s : d e t o -
d o lo d i c h o q u e d a r a c o n s t a n c i a e x p r e s a v a u t o r i z a d a l e g a l -
m e n t e en los a u t o s . ° 

A R T I C U L O 1 2 5 7 

C u a n d o la ley fije b a s e s á los p e r i t o s p a r a f o r m a r s u i u i -
c i o , se s u j e t a r a n a e l l a s ; p u d i e n d o , s in e m b a r g o , e x p o n e r 
y t u n d a r las c o n s i d e r a c i o n e s q u e e n s u c o n c e p t o d e b a n m o -
d i f i c a r l o e n el caso de q u e se t r a t e 

A R T I C U L O 1 2 5 8 ' 

C u a n d o e l j u i c i o pe r i c i a l t u v i e r e p o r o b j e t o el a v a l ú o d e 
a l g u n a 098a, p u e d e n las p a r t e s a s i s t i r á la d i l i g e n c i a r e s -
p e c t i v a a c u y o e f ec to el j u e z s e ñ a l a r á d ía y h o r a , si lo p i -
d i e r e a l g u n a d e e l l a s . ' 1 

C O N C O R D A N C I A S 

d e Civs de l D i s t r i t o F e d e r a l , a r t s . 468, 472, 
4 / / , i / » , 4y!2, 494 y 4 9 / . 

FORMULARIOS 

Escrito para pedir la prueba pericial. 

S e ñ o r J u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a (ó t a n t o s d e lo c iv i l ) 
U n i ó R e n t e r í a , en los a u t o s de l j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n -

ti l q u e s o b r e p a g o d e pesos s igo c o n t r a Don P o m p o s o Iz-
q u i e r d o , a n t e u s t e d , r e s p e t u o s a m e n t e d igo que -

A u n q u e p a r a fijar el m o n t o d e l a s c a n t i d a d e s d e q u e h a -
c e m é r i t o m i d e m a n d a , se h a n t e n i d o en c u e n t a los p r e c i o s 
c o r r i e n t e s e n la p l aza , p o r u n a p a r t e , y p o r o t r a , la e x p e -
r i e n c i a a d q u i r i d a d u r a n t e u n a l a r g a p r á c t i c a en o p e r a c i o -
n e s d e l a b r a n z a , c o n v i e n e , sin e m b a r g o , p a r a la m e j o r j u s -



t i f icac ión d e mi d e r e c h o , q u e se ve r i f i que la p r u e b a p e r i -
cial , con el ob je to de q u e r e su l t en d e b i d a m e n t e a c r e d i t a -
dos ' l o s h e c h o s s igu i en t e s : . 

P r i m e r o : q u e en el m e s de Ene ro la ca rga d e maíz valia 

' ' ' s e g u n d o : q u e el p rec io de u n buey en r e g u l a r es tado e s 

el de^ t r e i n t a pesos . , . _ 
T e r c e r o : q u e el valor d e u n a muía de t i ro en b u e u a s c o n -

d ic iones es el d e c u a r e n t a pesos. . 
Cuar to- q u e u n a t r i l l ado ra usada , p e r o en c o r r i e n t e , s e 

e s t ima por lo ba jo en c ien to ve in t ic inco pesos. 
Quin to- q u e la u t i l idad neta q u e en un ano p u e d e o b t e -

n e r s e d e u n a s i e m b r a de maíz benef ic iada con dos b u e y e s 
y c u a t r o m u í a s de t i ro , es c u a n d o m e n o s d e q u i n i e n t o s 
| , e p a r a esta p r u e b a n o m b r o pe r i to al l ab r ado r p rác t i co Don 
Cecilio Garc ía , y p a r a t e rce ro , al de igual e je rc ic io Don Ale-
j a n d r o Salgado; y . , , . . 

Al Juzgado supl ico que , t e n i e n d o por hecho el n o m b r a -
m i e n t o ind icado , se s i rva m a n d a r q u e bajo el a p e r c i b i m i e n -
to d e lev se p r evenga á la pa r t e c o n t r a r i a n o m b r e el pe r i -
to q u e le c o r r e s p o n d e y mani f i es te si es tá c o n f o r m e con el 
t e r c e r o p ropues to ; y ver i f icados q u e sean los n o m b r a m i e n -
tos y aceptac ión d e ' l o s per i tos , se seña le dia y h o r a p a r a 
la d i l igenc ia . _ . . 

México, e tc . Cirilo Rentería. 

D E C R E T O . — M é x i c o , e t c . . 

Téngase á Don A l e j a n d r o Salgado como per i to por p a r t e d e 
Don Ciri lo R e n t e r í a , y p r evéngase al d e m a n d a d o n o m b r e -
d e n t r o de t e r c e r o d ia el pe r i to q u e le co r r e sponde , a p e r c i b i -
do de q u e si no lo hace , lo ver i f i ca rá el Juzgado. P r e v é n g a s e -
le, i g u a l m e n t e , mani f ies te si es tá con fo rme con el t e r c e r o 
p r o p u e s t o . El señor Juez lo dec re tó y firmó. Doy fe . 

Media firma del j uez . . •."•>. 
F i r m a en t e r a del s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIÓN—En tal fecha n o t i f i q u é el a n t e r i o r d e c r e -
to al s e ñ o r Don Pomposo Izqu ie rdo , qu ien impues to de s u 
con t en ido , d i jo : q u e lo oye, n o m b r a pe r i to á Don Adolfo Ga-

l l a rdo , a d m i n i s t r a d o r de la h a c i e n d a de «La Goleta,» y 110 
e s t á c o n f o r m e con el t e r c e r o en d i scord ia p ropues to po r la 
p a r t e c o n t r a r i a . Esto d i jo y firmó. Doy fe. 

Pomposo Izquierdo. 
Media firma del a c t u a r i o . 

D E C R E T O . — M é x i c o , e l e . 
Téngase á Don Adolfo Gal la rdo como per i to de Don P o m -

poso Izquierdo; y en a t enc ión á la i nconfo rmidad d e las 
pa r t e s , se n o m b r a t e r c e r o en d i scord ia á Don Gabr ie l Ca-
r r a sco . Hágase s a b e r á todos los pe r i tos su n o m b r a m i e n t o 
y con su r e spues t a dése c u e n t a . El s e ñ o r Juez lo d e c r e t ó v 
firmó. Doy fe. 

Media firma del juez . 
Media firma del s ec r e t a r i o . 

NOTIFICACIÓN Y ACEPTACIÓN DEL NOMBRAMIENTO DE PERITO. 
—E11 tal fecha no t i f i qué á Don Ale jandro Salgado el d e c r e -
to del dia diez y s ie te , é impues to de su con ten ido , d i jo : 
q u e acepta el n o m b r a m i e n t o q u e se le ha confe r ido y p r o -
c u r a r á d e s e m p e ñ a r l o con toda conc ienc ia v leal tad; y fir-
m ó . Doy fe. 

Cecilio Garda. Media firma del ac tua r io . 

D E C R E T O . — M é x i c o , e t c . 
Supues ta la acep tac ión d e los pe r i tos , se seña la p a r a el 

co te jo sol ici tado, las once de la m a ñ a n a del d í a ve in t i s ie te 
del c o r r i e n t e . El s e ñ o r Juez lo d e c r e t ó y firmó. Doy fe. 

Media firma del juez . 
Media firma del s ec r e t a r i o . 

Nombramiento de perito por el Juez 

C u a n d o a l g u n o d e los l i t igan tes d e j a r e t r a n s c u r r i r el t é r -
m i n o seña lado sin h a c e r el n o m b r a m i e n t o q u e le c o r r e s p o n -



d e , lo h a r á el J u e z . A ta l efecto", p a s a d o el t é r m i n o , p o d r á 
p r e s e n t a r s e p o r l a o t r a p a r t e u n e s c r i t o c o m o el s i g u i e n t e . 

S e ñ o r J u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a (ó t a n t o s d e lo c iv i l ) . 
C i r i l o R e n t e r í a , e n los a u t o s de l j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n -

til q u e s o b r e pago d e pesos s igo c o n t r a Don P o m p o s o Iz-
q u i e r d o , a n t e u s t e d , r e s p e t u o s a m e n t e d i g o q u e : 

P o r d e c r e t o d e d i e z y se is de l a c t u a l , no t i f i c ado a l d i a s i -
g u i e n t e , se p r e v i n o al s e ñ o r I z q u i e r d o n o m b r a s e d e n t r o d e 
t e r c e r o d ia el p e r i t o q u e le c o r r e s p o n d e , b a j o a p e r c i b i m i e n -
to d e h a c e r s e la d e s i g n a c i ó n p o r el J u z g a d o ; y como h a p a -
s a d o el t é r m i n o , s i n q u e d i c h o s e ñ o r h a y a h e c h o uso d e su 
d e r e c h o , p r o c e d e q u e s e h a g a e f ec t i vo el a p e r c i b i m i e n t o . 

P o r lo t a n t o , 
A l ' s t ed , s e ñ o r J u e z , s u p l i c o se s i r v a , en r e b e l d í a de l i n -

t e r e s a d o , d e s i g n a r el p e r i t o q u e u n i d o al q u e t e n g o n o m b r a -
d o d e b e p r a c t i c a r la d i l i g e n c i a , asi c o m o el t e r c e r o p a r a el 
ca so d e d i s c o r d i a . 

México , e t c . Cirilo Rentería. 

D E C R E T O . — M é x i c o , e t c . 
P o r no h a b e r h e c h o la p a r t e d e m a n d a d a d e s i g n a c i ó n a l -

g u n a , se n o m b r a p e r i t o á Don C i p r i a n o E s c a l a n t e , á q u i e n 
s e h a r á s a b e r s u n o m b r a m i e n t o . El s e ñ o r J u e z lo d e c r e t ó 
y firmó. Doy fe. 

Media firma d e l j u e z . 
F i r m a e n t e r a del s e c r e t a r i o . 

C u a n d o los i n t e r e s a d o s se p u s i e r e n d e a c u e r d o s o b r e el 
n o m b r a m i e n t o d e l t e r c e r o , el d e e r e t o p r o c e d e n t e s e r á el 
q u e s i g u e : 

DECRETO.—México , e t c . 
T é n g a s e p o r p e r i t o t e r c e r o á Don A l e j a n d r o S a l g a d o y h á -

g a s e s a b e r s u n o m b r a m i e n t o . El s e ñ o r J u e z lo d e c r e t ó y 
firmó. Doy fe . 

Media firma d e l j u e z . 
Media firma de l s e c r e t a r i o . 

Recusación de peritos. 

C o n f o r m e al d e r e c h o c o m ú n , a p l i c a b l e al p r o c e d i m i e n t o 
m e r c a n t i l , á fa l ta de d i s p o s i c i ó n e x p r e s a del Código de Co-
m e r c i o , los p e r i t o s n o m b r a d o s p o r el j u e z p u e d e n s e r r e -
c u s a d o s con e x p r e s i ó n d e c a u s a d e n t r o d e las c u a r e n t a y 
ocho h o r a s s i g u i e n t e s á la d e la no t i f i cac ión del n o m b r a -
m i e n t o d e los l i t i g a n t e s , s i e n d o j u s t a s c a u s a s d e r e c u s a c i ó n 
las s i g u i e n t e s : c o n s a n g u i n i d a d d e n t r o del c u a r t o g r a d o ; h a -
be r p r e s t a d o s e r v i c i o s p e r i c i a l e s á la p a r t e c o n t r a r i a ; t e n e r 
i n t e r é s d i r e c t o ó i n d i r e c t o e n el p l e i t o ó e n o t r o s e m e j a n t e ; 
t e n e r p a r t i c i p a c i ó n en s o c i e d a d , e s t a b l e c i m i e n t o ó e n i p r e -
sa c o n t r a la cua l l i t i g u e el r e c u s a n t e ; e n e m i s t a d m a n i f i e s -
ta ó a m i s t a d i n t i m a . L a r e c u s a c i ó n se c a l i f i c a r á en los m i s -
mos t é r m i n o s q u e la d e los s e c r e t a r i o s , y a d m i t i d a , se p r o -
c e d e r á al n o m b r a m i e n t o d e n u e v o s p e r i t o s . ( C ó d i g o d e 
P r o c e d i m i e n t o s Civi les , a r t í c u l o s 489 á 491). 

La r e c u s a c i ó n p o d r á p r o p o n e r s e de es ta m a n e r a : 

Escrito para recusar á un perito. 

S e ñ o r J u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a (ó t a n t o s d e lo c iv i l ) . 
P o m p o s o I z q u i e r d o , e n los a u t o s de l j u i c i o o r d i n a r i o q u e 

s o b r e pago d e pesos s i g u e c o n t r a mi Don Cir i lo R e n t e r í a , 
a n t e u s t e d , r e s p e t u o s a m e n t e d i g o q u e : 

A y e r se m e ha n o t i f i c a d o el d e c r e t o d e v e n t i c u a t r o d e l 
c o r r i e n t e , p o r el c u a l se h a s e r v i d o us ted n o m b r a r p e r i t o 
t e r c e r o p a r a el ca so d e d i s c o r d i a , á Don Gabr ie l C a r r a s c o ; 
y h a c i e n d o uso del d e r e c h o q u e m e c o n c e d e el a r t i c u l o 489 
del Código d e P r o c e d i m i e n t o s Civi les , a p l i c a b l e al caso , s e -
g ú n lo d i s p u e s t o p o r el a r t i c u l o "2» de l Código d e C o m e r c i o , 
r e c u s o á d i c h o p e r i t o , f u n d a n d o la r e c u s a c i ó n en la t e r c e -
ra d e las c a u s a s q u e e s p e c i f i c a el a r t i c u l o c i t a d o ; p u e s , c o -
m o d e m o s t r a r é á su d e b i d o t i e m p o , el s e ñ o r C a r r a s c o t i e -
n e i n t e r é s en u n p le i to s e m e j a n t e q u e s i g u e c o n t r a Don 
Cami lo Monte ro . En c o n s e c u e n c i a , 

A Usted , s e ñ o r J u e z , s u p l i c o q u e , t e n i e n d o p o r i n t e r p u e s -
ta la r e c u s a c i ó n e n t i e m p o h á b i l y p o r e x h i b i d o el b i l l e t e 
d e d e p ó s i t o q u e e x h i b o p o r va lo r d e v e i n t e p e s o s , 1 se s i r v a 

1 Pura lijar esta cantidad. hemos tenido presente que es el máximum de la 
inulta i(iie en las recusaciones con causa pueden imponer los ¡neces ilc pMniec» 
instancia: pero el Código ile l ' roirdimientos Civiles, después de prevenir eu sit 
articulo 268. que no se de curso á ninguna recusación con cansa si al tiempo <!¿ 



d a r : e n t r a d a al r e c u r s o y d e c l a r a r l o p r o c e d e n t e , p r e v i a la 
s u s t a t i c i a c i ó n de l i n c i d e n t e r e s p e c t i v o , q u e d a n d o e n t r e t a n -
to s u s p e n s o el t é r m i n o d e p r u e b a , con a r r e g l o á lo d i s p u e s -
to p o r el a r t i c u l o 863 del e x p r e s a d o Código d e P r o c e d i m i e n -
tos Civi les . 

México, e t c . Cirilo Rentería. 

DECRETO.—México , e t c . 
T é n g a s e p o r i n t e r p u e s t o el r e c u r s o en t i e m p o háb i l , y 

s i e n d o legal y s u s c e p t i b l e d e p r o b a r s e la c a u s a en q u e se 
f u n d a , r e c í b a s e á p r u e b a p o r d iez d ías , , q u e d a n d o e n t r e t a n -
to s u s p e n s o el c u r s o d e los a u t o s en lo p r i n c i p a l . El s e ñ o r 
J u e z lo d e c r e t ó y firmó. Doy fe . 

Media firma de l j u e z . 
Media firma de l s e c r e t a r i o . 

Los f o r m u l a r i o s d e los d e m á s t r á m i t e s d e la r e c u s a c i ó n 
con c a u s a q u e d a r o n ya i n d i c a d o s en el l u g a r c o r r e s p o n -
d i e n t e . 

Dictamen verbal de los peritos. 

C u a n d o los p e r i t o s h a y a n d e e m i t i r s u d i c t a m e n v e r b a l -
m e n t e , se c o n s i g n a r á en u n a ac ta c o m o la s i g u i e n t e : 

En tal f e c h a , á la h o r a s e ñ a l a d a p a r a la d i l i g e n c i a , c o m -
p a r e c i e r o n en el J u z g a d o los p e r i t o s Don Ceci l io Garc ía y 
Don Adolfo G a l l a r d o , q u i e n e s , p r e v i a la p r o t e s t a lega l , d i -
j e r o n : q u e , d e s p u é s d e h a b e r e x a m i n a d o d e t e n i d a m e n t e los 
p u n t o s s o b r e los c u a l e s se d e s e a o í r su p a r e c e r y d e h a b e r 
t o m a d o e n c o n s i d e r a c i ó n todas las e x p l i c a c i o n e s q u e h a n 
p o d i d o o b t e n e r d e los i n t e r e s a d o s y q u e h a n s ido n e c e s a -
r i a s p a r a f o r m a r su j u i c i o , h a n c o n v e n i d o en la a d o p c i ó n 
d e las p r o p o s i c i o n e s s i g u i e n t e s , como la e x p r e s i ó n d e su 
m a n e r a de j u z g a r s o b r e c a d a u n a d e las c u e s t i o n e s s o m e t i -
d a s á su d i c t a m e n . 

P r i m e r o : El p r e c i o m á s a l to q u e t u v o la c a r g a d e maíz 

interponerla uo se exhibe el billete ile depósito por el máximum de In multa 5 
que se reitere el ar t iculo 276. omite expresar en éste cuál debe ser esa mul ta cuan-
do se trate de recusación de secretarios, con quienes equipara A los peritos. 

e n los l u g a r e s d e p r o d u c c i ó n d u r a n t e el m e s d e E n e r o f u é 
el d e o c h o pesos . 

S e g u n d o : El va lo r o r d i n a r i o d e u n b u e y e n r e g u l a r e s -
t a d o , e s e f e c t i v a m e n t e d e t r e i n t a pe sos . 

T e r c e r o : El p r e c i o c o r r i e n t e d e u n a m u í a d e t i r o e n b u e n 
e s t a d o es el d e c u a r e n t a pesos . 

C u a r t o : La u t i l i d a d l í q u i d a q u e e n el V a l l e d e México p u e -
d e o b t e n e r s e d e u n a s i e m b r a d e m a í z b e n e f i c i a d a c o n d o s 
b u e y e s y c u a t r o m u í a s d e t i r o , no p u e d e b a j a r d e mi l q u i -
n i e n t o s pesos al a ñ o . 

Q u i n t o : Una t r i l l a d o r a u s a d a , p e r o e n c o r r i e n t e , va l e m u y 
b i e n c i e n t o v e i n t i c i n c o pesos . 

Q u e lo e x p u e s t o es la v e r d a d , s e g ú n s u s c o n o c i m i e n t o s 
y p r á c t i c a e n m a t e r i a d e l a b r a n z a , en lo cua l se r a t i f i c a r o n , 
l e ída q u e f u é la p r e s e n t e a c t a , y firmaron e n u n i ó n de l s e -
ñ o r Juez . Doy fe . 

Media firma del j u e z . 
Adolfo Gallardo. 

Cecilio García. 
F i r m a de l s e c r e t a r i o . 

Dictamen pericial por escrito. 

C u a n d o sea n e c e s a r i o q u e los p e r i t o s e m i t a n s u d i c t a m e n 
l ior e sc r i t o , p o d r á n h a c e r l o e n es ta f o r m a : 

S e ñ o r Juez : 
Los p e r i t o s q u e s u s c r i b i m o s , c u m p l i e n d o con el e n c a r g o 

q u e el J u z g a d o se h a s e r v i d o c o n f e r i r n o s , h e m o s e x a m i n a -
d o d e t e n i d a m e n t e los p u n t o s s o b r e los c u a l e s se d e s e a o í r 
n u e s t r o p a r e c e r , y d e s p u é s de t o m a r e n c o n s i d e r a c i ó n c u a n -
tos i n f o r m e s y e x p l i c a c i o n e s d e los i n t e r e s a d o s h e m o s c r e í -
do n e c e s a r i o s p a r a f o r m a r n u e s t r o j u i c i o , h e m o s c o n v e n i d o 
en la a d o p c i ó n d e las s i g u i e n t e s p r o p o s i c i o n e s , c o m o la e x -
p r e s i ó n d e n u e s t r a m a n e r a d e j u z g a r s o b r e c a d a u n a d e l a s 
c u e s t i o n e s s o m e t i d a s á n u e s t r o d i c t a m e n : 

P r i m e r o : El p r e c i o m á s a l to q u e d u r a n t e el m e s d e E n e -
ro t u v o la c a r g a d e maíz , e t c . , e tc . 

P r o t e s t a m o s q u e lo e x p u e s t o es lo q u e e s t i m a m o s c o n -
f o r m e á la v e r d a d , s e g ú n n u e s t r o s c o n o c i m i e n t o s y p r á c t i -
c a e n m a t e r i a d e l a b r a n z a . 

México, e t c . 
Cecilio García. Adolfo Gallardo. 



P r e s e n t a d o el d i c t a m e n e sc r i to , el J u e z o r d e n a r á q u e se 
a g r e g u e á s u s a u t o s , d i c t a n d o al e f ec to el s i g u i e n t e 

DECRETO.—México , e t c . 
A g r é g u e s e el a n t e r i o r d i c t a m e n á s u s a u t o s . El s e ñ o r J u e z 

lo d e c r e t ó y firmó. Doy fe . 
Media firma d e l j u e z . 

Media firma de l s e c r e t a r i o . 

Desacuerdo entre los peritos. 

C u a n d o los p e r i t o s no es tén a c o r d e s en s u s o p i n i o n e s , 
c a d a u n o e m i t i r á s u d i c t a m e n p o r s e p a r a d o , y c u a n d o h a -
yan d e h a c e r l o v e r b a l m e n t e , se c o n s i g n a r á n e n el a c t a con 
la d e b i d a s e p a r a c i ó n los p u n t o s s o b r e los c u a l e s d i s c o r -
d a r e n . 

Dictamen del tercero. 

En vis ta d e los p a r e c e r e s d e s a c o r d e s d e los p e r i t o s , el j u e z , 
d e o f ic io ó á p e t i c i ó n d e los i n t e r e s a d o s , o r d e n a r á q u e el 
t e r c e r o e m i t a s u d i c t a m e n . He a q u í los t é r m i n o s de l d e c r e -
to q u e en tal ca so p r o c e d e : 

DECRETO.—México , e t c . 
En a t e n c i ó n á q u e no e s t á n a c o r d e s los p e r i t o s , p r e v é n -

g a s e al t e r c e r o e m i t a s u d i c t a m e n d e n t r o d e se is d í a s . El 
s e ñ o r J u e z lo d e c r e t ó y firmó. Doy fe. 

Media firma d e l j u e z . 
Media firma del s e c r e t a r i o . 

El d i c t a m e n de l t e r c e r o se a j u s t a r á á la f o r m a i n d i c a d a 
p a r a el d e los o t r o s p e r i t o s . 

Cotejo de letras. 

P o d r á p e d i r s e el c o t e j o d e l e t r a s s i e m p r e q u e se n i e g u e 
o p o n g a en d u d a la a u t e n t i c i d a d d e u n d o c u m e n t o p r i v a -
do . El q u e p i d a el c o t e j o , d e s i g n a r á el d o c u m e n t o ó doc t i -

m e u t o s i n d u b i t a d o s c o u los c u a l e s d e b a h a c e r s e el c o t e j o , 
p r e c e d i é n d o s e c o n f o r m e à las r e g l a s e s t a b l e c i d a s p a r a la 
p r u e b a p e r i c i a l ( C ó d i g o d e P r o c e d i m i e n t o s Civi les , a r t í c u -
los ¿63 y 464). 

Escrito para pedir el cotejo de letras. 

S e ñ o r J u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a ( ó t a n t o s d e lo c i v i l ) . 
Ci r i lo R e n t e r í a , en los a u t o s del j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n -

til q u e s o b r e pago d e pesos s igo c o n t r a Don P o m p o s o Iz-
q u i e r d o , a n t e u s t e d , r e s p e t u o s a m e n t e d i g o q u e : 

Con p e n o s a s o r p r e s a p a r a m i , el s e ñ o r I z q u i e r d o h a n e -
g a d o s e r s u y a la c a r t a q u e c o m o p a r t e d e mi p r u e b a p r e -
s e n t é con mi e s c r i t o d e o n c e del a c t u a l . E s t a i n e s p e r a d a 
e m e r g e n c i a m e p o n e en la n e c e s i d a d d e j u s t i f i c a r la a u t e n -
t i c i d a d d e a q u e l d o c u m e n t o , y p a r a el e f ec to , á r e s e r v a d e 
o t r o s m e d i o s d e p r u e b a , p r o p o n g o el de l co t e jo d e l e t r a s 
q u e e s t a b l e c e n los a r t í c u l o s 463 y r e l a t i v o s del Código d e 
P r o c e d i m i e n t o s C i v i l e s , q u e s o n d e a p l i c a r s e en el caso , c o n -
f o r m e al a r t í c u l o 2° de l Código d e C o m e r c i o . En c o n s e -
c u e n c i a , d e s i g n a n d o c o m o firmas i n d u b i t a d a s con l a s c u a -
l e s d e b e h a c e r s e el c o t e j o , l a s q u e el s e ñ o r I z q u i e r d o ha 
p u e s t o eu las a c t u a c i o n e s de l p r e s e n t e j u i c i o , n o m b r o p o r 
mi p a r t e p e r i t o c o t e j a d o r á Don L u i s C a b a l l e r o , D i r e c t o r d e 
la E s c u e l a p r i m a r i a M u n i c i p a l p a r a n iños , n ú m e r o q u i n c e , 
y p a r a t e r c e r o , á Don P r ó s p e r o López , p r o f e s o r d e C a l i g r a -
fía e n la E s c u e l a Nac iona l p r i m a r i a p a r a n i ñ o s , n ú m e r o c u a -
t r o ; y 

Al J u z g a d o s u p l i c o q u e , t e n i e n d o p o r h e c h o s los n o m -
b r a m i e n t o s i n d i c a d o s , s e s i r v a s e ñ a l a r d í a y h o r a p a r a la 
d i l i g e n c i a s o l i c i t a d a . 

México, e t c . Cirilo Rentería, 

DECRETO.—México , e t c . 
T é n g a s e c o m o p e r i t o p o r p a r t e del p r o m o v e n t e á Don 

L u i s Cabal leí 'o. P r e v e n g a s e á la o t r a p a r t e d e s i g n e d e n t r o 
d e t e r c e r o d í a el p e r i t o q u e le c o r r e s p o n d e y m a n i f i e s t e si 
es tá c o n f o r m e con el t e r c e r o en d i s c o r d i a p r o p u e s t o . El s e -
ñ o r J u e z lo d e c r e t ó y firmó. Doy fe 

Media firma de l j u e z . 



Los d e m á s t r á m i t e s h a s t a el de l s e ñ a l a m i e n t o d e (lia y 
l io ra p a r a la d i l i g e n c i a , e s t án ya i n d i c a d o s en los p á r r a f o s 
a n t e r i o r e s . Inú t i l nos p a r e c e , p u e s , r e p e t i r l o s . 

Acta de la diligencia del cotejo de letras. 

En v e i n t i s i e t e del m i s m o Marzo, á la h o r a s e ñ a l a d a p a r a 
la d i l i g e n c i a , p r e s e n t e s en el J u z g a d o los s e ñ o r e s p r o f e s o -
r e s Don L u i s Caba l l e ro y Don Adolfo Ga l la rdo , p r e s t a r o n la 
p r o t e s t a l ega l , y en d e s e m p e ñ o d e su ca rgo , p r o c e d i e r o n á 
c o t e j a r la f i r m a y r ú b r i c a p u e s t a al ca lce d e la c a r t a q u e 
o b r a á fo jas c i n c o del c u a d e r n o d e p r u e b a del a c t o r con las 
firmas y r ú b r i c a s q u e á p r e s e n c i a del a c t u a r i o h a p u e s t o el 
s e ñ o r Don P o m p o s o I z q u i e r d o en las fojas , c u a t r o , n u e v e y 
d o c e d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l ; y d e s p u é s d e u n e x a m e n m i -
n u c i o s o y d e t e n i d o d i j e r o n : q u e en todas las firmas q u e t i e -
nen á la vista se a d v i e r t e la m i s m a f o r m a , la m i s m a inc l i -
n a c i ó n y los m i s m o s r a sgos d e la l e t r a ; q u e por c o n s i g u i e n -
te , son d e p a r e c e r q u e d i c h a s firmas h a n s ido t r a z a d a s por 
la m i s m a m a n o , a u n q u e no p u e d e n a s e g u r a r l o d e u n a m a -
n e r a a b s o l u t a , s u p u e s t o q u e su o p i n i ó n d e s c a n s a en s i m -
p l e s p r e s u n c i o n e s , p o r m á s q u e és tas s ean c o m o son en 
e f e c t o , m u y d i g n a s d e t o m a r s e en c o n s i d e r a c i ó n . El s e ñ o r 
J u e z c o m p r o b ó por si m i s m o las o b s e r v a c i o n e s d e los p e -
r i t o s y d i o por t e r m i n a d a la d i l i g e n c i a . L e i d a q u e f u é la 
p r e s e n t e ac i a , los m e n c i o n a d o s p e r i t o s r a t i f i c a r o n su d i c -
t a m e n y firmaron en u n i ó n del s e ñ o r J u e z . Doy fe . 

Media f i rma del juez . 
Adolfo Gallardo. 

Luis Caballero. 
F i r m a del s e c r e t a r i o . 
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CAPITULO XVI 

Del reconoc imiento 6 inspección judic ia l 

A R T I C U L O 1 2 5 9 

El r e c o n o c i m i e n t o ó i n s p e c c i ó n j u d i c i a l p u e d e p r a c t i c a r -
se á pe t i c ióu d e p a r t e ó d e of icio, si el j u e z lo c r e e n e c e -
s a r i o . 

A R T I C U L O 1 2 6 0 

Del r e c o n o c i m i e n t o se l e v a n t a r á u n a ac ta , q u e f i r m a r á n 
t o d o s los q u e á él c o n c u r r a n , y en la q u e se a s e n t a r á n con 
e x a c t i t u d los p u n t o s q u e lo h a y a n p r o v o c a d o , las o b s e r v a -
c i o n e s d e los i n t e r e s a d o s , l as d e c l a r a c i o n e s d e los p e r i t o s , 
si los h u b i e r e , y todo lo q u e el j uez c r e y e r e c o n v e n i e n t e 
p a r a e s c l a r e c e r la v e r d a d . 

CONCORDANCIAS 

Cód. d e P r o c s . Civs. de l Dis t r i to F e d e r a l , a r t s . 499 y 501. 

. •"5 'Jiri's:!?- mr. • i , • • • • . ; 

FORMULARIOS 

Escrito para solicitar el reconocimiento judicial. 

S e ñ o r Juez d e p r i m e r a i n s t a n c i a (ó t a n t o s d e lo civil) . 
Cir i lo R e n t e r í a , en los a u t o s d e l j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n -

til q u e s o b r e pago d e pesos s i g o c o n t r a Don P o m p o s o Iz-
q u i e r d o . a n t e u s t e d , r e s p e t u o s a m e n t e d igo q u e : 

A u n q u e los m e d i o s d e p r u e b a has t a hoy p r o p u e s t o s s e a n 
p e r f e c t a m e n t e e f icaces p a r a la d e m o s t r a c i ó n d e los f u n d a -
m e n t o s d e mi d e m a n d a , hay , s in e m b a r g o , u n p u n t o q u e . 
p a r a q u e d a r p l e n a m e n t e c o m p r o b a d o , ex ige el r e c o n o c i -
m i e n t o ó i n s p e c c i ó n j u d i c i a l . Me r e f i e r o á la r e c l a m a c i ó n d e 
d a ñ o s y p e r j u i c i o s q u e no p u e d e a p r e c i a r s e con e x a c t i t u d 
s i n o h a c i é n d o s e c a r g o d e la p o r c i ó n d e t i e r r a s c u y o c u l t i -



Los d e m á s t r á m i t e s h a s t a el de l s e ñ a l a m i e n t o d e d i a y 
h o r a p a r a la d i l i g e n c i a , e s t án ya i n d i c a d o s en los p á r r a f o s 
a n t e r i o r e s . Inú t i l nos p a r e c e , p u e s , r e p e t i r l o s . 

Acta de la diligencia del cotejo de letras. 

En v e i n t i s i e t e del m i s m o Marzo, á la h o r a s e ñ a l a d a p a r a 
la d i l i g e n c i a , p r e s e n t e s en el J u z g a d o los s e ñ o r e s p r o f e s o -
r e s Don L u i s Caba l l e ro y Don Adolfo Ga l la rdo , p r e s t a r o n la 
p r o t e s t a l ega l , y en d e s e m p e ñ o d e su ca rgo , p r o c e d i e r o n á 
c o t e j a r la f i r m a y r ú b r i c a p u e s t a al ca lce d e la c a r t a q u e 
o b r a á fo jas c i n c o del c u a d e r n o d e p r u e b a del a c t o r con las 
f i r m a s y r ú b r i c a s q u e á p r e s e n c i a del a c t u a r i o h a p u e s t o el 
s e ñ o r Don P o m p o s o I z q u i e r d o en las fojas , c u a t r o , n u e v e y 
d o c e d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l ; y d e s p u é s d e u n e x a m e n m i -
n u c i o s o y d e t e n i d o d i j e r o n : q u e en todas las firmas q u e t i e -
nen á la vista se a d v i e r t e la m i s m a f o r m a , la m i s m a inc l i -
n a c i ó n y los m i s m o s r a sgos d e la l e t r a ; q u e por c o n s i g u i e n -
te , son d e p a r e c e r q u e d i c h a s firmas h a n s ido t r a z a d a s por 
la m i s m a m a n o , a u n q u e no p u e d e n a s e g u r a r l o d e u n a m a -
n e r a a b s o l u t a , s u p u e s t o q u e su o p i n i ó n d e s c a n s a en s i m -
p l e s p r e s u n c i o n e s , p o r m á s q u e és tas s ean c o m o son en 
e f e c t o , m u y d i g n a s d e t o m a r s e en c o n s i d e r a c i ó n . El s e ñ o r 
J u e z c o m p r o b ó por si m i s m o las o b s e r v a c i o n e s d e los p e -
r i t o s y d i o por t e r m i n a d a la d i l i g e n c i a . L e i d a q u e f u é la 
p r e s e n t e ac i a , los m e n c i o n a d o s p e r i t o s r a t i f i c a r o n su d i c -
t a m e n y firmaron en u n i ó n del s e ñ o r J u e z . Doy fe . 

Media firma del juez . 
Adolfo Gallardo. 

Luis Caballero. 
F i r m a del s e c r e t a r i o . 
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CAPITULO XVI 

Del reconoc imiento 6 inspección judic ia l 

A R T I C U L O 1 2 5 9 

El r e c o n o c i m i e n t o ó i n s p e c c i ó n j u d i c i a l p u e d e p r a c t i c a r -
se á pe t i c ióu d e p a r t e ó d e of icio, si el j u e z lo c r e e n e c e -
s a r i o . 

A R T I C U L O 1 2 6 0 

Del r e c o n o c i m i e n t o se l e v a n t a r á u n a ac ta , q u e firmarán 
t o d o s los q u e á él c o n c u r r a n , y en la q u e se a s e n t a r á n con 
e x a c t i t u d los p u n t o s q u e lo h a y a n p r o v o c a d o , las o b s e r v a -
c i o n e s d e los i n t e r e s a d o s , l as d e c l a r a c i o n e s d e los p e r i t o s , 
si los h u b i e r e , y todo lo q u e el j uez c r e y e r e c o n v e n i e n t e 
p a r a e s c l a r e c e r la v e r d a d . 

CONCORDANCIAS 

Cód. d e P r o c s . Civs. de l Dis t r i to F e d e r a l , a r t s . 499 y 501. 

. •"5 iJH'i's:!?- ¡WftH • í > '•'•.. '• • ¡ ; 

FORMULARIOS 

Escrito para solicitar el reconocimiento judicial. 

S e ñ o r Juez d e p r i m e r a i n s t a n c i a (ó t a n t o s d e lo civil ). 
Cir i lo R e n t e r í a , en los a u t o s d e l j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n -

til q u e s o b r e pago d e pesos sigo, c o n t r a Don P o m p o s o Iz-
q u i e r d o . a n t e u s t e d , r e s p e t u o s a m e n t e d igo q u e : 

A u n q u e los m e d i o s d e p r u e b a has t a hoy p r o p u e s t o s s e a n 
p e r f e c t a m e n t e e f icaces p a r a la d e m o s t r a c i ó n d e los f u n d a -
m e n t o s d e mi d e m a n d a , hay , s in e m b a r g o , u n p u n t o q u e . 
p a r a q u e d a r p l e n a m e n t e c o m p r o b a d o , ex ige el r e c o n o c i -
m i e n t o ó i n s p e c c i ó n j u d i c i a l . Me r e f i e r o á la r e c l a m a c i ó n d e 
d a ñ o s y p e r j u i c i o s q u e no p u e d e a p r e c i a r s e con e x a c t i t u d 
s i n o h a c i é n d o s e c a r g o d e la p o r c i ó n d e t i e r r a s c u y o c u l t i -



i l i 
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vo se ha h e c h o i m p o s i b l e con la fal ta d e semi l l a s , y s o b r e 
todo de an ima le s de l a b r a n z a . Asi, pues , 

Al Juzgado sup l i co q u e . t en i endo po r sol ic i tada en t i e m -
po hábi l la p r u e b a i n d i c a d a , se s i rva seña la r d ia y hora p a r a 
la d i l i genc i a r e spec t i va . 

.México, etc. Cirilo Rentería. 

D E C R E T O . — M é x i c o , e t c . 
Con c i tac ión de la p a r t e c o n t r a r i a , se s eña l a pa ra la d i -

l igenc ia de inspecc ión las once d e la m a ñ a n a del d i a v e i n t e 
del c o r r i e n t e . El s e ñ o r J u e z lo d e c r e t ó y firmó. Doy fe. 

Media firma del j uez . 
Media firma del s ec r e t a r i o . 

• V * 

Acta de la diligencia de reconocimiento judicial 
ó inspección ocular. 

En tal fecha , á la h o r a seña lada p a r a la d i l igenc ia , el s e -
ño r Juez se cons t i t uyó e n el R a n c h o del Sab ino , con as is-
t enc ia de los s e ñ o r e s Don Ciri lo Ren te r í a y Don Pomposo 
Izqu ie rdo , a c o m p a ñ a d o s de sus p a t r o n o s los s e ñ o r e s L icen -
c i ados Don E u g e n i o Acosta y Don Plác ido P e r a l t a ; y l le-
vando á efecto el r e c o n o c i m i e n t o a c o r d a d o , obse rvó q u e to-
d a s las t i e r r a s q u e se e n c u e n t r a n al P o n i e n t e del r io q u e 
a t r a v i e s a el p r e d i o m e n c i o n a d o , y que , según a f i rmac ión 
del ac to r , 110 c o n t r a d i c h a por el d e m a n d a d o , t i ene u n a ca -
pac idad de d iez hec to l i t r o s de s e m b r a d u r a , e s t án sin cu l t i -
vo. El señor Izquie rdo , po r voz d e su pa t rono p id ió se h i -
c i e se cons ta r q u e es c o s t u m b r e útil y g e n e r a l m e n t e segu i -
d a en las l incas d e a l g u n a extensión," d e j a r de s e m b r a r las 
t i e r r a s q u e d u r a n t e el a ñ o a n t e r i o r han es tado o c u p a d a s 
con a lgún cu l t ivo , y q u e , po r lo mismo, las t i e r r a s q u e se 
t e n í a n á la vista, b i en pod ian h a b e r s e de jado de s e m b r a r , 
o b e d e c i e n d o á la c o s t u m b r e ind icada y 110 po r las causas 
q u e a lega el a c t o r . Es t e , por voz t a m b i é n de su abogado, 
man i f e s tó q u e la c o s t u m b r e á q u e a l u d e la p a r t e c o n t r a r i a 
se s i g u e c i e r t amen te , p e r o sólo en las fincas cuvas t i e r r a s 
se hal lan e m p o b r e c i d a s po r la rgos años de l abor y no han 
s ido a b o n a d a s c o n v e n i e n t e m e n t e ; y q u e como en "este caso 
110 es tán las t i e r r a s del R a n c h o e n ' q u e se prac t ica la d i l i -
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CAPITULO XVII 

D e l a p r u e b a t e s t i m o n i a l 

A R T I C U L O 1 2 6 1 

Todo el q u e 110 t enga i m p e d i m e n t o legal, está obl igado á 
dec l a r a r como tes t igo. 

ARTICULO 1 2 6 2 

No p u e d e n se r tes t igos: 
I. El m e n o r de ca to r ce años , s ino en casos de i m p r e s c i n -

d ib l e neces idad , á j u i c io del juez ; 
II. Los d e m e n t e s y los id io tas ; 

III. Los eb r ios c o n s u e t u d i n a r i o s ; 
IV. El q u e haya s ido dec la rado test igo falso ó fals if icador 

de le t ra , sello ó m o n e d a ; 
V. El t a h ú r de profes ión ; 

VI. Los p a r i e n t e s po r consangu in idad d e n t r o del c u a r t o 
g rado y po r af in idad d e n t r o del s egundo ; 

VIL Un c ó n y u g e á favor del o t ro ; 
VIII. Los q u e t engan i n t e r é s d i r e c t o ó ind i r ec to en el 

p le i to ; 

genc ia , es ev iden te q u e su fal ta de cu l t ivo 110 d e p e n d e d e 
la c o s t u m b r e ind icada , s ino d e las causas q u e en el e sc r i to 
r e spec t ivo se han seña lado . No t e n i e n d o más obse rvac io -
nes q u e hacer los i n t e re sados , se dio po r conc lu ida la d i l i -
genc ia , l e v a n t á n d o s e la p r e s e n t e ac ta q u e firmaron los p r o -
pios i n t e r e sados en un ión del s e ñ o r Juez . Doy fe. 

Media firma del Juez . 
Cirilo Rentería. 

Pomposo Izquierdo. 
I.ic. Eugenio Acosta. 

Lic. Plácido Peralta. 
F i r m a de l s ec r e t a r i o . 



IX. Los q u e vivan á e x p e n s a s ó sue ldo del q u e los p r e -
s en t a ; 

X. El e n e m i g o cap i t a l ; 
XI. El juez en el p le i to q u e juzgó; 

XII. El abogado y el p r o c u r a d o r en el negocio en q u e lo 
sean ó lo h a y a n s ido; 

XIII. El t u t o r y el c u r a d o r po r los menores, y és tos po r 
aque l los , m i e n t r a s no f u e r e n a p r o b a d a s las c u e n t a s de la 
t u t e l a . 

A R T I C U L O 12(33 

Ll examen de tes t igos se h a r á con su jec ión á los i n t e r r o -
ga to r io s q u e p re sen t en las p a r t e s . 

A R T I C U L O 1264-

No p o d r á seña la r se día p a r a la recepc ión de p r u e b a tes-
t imonia l si no se h u b i e r e n p r e sen t ado el i n t e r roga to r io y 
su cop ia . 

A R T I C U L O 1 2 6 5 

Los l i t igan tes pod rán p r e s e n t a r i n t e r roga to r io de r e p r e -
g u n t a s an t e s del e x a m e n de los test igos. 

A R T I C U L O 1 2 6 6 

Sobre los hechos p robados po r confes ión jud ic ia l , no po-
d r á el q u e los haya confesado r e n d i r p r u e b a de test igos. 

A R T I C U L O 1 2 6 7 

A los a n c i a n o s de m á s d e sesen ta años, á los en fe rmos y 
á las m u j e r e s , p o d r á el juez , según las c i r cuns tanc ias , r ec i -
b i r l e s la dec la rac ión en s u s casas . 

A R T I C U L O 1 2 6 8 

Al P r e s i d e n t e d e la Repúb l i ca , á los min is t ros , s enadores , 
d i p u t a d o s , magis t rados , j ueces , gene ra l e s con m a n d o , j e fes 

1 9 3 

s u p e r i o r e s de las oüc ina s generales," G o b e r n a d o r e s de los 
Es tados ó del Distr i to Federa l y Je fes polí t icos de los Te-
r r i to r ios , se ped i rá su dec la rac ión po r oficio, y en es ta fo r -
ma la r e n d i r á n . 

A R T I C U L O 1 2 6 9 

Si el test igo no r e s ide en el l u g a r del ju ic io , s e rá e x a m i -
nado por el juez del lugar en q u e s e e n c u e n t r e , á q u i e n p re -
via c i tac ión de la pa r t e con t r a r i a , se l i b r a r á exhor to , e n q u e 
se i nc lu i r án en pl iego c e r r a d o las p r e g u n t a s q u e se h u b i e -
ren p r e sen t ado . 

A R T I C U L O 1 2 7 0 

Las pa r t e s p u e d e n as is t i r al acto del i n t e r r o g a t o r i o de los 
test igos, p e r o no pod rán i n t e r r u m p i r l o s ni hace r les o t r a s 
p r e g u n t a s ó r e p r e g u n t a s q u e las f o r m u l a d a s en sus r e s p e c -
tivos i n t e r roga to r io s . Sólo c u a n d o el tes t igo de j e de c o n t e s -
tar a a lgún p u n t o , ó h a y a i n c u r r i d o en con t r ad i cc ión , ó se 
haya expresado con a m b i g ü e d a d , p u e d e n las pa r t e s l l amar 
la a t enc ión del juez , pa ra q u e éste , si lo e s t ima c o n v e n i e n -
te, exi ja al test igo las ac l a r ac iones o p o r t u n a s . 

A R T I C U L O 1 2 7 1 

Los test igos se rán e x a m i n a d o s s e p a r a d a y s u c e s i v a m e n t e , 
sin q u e u n o s puedan p re senc ia r las dec la rac iones de los 
o t ros . A este efecto, el juez f i jará un solo d ía p a r a q u e se 
p r e sen t en los test igos q u e d e b a n d e c l a r a r con fo rme á u n 
mismo in t e r roga to r io , y d e s i g n a r á el lugar en que d e b e n 
p e r m a n e c e r has ta la conc lus ión de la d i l igenc ia , salvo lo 
d i s p u e s t o en los a r t s . 1267 á 1269. Cuando no f u e r e pos ib le 
t e r m i n a r el examen de los test igos e n u n solo día , la d i l i -
genc ia se s u s p e n d e r á pa ra c o n t i n u a r l a el s igu ien te . 

A R T I C U L O 1 2 7 2 

El juez , al e x a m i n a r á los test igos, p u e d e hacer les las p r e -
g u n t a s q u e es t ime conven ien tes , s i e m p r e q u e sean r e l a t i -
vas á los hechos con t en idos en los i n t e r roga to r io s . ' 
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A R T I C U L O 1 2 7 3 

S o b r e los hechos q u e han sido obje to de u n in te r roga to -
r io , no puede p r e s e n t a r s e o t ro en n i n g u n a ins tanc ia del 
j u i c i o . 

CONCORDANCIAS 

Cód de P r o c s . Civs. del Distr i to Federa l , a r t s . 503 á 506, 
508. 510, 514, 515, 516, 518 á 520 y 529. 

FORMULARIOS 

PRUEBA TESTIMONIAL 

Escrito para solicitar el examen (le testigos. 

S e ñ o r Juez de p r i m e r a ins tanc ia (ó tan tos de lo civil). 
Ciri lo R e n t e r í a , en los au tos del ju ic io o r d i n a r i o m e r c a n -

til q u e sob re pago de pesos sigo con t ra Don Pomposo Iz-
q u i e r d o , a n t e u s t e d , r e s p e t u o s a m e n t e , digo q u e : 

Como p a r t e d e la p r u e b a q u e m e i n c u m b e r e n d i r p a r a 
j u s t i f i c a r d e b i d a m e n t e la acción q u e tengo d e d u c i d a , con-
v iene q u e se e x a m i n e á los test igos Don Fel ipe Zamora y 
Don Celso Sánchez , sob re los hechos á q u e se re f ie re el i n -
t e r r o g a t o r i o q u e con la copia c o r r e s p o n d i e n t e e x h i b o . Por 
la t an to , . , 

A us ted , s e ñ o r Juez , supl ico: q u e t en i endo po r p r e s e n -
t ada mi so l ic i tud en t iempo y fo rma , se s i rva seña la r d ía y 
h o r a pa ra la r ecepc ión de la p r u e b a ind i cada . 

México, e tc . 
Cirilo Rentería. 

DF.CRETO.—México, e t c . 

Por p r e s e n t a d o el a n t e r i o r escr i to con el i n t e r r o g a t o r i o 
q u e l o a c o m p a ñ a . C o n c i t a c i ó n d e l a p a r t e con t r a r i a , á quien 
se e n t r e g a r á la c o p i a del e x p r e s a d o in t e r roga to r io , se se-
ña la para la p r u e b a tes t imonia l sol ic i tada las once de la ma-
ñ a n a del d i a v e i n t e del c o r r i e n t e . El señor Juez lo decre tó 
y firmó. Doy fe. 

Media firma de l juez . 

Interrogatorio á cuyo tenor han de ser examinados los testi-
gos Don Felipe Zamora y Don Celso Sánchez en el juicio 
ordinario que sobre pago de pesos sigue el subscripto contra 
Don Pomposo Izquierdo. 

Además de s u s gene ra l e s , p r ev i a la p ro te s t a legal, d igan 
si saben y les cons ta : 

P r i m e r o Que Don P o m p o s o Izquierdo vendió al ac to r el 
Kancho del Sabino con todas sus exis tencias en semi l las , 
g a n a d o a p e r o s y d e m á s e n s e r e s necesar ios para la explo-
tac ión de la finca. 

Segundo . Que la ven ta se verif icó el d ia diez y seis de 
E n e r o del c o r r i e n t e a ñ o . 

Te rce ro . Que de spués de ver i f icada la venta , el s e ñ o r Iz-
q u i e r d o e x t r a j o de la exp re sada finca semil las , c a ñ a d o v 
u n a t r i l l ado ra . 3 

Cuar to . Que con la ex t racc ión ind icada pr ivó al c o m p r a -
dor , el s e ñ o r Izquie rdo , de los e l emen tos i nd i spensab l e s pa -
ra la l ab ranza de una g r a n p a r t e de las t i e r r a s de s t i nadas 
a la s i embra de maíz . 

Quin to . Den la razón de su d icho . 
México, e tc . 

Cirilo Rentería. 

Escrito para presentar interrogatorio de repreguntas. 

Señor Juez de p r i m e r a i n s t anc i a (ó tan tos de lo civil) . 
I omposo Izquie rdo , en los au tos del ju ic io o r d i n a r i o q u e 

s o b r e pago de pesos s igue con t r a mi Don Cirilo Ren te r í a 
a n t e us t ed , r e s p e t u o s a m e n t e digo q u e : 

A reserva de h a c e r uso c u a n d o sea o p o r t u n o de los de -
m a s d e r e c h o s q u e la ley m e o torga , conv iene á mi defensa 
q u e los tes t igos c u y o e x a m e n se ha seña lado para el d ia ve in-
te del ac tua l sean r e p r e g u n t a d o s con a r r e g l o al i n t e r r o g a -
to r io q u e exh ibo . Po r lo t an to . ° 

A Usted, s e ñ o r Juez , supl ico que , t en i endo po r p r e s e n -
tado d icho i n t e r r o g a t o r i o en t i empo hábi l , se s i rva p r o v e e r 
d e confo rmidad con mi pe t i c ión . 

México, e tc . 

Pomposo Izquierdo. 



DECRETO.—México , e t c . 
P o r p r e s e n t a d o el i n t e r r o g a t o r i o d e r e p r e g u n t a s y q u e d e 

r e s e r v a d o h a s t a el ac to d e la d i l i g e n c i a r e s p e c t i v a . El s e -
ñ o r J u e z la d e c r e t ó y firmó. Doy fe . 

Media f i rma del j u e z . 
Media firma de l s e c r e t a r i o . 

jrí 
i i*4 

> 

Interrogatorio de repreguntas que se Itardn á los tesligos que 
presente Don Cirilo Rentería en el juicio que sobre pago de 
pesos sigue contra el subscripto. 

P r i m e r a . Ba jo q u é c o n d i c i o n e s se ve r i f i có la v e n t a de l 
R a n c h o de l S a b i n o y s u s e x i s t e n c i a s . 

S e g u n d a . C u á l f u é el p r e c i o d e la m i s m a v e n t a . 
T e r c e r a . E n q u é l u g a r y en p r e s e n c i a d e q u i e n se c o n -

c e r t ó la v e n t a . , , 
C u a r t a . Cuá l f u é la c a n t i d a d d e las s e m i l l a s y de l g a n a -

do q u e e x t r a j e r o n d e la finca. , 
Q u i n t a . Q u i é n e f e c t u ó la e x t r a c c i ó n y c u a n d o . 
Sex ta , i n d i q u e n la e x t e n s i ó n a p r o x i m a d a d e las t i e r r a s 

q u e h a n q u e d a d o s in l a b r a r . . , 
S é p t i m a . Hac ia q u é r u m b o d e la finca e s t á n s i t u a d a s las 

e x p r e s a d a s t i e r r a s . 
Oc t ava . Den la r azón d e s u d i c h o . 
México, e t c . 

Pomposo Izquierdo. 

, r 

Interrogatorios acotados. 

Dan e s t e n o m b r e los p r á c t i c o s á los i n t e r r o g a t o r i o s q u e 
c o n t i e n e n p r e g u n t a s ó r e s p u e s t a s d e t e r m i n a d a s p a r a c a d a 
t e s t i g o , p o r no c o n s t a r l e s á t odos los m i s m o s hechos . Al 
f o r m u l a r l o s , se i n d i c a r á n , p u e s , los t e s t i gos q u e d e b a n c o n -
t e s t a r t a l e s ó c u a l e s p r e g u n t a s , d i c i e n d o p o r e j e m p l o : 

L o s t e s t i g o s Don F e l i p e Z a m o r a y Don Celso S á n c h e z , d i -
r á n si s a b e n y l e s c o n s t a : 

P r i m e r a . Q u e Don P o m p o s o I z q u i e r d o v e n d i ó al a c t o r , 
e t c . , e t c . 

Los t e s t i gos Don A l f r e d o L e m o i n e y Don Simón A r r o y o , 
d i r á n : 

P r i m e r a . Q u e el g a n a d o q u e ex i s t e a c t u a l m e n t e en la fin-
c a es i n s u f i c i e n t e p a r a la l a b r a n z a d e las t i e r r a s q u e le c o -
r r e s p o n d e n y se c u l t i v a n a n u a l m e n t e , e tc . , e t c . 

De la m i s m a m a n e r a , e n el i n t e r r o g a t o r i o d e r e p r e g u n -
tas , se d i r á : 

A los t e s t i gos q u e c o n t e s t e n ta les y c u a l e s p r e g u n t a s , se 
l e s h a r á n las r e p r e g u n t a s s i g u i e n t e s : 

P r i m e r a . Que , e t c . , e t c . 

Acta del examen de testigos. 

E n tal f echa , á la h o r a s e ñ a l a d a p a r a la d i l i g e n c i a , Don 
C i r i l o R e n t e r í a p r e s e n t ó c o m o t e s t i gos á Don F e l i p e Z a m o -
r a y á Don Celso S á n c h e z , q u i e n e s e n la f o r m a d e b i d a p r e s -
t a r o n la p r o t e s t a d e d e c i r v e r d a d . 

E n s e g u i d a , e x a m i n a d o el p r i m e r t es t igo c o n f o r m e al i n -
t e r r o g a t o r i o e x h i b i d o , d i j o l l a m a r s e F e l i p e Z a m o r a , s e r na -
t u l a r d e T o l u c a , c a s a d o , c o m e r c i a n t e , d e c i n c u e n t a a ñ o s 
d e e d a d , c o n d o m i c i l i o en la ca l l e de l A g u i l a n ú m e r o t r e i n -
ta , y q u e no le t o c a n las g e n e r a l e s d e la ley . I m p u e s t o s u -
c e s i v a m e n t e d e las d e m á s p r e g u n t a s , c o n t e s t ó : 

A la p r i m e r a : q u e es c i e r t a . 
A la s e g u n d a : q u e t a m b i é n es c i e r t a . 
A la t e r c e r a : q u e es i g u a l m e n t e c i e r t a . 
A la c u a r t a : q u e le c o n s t a . 
A la q u i n t a : q u e todo lo d i c h o lo s a b e , p o r q u e , h a b i e n -

d o t e n i d o n o t i c i a p o r Don A l f r e d o L e m o i n e d e q u e el R a n -
c h o del S a b i n o e s t a b a en v e n t a , le i n d i c ó la p r o p u s i e s e al 
s e ñ o r R e n t e r í a , y q u e d e s d e e n t o n c e s s i g u i ó paso á paso la 
m a r c h a d e la o p e r a c i ó n h a s t a q u e s e c o n s u m ó ; q u e , d e s -
p u é s , con mo t ivo de l e j e r c i c i o á q u e es tá c o n s a g r a d o , h a 
v i s i t ado la finca y h a p o d i d o o b s e r v a r s u f a l l a d e c u l t i v o po r 
c a r e n c i a d e e l e m e n t o s . 

I n t e r r o g a d o al t e n o r d e l a s r e p r e g u n t a s , c o n t e s t ó : 



A la p r i m e r a : q u e la c o n d i c i ó n c o n q u e se ve r i f i có la 
v e n t a f u é la d e q u e e l p r e c i o se p a g a r í a al c o n t a d o . 

A la s e g u n d a : q u e el p r ec io f u é el d e se i s mil pe sos . 
A la t e r c e r a : q u e la i n d i c a d a v e n t a f u é c o n c e r t a d a eu el 

d e s p a c h o de l s e ñ o r R e n t e r í a , e n p r e s e n c i a d e Don Celso 
S á n c h e z , d e u n d e p e n d i e n t e de l s e ñ o r R e n t e r í a y de l d e c l a -
r a n t e . 

A la c u a r t a : q u e lo e x t r a í d o c o n s i s t e e n c i e n t o c i n c u e n t a 
c a r g a s d e m a í z , d o c e b u e y e s , c u a t r o m u í a s y u n a t r i l l a d o r a . 

A la q u i n t a : q u e la e x t r a c c i ó n la e f e c t u ó Don H e r c u l a n o 
M o n t e r o , a d m i n i s t r a d o r del s e ñ o r I z q u i e r d o . 

A la s e x t a : q u e las t i e r r a s q u e h a n q u e d a d o s in l a b r a r 
son todas l a s q u e e s t á n s i t u a d a s al P o n i e n t e del r io q u e 
a t r a v i e s a la f i n c a . 

A la s é p t i m a : q u e y a la t i e n e c o n t e s t a d a . 
A la o c t a v a : Q u e lo e x p u e s t o le c o n s t a , p o r h a b e r s e g u i -

d o , c o m o t i e n e m a n i f e s t a d o , paso á paso la m a r c h a d e la 
o p e r a c i ó n , p o r h a b e r e s t ado d e s p u é s en la f inca y p o r h a -
b e r e n c o n t r a d o c a s u a l m e n t e en la g a r i t a las s e m i l l a s y el 
g a n a d o c u a n d o e n t r a b a n á la c i u d a d . 

L e í d a q u e f u é s u d e c l a r a c i ó n , se r a t i f i có e n e l la y firmó. 
Doy fe. 

Media firma d e l j u e z . 
F i r m a del t e s t igo . 

Media firma del s e c r e t a r i o . 

A c o n t i n u a c i ó n , e x a m i n a d o el s e g u n d o t e s t i go c o n f o r m e 
al c i t a d o i n t e r r o g a t o r i o , d e c l a r ó l l a m a r s e Celso S á n c h e z , s e r 
n a t u r a l d e M é x i c o , d e t r e i n t a y dos a ñ o s d e e d a d , s o l t e r o , 
p r o p i e t a r i o , c o n h a b i t a c i ó n e n la ca l l e d e S a n t a T e r e s a n ú -
m e r o v e i n t e , y q u e 110 le t o c a n las g e n e r a l e s d e ley . In t e -
r r o g a d o con s u j e c i ó n á las p r e g u n t a s , c o n t e s t ó : 

A la p r i m e r a : q u e es c i e r t a . 
A la s e g u n d a : q u e t a m b i é n es c i e r t a . 
A la t e r c e r a : q u e es i g u a l m e n t e c i e r t a , e t c . , e t c . 

I n t e r r o g a d o c o n f o r m e á las r e p r e g u n t a s , c o n t e s t ó : 
A la p r i m e r a : q u e las c o n d i c i o n e s f u e r o n l a s d e q u e el 

p r e c i o s e r i a d e s e i s m i l pe sos y se p a g a r í a al c o n t a d o . 
A la s e g u n d a : q u e ya la t i ene c o n t e s t a d a . 

Le ída q u e f u é s u d e c l a r a c i ó n , se r a t i f i có e n e l l a y firmó. 
Doy fe. 

Media firma del j u e z . 
F i r m a de l t e s t i g o . 

Media firma de l s e c r e t a r i o . 

Examen de testigos por medio de intérprete. 

C u a n d o a l g u n o d e los t e s t i gos no h a b l e el i d i o m a e s p a -
ñol , s e r á e x a m i n a d o p o r m e d i o d e i n t é r p r e t e , c u y o n o m -
b r a m i e n t o h a r á e l Juez , p u d i e n d o , en caso de q u e el t e s -
t igo asi lo p i d i e r e , e s c r i b i r s e su d e c l a r a c i ó n en su p r o p i o 
i d i o m a , a d e m á s d e a s e n t a r s e e n c a s t e l l a n o . (Código d e P r o -
c e d i m i e n t o s Civi les , a r t í c u l o 521. ) 

Escrito para pedir el examen de testigos por medio 
de intérprete. 

S e ñ o r J u e z de p r i m e r a i n s t a n c i a (ó t a n t o s d e lo c iv i l ) . 
Ci r i lo R e n t e r í a , e n los a u t o s del j u i c i o o r d i n a r i o m e r -

can t i l q u e s o b r e p a g o d e pesos s igo c o n t r a Don P o m p o s o 
I z q u i e r d o , a n t e u s t e d , r e s p e t u o s a m e n t e , d igo q u e : 

A d e m á s d e los t e s t i gos ya p r e s e n t a d o s , i n t e r e s a q u e sea 
e x a m i n a d o s o b r e los m i s m o s h e c h o s q u e son o b j e t o d e la 
p r u e b a , el s e ñ o r Don A l f r e d o L e m o i n e ; p e r o s i e n d o d e o r i -
g e n f r a n c é s y no c o m p r e n d i e n d o s u f i c i e n t e m e n t e el i d i o m a 
e s p a ñ o l , h a y n e c e s i d a d d e q u e r i n d a s u d e c l a r a c i ó n p o r 
m e d i o d e i n t é r p r e t e . Asi, pues , 

A u s t e d s u p l i c o : q u e se s i r v a s e ñ a l a r d í a y h o r a p a r a la 
p r á c t i c a d e la n u e v a d i l i g e n c i a , y n o m b r a r á la p e r s o n a 
q u e h a y a d e d e s e m p e ñ a r el c a r g o d e i n t é r p r e t e . 

México, e t c . 
Cirilo Rentería. 

DECRETO.—México, e t c . 
Se s e ñ a l a p a r a la r e c e p c i ó n d e la p r u e b a s o l i c i t a d a l a s 

once y m e d i a d e la m a ñ a n a de l d ía ve in t i s i e t e del c o r r i e n -
te, y se n o m b r a i n t é r p r e t e á Don E d u a r d o S e v e r i n , á q u i e n 



se liará s a b e r su n o m b r a m i e n t o . El s e ñ o r Juez lo d e c r e t ó 
y firmó. Doy fe. 

Media firma de l j uez . 
Media firma del s ec re t a r io . 

Acta de la declaración de testigos por medio de intérprete. 

En ve in t i s i e t e de l mi smo Marzo, á la ho ra seña lada p a r a 
la p r u e b a o f r e c i d a , e s t ando p r e s e n t e s en el Juzgado el t e s -
t i g o Don Al f r edo L e m o i n e y el i n t é r p r e t e Don E d u a r d o Se-
v e r í n , se r e c i b i ó á éste la p ro tes ta de d e s e m p e ñ a r leal v 
c u m p l i d a m e n t e su enca rgo . En seguida se tomó t a m b i é n 
al tes t igo , po r m e d i o del i n t é r p r e t e , la protes ta de d e c i r 
v e r d a d en c u a n t o f u e r e p r e g u n t a d o , y h a b i é n d o l a p re s t ado 
en d e b i d a f o r m a , f u é i n t e r r o g a d o al t enor de Jas p r e g u n -
tas y r e p r e g u n t a s exh ib idas , respec to de las cua le s se o b -
t u v i e r o n las r e s p u e s t a s s igu ien tes : 

A las g e n e r a l e s del a r t i cu lo 527 del Código de P r o c e d i -
m i e n t o s Civiles, q u e el i n t é r p r e t e leyó al test igo en su idio-
ma, d i jo aque l q u e és te h a b í a contes tado: l l amarse Al f redo 
L e m o i n e , s e r n a t u r a l de Lucy- le -Bois , can tón de Aval lon. 
d e p a r t a m e n t o d e Yonne , de la Repúb l i ca F rancesa , viudo', 
i n d u s t r i a l , d e c u a r e n t a y c inco a ñ o s de edad , con hab i t ac ión 
e n la calzada d e San Anton io Abad, n ú m e r o doce , y q u e 
110 le toca n i n g u n a de las genera les , de q u e se ha i m p u e s t o . 

A la p r i m e r a p r e g u n t a , contes tó : q u e es c i e r t a . 
A la s e g u n d a : q u e t ambién es c ie r ta . 
(En es ta f o r m a se a sen t a r án las r e spues ta s á las d e m á s 

p r e g u n t a s y r e p r e g u n t a s , y se conc lu i r á de la m a n e r a s i -
g u i e n t e : ) 

Y leída q u e f u é esta dec la rac ión po r el i n t é r p r e t e al t e s -
t igo en su i d i o m a , d i jo aquél q u e había man i fes t ado éste 
q u e la e n c o n t r a b a exacta , y se a f i rmaba y r a t i f i caba en su 
c o n t e n i d o . El i n t é r p r e t e , ba jo la p ro tes ta q u e t i e n e o t o r -
gada , a s e g u r ó q u e todo lo q u e consta en la dec la rac ión q u e 
p r e c e d e , es lo m i s m o q u e el test igo ha contes tado , sin a ñ a -
d i r , q u i t a r , ni t e r g i v e r s a r cosa a lguna , y firmó con el s e ñ o r 
J u e z y el tes t igo. 

Media f i rma del juez. 
F i r m a del t es t igo . 

F i r m a del i n t é r p r e t e . 
Media firma del s ec re t a r io . 

O F I C I O S Y K X I I O R T O S 

El a r t í cu lo 1269 del Código d e C o m e r c i ó s e l imi ta á p r e -
ven i r q u e el examen de los tes t igos r e s iden t e s f u e r a del 
lugar del ju ic io , se h a r á po r el Juez de la res idenc ia , á 
q u i e n , p rev ia ci tación de la p a r t e con t r a r i a , s e d i r i g i r á ex -
ho r to en q u e se inc lu i r á en pliego ce r r ado el i n t e r r o g a t o -
r io q u e se h u b i e r e p r e sen t ado . Esta p revenc ión y las con-
t e n i d a s en los a r t í cu los 1246 á 1250, cons t i t uyen "las reg las 
á q u e se su j e t an las r equ i s i t o r i a s q u e los jueces de u n a lo-
cal idad d i r igen á los de o t ra , p a r a e n c o m e n d a r l e s la p r ác -
t ica de a lguna d i l igenc ia ; pero como los j u e c e s r e q u e r i d o s 
p u e d e n es tar ó 110 su j e tos al mi smo T r i b u n a l Supe r io r q u e 
los r eque r i en t e s , en u n o s casos la r equ i s i t o r i a t e n d r á la 
fo rma de un s i m p l e oficio, y en o t ro s la de un v e r d a d e r o 
exho r to . De aquí la neces idad de t r a t a r s e p a r a d a m e n t e de 
los dos casos, como pasamos á hacer lo , á fin de 110 omi t i r 
nada esencial en ma te r i a de t r a m i t a c i ó n . 

1 

Oficio de un Juez á otro sujeto al mismo Tribunal Superior. 

E11 este caso el oficio v a r i a r á en su fo rma y ex tens ión , 
s e g ú n la impor t anc i a de la d i l igenc ia á q u e se ref iera . C u a n -
do se t r a t e de una d i l igenc ia senci l la , b a s t a r á un oficio co-
mo el q u e hemos indicado en el p á r r a f o ú l t imo , de los q u e 
h e m o s consagrado á Notif icaciones. P e r o c u a n d o la d i l i gen -
c ia cuya e jecuc ión se e n c o m i e n d e , t uv i e r e c ie r to c a r á c t e r 
de g r a v e d a d , será c o n v e n i e n t e q u e c o n t e n g a , como l o s e x -
hor tos , las inse rc iones necesar ias . Po r vía de e j emplo , p o n -
d r e m o s el s igu ien te : 

En los au tos del ju ic io o r d i n a r i o mercan t i l q u e a n t e el 
Juzgado de mi cargo s igue Don Ciri lo Ren te r í a c o n t r a Don 
Pomposo Izquierdo, o b r a u n escr i to q u e con el p rove ído 
re la t ivo , d ice as í :—«Señor Juez tan tos de lo Civil .—Cirilo 
Ren te r í a , en el ju ic io o r d i n a r i o m e r c a n t i l q u e sob re e n t r e -
ga del R a n c h o del Sabino con s u s ex i s tenc ias en semi l las y 
ganado , sigo con t r a Don Pomposo Izquie rdo , an te us t ed , co-
mo m e j o r p roceda en d e r e c h o , r e s p e t u o s a m e n t e d i g o que : 



— P a r a jus t i f i ca r var ios de ios h e c h o s p r inc ipa l e s q u e s i r -
ven de f u n d a m e n t o á mi d e m a n d a , i n t e re sa q u e sean e x a m i -
nados , c o n f o r m e al a d j u n t o i n t e r roga to r i o , los tes t igos T i -
b u r c i o Machuca y Canu to Céspedes, r e s iden tes en la f áb r i ca 
de papel l l amada «Peña Pobre ,» ub icada en j u r i sd i cc ión 
del p a r t i d o de T l á lpam. A tal efecto,—A us ted , s e ñ o r .luez, 
pido q u e se s i rva l i b r a r a t en to oficio al Juzgado de p r i m e -
ra Ins tanc ia del Pa r t i do ind icado , i n c l u y é n d o l e el i n t e r r o -
ga to r io exh ib ido , á fin de q u e p r a c t i q u e el examen q u e s o -
l ici to.—México ( fecha y firma del in te resado) .—México , e tc . 
—Con c i tac ión de la p a r t e c o n t r a r i a , h á g a s e como se p ide 
en el an t e r i o r escr i to .—El señor Juez lo proveyó y firmó. 
Doy fe .— De la Rosa, r ú b r i c a . — Tapia, r ú b r i c a . » — Y tengo 
el h o n o r de d i r i g i r á us ted el p r e s e n t e a t en to o f i c i o , s u p l i -
c á n d o l e se s i rva m a n d a r p r ac t i ca r la d i l igenc ia de q u e se 
t r a t a . 

México, e tc . 
Carlos 'la la Rosa. 

Al Juez de p r i m e r a ins tanc ia del pa r t ido de T l á lpam. 

Rec ib ido el oficio en el Juzgado d e su des t ino , se pro-
vee rá . 

T lá lpam, e t c . — C ú m p l a s e . Lo d e c r e t ó y firmó el s e ñ o r 
Juez. Doy fe. 

Media firma del j uez . 
Media firma del s ec r e t a r i o . 

bi la d i l igeuc ia h u b i e r e de p rac t i ca r se en j u r i sd i cc ión de 
a l g u n o de los Juzgados s u b a l t e r n o s , el p rove ído podrá s e r 
el s i gu i en t e : 

T lá lpam, e t c .—Cúmplase ; r e m i t i é n d o s e al efecto o r ig ina l 
el p r e s e n t e oficio al Juez Menor de Milpa Alta, á q u i e n se 
p r e v e n d r á q u e d i l i g e n c i a d o j o devue lva . Lo dec re tó v fir-
mó el señor Juez . Doy fe. 

Media firma del juez . 

II 

E.rhorlos de los Jueces del Distrito Federal 
ó de los Territorios á los de los Estados de la Federación. 

Como q u e d ó ind icado al p r inc ip io , s i e m p r e q u e el juez 
á q u i e n se e n c o m i e n d e la e j ecuc ión do la d i l igencia q u e 
haya de p rac t i ca r se f u e r a del lugar del l i t igio, es té su j e to 
á T r i b u n a l S u p e r i o r d i s t in to , h a b r á neces idad de l i b r a r á 
d icho juez exho r to en f o r m a , q u e se e n t r e g a r á á la p a r t e 
á cuya ins tanc ia se exp ida , p a r a q u e se e n c a r g u e de devo l -
verlo d i l igenc iado . P e r o es requ is i to ind i spensab le que. las 
firmas q u e a u t o r i c e n el exho r to vayan legal izadas por el 
G o b e r n a d o r del Distr i to ó po r el Je fe polít ico del T e r r i t o -
rio, á q u i e n i n c u m b e la ob l igac ión de l i b r a r oficio á la a u -
tor idad pol í t ica s u p e r i o r del Estado á d o n d e se d i r i j a el 
despacho , pa ra q u e lo haga l legar al juez ó t r i b u n a l r e q u e -
r ido. (Código de Comerc io , a r t i cu lo 1247.) 

Las inse rc iones q u e la r equ i s i t o r i a d e b e c o n t e n e r va r ían 
n a t u r a l m e n t e con el ob je to q u e en cada caso t i ene la d i l i -
gencia q u e ha de p rac t i ca r se , el cual p u e d e s e r el e m p l a -
zamien to del d e m a n d a d o , la dec la rac ión de test igos, la a b -
solución de posic iones , el e m b a r g o de b ienes , etc. P e r o 
conv ienen los t r a t ad i s t a s en q u e c u a n d o el obje to de la d i -
l igencia sea el emp lazamien to del d e m a n d a d o , el e x h o r t o 
ha de c o n t e n e r el poder , en caso de q u e lo haya , la d e m a n -
da y los d o c u m e n t o s jus t i f ica t ivos q u e le s i rvan de f u n d a -
men to . Convienen i g u a l m e n t e los a u t o r e s en q u e la r e q u i -
s i tor ia h a d e c o n t e n e r i n t eg ra la sen tenc ia , c u a n d o se t r a t e 
de la e j ecuc ión de és ta . 

La f ó r m u l a g e n e r a l m e n t e usada en l o s e x h o r t o s , es la s i -
gu i en t e : 

Sello del Juzgado ó t r i b u n a l . — J u a n d e la Rosa, Juez p r i -
m e r o de lo Civil de la capi ta l , á us t ed , el de p r i m e r a ins -
tancia d e T e n a n g o del Valle, hago s a b e r : q u e en el j u i c io 
o r d i n a r i o mercan t i l s egu ido a n t e el Juzgado de mi ca rgo 
por Don Ciri lo R e n t e r í a c o n t r a Don Pomposo Izquie rdo , so-
b r e e n t r e g a del Rancho del Sabino con sus ex i s tenc ias en 
semi l las y semovien tes , el ac tor (ó el d e m a n d a d o ) h a p r e -
sen tado u n escr i to q u e con el p rove ído q u e en él ha r eca í -
do, d ice así: 

(Aquí se i n se r t a r án el escr i to y el p rove ído . ) 
\ á efecto de q u e lo por mi mandado t enga su eficaz c u m -



p l i m i e n t o , en n o m b r e de la Nación r e q u i e r o á us t ed , y de 
m i p a r t e le sup l ico , q u e luego q u e rec iba la p r e s e n t e r e -
q u i s i t o r i a , se s i rva m a n d a r obsequ i a r l a y devo lvé rmela d i -
l i genc iada ; p u e s en h a c e r l o asi , a d m i n i s t r a r á jus t i c ia , s e -
g u r o de q u e h a r é yo o t ro tan to c u a n d o por us ted f u e r e 
r e q u e r i d o . 

L u g a r y fecha con l e t r a . 
F i r m a del juez . 

F i r m a del s ec re t a r io . 

Acep tando el es t i lo en fá t i co c o m u n m e n t e usado en las 
a c t u a c i o n e s an t iguas , p u e d e t a m b i é n t e r m i n a r s e de es ta 
m a n e r a : 

Dado en tal l uga r , á t an tos de tal mes , etc. 

Devue l to el e x h o r t o ya d i l igenc iado , se p r o v e e r á : 
L u g a r y f e c h a . — A g r é g u e s e á sus au tos . Lo d e c r e t ó y f ir-

mó el señor Juez . Doy fe. 
Media firma de l j uez . 

Media firma del s ec r e t a r i o . 

111 

Exhortos (le los Jueces de los Estados á los del Distrito 
Federal ó Territorios. 

Los exhor to s d i r i g i d o s de los Estados al Distr i to Fede ra l 
ó á los T e r r i t o r i o s , t i e n e n q u e ser legalizados po r los Go-
b e r n a d o r e s r e spec t ivos de los mismos Estados . (Código d e 
Comerc io , a r t i cu lo 1247.) 

L l e n a n d o el r equ i s i t o an t e r i o r y con ten i endo las i n se r -
c i o n e s necesa r i a s , se p r o v e e r á n d e n t r o d e las c u a r e n t a y 
o c h o ho ra s s i gu i en t e s á su recepc ión y se de spacha rán d e n -
t r o de seis días , á no se r q u e las d i l igenc ias q u e h a y a n de 
p r a c t i c a r s e ex i j an n e c e s a r i a m e n t e mayor t i empo , y con tal 
d e q u e lo q u e haya de e j ecu t a r s e no sea c o n t r a r i o á las l e -

ves del Dis t r i to Fede ra l ó d e la Baja Cal i forn ia . (Código d é 
P roced imien tos Civiles, a r t í c u l o s 118 y 769.) 

En la capi ta l , en d o n d e hay var ios j u e c e s de lo civil y 
var ios jueces m e n o r e s con igual j u r i sd i cc ión , el Gobie rno 
de l Distr i to r e m i t e al juzgado p r i m e r o de lo civil todos los 
exhor to s d i r ig idos á los jueces d e p r i m e r a ins tanc ia , y al 
Juzgado p r i m e r o m e n o r todos los q u e vienen pa ra los j u e -
ces menore s . En d ichos juzgados se l leva un l ibro espec ia l , 
en el q u e , de spués d e t omar razón de cada exhor to , se as ien-
ta el juzgado á q u i e n c o r r e s p o n d e d i l igenc ia r lo , s e g ú n t u r -
no r i gu roso . Asi es q u e , l legado el exho r to al Juzgado p r i -
m e r o de lo civil ó m e n o r , se p revee : 

Luga r y f e c h a . — A l Juzgado t an tos de lo Civil ó Menor, 
á q u i e n c o r r e s p o n d e por t u r n o . Lo proveyó y firmó el se-
ño r Juez . Doy fe . 

Media firma del juez . 
Media firma del sec re ta r io . 

Recibido el exho r to en el juzgado c o r r e s p o n d i e n t e , és te , 
d e n t r o de las c u a r e n t a y ocho h o r a s s igu ien tes , como an t e s 
l iemos d icho , m a n d a r á cumpl i r l o , sin ex ig i r poder á q u i e n 
lo p re sen te (Código c i tado , a r t í cu lo 930), por med io de un 
dec re to como el q u e s igue : 

Luga r y f echa .—Obséqu ie se y devué lvase c u m p l i d o q u e 
sea . Lo d e c r e t ó y firmó el s e ñ o r Juez . Doy fe. 

Media firma del juez . 
Media firma del s ec re t a r io . 

Cuando en v i r t u d del exhor to , haya de p rac t i ca r se a lguna 
d i l igenc ia f u e r a del lugar en q u e r e s ide el juez e x h o r t a d o , 
pero d e n t r o del Pa r t i do en q u e e j e r c e ju r i sd icc ión , p o d r á 
á su vez e n c o m e n d a r la p rác t i ca de la d i l igencia al j uez Me-
nor ó de Paz respec t ivo , po r med io de u n dec re to como 
este: 

T la lpam, e tc . 
Obséquiese , r e m i t i é n d o s e al e fec to el or ig ina l exho r to al 

Juez de Paz d e Coyoacán pa ra q u e haga la not if icación res -



pect iva , y h e c h a q u e sea, devué lvase el de spacho al Juzga -
do de su o r igen . 

Lo dec re tó y firmó el s e ñ o r Juez . Doy fe. 
Media firma del juez . 

Media firma del s ec r e t a r i o . 

Di l igenciado el e x h o r t o , el a c tua r io p o n d r á en el mi smo 
e x h o r t o razón de q u e po r es ta r c u m p l i d o se devue lve al 
Juzgado de su o r igen , en t an ta s fojas, de esta m a n e r a : 

En tal fecha , e s t ando c u m p l i m e n t a d o el p r e s e n t e e x h o r -
to, se devue lve en t an ta s fojas ú t i l es al Juzgado de su o r i -
g e n . 

Media firma del ac tua r io . 

IV 

E rhortos dirigidos del Distrito Federal á los Territorios 
ó de éstos al Distrito. 

Los exhor to s d i r ig idos del Dis t r i to Fede ra l á T e r r i t o r i o s , 
ó d e és tos al Dis t r i to , están s u j e t o s e n t e r a m e n t e á la t r a m i -
t ac ión ind icada en los dos p á r r a f o s a n t e r i o r e s . (Código de 
P r o c e d i m i e n t o s Civiles, a r t í c u l o s 78. 118 v 452). 

V 

Exhortos para el extranjero. 

C u a n d o la d i l igenc ia h u b i e r e de p rac t i ca r se en pa í s ex -
t r a n j e r o , se d i r i g i r á el e x h o r t o po r conduc to de la Secre-
t a r i a de Jus t i c ia , la que , l ega l izando las firmas de los ma-
g i s t r ados , j ueces y s ec re t a r io s q u e au to r i cen el despacho , 
lo r e m i t i r á a la Secre ta r i a de Relac iones , la que , legal izan-
do á su vez la firma del Sec re t a r i o de Jus t i c ia , e n v i a r á el 

exho r to á la legación ó consu lado q u e la nación t uv i e r e en 
el pais á q u e se d i r i j a d i cho exhor to ; y en caso d e q u e la 
nación no t uv i e r e legación ni consulado", la remis ión se h a r á 
por conduc to del Ministro ó Cónsul de a lguna de las nac io -
nes q u e t engan r e l ac iones con la Repúb l i ca , salvas s i em-
pre las reg las es tab lec idas por los t r a t ados y po r el d e r e -
cho i n t e r n a c i o n a l . (Código de P r o c e d i m i e n t o s Civiles, a r -
t ículos 79 y 80.) Sin e m b a r g o , pa ra q u e la Secre ta r i a de R e -
laciones dé c u r s o al e x h o r t o , es prec iso q u e el i n t e r e sado 
g a r a n t i c e , á sa t isfacción de la misma Secre ta r i a , el pago da 
los gastos q u e h a y a n de o r i g i n a r s e en la d i l igenc iac ión del 
p rop io exho r to . (C i rcu la r de la Secre ta r i a de Jus t i c i a , de 30 
de J u n i o de 1889.) 

La f ó r m u l a a c o s t u m b r a d a en esta clase de d o c u m e n t o s , 
es, poco m á s ó menos , la s i gu i en t e : 

J u a n de la Rosa, j uez p r i m e r o de lo civil de la capi ta l de 
la Repúb l i ca Mexicana. 

Al T r i b u n a l ó Autor idad jud ic ia l á qu ien co r r e sponda en 
España en el pueb lo d e Vigo, de la P rov inc i a d e S a n t a n -
de r , con la deb ida a tenc ión hago p r e s e n t e : q u e an te el Juz-
gado de mi cargo ha p r e sen t ado Don Ciri lo Ren te r í a un es-
cr i to , q u e c o n los d o c u m e n t o s anexos y p rove ído q u e en él 
ha reca ído , d ice asi: 

(Aquí se i n s e r t a r á n el escr i to , los d o c u m e n t o s y el p r o -
veído). 

V pa ra q u e por lo mí m a n d a d o en el dec re to p r e i n s e r t o 
pueda t e n e r su eficaz c u m p l i m i e n t o , me veo en la neces i -
dad de r ec l amar la coope rac ión del T r i b u n a l , ó Au to r idad , 
á q u i e n t engo el hono r d e d i r ig i r la p r e sen t e a t en t a r e q u i -
s i tor ia , por la cua l , en n o m b r e de la Repúb l i ca Mexicana, 
d e la q u e tengo el poder de a d m i n i s t r a r j u s t i c i a en esta ca -
pital , exho r to á ese mismo T r i b u n a ! ó Au to r idad , y de mi 
l iarte le supl ico q u e luego q u e rec iba la p re sen te , po r el 
conduc to de est i lo, t enga á b ien a c o r d a r su c u m p l i m i e n t o , 
y d i spone r en consecuenc i a q u e en deb ida fo rma y por 
qu ien co r r e sponda se e n t r e g u e n á Don Pomposo Izqu ie r -
do, c i u d a d a n o mex icano r e s i d e n t e en esa poblac ion, las co-
pias a d j u n t a s , emplazándo lo pa ra q u e d e n t r o del t é r m i n -
i m p r o r r o g a b l e de sesen ta días, seña lado , comparezca en eso 
te Juzgado , por si ó por med io de apode rado , á con te s t a r 
la d e m a n d a p romovida en su con t ra . 

Espe ro de la rec t i tud de ese T r i b u n a l , ó Au to r idad , q u e 
se s e rv i r á a c o r d a r l o asi, a t en to lo pac tado en el t r a t ado de 
tal fecha < si lo h u b i e r e ) y d e v o l v e r m e la p re sen te po r el mis -



mo c o n d u c t o q u e la r ec iba , con las d i l igenc ias q u e en su 
c u m p l i m i e n t o p rac t i ca re ; p u e s con ello p r e s t a r á á la a d m i -
n i s t r ac ión de jus t ic ia de es te país el se rv ic io y aux i l ios c o n -
s igu ien te s á la b u e n a a r m o n í a q u e m e d i a e n t r e los Gob ie r -
nos de a m b a s nac iones y á la jus ta rec ip roc idad es tab lec ida 
pa ra tales casos, o f r ec i endo por mi p a r t e h a c e r o t ro tan to 
s i e m p r e q u e po r ese T r i b u n a l , ó Auto r idad , f u e r e r e q u e r i d o . 

L u g a r y fecha. 
F i rma del juez . 

F i r m a del s ec re t a r io . 

La m i s m a forma podrá e m p l e a r s e pa ra los d e m á s e x h o r -
tas q u e con c u a l q u i e r mot ivo sea necesa r io d i r i g i r al ex -
t r a n j e r o , sin más q u e var ia r la re lac ión y las inse rc iones . 

Atento el s i s tema de gob ie rno q u e r ige en la Repúb l i ca 
Mexicana, e n t e n d e m o s q u e c u a n d o el exhor to q u e haya de 
d i r i g i r s e al e x t r a n j e r o , p roceda de a lguno de los Estados de 
la l - ederac ion , h a b r á neces idad de q u e las f i r m a s d e los m a -
g is t rados , j u e c e s y sec re ta r ios q u e au to r i cen el exhor to , s ean 
legal izadas po r el G o b e r n a d o r del Es tado, cuya firma s e r á 
a su vez legalizada po r el Secre ta r io d e Gobernac ión , q u e 
sera q u i e n r emi t a el de spacho á l a de Relaciones ; pues , c o n -
to rme al a r t i cu lo 77 del dec re to d e 2 3 d e N o v i e m b r e de 1855 
no t i ene vigor a l g u n o el dec re to d e 28 de Oc tub re de 1853 
s e g ú n cuyo a r t í cu lo 4°, y c i r cu l a r ac l a ra to r i a de 16 de Mar-
zo de 18o-í, las firmas d e los G o b e r n a d o r e s d e los Depar ta -
men tos y Distr i to Federa l deb ían se r legalizadas d i r ec t a -
m e n t e por el Oficial Mayor de la Secre ta r ia de Relac iones . 

VI 

Exhortos procedentes de Tribunales extranjeros. 

Para q u e e n el Distr i to Federa l y Te r r i t o r io s p u e d a n ser 
a t e n d i d o s los exhor tos p roceden te s de t r i b u n a l e s e x t r a n -
j e ros , neces i tan v e n i r legalizados por el Ministro ó Cónsul 

d e la Repúb l i ca r e s iden tes en el país del o to rgamien to ; y si 
no los hub iese , po r el Ministro ó Cónsul de nación q u e t enga 
t r a t a d o de amis tad con la República. . En el p r i m e r caso, la 
legalización de las firmas del Ministro ó Cónsul s e l l a r á po r 
el Subsec re t a r i o de Re lac iones d é l a R e p ú b l i c a ; y en el se-
g u n d o caso, la legal ización de las firmas del Ministro ó Cón-
sul de la nación amiga , se h a r á por el Ministro ó Cónsul r es -
pect ivo, r e s iden tes en la Repúb l i ca , c u y a firma debe rá ser 
á su t u r n o legalizada por el Subsec re t a r i o d e Relac iones . 
(Código de P r o c e d i m i e n t o s Civiles, a r t í cu los 1248 á 12.',0.) 

Legal izados de la m a n e r a exp re sada los exhor tos , se r e -
mi t i r án po r la Sec re t a r i a de Re lac iones á la de Jus t i c ia , pa ra 
q u e ésta los haga l legar al t r i b u n a l ó juzgado á q u e ven-
gan d i r ig idos , el cua l , de spués de ex ig i r q u e se p r e sen t en 
con la t r aducc ión c o r r e s p o n d i e n t e , dará á las s en t enc i a s y 
d e m á s reso luc iones jud ic i a l e s d ic tadas en pa íses e x t r a n j e -
ros la fuerza q u e establezcan los t r a t ados respec t ivos . En 
caso d e q u e no h u b i e s e t r a t a d o s con la nación en d o n d e se 
hayan p r o n u n c i a d o , t e n d r á n la m i s m a fuerza q u e en ella 
se d i e r e po r las leyes á las e j ecu to r i a s y r e so luc iones dic-
tadas en la R e p ú b l i c a . P o r cons igu i en t e , si la e j e c u t o r i a ó 
reso luc ión p r o c e d i e r e de una nac ión , en l a q u e c o n f o r m e á 
la j u r i s p r u d e n c i a , no se dé c u m p l i m i e n t o á las d ic tadas pol-
los t r i b u n a l e s mex icanos , 110 t e n d r á fue rza a l g u n a en la Re-
públ ica . P e r o a u n h a b i e n d o per fec ta rec ip roc idad e n t r e ani-
llos países , es i nd i spensab le pa ra q u e las sen tenc ias e x t r a n -
j e r a s puedan ser obsequ iadas en el Dis t r i to Federa l y en los 
T e r r i t o r i o s , q u e r e ú n a n las cond ic iones s igu ien tes : I a , q u e 
hayan sido d ic tadas á consecuenc i a del e je rc ic io de u n a ac-
c ión p e r s o n a l ; 2 a . q u e 110 se h a y a n p r o n u n c i a d o en r e b e l -
d í a del d e m a n d a d o ; 3 a , q u e la ob l igac ión cuyo c u m p l i m i e n -
to haya sido obje to del ju ic io , sea lícita eñ la Repúb l i ca ; 
4". q u e con fo rme á las leyes del país en q u e se hayan p r o -
n u n c i a d o , sean e j ecu to r i a s ; y 5 a , q u e c o n f o r m e al Código 
d e P r o c e d i m i e n t o s Civiles, t engan todos los requ is i tos ne -
cesar ios para s e r cons ide radas como au t én t i ca s . (Código de 
P r o c e d i m i e n t o s Civiles, a r t í cu los 458 y 780 á 785.) 

P r e s e n t a d a la e j ecu to r i a e x t r a n j e r a al t r i b u n a l ó j uez c o m -
pe ten te , q u e pa ra este caso es el q u e lo se r i a para s egu i r 
el j u i c io en q u e se dictó, se c o r r e r á t ras lado po r nueve días 
á la pa r t e c o n t r a r i a c o n t r a q u i e n se d i r i j a , y evacuado el 
t ras lado ó t r a s c u r r i d o s los n u e v e d ías , se pasarán al R e p r e -
sen t an t e del Minister io Púb l i co po r igual t é rmino . En vis-
ta de lo q u e este f u n c i o n a r i o exponga , se d ic ta rá a u t o de -



c l a r a n d o si h a de d a r s e ó no c u m p l i m i e n t o á la e j e c u t o r i a . 
La dec la rac ión es ape l ab l e en a m b o s e fec tos y en s e g u n d a 
ins tanc ia debe o i r se al Minis ter io P u b l i c o . (Código c i tado , 
a r t í cu los , 786 á 791.) 

Sin e m b a r g o , ni el juez i n f e r i o r ni el t r i buna l p o d r á n h a -
ce r ap rec i ac iones s o b r e la j u s t i c i a ó in jus t i c i a del fal lo, ni 
s o b r e los f u n d a m e n t o s de h e c h o ó d e d e r e c h o e n q u e se 
apoye ; s ino q u e se l im i t a r án á e x a m i n a r su a u t e n t i c i d a d y 
si c o n f o r m e á las leyes nac iona l e s debe ó no e j e c u t a r s e . ( Ar-
t ícu los 793 y 794.) 

Si se d e n e g a r e el c u m p l i m i e n t o , se devo lve rá el exho r to 
á la pa r t e q u e lo haya presentado^, y si se o t o r g a r e , se p ro-
c e d e r á á su e j ecuc ión . (Ar t i cu lo 791.) 

E n t e n d e m o s q u e c u a n d o los e x h o r t o s e x t r a n j e r o s vengan 
d i r i g i d o s á t r i b u n a l e s ó j u e c e s de los Estados, la Sec re ta -
ría de Re lac iones d e b e r á h a c e r l o s l legar á su des t ino po r 
c o n d u c t o de la de G o b e r n a c i ó n . 

A u n q u e la m a y o r p a r t e de los Es tados t i e n e n ya fijadas 
en sus códigos r e spec t ivos r e g l a s c l a ra s y p rec i sas p a r a la 
e j ecuc ión de las r e s o l u c i o n e s y s en t enc i a s e x t r a n j e r a s , no 
c r e e m o s e n t e r a m e n t e inút i l r e c o r d a r aquí q u e , c o n f o r m e al 
d e c r e t o de 20 de E n e r o de 1854, d e c l a r a d o v igen te por c i r -
c u l a r de 14 de F e b r e r o de 1856, p a r a q u e los exhor to s de 
los t r i b u n a l e s e x t r a n j e r o s p u e d a n se r o b s e q u i a d o s en la R e -
p ú b l i c a , deben ven i r por c o n d u c t o de la Sec re t a r i a de R e -
laciones , c o n t e n e r las i n s e r c i o n e s ex ig idas po r la legis la-
c ión mex icana y la p ro tes ta d e r e c i p r o c i d a d . P e r o no se 
c u m p l i r á n c u a n d o el ob je to á q u e se re f i e ran ó se t r a t e d e 
a p r o b a r , es té e x p r e s a m e n t e p r o h i b i d o po r las leyes n a c i o -
nales . Tampoco pod rán c u m p l i m e n t a r s e los exhor to s r e l a -
t ivos á e j ecuc ión de s e n t e n c i a s , e m b a r g o ó a s e g u r a m i e n t o 
de b i e n e s en ma te r i a civil o r d i n a r i a ó comerc i a l , s ino c u a n -
do c o n f o r m e á las leyes del pa i s en q u e se haya s egu ido el 
j u i c io , la s en t enc i a cause e j e c u t o r i a , ó la p rov idenc ia t e n -
ga es tado pa ra ser e j e c u t a d a , y s i e m p r e q u e ni u n a ni o t r a 
sean con t r a r i a s á las leyes p r o h i b i t i v a s de México. 

Los t r i b u n a l e s , p a r a la e j e c u c i ó n y c u m p l i m i e n t o de los 
e x h o r t o s e x t r a n j e r o s , se s u j e t a r á n á los p r o c e d i m i e n t o s p r e s -
c r i p t o s por las leyes n a c i o n a l e s . 

OBSERVACIONES 

En el a ñ o de 1895 la Leg i s l a tu ra del Es tado de T a m a u l i -
pas a p r o b o un p royec to de ley en q u e se p ropuso la a d o n -
ciou del u l t imo Código, de P r o c e d i m i e n t o s Civiles del Dis-
t r i to r edera l con a lgunas modif icaciones . De esas modi f i ca -
c iones la m a s i m p o r t a n t e es la q u e se r e f i e re á la sup re s ión 
del r equ i s i t o de legal ización de las firmas de los c ó n s u l e s 
mex icanos p u e s t a s en d o c u m e n t o s q u e p r o c e d a n de pobla-
c iones de los Es tados Unidos s i tuadas en la margen i zqu i e r -
da del Rio Bravo pa ra s u r t i r efectos en poblac iones t a m a u -
Iipecas de la m a r g e n d e r e c h a del expresado rio. Con ob je to 
d e ev i ta r a los in t e resados los gastos y r iesgos c o n s i g u i e n -
tes al l a rgo i t i ne ra r io q u e t i enen q u e r e c o r r e r d ichos do-
c u m e n t o s pa ra l l egar á la Secre ta r í a de Re lac iones y vol-
ver al p u n t o en q u e d e b e n ser p resen tados , pero s o b r e todo 
pa ra obv ia r d e m o r a s s i e m p r e pe r jud ic ia les , se p r o p u s o q u e 
a legalización de las firmas de los cónsu l e s po r la S e c r e -

t a r i a a lud ida , se s u b s t i t u y a con u n a s imple ra t i f icac ión por 
med io de oficio a n t e las a u t o r i d a d e s a n t e qu i enes d e b a u p r e -
s e n t a r s e los d o c u m e n t o s de q u e se t r a t a . 

P r e s c i n d i e n d o de q u e la i nnovac ión a p r o b a d a i m p o r t a la 
consagrac ión del falso p r inc ip io cons t i tuc iona l de q u e los 
a s t a d o s p u e d e n d e r o g a r d i spos ic iones federa les v igen tes 
como el d e c r e t o de 20 d e E n e r o de 1854 y la c i r c u l a r de 14 
' le f e b r e r o de 1856, t i ene el i n c o n v e n i e n t e de p r e s c r i b i r 
una fo rma l idad e n t e r a m e n t e vana , s u p u e s t o q u e de spués d e 
la ra t i f icación de u n a f i rma po r med io de oficio, la a u t o r i -
dad a n t e q u i e n se p re sen te un d o c u m e n t o nada h a b r á a d e -
lan tado en p u n t o á saber si es ó no au t én t i ca la firma de 
una p e r s o n a q u e diga ser cónsul y q u e g e n e r a l m e n t e debe 
c o n s i d e r a r s e desconoc ida . No s u c e d e lo mismo c u a n d o m e -
dia u n a l igal ización, p o r q u e es b ien sab ido q u e és ta es la 
ce r t ihcac ion q u e por escr i to hace un f u n c i o n a r i o al pie de 
un d o c u m e n t o , de s e r a u t é n t i c a la firma de la pe r sona q u e 
lo expide y de q u e efect ivamente, se hal la r eves t ida del ca -
rác te r q u e expresa t e n e r . 

E n t e n d e m o s , pues , q u e pa ra q u e p u d i e r a a c e p t a r s e sin 
i nconven ien t e , po r lo q u e al p roced imien to toca, la i n n o -
vación i n t r o d u c i d a por la Leg i s la tu ra del Estado de T a m a u -
lipas, d e b e r í a n d a r s e á conoce r por la Secre ta r í a d e Rela -
c iones a las a u t o r i d a d e s jud ic i a l e s d e la f ron t e r a mex icana 



las f i rmas de los cóusu les de la R e p ú b l i c a en los Es tados 
Unidos . Subs is t i r ía , sin e m b a r g o , el vicio cons t i t uc iona l 
q u e l iemos seña lado . 

C A P I T U L O X V I I I 

De la fama pública 

A R T I C U L O 1-274 

P a r a q u e la fama públ ica sea admi t ida como p r u e b a , d e -
be t e n e r las condic iones s igu ien tes : 

1. Que se re f i e ra á época a n t e r i o r al p r inc ip io del pleito; 
II. Q u e tenga or igen de p e r s o n a s d e t e r m i n a d a s , q u e s e a n 

ó hayan sido conocidas , h o n r a d a s , fidedignas, y q u e no 
h a y a n t en ido n i t engan i n t e r é s a l g u n o en el negocio de q u e 
se t r a te ; 

III. Que sea u n i f o r m e , cons t an te y acep tada po r la gene -
ra l idad de la población d o n d e se so 'pone acontec ido el s u -
ceso ile q u e se t r a te ; 

IV. Que no t enga por f u n d a m e n t o las p r e o c u p a c i o n e s r e -
l igiosas ó popula res , ni las exage rac iones de los pa r t i dos 
politic-os, sino u n a t rad ic ión racional ó a l gunos hechos que , 
a u n q u e ind i r ec t amen te , la c o m p r u e b e n . 

A R T I C U L O 1 2 7 5 

La fama públ ica debe p r o b a r s e con t res ó más tes t igos 
q u e no sólo sean mayores de toda excepc ión , s ino q u e por 
su edad , po r su in t e l igenc ia y por la i n d e p e n d e n c i a de su 
posic ión social , merezcan v e r d a d e r a m e n t e el n o m b r e de 
f ided ignos . 

A R T I C U L O 1 2 7 6 

Los test igos no sólo deben dec l a r a r las pe r sonas á q u i e -
nes oyeron r e f e r i r el suceso, s ino t ambién las causas p r o -
b a b l e s en q u e descanse la c r e e n c i a de la soc iedad . 

CONCORDANCIAS 

Cód. de P rocs . Civs. del Distri to F e d e r a l , a r t s . 533, 534 
. y 535. 

C A P I T U L O X I X 

De las presunciones 

A R T I C U L O 1-277 

P r e s u n c i ó n es la consecuenc i a q u e la ley ó el J u e z d e d u -
cen de u n hecho conoc ido , pa ra a v e r i g u a r la v e r d a d de 
o t ro desconoc ido : la p r i m e r a se l lama legal y la s e g u n d a 
h u m a n a . 

A R T I C U L O 1 2 7 8 

Hay p r e s u n c i ó n legal: 
I. Cuando la ley la e s t ab lece e x p r e s a m e n t e ; 

II. Cuando la consecuenc ia n a c e i n m e d i a t a y d i r e c t a m e n -
te de la ley. 

A R T I C U L O 1 2 7 9 

Hay p re sunc ión h u m a n a c u a n d o d e u n hecho d e b i d a m e n -
te p robado se d e d u c e o t ro q u e es consecuenc i a o r d i n a r i a 
d e a q u e l . 

A R T I C U L O 1 2 8 0 

El q u e t iene á su favor u n a p r e s u n c i ó n legal, sólo está 
obl igado á p r o b a r el hecho en q u e se f ú n d a l a p r e s u n c i ó n . 

A R T I C U L O 1 2 8 1 

No se a d m i t e p r u e b a con t r a la p r e s u n c i ó n legal : 
I. Cuando la ley lo p roh ibe e x p r e s a m e n t e ; 

II. Cuando el efecto de la p r e s u n c i ó n es a n u l a r u n ac to 



ó n e g a r u n a acc ión , sa lvo el caso en q u e la ley h a y a r e s e r -
vado el d e r e c h o d e p r o b a r . 

A R T I C U L O 128-2 

C o n t r a las d e m á s p r e s u n c i o n e s l ega l e s y c o n t r a las h u -
m a n a s , es a d m i s i b l e la p r u e b a . 

A R T I C U L O 1 2 8 3 

Las p r e s u n c i o n e s h u m a n a s no s e r v i r á n p a r a p r o b a r a q u e -
l los ac tos que , c o n f o r m e á la ley, d e b e n c o n s t a r en u n a 
f o r m a e spec i a l . 

A R T I C U L O 1 2 8 4 

La p r e s u n c i ó n d e b e s e r g r a v e ; es to es, d i g n a d e se r a c e p -
t a d a por p e r s o n a s d e b u e n c r i t e r i o . D e b e t a m b i é n s e r p r e -
cisa; e s t o es, q u e el h e c h o p r o b a d o en q u e se f u n d e , s ea 
p a r t e ó a n t e c e d e n t e , ó c o n s e c u e n c i a del q u e se q u i e r e p r o b a r . 

A R T I C U L O 1 2 8 5 

C u a n d o f u e r e n va r i a s las p r e s u n c i o n e s con q u e se q u i e -
r e p r o b a r un h e c h o , h a n d e s e r , a d e m á s , c o n c o r d a n t e s ; 
es to es,-MÍO d e b e n m o d i f i c a r s e ni d e s t r u i r s e u n a s p o r o t r a s , 
y d e b e n t e n e r tal e n l a c e e n t r e si y con el h e c h o p r o b a d o , 
q u e n o p u e d a n d e j a r d e c o n s i d e r a r s e c o m o a n t e c e d e n t e s ó 
c o n s e c u e n c i a s d e és te . 

A R T I C U L O 1 2 8 6 

Si f u e r e n va r io s los h e c h o s en q u e se f u n d e u n a p r e s u n -
c ión , a d e m á s d e las c a l i d a d e s s e ñ a l a d a s en el a r t . 1284, d e -
b e n e s t a r d e tal m a n e r a en l azadas , q u e a u n q u e p r o d u z c a n 
ind i c io s d i f e r e n t e s , t o d o s t i e n d a n á p r o b a r el h e c h o d e q u e 
se t r a t e , q u e por . lo m i s m o , no p u e d e d e j a r d e s e r c a u s a ó 
e fec to d e el los. 

CONCORDANCIAS 

Cód. d e P r o c s . Civs. de l Dis t r i to F e d e r a l , a r t s . 536 á 545. 

C A P I T U L O X X 

Del valor ile Jas pruebas 

A R T I C U L O 1 2 8 " 

La confes ión jud ic i a l h a c e p r u e b a p l e n a c u a n d o c o n c u -
r r e n en e l l a las c i r c u n s t a n c i a s s i g u i e n t e s : 

1 Que sea h e c h a p o r p e r s o n a capaz d e o b l i g a r s e ; 
II. Q u e sea h e c h a con p l e n o c o n o c i m i e n t o y s in coacc ión 

ni v i o l e n c i a ; . 
III Q u e sea d e h e c h o p r o p i o y c o n c e r n i e n t e al negoc io ; 
IV Q u e se h a y a h e c h o c o n f o r m e á las p r e s c r i p c i o n e s del 

c a p . XIII. 

A R T I C U L O 1 2 8 8 

C u a n d o la con fes ión j u d i c i a l h a g a p r u e b a p l e n a y a fec te 
á t o d a la d e m a n d a , c e s a r á el j u i c i o o r d i n a r i o , si el a c t o r lo 
p id i e se asi , y se p r o c e d e r á en la via e j e c u t i v a . 

A R T I C U L O 1 2 8 9 

P a r a q u e se c o n s i d e r e n p l e n a m e n t e p r o b a d o s los h e c h o s 
s o b r e q u e v e r s e n las pos i c iones q u e j u d i c i a l m e n t e han s ido 
d a d a s por a b s u e l t a s en s e n t i d o a f i rma t ivo , se r e q u i e r e : 

I. Que el i n t e r e s a d o sea capaz d e o b l i g a r s e ; 
II. Que los hechos sean suyos y concernientes al pleito; 

III. Q u e la d e c l a r a c i ó n sea legal . 

A R T I C U L O 1 2 9 0 

El d e c l a r a d o confeso p u e d e r e n d i r p r u e b a en c o n t r a r i o . 



A R T I C U L O 1-291 

I.a confesión ex t ra jud ic ia l h a r á p r u e b a plena si ei j uez 
incompe ten te an te q u i e n se hizo, e r a r e p u t a d o c o m p e t e n t e 
por las dos pa r t e s en el acto de la confes ión . 

A R T I C U L O 1 2 9 2 

Los i n s t r u m e n t o s púb l i cos h a c e n p r u e b a p lena , a u n q u e 
se p resen ten sin c i tac ión del col i t igante , salvo s i e m p r e el 
d e r e c h o de éste pa ra r e d a r g ü i d o s de fa lsedad y p a r a ped i r 
su co te jo con los pro tocolos y a rch ivos . En caso de i n c o n -
f o r m i d a d con el protocolo ó a rch ivo , los i n s t r u m e n t o s no 
t e n d r á n valor p roba to r io en el p u n t o en q u e ex i s t i e re la in -
c o n f o r m i d a d . 

A R T I C U L O 1 2 9 3 

Los i n s t r u m e n t o s púb l i cos no se p e r j u d i c a r á n en c u a n t o 
á su validez po r las e x c e p c i o n e s q u e se a l e g u e n p a r a d e s -
t r u i r la acción q u e en el los se f u n d e . 

A R T I C U L O 1 2 9 4 

Las ac tuac iones jud ic i a l e s h a r á n p r u e b a p l e n a . 

A R T I C U L O 1 2 9 5 

Para g r a d u a r la fuerza p roba to r i a de los l ibros de los co -
merc ian tes , se o b s e r v a r á n las reg las s igu ien tes : 

I. Los l ib ros de los c o m e r c i a n t e s p r o b a r á n con t r a ellos, 
sin admi t i r l e s p r u e b a en c o n t r a r i o ; pero el adve r sa r io no 
podrá acep ta r los as ien tos q u e l e sean favorables y d e s e c h a r 
ios q u e le p e r j u d i q u e n , s ino que , hab iendo acep tado es te 
medio de p r u e b a , q u e d a r á su j e to al r e su l t ado q u e a r r o j e n 
en su con jun to , t omando en igual cons iderac ión todos los 
as ien tos re la t ivos á la cues t ión l i t ig iosa ; 

II. Si en los as ien tos d e los l i b ros l levados po r dos co-
m e r c i a n t e s no h u b i e r e c o n f o r m i d a d , y los de u n o se h u b i e -
r en l levado con todas las fo rma l idades exp re sadas en e s t é 

Código, y ios del o t ro ado lec ie ren de c u a l q u i e r defec to ó 
ca rec i e r en de los requ is i tos ex ig idos po r este mismo C o l i -
go, los as ien tos de los l ib ros en regla h a r á n fe contra los de 
los defec tuosos , á 110 d e m o s t r a r s e lo c o n t r a r i o po r med io de 
o t ras p r u e b a s admis ib le s en d e r e c h o ; 

III. Si u n o de los c o m e r c i a n t e s 110 p r e s e n t a r e sus l i b ros 
ó m a n i f e s t a r e 110 tener los , h a r á n fe c o n t r a éi los de su ad -
versar io , l levados con todas las fo rma l idades legales, á 110 
d e m o s t r a r q u e la ca renc ia de d i chos l ib ros p rocede de f u e r -
za m a y o r , y salvo s i e m p r e la p r u e b a c o n t r a los a s ien tos ex-
h ib idos . po r otros m e d i o s admis ib l e s en j u i c io ; 

IV. Si los l i b ros de los c o m e r c i a n t e s tuv ie ren todos los 
requ is i tos legales y f u e r e n con t r ad ic to r ios , el juez ó t r i b u -
nal j uzga rá po r las d e m á s probanzas , ca l i f icándolas según 
las r eg la s g e n e r a l e s del d e r e c h o ; 

V. P a r a la jus t i f icac ión de h a b e r pues to u n socio la p a r -
te q u e le t oque en u n a c o m p a ñ í a , se a t e n d e r á á lo d i s p u e s t o 
e n el a r t . 110. 

A R T I C U L O 1 2 % 

Los d o c u m e n t o s p r ivados sólo h a r á n p r u e b a p lena , y c o n -
t r a su a u t o r , c u a n d o f u e r e n reconoc idos lega lmente , c o n -
f o r m e á losa r t s . 1241 á 1245, Salvo lo d i spues to en el ar t . 534 
pa ra la f i rma del a c e p t a n t e en las l e t r a s de c a m b i o . 

A R T I C U L O 1 2 9 7 

Los d o c u m e n t o s s imples c o m p r o b a d o s por test igos t e n -
d rán el valor q u e merezcan sus t e s t imonios rec ib idos c o n -
fo rme á lo d i s p u e s t o en el c a p . XVII. 

A R T I C U L O 1 2 9 8 

El d o c u m e n t o q u e 1111 l i t i gan te p r e s e n t a , p r u e b a p l e n a -
m e n t e en su con t r a , en todas sus pa r t es , a u n q u e el co l i t i -
g a n t e no lo reconozca. 

A R T I C U L O 1 2 9 9 

F.1 r econoc imien to ó inspecc ión jud ic i a l h a r á p r u e b a p le -
n a c u a n d o se haya prac t icado en ob je tos q u e no r e q u i e r a n 
conoc imien tos especia les ó c ient í f icos . 



A R T I C U L O 1 3 0 0 

Los ava lúos h a r á n p r u e b a p l ena . 

A R T I C U L O 1 3 0 1 

La fe de los d e m á s ju ic ios per ic ia les , inc luso el cotejo de 
le t ras , será ca l i f i cada po r el j uez s e g ú n las c i r c u n s t a n -
cias . 

A R T I C U L O 1 3 0 2 

El valor de la p r u e b a t e s t imonia l q u e d a al a r b i t r i o del 
juez , q u i e n n u n c a p u e d e c o n s i d e r a r p r o b a d o s los hechos 
s o b r e los cua le s ha versado , c u a n d o no haya po r lo m e n o s 
dos test igos en q u i e n e s c o n c u r r a n las s i gu i en t e s c o n d i -
c iones : 

I. Que sean m a y o r e s d e toda excepc ión ; 
II. Que sean un i fo rmes , es to es, q u e c o n v e n g a n no sólo 

en la sus tanc ia , s ino en los a cc iden t e s del ac to q u e re f i e -
r e n , ó aun c u a n d o no c o n v e n g a n en éstos , si no modi f i can 
la e senc ia del hecho ; 

III. Que dec la ren de c i enc i a c i e r t a , es to es, q u e hayan 
o ído p r o n u n c i a r las pa l ab ras , p r e s e n c i a n d o el acto ó visto 
el hecho m a t e r i a l s o b r e q u e d e p o n e n ; 

IV. Que den f u n d a d a razón de su d i cho . 

A R T I C U L O 1 3 0 3 

P a r a va lorar las d e c l a r a c i o n e s de los tes t igos , el juez t e n -
d r á en cons ide rac ión las c i r c u n s t a n c i a s s i g u i e n t e s : 

I. Que el tes t igo no sea i nháb i l po r c u a l q u i e r a de las 
c a u s a s seña ladas en el a r t . 1262; 

II Que por su edad , su capac idad y s u i n s t r u c c i ó n , t en-
ga el c r i t e r io necesa r io pa ra j uzga r del ac to ; 

III. Que po r su p r o b i d a d , po r la i n d e p e r d e n c i a d e s u po-
s ic ión y por sus a n t e c e d e n t e s pe r sona le s , t e n g a comple ta 
i m p a r c i a l i d a d : 

IV. Que el hecho de q u e se t r a t e sea s u s c e p t i b l e de ser 
conoc ido por med io de los sen t idos , y q u e el tes t igo lo co-
nozca por si m i s m o y no por i n d u c c i o n e s ni r e f e r enc i a s á 
o t r a s pe r sonas ; 

V. Que la dec la rac ión sea c la ra y prec isa , sin d u d a s ni 
re t icenc ias , ya sob re la su s t anc i a del hecho, ya s o b r e las 
c i r cuns t anc i a s esenc ia les : 

VI. Que el test igo no haya s ido ob l igado po r fuerza ó 
miedo, ni i m p u l s a d o po r e n g a ñ o , e r r o r ó sobo rno . El a p r e -
mio jud ic ia l no debe e s t imarse como fuerza ó i n t i m i d a c i ó n . 

A R T I C U L O 1 3 0 4 

Un solo tes t igo hace p r u e b a p lena , c u a n d o ambas p a r t e s 
p e r s o n a l m e n t e y s i endo mayore s de edad , convengan en 
pasar po r su d i cho . 

A R T I C U L O 1 3 0 5 

Las p r e s u n c i o n e s legales de q u e t r a t a el a r t . 1281. h a c e n 
p r u e b a p l ena . 

A R T I C U L O 1 3 0 6 

Los j ueces , según la na tu ra leza d e los hechos , la p r u e b a 
d e ellos, el en lace na tu ra l más ó m e n o s necesa r io q u e exis-
te e n t r e la verdad conocida y la q u e se. busca , y la ap l ica-
c ión más ó m e n o s exac ta q u e se p u e d a h a c e r de los p r i n -
c ip ios cons ignados en los a r t s . 1283 á 1286, a p r e c i a r á n en 
jus t i c i a el valor d e las p r e s u n c i o n e s h u m a n a s . 

CONCORDANCIAS 

Cód. de P rocs . Civs. del Distr i to Federa l , a r t s . 546 á 352, 
554. 555, 557 á 565 y 567. 

FORMULARIOS 

PUBLICACION DE PROBANZAS * 

A u n q u e c o n f o r m e al o r d e n es tablec ido por el Código de 
Comercio , no d e b e r í a m o s t r a t a r d e la pub l i cac ión d e p ro-
banzas s ino al o c u p a r n o s d e la t r ami t ac ión del j u i c io o rd i -
na r io , p r e f e r i m o s hace r lo en este lugar , por p a r e c e m o s 
q u e es el q u e le c o r r e s p o n d e lóg icamente , supues to q u e el 
cap i tu lo XXL consag rado á t achas de test igos y d o c u m e n -

ta 



t o s . p r i n c i p i a con la r e f e r e n c i a á la p u b l i c a c i ó n d e p r o -
banzas . 

S e g ú n los a r t í c u l o s 1385, 1386 y Í388 de l c i t a d o Codigo 
d e C o m e r c i o , c o n c l u i d o el t é r m i n o p r o b a t o r i o , d e s d e l u e -
go , y s in m á s t r á m i t e , se m a n d a r á h a c e r p u b l i c a c i ó n d e 
p r o b a n z a s , no s i e n d o o b s t á c u l o p a r a q u e s e l leve á e f ec to 
la p u b l i c a c i ó n , el h e c h o d e h a l l a r s e p e n d i e n t e s d e p r á c t i c a 
a l g u n a s de las d i l i g e n c i a s p r o m o v i d a s , las c u a l e s p o d r á 
m a n d a r c o n c l u i r el j uez , si lo e s t i m a c o n v e n i e n t e , d a n d o 
c o n o c i m i e n t o d e e l las á las p a r t e s . Hecha la p u b l i c a c i ó n , 
se e n t r e g a r á n los a u t o s o r i g i n a l e s , p r i m e r o al a c t o r y d e s -
p u é s al r eo , p o r diez d í a s á c a d a u n o , p a r a q u e a l e g u e n «le 
b u e n a p r u e b a . 

He a q u í los t é r m i n o s u s u a l e s d e la p r o m o c i ó n y prove ído-
r e l a t i v o s . 

Escrito para pedir la publicación de probanzas. 

S e ñ o r J u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a (ó t a n t o s d e lo c iv i l ) . 
Cir i lo R e n t e r í a , en los a u t o s del j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n -

til q u e s o b r e p a g o d e pesos s igo c o n t r a Don P o m p o s o Iz-
q u i e r d o , a n t e u s t e d , r e s p e t u o s a m e n t e d igo q u e : 

S e g ú n d e b e c o n s t a r e n a u t o s , el t é r m i n o d e p r u e b a h a 
c o n c l u i d o el d í a d e a y e r , y c o m o no fa l ta p o r p r a c t i c a r 
n i n g u n a de las q u e h a n s ido p r o m o v i d a s e n t i e m p o o p o r -
t u n o , p r o c e d e y 

A u s t e d s u p l i c o , q u e c o n f o r m e á lo d i s p u e s t o p o r el a r -
t í c u l o 1385 del Código d e C o m e r c i o , se s i r v a m a n d a r se 
h a g a p u b l i c a c i ó n d e las p r u e b a s r e n d i d a s . 

México, e t c . 
Cirilo Renten". 

DECRETO.—México , e t c . 
Hágase p u b l i c a c i ó n d e p r o b a n z a s , e n t r e g á n d o s e los a u t o s 

p o r d j e z d í a s á c a d a u n a d e las p a r t e s , por su o r d e n , y se 
s e ñ a l a p a r a la a u d i e n c i a d e a l ega tos , las o n c e d e la m a ñ a -
na de l d í a t r e i n t a del a c t u a l . El s e ñ o r J u e z lo d e c r e t ó y 
firmó. Doy f e . 

Media firma del j u e z . 
F i r m a e n t e r a del sec re ta r io . : 

2-21 

RAZÓN—El S e c r e t a r i o q u e s u b s c r i b e , d a fe d e q u e h o y . 
d i ec i s é i s d e Abr i l d e mil n o v e c i e n t o s u n o , se h a h e c h o la 
p u b l i c a c i ó n o r d e n a d a e n el a n t e r i o r d e c r e t o , y d e q u e la 
p r u e b a del a c to r es tá f o r m a d a d e u n c u a d e r n o de v e i n t i -
c inco fo jas ú t i l e s q u e c o n t i e n e las p o s i c i o n e s a r t i c u l a d a s 
al d e m a n d a d o , la d e c l a r a c i ó n d e los t e s t i gos y el co t e jo d e 
l e t r a s , la i n s p e c c i ó n o c u l a r y el d i c t a m e n p e r i c i a l . Cons t e . 

Media firma de l s e c r e t a r i o . 

C A P I T U L O X X I 

De las tacl ias 

A R T I C U L O 1 3 0 7 

D u r a n t e el t é r m i n o p r o b a t o r i o , ó d e n t r o d e los t r e s d i a s 
q u e s i g a n á la no t i f i c ac ión del d e c r e t o e n q u e se h a y a h e -
c h o la p u b l i c a c i ó n d e las p r u e b a s , p o d r á n las p a r t e s t a c h a r 
á los t e s t igos po r c a u s a s q u e és tos no h a y a n e x p r e s a d o e n 
s u s d e c l a r a c i o n e s . 

A R T I C U L O 1 3 0 8 

T r a n s c u r r i d o s d i c h o s t r e s d i a s . 110 p o d r á a d m i t i r s e n i n -
g u n a so l i c i t ud s o b r e t a c h a s . 

A R T Í C U L O 1 3 0 9 

Son t achas l ega les las c o n t e n i d a s e n el a r t . 1262, y a d e -
m á s h a b e r d e c l a r a d o p o r c o h e c h o . 

A R T I C U L O 1 3 1 0 

C u a n d o el t e s t igo t u v i e r e con a m b a s p a r t e s el m i s m o p a -
r e n t e s c o , ó c o n a m b a s d e s e m p e ñ a r e los of ic ios d e q u e h a -
b lan las f r acs . IX y XIII de l a r t . 1262, 110 s e r á t a c h a b l e . 



A R T I C U L O 1 3 1 2 

El juez n u n c a r e p e l e r á de of ic io al test igo; si é s t e s e e n -
c u e n t r a c o m p r e n d i d o en a lguna d e las d i spos ic iones p o r las 
q u e p u e d e se r t achado , será s i e m p r e e x a m i n a d o y sus t a -
chas se ca l i f icarán en ¡a s e n t e n c i a . C u a n d o las t achas a p a -
rezcan de las m i s m a s cons tanc ias de au tos , el j uez h a r á d i -
cha ca l i f icac ión , a u n q u e no se h a y a n opues to po r el l i t i -
g a n t e . 

A R T Í C U L O 1 3 1 3 

No es admis ib l e la p r u e b a t e s t imon ia l pa ra t acha r á los 
tes t igos q u e h a y a n d e c l a r a d o en el i n c i d e n t e d e t achas . 

A R T I C U L O 1 3 1 4 

La pet ic ión de t a c h a s se h a r á s a b e r desde luego al col i -
t i gan te , ya p a r a q u e use de igua l d e r e c h o d e n t r o de ve in -
t i c u a t r o horas , ya p a r a q u e asis ta á la p ro tes ta de los n u e -
vos test igos, q u e se r e c i b i r á n d e n t r o del t é r m i n o q u e fa l te 
p a r a conc lu i r el s eña l ado en el negoc io p r inc ipa l , ó d e n t r o 
de c inco d ías si aqué l h u b i e r e c o n c l u i d o . 

A R T I C U L O 1 3 1 5 

En las p r u e b a s de tacha se o b s e r v a r á n las r eg la s q u e en 
las c o m u n e s . 

A R T I C U L O 1 3 1 6 

T r a n s c u r r i d o el t é r m i n o c o n c e d i d o p a r a p r o b a r las t achas , 
las p r u e b a s d e és tas se u n i r á n á los au tos , sin neces idad de 
ges t ión de los i n t e r e s a d o s . 

A R T I C U L O 1 3 1 1 

No es t achab le el tes t igo p r e s e n t a d o por a m b a s pa r t e s . 

A R T I C U L O 1 3 1 7 

Las tachas d e b e n c o n t r a e r s e ú n i c a m e n t e á las pe r sonas 
de los test igos; los vicios q u e h u b i e r e en los d i chos ó en la 
f o r m a de las dec la rac iones , s e r á n obje to del a lega to de b u e -
na p r u e b a . 

A R T I C U L O 1 3 1 8 

En los m i s m o s t é r m i n o s seña lados en el a r t . 1307, p o d r á 
a legarse la fa lsedad de los d o c u m e n t o s p re sen t ados has ta 
en tonces , obse rvándose las d i spos ic iones re la t ivas del Có-
digo de P r o c e d i m i e n t o s Pena l e s respec t ivo . 

A R T Í C U L O 1 3 1 9 

Si los d o c u m e n t o s se p r e s e n t a n de spués de la p u b l i c a c i ó n 
de ¡las p ruebas , en los casos en q u e la ley lo p e r m i t e , el 
juez c o r r e r á t r a s lado de ellos á la pa r t e c o n t r a r i a p a r a q u e 
use de sus d e r e c h o s en un t é r m i n o q u e no exceda de c inco 
dias . Si ésta los a r g ü y e r e d e falsos, s e o b s e r v a r á lo p r e v e -
n ido en el final del a r t í cu lo a n t e r i o r . 

A R T I C U L O 1 3 2 0 

La cal i f icación d e las t achas se h a r á en la s en t enc i a d e -
finitiva. 

CONCORDANCIAS 

Cód. de P rocs . Civs. del Distr i to Fede ra l , a r t s . 574 á 579. 
581, 583 á 586 y 590 á 593. 

FORMULARIOS 

TACHA DE TESTIGOS 

Escrito para proponer las tachas de los testigos. 

Señor Juez d e p r i m e r a ins tanc ia (ó t an tos de lo civil) . 
Pomposo Izqu ie rdo , en los au tos del j u i c io o r d i n a r i o m e r -



cau t i l q u e s o b r e pago d e pesos s i g u e c o n t r a mi Don Ci r i lo 
R e n t e r í a , a n t e u s t e d , r e s p e t u o s a m e n t e d igo q u e : 

Las d e c l a r a c i o n e s d e ios t e s t i gos Don F e l i p e Z a m o r a y Don 
A l f r e d o L e m o i u e , no p u e d e n t e n e r ni m e r e c e r f e a l g u n a , 
p o r p r o v e n i r d e p e r s o n a s en q u i e n e s c o n c u r r e n los i m p e -
d i m e n t o s s e ñ a l a d o s en las f r a c c i o n e s c u a r t a y n o v e n a del 
a r t i c u l o 1262 de l Código d e C o m e r c i o , p u e s , c o m o lo j u s t i -
f i c a r é á s u d e b i d o t i e m p o , el p r i m e r o d e d i c h o s t e s t igos lia 
s ido d e c l a r a d o p o r el J u z g a d o d e T i a l n e p a u t l a f a l s i f i cado r 
d e u n d o c u m e n t o p r i v a d o y c o n d e n a d o á d o s a ñ o s d e p r i -
s ión : y el s e g u n d o , e s p ú b l i c o y n o t o r i o q u e r e c i b e s u e l d o 
de l S e ñ o r R e n t e r í a , d e q u i e n d e p e n d e . P o r t a n t o , 

A u s t e d s u p l i c o q u e , t e n i e n d o p o r o p u e s t a s en t i e m p o las 
t a c h a s i n d i c a d a s , se s i r v a l i b r a r e x h o r t o al J u z g a d o d e T ia l -
n e p a u t l a p a r a q u e á mi cos ta , e x p i d a t e s t i m o n i o d e la s e n -
t e n c i a q u e r e c a y ó e n el p roceso q u e p o r f a l s i f i cac ión i n s -
t r u y ó á Don F e l i p e Z a m o r a , y s e ñ a l a r d í a y h o r a p a r a q u e 
al t e n o r de l i n t e r r o g a t o r i o q u e e x h i b o , se m e r e c i b a p r u e -
ba t e s t i m o n i a l p a r a j u s t i f i c a r mi a s e r t o r e s p e c t o d e l s e g u n d o 
t e s t i go . 

México, e tc . Pomposo Izquierdo. 

DECRETO.—México , e t c . 

P o r p r e s e n t a d o el a n t e r i o r e sc r i t o y la c o p i a á q u e h a c e 
r e f e r e n c i a . F ó r m e s e c o n el m i s m o e s c r i t o el i n c i d e n t e r e s -
pec t ivo , d é s e á la p a r t e c o n t r a r i a el c o n o c i m i e n t o p r e v e -
n i d o p o r el a r t . I3 l i del Código d e Comerc io , y r e c í b a s e 
el p r o p i o i n c i d e n t e á p r u e b a p o r el t é r m i n o d e c i n c o d i a s . 
El s e ñ o r J u e z lo d e c r e t ó y firmó. Doy fe . 

Media firma de l j u e z . 
Media firma del s e c r e t a r i o . 

Escrito para insistir en la prueba. 

S e ñ o r J u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a (ó t a n t o s d e lo c iv i l ) . 
P o m p o s o I z q u i e r d o , e n el i n c i d e n t e d e t a c h a s d e t e s t i -

gos , p r o m o v i d o e n el j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n t i l q u e s o b r e 
pago d e pesos s i g u e c o n t r a mí Don Ci r i lo R e n t e r í a , r e s p e -
t u o s a m e n t e d i g o q u e : 

S u p u e s t o el d e c r e t o d e d iez y o c h o del c o r r i e n t e , po r el 
q u e se ha o r d e n a d o r e c i b i r á p r u e b a el i n c i d e n t e s o b r e 

t a c h a s , e s l l e g a d a la o p o r t u n i d a d d e q u e se p r a c t i q u e n las 
d i l i g e n c i a s j u s t i f i c a t i v a s q u e t e n g o p r o p u e s t a s . E n c o n s e -
c u e n c i a , r e i t e r a n d o lo p e d i d o e n mi a n t e r i o r e s c r i t o , 

A u s t e d s u p l i c o : se s i rva l i b r a r al J u z g a d o d e T i a l n e p a u -
t la e x h o r t o p a r a q u e . á mi cos t a , e x p i d a t e s t i m o n i o d e la 
s e n t e n c i a q u e p o r fa l s i f icac ión i n s t r u y ó á Don F e l i p e Za-
m o r a , y s e ñ a l a r d i a y h o r a p a r a p r u e b a t e s t i m o n i a l . 

México , e tc . 
Pomposo Izquierdo. 

DECRETO.—México , e t c . 
L í b r e s e el e x h o r t o q u e se so l ic i t a , y se s e ñ a l a p a r a la 

p r u e b a t e s t i m o n i a l o f r e c i d a las d iez y "media d e la m a ñ a -
n a del d i a v e i n t i s é i s de l c o r r i e n t e . E l ' s e ñ o r J u e z lo d e c r e -
tó y firmó. Doy fe . 

Media firma de l j u e z . 
Media firma del s e c r e t a r i o . 

Interrogatorio á cuyo tenor lian de ser examinados los tes-
tigos Don Xorberto Magaña y Don Hilario Torres, en el 
incidente de taclias de testigos, promovido en el juicio or-
dinario mercantil que sobre pago de pesos sigue Don Cirilo 
Rentería contra el subscripto: 

A d e m á s d e s u s g e n e r a l e s , p r e v i a la p r o t e s t a d e ley, d i g a n 
si s a b e n y les c o n s t a : 

P r i m e r a : Q u e Don A l f r e d o L e m o i n e h a c e p o r lo m e n o s 
c u a t r o a ñ o s q u e se le ve c o n t i n u a m e n t e e n el d e s p a c h o del 
s e ñ o r R e n t e r í a . 

S e g u n d a : Que r e c i b e s u e l d o de l m i s m o s e ñ o r R e n t e r í a 
p o r los d i v e r s o s t r a b a j o s q u e d e s e m p e ñ a e n s u d e s p a c h o . 

T e r c e r a : Q u e ex i s t e t a m b i é n entre, a m b o s í n t i m a a m i s t a d . 
C u a r t a : Den razón d e s u d i c h o . 
México, e t c . 

Pomposo Izquierdo. 

T r a n s c u r r i d o el t é r m i n o c o n c e d i d o p a r a p r o b a r las t a -
c h a s . las p r u e b a s d e é s t a s se u n e n á los a u t o s s in neces i -
d a d de g e s t i ó n d e los i n t e r e s a d o s y s in d i c t a r r e s o l u c i ó n 



a l g u n a q u e ca l i f i que la e f icac ia ó ine f i cac i a d e a q u e l l a s , 
p u e s sólo s i r v e n p a r a i l u s t r a r al j u e z al t i e m p o d e p r o n u n -
c i a r su s e n t e n c i a en el negoc io p r i n c i p a l . 

ALEGATOS 

El Código d e C o m e r c i o pasa de l i n c i d e n t e d e t a c h a s á l a s 
s e n t e n c i a s ; p e r o c o m o los a r t í c u l o s 1388 y 1389 o r d e n a n 
q u e , p u b l i c a d a s las p r u e b a s , se e n t r e g u e n los au tos , p o r s u 
o r d e n , á las p a r t e s p a r a q u e a l e g u e n d e b u e n a p r u e b a y 
. rué se c i te p a r a s e n t e n c i a p a s a d o q u e sea el t e r m i n o p a i a 
a l e g a r , nos p a r e c e n a t u r a l h a c e r a q u í las i n d i c a c i o n e s c o n -
c e r n i e n t e s á los a l ega tos , s u j e t á n d o n o s a las d i s p o s . c i o n e s 
de l Código d e P r o c e d i m i e n t o s Civi les del Dis t r i to F e d e i a t , 
q u e t an to en el Dis t r i to F e d e r a l , c o m o en los t e r r i t o r i o s 
c o n s t i t u y e el d e r e c h o c o m ú n q u e d e b e o b s e r v a r s e a l a n a <ie 
p r e v e n c i o n e s e x p r e s a s d e l Código d e C o m e r c i o . 

Hace t i e m p o q u e l i emos m a n i t e s t a d o t o d a s n u e s t r a s s i m -
p a t í a s por el s i s t ema a d o p t a d o en la ley e s p a ñ o l a d e e n j u i -
c i a m i e n t o civil p r o m u l g a d a en 3 d e F e b r e r o d e 1881 q u e , 
i n s p i r á n d o s e en la p l a u s i b l e i d e a d e e v i t a r gas tos y d i l a c i o n e s 
i n ú t i l e s , ha s u p r i m i d o los a l ega to s d e b u e n a p r u e b a , s u b s t i -
t u y é n d o l o s con los e s c r i t o s d e c o n c l u s i ó n c u y o s r e q u i s i t o s 
l i ja en su a r t i c u l o G70. E s t e s i s t e m a t i ene s o b r e el a n t i g u o , 
e n t r e o t r a s v e n t a j a s , la d e o b l i g a r á los i n t e r e s a d o s a c o n -
s o n a r por e sc r i t o en t o d o caso el a n á l i s i s d e sus p r u e b a s 
y la d e no d i s t r a e r la a t e n c i ó n del J u z g a d o con i n f o r m e s o r a -
les q u e , ó b i en r e s u l t a n i n ú t i l e s por la f ac i l i dad con q u e s e 
o l v i d a n , ó r e d u n d a n t e s , si c o m o s u c e d e c o m u n m e n t e , se r e -
p r o d u c e n en los a p u n t e s q u e d e s p u é s se p r e s e n t a n . Se r i a , 
p u e s d e d e s e a r s e q u e i n n o v a c i ó n t an r e c o m e n d a b l e e n -
c o n t r a s e . c o m o o t r a s m u c h a s , c a r t a d e n a t u r a l e z a en n u e s -
t r a l eg i s l ac ión . E n t r e t a n t o , s e g ú n el o r d e u e s t a b l e c i d o p o r 
n u e s t r o Código d e P r o c e d i m i e n t o s , d e s p u é s d e la p u b l i -
cac ión d e p r o b a n z a s , ó del i n c i d e n t e d e t a c h a s en su ca so , 
s i g u e la a u d i e n c i a d e a l ega to s p a r a la cua l se s e ñ a l a d í a y 
h o r a en el d e c r e t o m i s m o en q u e se m a n d a h a c e r d i c h a p u -
b l i c a c i ó n . . , . , i 

« C o m o es te a l ega to e s , p o r d e c i r l o as i , o b s e r v a e l seno i 
Boa B a r c e n a , el ú l t i m o e s f u e r z o q u e h a c e n los l i t i g a n t e s 

• p a r a d e f e n d e r s e , p u e s ya d i s t a poco la s e n t e n c i a , sue l e s u -

c e d e r q u e el a m o r p r o p i o p i e r d e a q u e l l a u r b a n i d a d y d e -
l icadeza q u e d e b i e r a c a r a c t e r i z a r l e ; cosa q u e p r i n c i p a l m e n -
te a c o n t e c e c u a n d o hay pocos f u n d a m e n t o s en la c a u s a q u e 
se d e f i e n d e ; y e n t o n c e s , en vez d e q u e el a l e g a n t e f u n d e 
s u s p r u e b a s r e n d i d a s , p o r m e d i o d e razones lóg icas v c o n -
c l u y e u t e s , d e s t r u y e n d o las d e su a d v e r s a r i o , sa len á ' l a p a -
l e s t r a a q u e l l a s e x p r e s i o n e s i n m o d e r a d a s q u e son h i j a s d e 
u n a pas ión e x a l t a d a . ¿ Q u é d e b e r á e s p e r a r s e e n t o n c e s d e u n 
a b o g a d o q u e en vez d e c u m p l i r su mis ión d e s o s t e n e r y d e -
f e n d e r la j u s t i c i a , se lanza f r e n é t i c o á i n s u l t a r á su a d v e r -
sa r io en p r e s e n c i a del j u e z ? Es d e o b s e r v a r s e q u e los a h o -
g a d o s q u e d e f i e n d e n u n a mala causa , son los q u e á f a l t a d o 
b u e n a s r azones en q u e f u n d a r l a , u san f r a s e s o r d i n a r i a s y 
e x p r e s i o n e s i n d i g n a s , y q u e el d e f e n s o r d e u n a c a u s a v e r -
d a d e r a y j u s t a , no t i ene en sus l ab ios más q u e u n l e n g u a -
j e lógico , s e n o y l l eno d e u r b a n i d a d , a u n q u e m u y c o n c l u -
y e m e . De m a n e r a q u e las i n s o l e n c i a s é i n s u l t o s , en t o d o 
caso, m á s b ien i n d u c i r í a n en c o n t r a del a l t a n e r o y á f avor de l 
abogado e s t r i c t o l l egado el caso de p r o n u n c i a r s e la s e n -
t enc i a . 

« L o s e sc r i t o s d e a l ega to d e b i e n p r o h a d o , a ñ a d e el m i s -
m o a u t o r , son por lo c o m ú n m u y ex tensos , v no d e b e l l a -
m a r es to la a t e n c i ó n si se c o n s i d e r a q u e en el a l e g a t o se van 
e x a m i n a n d o u n a por u n a t o d a s las p r u e b a s r e n d i d a s en el 
j u i c i o , lo cua l ex ige m u c h a a t e n c i ó n . » 

Los de f ec to s s e ñ a l a d o s por el e s c r i t o r q u e a c a b a m o s d e 
c i t a r , son m á s d i f íc i les d e e v i t a r s e c u a n d o los a l ega to s son 
o r a l e s c o m o p r e s c r i b e q u e lo s ean s i e m p r e , el a r t i c u l o 595 
del Codigo d e P r o c e d i m i e n t o s Civi les ; y r e c o n o c i é n d o l o asi 
el p rop io Código, p r e v i e n e q u e c u a n d o a l g u n a de las p a r -
tes es te p a t r o c i n a d a p o r va r i o s a b o g a d o s , no p u e d a h a b l a r 
mas q u e u n o solo; q u e p r o c u r e la m a y o r b r e v e d a d y c o n -
c i s ion , a b s t e n i é n d o s e d e toda p a l a b r a i n j u r i o s a p a r a su c o n -
trario, y d e t o d a a l u s i ó n á la v ida p r i v a d a y á las o p i n i o n e s 
pol í t icas ; q u e no p u e d a usa r d e la p a l a b r a por m á s d e d o s 
h o r a s en cada a u d i e n c i a ni en m á s d e c u a t r o a u d i e n c i a s ; v 
finalmente, c u a n d o acon tezca q u e en u n a l ega to u n a p a r t e 
e m p l e e las c u a t r o a u d i e n c i a s d u r a n t e las dos h o r a s e x p r e -
sadas , en la ú l t i m a se le a d v i e r t a q u e en e l la d e b e c o n c l u i r 
p r e c i s a m e n t e , a m p l i á n d o s e al e fec to d e u n a m a n e r a p r u -
d e n t e el t i e m p o de la a u d i e n c i a . Los i n t e r e s a d o s q u e no 
q u i e r a n c o n c u r r i r ó r e n u n c i e n el uso d e la p a l a b r a , p o d r á n 
p r e s e n t a r a p u n t e s p a r a q u e sean l e ídos por el S e c r e t a r i o en 
la c i t ada a u d i e n c i a , q u e c o m e n z a r á con la l e c t u r a d e las 



cons tancias d e autos que las pa r tes p id ie ren a egando des 
nués por su orden las pa r tes o sus a h o g a d o s p i i m e r o e l a c 
tor v en seguida el demandado ; y luego e M u i s e n o P u -
K , cuando el negocio lo r e q u i e r a Concluidos los a lega-
tos se c i ta rá pa ra sen tenc ia . (Art ículos oyo a OJÍV.) 

Por f a s observaciones q u e preceden se c o m p r e n d e r a q u e 
si es s i empre difícil hacer un buen alegato, lo es m u e l o 
más c u a m l o ? b a s á n d o s e en l - ^ o ^ c o n M . ^ n ^ e m ^ n a -
rios, t iene q u e carecer f cesar.amen e d e l ca o > de l a v e 
hemenc ia q u e sólo p u e d e comunica r l e la real idad o o 
mismo, ú n i c a m e n t e para no de ja r incomple tos o ^ o n ' l a -
r ios q u e nos hemos propues to da r . vamos a p iesen ta i et 
bosque jo de un a legato senci l l ís imo. 

Alegato del actor. 

Las p r u e b a s rend idas en el curso del 
r r a r s e den t ro de b reves " t i n e n t o s amer i tan q u e el Juzga-
do, ob rando con la rec t i tud y j u s t i p a c i ó n que le be.n -
rac ter is t icas , se s i rva dec la ra r q u e el señor Don C111I0 Hen-
t e r i a ha p robado ampl i amen te su acción, y en consecuen-

CÍ1'o Q u e e l señor Don Pomposo Izquierdo está obl igado k 
e n t r e g a r los mueb les y s e m o v i e n t e s q u e f o r m a b a n p a i t e d e 
las exis tencias del R a n c h o del Sabino, al t i empo de su ena-
jenación v q u e ex t ra jo indeb idamen te de la finca, o a sa-
tisfacer sil valor d e "2,145 pesos. . 

2c Que está igua lmen te obligado a pagar al mismo senoi 
Ren te r í a q u i n i e n t o s pesos por impor te de los danos y p e r -
juicios que le ha ocasionado con la extracción indicada . 

30 Que debe asimismo reembolsar al propio señor Ren-
te r í a de todos los gastos que haya erogado con motivo del 
litigio, sin per ju ic io de las costas en q u e haya incur r ido 
por su t emer idad notor ia . 

Así p rocede en a tención a las razones de hecho y d e de -
recho que s o m e r a m e n t e paso á exponer . 

I 

HECHOS 

I .—En 16 de Enero del cor r ien te año se celebró e n t r e los 
señores Ren te r í a é Izquierdo un cont ra to , en v i r tud del 
cual el ú l t imo trasmit ió en venta al p r ime ro el Rancho del 
Sabino con todas sus exis tencias en ganado, semillas, a p e -
ros y demás enseres necesarios pa ra la explotación d e la 
finca. (Escr i tura d e fojas 1 á 3 del c u a d e r n o pr incipal , c l áu -
su la h ; y declarac iones de los testigos Don Felipe Zamora 
y Don Celso Sánchez, c u a d e r n o de p r u e b a , fojas 10.) 

2.—En el mismo día recibió el s eño r Izquierdo como pa -
go del precio convenido la can t idad de seis mil pesos. (Re-
cibo cor r ien te á fojas 6 del c u a d e r n o de p r u e b a , d i l igencia 
de compulsa de l ibros, fojas 12 del mismo cuaderno , y de -
c la rac iones d e los testigos ya ci tados.) 

3.—Dos días después d e verif icada la venta , el m e n c i o n a -
do señor Izquierdo ext ra jo de la t inea , por medio de 1111 de -
pend ien t e suyo, las semillas, el ganado y la t r i l l adora de 
q u e antes se ha hecho mér i to . (Declaraciones de los tes t i -
gos mencionados , cuade rno d e p rueba , fojas 14.) 

4.—Con la extracción refer ida , el s e ñ o r Izquierdo causó 
al s eño r Renter ía per ju ic ios que ín f imamente calculados, 
impor tan qu in i en tos pesos. (Inspección ocu la r y d ic tamen 
per ic ia l , cuade rno de prueba , fojas 14 á 16.) 

De estos hechos, presentados in t enc iona lmen te en toda 
su g e n u i n a sencillez, se desp renden sin esfuerzo a lguno las 
s igu ien tes consecuenc ias de 

II 

D E R E C H O 

1.—Desde el 16 de Enero, en que quedó conce r t ado e n -
t r e el señor Izquierdo y yo el convenio sobre el ob je to d e 
la venta y su valor, lie sido el único y exclus ivo d u e ñ o del 
Rancho del Sabino y de sus exis tencias , supues to q u e c o n -
forme al a r t ícu lo 1436 def Código Civil, en las e n a j e n a c i o -
nes de cosas c ie r tas y de te rminadas , la t raslación d e la p r o -
piedad se verifica e n t r e los con t ra tan tes por mero efec to 



del c o n t r a t o sin d e p e n d e n c i a de t r ad i c ión , ya sea na tu ra ! , 
va s imból ica . Pero como si el Código m i s m o h u b i e r a t emi -
do q u e d ispos ic ión tan t e r m i n a n t e 110 f u e r a bas tante ex -
pl íc i ta , añad ió en su a r t i cu lo 2818: «la ven ta es per fec ta y 
•obl igator ia pa ra las p a r t e s por el solo conven io en la cosa 
y en el prec io , a u n q u e la p r i m e r a 110 baya s ido e n t r e g a d a 
n i el s e g u n d o sa t i s fecho .» Mayor c l a r idad no podía e x i g i r -
se; s i n e m b a r g o , el Código, yendo qu izá has ta la r e d u n d a n -
cia . a g r e g ó todavía en su a r t i c u l o 2822: «desde el m o m e n -
to en q u e la venta es pe r f ec t a c o n f o r m e a los a r t í cu los 12/b . 
1436 y 2818, p e r t e n e c e la cosa al c o m p r a d o r , y el precio a 
v e n d e d o r , t e n i e n d o c a d a u n o de e l los d e r e c h o de ex ig i r de l 
o t ro el c u m p l i m i e n t o del con t ra to .» 

_ S e ve. pues , con c l a r i d a d d e s l u m b r a d o r a , q u e la c o n -
s e c u e n c i a es i n e l u d i b l e ; y s iendo as i . es t a m b i é n ev iden te 
<iue el s e ñ o r I zqu ie rdo , al e f e c t u a r la ex t racc ión q u e e tec -
t u ó , fal tó de la m a n e r a m á s i n d i s c u l p a b l e al c u m p l i m i e n t o 
de c o m p r o m i s o s q u e hac ia s ag rados é invio lables , no solo 
el p u n d o n o r de todo h o m b r e h o n r a d o , s ino la ley misma , 
s e g ú n la cua l , los c o n t r a t o s l ega lmen te ce lebrados , t i enen 
q u e se r p u n t u a l m e n t e c u m p l i d o s , sin poderse a l t e r a r o r e -
vocar s ino por m u t u o c o n s e n t i m i e n t o de los c o n t r a t a n t e s . 
(Código Civil, a r t i c u l o 1419.) , . 

3 .—La c o n s e c u e n c i a a n t e r i o r nos c o n d u c e a o t r a i gua l -
m e n t e i ndec l inab l e ; v es la de q u e el s e ñ o r Izquierdo p u e d e 
se r compe l ido j u d i c i a l m e n t e al c u m p l i m i e n t o de lo c o n v e -
n ido y al pago de los d a ñ o s y pe r ju i c io s . Asi lo es tab lece ex -
p r e s a m e n t e el a r t i c u l o 1421 del Código Civil. 

Es tas c o n c l u s i o n e s d e n i n g u n a m a n e r a se d e s v i r t ú a n con 
el hecho d e q u e el c o n t r a t o de c o m p r a - v e n t a se haya e le -
vado á e s c r i t u r a p ú b l i c a has ta el 20 de E n e r o , p o r q u e la 
cons ignac ión del a c t o po r escr i to 110 t i ene o t ro obje to en 
es te caso q u e fac i l i t a r la p r u e b a , y sa l ta á la vista q u e son 
cosas e n t e r a m e n t e d i s t i n t a s , el acto mismo y los med ios p r o -
b a t o r i o s po r los c u a l e s p u e d e d e m o s t r a r s e su ex i s tenc ia . 

T a m p o c o se d e s v i r t ú a n d ichas c o n c l u s i o n e s con las tachas 
o p u e s t a s p o r el d e m a n d a d o á los tes t igos q u e han d e p u e s -
to á favor mió , t a n t o p o r q u e , en mi concep to , 110 han resu l -
t a d o jus t i f i cadas las c a u s a s po r las cua le s se cons ide ra in -
h á b i l e s á los e x p r e s a d o s test igos, c u a n t o p o r q u e , aun s u p o -
n i é n d o l a s jus t i f i cadas , la p r u e b a t e s t imonia l no es el ún ico 
e l e m e n t o de la d e m o s t r a c i ó n q u t f e l señor Ren te r í a , á qu ien 
m e c a b e la h o n r a de p a t r o c i n a r , ha aduc ido en p ro d e su 
d e m a n d a . 

Asi, pues , po r las razones expues tas , sup l i co al Juzgado 
se s i rva fal lar como al p r inc ip io he ped ido . 

Conc lu idos los a legatos , se pone en los au tos la s i g u i e n t e 

Citación para sentencia. 

En tal fecha , á la h o r a des ignada , c o m p a r e c i e r o n en el 
Juzgado los s e ñ o r e s Don Ciri lo Ren te r í a y Don Pomposo Iz-
q u i e r d o con sus respec t ivos pa t ronos , los L icenc iados Dou 
E u g e n i o Acosta y Don Plác ido Pe ra l t a , y h a b i e n d o a legado 
por su o r d e n l o ' q u e e s t i m a r o n c o n v e n i e n t e á su d e r e c h o , 
el s e ñ o r Juez d e t e r m i n ó se c i t e p a r a s en t enc i a , de lo q u e 
q u e d a r o n e n t e r a d a s las p a r t e s y firmaron con el mi smo se -
ñ o r juez . Doy fe. 

Media firma del juez . 
Cirilo Rentería. 

Lic. Pomposo Izquierdo. 
Lic. Eugenio Acosta. 

Plácido Peralta. 
F i r m a del s ec r e t a r i o . 

Ot ras veces la razón se l imi ta á h a c e r cons ta r q u e las p a r -
tes a l e g a r o n ó r e n u n c i a r o n el uso de la pa l ab ra p r e s e n t a n -
do a p u n t e s , y e n t o n c e s la c i t ac ión pa ra sen tenc ia se h a c e en 
d e c r e t o especia l por s e p a r a d o . Quizá este p r o c e d i m i e n t o 
sea el más c o n v e n i e n t e . 



C A P I T U L O X X I I 

D é l a s s e n t e n c i a s 

A R T Í C U L O 1 3 2 1 . 

Las s en t enc i a s son def in i t ivas ó i n t e r locu to r i a s . 

A R T I C U L O 1 3 2 2 

Sen tenc i a def in i t iva es la q u e dec ide el negoc io p r i n c i p a l . 

A R T I C U L O 1 3 2 3 

Sen tenc ia i n t e r l o c u t o r i a es la q u e dec ide u n i nc iden t e , 
u n a r t i cu lo s o b r e excepc iones d i l a to r ias ó u n a c o m p e t e n c i a . 

A R T I C U L O 1 3 2 4 

Toda' s e n t e n c i a debe ser f u n d a d a en ley, y si ni por el 
sen t ido n a t u r a l , n i por el e sp í r i tu de ésta , se p u e d e d e c i d i r 
la con t rove r s i a , se a t e n d e r á á los p r inc ip ios g e n e r a l e s d e 
d e r e c h o , t o m a n d o en cons iderac ión todas las c i r c u n s t a n c i a s 
del caso. 

A R T I C U L O 1 3 2 5 

La sen t enc i a debe ser c la ra , y al e s t ab l ece r el d e r e c h o , 
d e b e abso lver ó c o n d e n a r . 

A R T I C U L O 1 3 2 6 

Cuando el ac to r no p r o b a r e su acc ión , s e rá a b s u e l t o el 
d e m a n d a d o . 

A R T I C U L O 1 3 2 7 

La sen tenc ia se o c u p a r á exc lus ivamen te de las acc iones 
d e d u c i d a s y de las excepc iones opues t a s r e s p e c t i v a m e n t e 
en la d e m a n d a y en la con te s t ac ión . 

A R T I C U L O 1 3 2 8 

No p o d r á n , bajo n i n g ú n p r e t e x t o , los jueces ni los t r i b u -
na les . ap lazar , d i l a ta r , omi t i r ni n e g a r la reso luc ión de las 
cues t iones q u e hayan s ido d i s cu t i da s en el p le i to . 

A R T I C U L O 1 3 2 9 

Cuando hayan sido var ios los p u n t o s l i t igiosos, se h a r á 
con la deb ida sepa rac ión la dec la rac ióu c o r r e s p o n d i e n t e á 
cada u n o d e el los. 

A R T I C U L O 1 3 3 0 

Cuando h u b i e r e c o n d e n a de f ru to s , in te reses , d a ñ o s ó 
per ju ic ios , se l i jará su impor t e en can t idad l iquida , ó se es-
t a b l e c e r á n por lo m e n o s las bases con a r r e g l o á las c u a l e s 
d e b a hace r se la l i qu idac ión , c u a n d o no sean el obje to p r in -
cipal del j u i c io . 

CONCORDANCIAS 

Cód. de Procs . Civs. del Dis t r i to Fede ra l , a r t s . 559 á 608. 

FORMULARIOS 
México, e tc . 
Vistos: los au tos s egu idos en j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n t i l 

po r Don Ciri lo R e n t e r í a , p a t r o c i n a d o por el L icenc iado Don 
E u g e n i o Acosta, con t r a Don P o m p o s o Izquierdo, d i r i g ido 
po r el L icenc iado Don Plác ido P e r a l t a , sob re e n t r e g a de 
m u e b l e s y semovien tes vendidos , ó pago de su valor ; vista 
la r econvenc ión del d e m a n d a d o , las p r u e b a s r e n d i d a s po r 
a m b a s par tes , sus a lega tos y c u a n t o más convino; y 

Resu l t ando , p r i m e r o : q u e basado en u n con t ra to de c o m -



p r a - v e n t a , en cuya v i r t u d le f u é t r a smi t ida la p r o p i e d a d 
del r a n c h o del Sab ino con todas sus ex i s tenc ias en semi l las , 
g a n a d o , ape ros , y d e m á s e n s e r e s necesar ios pa ra la exp lo -
tac ión de la l inca, Don Ciri lo Ren te r í a d e m a n d ó á Don P o m -
poso i zqu ie rdo la e n t r e g a de c i en to c i n c u e n t a c a r g a s d e 
maíz , doce bueyes , c u a t r o m u í a s de t i ro y u n a t r i l l a d o r a , 
q u e de spués d e la ven ta ex t r a jo de d icha finca, ó el pago 
d e mil c i en to c u a r e n t a y c inco pesos en q u e e s t ima el ac -
to r los m u e b l e s y s e m o v i e n t e s exp resados , más o t ro s q u i -
n i e n t o s pesos por i m p o r t e de daños y p e r j u i c i o s . 

R e s u l t a n d o , s e g u n d o : q u e c o r r i d o t r as lado de la d e m a n -
da al s e ñ o r I zqu ie rdo , la negó en todas sus par tes , f u n d a d o 
en q u e la ex t r acc ión se ver i f icó an t e s del o t o r g a m i e n t o de 
la e s c r i t u r a de c o m p r a - v e n t a , y po r cons igu i en t e , en t i e m -
po e n q u e todavía e r a d u e ñ o del r a n c h o m e n c i o n a d o , c o n -
t r a d e m a n d a n d o á su vez al ac to r la devoluc ión de u n p iano 
q u e no fué c o m p r e n d i d o en la ven ta . 

Resu l t ando , t e r c e r o : q u e a b i e r t o el ju ic io á p r n e b a . el 
a c t o r r ind ió la d o c u m e n t a l cons i s t en te en la e s c r i t u r a q u e 
s i rve de base á la d e m a n d a , y en u n a ca r t a y r ec ibo del 
d e m a n d a d o , la de con fe s ión , la t es t imonia l , la de co te jo de 
l e t r a s , la pe r ic ia l , la de compulsa de l ibros y la de i n s p e c -
c ión o c u l a r . 

Resu l t ando , c u a r t o : q u e el d e m a n d a d o , por su p a r t e , p i -
d ió el cotejo de la e s c r i t u r a c i t ada con la matr iz de l p ro to -
co lo y á su d e b i d o t i e m p o puso tachas á los test igos. 

Resu l t ando , q u i n t o : q u e conc lu ido el t é r m i n o p r o b a t o r i o , 
s e oye ron los a l e g a t o s , se c i tó pa ra sen tenc ia , y es l legado 
el caso de p r o n u n c i a r la (pie c o r r e s p o n d a . 

Cons ide rando , p r i m e r o : q u e l a s p r u e b a s d e c o n f e s i o n . d e 
d o c u m e n t o s y de in specc ión ocu la r l lenan los r equ i s i t o s 
ex ig idos po r los a r t í c u l o s 1287, 1292 y 1299 del Código de 
Comerc io . 

C o n s i d e r a n d o , s e g u n d o : q u e c o n f o r m e á los a r t í cu los 
1301, 1302 y 1303 d e l e x p r e s a d o Código, son t a m b i é n d ig -
nos de t omar se en c o n s i d e r a c i ó n , el cotejo de l e t r a s , el d ic -
t a m e n per ic ia l y las d e c l a r a c i o n e s de los tes t igos e x a m i n a -
d o s . 

Cons ide rando , t e r c e r o : q u e , po r lo m i s m o , de las p r u e b a s 
r e n d i d a s por el a c t o r , r e s u l t a n , en concep to del juzgado , 
p l e n a m e n t e a c r e d i t a d o s los h e c h o s s igu ien tes : i . En diez y 
seis de E n e r o del p r e s e n t e año , se c e l e b r ó e n t r e los s eño -
res i z q u i e r d o y R e n t e r í a u n c o n t r a t o de c o m p r a - v e n t a , me-
d i a n t e el cua l a d q u i r i ó el s e g u n d o el R a n c h o del Sabino con 

todas sus ex is tenc ias . 11. El mi smo dia r ec ib ió el c o m p r a -
dor el p rec io de la e n a j e n a c i ó n . III. Dos d í a s d e s p u é s d e 
c o n s u m a d a la ven ta , el s e ñ o r Izquierdo m a n d ó e x t r a e r de 
la l inca los m u e b l e s y s emov ien t e s ob je to de la d e m a n d a y 
q u e i m p o r t a n la can t idad de dos mil c i en to c u a r e n t a y c i n -
co pesos. IV. Con la ex t racc ión ind icada se c a u s a r o n al c o m -
p r a d o r p e r j u i c i o s por va lo r de q u i n i e n t o s pesos. 

Cons ide rando , c u a r t o : q u e el d e m a n d a d o no r ind ió p r u e -
ba a lguna pa ra jus t i f i ca r su r e c o n v e n c i ó n , ni logró con el 
cotejo sol ic i tado y las t achas opues t a s á los tes t igos d e s v i r -
t u a r la eficacia d e las p r u e b a s d o c u m e n t a l y tes t imonia l 
del ac to r . 

Cons ide rando , q u i n t o : q u e debe ser c o n d e n a d o en costas 
el l i t igan te q u e n i n g u n a p r u e b a r inda pa ra jus t i f i ca r su ac -
ción ó su excepc ión . (Código ci tado, a r t . 1084. f r acc ión 1.) 

Por las r azones e x p u e s t a s y con f u n d a m e n t o de los a r t í c u -
los c i tados del Código d e Comerc io , y de los 1270. 1419, 
1430, 2818 y 2822 del Código Civil, deb ía de fal lar y fallo: 

P r imero . " Se c o n d e n a á Don Pomposo Izqu ie rdo á e n t r e -
gar á Don Cirilo R e n t e r í a , d e n t r o de o c h o d i a s , c i en to c i n -
c u e n t a ca rgas de maíz , doce bueyes , c u a t r o m u í a s de t i ro 
y u n a t r i l l ado ra q u e ex t r a jo del R a n c h o del Sab ino , ó á pa -
g a r . d e n t r o del mi smo plazo, la can t idad de dos mil c i en to 
c u a r e n t a y c inco pesos. 

S e g u n d o . Se c o n d e n a al mi smo s e ñ o r Izquierdo á sa t is -
facer al p rop io s e ñ o r R e n t e r í a q u i n i e n t o s pesos por los p e r -
ju ic ios q u e le h a ocas ionado , y al pago de las costas del 
p r e sen t e ju i c io 

Asi, de f in i t i vamen te juzgando , lo p roveyó y firmó el s e ñ o r 
juez de p r i m e r a ins tanc ia ó t an tos de lo c ivi l , L icenc iado 
Carlos de la Rosa. Doy fe. 

F i r m a e n t e r a del juez . 
F i r m a e n t e r a del s ec re t a r io . 



C A P I T U L O X X I I I 

D e l a a c l a r a c i ó n d e s e n t e n c i a 

A R T I C U L O 1 3 3 1 

El r e c u r s o d e a c l a r a c i ó n d e s e n t e n c i a sólo p r o c e d e r e s -
p e c t o d e l a s d e f i n i t i v a s . 

A R T I C U L O 1 3 3 2 

El j u e z , al a c l a r a r l a s c l á u s u l a s ó p a l a b r a s c o n t r a d i c t o -
r i a s , a m b i g u a s ó o b s c u r a s d e la s e n t e n c i a , no p u e d e v a r i a r la 
s u s t a n c i a d e é s t a . 

A R T I C U L O 1 3 3 3 

Ea i n t e r p o s i c i ó n del r e c u r s o d e a c l a r a c i ó n d e s e n t e n c i a , 
i n t e r r u m p e el t é r m i n o s e ñ a l a d o p a r a la a p e l a c i ó n . 

CONCORDANCIAS 

Cód. d e P rocs . Civs. del D i s t r i t o F e d e r a l , a r t s . 629, 630 
y 640. 

FORMULARIOS 

F u e r a d e los t r e s a r t í c u l o s q u e el c a p í t u l o XXIll c o n s a -
g r a al r e c u r s o d e a c l a r a c i ó n d e s e n t e n c i a , no h a l l a m o s e n 
el Código d e C o m e r c i o m á s d i s p o s i c i ó n q u e se r e f i e r a á la 
m a t e r i a , q u e la f r a c c i ó n VI del a r t . 1079 e n q u e s e fija el 
t é r m i n o d e t r e s d í a s p a r a i n t e r p o n e r el r e c u r s o . Es n e c e s a -
r io . p u e s , o b s e r v a r r e s p e c t o d e los d e m á s p u n t o s d e t r a m i -
t ac ión lo e s t a b l e c i d o p o r el d e r e c h o c o m ú n , c o n f o r m e al 
c u a l , de l e s c r i t o en q u e se p i d a la a c l a r a c i ó n ha d e d a r s e 
t r a n s l a d o ó c o n o c i m i e n t o á la p a r t e c o n t r a r i a p a r a q u e d e n -
t r o ile t r e s d í a s c o n t e s t e lo q u e e s t i m e o p o r t u n o y en v i s ta 
d e e l lo d i c t e el j u e z , s i n o t r o t r á m i t e , la r e s o l u c i ó n c o r r e s -

p o n d i e n t e , a c l a r a n d o la s e n t e n c i a ó d e c i d i e n d o no l í abe r 
l u g a r á la a c l a r a c i ó n . (Código d e P r o c e d i m i e n t o s Civi les , 
a r t s . 634 y 035. ) 

T e n i é n d o s e p r e s e n t e la a d v e r t e n c i a ' a n t e r i o r , el r e c u r s o 
p u e d e a j u s t a r s e á los t é r m i n o s s i g u i e n t e s : 

Escrito para pedir aclaración de sentencia. 

Cir i lo R e n t e r í a , en los a u t o s del j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n -
ti l q u e s igo c o n t r a Don P o m p o s o I z q u i e r d o s o b r e e n t r e g a 
de l R a n c h o del S a b i n o con s u s e x i s t e n c i a s e n s e m i l l a s y 
g a n a d o , a n t e u s t e d , c o m o m e j o r p r o c e d a , r e s p e t u o s a m e n t e 
d i g o q u e : 

E n p r i m e r o de l c o r r i e n t e se ha s e r v i d o u s t e d p r o n u n c i a r 
s e n t e n c i a d e f i n i t i v a c o n d e n a n d o al d e m a n d a d o a la e n t r e -
g a d e la finca, s e m i l l a s y g a n a d o r e c l a m a d o s , á la d e v o l u -
c i ó n d e los p r o d u c t o s d e la m i s m a finca d u r a n t e los diez 
m e s e s t r a n s c u r r i d o s d e s d e la c e l e b r a c i ó n de l c o n t r a t o d e 
c o m p r a - v e n t a en v i r t u d del cua l pasó á ser p r o p i e d a d m i a 
y al pago d e los gas to s y eos tas de l j u i c i o . E s t a s e n t e n c i a , 
si b i e n m e o t o r g a la j u s t i c i a q u e e n d e r e c h o m e c o r r e s p o n -
d e , c o n t i e n e u n a o m i s i ó n q u e p u e d e o r i g i n a r s e r i a s d i f i c u l -
t a d e s e n la e j e c u c i ó n , p u e s no e x p r e s a la c a n t i d a d l i q u i d a 
q u e el s e ñ o r I z q u i e r d o es tá o b l i g a d o á d e v o l v e r m e p o r p r o -
d u c t o s . P a r a s u b s a n a r l a o m i s i o n i n d i c a d a y e v i t a r d i f i c u l -
t a d e s p o s t e r i o r e s , m e veo e n el ca so d e p e d i r , como 

A u s t e d , s e ñ o r j u e z , p i d o : q u e s e s i r v a a c l a r a r d i c h a s e n -
t e n c i a , fijando la c a n t i d a d q u e p o r i m p o r t e d e p r o d u c t o s 
d e b e d e v o l v e r el s e ñ o r I z q u i e r d o , t o m a n d o p o r b a s e p a r a e l lo 
la s u m a en q u e los p e r i t o s e s t i m a r o n los e s q u i l m o s a n u a l e s 
d e la r e f e r i d a finca. 

México, e tc . Cirilo Rentería. 

RAZÓN d e la p r e s e n t a c i ó n en los t é r m i n o s c o m u n e s . 

DECRETO.—México , e t c . 

T r a s l a d o por t r e s d í a s á la p a r t e c o n t r a r i a . Lo d e c r e t ó y 
firmó el s e ñ o r J u e z . Doy fé . 

De la Rosa. 
Tapia, s e c r e t a r i o . 



NOTIFICACIONES e n la f o r m a d e e s t i l o . 

Contestación de la parte contraria. 

S e ñ o r j u e z ( t a n t o s d e lo c iv i l ) . 
P o m p o s o I z q u i e r d o , en los a u t o s de l j u i c i o o r d i n a r i o m e r -

can t i l q u e s i g u e c o n t r a mi Don Ci r i lo R e n t e r í a , s o b r e e n -
t r e g a de l R a n c h o de l S a b i n o c o n s u s e x i s t e n c i a s e n s e m i -
llas y g a n a d o , y d e v o l u c i ó n de s u s p r o d u c t o s , a n t e u s t e d , 
c o m o m e j o r p r o c e d a , r e s p e t u o s a m e n t e d i g o q u e : 

Se m e h a c o r r i d o t r a n s l a d o de l e s c r i t o en q u e Don C i r i -
lo R e n t e r í a p i d e q u e s e a c l a r e la s e n t e n c i a d e p r i m e r o del 
a c t u a l , l i j ando la c a n t i d a d q u e d e b o s a t i s f a c e r p o r i m p o r t e 
d e p r o d u c t o s d e la f inca e x p r e s a d a d u r a n t e d i e z m e s e s , t o -
m á n d o s e p a r a e l lo p o r base la s u m a e n q u e los p e r i t o s e s -
t i m a r o n los e s q u i l m o s d e la f inca al a ñ o . 

P o r mi p a r t e n o e s t o y , ni p u e d o e s t a r c o n f o r m e con la 
b a s e p r o p u e s t a , p o r q u e a u n a c e p t a n d o c o m o i n c o n t r o v e r -
t i b l e el p a r e c e r d e l o s pe r i t o s , el c á l c u l o h e c h o p o r e l lo s 
d e n i n g ú n m o d o e x p r e s a el p r o d u c t o l í q u i d o d e l a l inca d e 
q u e se t r a t a , s u p u e s t o q u e d e e s e p r o d u c t o ha h a b i d o q u e 
p a g a r c o n t r i b u c i o n e s y o t r o s g a s t o s q u e s e g u r a m e n t e no se 
t u v i e r o n p r e s e n t e s a l e m i t i r s e el d i c t a m e n . A d e m á s , s e h a 
o l v i d a d o q u e l a s c o s e c h a s del a ñ o a c t u a l h a n s ido e x c e p c i o -
n a l m e n t e m a l a s p o r la e x t r o r d i n a r i a escasez d e a g u a . 

Asi , p u e s , p o r l a s r a z o n e s a p u n t a d a s , 
A u s t e d , s e ñ o r j u e z , s u p l i c o se s i r v a d e c l a r a r i n a d m i s i -

b le la base p r o p u e s t a p o r la p a r t e a c t o r a . 
México , e t c . 

Pomposo Izquierdo. 

RAZÓN d e l a p r e s e n t a c i ó n del a n t e r i o r e s c r i t o . 

D E C R E T O . — M é x i c o , e t c . 
A g r é g u e s e á s u s a u t o s el a n t e r i o r e s c r i t o , t e n i é n d o s e po r 

e v a c u a d o el t r a n s l a d o y c í t e se p a r a r e s o l u c i ó n . Lo d e c r e t ó y 
firmó el s e ñ o r j u e z . Doy fe . 

De la Rosa. 
Tapia, s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIONES en la f o r m a o r d i n a r i a . 

Auto aclaratorio de la sentencia. 
México, c t c . 
Vis tos es tos a u t o s e n el p u n t o s o b r e a c l a r a c i ó n d e s e n -

t e n c i a ; v . . . 
C o n s i d e r a n d o , p r i m e r o : q u e e n el fa l lo del d ía p r i m e r o de l 

a c t u a l , al c o n d e n a r s e á la p a r t e d e m a n d a d a á la d e v o l u -
c ión d e los p r o d u c t o s d e la finca o b j e t o de l j u i c i o , d u r a n t e 
los d iez m e s e s t r a n s c u r r i d o s d e s d e la f e c h a d e la c e l e b r a -
c i ó n del c o n t r a t o p o r el c u a l f u é e n a j e n a d a , se o m i t i ó e f e c -
t i v a m e n t e fijar la c a n t i d a d l i q u i d a q u e p o r e sos p r o d u c t o s 
d e b e s a t i s f a c e r s e , y q u e p o r lo m i s m o p r o c e d e e v i d e n t e m e n -
te la d e c l a r a c i ó n s o l i c i t a d a . 

C o n s i d e r a n d o , s e g u n d o : q u e d e la p r u e b a p e r i c i a l p r o m o -
v i d a en su o p o r t u n i d a d p o r la p a r t e a c t o r a a p a r e c e p l e n a -
m e n t e d e m o s t r a d o q u e los e s q u i l m o s de l a finca a s c i e n d e n 
m e n s u a l m e n t e á s e i s c i e n t o s pesos , s in q u e e x i s t a p r u e b a 
e n c o n t r a r i o q u e d e s v i r t ú e e s a d e m o s t r a c i ó n , y s in q u e s e a 
o b s t á c u l o p a r a a d m i t i r esa c a n t i d a d c o m o b a s e p a r a la l i -
q u i d a c i ó n la c i r c u n s t a n c i a d e e x p r e s a r el p r o d u c t o b r u t o 
d e la e x p r e s a d a finca, p u e s t o q u e d e e l la p u e d e u h a c e r s e 
las d e d u c c i o n e s j u s t i f i c a d a s d e b i d a m e n t e . 

P o r las r a z o n e s e x p u e s t a s y con f u n d a m e n t o d e los a r t í c u -
los 1331 y 1332 de l Código d e C o m e r c i o , s e r e s u e l v e q u e es 
d e a c l a r a r s e v se a c l a r a la s e g u n d a d e las c o n c l u s i o n e s d e la 
s e n t e n c i a d e ' p r i m e r o del a c t u a l en los t é r m i n o s s i g u i e n t e s : 

Se c o n d e n a al s e ñ o r Don P o m p o s o I z q u i e r d o a la d e v o -
l u c i ó n d e los p r o d u c t o s d e la m i s m a finca, p e r c i b i d o s d u -
r a n t e los d iez m e s e s t r a n s c u r r i d o s d e la f e c h a del c o n t r a t o 
p o r el c u a l f u é e n a j e n a d a , á r azón d e s e i s c i e n t o s p e s o s c a d a 
mes . con d e d u c c i ó n de l i m p o r t e d e las c o n t r i b u c i o n e s y d e 
los d e m á s gas to s q u e s e j u s t i f i q u e n d e b i d a m e n t e . 

Déla Rosa. 
Antonio Tapia, s e c r e t a r i o . 



C A P I T U L O X X I V 

l ) e l a r e v o c a c i ó n 

A R T I C U L O 1 3 3 4 

Los a u t o s q u e 110 f u e r e n a p e l a b l e s , y los d e c r e t o s , p u e -
d e n s e r r e v o c a d o s p o r el j u e z ó t r i b u n a l q u e los d i c t ó , ó 
p o r el q u e lo s u s t i t u y a en el c o n o c i m i e n t o de l n e g o c i o . 

A R T I C U L O 1 3 3 5 

Del a u t o e n q u e se d e c i d a si se c o n c e d e ó no la r e v o c a -
c i ó n , 110 h a b r á m á s r e c u r s o q u e el d e r e s p o n s a b i l i d a d . 

CONCORDANCIAS 

Cód. d e P r o c s . Civs. de l Dis t r i to F e d e r a l , a r t s . 64"2 y 045 

FORMULARIOS 

La s u b s t a n c i a c i ó n del r e c u r s o d e r evocac ión d e b e t a m -
b i é n a j u s t a r s e , e n n u e s t r o c o n c e p t o , á las d i s p o s i c i o n e s e s -
t a b l e c i d a s p a r a el ca so p o r el Código d e P r o c e d i m i e n t o s 
Civi les , s u p u e s t o q u e el Código d e C o m e r c i o no p r e s c r i b e 
t r a m i t a c i ó n a l g u n a e spec i a l . E11 c o n s e c u e n c i a , p r e s e n t a d o 
e l e sc r i t o d e i n t e r p o s i c i ó n del r e c u r s o , el j u e z o i r á e n a u -
d i e n c i a v e r b a l á las dos p a r t e s d e n t r o d e los t r e s d i a s s i -
g u i e n t e s á la p r e s e n t a c i ó n de l e sc r i t o , si no se o f r e c i e r e 
p r u e b a ; en caso c o n t r a r i o , si se e s t i m a r e c o n d u c e n t e la p r u e -
b a , se s e ñ a l a r á p a r a su r e c e p c i ó n u n t é r m i n o q u e 110 e x -
c e d a d e c i n c o d i a s y e n el m i s m o d e c r e t o se c i t a r á p a r a la 
a u d i e n c i a d e n t r o d e los t r e s d i a s q u e s igan á la c o n c l u s i ó n 
d e l t é r m i n o p r o b a t o r i o . (Cód . d e P rocs . Civs. , a r t . 644. ) 

C o m p l e m e n t a d a s asi las p r e v e n c i o n e s del Código m e r c a n -
t i l . h e a q u i c ó m o se i n t e r p o n e y t r a m i t a el r e c u r s o . 

Escrito para interponer el recurso de revocación. 

S e ñ o r j u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a ó t a n t o s d e lo c iv i l : 
P o m p o s o I z q u i e r d o , e n los a u t o s del j u i c i o o r d i n a r i o m e r -

c a n t i l q u e s o b r e p a g o d e pesos s igo c o n t r a Don Ci r i lo R e n -
t e r í a , a n t e u s t e d , c o m o m e j o r p r o c e d a , r e s p e t u o s a m e n t e d i -
go q u e : 

P o r d e c r e t o de a y e r se m e ha d e c l a r a d o con fe so e n las 
p o s i c i o n e s q u e m e t i e n e a r t i c u l a d a s el a c t o r ; pe ro c o m o 
n i la p r i m e r a ni la s e g u n d a vez f u i c i t a d o con a p e r c i b i -
m i e n t o , no p u e d e d á r s e m e po r c o n f e s o , p o r q u e s e g ú n la 
j u r i s p r u d e n c i a i n v a r i a b l e de los t r i b u n a l e s sólo p r o c e d e la 
d e c l a r a c i ó n d e con fe so r e s p e c t o del l i t i g a n t e q u e h a s ido 
c i t a d o p o r s e g u n d a vez con el a p e r c i b i m i e n t o d e d a r s e po r 
a r t i c u l a d a s e n s e n t i d o a f i r m a t i v o las p o s i c i o n e s q u e d e b e -
r í a a b s o l v e r p e r s o n a l m e n t e . P o r la) m o t i v o , 

A u s t e d , s e ñ o r J u e z , p ido s e s i r v a r e v o c a r el m e n c i o n a -
d o d e c r e t o . 

México, e t c . Pomposo Izquierdo. 

RAZÓN d e la p r e s e n t a c i ó n de l e s c r i t o . 

DECRETO.—México , e t c . 
Se s e ñ a l a p a r a la a u d i e n c i a de ley las o n c e d e la m a ñ a n a 

d e l d i a v e i n t e d e l a c t u a l . El s e ñ o r j u e z lo d e c r e t ó y firmó. 
Doy fe . 

De la Rosa. 
Tapia, s e c r e t a r i o . 

Acia de la Audiencia. 

E n v e i n t e d e l m i s m o J u l i o , á ta h o r a s e ñ a l a d a p a r a la a u -
d i e n c i a . c o n c u r r i e r o n los s e ñ o r e s Don P o m p o s o I z q u i e r d o 
y Don C i r i l o R e n t e r í a , a s i s t i dos de s u s r e s p e c t i v o s a b o g a -
d o s Don P l á c i d o P e r a l t a y Don E u g e n i o Acosta , y el p r i m e -
ro , p o r voz d e s u p a t r o n o , r e p r o d u c i e n d o lo e x p u e s t o e n 
s u e s c r i t o de l d i a q u i n c e , p id ió q u e se r e v o c a s e el d e c r e t o 
á q u e h a c e r e f e r e n c i a el m i s m o e s c r i t o , en v i r t u d d e q u e 
la j u r i s p r u d e n c i a i n v a r i a b l e y u n i f o r m e o b s e r v a d a desde. 
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t i e m p o inmemor i a l por todos los t r i b u n a l e s , ha e levado ya 
á la ca tegor ía de ax ioma el p r i n c i p i o de q u e pa ra da r por 
absue l t a s en sen t ido a f i rmat ivo las pos ic iones a r t i c u l a d a s 
al l i t igante que no c o n c u r r e á la d i l igenc ia , á pesa r de ha -
b e r sido c i tado po r s e g u n d a vez, es i n d i s p e n s a b l e q u e la 
ú l t i m a ci tación h a y a sido h e c h a con el a p e r c i b i m i e n t o co-
r r e s p o n d i e n t e . El ac to r , por s u pa r t e y po r voz t a m b i é n de 
su p a t r o n o , pidió q u e se d e c l a r a s e i m p r o c e d e n t e el r e c u r s o , 
por es tar a j u s t ado á lo d i s p u e s t o por el a r t i c u l o 1232 del 
Código de Comerc io , q u e nada d i c e s o b r e a p e r c i b i m i e n t o s . 
El s e ñ o r Juez, en vista de lo a l egado po r las pa r t es , d ió po r 
t e r m i n a d a la a u d i e n c i a , c i t ando p a r a r e so luc ión , de lo q u e 
los i n t e r e sados q u e d a r o n i m p u e s t o s y firmaron con el p r o -
pio señor Juez . 

Media firma del juez . 
Pomposo Izquierdo. Lic. Plácido Peralta. 

Cirilo Rentería. Lic. Eugenio A costa. 
F i r m a del s ec r e t a r i o . 

A MÍO de revocación. 
México, e tc . 
Vistos es tos au tos en el p u n t o de r e v o c a c i ó n ; y cons ide -

r a n d o : q u e u u a j u r i s p r u d e n c i a cons t an te y u n i f o r m e ha 
consag rado el p r i n c i p i o de q u e só lo p u e d e ser d e c l a r a d o c o n -
feso el l i t igante q u e ha sido c i t a d o po r s e g u n d a vez con el 
a p e r c i b i m i e n t o de q u e si 110 c o n c u r r e le s e r á n d a d a s por 
absue l t a s en sen t ido a f i rma t ivo las pos ic iones q u e le h u -
b i e r e n sido a r t i c u l a d a s , y q u e e n el caso es mani f ies to q u e 
la s e g u n d a c i tac ión al señor Don Pomposo Izqu ie rdo f u é 
h e c h a sin a p e r c i b i m i e n t o a l g u n o , po r lo q u e es mani f ies to 
t a m b i é n q u e el d e c r e t o por el q u e se le d e c l a r ó confeso in -
p o r t a la violación del p r i n c i p i o de j u r i s p r u d e n c i a d e q u e 
se h a hecho m é r i t o . Con f u n d a m e n t o de las razones e x p u e s -
tas, debia d e c l a r a r s e y se d e c l a r a : q u e es d e r evoca r se y se 
revoca el d e c r e t o de ca to rce d e l c o r r i e n t e . 

Así lo p roveyó y firmó el s e ñ o r juez . Doy fe. 
Media firma del juez. 

F i r m a e n t e r a del s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIONES en los t é r m i n o s de c o s t u m b r e . 

C A P I T U L O X X V 

De la apelación 

A R T I C U L O I33f» 

Se l lama ape lac ión el r e c u r s o q u e se i n t e r p o n e pa ra q u e 
el t r i buna l s u p e r i o r con f i rme , r e f o r m e ó r e v o q u e la s e n -
tenc ia del i n f e r i o r . 

A R T I C U L O 1 3 3 7 

P u e d e n ape l a r de una s e n t e n c i a : 
I. El l i t igan te c o n d e n a d o en el fallo, si c r e y e r e h a b e r r e -

c ib ido a l g ú n a g r a v i o ; 
II. El vencedo r q u e , a u n q u e haya ob ten ido en el l i t ig io , 

no ha consegu ido la r es t i tuc ión de f ru tos , la indemnizac ión 
de p e r j u i c i o s ó el pago de las costas . 

A R T I C U L O 1 3 3 8 

La ape lac ión p u e d e admi t i r se en el efecto devolu t ivo y 
en el suspens ivo , ó sólo en el p r i m e r o . 

A R T I C U L O 1 3 3 9 

En los ju ic ios me rcan t i l e s , t an to o r d i n a r i o s como e j e c u -
tivos, p r o c e d e r á la ape lac ión en ambos e fec tos : 

1. Respecto d e sen tenc ia s de f in i t ivas ; 
II. Respecto de s en t enc i a s i n t e r locu to r i a s q u e resue lvan 

sob re pe r sona l idad , compe tenc i a ó i n c o m p e t e n c i a de j u r i s -
d icc ión . denegac ión de p r u e b a ó recusac ión i n t e r p u e s t a . 

En c u a l q u i e r a o t r a r e so luc ión , q u e sea ape lab le , la alzada 
sólo se a d m i t i r á en el efecto devo lu t ivo . 



La Sec re t a r i a , según an t e s se ha ind icado , t i ene ei d e b e r 
de cer t i f i ca r si el r e c u r s o ha sido ó no i n t e r p u e s t o en t i e m -
po háb i l , y p a r a c u m p l i r sin d i f icu l tad con es ta ob l igac ión , 
c u i d a r á de h a c e r cons ta r á c o n t i n u a c i ó n d é l a s not i f icacio-
nes el d ía en q u e comienza y aque l en q u e c o n c l u y e el t é r -
m i n o seña lado p a r a la in t e rpos ic ión del r e c u r s o de q u e se 
t r a t a . 

Esta razón y la cer t i f icac ión co r re l a t iva se ponen g e n e -
r a l m e n t e en estos t é r m i n o s : 

RAZÓN.—El t é r m i n o de cinco días pa ra i n t e r p o n e r el r e -
c u r s o de apelac ión comenzó á c o r r e r en tal fecha y c o n c l u i -
rá en tal o t ra . Conste . 

Media firma del s ec re t a r io . 

CERTIFICACIÓN.—El susc r i to Secre ta r io c e r t i f i c a : q u e el 
r e c u r s o de apelac ión á q u e se re f ie re la a n t e r i o r c o m p a r e -
cenc ia , ó el escr i to respec t ivo de tal fecha, h a s ido i n t e r p u e s -
to d e n t r o del t é r m i n o legal . 

L u g a r y fecha . 
F i rma del s ec r e t a r i o . 

En vista de la cer t i f icación de la Sec re ta r i a , el juez p r o -
veerá admi t i endo ó d e n e g a n d o el r e c u r s o . El p rove ído en 
el p r i m e r sent ido p o d r á ser en la fo rma s i g u i e n t e : 

A L T O ADMITIENDO EN AMBOS EFECTOS LA APELACIÓN DE S E N -
TENCIA D E F I N I T I V A . — M é x i c o , e t c . 

Estando i n t e r p u e s t o el r e c u r s o de ape lac ión e n t i e m p o y 
fo rma , se dec la ra , con f u n d a m e n t o del a r t í cu lo 1339 de'l 
Código de Comercio, q u e es de admi t i r se y se a d m i t e en 
a m b o s efectos, s eña l ándose al ape l an t e el t é r m i n o d e c i n -
co d ías pa ra p r e s e n t a r s e á c o u t i n u a r l o a n t e el T r i b u n a l 
S u p e r i o r , al q u e se r e m i t i r á n los au tos d e n t r o de l t i empo 
m a r c a d o por la lev. Lo proveyó y firmó el s e ñ o r j uez 
Doy fe. 

Media firma del juez . 
F i r m a e n t e r a del s ec re t a r io . 

Después de las not i f icac iones d e est i lo, se r e m i t i r á n los 
au tos al Tr ibuna l Supe r io r con un oficio pa rec ido á és te: 

O F I C I O DE R E M I S I Ó N . — E n v i r t u d d e l a a p e l a c i ó n i n t e r p u e s -
ta por Don Pomposo Izqu ie rdo con t r a la s en t enc i a p r o n u n -
c i a d a e n el ju ic io o r d i n a r i o q u e en su con t r a ha s egu ido 
Don Ciri lo Ren te r í a , t engo el hono r de r e m i t i r á us ted en 
c u a r e n t a y seis fojas ú t i l e s los au tos re la t ivos , á fin de q u e 
se s i rva d a r l e s el cu r so q u e c o r r e s p o n d e . 

México, etc. J , . 
F i r m a del juez . 

Al sec re t a r io de a c u e r d o s del T r i b u n a l S u p e r i o r , 
P r e s e n t e . 

C u a n d o se admi t a la ape lac ión en u n solo efecto, h a b í a 
q u e p r even i r q u e se de j e en el Juzgado tes t imonio de la 
s e n t e n c i a y de las d e m á s cons tanc ias q u e sean nece sa r i a s 
p a r a su e j ecuc ión , en caso d e que , p rev ia fianza, se sol ic i te . 

Así, pues , la fo rma del au to será poco m á s ó menos la q u e 
s i g u e : 

AUTO ADMITIENDO EN UN SOLO EFECTO LA APELACIÓN D E S E N -
TENCIA D E F I N I T I V A . — M é x i c o , e t c . 

Estando i n t e r p u e s t o el r e c u r s o de ape lac ión en t i e m p o y 
f o r m a , con f u n d a m e n t o de l a r t i cu lo 1339 del C ó d i g o de 
Comerc io , se d e c l a r a q u e es de a d m i t i r s e y se a d m i t e en 
el e fec to devolu t ivo , s e ñ a l á n d o s e al a p e l a n t e el t é r m i n o de 
c inco d ías pa ra p r e s e n t a r s e á c o n t i n u a r l o a n t e el T r i b u n a 
S u p e r i o r , á q u i e n se r e m i t i r á n los au tos , de j ándose e n el 
J u z g a d o t e s t imon io de la s en t enc i a y de ta les y cua les cons -
t anc ias pa ra su e j e c u c i ó n . E x p í d a n s e al ape lan te l a s c e r -
t i f i cac iones q u e so l i c i t a re . Le proveyó y firmó el s e ñ o r Juez . 
Doy fe . 

Media firma del juez . 
F i r m a del s ec r e t a r i o . 

Las no t i f i cac iones y el oficio de r emis ión se r e d a c t a r á n 
e n los t é r m i n o s ind icados . 
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A P E L A C I Ó N D E S E N T E N C I A S I .YTKHLOCL 'TORIAS 

La a p e l a c i ó n d e s e n t e n c i a s i n t e r l o c u t o r i a s d e b e i n t e r p o -
n e r s e e n los m i s m o s t é r m i n o s q u e la d e s e n t e n c i a s d e f i n i -
vas c o n sólo las m o d i f i c a c i o n e s c o n s i g u i e n t e s á la d i v e r s i -
d a d d e las r e s o l u c i o n e s a p e l a d a s . H a r e m o s , p o r lo t a n t o , 
p u n t o omiso d e los f o r m u l a r i o s c o r r e s p o n d i e n t e s á la a p e -
l a c i ó n en a m b o s e f ec to s d e las s e n t e n c i a s e x p r e s a d a s , y c o n -
c r e t a r e m o s n u e s t r o s e j e m p l o s al ca so en q u e las m i s m a s s e n -
t e n c i a s sean a p e l a b l e s s o l a m e n t e e n e l e f ec to d e v o l u t i v o , p o r 
s e r el q u e o f r e c e d i f e r e n c i a s m á s p e r c e p t i b l e s r e s p e c t o d e 
la f o r m a ya i n d i c a d a . 

E S C R I T O P A R A A P E L A R DF. S E N T E N C I A I N T E R L O C U ' T O R I A . — S e -
ñ o r j u e z t a u t o s de lo civi l ó d e p r i m e r a i n s t a n c i a . 

P o m p o s o I z q u i e r d o , e n los a u t o s de l j u i c i o q u e s o b r e r e s -
c i s ión d e c o n t r a t o d e c o m p r a - v e n t a m e t i e n e p r o m o v i d o Don 
Ci r i lo R e n t e r í a , a n t e u s t e d , c o m o m e j o r p r o c e d a , r e s p e t u o -
s a m e n t e d i g o q u e : 

P o r a u t o d e a y e r se h a s e rv ido u s t e d d e c l a r a r m e , c o n f e s o 
en l a s pos i c iones q u e m e a r t i c u l ó el a c t o r ; y c o m o esa r e -
s o l u c i ó n m e c a u s a a g r a v i o s d e t r a s c e n d e n c i a , e s t i m o u n d e -
b e r i n e l u d i b l e a p e l a r d e e l la . Asi, p u e s . 

A u s t e d s u p l i c o q u e , t e n i e n d o p o r i n t e r p u e s t o el r e c u r s o 
e n t i e m p o y f o r m a , se s i r v a a d m i t i r l o en a m b o s e f ec to s y 
m a n d a r r e m i t i r los a u t o s a l T r i b u n a l S u p e r i o r . 

E s j u s t i c i a q u e p r o t e s t o c o n lo n e c e s a r i o . 
México, e t c . 

Pomposo Izquierdo. 

P r e s e n t a d o el e s c r i t o a n t e r i o r , la S e c r e t a r i a c e r t i f i c a r á si 
el r e c u r s o h a s ido i n t e r p u e s t o en t é r m i n o , y e n caso a f i r m a -
t ivo el j u e z p r o v e e r á , p o r e j e m p l o : 

A U T O A D M I T I E N D O LA A P E L A C I Ó N S O L O E N EL E F E C T O D E V O -

LUTIVO.—México. e t c . 
E n a t e n c i ó n á q u e e l a u t o r e c u r r i d o e s t á c o m p r e n d i d o en 

el i nc i so final del a r t . 1339 del Cód igo d e C o m e r c i o , se a d -
m i t e la a p e l a c i ó n s o l a m e n t e e n el e f e c t o d e v o l u t i v o . E n c o n -
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s e c u e n c i a , e x p í d a s e al a p e l a n t e t e s t i m o n i o d e las c o n s t a n -
c i a s q u e p i d i e r e , s e ñ a l á n d o s e l e el t é r m i n o d e c i n c o d í a s 
p a r a p r e s e n t a r s e a n t e el T r i b u n a l S u p e r i o r á c o n t i n u a r e l 
r e c u r s o . Asi lo p r o v e y ó y firmó el s e ñ o r j u e z . Doy f e . 

De la Rosa. 
Antonio Tapia, s e c r e t a r i o . 

El a p e l a n t e al t i e m p o d e s e r no t i f i c ado , p o d r á s e ñ a l a r l a s 
c o n s t a n c i a s q u e j u z g u e n e c e s a r i a s , en e s to s ó p a r e c i d o s t é r -
m i n o s : 

En la m i s m a f echa , p r e s e n t e en el J u z g a d o el s e ñ o r Don 
P o m p o s o I z q u i e r d o , le n o t i f i q u é el a u t o a n t e r i o r , é i m p u e s -
to d e s u c o n t e n i d o , d i j o : q u e lo oye y p i d e se le e x p i d a t e s -
t i m o n i o del a u t o q u e se le no t i f i ca , del e s c r i t o d e d e m a n -
d a y d e la c o n t e s t a c i ó n ; y firmó. Doy fe . 

Pomposo Izquierdo. 
Media firma del a c t u a r i o . 

Dada c u e n t a con la a n t e r i o r p e t i c i ó n , se p r o v e e r á : 
L u g a r y f e c h a . — C o m o lo p i d e . 

Medias firmas del j u e z y del s e c r e t a r i o 

C u a n d o en el ac to d e la no t i f i c ac ión 110 se s e ñ a l a r e n l a s 
c o n s t a n c i a s c u y a c o p i a se e s t i m e n e c e s a r i a p a r a m e j o r a r 
el r e c u r s o , h a b r á q u e h a c e r l o p o r m e d i o d e o t r o e s c r i t o . 

El t e s t i m o n i o t i e n e la f o r m a d e u n c e r t i f i c a d o c o m ú n v 
c o r r i e n t e , as i : 

A n t o n i o T a p i a , s e c r e t a r i o del J u z g a d o ta l , 
Cer t i f i co : q u e e n los a u t o s de l j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n t i l 

q u e s o b r e r e sc i s ión d e c o n t r a t o d e c o m p r a - v e n t a t i e n e p r o -
m o v i d o Don Cir i lo R e n t e r í a c o n t r a Don P o m p o s o I z q u i e r d o , 
o b r a n las c o n s t a n c i a s s i g u i e n t e s : 

( A q u í s e i n s e r t a r á n las c o n s t a n c i a s . ) 
Y en c u m p l i m i e n t o d e lo m a n d a d o p o r el s e ñ o r j u e z e n 

a u t o d e tal f echa , e x p i d o el p r e s e n t e e n México, á t a u t o s d e 
tal m e s y a ñ o . 

Antonio Tapia, s e c r e t a r i o . 
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MFJORAMIENTO Y CONTINUACIÓN DEL R E C U R S O 
D E APELACIÓN 

Escrito para mejorar la apelación. 

Señor P r e s i d e n t e de l T r i b u n a l S u p e r i o r . . 
Pomposo Izqu ie rdo , domic i l i ado en la casa n u m e r o ve in -

t e d e T c a l l e de las Maravil las , a n t e us t ed , como m e j o r pro-
ceda , r e s p e t u o s a m e n t e d igo q u e : . . . ¡ ¡i 

Con fecha c u a t r o del ac tua l , el Juzgado p r i m e r o d e lo c v 
al a d m i t i r m e la ape lac ión q u e i n t c r p u s e o i t i a l a s e n t e i 
d a p r o n u n c i a d a en el j u i c o o r d i n a r i o ' n e ^ ü l q u e som e 
e n t r e s a de m u e b l e s y semovien tes s igue con t r a mi Don u 
" o R e n t e r i a m e seña ló el plazo de cinco d t e p a r a p r e -
s e n t a r m e á e s e T r i b u n a l S u p e r i o r p a r a c o n t . n u a el e c u r s o 
Aca tando , pues , tal d e t e r m i n a c i ó n , o c u r r o a esa s u p e . 101 idad 
d e n t r o del t é r m i n o seña lado , y . 

A us ted , s e ñ o r P r e s i d e n t e , sup l i co que , t en i endo po m e -
j o r a d o el r e c u r s o en t i e m p o y f o r m a se s i rva m a n d a r q u e 
se t r ami t e como co r r e sponde , á fin de q u e se r e p a r e n los 
agrav ios q u e m e causa d i c h a sen tenc ia . 

México, e t c . ^ r . . 
Pomposo Izquierdo. 

Presen t ado el a n t e r i o r escr i to , a c o m p a ñ a d o de l t e s t i m o n i o 
d e las a c t u a c i o n e s c u a n d o f u e r e necesar io , el P r e s i d e n t e 
de l T r i b u n a l p r o v e e r á al m a r g e n : 

México, e t c . . 
A la cua r t a Sala (ó á la q u e sea) a q u i e n c o r r e s p o n d e en 

t u r n o " R ú b r i c a del p r e s iden t e . 

F i r m a del s ec re t a r io . 

Llegado el escr i to á la S a l a á q u e h u b i e r e tocado en t u r -
no , si los a u t o s e s tuv ie ren ya rec ib idos , el Min i s t ro s e m a -
n e r o p r o v e e r á á su vez: 

D E C R E T O . — M é x i c o , e t c . 
l l ágase saber á las pa r t e s q u e se han rec ib ido los a u t o s 

en la Sala. 

R ú b r i c a del m i n i s t r o s e m a n e r o . 
F i r m a e n t e r a del s e c r e t a r i o . 

En caso de q u e los au tos no se h u b i e r e n rec ib ido t o d a -
vía, el t r á m i t e se rá és te: 

México, e t c . 

Resérvese p a r a c u a n d o se r ec iban los au tos . 
R ú b r i c a del m i n i s t r o s e m a n e r o . 

F i r m a e n t e r a del s ec r e t a r i o . 

Notif icadas las pa r t e s de q u e los au tos han l legado á la 
Sala respec t iva , f u n d a r á n la p rocedenc i a ó i m p r o c e d e n c i a 
del r e c u r s o por m e d i o d e un escr i to , ó p e d i r á n s i m p l e m e n t e 
la conf i rmac ión ó revocac ión de la s e n t e n c i a ape l ada , r e s e . -
vándose e x p o n e r en la vista los f u n d a m e n t o s de su pe t i c ión . 
En uno y o t ro caso, se d i c t a r á un d e c r e t o como el q u e s igue : 

D E C R E T O . — M é x i c o , e t c . 

Se seña la pa ra la vista las diez de la m a ñ a n a del día q u i n c e 
de l ac tua l . — -

Medias firmas de los Magis t rados q u e fo rmen la Sala . 
F i r m a e n t e r a del s ec r e t a r i o . 

Los d e m á s t r á m i t e s son igua les á los q u e h e m o s i n d i c a d o 
al t r a t a r de la cal i f icación de las r e c u s a c i o n e s con c a u s a . 



C A P I T U L O X X V I 

l>e la casación 

A R T I C U L O 1 3 4 4 

El r e c u r s o de casación sólo p r o c e d e c o n t r a las s e n t e n c i a s 
de f in i t i vas d i c t adas en la ú l t ima in s t anc i a de c u a l q u i e r j u i -
cio y q u e 110 h a y a n pasado en a u t o r i d a d d e cosa j u z g a d a . 

A R T I C U L O 1 3 4 5 

P u e d e i n t e r p o n e r s e : 
1. En c u a n t o al f ondo del negoc io ; 

II. Po r v io lac ión de las leyes q u e es tab lecen el p roced i -

111 Bajo* c u a l q u i e r a d e estos d o s aspectos , la casac ión ex ige 
p a r a p r o s p e r a r el es t r ic to c u m p l i m i e n t o de lo q u e p r e sc r i -
ban las l eyes locales respec t ivas . Como la ape lac ión , s e ad -
m i t i r á ó d e n e g a r á d e plano y se s u s t a n c i a r a con so o el 
e sc r i to en q u e se i n t e r p o n g a , el en q u e se m e j o r e y el i n -
f o r m e en e s t r ados . 

CONCORDANCIAS 

Cód. de P r o c s . Civs. del Dis t r i to F e d e r a l , a r t s . 098, 699 
y 722. 

FORMULARIOS 

Escrito para interponer el recurso de casación. 

Señor j uez d e p r i m e r a i n s t anc i a ó X Menor: 
Cir i lo R e n t e r í a , en el j u i c io e jecu t ivo m e r c a n t i l q u e so-

b r e pago d e q u i n i e n t o s pesos, i m p o r t e de u n a l e t r a de c a m -
bio, sigo c o n t r a Don Pomposo Izqu ie rdo , a n t e us ted , como 
m e j o r p roceda , r e s p e t u o s a m e n t e digo q u e : 

Al no t i f i cá r seme la s e n t e n c i a p r o n u n c i a d a en el p r e s e n t e 
j u i c io , he man i f e s t ado mi i n c o n f o r m i d a d con e l la , e x p r e -

s a n d o q u e o p o r t u n a m e n t e i n t e r p o n d r í a con t r a las r e s o l u c i o -
nes q u e con t i ene , los r ecu r sos legales. Consecuen te con ese 
p ropós i to y f u n d a d o en los a r t í cu los 1344 y 1345 del Código 
de Comercio y en la f r acc ión 2a del a r t í cu lo 699 del Código 
de P r o c e d i m i e n t o s Civiles, i n t e r p o n g o con t r a d icha s e n t e n -
c ia el r e c u r s o de casac ión , por c o n s i d e r a r sus dec i s iones 
c o n t r a r i a s á la le t ra y á la i n t e r p r e t a c i ó n j u r í d i c a de los a r -
t ícu los 499, 501, 504 y 1327 del c i tado Código de Comerc io , 
e n v i r t ud de las razones q u e paso á e x p o n e r . 

Los a r t í c u l o s 499 y 501 p rev i enen q u e las le t ras de c a m -
bio han de ser c o b r a d a s y pagadas á su venc imien to , ba jo 
la pena de q u e d a r r e s p o n s a b l e de la val idez del pago el q u e 
lo v e r i f i q u e an t e s . La l e t r a g i r ada por Don Carlos T r a n c a n ! 
á ca rgo de Don Pomposo Izqu ie rdo y endosada á mi favor 
h a s ido pagada an t e s de su venc imien to , pues to q u e lo f u é 
al t i empo de su p r e sen t ac ión , s iendo así q u e e r a pagadera 
á t res días vista. Esto, no obs tan te , la s e n t e n c i a d e c l a r a vá-
lido el pago y absue lve al d e m a n d a d o . 

El a r t i cu lo 504 d i s p o n e q u e las le t ras de cambio a c e p t a -
d a s se paguen p r e c i s a m e n t e s o b r e el e j e m p l a r q u e c o n t i e -
ne la a cep t ac ión . Esta fo rmal idad no se ha obse rvado e u e l 
pago hecho por el s e ñ o r I zqu ie rdo , s u p u e s t o q u e el e j e m -
p la r de la le t ra en c u y a vis ta se e fec tuó d i cho pago ca rece 
d e toda acep tac ión . Sin e m b a r g o , la sen tenc ia cons ide ra 
j u r í d i c a m e n t e i r r e p r o c h a b l e el pago. 

F i n a l m e n t e , el a r t i c u l o 1327 o r d e n a q u e las s en t enc i a s 
se ocupen e x c l u s i v a m e n t e de las acc iones d e d u c i d a s y d e 
las excepc iones opues tas r e s p e c t i v a m e n t e en la d e m a n d a y 
e n lji con tes tac ión . Con t r av in i endo á esta p revenc ión t e r -
m i n a n t e de la ley, la sen tenc ia dec ide q u e es válido el p a -
go hecho á un d e p e n d i e n t e , a u n q u e sea falso el r ec ibo q u e 
p r e s e n t e , q u e d á n d o l e al p e r j u d i c a d o á salvo su acción con-
t r a aque l por los daños y pe r ju i c ios , reso lv iendo asi s o b r e 
u n a excepc ión q u e no f u é opues t a po r el d e m a n d a d o . 

Po r todo lo expues to , pido al señor juez que , t e n i e n d o por 
i n t e r p u e s t o el r e c u r s o en t i e m p o y f o r m a , se s i rva a d m i -
t i r l o y m a n d a r r e m i t i r los au tos á "la p r i m e r a Sala del T r i -
b u n a l S u p e r i o r . 

México, e tc . 
Cirilo Rentería. 

RAZÓN de la p r e sen t ac ión del e sc r i to . 
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Auto para admitir el recurso. 

Cu ^ f u n d a m e n t o de l a r t . 1345 del Código d e C o m e r c i o , s e 
a d o p t e el r e c u r s o d e casac ión i n t e r p u e s t o en el e s c r , o. q u e 
a n t e c e d e y se s e ñ a l a el t é r m i n o d e c i n c o d f P a i a { 
r e c u r r e n t e s e p r e s e n t e á c o n t i n u a r l o a n t e la p i i m e i a b a l a 
de l T r i b u n a l S u p e r i o r , á la c u a l se r e m i t i r á n con c i t a c i ó n 
c o n t r a r i a los a u t o s , q u e d a n d o e n el J u z g a d o t e s t m i o n m d e 
la s e n t e n c i a . El s e ñ o r juez , e t c . , lo p r o v e y o y firmo. Doy f e . 

Media firma del j u e z . . . . B n l . r o t a , . ¡ „ 
F i r m a e n t e r a de l s e c r e t a n o . 

NOTIFICACIONES en la f o r m a a c o s t u m b r a d a . 

Oficio de remisión de los autos. 

De c o n f o r m i d a d con lo m a n d a d o e n el a u t o en q u e .se 
a d m i t i ó el r e c u r s o d e casac ión i n t e r p u e s t o p o r Don C i r i l o 
R e n t e r í a c o n t r a la s e n t e n c i a p r o n u n c i a d a p o r e s t e J u z g a d o , 
e n el j u i c io e j e c u t i v o m e r c a n t i l s e g u i d o p o r el m i s m o seno i 
R e n t e r í a c o n t r a Don P o m p o s o I z q u i e r d o , t e n g o el h o n o r d e 
r e m i t i r á u s t e d en t a n t a s f o j a s los a u t o s r e l a t i v o s a d i c h o 
j u i c i o . 

México , e tc . F i r m a e n t e r a del j u e z : 

Al S e c r e t a r i o d e la p r i m e r a Sala de l T r i b u n a l S u p e r i o r . 
P r e s e n t e . 

1 -

El p r o v e í d o q u e e n el T r i b u n a l r e c a e e n el of ic io d e r e -
m i s i ó n d e los a u t o s es g e n e r a l m e n t e el q u e s i g u e : 

Proveído en el oficio de remisión de los autos. 

México , e t c . 
A g r é g u e s e á s u s a u t o s y d é s e c u e n t a . 

R ú b r i c a de l m a g i s t r a d o s e m a n e r o . 
F i r m a e n t e r a de l s e c r e t a r i o . 

El r e c u r r e n t e , p o r su p a r t e , p r o c e d e r á á m e j o r a r el r e -
c u r s o en f o r m a s e m e j a n t e á la q u e s i g u e : 

Escrito para mejorar el recurso de casación. 

S e ñ o r e s Mag i s t r ados d e la P r i m e r a Sala de l T r i b u n a l S u -
p e r i o r . 

Ci r i lo R e n t e r í a , d o m i c i l i a d o en la casa n ú m e r o v e i n t e d e 
la ca l l e d e los S ie te P r i n c i p e s , a n t e u s t e d e s , c o n f o r m e á d e -
r e c h o . y con todo r e s p e t o d igo q u e : 

El J u z g a d o X Menor , d e lo c iv i l ó d e p r i m e r a i n s t a n c i a , 
al a d m i t i r m e el r e c u r s o d e casac ión i n t e r p u e s t o c o n t r a la 
s e n t e n c i a p r o n u n c i a d a en el j u i c i o e j e c u t i v o m e r c a n t i l q u e 
s o b r e pago d e q u i n i e n t o s pesos , va lor d e u n a l e t r a d e c a m -
bio, p r o m o v í c o n t r a Don P o m p o s o I z q u i e r d o , m e s e ñ a l ó el 
t é r m i n o d e c inco d í a s p a r a p r e s e n t a r m e a n t e esta Sa la á 
c o n t i n u a r el e x p r e s a d o r e c u r s o . C u m p l o con la d e t e r m i n a -
c ión j u d i c i a l , m a n i f e s t a n d o q u e , á r e s e r v a d e a m p l i a r l a s 
al t i e m p o d e la v is ta , d o y a q u i p o r r e p r o d u c i d a s t o d a s l a s 
c a u s a s q u e c o m o f u n d a m e n t o s de l r e c u r s o e n u m e r é al i n -
t e r p o n e r l o ; y 

A la Sa la sup l i co q u e , t e n i e n d o p o r m e j o r a d o d i c h o r e -
c u r s o e n t i e m p o y f o r m a , se s i r v a s e ñ a l a r d í a p a r a la v i s t a . 

México, e t c . 
Cirilo Rentería. 

RAZÓN d e la p r e s e n t a c i ó n de l e s c r i t o . 

Si el e sc r i t o d e m e j o r a m i e n t o del r e c u r s o d e casac ión s e 
p r e s e n t a r e a n t e s d e q u e los a u t o s l l e g u e n á la Sala, el m a -
g i s t r a d o s e m a n e r o se l i m i t a r á á d i c t a r u n a d e t e r m i n a c i ó n 
c o m o és ta : 

Proveído para el escrito de mejoramiento del recurso de casa-
ción presentado antes de llegar los autos al Tribunal Supe-
rior. 

México, e t c . 
R e s é r v e s e p a r a c u a n d o se r e c i b a n los a u t o s . 

R ú b r i c a del m a g i s t r a d o . 
F i r m a e n t e r a de l s e c r e t a r i o 



C u a n d o los a u t o s h a u l l e g a d o . y a á la Sa la , la P™ j i « ü c i a 
, , u e r e c a e e n el e s c r i t o d e m e j o r a m i e n t o del i e c u r s o , r e 
v i s t e la f o r m a s i g u i e u t e : 

Proveído para el escrito de mejoramiento del recurso de casa-
ción cuando se presenta después de llegados los autos al Ti t-
bunal Superior. 

A U T O — M é x i c o , e t c . 
Se s e ñ a l a p a r a la v i s ta e l d i a t a n t o s á tal h o r a q u e d a n -

d o e n t r e t a n t o los a u t o s á la d . s p o s i c i o n d e l a s paiLe 
Medias firmas d e los m a g i s t r a d o s q u e tomen la Sa l a . 

F i r m a e n t e r a de l s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIONES.—Se h a r á n e n la f o r m a d e e s t i l o al r e c u -
n - e n t e y al P r o c u r a d o r d e J u s t i c i a c o m o j e fe del Min i s t e r io 
P ú b l i c o en el D i s t r i t o F e d e r a l . 

El Min is te r io P ú b l i c o , en vez d e c o n c u r r i r á la v is ta , p o r 
r e g l a g e n e r a l se l i m i t a á p r e s e n t a r a p u n t e s e n t é r m i n o s pa -
r e c i d o s á los q u e á c o n t i n u a c i ó n se i n d i c a n . 

Pedimento del Ministerio Público. 

S e ñ o r e s M a g i s t r a d o s : 
El Min i s t e r io P ú b l i c o d i c e : 

Don Ci r i lo R e n t e r í a d e m a n d o a n t e el J u z g a d o \ Menoi a 
Don P o m p o s o I z q u i e r d o la c a n t i d a d d e q u i n i e n t o s pesos 
va lo r de u n a l e t r a g i r a d a p o r Don Car los T r a n c a r á , vec ino 
d e Morel ia , c o n t r a Don P o m p o s o I z q u i e r d o , r e s i d e n t e en es-
t a c a p i t a l , á f a v o r d e Don P a b l o C a r r i e r e , q u i e n la endosó 
al d e m a n d a n t e . H a b i e n d o o c u r r i d o é s t e al gi r a d o po r el pa -
« o e l d i a c u a t r o d e J u l i o , p r e s e n t a n d o el d u p l i c a d o d e la 
Tetra se le m a n i f e s t ó q u e el o r i g i n a l h a b í a s ido p a g a d o des -
d e el d ia d o s á u n d e p e n d i e n t e de l e n d o s a t a r i o , q u e e n o t r a s 
o c a s i o n e s h a b í a h e c h o c o b r o s s e m e j a n t e s , l l e v a n d o l e t r a s 
c o n r e c i b o c u b i e r t o con la firma y el se l lo de l t e n e d o r . 

Med ian t e p o s i c i o n e s q u e e n el t é r m i n o d e p r u e b a a b s o i : 
v ió el s e ñ o r R e n t e r í a , se c o m p r o b ó q u e él se p r e s e n t o a 

c o b r a r el d u p l i c a d o s in h a b e r d a d o á I z q u i e r d o av iso del 
e x t r a v i o del o r i g i n a l ni h a b e r h e c h o g e s t i ó n a l g u u a p a r a el 
e s c l a r e c i m i e n t o d e los m o t i v o s d e la p é r d i d a , y q u e t e n í a 
e n c a r g a d o d e los c o b r o s d e su Casa á u n s e ñ o r P u e r t o , d e 
q u i é n s o s p e c h a b a q u e h u b i e r a h e c h o el c o b r o , p o r h a b e r 
a b a n d o n a d o s u e m p l e o i n t e m p e s t i v a m e n t e y b a j o u n p r e -
t ex to f r ivo lo . 

De las d e m á s p r u e b a s r e n d i d a s r e s u l t a j u s t i f i c a d o i g u a l -
m e n t e : q u e la l e t r a f u é p a g a d a , e n e f ec to , el d í a d o s d e 
J u l i o al s e r p r e s e n t a d a ; q u e la m i s m a l e t r a o r i g i n a l lle-
vaba r e c i b o c u b i e r t o con la firma y el sel lo del s e ñ o r R e n -
t e r í a : q u e el s e ñ o r I z q u i e r d o no t u v o av iso d e la p é r d i d a d e 
la l e t r a o r i g i n a l ni se l e d i ó o r d e n j u d i c i a l p a r a r e t e n e r MI 

' ' EU la s e n t e n c i a d e f i n i t i v a s e d e c l a r ó p r o b a d o y v á l i d o el 
pago h e c h o p o r el s e ñ o r I z q u i e r d o , d e j á n d o s e al s e ñ o r R e n -
t e r í a á salvo su acc ión c o n t r a q u i e u h u b i e r a u sado i n d e b i -
d a m e n t e su n o m b r e y s u se l lo p a r a v e r i f i c a r el c o b r o , y 
m a n d á n d o s e l e v a n t a r el e m b a r g o p r a c t i c a d o . 

C o n t r a es ta s e n t e n c i a b a i n t e r p u e s t o el s e ñ o r R e n t e r í a el 
r e c u r s o d e casac ión p o r e s t i m a r v io l ados con d i c h a s e n t e n -
c ia los a r t í c u l o s 499, 501, 504 y 1327 del Código d e Co-
m e r c i o . , 

En c o n c e p t o de l Min i s t e r i o P u b l i c o las d i s p o s i c i o n e s q u e 
se s e ñ a l a n c o m o i n f r i n g i d a s , h a n s ido b i e n a p l i c a d a s p o r 
las r a z o n e s q u e á c o n t i n u a c i ó n se i n d i c a n . 

No se h a i n f r i n g i d o el a r t i c u l o 499 con el h e c h o d e ha -
b e r s e p a g a d o la l e t r a a n t e s d e su v e n c i m i e n t o , p o r q u e d i -
c h o a r t i c u l o no e s t a b l e c e u n a p r o h i b i c i ó n s ino un b e n e h c i o 
en f a v o r del d e u d o r , q u i e n p o r lo m i s m o p u e d e l e g í t i m a -
m e n t e r e n u n c i a r l o ; y s i e n d o as i , e s c l a r o q u e t a m p o c o p u e -
d e s u b s i s t i r la r e s p o n s a b i l i d a d q u e d e t e r m i n a el a r t . oü • 

En el m i s m o caso q u e los dos mo t ivos a n t e r i o r e s se h a l l a 
el p a g o h e c h o s in p r e v i a a c e p t a c i ó n , p o r q u e és ta so lo es n e -
c e s a r i a c u a n d o el g i r a d o q u i e r e u t i l i z a r el plazo q u e en be -
nef ic io suvo e s t a b l e c e la ley, c o m o se h a d i c h o , p a r a ve r i -
ficar el pago has ta el v e n c i m i e n t o d e la l e t r a . 

Es a s i m i s m o i n e x a c t a la v io lac ion del a r t i c u l o 142; , p o r -
q u e l a s e n t e n c i a al d e c l a r a r vá l i do e l pago e f e c t u a d o e n 
vis ta d e u n a l e t r a p r e s e n t a d a po r u n d e p e n d i e n t e del e n d o -
s a t a r i o con el r ec ibo y el se l lo d e és te , no h a h e c h o m a s q u e 
a p r e c i a r l a e x c e p c i ó n d e pago a l e g a d a p o r el d e m a n d a d o al 
o p o n e r s e á la e j e c u c i ó n . , 

F u n d a d o e n las c o n s i d e r a c i o n e s q u e a n t e c e d e n , el Minis-
17 



t e r i o Púb l i co c o n c l u y e p id i endo á la Sala t enga por f o r m u -
ladas las c o n c l u s i o n e s s i g u i e n t e s : 

P r i m e r a . El r e c u r s o h a s ido l ega lmen te i n t e r p u e s t o . 
S e g u n d a . No es d e ca sa r s e la s en t enc i a r e c u r r i d a . 
México, e t c . 
F i r m a del Agen te del Minis ter io Pub l i co des ignado p a r a 

i n t e r v e n i r en la ca sac ión . 

El ac ta d e la v is ta se r e d a c t a r á en los t é r m i n o s ind icados 
en las pàgs . 112 y 113. 

EJECUTORIA. 
México, e tc . 
Visto el r e c u r s o d e casac ión i n t e r p u e s t o por Don Cir i lo 

R e n t e r í a c o n t r a la s e n t e n c i a p r o n u n c i a d a por el Juzgado X 
Menor en el j u i c i o e j e c u t i v o m e r c a n t i l q u e el mi smo s e ñ o r 
Ren te r í a p romov ió c o n t r a Don Pomposo Izqu ie rdo s o b r e pa -
go de q u i n i e n t o s pesos, va lo r de una le t ra de cambio , s i e n d o 
a m b o s vec inos d e esta cap i t a l ; y 

Resu l t ando p r i m e r o : q u e en diez de Ju l io ú l t imo el e x -
p resado s e ñ o r R e n t e r í a se p resen tó en el Juzgado X Menor 
p romov iendo c o n t r a Don Pomposo Izqu ie rdo ju i c io e j e c u -
tivo m e r c a n t i l s o b r e p a g o de q u i n i e n t o s pesos, va lo r del 
d u p l i c a d o d e u n a l e t r a d e cambio , p a g a d e r a á t r e s d ías vis-
ta, g i r a d a en Morel ia el ve in t iocho d e J u n i o po r Don Car-
los T r a n c a n ! á ca rgo del e x p r e s a d o s e ñ o r Izqu ie rdo y á fa-
vor d e Don Pab lo C a r r i è r e , q u i e n la endosó al p r o m o v e n t e . 

Resu l t ando s e g u n d o : q u e d e c r e t a d a la e j ecuc ión , el e je -
cu tado opuso d e n t r o del t é r m i n o legal la excepc ión p e r e n -
to r i a de pago, s u p u e s t o q u e la le t ra o r ig ina l h a b í a s ido p a -
gada desde el d í a dos al s e r p r e s e n t a d a por u n d e p e n d i e n t e 
del s e ñ o r R e n t e r í a con el r ec ibo c u b i e r t o con la firma y se -
llo del mi smo s e ñ o r . 

Resu l t ando t e r c e r o : q u e ab ie r to el j u i c io á p r u e b a , q u e d ó 
jus t i f icado: q u e el ac tor 110 d ió al d e m a n d a d o aviso judic ia l 
ni ex t r a jud ic i a l de l ex t rav ío del o r ig ina l ; q u e el g i r a d o t a m -
poco rec ib ió o r d e n de r e t e n e r el pago; q u e el d e p e n d i e n t e 
q u e hizo el cob ro hab ía ve r i f i cado o t ros a n t e r i o r e s p r e s e n -
tando le t ras s eme jan t e s con el r ec ibo c u b i e r t o con la firma y 
sello del t e n e d o r . 

Resu l t ando cua r to : q u e c i t adas las p a r l e s p a r a sen tenc ia 

se p r o n u n c i ó ésta , d e c l a r á n d o s e vá l ido el pago hecho á la 
p resen tac ión de la le t ra o r ig ina l , m a n d á n d o s e l evan ta r la 
e j ecuc ión y de j ándose al a c t o r á salvo sus acciones c o n t r a el 
d e p e n d i e n t e q u e verif icó el cobro . 

Resu l t ando q u i n t o : q u e con t r a es ta sen tenc ia i n t e r p u s o 
el ac to r el r e c u r s o de casación m e d i a n t e escri to q u e d ice 
asi : (aquí s e i n se r t a r á el escr i to) . 

Resu l t ando sexto : que , me jo rado el recurso en t i e m p o 
o p o r t u n o y l legados á la sala los au tos , se señaló d ía pa ra 
la vista, pon i éndose e n t r e t a n t o los m i s m o s au tos á la dis-
posición d e las pa r t e s . 

Resu l t ando sép t imo : q u e al acto d é l a vista, ver i f i cada el 
d ía ve in t i cua t ro del ac tua l , c o n c u r r i ó s o l a m e n t e el r e c u r r e n -
te por q u i e n in fo rmó el L icenc iado Don Leonardo Sa ldaña , 
r emi t i endo el Minister io Púb l i co a p u n t e s q u e conc luyen con 
las p ropos ic iones s igu ien tes : P r i m e r a . El r ecurso ha sido 
l ega lmen te i n t e r p u e s t o . S e g u n d a . No es d e casarse la s e n t e n -
c ia r e c u r r i d a . 

Cons ide rando p r imero : q u e en la in te rpos ic ión del r e c u r -
so se han l lenado los requ is i tos legales del caso, s u p u e s t o 
q u e a d e m á s de seña la r se los motivos q u e expresa el a r t i c u -
lo 1345 del Código d e Comercio , se han ci tado las d ispos i -
c iones q u e se cons ide ran i n f r i n g i d a s y se ha p rec i sado el 
concep to en q u e lo han s ido á ju ic io del r e c u r r e n t e . 

Cons ide rando segundo : q u e no se han violado los a r t í c u -
los 499 y 501 de d i cho Código con el hecho de h a b e r s e de -
c l a r ado 'vá l ido el pago hecho an tes del venc imien to d e la 
le t ra , p o r q u e e s t ab l ec i endo el p r i m e r o de d i chos a r t í cu los 
un pr ivi legio en favor del d e u d o r , h a es tado en el a rb i t r i o 
d e éste r e n u n c i a r l o y de j a r i n subs i s t en t e la responsabi l idad 
q u e d e t e r m i n a el s e g u n d o de los a r t í cu los invocados. 

Cons ide rando t e r c e r o : q u e t ampoco se ha i n f r i ng ido el 
a r t i cu lo 504. p o r q u e el pago sob re el e j emp la r q u e c o n t i e n e 
la aceptac ión en tan to es ob l iga tor io en cuan to el d e u d o r 
no r e n u n c i a el benef ic io q u e la ley le concede y se r e se rva 
h a c e r el pago al venc imien to de la l e t r a y uo á su s imple 
p r e sen t ac ión . 

Cons ide rando c u a r t o : q u e es a s imi smo i n f u n d a d a la vio-
lación del a r t i cu lo 13-27. s u p u e s t o q u e la sen tenc ia al da r 
por vál ido el pago e fec tuado po r el d e u d o r en vista del o r i -
ginal de la letra p r e s e n t a d a por un d e p e n d i e n t e del t ene -
dor con r ec ibo c u b i e r t o con la firma y el sello del m i s m o , 
no hizo m á s q u e dec id i r s o b r e la excepc ión pe ren to r i a a le -
gada al i m p u g n a r s e la e j ecuc ión . . , 

— \ 



P o r los f u n d a m e n t o s e x p u e s t o s , la p r i m e r a Sala del T r i -
b u n a l S u p e r i o r d e c l a r a : 

P r i m e r o . El r e c u r s o d e c a s a c i ó n h a s i d o l e g a l m e n t e i n -
t e r p u e s t o . 

S e g u n d o . No es d e c a s a r s e la s e n t e n c i a r e c u r r i d a . 
T e r c e r o . Se c o n d e n a al r e c u r r e n t e al pago d e las cos tas , 

d a ñ o s y p e r j u i c i o s q u e p o r el r e c u r s o se h a y a n c a u s a d o á 
su c o n t r a r i o . 

l l á g a s e s a b e r , p u b l i q u e s e en el Diario Oficial > Avales del 
Foro Mexicano y con t e s t i m o n i o del p r e s e n t e fal lo v u e l v a n 
los a u t o s al J u z g a d o d e su o r i g e n p a r a los e f e c t o s l ega l e s y 
a r c h í v e s e el Toca . Asi p o r u n a n i m i d a d (ó p o r m a y o r í a ) de 
vo tos lo p r o v e y e r o n los s e ñ o r e s P r e s i d e n t e y M a g i s t r a d o s 
q u e f o r m a n la p r i m e r a S a l a de l e x p r e s a d o T r i b u n a l S u p e -
r i o r d e J u s t i c i a de l D i s t r i t o F e d e r a l . 

F i r m a s e n t e r a s d e los m a g i s t r a d o s y del s e c r e t a r i o . 

H e c h a s las n o t i f i c a c i o n e s r e s p e c t i v a s , se d e v o l v e r á n los 
a u t o s al J u z g a d o d e s u p r o c e d e n c i a con u n of ic io c o m o el 
s i g u i e n t e : 

Oficio de devolución de los autos-

Con t e s t i m o n i o d e la e j e c u t o r i a p r o n u n c i a d a en el r e c u r -
so d e ca sac ión , d e v u e l v o á vd. lo s a u t o s r e l a t i v o s al j u i c i o 
e j e c u t i v o m e r c a n t i l p r o m o v i d o p o r Don Ci r i lo R e n t e r í a c o n -
t r a Don P o m p o s o I z q u i e r d o . 

México , e tc . 
F i r m a de l s e c r e t a r i o . 

Al j u e z X m e n o r , 
Presente. 

RAZÓN.—En tal f e c h a se d e v o l v i e r o n los a u t o s . Cons t e . 
Media f i r m a del s e c r e t a r i o ó 

del of ic ia l m a y o r . 

L l e g a d o s los a u t o s al J u z g a d o se p r o v e e r á : 
DECRETO.—México , e t c . 
G u á r d e s e y c ú m p l a s e la e j e c u t o r i a . El s e ñ o r J u e z lo pro-

veyó y firmó. Doy fe . 
Medias f i r m a s de l j u e z y del s e c r e t a r i o . 

C A P I T U L O X X V I I 

De la ejecución de las sentencias 

A R T Í C U L O 1 3 4 6 

Debe e j e c u t a r la s e n t e n c i a el j u e z q u e la d i c t ó en p r i m e -
r a i n s t a n c i a , ó el d e s i g n a d o eu el c o m p r o m i s o e n caso d e 
p r o c e d i m i e n t o c o n v e n c i o n a l . 

A R T I C U L O 1 3 1 7 

C u a n d o se p i d a la e j e c u c i ó n d e s e n t e n c i a ó c o n v e n i o , si 
110 h a v b i e n e s e m b a r g a d o s , se p r o c e d e r á al e m b a r g o , ol> : 

s e r v á n d o s e lo d i s p u e s t o en los a r t s . 1397, 1400 y 1410 a 
1413 d e "este L i b r o . 

A R T I C U L O 1 3 4 8 

Si la s e n t e n c i a no c o n t i e n e c a n t i d a d l i q u i d a , la p a r t e á 
c u y o favor se p r o n u n c i ó , al p r o m o v e r l a e j e c u c i ó n , p r e s e n -
t a r á s u l i q u i d a c i ó n , d e la cua l se d a r á vis ta p o r t r e s d í a s 
á la p a r t e c o n d e n a d a . Si és ta n a d a e x p u s i e s e d e n t r o d e t e r -
m i n o f i j ado , se d e c r e t a r á la e j e c u c i ó n p o r la c a n t i d a d (pie 
i m p o r t e la l i q u i d a c i ó n : m a s si e x p r e s a r e su i n c o n f o r m i -
d a d , se d a r á vis ta d e las r azones q u e a l e g u e a l a p a r t e 
p r o m o v e n t e , la cual c o n t e s t a r á d e n t r o d e t r e s d ía s , f a l l a n -
do el j u e z ó t r i b u n a l d e n t r o d e igua l t é r m i n o lo q u e e s t i -
m e j u s t o . De e s t a r e s o l u c i ó n no h a b r á s ino el r e c u r s o d e 
r e s p o n s a b i l i d a d . 

CONCORDANCIAS 

Cód. d e P r o c s . Civs . de l D i s t r i t o F e d e r a l , a r t s . 730, 750 
y 759. 

P a r a los f o r m u l a r i o s r e l a t i v o s á e s t e c a p i t u l o , nos r e m i t i -
m o s á lo q u e d e j a m o s c o n s i g n a d o al t r a t a r d e la p r u e b a t e s -
t i m o n i a l y á lo q u e a d e l a n t e e x p o n d r e m o s al o c u p a r n o s de l 
j u i c i o e j e c u t i v o . 



C A P I T U L O X X A ' I Í I 

I>e los incidentes 
t 

A R T I C U L O 1 3 4 9 

Son i nc iden t e s las cues t i ones q u e se p r o m u e v e n en u n 
JUICIO y t ienen re lac ión i nmed ia t a con el negocio p r i n c i p a l . 

a ¡ 
' $ 
i -O 

A R T Í C U L O 1 3 5 0 

Los i n c i d e n t e s q u e pongan obs táculo al cu r so de la d e -
m a n d a p r i n c i p a l , se su s t anc i a r án en la m i s m a pieza de a u -
tos, q u e d a n d o e n t r e t a n t o en suspenso aque l l a . 

A R T I C U L O 1 3 5 1 

Los q u e no pongan obs t ácu lo á la prosecución de la d e -
m a n d a , se s u s t a n c i a r á n en pieza separada , q u e se f o r m a r á 
con los escr i tos y d o c u m e n t o s q u e a m b a s p a r t e s s eña l en , v 
a costa del q u e los haya promovido . 

s 

A R T I C U L O 1 3 5 2 

P r o m o v i d o el i n c i d e n t e y f o r m a d a en su caso la pieza se-
pa rada , se d a r a t r a s lado al co l i t igan te por el t é r m i n o d e 
t r e s días . 

A T T I C U L O 1 3 5 3 

Si a l g u n a de las p a r t e s p id i e r e q u e el i nc iden te se rec i -
, l ' \ a ' l i e b a ' e l J u e z s e ñ a l a r á un t é rmino q u e no pase de 

A R T I C U L O 1 3 5 4 

R e n d i d a s las p r u e b a s , el juez c i t a r á á las pa r t e s á u n a 
aud i enc i a verbal q u e se ver i f i ca rá d e n t r o de t res días , pa ra 
q u e en e l la a l eguen lo q u e á su de r echo convenga . 

A R T I C U L O 1 3 5 5 

La c i tac ión pa ra la aud i enc i a p r o d u c e los efectos de ci-
tac ión pa ra sen tenc ia , que p r o n u n c i a r á el juez d e n t r o de 
cinco dias , c o n c u r r a n ó no las pa r t e s á la a u d i e n c i a . 

A R T I C U L O 1 3 5 6 

Si u i n g u n a de las pa r t e s h u b i e r e pedido p r u e b a , se p r o -
c e d e r á como p rev iene el a r t i cu lo a n t e r i o r . 

A R T I C U L O 1 3 5 7 

En los ju ic ios e j ecu t ivos se obse rva rá lo d i spues to en el 
a r t . 1414. 

A R T I C U L O 1 3 5 8 

En los i n c i d e n t e s c r im ina l e s q u e s u r j a n en negocios c i -
viles, se obse rva rá lo d i spues to en el U d i g o de P r o c e d i -
mien to s Pena les respec t ivo . 

CONCORDANCIAS 

Cód. d e Procs . Civs. del Dis t r i to Federa l , ar ts . 861. 863 
á 870 y 872. 



C A P I T U L O X X A ' I Í I 

I>e los incidentes 
t 

A R T I C U L O 1 3 4 9 

Son i nc iden t e s las c u e s t i o n e s q u e se p r o m u e v e n en un 
JUICIO y t ienen re lac ión i nmed ia t a con el negocio p r i n c i p a l . 

a ¡ 
' $ 
i -O 

A R T I C U L O 1 3 5 0 

Los i n c i d e n t e s q u e pongan obs táculo al cu r so de la d e -
m a n d a p r i n c i p a l , se su s t anc i a r án en la m i s m a pieza de a u -
tos, q u e d a n d o e n t r e t a n t o en suspenso aque l l a . 

A R T I C U L O 1 3 5 1 

Los q u e no pongan obs t ácu lo á la prosecución de la d e -
m a n d a , se s u s t a n c i a r á n en pieza sepa rada , q u e se f o r m a r á 
con los escr i tos y d o c u m e n t o s q u e a m b a s p a r t e s s eña l en , v 
a costa del q u e los haya promovido . 

s 
A R T I C U L O 1 3 5 2 

P r o m o v i d o el i n c i d e n t e y f o r m a d a en su caso la pieza se-
pa rada , se d a r a t r a s lado al co l i t igan te por el t é r m i n o d e 
t r e s días . 

A T T I C U L O 1 3 5 3 

Si a l g u n a de las p a r t e s p id i e r e q u e el i nc iden te se rec i -
, l ' \ a ' l i e b a ' e l J u e z s e ñ a l a r á un t é rmino q u e no pase de 

A R T I C U L O 1 3 5 4 

R e n d i d a s las p r u e b a s , el juez c i t a r á á las pa r t e s á u n a 
aud i enc i a verbal q u e se ver i f i ca rá d e n t r o de t res días , p a r a 
q u e en e l la a l eguen lo q u e á su de r echo convenga . 

A R T I C U L O 1 3 5 5 

La c i tac ión pa ra la aud i enc i a p r o d u c e los efectos de l i -
tac ión pa ra sen tenc ia , que p r o n u n c i a r á el juez d e n t r o di? 
c inco días , c o n c u r r a n ó no las pa r t e s á la a u d i e n c i a . 

A R T I C U L O 1 3 5 6 

Si n i n g u n a de las pa r t e s h u b i e r e pedido p r u e b a , se p r o -
c e d e r á como p rev iene el a r t i cu lo a n t e r i o r . 

A R T I C U L O 1 3 5 7 

En los ju i c ios e j ecu t ivos se obse rva rá lo d i spues to en el 
a r t . 1414. 

A R T I C U L O 1 3 5 8 

En los inc iden tes c r im ina l e s q u e s u r j a n en negocios c i -
viles, se obse rva rá lo d i spues to en el Lodigo de P r o c e d i -
mien to s Pena les respec t ivo . 

CONCORDANCIAS 

Cód. . le Procs . Civs. del Dis t r i to Federa l , ar ts . 861. 863 
á 8 7 0 y 8 7 2 . 



C A P I T U L O X X I X 

D e l a a c u m u l a c i ó n d e a u t o s 

A R T I C U L O 1 3 5 9 

L a a c u m u l a c i ó n d e a u t o s sólo p o d r á d e c r e t a r s e á i n s t a n -
c i a d e p a r t e l e g i t i m a , sa lvo los ca sos en q u e , c o n f o r m e á la 
l ey , d e b a h a c e r s e d e of ic io . 

A R T I C U L O 1 3 0 0 

La a c u m u l a c i ó n p u e d e p e d i r s e e n c u a l q u i e r e s t a d o de l 
j u i c i o , a n t e s d e p r o n u n c i a r s e s e n t e n c i a . 

A R T I C U L O 1 3 6 1 

La s u s t a n c i a c i ó n d e e s t e i n c i d e n t e , s e r á la e s t a b l e c i d a 
p a r a la dec i s ión d e las c o m p e t e n c i a s . 

CONCORDANCIAS 

Cód. d e P r o c s . Civs. del Dis t r i to F e d e r a l , a r t e . 873 y 878. 

FORMULARIOS 

1 

ACUMULACION DE AUTOS QUE SE SIGUEN 
EN UN MISMO JUZGADO 

P F : D I R . L A . A C U M U L A C I Ó N DE A U T O S . — S e ñ o r 
j u e z d e p r i m e r a i n t a n c i a o t a n t o s d e lo c ivi l -

.Nicolás A lbo re s , en el j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n t i l q u e so -
P a í ? 0 ( l e ( l o s mil t r e s c i e n t o s p e s o s s i g u e n c o n t r a m í los 
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s e ñ o r e s P e d r e g a l y C o m p a ñ í a , a n t e u s t e d , c o m o m e j o r p r o -
ceda , r e s p e t u o s a m e n t e d i g o q u e : 

La soc iedad P e d r e g a l y C o m p a ñ í a m e h a p r o m o v i d o un 
ju ic io s o b r e pago d e dos"mi l t r e s c i e n t o s pesos , i m p o r t e d e 
u n a c a n t i d a d d e a z ú c a r q u e m e v e n d i ó h a c e dos meses ; p e -
ro como la m i s m a r a z ó n social t i e n e i n s t a u r a d o o t r o j u i c i o 
en mi c o n t r a s o b r e l i q u i d a c i ó n d e la c u e n t a c o r r i e n t e q u e 
m e h a l l evado d u r a n t e t r e s a ñ o s , es e v i d e n t e q u e e x i s t e 
e n t r e los d o s j u i c i o s e n l a c e b ien p e r c e p t i b l e q u e c o n s t i t u -
v e u n o b s t á c u l o p a r a q u e p u d i e r a f a l l a r s e el u n o i n d e p e n -
d i e n t e m e n t e del o t r o , s u p u e s t o q u e se d i v i d i r í a la c o n t i n e n -
c ia d e la c a u s a , p o r t r a t a r s e en a m b o s d e l a s m i s m a s p e r -
s o n a s y , d e la m i s m a acc ión en el f ondo , e n v i r t u d d e q u e 
el va lo r del a z ú c a r e n t r a en la c u e n t a c o r r i e n t e q u e m e t e -
n ia a b i e r t a la s o c i e d a d a c t o r a . P o r t a n t o . 

A u s t e d , s e ñ o r J u e z , p i d o se s i rva d e c r e t a r la a c u m u l a -
ción d e los e x p r e s a d o s j u i c i o s , á fin d e q u e se d e c i d a n en 
u n a m i s m a s e n t e n c i a . 

México, e t c . 
Nicolás Albores. 

D E C R E T O M 8 A Í C O G Í C . 
F ó r m e s e c o n el a n t e r i o r e s c r i t o el i n c i d e n t e r e s p e c t i v o v 

c i t e se p a r a la a u d i e n c i a p r e v e n i d a p o r el a r t i c u l o 880 de l 
Código d e P r o c e d i m i e n t o s Civi les , s u p l e t o r i o de l de C o m e r -
cio , s e ñ a l á n d o s e p a r a el la tal h o r a del d í a t an to s . Lo d e -
c r e t ó y firmó el s e ñ o r J u e z , e t c . Doy fe . 

Media firma de l j u e z . 
Media firma de l s e c r e t a r i o . 

'NOTIFICACIONES en la f o r m a ríe c o s t u m b r e . 

Acta de la audiencia. 

E n tal f e c h a , á la h o r a s e ñ a l a d a p a r a la a u d i e n c i a , p r e -
s e n t e s e n e l J u z g a d o los s e ñ o r e s Don Nicolás A l b o r e s y Don 
E u s t a q u i o P e d r e g a l , g e r e n t e d e la s o c i e d a d P e d r e g a l y C o m -
p a ñ í a , con s u s r e s p e c t i v o s p a t r o n o s los s e ñ o r e s L i c e n c i a ios 
Don Cons t anc io Múzquiz v Don Cami lo J á u r e g u i , la S e c r e -



t a r j a hizo re lac ión de los au tos cuya a c u m u l a c i ó n se ha 
so l ic i tado . Después , el s e ñ o r Albores , po r voz de su abo-
gado, sostuvo la p rocedenc i a d e la a cumulac ión pedida , 
r e p r o d u c i e n d o y a m p l i a n d o los f u n d a m e n t o s legales aduc i -
dos en el escr i to con q u e d a p r inc ip io este i nc iden te . A su 
vez. el s e ñ o r P e d r e g a l , po r voz también de su p a t r o n o , se 
opuso á la a c u m u l a c i ó n , a l egando q u e no h a b í a en los dos 
inic ios i den t idad de acc ión . Habiendo ins is t ido en sus res-
pec t ivas p r e t e n s i o n e s a m b a s pa r tes , se dió po r t e r m i n a d a 
la d i l igenc ia , q u e firmaron con el s e ñ o r juez . Doy fe. 

Media firma del j uez . 
Nicolás Albores. 

Eustaquio Pedregal. 
Lic. Constancio Mvzquiz. 

Lic. Camilo Jáuregui. 

Auto para poner término al incidente de acumulación. 

México,' e tc . 
Visto es te i nc iden te de acumulac ión de autos ; v 
R e s u l t a n d o , p r i m e r o : q u e Don Nicolás Alboresso l i c i tó q u e 

los au tos del j u i c io o r d i n a r i o mercan t i l , p r o m o v i d o e n su 
c o n t r a p o r la Sociedad Pedrega l y Compañ ía , se a c u m u l a -
sen a los de l iqu idac ión de c u e n t a c o r r i e n t e segu idos con 
la misma razón social , f u n d a n d o su sol ici tud en q u e exist ia 
en los dos j u i c i o s ident idad de pe rsonas y de acc iones , s u -
pues to q u e la can t idad r e c l a m a d a en el p r i m e r juic io f o r -
m a b a p a r t e d e la c u e n t a c o r r i e n t e cuya l iqu idac ión e r a ob-
je to del s e g u n d o ju ic io , y en q u e . fa l lándose el u n o i nde -
p e n d i e n t e m e n t e del o t ro , se d iv id i r ía la con t i nenc i a de la 
causa . 

R e s u l t a n d o , s e g u n d o : q u e c i tada la aud i enc i a de ley, el 
p r o m o v e n t e ins is t ió en su sol ic i tud y se opuso á el la la p a r -
te c o n t r a r i a , a l egando q u e no exist ía en los dos ju i c ios iden 
t idad de acc ión . 

Cons iderando , p r i m e r o : q u e la mercanc í a c u y o valor se 
í e c l a m a en el j u i c io ú l t i m a m e n t e i n s t a u r a d o por la razón 
social 1 edrega l v Compañ ía , f u é m i n i s t r a d a al d e m a n d a d o 
en época en q u e no es taba c e r r a d a la c u e n t a c o r r i e n t e l le-
vada e n t r e a m b o s , po r lo q u e es verdad q u e en la l i q u i d a -
ción de d icha c u e n t a t i ene q u e c o m p u t a r s e el e x p r e s a d o 
valor , l l egándose asi á la conc lus ión de q u e en l o s d o s j u i -

cios ex is te no sólo ident idad de pe r sonas , s ino t ambién d<f 
acc ión . 

Cons ide rando , s e g u n d o : q u e de lo a c tuado apa rece q u e el 
j u i c io más an t i guo es el d e l iqu idac ión , y s i empre el m á s 
m o d e r n o d e b e a c u m u l a r s e al q u e le p receda en fecha. 

Por las cons ide rac iones y f u n d a m e n t o s expues tos , se de -
c l a ra : q u e es de a c u m u l a r s e , y se a c u m u l a , el j u i c io sobro 
pago de dos mil t r e sc ien tos pesos, p romovido por la Socie-
dad Pedrega l y Compañ ía , con t r a Don Nicolás Albores , al 
de l iqu idac ión de cuen t a c o r r i e n t e , segu ido con t r a el s e -
g u n d o por la misma razón social . Así lo proveyó y firmó 
el s e ñ o r juez . Doy fe. 

Media firma del juez . 
F i r m a e n t e r a del sec re ta r io . 

II 

ACUMULACION DE AUTOS SEGUIDOS ANTE JUZGADOS 
DIFERENTES 

A C T U A C I O N E S EN EL J U Z G A D O QL1 L'IDE LA ACUMULACIÓN 

Escrito para promoverla acumulación de autos seguidos, 
ante Juzgados diferentes. 

Señor j uez p r i m e r o d e lo civil : 
Nicolás Albores , en el ju ic io o r d i n a r i o mercan t i l q u e con-

t ra mi s i auen los s e ñ o r e s Pedrega l y Compañía sob re l i qu i -
dac ión d e cuen t a co r r i en t e , a n t e us ted , como mejor p roce -
ta . r e s p e t u o s a m e n t e d igo q u e : 

El Juzgado q u i n t o de lo civil m e ha c o r r i d o t r ans l ado de 
u n a d e m a n d a p re sen tada por la sociedad Pedrega l y Com-
pañ ía , en q u e se m e r ec l ama el pago «te dos mil t r e s c i e n -
tos pesos, valor de azúcar q u e me vendió hace dos meses . 
P r o f u n d a es la ex t rañeza q u e m e ha causado s e m e j a n t e d e -
m a n d a , p o r q u e h a b i é n d o s e m e min i s t r ado la m e r c a n c í a c u -
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yo prec io se me c o b r a , en época en q u e no es taba c e r r a d a 
¡a cuen t a c o r r i e n t e q u e d i c h a soc iedad llevó conmigo por 
espacio de t r e s años , es i n d i s c u t i b l e q u e la s u m a r ec l ama-
da t iene q u e e n t r a r en la l iqu idac ión de la e x p r e s a d a c u e n -
ta, y q u e por lo mismo, n i n g u n o de los dos ju i c ios puede 
fa l larse a i s l a d a m e n t e sin q u e se d ivida la con t i nenc i a d e la 
c a u s a , s u p u e s t o q u e la base en q u e la rec lamac ión d e b e f u n -
d a r s e , es la l iqu idac ión , p u e s bien puede s u c e d e r q u e en 
vez de ser d e u d o r r e su l t e yo a c r e e d o r , d a d a la c i r c u n s t a n -
tanc ia de q u e los dos i n t e r e sados en u n a c u e n t a c o r r i e n t e 
r e ú n e n á la vez los c a r ac t e r e s d e ac r eedo r y de d e u d o r , 
m i e n t r a s a q u e l l a no esté l i qu idada . F u n d a d o en ta les con-
s ide rac iones , 

A us ted , s e ñ o r juez, pido se s i rva a c o r d a r la a cumulac ión 
de los ind icados ju ic ios y l i b r a r al Juzgado q u i n t o d e lo ci-
vil a ten to oficio, á fin de q u e r emi t a las a c t u a c i o n e s q u e ha 
comenzado á p r a c t i c a r con motivo de la d e m a n d a q u e a n t e 
él han p r e sen t ado en mi c o n t r a los s e ñ o r e s P e d r e g a l y Com-
pañ ía s o b r e pago de dos mil t r e sc ien tos pesos. 

México, etc.-
Nicolds Albores. 

RAZÓN de la p resen tac ión del escr i to . 

A uto en que se acuerda la acumulación. 

México, e tc . 
Visto el a n t e r i o r escr i to en q u e Don Nicolás Albores p ide 

q u e se a c u m u l e al j u i c io o r d i n a r i o m e r c a n t i l q u e sobre li-
qu idac ión d e c u e n t a c o r r i e n t e s iguen a n t e este Juzgado los 
s e ñ o r e s Pedrega l y Compañía , el q u e sob re pago de dos mil 
t resc ien tos pesos le han promovido los mismos señores ante 
el Juzgado q u i n t o de lo civil; y 

Resu l t ando , p r i m e r o : q u e en"veinte del pasado Oc tubre la 
sociedad Pedregal y Compañía , d a n d o por c e r r a d a la cuen t a 
c o r r i e n t e q u e llevó p o r espac io d e t r e s a ñ o s con Don Nico-
lás Albores , o c u r r i ó á este Juzgado d e m a n d a n d o al ú l t imo 
la l iquidación de la exp re sada c u e n t a . 

R e s u l t a n d o , s e g u n d o : q u e a d m i t i d a d i c h a d e m a n d a , co-
menzó á s u b s t a n c i a r s e y está c o r r i e n d o los t r á m i t e s m a r c a -
dos po r la ley. 

-2(>y 

Resu l t ando , t e r ce ro : q u e s e g ú n se ind ica en el esc r i le con 
q u e d a p r inc ip io este inc iden te , la sociedad Pedrega l y Com-
pañía ha o c u r r i d o p o s t e r i o r m e n t e al Juzgado q u i n t o de lo 
civil p romov iendo c o n t r a el s e ñ o r Albores n u e v a d e m a n d a 
sob re pago de dos mil t r e sc ien tos pesos, impor t e d e azúcar 
q u e le m i n i s t r ó h a c e dos meses ; y 

Cons iderando , p r i m e r o : q u e c e r r a d a la ind icada c u e n t a 
c o r r i e n t e el d ia d e la i n s t au rac ión del j u i c io de l i qu idac ión , 
s e g ú n lo e x p r e s a la pa r t e ac to r a en su escr i to de d e m a n d a , 
toda can t idad p r o c e d e n t e d e c u a l q u i e r a operac ión a n t e r i o r 
á esa fecha t iene q u e fo rmar pa r t e i n t e g r a n t e de la cuen t a 
c o r r i e n t e . 

Cons ide rando , s e g u n d o : q u e la comparac ión d é l a s f echas 
d e la d e m a n d a y d e la m i n i s t r a c i ó n de la m e r c a n c í a c u y o 
valor se r e c l a m a en e l j u i c io en tab lado a n t e el Juzgado 
q u i n t o de lo civil , c o n d u c e á la conc lus ión de q u e tal valor 
debe c o m p u t a r s e en la l iqu idac ión exigida al s e ñ o r Albo-
res. s iendo por lo mismo c i e r to q u e se d iv id i r ía la con t i -
nenc ia de la causa si s e fa l la ran a m b o s j u i c i o s s e p a r a d a -
m e n t e . 

Por las cons ide rac iones e x p u e s t a s se dec la ra : q u e es de 
a c u m u l a r s e al ju ic io o r d i n a r i o mercan t i l q u e sob re l i qu i -
dación de c u e n t a c o r r i e n t e s iguen a n t e este Juzgado los 
señores Pedrega l y Compañía con t r a Don Nicolás Albores , 
el q u e c o n t r a éste han promovido los mismos señores a n t e 
el Juzgado q u i n t o de lo civil s o b r e pago de dos mil t res -
c ien tos pesos, . 

En consecuenc ia , con inserc ión del p r e sen t e au to , d i n -
jase al Juzgado q u i n t o de lo civil a t en to oficio pa ra q u e se 
s i rva r e m i t i r las ac tuac iones p r ac t i cadas en el j u i c io de q u e 
ha comenzado á conoce r y pa ra q u e en caso c o n t r a r i o m a -
nif ieste las r azones q u e t enga pa ra no hace r lo . 

Asi lo p roveyó y firmó el s e ñ o r juez . Doy fe. 
Media firma del juez . 

F i r m a e n t e r a del s ec re t a r io . 

NOTIFICACIONES en la fo rma c o m ú n . 



Oficio. 

En el i n c i d e n t e ile a c u m u l a c i ó n d e a u t o s p r o m o v i d o a n -
te el J u z g a d o d e mi c a r g o p o r Don Nicolás A l b o r e s , h e p r o -
n u n c i a d o con tal f e c h a el a u t o q u e s i g u e : 

(Aqu í se i n s e r t a r á el a u t o . ) 
V t e n g o el h o n o r d e t r a n s c r i b i r l o á vil. p a r a los e f e c t o s 

l ega l e s . 
México , e t c . 

F i r m a de l j u e z . 
Al J u e z q u i n t o d e lo Civil , 

P r e s e n t e . 

RAZÓN.—En tal f e c h a , c u m p l i é n d o s e con lo m a n d a d o , se 
l i b r ó el c o r r e s p o n d i e n t e of ic io al J u z g a d o q u i n t o d e lo Ci-
vi l . Cons te . 

Media firma de l of icial m a v o r . 

R 

ACTUACIONES EN EL JUZGADO AL QL'E SE P I D E 

LA ACUMULACIÓN 

R e c i b i d o el oficio e n el o t r o J u z g a d o , se d i c t a r á e s t e : 
D E C R E T O . — M é x i c o , e t c . 
T r a n s l a d o p o r t r e s d í a s á la p a r t e d e P e d r e g a l y C o m p a -

ñ ía . Lo d e c r e t ó y firmó el s e ñ o r j u e z . Doy fe. 
Media firma de l j u e z . 

Media firma del s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIÓN.—En tal f echa , p r e s e n t e en el J u z g a d o Don 
E u s t a q u i o P e d r e g a l , le n o t i f i q u é el a n t e r i o r d e c r e t o é i m -
pues to de s u c o n t e n i d o , d i jo q u e lo oye y c o n t e s t a r á y fir-
mó . Doy fe. 

Eustaquio Pedregal. 
Media firma del a c t u a r i o . 

Contestación en que se accede d la acumulación. 

S e ñ o r j u e z q u i n t o d e lo Civil : 
E u s t a q u i o P e d r e g a l , g e r e n t e d e la Soc iedad P e d r e g a l y 

C o m p a ñ í a , en el j u i c i o o r d i n a r i o m e r c a n t i l q u e s o b r e p a g o 
d e d o s mil t r e s c i e n t o s pesos s igo c o n t r a Don Nico lás A l b o -
res , a n t e u s t e d , c o m o m e j o r p r o c e d a , r e s p e t u o s a m e n t e d i -
go q u e : 

Se m e lia c o r r i d o t r a n s l a d o de l of ic io q u e h a d i r i g i d o á 
u s t e d el J u z g a d o p r i m e r o d e lo Civil , s o l i c i t a n d o se le r e -
m i t a n los a u t o s del p r e s e n t e j u i c i o p a r a a c u m u l a r l o s á los 
de l j u i c i o q u e s o b r e l i q u i d a c i ó n d e c u e n t a c o r r i e n t e s i g u e 
la soc iedad q u e r e p r e s e n t o c o n t r a el m e n c i o n a d o s e ñ o r A l -
b o r e s . 

Los f u n d a m e n t o s en q u e el J u z g a d o p r i m e r o de lo Civil 
se a p o y a p a r a e s t i m a r p r o c e d e n t e la a c u m u l a c i ó u . e s t á n , 
e n mi c o n c e p t o , le jos d e s e r i n c o n t r o v e r t i b l e s ; p e r o e n o b -
vio d e t i e m p o y d e c o m p l i c a c i o n e s q u i e r o c o n s e n t i r en e l l a ; y 

A u s t e d , s e ñ o r juez , p ido q u e se s i r v a a c c e d e r á la a c u -
m u l a c i ó n so l i c i t ada . 

México, e t c . 
Eustaquio Pedregal. 

RAZÓN d é l a p r e s e n t a c i ó n del e sc r i t o . 

.1 uto en que se accede á la acumulación. 

México, e t c . 
Visto e s t e i n c i d e n t e ; y 
R e s u l t a n d o , p r i m e r o : q u e e n c i n c o d e l c o r r i e n t e N o v i e m -

b r e , los s e ñ o r e s P e d r e g a l y C o m p a ñ í a p r e s e n t a r o n á e s t e 
J u z g a d o e sc r i t o d e d e m a n d a c o n t r a Don Nico lás A l b o r e s so -
b r e pago de dos mi l t r e s c i e n t o s pesos , va lor d e a z ú c a r q u e 
le v e n d i e r o n d o s m e s e s a n t e s . 

R e s u l t a n d o , s e g u n d o : q u e d e d i c h o e s c r i t o se m a n d ó d a r 
el t r a n s l a d o d e ley al d e m a n d a d o . 

R e s u l t a n d o , t e r c e r o : q u e en tal e s t ado la t r a m i t a c i ó n , se 
r e c i b i ó del J u z g a d o p r i m e r o d e lo Civil of ic io r e q u i r i e n d o 
al s u b s c r i p t o p a r a q u e r e m i t a las a c t u a c i o n e s p r a c t i c a d a s , 
c o n o b j e t o de a c u m u l a r l a s á las del j u i c i o q u e s o b r e l i q u i -



3 

rr¿ 

elación de c u e n t a c o r r i e n t e p romov ie ron los a c t o r e s c o n t r a 
el mi smo s e ñ o r Albores el ve in te del pasado O c t u b r e , ( lau-
dóla po r c e r r a d a el mi smo d ía . 

Resu l t ando , cua r to : <|ue c o r r i d o á los señores Pedrega l y 
Compañ ía t r ans l ado del r e q u e r i m i e n t o , han m a n i f e s t a d o su 
c o n f o r m i d a d con e l la . 

Cons ide rando , p r i m e r o : q u e u n a de las causas por las c u a -
les p rocede la a cumulac ión d e au tos , es la divis ión de la 
con t i nenc i a de la causa , y se c o n s i d e r a d i v i d i d a la c o n t i -
nenc ia de la causa s i e m p r e q u é se s epa ran dos j u i c i o s en 
q u e exis te ident idad de p e r s o n a s y de acc ión . (Codigo de. 
P r o c e d i m i e n t o s Civiles, a r t . 876, f r a c . 3".) 

Cons ide rando , s e g u n d o : q u e en el p r e s e n t e caso exis te la 
i d e n t i d a d de p e r s o n a s y d e acc ión , s u p u e s t o q u e la m e r c a n -
c ía c u y o valor se d e m a n d a f u é m i n i s t r a d a en época en q u e 
no es taba c e r r a d a la c u e n t a c o r r i e n t e . 

Cons iderando , t e r c e r o : q u e el j u i c io más m o d e r n o debe 
a c u m u l a r s e al más an t i guo . (Código c i tado , a r t . 883.) 

Por es tas c o n s i d e r a c i o n e s y f u u d a m é n t o s l e g a l e s s e d e -
c l a r a : q u e es de accede r se y se accede á la a c u m u l a c i ó n so-
l ic i tada por el Juzgado p r i m e r o de lo Civil. En c o n s e c u e n -
cia . con a t en to oficio r e m í t a n s e es tos au tos á d icho J u z g a -
do . Asi lo proveyó y f i rmó el s e ñ o r juez . Doy fe. 

Media firma del juez . 
F i r m a e n t e r a del s ec re t a r io . 

NOTIFICACIONES en los t é r m i n o s de es t i lo . 

el Juzgado de mi c a r g o , t engo el hono r <ie r e m i t i r a vu. <n 
u n c u a d e r n o de seis hojas los au tos re la t ivos al j u i c io o r d i -
na r io mercan t i l q u e s o b r e pago de dos mil t r e sc i en to s pe-
sos t ienen p romovido los s e ñ o r e s Pedrega l y Compañ ía con-
t r a Don Nicolás Albores . 

México, e tc . 

Al juez p r i m e r o d e lo Civil. 

Si la p a r t e a d o r a no e s t u v i e r e con fo rme con la a c u m u l a -
ción. podrá opone r se á ella con tes tando al t r a n s l a d o en los 
t é rminos q u e á con t inuac ión se i nd i can : 

Escrito para oponerse <¡ la acumulución 

Señor j uez q u i n t o de lo Civil: 
Eus t aqu io Pedrega l , en el i n c i d e n t e de acumulac ión de 

au tos so l ic i tado por el Juzgado p r i m e r o de lo Civil, a n t e 
us t ed , r e s p e t u o s a m e n t e d igo q u e : 

Se m e ha c o r r i d o t r as lado del oficio q u e ha d i r i g ido á 
us ted el Juzgado p r i m e r o de lo Civil, r e q u i r i é n d o l o pa ra 
q u e r emi t a los au tos del j u i c io o rd ina r io mercan t i l q u e so-
bre pago de dos mil t r e sc ien tos pesos, t i ene p r o m o v i d o la 
Sociedad Pedrega l y Compañía con t r a Don Nicolás Albores , 
á fin de a c u m u l a r l o s al d iverso ju ic io mercan t i l q u e a n t e 
d i cho Juzgado s igue la expresada Sociedad con t ra el m i s m o 
señor Albores sob re l iqu idac ión de cuen t a c o r r i e n t e , y á 
pesar del v e h e m e n t e deseo q u e tengo ele a h o r r a r t iempo y 
t r ámi te s , m e veo prec i sado á o p o n e r m e á la a c u m u l a c i ó n 
sol ic i tada, f u n d a n d o mi oposic ión en las razones q u e some-
r a m e n t e paso á e x p o n e r . 

No es ni p u e d e ser ap l i cab le al caso la f racc ión 3" del a r -
t iculo 876 del Código de P r o c e d i m i e n t o s Civiles invocada 
po r el señor Juez p r i m e r o de lo Civil en apoyo de su p r e -
tens ión , p o r q u e sólo o b r a n d o bajo la suges t ión d e la pa r t e 
in te resada , p u e d e a d m i t i r s e q u e en los ju i c ios q u e se t r a t a 
de ac,umular exis te ident idad de acción, c u a n d o en u n o se 
d e m a n d a la l iqu idac ión de una cuen t a co r r i en te y en el otro 
el valor de una m e r c a n c í a . E m p e ñ a r s e en h a c e r r e sa l t a r la 
d i f e r enc i a q u e hay e n t r e una y o t ra acción, se r i a a g r a v i a r el 
b u e n sent ido y la i lus t rac ión del Juzgado. Asi. pues , con-
s idero bas t an t e a p u n t a r la razón capi ta l de mi i n c o n f o r m i -
dad , pa ra ped i r , como 

sol ic i tada . 



Auto denegatorio de la acumulación 

México, e tc . . , 
Visto es te i n c i d e n t e d e a c u m u l a c i ó n ; y . 
R e s u l t a n d o , p r i m e r o : q u e en c inco del c o r r i e n t e Noviem-

b r e los s e ñ o r e s Pedrega l y Compañ ía p r e s e n t a r o n esc r i to a 
es te Juzgado d e m a n d a n d o en ju ic io o r d i n a r i o m e r c a n t i l a 
Don Nicolás Albores la can t idad de dos mil t r e sc i en to s pe -
sos i m p o r t e de azúca r q u e le vend ie ron dos meses an t e s . 
" Resu l t ando , s e g u n d o : q u e obse rvándose la t r ami t ac ión 
m a r c a d a po r la ley, se m a n d ó d a r t r ans l ado de d i cho escr i to 
al d e m a n d a d o . , , 

R e s u l t a n d o , t e r c e r o : q u e en tal es tado el p r o c e d i m i e n t o , se 
r ec ib ió del Juzgado 1° d é l o civil oficio en q u e s e r e q u i e r e al 
s u b s c r i p t o p a r a q u e r e m i t a las a c t u a c i o n e s del j u i c io de q u e 
conoce con el obje to d e a c u m u l a r l a s á las d e o t ro q u e a n t e 
aquel Juzgado han p r o m o v i d o con a n t e r i o r i d a d los s e ñ o r e s 
P e d r e g a l y Compañ ía con t r a el m i s m o s e ñ o r Albores sob re li-
q u i d a c i ó n de c u e n t a c o r r i e n t e , p u e s q u e en esa l iqu idac ión 
t i ene q u e c o m p u t a r s e la s u m a q u e e s obje to del u l t i m o ju ic io , 
po r h a b e r s i d o e j e c u t a d a la ope rac ión de q u e p r o v i e n e e n épo-
ca en q u e la c u e n t a c o r r i e n t e no es taba c e r r a d a , y ex is t i r , por 
tan to , en los dos ju i c ios iden t idad de p e r s o n a s y de acc ión . 

Resu l t ando , cua r to : q u e c o r r i d o á los s e ñ o r e s Pedrega l y 
Compañ ía t r a n s l a d o del oficio, se han opues to á la a c u m u -
lac ión , f u n d a d o s en q u e 110 ex is te en los dos ju i c ios i den -
t idad de acc ión . 

Cons ide rando , p r i m e r o : que , c o u f o r m e a ley, p a r a q u e pro-
ceda la a c u m u l a c i ó n de dos ó m á s ju ic ios , es r e q u i s i t o in -
d i spensab le q u e haya iden t idad de pe r sonas y de acc iones , 
v en el caso las acc iones no son idén t icas , s u p u e s t o q u e ni 
en l e n g u a j e j u r í d i c o ni en el vu lga r son e q u i v a l e n t e s l i q u i -
dac ión de c u e n t a y c o m p r a - v e n t a . 

C o n s i d e r a n d o , s e g u n d o : que , f a l t audoe l r e q u i s i t o esencial 
ex ig ido por la ley, la consecuenc i a i ne lud ib l e t i e n e q u e ser la 
denegac ión de la sol ic i tud q u e es m a t e r i a d e este i nc iden te . 

Po r los f u n d a m e n t o s expues tos se dec l a r a : q u e no es de 
accede r se á la a c u m u l a c i ó n sol ic i tada po r el Juzgado p r i -
m e r o d e lo c ivi l . C o m u n i q ú e s e . Así lo p roveyó y firmo el 
s e ñ o r juez , e tc . Doy fe. 

Media firma del juez . 
F i r m a e n t e r a del s ec r e t a r i o . 

NOTIFICACIONES.—En los t é r m i n o s de c o s t u m b r e . 

C A P I T U L O X X X 

De las t e r c e r í a s 

A R T I C U L O 1 3 6 2 

E11 un ju i c io segu ido po r dos ó m á s pe r sonas , p u e d e un 
t e r c e r o p r e s e n t a r s e á d e d u c i r o t r a acción d i s t in t a de la q u e 
se deba te e n t r e aque l los . Este n u e v o l i t igante se l lama t e r -
c e r opos i to r . 

A R T I C U L O 1 3 6 3 

Las t e r c e r í a s son c o a d y u v a n t e s ó exc luyen te s . Es c o a d -
y u v a n t e la t e r c e r í a q u e aux i l i a la p re t ens ión del d e m a n -
d a n t e ó la del d e m a n d a d o . Las d e m á s , se l l aman exc lu-
yen tes . 

A R T I C U L O 1 3 6 4 

Las t e r ce r í a s coadyuvan te s p u e d e n o p o n e r s e en c u a l q u i e r 
j u i c io , sea cua l f u e r e la acción q u e en él se e je rc i t e , y cua l -
q u i e r a q u e sea el es tado en q u e éste se e n c u e n t r e , con tal 
q u e a u n no se haya p r o n u n c i a d o s en t enc i a q u e cause e j e -
cu to r i a . 

A R T I C U L O 1 3 6 5 

Las t e r ce r í a s c o a d y u v a n t e s 110 p r o d u c e n o t ro efecto q u e 
el de asoc ia r á quiei i las i n t e r p o n e con la p a r t e cuyo d e r e -
cho coadyuva , á fin desque el ju ic io c o n t i n ú e s e g ú n el es ta -
do en q u e se encuentre . , y se sus t anc ie has ta las u l t e r i o r e s 
d i l igencias con el t e r ce ro ' y el l i t igante coadyuvado , t e n i é n -
dose p r e s e n t e lo p reven ido en el a r t . 1060. 

ARTICULO 1 3 6 6 

La acción q u e d e d u c e el t e rce ro c o a d y u v a n t e d e b e r á j u z -
garse con lo pr inc ipa l en u n a misma s e n t e n c i a . 



ARTICULO 1 3 6 7 

l as t e r c e r í a s e x c l u y e n t e s son d e d o m i n i o ó de. p r e f e r e n -
cia- en el p r i m e r caso d e b e n f u n d a r s e en el d o m i n i o q u e 
s o b r e los b i e n e s en cues t ión ó s o b r e la acc ión q u e se e j e r -
c i t a a lega el t e r ce ro . y en el s e g u n d o , en el m e j o r d e r e c h o 
q u e éste deduzca pa ra s e r p a g a d o . 

A R T I C U L O I3F>8 

Las t e r ce r í a s e x c l u y e n t e s 110 s u s p e n d e r á n el cu r so del ne -
gocio en q u e se i n t e i ' p o n e n ; se vent i a r a n po r c u e r d a s e -
pa rada c o n f o r m e á los a r t í c u l o s s i gu i en t e s oyendo a d e -
m a n d a n t e y al d e m a n d a d o en t r as lado p o r t res . l ias a ca -
d a u n a . 

A R T I C U L O 1 3 6 9 

Cuando el e j ecu tado esté c o n f o r m e con la r e c l amac ión 
«leí t e r ce r opos i to r , sólo se s e g u i r á el j u i c io de t e r c e n a e n -
t r e éste y el e j e c u t a n t e . 

A R T I C U L O 1 3 7 0 

El oposi tor d e b e r á f u n d a r su oposie ión p r e c i s a m e n t e e n 
p r u e b a d o c u m e n t a l . Sin e s t e r e q u i s i t o se de secha ra d e s d e 
l u e g o y s i n más t r á m i t e . 

A R T I C U L O 1 3 7 1 

E v a c u a d o el t ras lado de q u e t r a t a el a r t . 1368, el j uez d e -
c i d i r á si hay mér i t o s pa ra e s t i m a r necesar ia la t e r c e n a y 
en caso a f i rmat ivo , á pe t i c ión d e c u a l q u i e r a de las p a r t e s , 
a b r i r á u n a di lación p r o b a t o r i a de q u i n c e días . 

A R T I C U L O 137-2 

Venc idoe l t é r m i n o de p r u e b a y pues ta razón dee l l u en a u -
tos se h a r á pub l icac ión d e p robanzas , e n t r e g á n d o l o s a ias 
p a r t e s po r su o r d e n y por c inco d í a s á cada u n a . p a r a q u e 
a l eguen d e su d e r e c h o . 

A R T I C U L O 1 3 7 3 

Si la t e rcer ía f u e r e d e domin io , el j u i c io p r i n c i p a l en q u e 
se i n t e rponga , s egu i r á s u s t r ámi t e s hasta an t e s de l r e m a t e , 
y desde en tonces se s u s p e n d e r á n los p roced imien tos has ta 
q u e se dec ida la t e r c e r í a . 

A R T I C U L O 1 3 7 4 

Si la t e rce r í a f u e r e d e p r e f e r e n c i a , s e g u i r á n los p roced i -
mien to s del j u i c io p r inc ipa l en q u e se i n t e r p o n g a , has ta la 
real ización de los b ienes e m b a r g a d o s , s u s p e n d i é n d o s e e! 
pago, q u e se h a r á , de f in ida la t e r c e r í a , al ac reedor q u e tenga 
me jo r d e r e c h o . E n t r e t a n t o se dec ida ésta , se depos i t a r á el 
precio de la ven ta . 

ARTICULO 1 3 7 5 

Bastará la in t e rpos ic ión de una t e rce r í a exc luyen te , pa ra 
q u e el e j e c u t a n t e p u e d a a m p l i a r la e j ecuc ión en o t ros b ie -
nes del d e u d o r , y si és te no los tuv ie re , pa ra ped i r la de -
c la rac ión de q u i e b r a . 

ARTICULO 1 3 7 6 

Si la t e r ce r í a , c u a l q u i e r a q u e sea, se i n t e r p o n e an te un 
juez de paz ó m e n o r , y el i n t e rés de ella excede del q u e la 
ley r e s p e c t i v a m e n t e s o m e t e á la ju r i sd icc ión de estos j u e -
ces, aque l a n t e qu ien se i n t e r p o n g a r e m i t i r á lo ac tuado en 
el negocio p r inc ipa l y t e r c e r í a , al juez q u e des igne el t e r -
ce r oposi tor y sea c o m p e t e n t e pa ra conocer del negocio q u e 
r e p r e s e n t a mayor i n t e r é s . El juez des ignado c o r r e r á t r a s -
lado de la d e m a n d a verbal en t ab l ada y dec id i r á la t e r ce r í a , 
s u j e t á n d o s e en la subs tanc iac ión á lo p reven ido en los a r -
t ícu los an t e r i o r e s . 

CONCORDANCIAS 

Cód. de P rocs .Civs. del Dis t r i toFedera l , a r t s . de l 90:2 al 921. 



2 7 8 

T I T U L O I I 

D E L O S J U I C I O S O R D I N A R I O S 

A R T I C U L O 1 3 7 7 

Todas las con t i endas e n t r e pa r t es , q u e no t engan s e ñ a l a -
d a en es te Código t r ami t ac ión especia l , se v e n t i l a r á n en j u i -
cio o r d i n a r i o . 

A R T I C U L O 1 3 7 8 

Con el escr i to d e d e m a n d a p r e s e n t a r á el ac to r las cop ias 
s imp le s p r e v e n i d a s en el a r t . 1061, las cua les , d e b i d a m e n t e 
c o n f r o n t a d a s , se e n t r e g a r á n al r eo p a r a q u e p roduzca su 
con tes t ac ión d e n t r o de c inco d ías . 

A R T I C U L O 1 3 7 9 

Las excepc iones d i l a to r i a s d e b e r á n opone r se s i m u l t á n e a -
m e n t e en el prec iso t é r m i n o de t res días . El a r t i cu lo r e l a -
tivo á ellas se s u s t a n c i a r á con sólo el escr i to en q u e las opo-
ne el d e m a n d a d o , la contes tac ión de l ac to r y la p r u e b a q u e 
se r i n d i e r e , si el caso lo exige, p a r a lo cua l se o t o r g a r á un 
t é r m i n o q u e no pase de diez días . 

A R T I C U L O 1 3 8 0 

No se c o m p r e n d e n e n t r e las excepc iones de q u e h a b l a el 
a r t i cu lo a n t e r i o r la i n c o m p e t e n c i a po r i n h i b i t o r i a , ni la r e -
cusac ión , las cua le s se su s t anc i a r án en la f o r m a especia l 
p a r a cada u n a p r e sc r i t a en es te mismo Código. 

A R T I C U L O 1 3 8 1 

Las e x c e p c i o n e s p e r e n t o r i a s se o p o n d r á n , su s t anc i a r án y 
d e c i d i r á n s i m u l t á n e a m e n t e y en u n o con el p le i to p r i n c i -

pal , sin pode r se n u n c a f o r m a r , por razón de el las , a r t i cu lo 
especial en el j u i c io . 

A R T I C U L O 1 3 8 2 

Contes tada la d e m a n d a , se m a n d a r á r e c i b i r el negocio á 
p r u e b a , si la ex ig ie re . B 

A R T I C U L O 1 3 8 3 

Según la na tu ra leza y cal idad del negocio , el juez fiiar i 
<•1 t é rmino q u e c rea su l lc iente para l a r e n d i c i ó n d e las p r u e -
bas, no p u d i e n d o excede r de c u a r e n t a días . 

A R T I C U L O 138-1 

Estando d e n t r o de l t é rmino concedido , la p a r t e q u e p r e -
t enda su p r ó r r o g a ped i rá al j u e z q u e cite á la c o n t r a r i a á su 
p resenc ia , y el juez lo liará asi m a n d a n d o p o n e r razón de 
ello en los au tos . En vista de l o q u e las pa r t e s a l e g a r e n , se 
concede rá ó d e n e g a r á la p r ó r r o g a . Si al ped i r l a se a c o m p a -
ñ a r e el consen t imien to por escr i to de la c o n t r a r i a , se o t o r -
ga rá la p r ó r r o g a por todo el plazo q u e las p a r t e s c o n v e n -
gan , no exced i endo del legal . 

A R T I C U L O 1 3 8 5 

Concluido el t é r m i n o p roba to r io , desde luego y sin o t ro 
t rámi te , se m a n d a r á h a c e r la pub l i cac ión de p robanzas . 

A R T I C U L O 1 3 8 6 

No i m p e d i r á q u e se l leve á efecto la pub l i cac ión de p r u e -
bas el hecho d e ha l l a r se pendien tes a lgunas d e las d i l i gen -
cias p romov idas . El juez , si lo c r e e conven ien te , p o d r á m a n -
dar conc lu i r l a s , d a n d o en tal caso conoc imien to d e ellas á las 
par tes . 



-¿so 

A R T I C U L O 1 3 8 7 

Las p r u e b a s d o c u m e n t a l e s q u e se p r e sen t en f u e r a de t é r -
m i n o , se rán admi t idas en c u a l q u i e r es tado del j u i c io an tes 
d e s en t enc i a r s e , p ro t e s t ando la par te q u e an tes 110 s u p o de 
e l las ó no las pudo h a b e r , y dándose conoc imien to de las mis-
m a s á la con t r a r i a , en los t é rminos de l a r t i cu lo 1319, p a r a 
q u e p u e d a a l ega r lo q u e le convenga . 

A R T I C U L O 1 3 8 8 

Mandada h a c e r la pub l i cac ión de p ruebas , se e n t r e g a r á n 
los au tos o r ig ina les , p r i m e r o al ac to r y d e s p u é s al r eo . po r 
diez d ías á cada uno , p a r a q u e a l e g u e n de b u e n a p r u e b a . 

A R T I C U L O 1 3 8 9 

Pasado q u e sea el t é r m i n o pa ra a legar , serán c i t adas las 
p a r t e s pa ra s e u t e n c i a . 

A R T I C U L O 1 3 9 0 

Dent ro de los q u i n c e d í a s s igu ien te s á la c i t ac ión pa ra sen-
tenc ia , se p r o n u n c i a r á és ta . 

CONCORDANCIAS 

Cód. de Procs . Civs. de l Distr i to Federa l , a r t s . del 922 
al 948. 

FORMULARIOS 

Siendo las d i f e r e n c i a s q u e exis ten e n t r e el p r o c e d i m i e n -
to p u r a m e n t e civil y el mercan t i l m u y ins ign i f i can tes , p u e s 
m á s bien se re f i e ren á la d ive rs idad de t i empo , q u e á los t é r -
m i n o s v plazos se s eña l a , nos hemos dec id ido en i n se r t a r ín-
tegro el Formulario q u e ya t enemos pub l i cado s o b r e el .Ini-
cio ordinario común, po r cons ide ra r lo comple to , e s p e r a n d o 
q u e nues t ro s lec tores s a b r á n d i s t i n g u i r desde luego las p e -
q u e ñ a s d i f e r enc i a s d e q u e hemos hab l ado . Helo a q u í : 
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SECCION 1 

DEMANDA Y EMPLAZAMIENTO 

Escrito de demanda 

Señor juez de p r i m e r a ins tanc ia ó tan tos de lo civi l . 
Cirilo R e n t e r í a , domic i l i ado en la casa u ú m e r o t re in ta de 

la calle de los Siete P r inc ipes , a n t e us ted , r e s p e t u o s a m e n t e 
digo q u e : 

Po r h a b e r s ido i n f r u c t u o s a s todas las ges t iones q u e he 
hecho en lo pr ivado pa ra q u e Don Pomposo Izqu ie rdo me 
e n t r e g u e var ios efectos, mueb l e s y semovien tes q u e le c o m -
pré j u n t a m e n t e con el R a n c h o del Sabino y q u e valorizo en 
dos mil c ien to c u a r e n t a y c inco pesos, asi como para q u e me 
i n d e m n i c e d é l a s u m a de q u i n i e n t o s pesos q u e impor tan los 
daños y pe r ju i c io s q u e m e ha ocas ionado con la falta de 
c u m p l i m i e n t o del convenio , me veo prec i sado á d e d u c i r 
c o n t r a el exp resado señor Izquierdo, d e m a n d a por la can t i -
dad de dos mil se isc ientos c u a r e n t a y c inco pesos, f u n d a n d o 
mi a c c i o n e n las razones de hecho y de de r echo que paso á 
e x p o n e r . 

HECHOS 

1. En diez y seis de E n e r o del c o r r i e n t e año ce lebré con el 
ya menc ionado Don Pomposo Izqu ie rdo el con t ra to de com-
p ra -ven t a , r educ ido á e sc r i t u r a púb l i ca en veinte del mi smo 
mes, y cuyo t e s t imon io exh ibo en c u a t r o fojas úti les, á vi r -
tud del cuá l y m e d i a n t e el p rec io de seis mil pesos, me t r a n s -
l i n ó la p r o p i e d a d del Rancho del Sabino con todas las exis-
tencias q u e á la sazón c o n t e n i a en semil las , ganado , ape ros 
y d e m á s e n s e r e s necesar ios pa ra su explo tac ión . (Cláusula 
t e r c e r a . ) 

2. Dos d ías de spués de ce lebrado el con t ra to , es dec i r , en 
diez y ocho del c i tado Enero , el señor Izquierdo ex t r a jo de 
la t inea e n a j e n a d a c ien to c incuen ta ca rgas de maiz, que . á 
razón de diez pesos carga , impor tan mil qu in i en to s pesos; 
doce b u e y e s á t r e i n t a pesos, t resc ientos sesenta; cua t ro m u -
las de t i ro , á c u a r e n t a pesos, c iento sesenta; y una t r i l l ado-
ra e n c i e n t o ve in t ic inco pesos. 

3. Con la ex t racc ión del ganado me h e visto pr ivado de 
los p r i n c i p a l e s e lementos con que contaba pa ra hacer en 
F e b r e r o y Marzo las s i embras del año ac tua l , y por cons i -



g u í e n t e , d e las u t i l i d a d e s q u e m e p r o p o n í a o b t e n e r , l a s q u e , 
p o r m u v m a l a s q u e se q u i s i e r a n s u p o n e r , no h a b r í a n b a j a -
d o d e mil p e s o s , pe ro q u e yo r e d u z c o e q u i t a t i v a m e n t e a 
q u i n i e n t o s . . . . . 

De e s to s h e c h o s se d e s p r e n d e n las s i g u i e n t e s c o n c l u s i o -
n e s d e • 

D E R E C H O 

1. C e l e b r a d o el c o n t r a t o en diez y se i s d e E n e r o , d e s d e e s -
ta f e c h a el R a n c h o de l S a b i n o y s u s e x i s t e n c i a s p a s a r o n a 
s e r p r o p i e d a d m í a , s u p u e s t o q u e el c o n t r a t o d e c o m p r a - v e n -
t a es p e r f e c t o y o b l i g a t o r i o p a r a las p a r t e s p o r el so lo c o n -
ven io d e e l l a s en la cosa y en el p rec io , p e r t e n e c i e n d o d e s -
d e e n t o n c e s la cosa al c o m p r a d o r y el p r ec io al v e n d e d o r . 
(Cód igo Civil , a r t í c u l o s 1270, 1-119 y 1421.) 

2. V e r i f i c a d a la t r a s l a c i ó n d e la p r o p i e d a d d e la f inca y 
d e s u s e x i s t e n c i a s por m e r o e fec to del c o n v e n i o , el s e ñ o r 
I z q u i e r d o no l n p o d i d o d i s p o n e r d e p a r t e d e las ú l t i m a s , sin 
f a l t a r al c u m p l i m i e n t o d e o b l i g a c i o n e s e x p r e s a y l e g a l m e n t e 
c o n t r a i d a s , y s in i n c u r r i r po r lo m i s m o e n la p e n a d e p a g a r 
los d a ñ o s y p e r j u i c i o s c a u s a d o s . ( C ó d i g o C iv i l , a r t í c u l o s 
1270, 1119 y 1121.) 

A p o y a d o , pues , en los f u n d a m e n t o s e x p u e s t o s y e n las 
d i s p o s i c i o n e s l ega l e s c i t a d a s , d e m a n d o al r e p e t i d o Don P o m -
poso I z q u i e r d o la c a n t i d a d d e dos mi l s e i s c i e n t o s c u a r e n t a 
y c i n c o pesos ; y 

Al J u z g a d o pido q u e , t e n i e n d o p o r f o r m a l m e n t e i n t e r p u e s -
ta mi d e m a n d a , se s i r v a , p r e v i a la s u s t a n c i a c i ó n de l j u i c i o 
coi r e s p o n d i e n t e , c o n d e n a r á la p a r t e d e m a n d a d a , q u e v i v e 
en la ca l l e d e las Maravi l las , n ú m e r o v e i n t e , al pago d e la 
c a n t i d a d r e c l a m a d a y d e los gas tos y cos t a s q u e o c a s i o n a r e . 

México, Mayo d o c e d e mil n o v e c i e n t o s u n o . 
Cirilo Rentería. 

E n el f o r m u l a r i o a n t e r i o r no se e x p r e s a la c lase d e a c c i ó n 
q u e s e e j e r c i t a , p o r q u e , c o n f o r m e al a r t . 25 del Código d e 
P r o c e d i m i e n t o s Civi les , la acc ión p r o c e d e en j u i c i o , a u n q u e 
n o se d e s i g n e su n o m b r e , con tal d e q u e se d e t e r m i n e con 
c l a r i d a d là p r e s t a c i ó n q u e se e x i g e a i d e m a n d a d o y el t i t u -
lo ó c a u s a d e la a c c i ó n . 

A la d e m a n d a d e b e a c o m p a ñ a r el a c t o r t odos los d o c u -
m e n t o s e n q u e f u n d e s u d e r e c h o , los q u e s e a n n e c e s a r i o s 

p a r a a c r e d i t a r el c a r á c t e r con q u e se p r e s e n t a en j u i c i o \ 
u n a c o p i a en papel c o m ú n de l e sc r i t o y d e los d o c u m e n t o s 
c u a n d o n o pasen d e ve in t i c inco fojas , p u e s á no h a c e r l o asi 
se t e n d r á n p o m o p r e s e n t a d o s los e sc r i t o s . (Código d e P r o -
c e d i m i e n t o s Civiles, a r t í c u l o s 4 5 , 4 7 y 924. ) C u a n d o le f u e -
r e i m p o s i b l e a d q u i r i r d i chos d o c u m e n t o s , l a m a n i f e s t a r á 
as i , i n d i c a n d o el a r c h i v o ó l u g a r d o n d e se e n c u e n t r e n , p a -
ra q u e a su costa s e m a n d e e x p e d i r c o p i a c e r t i f i c a d a de e l lo s 
e n los t é r m i n o s p r e v e n i d o s po r la l ey ; p e r o se e n t e n d e r á 
q u e los t i e n e a su d i s p o s i c i ó n , s i e m p r e q u e p u e d a p e d i r c o -
pia a u t o r i z a d a d e los o r i g i n a l e s . ( C ó d i g o c i t a d o , a r t í c u -

P r e s e n t a d a la d e m a n d a con los d o c u m e n t o s y cop ia s , \ 
p u e s t a la razón de s u p r e s e n t a c i ó n , se d i c t a r á p o r el j u e z el 
s i g u i e n t e 

DECRETO.—México, Mayo t r e c e de mil n o v e c i e n t o s u n o . 
T e n g a s e p o r p r e s e n t a d a la a n t e r i o r d e m a n d a con los d o -

c u m e n t o s q u e á e l l a se a c o m p a ñ a n , r e g í s t r e s e en el l i b r o 
r e s p e c t i v o y c ó r r a s e t r a s l ado en vía o r d i n a r i a á la p a r t e d e -
m a n d a d a p o r el t é r m i n o de la ley . El s e ñ o r j u e z de p r i m e -
r a i n s t a n c i a (ó t a n t o s d e lo c ivi l ) lo d e c r e t ó v firmó. Doy f e . 

F i r m a e n t e r a d e l j uez . 
F i r m a e n t e r a de l s e c r e t a r i o . 

EMPLAZAMIENTO P O R MEDIO D E EXHORTO. — C u a n d o e l d e -
m a n d a d o r e s i d i e r e f u e r a del p a r t i d o j u r i s d i c c i o n a l del j u e z 
a n t e q u i e n se i n t e r p u s i e r e la d e m a n d a , el d e c r e t o a n t e r i o r 
p o d r á m o d i f i c a r s e e n estos t é r m i n o s : 

México, e tc . 
T é n g a s e p o r p r e s e n t a d a la d e m a n d a con los d o c u m e n t o s 

q u e á e l l a se a c o m p a ñ a n , r e g í s t r e s e en el l i b r o r e s p e c t i v o 
y c ó r r a s e t ras lado e n vía o r d i n a r i a á la p a r t e d e m a n d a d a , 
l i b r á n d o s e al e f e c t o al J u z g a d o de p r i m e r a i n s t a n c i a d e 
h e r m a el e x h o r t o c o r r e s p o n d i e n t e y a m p l i á n d o s e en t r e s 
d í a s m á s el t é r m i n o legal , c o n f o r m é á lo d i s p u e s t o p o r el 
a r t í cu lo 929 del C ó d i g o d e P r o c e d i m i e n t o s Civi les . El s e ñ o r 
j u e z de p r i m e r a i n s t a n c i a ó t a n t o s d e lo civi l , lo d e c r e t ó y 
firmó. Doy f e . 

F i r m a e n t e r a d e l j uez . 
F i r m a e n t e r a de l s e c r e t a r i o . 



I os f o r m u l a r i o s r e l a t i v o s á las n o t i f i c a c i o n e s , e m p l a z a -
m i e n t o s v e x h o r t a s , p u e d e n v e r s e e n las p á g i n a s a n t e r i o -
r e s Sin e m b a r g o , á m a y o r a b u n d a m i e n t o , p o n d r e m o s a q u í 
e l i n s t r u c t i v o q u e c o n m a y o r f r e c u e n c i a se e m p l e a p a r a 
e m p l a z a r al d e m a n d a d o . 

EMPLAZAMIENTO POR INSTRUCTIVO.—Sel lo d e l J u z g a d o . 
S e ñ o r Don P o m p o s o I z q u i e r d o : 

E n el j u i c i o o r d i n a r i o p r o m o v i d o c o n t r a u s t e d p o r Don 
C i r i l o R e n t e r í a s o b r e p a g o d e d o s mi l s e i s c i e n t o s c u a r e n t a 
Y c i n c o pesos , el s e ñ o r j u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a (o t a n t o s 
d e lo civi l ) . L i c e n c i a d o J u a n d e la Rosa , h a m a n d a d o p o r 
d e c r e t o d e a y e r , q u e se c o r r a á u s t e d t r a s l a d o d e la d e m a n -
d a e n v ía o r d i n a r i a p o r el t é r m i n o de la ley . 

Lo q u e no t i f i co á u s t e d p o r el p r e s e n t e . 
México, Mayo c a t o r c e d e m i l n o v e c i e n t o s u n o . 

Media f i rma del a c t u a r i o . 

T r a n s c u r r i d o el t é r m i n o de l e m p l a z a m i e n t o s in h a b e r 
c o m p a r e c i d o el d e m a n d a d o , s e le a c u s a r á d e r e b e l d í a , a tin 
d e q u e se d é po r c o n t e s t a d a la d e m a n d a y c o n t i n u é l a t r a -
m i t a c i ó n de l j u i c i o . (Código d e P r o c e d i m i e n t o s Civi les , a r -
t i c u l o 933.) El e s c r i t o r e l a t i v o p o d r á f o r m u l a r s e e n es tos 
t é r m i n o s : c - „ 

E S C R I T O P A R A ACUSAR R E B E L D Í A AL D E M A N D A D O . — b e n o i 
J u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a ó t a n t o s d e lo c ivi l . 

C i r i lo R e n t e r í a , en el j u i c i o o r d i n a r i o q u e s o b r e pago de 
p e s o s s igo c o n t r a Don P o m p o s o I z q u i e r d o , a n t e u s t e d , r e s -
p e t u o s a m e n t e d igo q u e : 

P o r d e c r e t o de t r e c e del c o r r i e u t e se m a n d o c o r r e r t r a s -
l a d o d e mi d e m a n d a al s e ñ o r I z q u i e r d o p o r el t é r m i n o de 
la ley; y c o m o és t e h a p a s a d o s in q u e d i c h o s e ñ o r I zqu i e r -
d o h a y a c o n t e s t a d o cosa a l g u n a , á p e s a r d e h a b e r s ido e m -
p lazado en p e r s o n a , s e g ú n c o n s t a e n los a u t o s (ó en el ex -
h o r t o q u e d e b i d a m e n t e d i l i g e n c i a d o d e v u e l v o ) , p r o c e d e 
a c u s a r l e y le acuso la c o r r e s p o n d i e n t e r e b e l d í a . P o r lo t an to , 

Al J u z g a d o p ido q u e , t e n i e n d o p o r a c u s a d a d i c h a r ebe l -
d í a , se s i r v a a c o r d a r se d é p o r c o n t e s t a d a la d e m a n d a y s i -
g a el j u i c i o el c u r s o m a r c a d o po r la l ey . 

México, Mayo v e i n t i c i n c o d e mi l n o v e c i e n t o s . u n o . 

Cirilo Rentería. 

J K C R E T O . - M é x i c o , Mayo ve in t i s é i s do mil n o v e c i e n t o s 

P o r a c u s a d a la r e b e l d í a se d a p o r c o n t e s t a d a la d e m a n d a -
b a g a s e s a b e r a la p a r t e d e m a n d a d a y s igan los a u t o s el c u r -
so q u e Ies c o r r e s p o n d e . El s e ñ o r j u e z lo d e c r e t ó y f i r m ó . 
1 f U y I C < 

Media firma del j uez . 

F i r m a del s e c r e t a r i o . 

En los E s t a d o s en q u e r i j a todav ía el Código d e P r o c e d i -
m i e n t o s Civi les d e 1872, el d e c r e t o a n t e r i o r d e b e r á p r e v e -
n i r a d e m a s q u e las n o t i f i c a c i o n e s u l t e r i o r e s se h a g a n c o m o 
el m i s m o Codigo o r d e n a , q u e d a n d o , en c o n s e c u e n c i a , m o -
d i f i c ado d e esta m a n e r a : 

DECRETO.—México , e t c . 
P o r a c u s a d a la r e b e l d í a se d a p o r c o n t e s t a d a la d e m a n d a ; 

b a g a s e s a b e r á la p a r t e d e m a n d a d a y s igan los a u t o s el c u r -
so q u e les c o r r e s p o n d e , h a c i é n d o s e las u l t e r i o r e s no t i f i c a -
c i o n e s en los t é r m i n o s p r e s c r i t o s p o r los a r t í c u l o s 1383 v 
1385 de l Código d e P r o c e d i m i e n t o s Civiles. El s e ñ o r juez 1¡> 
d e c r e t ó y firmó. Doy fe . 

Media firma del j u e z . 

M e d i a f i rma de l s e c r e t a r i o . 

SECCION II 

E X C E P C I O N E S D I L A T O R I A S 

Sólo p u e d e n p r o p o n e r s e has ta t r e s d í a s a n t e s del v e n c i -
m i e n t o del t é r m i n o p a r a c o n t e s t a r la d e m a n d a . Pasado d i c h o 
t é r m i n o , p u e d e n a l e g a r s e en la c o n t e s t a c i ó n ; p e r o e n t o n c e s 
no p r o d u c i r á n el e fec to de s u s p e n d e r el c u r s o del j u i c i o . 
(Código d e P r o c e d i m i e n t o s Civiles, a r t i c u l o 936.) 

La i n c o m p e t e n c i a es la p r i m e r a d e las e x c e p c i o n e s d i -
l a to r i a s q u e r e c o n o c e el a r t i c u l o 28 del Código de P r o c e d i -
m i e n t o s Civi les; pe ro c o m o la s u s t a n c i a c i ó n d e e l la , t a n t o 
b a j o la f o r m a d e i n h i b i t o r i a como ba jo la de d e c l i n a t o r i a , 
q u e d ó ya i n d i c a d a en las p á g i n a s 11 á 36 de este Tomo, to -
m a r e m o s p o r via de e j e m p l o a l g u n a o t r a d e las e n u m e r a d a s 
e u el a r t i c u l o c i t a d o . 



E S C R I T O P A R A O P O N E R E X C E P C I O N E S D I L A T O R I A S . - S e ñ o r 
juez de p r i m e r a i n s t a n c i a (ó t a n t o s d e lo c ivi l ) : 

P o m p o s o I z q u i e r d o , e n los a u t o s del j u i c i o o r d i n a r i o q u e 
e n mi c o n t r a lia p r o m o v i d o Don Cir i lo R e u t e r í a s o b r e pago 
d e pesos , a n t e u s t e d , r e s p e t u o s a m e n t e d igo q u e : 

T e n g o la c r e e n c i a d e q u e el s e ñ o r Don Cir i lo R e n t e r í a s e 
h a l l a f n h á b i l p a r a i n t e r v e n i r en ac to j u d i c i a l a l g u n o . A fin, 
pues , d e c o n f i r m a r ó r e c t i f i c a r es ta c r e e n c i a , asi c o m o p a r a 
a l e j a r la e v e n t u a l i d a d m u y pos ib l e d e q u e se p r a c t i q u e n a c -
t u a c i o n e s i n ú t i l e s , m e r e s e r v o p a r a su o p o r t u n i d a d c o n t e s -
t a r la d e m a n d a y o p o n g o p o r a h o r a la e x c e p c i ó n d i l a t o r i a 
d e fa l ta d e p e r s o n a l i d a d , s o b r e la c u a l p r o m u e v o a r t i c u l o 
d e p r e v i o y e s p e c i a l p r o n u n c i a m i e n t o . 

P a r a o p o n e r la e x c e p c i ó n e x p r e s a d a , m e f u n d o e n q u e el 
s e ñ o r R e n t e r í a , s e g ú n h a s ido a n u n c i a d o p o r la p r e n s a , e s -
tá s u j e t o a u n j u i c i o d e i n t e r d i c c i ó n , y es s a b i d o q u e los e f e c -
tos i n m e d i a t o s d e e s t e j u i c i o son la p r i v a c i ó n d e la a d m i -
n i s t r a c i ó n d e los b i e n e s , y p o r c o n s i g u i e n t e , d e la f a c u l -
t ad d e c o m p a r e c e r a n t e los t r i b u n a l e s con m o t i v o d e e l l o s . 
Fáci l e s c o m p r e n d e r p o r lo mi s ino mi j u s t o t e m o r d e q u e 
a d o l e z c a d e n u l i d a d c u a n t o se p r a c t i q u e en el j u i c i o i n i c i a -
d o p o r el r e f e r i d o s e ñ o r R e n t e r í a m i e n t r a s no q u e d e n c o m -
p l e t a m e n t e d e s v a n e c i d a s las d u d a s q u e s e a b r i g a n s o b r e su 
c a p a c i d a d . A t e n t a s e s t a s r a z o n e s , 

A u s t e d , s e ñ o r j u e z , s u p l i c o q u e , t e n i e n d o p o r o p u e s t a e n 
t i e m p o y f o r m a la e x c e p c i ó n i n d i c a d a , se s i r v a d a r l e la t r a -
m i t a c i ó n q u e e n d e r e c h o c o r r e s p o n d e , y , á s u t i e m p o , d e c i -
d i r l a con e x p r e s a c o n d e n a c i ó n en cos t a s y e n el s e n t i d o d e 
q u e no es toy o b l i g a d o á c o n t e s t a r la d e m a n d a , p o r c a r e c e r 
d e p e r s o n a l i d a d el a c t o r . 

México , Mayo d iez y o c h o d e mi l n o v e c i e n t o s u n o . 
Cirilo Rentería. 

DECRETO.—Mayo d iez v n u e v e d e mi l n o v e c i e n t o s u n o . 
T r a s l a d o p o r t r e s d i a s ' á la p a r t e a c t o r a . El s e ñ o r j u e z lo 

d e c r e t ó y firmó. Doy fe . 
Media firma de l j u e z . 

Media f i r m a de l s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIÓN á l a s p a r t e s en la f o r m a o r d i n a r i a . 

pesos , r e s p e t u o s a m e n t e d igo que - 1 8 e 

Se m e h a c o r r i d o t r a s l a d o de la e x c e p c i ó n d e fa l ta d e ne r 
s o n a l i d a d o p u e s t a p o r el d e m a n d a d o 1 e l ~ 

d o ^ r ] a a S n , ^ S 1 ' 0 ' 0 " , e n . f í u e h a s i d o a n u n c i a -
d o poi la p i e n s a , e s toy s u j e t o a un j u i c i o d e i n t e r d i c c i ó n 
a c o n s e c u e n c i a del c u a l es toy p r i v a d o d e la a d m n i s r a ® 
d e m i s b i e n e s , y p o r c o n s i g u i e n t e , d e la f a c u l t a d d e c o m " 
p a r e c e r c o n mo t ivo d e e l los a n t e los t r i b u n a l e s 

Solo a c o g i e n d o como d a t o i n c o n t e s t a b l e la p r i m e r a n o t i -
c ia q u e se e n c u e n t r a en la p r e n s a , p u e d e i nc id i V e n e n o -
res s e m e j a n t e s al q u e s i r v e al s e ñ o r I z q u i e r d o , a , a p o n e r 

e l t r a b a j o d e b u s c a r en o t r a s f u e n t e s s u s no t i c i a s , se h a b r í a 
c o n v e n c i d o el m i s m o d e q u e es e n t e r a m e n t e f a s a l a b a s e 
S í S i t í í ' ^ e ! c a ' , . s a i : . s u e x c e p c i ó n , s u p u e s t o q u e q u i e n 
e s t a s u j e t o a i n t e r d i c c i ó n es u n h i jo mío q u e l leva el m i s -
m o n o m b r e q u e yo P r o p o n i é n d o m e , c o m o m e p r o p o n g o , 
j u s t i f i c a r p l e n a m e n t e e s t e h e c h o , 

Al J u z g a d o sup l i co se s i r v a t e n e r p o r c o n t e s t a d o el t r a s -
ado , a b r i r el i n c i d e n t e á p r u e b a , y á s u t i e m p o , d e s e c h a r 

Ja e x c e p c i ó n o p u e s t a con e x p r e s a c o n d e n a c i ó n e n "costas 
México, Mayo v e i n t i u n o d e mil n o v e c i e n t o s u n o . 

Cirilo Rentería. 

La t r a m i t a c i ó n s u b s e c u e n t e del a r t í c u l o , d e b e s u j e t a r s e 
a lo e s t a b l e c i d o p a r a los i n c i d e n t e s , y la s e n t e n c i a i u t e r l o -
c u t o r i a q u e le p o n g a t é r m i n o es a p e l a b l e en a m b o s e f ec to s 
(Codigo d e P r o c e d i m i e n t o s Civiles, a r t í c u l o 9 4 0 ) . En c o n s e -
c u e n c i a , si c o n t e s t a d o el t r a s l ado , h u b i e r e neces idad de r e -
c ib i r p r u e b a s , se d i c t a r á el s i g u i e n t e 

DECRETO.—México, Mayo v e i n t i t r é s d e m i l novec ien tos u n o . 
Se r e c i b e á p r u e b a e s t e a r t í c u l o p o r el t é r m i n o de o c h o 

d í a s i m p r o r r o g a b l e s . El s e ñ o r j u e z lo d e c r e t ó y firmó. Doy f e . 

Media firma del j uez . 
Media firma del s e c r e t a r i o . 



E u caso d e q u e sea i n n e c e s a r i a la p r u e b a , se c i t a r á d e s -
d e l u e " o o a r a r e s o l u c i ó n , en e s t a f o r m a : 

DECRETO - M é x i c o , M a v o v e i n t i t r é s d e m i l n o v e c i e n t o s u n o . 
No s i e n d o n e c e s a r i a , eu c o n c e p t o del J u z g a d o p r u e b a a l -

g u n a , c í t e se p a r a r e s o l u c i ó n . El s e ñ o r j u e z lo d e c r e t o > f u -
m ó . Doy fe. 

Media f i r m a del j u e z . M e d ¡ a [ i r m a d e l s e c r c t a r i o . 

C o n s e n t i d o el a u t o en q u e se d e s e c h e n las e x c e p c i o n e s 
d i l a t o r i a s , ó r e c i b i d o en el J u z g a d o e testimonio> d e l a e -
c u t o r i a c o r r e s p o n d i e n t e , el a c t o r p e d i r á q u e se sseñale n u e -
vo t é r m i n o p a r a la c o n t e s t a c i ó n d e la d e m a n d a . El e s c u l o 
r e l a t i v o p u e d e s e r c o m o el q u e s i g u e : 

E S C K . T O L-ARA P E D I R QUE SE S E Ñ A L E NUEVO T E R M . N O . P M A 
LA CONTESTACIÓN DE LA DEMANDA.—Al J u z g a d o d e p n m e i a 
i n s t a n c i a (ó t an tos d e lo c iv i l ) : 

C i r i l o R e n t e r í a , e n el j u i c i o o r d i n a r i o q u e s o b r e p a g o (le 
pe sos s igo c o n t r a Don P o m p o s o I z q u i e r d o , r e s p e t u o s a m e n -

C o n f i r m a d o (ó r e v o c a d o ) p o r la s u p e r i o r i d a d el a u t o p o r 
el c u a l se d e c l a r ó i m p r o c e d e n t e la e x c e p c i ó n d i l a t o r i a o p u e s -
ta p o r la p a r t e d e m a n d a d a , e s l l e g a d a la o p o r t u n i d a d d e 
q u e las a c t u a c i o n e s s igan el c u r s o m a r c a d o p o r la l ey . E n 

U A l ' J u z g a d p s u p l i c o se s i r v a m a n d a r se c o r r a n u e v o t r a s -
l a d o d e la d e m a n d a . 

México. Mavo t r e i n t a d e mil n o v e c i e n t o s u n o . 
Cirilo Rénteriq. 

DECRETO.—México, Mayo t r e i n t a y u n o d e mi l n o v e c i e n -
t o s u n o . , , . . . . 

C ó r r a s e á la p a r t e d e m a n d a d a n u e v o t r a s l a d o p o r el t e i -
m i n o d e la ley . El s e ñ o r j u e z lo d e c r e t ó y firmo. Doy te-

Media firma de l j u e z . Media firma de l s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIONES en la f o r m a o r d i n a r i a . 

SECCION 111 

CONTESTACIÓN, RECONVENCIÓN Y R É P L I C A 

ESCRITO DE CONTESTACIÓN A LA D E M A N D A , - A L J u z g a d o d e 
p r i m e r a i n s t a n c i a (o l a n í o s d e lo civil)- ° ( i e 

P o m p o s o I z q u i e r d o , e n el j u i c i o q u e s o b r e pago d e oesns 
lia p r o m o v i d o e n , m i c o n t r a Don Cir i lo R e n t e S V r e s p S ! 
s a í n e n t e d i g o q u e : ' • | , e L U 0 

I m p u e s t o d e la d e m a n d a e n t a b l a d a por Don Cir i lo R e n -
d í a p o r la cua l m e e x i g e el pago d e ' d o s mil s e i s c i en t s 
c u a r e n t a y c inco pesos , i m p o r t e d e m u e b l e s , v d e d a ñ o s v 
p e r j u i c i o s q u e a s e g u r a h a b e r l e yo c a u s a d o , con t e s to d d í a 
d e m a n d a n e g á n d o l a en t odas s u s p a r t e s , p o r las r azones le 
h e c h o y de d e r e c h o q u e á mi vez paso á e x p o n e r . 

HECHOS 

1. E s v e r d a d q u e c e l e b r é con el s e ñ o r R e n t e r í a u n c o n -
t r a to d e c o m p r a - v e n t a , en v i r t u d del cua l l e t r a s m i t í la p r o -
p iedad del R a n c h o del S a b i n o con todas s u s ex i s t enc i a s en 
g a n a d o , s e m i l l a s y d e m á s e n s e r e s n e c e s a r i o s p a r a la e x p l o -
tac ión d e la l inca; p e r o ese c o n t r a t o , s e g ú n c o n s t a en h 
m i s m a e s c r i t u r a q u e s i rve d e liase á la d e m a n d a , se o t o r g ó 
el d ía v e i n t e y no el d iez y se is d e E n e r o de l c o r r i e n t e a ñ o 

2. Los m u e b l e s y s e m o v i e n t e s á q u e se r e f i e r e la p r o p i a 
d e m a n d a s a l i e r o n de la l inca, el c i t ado día diez y o c h o d e 
Ene ro , es to es, dos .d ías a n t e s d e la c e l e b r a c i ó n del c o n t r a t o 

Coro la r io de e s to s h e c h o s son los s i g u i e n t e s f u n d a m e n -
tos d e 

V \ 
DERECHO 

- 1. S u p u e s t o q u e has ta el d ía v e i n t e d e E n e r o se o t o r g ó 
el c o n t r a t o de c o m p r a - v e n t a , h a s t a esa l echa p a s a r o n á s e r 
p r o p i e d a d del s e ñ o r R e n t e r í a el R a n c h o del S a b i n o y sus 
ex i s t enc i a s . (Código Civil , a r t í c u l o s 2822 y 2924.) 

2. P o r el h e c h o de no h a b e r c e l e b r a d o "aún n i n g ú n c o n -
t r a to el d i a diez y ocho d e E n e r o , yo e r a d u e ñ o a b s o l u t o 
del R a n c h o de l S a b i n o , y p u d e l e g a l m e n t e d i s p o n e r d e los 
m u e b l e s y s e m o v i e n t e s d e q u e d i s p u s e . (Código Civil, a r t í c u -
lo 729.) 

3. H a b i e n d o h e c h o , como h ice , al l l evar á cabo ese ac to 
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de d o m i n i o , uso de un de r echo a m p a r a d o por la ley, n i n -
g ú n p e r j u i c i o he causado al s e ñ o r R e n t e r í a . 

\ s i es «íue, oor las razones expues ta s : 
t J u b i l o ap l i co q u e . t e n i e n d o por c o n t e s t a d a a d e -

m a n d a , s e s i r v a ! previos los d e m á s t r ami t e s lega es a b s o l -
v e r m e de la r e f e r i d a d e m a n d a , c o n d e n a n d o a l actoi en las 
cos tas q u e se o r i g i n e n . . . 

México, Mayo v e i n t i u n o de mil novec i en tos 11110. 
Pomposo Izquierdo. 

T é n g a s e p r e s e n t e q u e en el escr i to d e contes tac ión p u e -
d e n o p o n e r s e las e x c e p t ú e s d i l a to r i a s queMÍO FJ h u b i e r e n 
a legado d e n t r o de los seis p r i m e r o s d ías del te ' ' . o d e 
t r a s lado . (Código de P r o c e d i m i e n t o s Civiles, a r t i cu lo 939.) 

E S C R I T O D E CONTESTACIÓN Á LA DEMANDA Y DE R E C O M L N -
CIÓN — \ 1 Juzgado de p r i m e r a ins tanc ia (o tan tos de lo civil) : 

Pomposo Izqu ie rdo , en el j u i c io o r d i n a r i o q u e sob re p a -
go de pesos s igue en mi c o n t r a Don Cirilo Ren te r í a , r e s p e -
t u o s a m e n t e digo q u e : . 

Impues to d e la d e m a n d a q u e me ha p romovido el e x p i e -
s a d o s e ñ o r R e n t e r í a sob re pago de dos na l se isc ientos c u a -
ren ta y c inco pesos, por i m p o r t é de mueb le s y s e m o v i e n -
tes q u e a s e g u r a h a b e r yo tomado i n d e b i d a m e n t e , y po r d a -
ños v pe r ju i c io s q u e a f i rma t ambién h a b e r l e yo causado , 
con tes to d icha d e m a n d a , negándo la en t odas sus pa r t es , y 
c o n t r a d e m a n d o al m i s m o señor R e n t e r í a la e n t r e g a de un 
p i a n o de co la , ó su valor de mil q u i n i e n t o s pesos . 

Las r a z o n e s de hecho y de de r echo en q u e f u n d o mi c o n -
tes tac ión y mi c o n t r a d e m a n d a , son las q u e paso a e x p o n e r . 

HECHOS 

1. Es c i e r to q u e c e l e b r é con el señor R e n t e r í a u n c o n t r a -
to de c o m p r a - v e n t a , en v i r t u d del cua l le t r a smi t í la p r o -
p iedad del R a n c h o del Sabino con todas s u s ex i s tenc ias en 
ganado , semi l l a s y d e m á s e n s e r e s nece sa r i o s p a r a la explo-
tac ión de la finca; pero ese con t ra to , s e g ú n cons ta en la mis -
m a e s c r i t u r a q u e s i rve de base á la d e m a n d a , s e o torgo el 
d í a v e i n t e y no el diez y seis de Ene ro del c o r r i e n t e a n o . 

2 . Los m u e b l e s y s emov ien t e s cuyo valor se r ec l ama , sa-

l ieron de la finca, como lo r econoce el p ropio actor el día as « a T
 Kl° «• - «« W 

q u e es taba des t inado al uso de mi fami l ia y q u e ha r e h u -
sado e n t r e g a r has ta hoy. } 4 

Consecuencias na tu ra l e s d é l o s h e c h o s q u e an teceden son 
los s i gu i en t e s f u n d a m e n t o s de i ' u e o e a e u , son 

DERECHO 

1. Supues to q u e has ta el ve in te de Ene ro se otorgó el c o n -
t r a to de c o m p r a - v e n t a , has ta esa fecha pasaron á s e r p ro-
p iedad del señor Ren te r í a el Rancho del Sabino y sus exis-
tenc ias . (Codigo Civil, a r t í cu los 2822 y 292-í i 

2 Por el hecho de 110 habe r se a ú n ce l eb rado n ingún c o n -
t r a to d e ena jenac ión el día diez y ocho de Ene ro yo e r a el 
d u e ñ o absolu to de la finca y pude l ega lmen te d i sponer de 
los m u e b l e s y semovien tes d e q u e d ispuse . (Código Civil, 
a r t i cu lo 729.) c ' 

3 . Habiendo hecho, como hice, al e j ecu t a r ese acto de do-
minio , uso de un de recho a m p a r a d o po r la ley, n ingún Der-
j u i c i o lie causado al ac tor . " 0 

í. El señor Reu te r í a está obl igado á devolver el piano 
q u e rec lamo ó su valor de mil qu in i en to s pesos, en v i r t ud 
de no es tar este m u e h l e d e s t i n a d o á la explotación de la fin-
ca, ni por cons iguien te , c o m p r e n d i d o en el cont ra to de e n a -
j e n a c i ó n . 

P o r lo expues to , 
Al Juzgado supl ico q u e , t en i endo por contes tada la d e -

m a n d a y por fo rma lmen te i n t e r p u e s t a la reconvención , se 
s i rva , previos los t r ámi tes q u e procedan , abso lverme d e la 
exp re sada d e m a n d a y condena r á la pa r t e cont ra r ia á la e n -
t rega del p iano q u e es objeto de la reconvención , ó al pa -
go de su valor , con las costas co r r e spond ien t e s . 

México, Mayo ve in t icua t ro de mil novecientos uno . 

Pomposo Izquierdo. 
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P R O V E Í D O AL ESCRITO DE C O N T E S T A C I Ó N . — E l p r o v e í d o a l e s -
c r i t o de contes tac ión var ía con el pensamien to capital del 
escr i to mismo. Unas veces el 'Juez, c iñéndose con n imia es-



a m p u l o s i d a d al p r inc ip io d e q u e en m a t e r i a civil todo t r a -
m i t e ha de t ener po r p r e c e d e n t e necesa r io u n a pet ic ión de 
c u a l q u i e r a de los i n t e r e sados en el l i t igio, se l imi ta a m a n -
d a r a g r e g a r el e s c r i t o á los a u t o s , d e j a n d o al cu idado de los 
p r o p i o s in t e resados p r o m o v e r lo que. c o r r e s p o n d a . Otras , 
h a c i e n d o uso de la facu l tad q u e l e da la ley p a r a e s t imar si 
los h e c h o s con t rove r t i dos neces i t an ó no e sc l a rec imien to , 
mani la a b r i r el j u i c io á p r u e b a ó dec l a ra q u e es ta es i n n e -
c e s a r i a . Ot ras , en f in. o b s e q u i a n d o p revenc iones legales 
e x p r e s a s , m a n d a c o r r e r á la p a r t e c o n t r a r i a t r a s lado de a 
con t e s t ac ión . Tal s u c e d e con el e sc r i to en que , a d e m a s d e 
c o n t e s t a r la d e m a n d a , s e p r o p o n e r econvenc ión S ' g u i e n d o 
id o r d e n ind icado , ponemos á c o n t i n u a c i ó n las d ive r sas i o r -
m a s q u e p u e d e reves t i r el p r o v e í d o . 

D E C R E T O P A R A MANDAR A G R E G A R Á S U S AUTOS LA C O N T E S -
TACIÓN.—México, Mayo v e i n t i c u a t r o de mil novec ien tos u n o . 

Agrégense á sus au tos el a n t e r i o r escr i to y t éngase p o r 
con te s t ada la d e m a n d a . 

El s e ñ o r j uez lo d e c r e t ó y f i r m ó . Doy fe. 
Media firma del juez . 

Media firma del sec re ta r io . 

D E C R E T O P A R A DECLARAR INNECESARIA LA P R U E B A . — M é x i -
co . Mayo ve in t i cua t ro de mil novec i en tos uno . 

T é n g a s e po r contes tada la d e m a n d a y 110 s iendo necesa-
r ia en concep to del Juzgado p r u e b a a l g u n a , c í tese a l a s p a r -
tes p a r a a legar , s e ñ a l á n d o s e pa ra la a u d i e n c i a las once de-
la m a ñ a n a de l d í a t r e i n t a del a c t u a l . 

El s e ñ o r j uez lo d e c r e t ó y firmó. Doy fe . 
Media firma del juez . 

Media firma del s ec re t a r io . 

D E C R E T O PARA MANDAR A B R I R Á P R U E B A EL J U I C I O . — M é x i -
co , Mayo ve in t i cua t ro de mi l n o v e c i e n t o s u n o . 

T é n g a s e p o r con te s t ada la d e m a n d a y r ec íbase á p r u e b a 
el j u i c i o po r ve in te d ias c o m u n e s á a m b a s p a r t e s (ó por to-
do el t é r m i n o de la ley). 

El s e ñ o r j uez lo d e c r e t ó y firmó. Doy fe. 
Media firma del j uez . 

Media firma del s ec r e t a r i o . 

MÉXICO B , E ET°C P A R A C 0 I I B E R T R A S L A D 0 D E L A R E C O N T E N C I Ó N . -

t r á S h P
I h ^ . <

C n n t e s t a r l a l a d e m a , , d a y c ó l T a s e "> a c t o r 
í í ñ í i p ? r e i ' ? U n ! ) o r c l «le seis d ias . LI s eno i j uez lo d e c r e t o y f i rmó. Doy fe. 

Media f i rma del juez . 
Media firma del s ec re t a r io . 

Notif icada la reconvenc ión y en t r egadas las copias con 
S ! f m n J ' U l j , e i ' e P resen tado la contestación d e i a c o puede 
f o r m u l a r s e en es tos t é rminos : 

E S C R I T O D E RÉPLICA O D E CONTESTACIÓN Á LA RECONVF.N-
ci x - b e n o r Juez de p r i n i e r a i n s t a n c i a ( ó tantos de lo Civil): 

Ciri lo Ren te r í a , en los au tos del ju ic io o rd ina r io q u e so -
n é pago de pesos sigo con t r a Don Pomposo Izquierdo, a n -

te us ted , r e s p e t u o s a m e n t e digo q u e : 
Con la ca lma y el de t en imien to deb idos me he impues to 

d e la reconvenc ión fo rmulada con t r a mi por el señor Iz-
q u i e r d o sob re en t r ega de u n piano ó su valor de mil q u i -
n ien tos pesos; y como por más esfuerzos q u e he hecho pa-
ra c o n v e n c e r m e del de r echo q u e le asista oara d i r i g i r m e 
semejan te rec lamación , 110 he podido consegui r lo , contes to 
d i c h a d e m a n d a negándola en todas sus par tes y e s p e r a n d o 
q u e el Juzgado , p rocediendo con la jus t i f icación q u e le es 
ca rac te r í s t i ca , se se rv i rá p r o n u n c i a r en mi favor sen tenc ia 
abso lu to r i a , en a tención á las cons iderac iones s igu ien tes : 

Esta demos t r ado de una m a n e r a palmaria por la e s c r i t u -
r a de c o m p r a - v e n t a , q u e la p rop iedad del Rancho del Sa-
bino me fue t r ansmi t ida con todas las exis tencias q u e al 
t i empo de l . con t r a to con ten ía , en semillas, ganados , m u e -
bles, e tc . 

Si. pues , el piano q u e ahora se rec lama, se e n c o n t r a b a 
d e n t r o de la finca al t i empo del cont ra to , 110 cabe la m e n o r 
d u d a en q u e ese mueb le , p o r más q u e el vendedo r no lo 
qu i e r a , pasó á s e r propiedad mía , j u n t a m e n t e con los de -
más ense res q u e f o r m a b a n las exis tencias de la s u p r a d i c h a 
linca. 

Po r es tas b r ev í s imas razones que , por 110 h a c e r causada 
mi r e spues ta , m e abs tengo de dar les mayor ex tens ión . 

A us ted , s e ñ o r juez, supl ico que . t en iendo por d e b i d a -
men te con te s t ada la d e m a n d a reconveuc iona l , se s i rva en 



s u o p o r t u n i d a d abso lve rme de ella y c o n d e n a r en las cos-
t a s á la pa r t e c o n t r a r i a . 

México, Mayo t r e i n t a de mil novec ien tos u n o . 
Cirilo Rentería. 

Respec to al r e c i b i m i e n t o á p r u e b a , r end ic ión de ésta , a l e -
ga tos , sen tenc ias , e tc . , e tc . . véanse los Formularios en las 
s ecc iones respec t ivas , q u e es tán i n se r to s e n las p a g i u a s a n -
t e r i o r e s . 

T I T U L O I I I 

D E L O S J U I C I O S E J E C U T I V O S 

A R T I C U L Ó 1 3 9 1 

El p r o c e d i m i e n t o e jecut ivo t iene l u g a r c u a n d o la d e m a n -
d a se f u n d a en d o c u m e n t o q u e t r a i g a a p a r e j a d a e j e c u c i ó n . 

T r a e n a p a r e j a d a e j ecuc ión : 
1. La s e n t e n c i a e j e c u t o r i a d a ó pasada en au to r idad de c o -

sa juzgada y la a rb i t r a l q u e sea inape lab le , c o n f o r m e al a r t . 
1347, o b s e r v á n d o s e lo d i spues to en el 1348; 

II. Los i n s t r u m e n t o s púb l i cos ; 
III. La confes ión jud ic ia l del d e u d o r , según el a r t . 1288; 
1Y. Las l e t r a s de cambio , l ib ranzas , vales, p a g a r é s y d e -

m á s e fec tos de comerc io en los t é r m i n o s q u e d i s p o n e n los 
a r t í c u l o s re la t ivos de este Código, obse rvándose lo q u e o r -
d e n a el a r t . 534 respec to á la firma del a c e p t a n t e ; 

V. Las pólizas d e seguros , c o n f o r m e al a r t . 441; 
VI. La decis ión de los pe r i tos des ignados en los s egu ros 

p a r a fijar el i m p o r t e del s in ies t ro , o b s e r v á n d o s e l o p r e s c r i -
to e n el a r t . 420; 

VIL Las f ac tu ra s , c u e n t a s c o r r i e n t e s y c u a l e s q u i e r a o t ro s 
c o n t r a t o s de comerc io firmados y r e c o n o c i d o s j u d i c i a l m e n -
te po r el d e u d o r . 

A R T Í C U L O 1 3 9 2 

P r e s e n t a d a p o r el ac tor su d e m a n d a a c o m p a ñ a d a del t í -
t u l o e j ecu t ivo , se p r o v e e r á au to , con efectos de m a n d a m i e n -

to en f o r m a , pa ra q u e el d e u d o r sea r e q u e r i d o de pago y 
no hac iéndo lo s* le e m b a r g u e n b ienes su f ic ien tes para c u -
b r i r la d e u d a y costas , poniéndolos ba jo la r e sponsab i l i dad 
del ac reedor , en depos i to de persona n o m b r a d a por éste, 
salvo lo d i spues to en las conces iones v igen tes en favor de 
los Bancos. 

A R T I C U L O 1 3 9 3 

No encon t rándose al d e u d o r á la p r i m e r a busca , se le de -
j a r a c i t a to r io , fijándole d ía y hora pa ra 'que a g u a r d e Por 
el solo hecho de q u e el d e u d o r no a g u a r d e al e m p l a z a m i e n -
to. se p rocederá a p r ac t i ca r el e m b a r g ó con c u a l q u i e r a p e r -
sona q u e se e n c u e n t r e en la casa ó con el vecino más i n m e -
dia to . 

A R T I C U L O 1 3 9 4 

La d i l igenc ia de e m b a r g o no se s u s p e n d e r á por n i n g ú n 
motivo, s ino q u e se l levará ade lan te hasta su conc lus ión , 
d e j a n d o al d e u d o r q u e la r e c l a m a r e sus de rechos á saivo 
para q u e los haga valer como le convenga d u r a n t e el j u i c io 
o f u e r a de él. 

A R T I C U L O 1 3 9 5 

En el e m b a r g o de b i enes se s egu i r á este o r d e n : 
1. Las m e r c a n c í a s ; 

II. Los c réd i tos de fácil y p ron to cobro , á sa t isfacción 
del a c r eedo r ; 

III. Los d e m á s mueb le s del d e u d o r ; 
IV. Los i n m u e b l e s ; 
V. Las d e m á s acciones y de rechos q u e t enga el d e m a n -

dado . 
Cua lqu ie ra dif icul tad susci tada en el o rden q u e deba se -

g u i r s e . no i m p e d i r á el embargo . El e j ecu to r la a l l ana rá , 
p r e f i r i endo lo q u e p r u d e n t e m e n t e c rea más real izable, á 
rese rva de lo q u e d e t e r m i n e el juez . 

A R T I C U L O 1 3 9 6 

Hecho el e m b a r g o , acto con t inuo se no t i f i ca rá al d e u d o r 
ó á la p e r s o u a con qu ien se haya p rac t i cado la di l igencia , 



s u o p o r t u n i d a d abso lve rme de ella y c o n d e n a r en las cos-
t a s á la pa r t e c o n t r a r i a . 

México, Mayo t r e i n t a de mil novec ien tos u n o . 
Cirilo Rentería. 

Respec to al r e c i b i m i e n t o á p r u e b a , r end ic ión de ésta , a l e -
ga tos , sen tenc ias , e tc . , e tc . . véanse los Formularios en las 
secc iones respec t ivas , q u e es tán i n se r to s e n las p a g i u a s a n -
t e r i o r e s . 

T I T U L O I I I 

D E L O S J U I C I O S E J E C U T I V O S 

A R T I C U L Ó 1 3 9 1 

El p r o c e d i m i e n t o e jecut ivo t iene l u g a r c u a n d o la d e m a n -
d a se f u n d a en d o c u m e n t o q u e t r a i g a a p a r e j a d a e j e c u c i ó n . 

T r a e n a p a r e j a d a e j ecuc ión : 
1. La s e n t e n c i a e j e c u t o r i a d a ó pasada en au to r idad de c o -

sa juzgada y la a rb i t r a l q u e s e a inape lab le , c o n f o r m e al a r t . 
1347, o b s e r v á n d o s e lo d i spues to en el 1348; 

II. Los i n s t r u m e n t o s púb l i cos ; 
III. La confes ión jud ic ia l del d e u d o r , según el a r t . 12b8; 
1Y. Las l e t r a s de cambio , l ib ranzas , vales, p a g a r é s y d e -

m á s e fec tos de comerc io en los t é r m i n o s q u e d i s p o n e n los 
a r t í c u l o s re la t ivos de este Código, obse rvándose lo q u e o r -
d e n a el a r t . 534 respec to á la firma del a c e p t a n t e ; 

V. Las pólizas d e seguros , c o n f o r m e al a r t . 441; 
VI. La decis ión de los pe r i tos des ignados en los s egu ros 

p a r a fijar el i m p o r t e del s in ies t ro , o b s e r v á n d o s e l o p r e s c r i -
to e n el a r t . 420; 

VIL Las f ac tu ra s , c u e n t a s c o r r i e n t e s y c u a l e s q u i e r a o t ro s 
c o n t r a t o s de comerc io firmados y r e c o n o c i d o s j u d i c i a l m e n -
te po r el d e u d o r . 

A R T Í C U L O 1 3 9 2 

P r e s e n t a d a p o r el ac tor su d e m a n d a a c o m p a ñ a d a del t í -
t u l o e j ecu t ivo , se p r o v e e r á au to , con efectos de m a n d a m i e n -

to en f o r m a , pa ra q u e el d e u d o r sea r e q u e r i d o de pago y 
no hac iéndo lo s* le e m b a r g u e n b ienes su f ic ien tes para c u -
b r i r la d e u d a y costas , poniéndolos ba jo la r e sponsab i l i dad 
del ac reedor , en depós i to de persona n o m b r a d a por éste, 
salvo lo d i spues to en las conces iones v igen tes en favor de 
los Bancos. 

A R T I C U L O 1 3 9 3 

No encon t rándose al d e u d o r á la p r i m e r a busca , se le de -
j a r a c i t a to r io , fijándole d ía y hora pa ra 'que a g u a r d e Por 
el solo hecho de q u e el d e u d o r no a g u a r d e al e m p l a z a m i e n -
to. se p rocederá a p r ac t i ca r el e m b a r g ó con c u a l q u i e r a p e r -
sona q u e se e n c u e n t r e en la casa ó con el vecino más i n m e -
dia to . 

A R T I C U L O ¡ 3 9 4 

La d i l igenc ia de e m b a r g o no se s u s p e n d e r á por n i n g ú n 
motivo, s ino q u e se l levará ade lan te hasta su conc lus ión , 
d e j a n d o al d e u d o r q u e la r e c l a m a r e sus de rechos á saivo 
para q u e los haga valer como le convenga d u r a n t e el j u i c io 
o f u e r a de él. 

A R T Í C U L O 1 3 9 5 

En el e m b a r g o de b i enes se s egu i r á este o r d e n : 
1. Las m e r c a n c í a s ; 

II. Los c réd i tos de fácil y p ron to cobro , á sa t isfacción 
del a c r eedo r ; 

III. Los d e m á s mueb le s del d e u d o r ; 
IV. Los i n m u e b l e s ; 
V. Las d e m á s acciones y de rechos q u e t enga el d e m a n -

dado . 
Cua lqu ie ra dif icul tad susc i tada en el o rden q u e deba se -

g u i r s e . no i m p e d i r á el embargo . El e j ecu to r la a l l ana rá , 
p r e f i r i endo lo q u e p r u d e n t e m e n t e c rea más real izable, á 
rese rva de lo q u e d e t e r m i n e el juez . 

A R T I C U L O 1 3 9 6 

Hecho el e m b a r g o , acto con t inuo se not i f icará al d e u d o r 
ó á la p e r s o u a con qu ien se haya p rac t i cado la di l igencia , 
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q u e d e n t r o de t res d ías c o m p a r e z c a an te el juzgado á h a c e r 
paga l lana de la can t idad d e m a n d a d a y las costas , ó á opo-
n e r s e á la e j ecuc ión si t uv i e r e a l g u n a excepc ión pa ra el lo. 

A R T I C U L O 1 3 9 7 

Si se t r a t a r e de sen tenc ia , no se a d m i t i r á m á s excepc ión 
q u e l a d e p a g o s i la e j ecuc ión se p i d e d e n t r o de c i en to o c h e n -
t a d ia s ; si ha pasado ese t é r m i n o , pero no más d e un año , 
se a d m i t i r á n a d e m á s las dé t r a n s a c c i ó n , c o m p e n s a c i ó n y 
c o m p r o m i s o en a r b i t r o s ; y t r a n s c u r r i d o m á s de un ano . se-
r án admis ib le s t ambién la de novac ión , c o m p r e n d i é n d o s e 
en és ta la e spera , la qu i t a , el pac to de no ped i r y c u a l q u i e r 
o t r o a r r e g l o q u e mod i f ique la ob l igac ión , y la de fa l sedad 
del i n s t r u m e n t o , s i e m p r e q u é la e j ecuc ión no se p ida en 
v i r t ud de e j ecu to r i a , convenio ó ju i c io c o n s t a n t e en au tos . 
Todas estas excepc iones , sin c o m p r e n d e r la de fa lsedad, d e -
b e r á n ser pos te r io res á la s e n t e n c i a , conven io ó ju ic io , y 
c o n s t a r por i n s t r u m e n t o p ú b l i c o , por d o c u m e n t o j u d i c i a l -
m e n t e r econoc ido ó po r confes ión jud i c i a l . 

A R T Í C U L O 1 3 9 8 

Los t é r m i n o s fijados en el a r t í c u l o a n t e r i o r , se c o n t a r á n 
d e s d e la fecha de la sen tenc ia ó conven io , á no se r q u e en 
el los se fije plazo pa ra el C u m p l i m i e n t o d e l a ó b l i g a c i ó n , en 
c u y o caso el t é r m i n o se c o n i a r á d e s d e el día en q u e se v e n -
ció el plazo ó desde q u e p u d o e x i g i r s e la ú l t ima pres tac ión 
venc ida , si s e t r a t a r e de p r e s t a c i o n e s per iód icas . 

A R T I C U L O 1 3 9 9 

D e n t r o de los t res d ias s i g u i e n t e s al e m b a r g o , podrá el 
d e u d o r o p o n e r la excepción a c o m p a ñ a n d o el i n s t r u m e n t o 
en q u e se f u n d e , ó p r o m o v i e n d o la confes ión ó r econoc i -
m i e n t o j ud i c i a l . De o t r a m a n e r a no se rá a d m i t i d a . 

A R T I C U L O 1 4 0 1 

Si se t r a t a r e de le t ras de cambio , se obse rva rá lo d i s p u e s -
to en el a r t . 535 de este Código. u i spues 

A R T I C U L O 1 4 0 2 

Si se t r a t a r e de car tas de por te , se a t e n d e r á á lo q u e d i s -
pone ei ai t. aoo. 

A R T I C U L O 1 4 0 3 

Contra c u a l q u i e r otro d o c u m e n t o mercan t i l q u e t r a iga 
apa re j ada e j ecuc ión , son admis ib les las s igu ien te s e x c e p -
O i 011 Gs. 

I. Falsedad del t i tu lo ó del con t ra to con ten ido en él-
II. Fuerza ó miedo; 

III. P r e sc r ipc ión ó caducidad del t i tulo; 
IV. Falta de personal idad en el e j ecu tan te , ó del r eco -

noc imien to de la firma del e jecu tado , en los casos en quf 
ese r econoc imien to es necesar io; 

V. Incompe tenc ia del juez; 
VI. Pago ó compensac ión ; 

VII. Remis ión ó qu i t a ; 
VIII. Oferta de no c o b r a r ó espera ; 

IX. Novación de con t ra to . 
Las excepc iones comprend idas desde la f rac . VI ' a J-\\ 

sólo serán admis ib le s en ju ic io e jecut ivo, si se fui ' 1 ' 6 ' 1 e ' i 
p rueba d o c u m e n t a l . 

in i n i o ^ ¿ o b j e t a r e el i n s t r u m e n t o á q u e el a r t i c u -
o a n t e r i o r se re f ie re , y o f rec ie re p rueba , se s e ñ a l a r á í ñ 

t e rmino q u e . n o pase d e d i e z dias . Concluí lo este ™ i r o 
el juez c i t a rá u n a aud i enc i a verba l q u e se ver i f i ca rá de ? m 
de t res días , y fa l l a rá d e n t r o de c inco. La c i táció i n a i í Ja 
aud i enc i a p roduce los efectos de ci tación p e

 , a 
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A R T Í C U L O U O I 

No. ver i f i cando el d e u d o r el d e n t r o « e ^ 
p u e s de h e c h a la t r aba , ni o p o n i e n d o e x c e p c o n c o n t i a a 
e j e c u c i ó n , á p e d i m e n t o del a c t o r y p r e v i a c i tac on de las 
pactes, se p ro iuu i c i a r á sen tenc ia de J '™ -

ceder á la v e n t a d e los b i enes e m b a r g a d o s y q u e de s u p r o -
d u c t o se haga pago al ac reedor . 

A R T I C U L O 1 4 0 5 

Si el d e u d o r se o p u s i e r e á la e j ecuc ión e x p r e s a n d o las ex-
cepc iones q u e le favorecen y el negocio ex ig i e r e p r u e b a , 
se c o n c e d e r á p a r a ésta u n t é r m i n o q u e no exceda de q u i n -
ce dias . 

A R T I C U L O 1 4 0 6 

Conclu ido el t é r m i n o de p r u e b a y s e n t a d a razón d e el lo , 
se m a n d a r á hacer publ icación de p robanzas y se e n t r e g a r a n 
los au tos , p r i m e r o al ac tor y luego al reo. por c inco d ías a 
c a d a u n o . p a r a q u e a leguen d e su d e r e c h o . 

A R T I C U L O 1 4 0 7 

P r e s e n t a d o s los a l e f a t o s ó t r a n s c u r r i d o el t é r m i n o p a r a 
h a c e r l o , p rev ia ci tación v d e n t r o del t é r m i n o de ocho d ías , 
s e p r o n u n c i a r á la s e n t e n c i a . 

A R T I C U L O 1 4 0 8 

Si en la s en t enc i a se dec l a ra h a b e r l u g a r á h a c e r t r a n c e 
v r e m a t e d e ios b i enes e m b a r g a d o s y pago al a c r e e d o r en 
ía misma sen t enc i a se d e c i d i r á t a m b i é n s o b r e los d e r e c h o s 
c o n t r o v e r t i d o s . 

A R T I C U L O 1 4 0 9 

t ivo r é S É í f f e ' n ^ 6 T n ° , p r o c e d e e l Í » i c i 0 e j e c u -
eQ la vfo y f o r m a q ^ c ^ S ? f ^ 

A R T I C U L O 1 4 1 0 

A R T I C U L O 1 4 1 1 

P r e s e n t a d o el ava lúo y no t i f i cadas las p a r t e s n a r a o n e 

S i m a l i a í f ( , e se ^ E á ' e n 

A R T I C U L O 1 4 1 2 

No h a b i é n d o s e p r e s e n t a d o pos to r á los b ienes e ' a e r e e 
d o r p o d r a ped i r la a d j u d i c a c i ó n de ellos po el p rec io m í e 
p a r a subas t a r lo s se les haya Ajado en la ffimá 5 S £ 

A R T Í C U L O 1 4 1 3 

Las par tes , d u r a n t e el ju ic io , p o d r á n conven i r en m í e l o s 
b i e n e s e m b a l a d o s se a v a l ú e n ó vendan en la f o í a té? 
minos q u e ellos a c o r d a r e n , d e n u n c i á n d o l o L í o p o r l u n I 
m e n t e al juzgado po r m e d i o d e un escr i to firmado p o r el as 



A R T I C U L O I i 1 4 

C u a l q u i e r i n c i d e n t e q u e se s u s c i t a r e en el j u i c i o m e r -
c a n t i l e jecu t ivo , s e d e c i d i r á por el j u e z sin s u b s t a n c i a r a r -
t ícu lo , p e r o sin pe r ju i c io del d e r e c h o d e los i n t e r e sados pa -
r a q u e se les oiga en a u d i e n c i a v e r b a l s i e m p r e q u e asi lo 
p i d i e r e n . 

CONCORDANCIAS 

Cód. de P rocs . Civs. del Dis t r i to Fede ra l , a r t s . del 1015 
a l 1070. 

FORMULARIOS 

Escrito de demanda. 

Señor Juez p r i m e r o de lo civi l . 
J u a n Baca, mayor de. e d a d , con domic i l io en esta capi ta l , 

e n la casa n ú m e r o c inco d e la cal le d e las Bonitas, a n t e us-
t ed , como m e j o r p roceda , e x p o n g o : 

Con fecha ve in t idós de E n e r o de mil ochoc ien tos n o v e n -
t a y c inco , c e l eb ré con el Minis ter io respect ivo del Gob ie r -
u o Fede ra l , el con t r a to del q u e a c o m p a ñ o u n e j e m p l a r i m -
preso , para c o n s t r u i r u n f e r roca r r i l q u e p a r t i e n d o de León, 
Es tado de Guana jua to , t o c a r a la Estación de Guada ía j a r a , 
d e l Fe r roca r r i l Cen t ra l , en el Es tado de Ja l i sco; con t r a to 
q u e a p r o b ó el Congreso d e la Unión por med io de la Ley de 
q u i n c e de O c t u b r e del m i s m o año . 

P o r e s c r i t u r a púb l i ca , de la q u e a c o m p a ñ o el t e s t imon io 
e n deb ida fo rma , o t o r g a d a en es ta capi ta l , a n t e el señor No-
t a r io Don I lómulo P i co l a rgo , en t r e s de F e b r e r o del c o r r i e n -
t e año , t r a spasé d i c h a conces ión á favor de la Sociedad Ro-
ban , Recio v Compañ ía , d e Monte r rey , r e p r e s e n t a d a por el 
s e ñ o r J o r g e Ra ton i , t r a spaso q u e fué d e b i d a m e n t e a p r o b a -
d o por el Gob ie rno , como cons t a del d o c u m e n t o respect ivo 
q u e t a m b i é n a d j u n t o . 

En la c l áusu la 6" de la m e n c i o n a d a e s c r i t u r a se convino , en 
c u m p l i m i e n t o del a r t i cu lo t r e c e d e la conces ión , q u e yo t en-
d r í a el c a r á c t e r y d e s e m p e ñ a r í a las f u n c i o n e s de r e p r e s e n -
t a n t e de la Compañ ía en es ta cap i t a l , p a r a e n t e n d e r s e con 
e l Gobie rno Federa l y d e m á s a u t o r i d a d e s , en todos los ne -
gocios r e f e r e n t e s á las o b l i g a c i o n e s de la m i s m a , así como 

¡ . N C I R S S - I » 

con ta r se desde la f echa de I7P -ru, , ' | U e e m P i a r o n á 
d e Feb re ro p r ó x i m o T a s a d o S E K ^ d e s d e d t r *> 
un sue ldo de t r e s c i e n t o s ^ S n S „ S s P m ? ! ? s e r v i ! > i o s 

na . Mas como este sue ldo n u n c a se S h o ° n e ! l a P i e x i c ; ' -
p a ñ i a me a d e u d a por al S i l l l ; .1 a P d o , la C o m -
pesos.. y me segui á a . l e u . h n l f c a . n t , d a d d e 

cesivo, sin p e f f l o ' dé n » l í P ' ° P 1 ° s u e l d o e " l u 

m e indemnice , como s e S i v L 2 J 2 Í * " 1 « P r e s e n t a d « » 
sula 6» del con t ra to e x p r e s a m e n t e en la c l á u -¿asmss tetKr t á e s t a d , 

c i tado Código de Come -, ¡n J i m « . 1 3 9 1 y « p u e n t e s del 

p resen tan te de la repe t ida Corana b v i « í l t 0 ' . c o m o r e " 

U E 
A usted, s e ñ o r juez , a t e n t a m e n t e suplico- míe so « i ,™ 

g p s H s s s é s i i 
a m i e n t o , Civiles, \ s g m e n d o s e l o s t rámi tes del juicio e ie-

I / r , l " l i n a i : ' S t í s e n l f i , , c i a ' 'en.ate en a q u e se 
o i d e n e a la Cora p a m a d e m a n d a d a el pago de o 
j r j M , o e sat isfaga los daños y p e . r j u i c i o ^ t s ' y g a S o l d S 

Es jus t ic ia , e tc .—México, etc. 
Juan Baca. 

Lic. Pedro Cascarrias. 

t a , ? i , ; ^ & ° f
r a n d 0 e ! d o m i c ¡ l i o señor Ra ton i y has -

ta si tenga hab i t ac ión en esta c iudad , pido q u e se proceda 



c o m o e s t á d i s p u e s t o en el a r t i c u l o 1046 d e l Cod igo d e Pi o c e -
d i m i e u t o s Civi les , h a c i é n d o s e el r e q u e r i m i e n t o e n l a f o r m a 
e n él e x p r e s a d a , p u e s t o q u e d i c h a d i s p o s i c i ó n es a p l i c a b l e 
á e s t e n e g o c i o e n v i r t u d d e q u e el Código d e C o m e r c i o no 
e s t a b l e c i ó el p r o c e d i m i e n t o q u e d e b e r á s e g u i r s e en casos 
c o m o el p r e s e n t e , y d e b e d e e s t a r s e , en c o n s e c u e n c i a , a 
lo d i s p u e s t o p o r el Código d e P r o c e d i m i e n t o s Civi les , c o n -
f o r m e a los a r t í c u l o s 2 y 1051 de l d e C o m e r c i o . 

F e c h a u t s u p r a . 
Baca. 

Lic. Cascarrias. 

RAZÓN.—Presen tado el d ía t a n t o s d e t a n t o s , a l a s o n c e 
a . m . , c o n los d o c u m e n t o s á q u e se r e f i e r e . U n i s t e . 

R ú b r i c a del Of ic ia l m a y o r . 

AUTO.—México, e t c . 
P o r l a s r a z o n e s y f u n d a m e n t o s q u e se e x p o n e n en el a n -

t e r i o r e s c r i t o , y e n v i s ta del t i t u l o p r e s e n t a d o , c o m o se p i -
d e e n lo p r i n c i p a l y e n el otro sí. s i r v i e n d o e s t e a u t o d e m a n -
d a m i e n t o e n f o r m a , h a c i é n d o s e la p u b l i c a c i ó n de l r e q u e r i -
m i e n t o p o r c inco d í a s c o n s e c u t i v o s en e l Boletín Judicial y 
e n el Servil Incondicional. . 

Lo p r o v e y ó y firmó e l s e ñ o r j u e z p r i m e r o d e lo c ivi l . 
Doy fe . 

Juan de la Rosa. 
Antonio Tapia, s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIÓN Y NOTA d e B o l e t í n , c o m o y a se t i e n e exp l i -
c a d o . 

RAZÓN.—En la m i s m a f e c h a se p u s i e r o n l a s m i n u t a s pa -
r a los p e r i ó d i c o s , c o m o es tá m a n d a d o . 

Media firma d e l a c t u a r i o . 

La m i n u t a p u e d e f o r m u l a r s e e n los s i g u i e n t e s t é r m i n o s . 
MINUTA—Juzgado 1° d e lo C i v i l . — R e q u e r i m i e n t o . — S e ñ o r 

Don J o r g e R a t o n i , c o m o r e p r e s e n t a n t e d e la Soc iedad Ro-

3 0 3 

S S S ^ S S S n » 
Baca, p i d i e n d o q u e se r e ó u i e n • ' 3 5 ^ s e u ° ' - » c m J u a n 
te d e la Soc iedad R o t ^ S v C o m & ' ? p r e s e n t a n -
la c a n t i d a d d e p e s o s a n e l e , s . ? 1 ) r e W | e 

d o s e s t i p u l a d o s en l a ¿ s E u n px c p " ' " b P" '"muél-
eos l a s y gas tos d e l u ic io m f , l a " ? s P e r j u i c i o s , mmmmm 
a c o r d ó d e c o n f o r m i d a d , c o l c h a S ™ d e f S S ^ T ' 

la C o m p a ñ í a q u e r e p r e s a l i a , en q u e t r a t a r e i S S h a t 

e i « « - < • p » 

E. L. Gavilán, E. P . 

Escrito pidiendo el embargo. 

S e ñ o r J u e z p r i m e r o de lo Civil. 
J u a n Baca , en el j u i c i o e j ecu t ivo m e r c a n t i l q u e a n t e u s -

ed s igo c o n t r a la Soc iedad R o b a n , Rec io v C o m p a ñ í a s o -
o r e pago d e pesos , como m e j o r p r o c e d a , e x p o n g o -

E n c u m p l i m i e n t o de l a u t o d e ese Juzgado , f echa t a n t o s 
el c o r r i e n t e , se hizo la p u b l i c a c i ó n de l r e q u e r i m i e n t o d e 

pago al d e m a n d a d o e n los pe r iód i cos Boletín Judicial y Ser-
vil Incondicional, d e los cua l e s a c o m p a ñ o los e j e m p l a r e s q u e 
j u s t i f i c a n mi d i c h o ; en tal v i r t u d . 

A us t ed , s e ñ o r juez , a t e n t a m e n t e s u p l i c o : q u e se s i rva o r -
d e n a r q u e se s iga l l e v a n d o a d e l a n t e lo d e c r e t a d o p o r el a u t o 



r e f e r i d o , p r e c e d i é n d o s e desde luego al e m b a r g o c o r r e s p o n -
d i e n t e . 

E s ju s t i c i a , e tc . México, e tc . 
Juan Baca. . . ^ 

Lic. Cascarrias. 

NOTA d e p r e s e n t a c i ó n . 

AUTO.—México, e tc . . . 
C o m o se p ide , p r e c e d i é n d o s e en c o n s e c u e n c i a al e m b a í -

do d e b ienes , p a r a lo cua l s e r v i r á e s t e a u t o d e m a n d a m i e n -
to en f o r m a . 

Lo p roveyó , e tc . 
Media firma del juez y firma del s e c r e t a r i o . 

R A Z Ó N d e B o l e t í n y N O T I F I C A C I O N E S . 

TRAB-V DE EJECUCIÓN.—En t r e s d e E n e r o , e tc . , a las o n c e 
d e la m a ñ a n a , se p r e s e n t ó a n t e el a c t u a r i o q u e s u s c r i b e el 
s e ñ o r Don J u a n Baca, as is l ido d e s u abogado Don P e d r o Cas-
c a r r i a s , v d i jo : q u e c o m o cons ta d e los e j e m p l a r e s q u e co-
r r e n a g r e g a d o s á los au tos , de los pe r iód icos Boletín Judi-
cial y Servil Incondicional, se hizo al s e ñ o r J o r g e Ba ton i , 
en s'u cal idad d e r e p r e s e n t a n t e d e la Soc iedad Roban R e -
cio v Compañ ía , el r e q u e r i m i e n t o p r e v e n i d o p o r el a r t i c u -
lo 104G del Código d e P r o c e d i m i e n t o s Civiles, para q u e d e n -
t ro del t é r m i n o fijado en d icho a r t i c u l o se p r e s e n t a r a a e x -
h i b i r la c a n t i d a d d e . . . . gas tos y cos tas del j u i c io , o p a r a 
q u e , en su de fec to , d e s i g n a s e b i e n e s b a s t a n t e s en q u e t r a -
b a r e j e c u c i ó n , a p e r c i b i d o q u e d e no h a c e r l o el d e r e c h o d e 
h a c e r esa des ignac ión pasa r í a al a c to r ; q u e pasados los ocho 
d í a s d e q u e hab l a d icho a r t í cu lo , en el e s c r i t o q u e p r e c e d e 
so l ic i tó que , h a c i é n d o s e e fec t ivo d i c h o a p e r c i b i m i e n t o d e -
c r e t a d o se p r a c t i c a r a la d i l igenc ia d e e m b a r g o , á lo q u e el 
Juzgado acordó d e c o n f o r m i d a d ; q u e en tal v i r t u d , y h a -
c i e n d o uso del d e r e c h o q u e le d a el r e f e r i d o a r t í c u l o 104b, 
p a r a h a c e r la des ignac ión d e los b i e n e s en q u e se h a d e t r a -

b a r e j e c u c i ó n , seña la p a r a el efecto mil • . 
d a s d e r i e l e s q u e t i ene la m 1 .setecientas tone la-
Es tado d e f u u ^ u a t ^ L e ó n , 
t e p r i n c i p a l , r éd i to s , gas tos y costas b n í , a S D e ' -
a c t u a r i o q u e se s i rva t r a b a ? e jecuc i m ' p n i S U S C r i t o 

lados, n o m b r a n d o depos i t a r io toteSf.ios.bienes s e ñ a -
q u e los t i e n e á su ca rgo , esnéi an ñ m . m ! s , m a P e o r í a 
al Juez de p r i m e r a U & I S d e LeóS T f i u d ' m f / ^ 0 1 ' 1 0 

el i n v e n t a r i o respec t ivo c o n s t i t u ™ T n e q u e - P r e v i ° 
pós i to . Acto c o n t i n u o ¿1 ac tuaHo a u e í i T * W , e l d e -
c ía t r a b ó e j ecuc ión con a S á de?echoP S í í u 

de l au to fecha v e i n t i n u e v e de I ) 2 m h ™ ? " í í u . m P , i n » e n t o 
e n las mil s e t ec i en ta s tone ladas d e Í S eÍ Z ¿ Z l J f id°' 
c u a n t o sea bas t an t e nara s e n a ' a n , en 

Juan Baca. 

Lic. Cascárrias. 
E. L. Gavilán, a c tua r io . 

AUTO.—México, e tc . 
C ° m o lo p ide el s eño r Baca en la a n t e r i o r d i l igenc ia lí-

b rese el exho r to c o r r e s p o n d i e n t e v se aéenia 2 1 S « • 

Lo d e c r e t ó , e tc . 

NOTIFICACIONES, RAZÓN d e B o l e t í n y NOTA d e h a b e r s e l i -
brado el exhor to , lo cual se hará como se expl icó e n X Sec-
ciou c o r r e s p o n d i e n t e . * c 

^ t ^ I ^ S ! * 6 ' e x t o r t o q u e s e , i b r t ' 6 1 

Escrito pidiendo que se haga la notificación de ley 

Señor J u e z p r i m e r o d e lo civil . 
J u a n Baca, en el ju i c io e jecut ivo m e r c a n t i l q u e an te u s -

ted sigo c o n t r a la Sociedad Roban . Recio y Compañía , so -
o re pago d e pesos , como me jo r proceda , expongo: 
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Devue l to d i l i g e n c i a d o el e x h o r t o q u e se l i b r ó al s e ñ o r 
J u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a d e León , p a r a e l a s e g u r a m i e n t o 
d e los r i e les e m b a r g a d o s y c o n s t i t u c i ó n d e su d e p o s i t o , e s 
l l e g a d o el caso d e d a r c u m p l i m i e n t o a lo d i s p u e s t o por el 
a r t i c u l o 1396 del Código d e C o m e r c i o , h a c i e n d o a l a C o m -
p a ñ í a d e m a n d a d a la no t i f i cac ión c o r r e s p o n d i e n t e p a r a q u e 
o c u r r a d e n t r o d e t e r c e r o d i a á v e r i f i c a r el p a g o o a o p o -
n e r s e á la e j e c u c i ó n ; p o r lo t a n t o , 

A u s t e d , s e ñ o r j uez , a t e n t a m e n t e s u p l i c o : q u e se s n v a 
p r o v e e r de c o n f o r m i d a d , h a c i é n d o s e la no t i f i c ac ión al s e -
ñ o r Don P e d r o T o r o , q u e vive en el Hotel d e l a s Moscas, 
c u a r t o n ú m e r o t r e c e , y q u e t i e n e el p o d e r d e la S o c i e d a d d e -
m a n d a d a . p r e v i n i é n d o l e q u e a c r e d i t e su p e r s o n a l i d a d en el 
a c t o d e la d i l i g e n c i a . 

E s j u s t i c i a , e tc .—México , e tc . 
Juan Baca. i . , . Lic. Cascarrias. 

N O T A d e p r e s e n t a c i ó n . 

A U T O . — M é x i c o , e t c . 

C o m o lo p i d e . — L o p r o v e y ó y firmo, e t c . 

NOTIFICACIÓN á B a c a y RAZÓN d e B o l e t í n . 

NOTIFICACIÓN—En el m i s m o d ia , á l as c u a t r o d e la t a r d e , 
se t r a s l a d ó el a c t u a r i o q u e s u s c r i b e al c u a r t o n ú m e r o t r e -
ce de l Hotel d e las Moscas, e n es ta c i u d a d , y p r e s e n t e e l s e -
ñ o r Don P e d r o T o r o s e le hizo la no t i f icac ión p r e v e n i d a d e l 
a u t o a n t e r i o r , y b i en i m p u e s t o d e és te , d i j o : q u e es la p r i -
m e r a no t i f i cac ión q u e se h a c e l e g a l m e n t e á la Soc iedad R o -
b a n Rec io y C o m p a ñ í a en el p r e s e n t e j u i c i o , p u e s el s e ñ o r 
R a t o n i á q u i e n se c i tó ó r e q u i r i ó p o r los p e r i ó d i c o s Boletín 
Y Senil, va no e r a a p o d e r a d o d e e l la en la é p o c a en q u e s e 
p r o m o v i ó e s t a d e m a n d a ; q u e , p o r c o n s i g u i e n t e , d e j a á s a l -
vo los d e r e c h o s d e su p o d e r d a n t e y se r e s e r v a p r o m o v e r lo 
q u e c o r r e s p o n d a ; y firmó, a g r e g a n d o , q u e á s u t i e m p o p r e -
s e n t a r á el p o d e r con q u e i n t e r v i e n e . Doy fe . 

Pedro Toro. 
Gavilan, a c t u a r i o . 

Escrito promoviendo la nulidad de todo lo actuado 

Señor Juez p r i m e r o de lo c iv i l . 
P e d r o Toro , m a y o r d e e d a d , d e paso en es ta c i u d a d , con 

h a b i t a c i ó n en el c u a r t o n ú m e r o t r e c e de l Hotel d e las Mos-
cas, a p o d e r a d o d e la Soc iedad R o b a n , Rec io y C o m p a ñ í a 
s e g ú n cons ta del t e s t imon io d e p o d e r q u e en c i n c o f o j a s ú t i -
les a es te e sc r i t o a c o m p a ñ o , en el j u i c io m e r c a n t i l e j e c u t i -
vo q u e a n t e us t ed s i gue Don J u a n Baca c o n t r a la S o c i e d a d 
q u e r e p r e s e n t o , c o m o m e j o r p r o c e d a , expongo-

Ayer m e f u é no t i f i cado p o r el a c t u a r i o r e s p e c t i v o el d e -
c re to q u e ese J u z g a d o p r o n u n c i ó á pe t i c ión del s e ñ o r B a -
ca , p r e v i n i é n d o s e á la C o m p a ñ í a d e q u e soy a p o d e r a d o q u e 
c o m p r u e b e d e n t r o d e t e r c e r o d i a h a b e r h e c h o p a g o á d i c h o 
s e ñ o r d e la s u m a d e m a n d a d a . 

Como es ta no t i f i cac ión es la p r i m e r a q u e en e s t e j u i c i o 
se hace l e g a l m e n t e á mi p o d e r d a n t e , c reo del caso p r o m o -
ver i n c i d e n t e s o b r e n u l i d a d d e t o d o lo a c t u a d o , c o m o d e s -
d e l u e g o lo hago , p o r los h e c h o s y f u n d a m e n t o s d e d e r e c h o 
q u e p a s o a e x p o n e r : 

La R o b a n , R e c i o y C o m p a ñ í a , en i n s t r u m e n t o p ú b l i c o 
o to rgado en a n t e el s e ñ o r Nota r io Don P r ó s p e r o N a -
r an jo , en es ta c i u d a d , con f i r i ó p o d e r especia l al s e ñ o r R a -
toni p a r a o b t e n e r del S u p r e m o . Gob ie rno d e la R e p ú b l i c a 
ei c o n s e n t i m i e n t o n e c e s a r i o p a r a q u e el s e ñ o r Baca t r a n s -
f i e r a a la C o m p a ñ í a q u e r e p r e s e n t o los d e r e c h o s c o n c e -
didos en el c o n t r a t o c e l e b r a d o e n t r e éste y el s e ñ o r S e c r e -
ta r io d e t o m e n t o , con f echa y a p r o b a d o p o r d e c r e t o 

a e . r e la t ivo a la c o n s t r u c c i ó n de un f e r r o c a r r i l e n t r e 
b u a a a i a j a r a y León , p u d i e n d o , en r e p r e s e n t a c i ó n d e e l l a , 
acep ta r r e c i b i r y e j e c u t a r el t r a s p a s o d e los c i t a d o s d e r e -
cnos . u t r a s p a s o se ver i f icó en t o d a f o r m a , c o m o c o n s t a d e l 
t e s t imonio r e spec t ivo q u e á su d e m a n d a a c o m p a ñ ó e l a c t o r . 

'a " ' ; - ' . a ? t e ? s e J u z g a d o > se p r e s e n t ó el s e ñ o r B a c a , 
d e m a n d a n d o a la c i t ada C o m p a ñ í a la c a n t i d a d d e t r e s mi l 
pesos, q u e d i c e c o r r e s p o n d e r i e p o r sue ldos e s t i p u l a d o s en 
ia c l a u s u l a 6 a d é l a e s c r i t u r a q u e e x h i b i ó , y p i d i ó q u e s e 
r e q u i r i e r a de pago al s e ñ o r R a t o n i . c o m o r e p r e s e n t a n t e d e 
aque l l a s o l i c i t a n d o q u e el r e q u e r i m i e n t o se h i c i e r a c o n -
i o r m e a lo d i s p u e s t o en el a r t í c u l o m i l c u a r e n t a y s e i s de l 
t o a i g o d e P r o c e d i m i e n t o s Civi les , en v i r t u d de i g n o r a r e l 
aomic i l i o d e R a t o n i . El Juzgado a c o r d ó d e c o n f o r m i d a d y 
ei r e q u e r i m i e n t o f u é p u b l i c a d o en los p e r i ó d i c o s Boletín 
Judicial y Servil Incondicional. 



No h a b i e n d o c o n c u r r i d o á v e r i f i c a r e l P foO el s e ñ o r R a -

«A f a l t a <le « a p o s i q o D « . d e ( « t e C M i < n o mmrnm iü!»SI •¡s** 
en ti Servil, c i t a n d o al s e ñ o r R a t o n i ^ o r e p r e s e n t a n t e d e 
la r e p e t i d a C o m p a ñ í a , es n o t o r i a m e n t e n u o y d e r i n g ü n 
v a l o r j u r i d i c o . c o m o E x p r e s a m e n t e ^ Z T r f t Z l S n e 
n o v e n t a v s i e t e d e l C ó d i g o d e P r o c e d i m i e n t o s Civ les , q u e 
e s a o U c a b l e al c a so , p o r d i s p o n e r el a r t i c u l o mi l c i n c u e n t a 
y u n o d e Código d é C o m e r c i o q u e : «á fa l ta d e . c o n v e n i o e x -
p r e s o d e las p a r t e s i n t e r e s a d a s se o b s e r v a r á n 

i o n e s d e e s t e l i b r o (el q u i n t o ) , y e n de f ec to d e e s t a s o a e 
« i o se a p l i c a r á l a l ey d e p r o c e d i m i e n t o s l oca l r e s p e c -

t iva .» 

P o r lo e x p u e s t o , p r o m o v i e n d o el i n c i d e n t e r e s p e c t i v o so-
b r e d e c l a r a c i ó n d e n u l i d a d d e t o d o lo a c t u a d o , 

A us t ed , s e ñ o r j u e z , a t e n t a m e n t e s u p l i c o : q u e t e n i é n d o -
me por p r e s e n t a d o con la p e r s o n a l i d a d q u e j u s t i f i co y con 
los d o c u m e n t o s y c o p i a s s i m p l e s q u e a c o m p a ñ o , se s i r v a d e -
c l a r a r en d e f i n i t i v a su p r o c e d e n c i a , c o n d e n a n d o en las cos -
tas á la p a r t e c o n t r a r i a . 

Es j u s t i c i a , e t c . — M é x i c o , e t c . 

Pedro Toro. 
Lic. Atenógenes Caporal. 

NOTA d e p r e s e n t a c i ó n . 

AUTO.—México, e t c . 
T r a s l a d o en i n c i d e n t e á la p a r t e a c t o r a , po r el t é r m i n o 

d e la ley. 
Lo d e c r e t ó , e t c . 

N O T I F I C A C I O N E S y R A Z Ó N d e B o l e t í n . 

Contestación al escrito anterior 

S e ñ o r Juez p r i m e r o d e lo c iv i l . 
J u a u Baca, e n los a u t o s de l j u i c i o e j e c u t i v o m e r c a n t i l q u e 

sigo en ese J u z g a d o c o n t r a í a R o b a n , Rec io y C o m p a ñ í a , a n -
te u s t e d , c o m o m e j o r p r o c e d a , e x p o n g o : 

Me h e i m p u e s t o d e t e n i d a m e n t e d e l e sc r i t o p r e s e n t a d o por 
el s e ñ o r To ro , e n r e p r e s e n t a c i ó n d e la C o m p a ñ í a d e m a n d a -
da , p o r el q u e p r o m u e v e i n c i d e n t e s o b r e n u l i d a d d e todo 
lo a c t u a d o , f u n d á n d o s e en q u e h a b i e n d o c o n c l u i d o el p o d e r 
c o n f e r i d o al s e ñ o r R a t o n i , 110 se p u d o e n t e n d e r cou él el r e -
q u e r i m i e n t o , n i t a m p o c o d e b í a h a c e r s e és te por m e d i o d e 
av i sos p u b l i c a d o s en los p e r i ó d i c o s . 

En mi c o n c e p t o , es i m p r o c e d e n t e es te a r t i c u l o , y asi lo 
d e m u e s t r a n l a s r a z o n e s s i g u i e n t e s q u e m e r e s e r v o a m p l i a r 
en la a u d i e n c i a r e s p e c t i v a d e a l ega to s . 

El Código d e P r o c e d i m i e n t o s Civi les p e r m i t e , en e fec to , 
q u e s e p u e d a n r e c l a m a r las n o t i f i c a c i o n e s m a l h e c h a s d u -
r a n t e el c u r s o del j u i c i o por m e d i o del i n c i d e n t e d e n u l i -
d a d , p e r o en el c a s o n o se t r a t a d e u n a no t i f i cac ión , n i el j u i -



c ió e j e c u t i v o m e r c a n t i l c o m i e n z a s i n o d e s p u é s de l e m b a r g o , 
y d e es to r e s u l t a q u e los de fec tos e n la e j e c u c i ó n p u e d a n 
r e c l a m a r s e p o r m e d i o d e las e x c e p c i o n e s y no h a c i e n d o u s o 
d e i n c i d e n t e s ó a r t í c u l o s . 

Aun c u a n d o es to no f u e r a c i e r t o , s i e m p r e el i n c i d e n t e d e 
n u l i d a d se r i a i m p r o c e d e n t e , p o r q u e es b i e n e x p r e s a la d i s -
pos i c ión q u e c o n t i e n e el a r t i c u l o m i l s e t e n t a y t r e s de l LO-
d i c o d e P r o c e d i m i e n t o s a n t e s c i t ado , q u e c o m o se s abe , d i -
ce á l a l e t r a : «Sólo s e p o d r á f o r m a r a r t i c u l o d e p r e v i o y e s p e -
cial p r o n u n c i a m i e n t o , s o b r e p e r s o n a l i d a d ó i n c o m p e t e n c i a . ' ) 

P o r ú l t i m o , a u n s u p o n i e n d o q u e f u e r a a d m i s i b e q u e ios 
d e f e c t o s en la e j e c u c i ó n v en el r e q u e r i m i e n t o p u d i e r a n s e r 
r e c l a m a d o s p o r m e d i o del i n c i d e n t e d e n u l i d a d , no h a h r i a 
r azón p a r a d e c l a r a r e s t a n u l i d a d en el p r e s e n t e caso, p o r -
q u e la ú n i c a c o u d i c i ó n q u e ex ige el a r t i c u l o mi l se i s del c i -
t ado Código, p a r a q u e el r e q u e r i m i e n t o se h a g a p o r los p e -
r i ó d i c o s , cons i s t e en q u e se i g n o r e el p a r a d e r o del d e u d o r ; 
y c o m o al p e d i r e s e r e q u e r i m i e n t o yo no sab ia el l u g a r en 
d o n d e se e n c o n t r a b a n la C o m p a ñ í a ó s u s r e p r e s e n t a n t e s , 
e s t u v e en m i d e r e c h o p a r a p e d i r q u e se h i c i e r a p o r m e d i o 
d e la p r e n s a . 

P o r todo lo e x p u e s t o : , , _ 
A u s t e d , s e ñ o r j u e z , a t e n t a m e n t e s u p l i c o : q u e d a n d o poi 

e v a c u a d o el t r a s l a d o y s u p u e s t o q u e no se ha so l i c i t ado p r u e -
b a , se s i rva s e ñ a l a r d í a y h o r a p a r a la a u d i e n c i a d e a l e g a -
tos en es te i n c i d e n t e . 

Es j u s t i c i a , e t c .—México , e tc . 
Juan Baca. . „ 

Lic. Cascarrias. 

NOTA d e p r e s e n t a c i ó n . 

AUTO.—México, e t c . . 
Se ha por e v a c u a d o el t r a s l ado en los t é r m i n o s del a n t e -

r i o r e sc r i to ; y s u p u e s t o q u e si se ha o f r e c i d o p r u e b a por el 
d e m a n d a d o en su e s c r i t o de r e c í b a s e á p r u e b a es te i n -
c i d e n t e por el t é r m i n o d e la ley. 

Lo d e c r e t ó , e tc . 

NOTIFICACIONES y N O T A d e B o l e t i n . 

RAZÓN.—En v e i n t i u n o del m i s m o h a g o c o n s t a r q u e el t é r -
m i n o d e p r u e b a c o m i e n z a á c o r r e r hoy y c o n c l u y e el p r ó -
x i m o d ía t r e i n t a y u n o . 

F i r m a e n t e r a de l s e c r e t a r i o . 

Escrito pidiendo publicación de pruebas 

Señor J u e z p r i m e r o d e lo c iv i l . 
J u a n Baca , en los a u t o s del j u i c io e j ecu t ivo m e r c a n t i l q u e 

s igo en ese J u z g a d o c o n t r a la R o b a n , Rec io y C o m p a ñ í a , 
a n t e u s t ed , como m e j o r p r o c e d a , expongo : 

Conc lu ido el t é r m i u o p r o b a t o r i o , d u r a n t e el cua l , t a n t o 
el ac to r c o m o el d e m a n d a d o h e m o s r e n d i d o las p r u e b a s q u e 
h e m o s c r e í d o c o n d u c e n t e s , 

A us t ed , s e ñ o r juez , a t e n t a m e n t e sup l i co : q u e se s i rva d e -
c r e t a r el q u e se h a g a p u b l i c a c i ó n de p robanzas , s e ñ a l a n d o 
á la vez d i a y h o r a p a r a la a u d i e n c i a de a l ega to s . 

Es j u s t i c i a , e tc . México, e tc . 
Juan Baca. u c . Cascárrias. 

Este e sc r i t o se p r e s e n t a r á d e s p u é s d e h a b e r s e r e n d i d o las 
p r u e b a s , c o m o se exp l i ca en la Sección c o r r e s p o n d i e n t e , y 
t r a s c u r r i d o ya el t é r m i n b s eña l ado . 

NOTA d e p r e s e n t a c i ó n . 

AUTO.—México, e tc . 
Como se p i d e en el a n t e r i o r escr i to ; h á g a s e p u b l i c a c i ó n 

d e p r o b a n z a s y se s e ñ a l a p a r a la a u d i e n c i a d e a l ega to s la 
m a ñ a n a d e l d i a diez de l c o r r i e n t e á las once d e la m i s m a . 

Lo d e c r e t ó , e tc . 

RAZÓN d e B o l e t í n y N O T I F I C A C I O N E S . 

ACTA DE LA AUDIENCIA.—En diez del m i s m o m e s de Abr i l , 
e tc . , á la h o r a s e ñ a l a d a p a r a la a u d i e n c i a d e a l ega tos , se 
p r e sen tó a n t e el s e ñ o r Juez el s e ñ o r L i c e n c i a d o Don P e d r o 



Cascárr ias con su pa t roc inado el señor ü . Juan Baca, y n o 
habiéndose, p resen tado la pa r t e contrar ia , alegó verba m e n -
te K a u e al de recho de su cl iente creyó que convenía . El 
s eño r juez se reservó dictar la resolución co r re spond ien te , 
q u e d a n d o ci tadas las par tes ; y firmó en un ión d e las pe r so -
nas q u e in te rv in ie ron en el acto. Doy te. 

Juan de la Rosa. Juan Baca. 

Lic. Pedro'Cascárrias. . 
Antonio Tapia, secre tar io . 

SENTENCIA I N T E R L O C U T O R I A . — M é x i c o ; e t c . 
Vistos en el pun to pendien te de resolución y Resu l t ando , 

q u e promovido este ju ic io ejecutivo mercant i l por el s eno r 
Don Juan Baca, pa t roc inado por el señor Licenciado Don 
P e d r o Cascárr ias , cont ra la Sociedad mercant i l Roban , Re-
d o y Compañía , sobre pago de cierta cant idad, se encon t ró 
a r reg lado á de recho el t i tulo en q u e se apoya, y f e de spa -
chó Ta e jecución mandando hacer el r e q u e n m . e n o por los 
per iódicos conforme al ar t iculo nnl cua ren t a y seis del Có-
d i c e Procedimientos Civiles, suple tor io del de Comer-
cio, es t imándose como represen tan te de la Compañía al se-
ño r Jo rge Ratoni , cuyo domicil io se ignoraba : q u e h e c h a s 
las publ icaciones q u e contenían el r eque r imien to , a íns tau-
cias del e jecutan te se procedió al embargo de bienes , y ve-
r i f icado que fué , pidió él mismo q o e se emplazara a la Compa-
ñía na ra q u e o c u r r i e r a á verificar el pago o a oponerse a la 
e jecuc ión , en tend iéndose tal emplazamiento con el señor 
Don Pedro Toro, apoderado de la refer ida Compañía , r e p r e -
sentación q u e debía just i f icar : q u e hecha esa not ihcacion 
v justificado el ca rác te r del mandatar io , este promovió i n -
c iden te de nul idad de lo actuado, en el que , sus tanc iado 
con a r reg lo á la ley, se l legó hasta la ci tación pa ra este fa -
llo- v. Considerando: 1«, que habiéndose a jus tado el a u t o 
de . á lo d ispues to en el ar t ículo mil cua ren t a y se i s 
del Código de Procedimientos Civiles, por ignorarse el do -
mici l io del r ep resen tan te de la Compañía , debe es t imarse 
como bueno y firme ese procedimiento , po rque una sola es 
la condición q u e es tablece el citado ar t icu lo , sup le tor io del 
d e Comercio, para q u e el r equer imien to se haga por m e d i o 
d e la prensa, á saber : q u e se ignore el paradero , o lo q u e 
es lo mismo, el lugar de la res idencia del deudor , y a u n -

que podía sucede r q u e éste hab i ta ra en el mismo lugar del 
ju ic io , si el actor lo ignoraba , i n d u d a b l e m e n t e que t end r í a 
aplicación el p recep to legal ci tado; y t an to más t iene ap l i -
cación, cuan to q u e entonces n ingún per ju ic io se causa al 
e jecutado, supues to que por medio de los avisos eu la p r e n -
sa t ene q u e impone r se del r e q u e r i m i e n t o q u e es el ún ico 
medio legal; 2o, q u e el inc iden te sobre nu l idad d e lo ac-
tuado, desde q u e se hace una notificación cont a las r eg las 
legales, q u e pe rmi te sus tanc ia r la ley cuando el a c t u a r i o 
notifica indeb idamente , no puede p r o b a r en c L o s como 

r i í E e , ' / ° r q U t í S e t l , a t ? ^ una e jecuc ión practTcaSa d e 
conformidad con una resolución judic ia l , y ésta debe c u m -
plirse mien t ras no se revoque, p o r q u e esY sabido q u e T s 
resoluciones judic ia les no pueden queda r sin efecto p l r m e -
dio de incidentes , s ino por revocación median te los r e c u r -
X ^ « co r re spondan ; y, por lo mismo, si el señor Don P e -
P , ™ " ? s t i n ? 9 agraviada su parte , pudo habe r r e c u r r i d o 
a de te rminac ión respect iva; y 3», q u e supues to lo d icho 

sería ocioso e n t r a r en el examen de las p r u e b a s r end idas 
M ° n ® x ? u e s t 0 ' s e declara: q u e es d e desecharse y se 
desecha por improceden te la solici tud del señor Don P e d r o 
loro , como apoderado de la Sociedad Roban. Recio v Com-

s e d e ? l a r e u u l ° t o d o 1 0 a c t u a d o en es te 
negocio, deb iendo segu i r éste su cu r so legal. 

Asi lo proveyó y firmó el señor Juez p r ime ro de lo civiL 
Licenciado J u a n de la Rosa. Doy fe. 

Juan de la Rosa. 
Antonio Tapia, secre tar io . 

RAZÓN d e B o l e t í n y N O T I F I C A C I O N E S . 

ESCRITO, como ya se t iene formulado , apelando de la r e -
soluc.on an te r io r por el d e m a n d a d o ; y NOTA de p r e s e n t a -
C1UIJ. 

A U T O . — M é x i c o , e t c . 
Asiéntese por la secre tar ia la certif icación co r re spond ien -

te y hecho lo cual dése cuen ta . 
Lo decretó y f i rmó el señor juez. Doy fe 

Media f i rma del juez y del secretar io . 



R A Z Ó N d e B o l e t í n y N O T I F I C A C I O N E S . 

PFRTIFICACIÓN - E n t r e c e de l m i s m o , el su sc r i t o s e c r e t a -
r io c e S : q u e el r e c u r s o de a p e l a c i ó n se h a i n t e r p u e s -
to d e n t r o del t é r m i n o l e g a l . ^ ^ ^ ^ ^ 

F s t m f d o á n - e g l a d a ' ¿ f i a 1 ey , se a d m i t e en el e fec to d e v o -
l u U v o i a a p e l a c ó n i n t e r p u e s t a ; en c o n s e c u e u c a c i a d a s 
as o a r es v e m p l a z a d o el a p e l a n t e p a r a q u e d e u t r o del t e r -

m i n o le^al se pr^ á c o n t i n u a r el r e c u r s o , r e m í t a s e al 
T r i b u n a l S u p e r i o r t e s t i m o n i o de lo q u e el r e c u r r e n t e s e n a -
l e c o m o necesa r io , a g r e g á n d o s e á cos t a del co l i t i gan t e , las 

c o n s t a n c i a s q u e s e ñ a l a r e . _ . 
Lo p rovevo y firmo el s eño r juez . Doy te. 

Media firma del j uez . F i r n i a d e i s e c r e t a r i o . 

E s c r i t o s e ñ a l a n d o c o n s t a n c i a s y a u t o m a n d a n d o e x p e d i r 
el t e s t i m o n i o , c o m o y a se t i e n e exp l i cado en la s ecc ión co -
r r e s p o n d i e n t e . 

Escrito pidiendo que siga adelante la ejecución 

S e ñ o r J u e z p r i m e r o d e lo civil 
J u a n Baca, en los a u t o s del j u i c i o e jecu t ivo m e r c a n t i l q u e 

s igo c o n t r a la R o b a n . Recio y C o m p a ñ í a , s o b r e pago d e p e -
sos, a n t e u s t e d , c o m o m e j o r p roceda , e x p o n g o : 

S u p u e s t a la r e s o l u c i ó n q u e dec l a ro su . l uga r el a . t i c u o 
i n i c i ado p o r la p a r t e e j e c u t a d a , c o r r e s p o n d e al e s t ado d e 
las a c tuac iones q u e se no t i f i que a la m e n c i o n a d a C o m p a ñ í a 
q u e desde la f e c b a d e la not i f icac ión comienza a c o r r e r el 
t é r m i n o q u e seña la el a r t i c u l o mil s e sen ta y u n o del Codi -
s o d e P r o c e d i m i e n t o s Civiles; por lo c u a l , 

A u s t ed , s e ñ o r juez , a t e n t a m e n t e sup l i co q u e se s i rva p i o -
v e e r d e c o n f o r m i d a d con lo e x p u e s t o . 

E s d e ju s t i c i a , e t c .—México , e tc . 
JitanBaca. r . „ 

Lic. Cascarrias 

BAZÓN d e p r e s e n t a c i ó n . 

AUTO.—México, e tc . 
Como se p ide , h a c i é n d o s e la not i f icación p e r s o n a l m e n t e 
Lo proveyo , e tc . 

RAZÓN d e B o l e t í n y NOTIFICACIÓN á B a c a . 

RAZÓN—En tan tos d e v u e l v o e s t e e x p e d i e n t e sin no t i f i ca -
ción al s e ñ o r Toro p o r no v iv i r ya en el domic i l io d e s i g n a -
do. Boy fe. ° 

Media firma del a c t u a r i o . 

AUTO.—México, e tc . 
Hágase s a b e r la razón a n t e r i o r . 
Lo proveyó , e tc . 

RAZÓN d e B o l e t í n . 

NOTIFICACION.-En tal f echa , á las once d e la m a ñ a n a p r e -
sente el s e ñ o r Baca, le no t i f i qué el a u t o d e se is del c o r r i e n -
te, y b ien i m p u e s t o d e él y d e sus a n t e c e d e n t e s , d i j o : q u e 
como el s eño r l o r o no ha c u m p l i d o con la ob l igac ión q u e 
le i m p o n e el a r t í cu lo t r e in t a y dos del Código d e P r o c e d i -
mientos Civiles, con f u n d a m e n t o d e la d ispos ic ión final d e 
este a r t i cu lo , p ide al Juzgado q u e se s i rva d e c l a r a r q u e la 
notif icación d e d icho au to y d e las d e m á s r e so luc iones q u e 
se d ic ten , s u r t a n sus e fec tos por la sola pub l i cac ión d e la 
lista de a c u e r d o s en el Boletín Judicial; y firmó. Doy fe. 

Baca. 
Media firma del a c t u a r i o . 

AUTO.—México, etc. 
Como se p ide en la r e s p u e s t a a u t e r i o r . 
Lo proveyó , etc. 

RAZÓN d e B o l e t í n y NOTIFICACIONES. 



Escrito acusando rebeldía 

Señor Juez p r ime ro de lo civil . m n i , „ 0 „ H I 
J u a n Baca, en los autos del Ju ic io e jecut ivo mercan t i l 

a u e sTgo"contra la Roban. Recio y Compañía , sobre pago de 
pesos, an te usted, como mejor p roceda . « P ^ W - . 

El «lia . . . . (leí corr iente mes de Jun io su r t i ó bus e lec-
tos la notificación del auto P ' ' 7 U Q C Í a d o

m S ó ™ e s ! Í o t ? 
t r e in ta de Mayo anter ior , en el que se mando q u e se nou 
ftcara á l a pa te demandada q u e le co r r í a el t e r m i n o pa ra 
p resen ta r su escrito de contestación, t é r m i n o q u e conc luyó 
sin a u e se hiciera uso de ese de recho . 

Como el lapso de t iempo q u e se seña la es impro r rogab le , 
le acuso la cor respondien te rebe ld ía ; y 

A ese Juzgado, a tentamente suplico: q u e d e a c u e r d o con 
lo q u e d ispone el ar t iculo mil sesenta del C ó d i g o ^ e P r o c e -
d imien tos Civiles, se sirva dec re ta r q u e se t r a igan los au tos 
á la vista y p ronunc ia r sen tenc ia de remate . 

Es jus t ic ia , etc. México, etc. 
J»anBaca- Lic. Cascárrías. 

RAZÓN d e B o l e t í n y NOTIFICACIONES. 

D E C R E T O . — M é x i c o , e t c . . . , 
Se ha por acusada la r ebe ld ía y cítese para sentenc ia d e 

U L o p r o v e y ó y firmó el señor juez á las diez de la m a ñ a -
ña . Boy fe. 

Media firma del juez y firma entera del secre ta r io . 

RAZÓN d e B o l e t í n y N O T I F I C A C I O N E S . 

SENTENCIA DE R E M A T E . — M é x i c o , e t c . 
Visto este juicio ejecutivo mercant i l , i ns taurado por el s e -

ño r Bou Juan Baca, pat rocinado por el señor Lic. D. P e d r o 
Cascarrias, contra la Sociedad mercant i l Roban , Recio y 

Compañía , r ep resen tada ú l t i m a m e n t e por el señor Don Pe -
dro Toro, pa t roc inado por el señor Licenciado Don Atenó-
genes Caporal; y Resu l tando: 

P r imero : Que el día se p resen tó por escri to a n t e ese 
Juzgado el señor Don J u a n Baca, expon iendo : que con fecha 
22 de Enero de mil ochocientos noventa y seis ce lebró con el 
Ejecutivo de la Unión el con t ra to d e q u e ad jun tó un e j e m -
plar impreso , pa ra cons t ru i r u n fe r rocar r i l que pa r t i endo 
de la ciudad de León, en el Estado de Guana jua lo . t e r m i -
nara en la estacióu del Fe r roca r r i l Central en Guad'alajara 
del Estado de Jalisco, tocando en su trayecto varias pob la -
ciones de impor tanc ia del segundo d e dichos Estados, c o n -
trato que aprobó el Congreso General por Decreto de q u i n c e 
de Octubre de mil ochocientos noventa y seis; que en la es-
c r i tu ra púb l ica q u e presen tó , o torgada en esta capi ta l en 
t res de Febre ro del co r r i en te año, se hizo constar el t ras-
paso q u e verificó á favor d e la Sociedad Roban. Recio y 
Compañía, r ep re sen t ada por el señor Don Jo rge Ratoni , d e 
la concesión expresada ; q u e en esta escr i tu ra se conv ino 
(cláusula 6¡>), q u e en cumpl imien to del a r t ícu lo t r ece d e la 
misma, Baca t end r í a el ca rác te r y func iones d e r e p r e s e n -
tante de la Compañía en esta capital pa ra e n t e n d e r s e con 
el Gobierno General y demás au to r idades , en todos los ne -
gocios r e fe ren tes á las obl igaciones d e concesión y las más 
que se le conf i r ie ran , d u r a n t e el t é rmino de cinco años, q u e 
co r r e r í an desde la fecha de la misma escr i tu ra , r ec ib iendo 
como remunerac ión m e n s u a l m e n t e la cant idad de t resc ien-
tos pesos, plata mexicana; que no hab ía recibido dicho sue l -
do y la Compañía le adeudaba por ese t i tulo la cant idad de 
tres mil pesos, y le segui r ía adeudando el propio sueldo en 
lo sucesivo, sin pe r ju ic io d e q u e si le r e t i r a se su r e p r e s e n -
tación, le t endr ía q u e pagar la indemnización que exp resa 
la c láusula 6a d e la menc ionada esc r i tu ra . Fundado en la 
anter ior exposición y en las prescr ipc iones legales q u e c r e -
yó aplicables, demandó en la vía e jecut iva mercant i l á la ya 
mencionada Compañía , el pago de la s u m a de t res mil pesos, 
por sueldos y de lo demás que devengara hasta el d ía del 
pago, pidiendo q u e se r equ i r i e r a al señor Jo rge Ratoni co-
mo rep resen tan te del demandado y q u e si no hacía el pago 
en el acto de la d i l igencia , se t r a b a r e e jecución en b ienes 
bastantes que se pus ie ran en formal depósi to con a r r eg lo á 
la ley, s iguiéndose los t r ámi tes del ju ic io ejecutivo hasta 
pronunciar sen tenc ia de remate en la q u e se c o n d e n a r a al 
ejecutado al pago de lo demandado y á sat isfacerle los da -



ñ o s y pe r j u i c io s , las costas y gastos del j u i c io . I g u a l m e n t e 
n id io , q u e po r i g n o r a r s e el domic i l i o del s e ñ o r Ratón», d e . 
a c u e r d o con el a r t i cu lo mil c u a r e n t a y seis del Código d e 
P r o c e d i m i e n t o s Civiles se h i c i e r a el r e q u e r i m i e n t o como es -
t e lo o r d e n a b a . , , . , . „„ 

S e g u n d o : Que e n c o n t r á n d o s e el t i t u lo a r r eg lado a d e r e -
cho y por l a s razones y f u n d a m e n t o s legales q u e se e x p u -
s i e ron , se despachó la e j ecuc ión sol ic i tada , h a c i é n d o s e el 
r e q u e r i m i e n t o por c inco d i a s consecu t ivos e n los p e r i ó d i -
cos Boletín Judicial y Servil Incondicional 

T e r c e r o : Que e x h i b i d o el e j e m p l a r d e los p e n o d i c o s en 
q u e se hizo el r e q u e r i m i e n t o y pasado el t e rmino lega l , se 
p roced ió á p r a c t i c a r el s e c u e s t r o con las fo rma l idades de 
ley, t r a b á n d o s e la e j ecuc ión en mil se tec ien tas t one ladas de 
r i e l e s p e r t e n e c i e n t e s á la Compañ ía d e m a n d a d a y q u e es ta-
b a n e n la es tac ión de L e ó n , del F e r r o c a r r i l Cent ra l , q u e -
d a n d o n o m b r a d o depos i t a r io i n t e r i n o la pe r sona q u e os 
t e n i a á su ca rgo ; pa ra todo lo cua l s e l ib ro exho r to poi ios 
c o n d u c t o s r e g u l a r e s al s e ñ o r Juez de p r i m e r a ins tanc ia d e 
d i c h a c iudad g u a n a j u a t e n s e , y q u e d ó acep tado el depos i to . 

Cuar to : Q u e p o s t e r i o r m e n t e p id ió el ac to r q u e se no t i -
ficara á la Compañ ía d e m a n d a d a q u e o c u r r i e r a d e n t r o de 
t e r c e r o d ía á ver i f i ca r el pago ó á o p o n e r s e a la e j ecuc ión , 
hac i éndose l ano t i f i cac ión respec t iva al señor Don P e d r o l o -
ro , c u v a habi tac ión seña ló , p u e s dec ía s a b e r q u e t e m a el 
p o d e r de la Compañ ía e j e c u t a d a . 

Quin to : Q u e a c o r d a d a de c o n f o r m i d a d esa so l ic i tud , ei 
s e ñ o r Toro se r e se rvó p r o m o v e r lo q u e á su de r echo convi-
n i e r a , v en efecto , p romov ió i n c i d e n t e sob re nu l idad d e to -
do lo ac tuado , j u s t i f i c audo p r e v i a m e n t e su pe r sona l idad y 
a p o y á n d o s e en q u e el s e ñ o r R a t o n i 110 e r a r e p r e s e n t a n t e d e 
la Compañ ía en la época en q u e se i n s t a u r ó la d e m a n d a . 

Sexto: Q u e sus t anc i ado el i n c i d e n t e respec t ivo c o n f o r m e 
á la ley, po r r e so luc ión de t r e s de Mayo p róx imo pasado , s e 
de sechó po r i m p r o c e d e n t e la so l ic i tud del s e ñ o r Toro , d e -
c l a r á n d o s e q u e el j u i c io d e b í a s e g u i r su c u r s o legal , de c u -
ya d e t e r m i n a c i ó n se ape ló y se admi t i ó el r e c u r s o en el e fec -
to devo lu t ivo . 

Sép t imo : Que el m e n c i o n a d o s e ñ o r Toro n i n g u n a e x c e p -
c ión opuso , v e n su o p o r t u n i d a d , á ins t anc ia del e j e c u t a n t e 
se c i tó pa ra sen tenc ia de r e m a t e , con t r a cuya d e t e r m i n a -
c ión t a m b i é n i n t e r p u s o el r e c u r s o de a lzada el r e p r e s e n -
t a n t e de la Compañía , r e c u r s o q u e le f u é admi t ido t a m b i é n 
e n el efecto devo lu t ivo . 

Cons iderando: 
P r i m e r o : Q u e p a r a q u e e! j u i c i o e jecu t ivo m e r c a n t i l t e n -

ga lugar se r e q u i e r e la p r e s e n t a c i ó n de un t i tu lo q u e mo-
tive l ega lmen te e j ecuc ión , e n u m e r á n d o s e e n t r e los 3e S t a 
c í a s e l o s i n s t r u m e n t o s púb l icos . ( A r t i c u l ó mil t r e s c i e n t o s 
noventa y uno , t racción s e g u n d a del Código de Comercio ) 

Segundo : Que si en la s en t enc i a p r o n u n c i a d a en S t a c la -
se de j u i c i o s se dec la ra q u e hay lugar á h a c e r t r a n c e V r e -

E ^ R A S S S I R C U , ° M I I C " -
Tercero : Que n o h a b i e n d o ver i f icado el d e u d o r el na^o 

ni opues to excepc iones con t r a la e j ecuc ión , á p e d i m e n t o de l 
actor y p rev ia c i tac ión de las pa r t es , s e e n c u e n t r a el ju ic io 
en es tado d e p r o n u n c i a r s e s en t enc i a de r e m a t e m a n d a n d o 
proceder a la ven ta de los b i enes e m b a r g a d o s y q u e d e l e 
p roduc to se h a g a pago al a c r e e d o r . ( A r t í c u l o mil c u a t r o -
cientos c u a t r o del Código de Comercio ) 

Cuar to : Que los d o c u m e n t o s p r e s e n t a d o s hacen p r u e b a 
plena con a r reg lo á a ley y q u e el c o n d e n a d o en j u i c o e ie -
cutiyo d e b e de p a g a r las costas s e g ú n el a r t í c u l o mil o c h o c i e n -

P o í ' K / C l f ' ' ° - í r a f i ó n t e r c e r a d e ! r e p e t i d o Código. Por lo expues to se dec l a r a : 
I. Ha p roced ido la e j ecuc ión , y por lo mismo es d e con-

denarse y se c o n d e n a á la Roban , Recio y Compañía á M -
gar al s e ñ o r Don J u a n Baca, d e n t r o del plazo d

P
e es d ías 

Isfe p o í s u e f d ó ° s . C O n V e ü Í d ° ! 1 3 8 S U m 8 S q U e h a ^ m a n d a d o 
II. Se c o n d e n a á la m i s m a Compañía al pago d e las cos-

tas y gastos lega les del ju ic io . . c 

r a n H d S f e o n l n C e y r , e m a t e d e ' o s b i enes s ecues t r ados en 
expresadas **** C C T P a g ° 3 1 a c , ' e e d o i ' d e s u m a s 

ñ m V S Í ; , í í r ! n Í U v a n i e , n t f j a ? g a ü d o , lo s en tenc ió y firmó el se-

an fe m ? K y fe™ ' L i c e u c i a d 0 J u a n d e l a " o s a , 
Juan de la Bosa. 

Antonio Tapia, Sec re t a r io . 

NOTA d e B o l e t í n y NOTIFICACIONES. 



G e n e r a l m e n t e , c u a n d o la ley concede el r e c u r s o de a p e -
lac ión po r la c u a n t í a del negocio, se hace uso de él; y s u -
p o n i e n d o q u e esto p a s a r a en el p r e sen t e caso, damos p o r 
i n t e r p u e s t o y s u s t a n c i a d o el r e c u r s o como ya se t i ene d i -
c h o , y q u e ya volvió al Juzgado pa ra su e jecuc ión el la lo 
de l S u p e r i o r , á fin d e d a r á c o n o c e r a l gunos o t ro s t r a m i t e s 
d e ap l i cac ión f r e c u e n t e . 

El t e s t imon io en q u e se i n se r t a el fallo de s e g u n d a ins-
t a n c i a p u e d e se r como s igue : 

TESTIMONIO D E LA. SENTENCIA DE SEGUNDA I N S T A N C I A . — M é -
xico , e tc .—Vistos es tos au tos del ju ic io e jecu t ivo mercan t i l 
p r o m o v i d o po r Don J u a n Baca, pa t roc inado en es ta ins t an -
c i a po r el L i cenc i ado Don Pedro Cascar r ias , con t ra la Socie-
dad m e r c a n t i l R o b a n , Recio y Compañ ía , r e p r e s e n t a d a po r 
Don P e d r o Toro , p a t r o c i n a d o por el L icenc iado Don Ateno-
g e n e s Capora l , en la ape lac ión q u e el d e m a n d a d o i n t e r p u s o 
de la s e n t e n c i a p r o n u n c i a d a po r el Juez p r imero de lo civil el 
d i a en la q u e c o n d e n ó á la Compañ ía á pagar al ac to r 
la c an t i dad ex ig ida , costas y gastos legales del j u i c i o . — R e -
s u l t a n d o , p r i m e r o : Que Don J u a n Baca p r e s e n t ó escr i to al 
e x p r e s a d o Juez el d ia expon iendo : q u e en ce -
l e b r ó con el E jecu t ivo de la Unión un con t ra to , c o n s t a n t e 
e n el e j e m p l a r impre so q u e a c o m p a ñ ó á su d e m a n d a , p a r a 
c o n s t r u i r un f e r roca r r i l q u e p a r t i e n d o d e la c iudad de León, 
en el Es tado de G u a n a j u a t o . t e r m i n a r a en la es tac ión del Fe-
r r o c a r r i l Cen t ra l , en la c iudad de Guada la j a r a , del Es tado d e 
Ja l i sco ; c o n t r a t o q u e f u é a p r o b a d o por Decreto de l C o n g r e -
so Genera l . Q u e en e s c r i t u r a púb l i ca q u e p resen tó , o to rga -
d a en es ta capi ta l en se hizo cons ta r el t raspaso q u e ve -
r i f icó á favor de la R o b a n , Rec io y Compañ ía , r e p r e s e n t a d a 
po r el s e ñ o r J o r g e R a t o n i , d e l a conces ión r e f e r ida . Que en 
la m i s m a e s c r i t u r a se conv ino q u e el s e ñ o r Baca t e n d r í a el 
c a r á c t e r y f u n c i o n e s de r e p r e s e n t a n t e de la Compañ ía en e s -
ta capi ta l p a r a e n t e n d e r s e con el Gobie rno de la Unión y 
d e m á s a u t o r i d a d e s en todos los negocios r e f e r e n t e s á las 
ob l igac iones d e la conces ión y los m á s q u e se c o n v i n i e r e en 
c o n f i a r l e , d u r a n t e el t é r m i n o de c inco a ñ o s q u e c o r r e r í a n 
d e s d e la f echa d e la e s c r i t u r a , r e c ib i endo como r e m u n e r a -
c ión u n sue ldo d e t resc ien tos pesos m e n s u a l e s , m o n e d a m e -
x icana . Que n o h a r e c i b i d o e s e s u e l d o y l a C o m p a ñ i a l e a d e u -
d a b a po r s e m e j a n t e t i t u lo l acan t idad de t res mil pesos y le 

segui r ía a d e u d a n d o el p rop io sue ldo en lo su™«;™ 

ja c láusu la (3a de la m e L o n a d a T S 

« ¡ » t e s de sueldo?, y l o s f f l q a ? ! e ¿ m ' E S K t 
del pago y p id ió q u e se r e q u i r L e a T s e ñ o r J o S e R inni 
como r e p r e s e n t a n t e de la p a r t e d e m a n d a d ? V S 0 0 1 

de q u e no h i c i e r e el pago en el S 5 í u , ^ ? u e - e " 1
c a s o 

q u e r i m i e n t o , se t r a b a S ^ e c ^ 
se pus ie ran en formal depós i to con a r r e S o á a S i -
g u i é n d o s e los t r á m i t e s de la vía e jecu t iva h a « t a * Í J \ S '~ 

S S S I S É S S — 

feS^ffsssasss 
i.itiBA O¡* A I " ' J E m i t i d o el r e c u r s o e n el efecto devo 
ut yo s iguió el j u i c io su cu r so sin q u e se o si e 

n«L «V -q?® s e r e v i s a ' e n I a ^ e tuvo en cons ide rac ión-
' S , 1 U1 .c)° e jecu t ivo m e r c a n t i l t i ene l u g a r c u á n d ó s e 

Í S n v S e ' ¡ U n t í t u l ° ™ t Í Y a l ega lmen te a e j e -C { el P resén te se p romov ió con u n i n s t r u m e n t o p ú b l i -
$ < S S dP r l V a b - • ( A r U c u l o m i l t r esc ien tos n o v e n t a ? u n o 

C o " l e r c , ° ' e n su f r acc ión s e g u n d a . ) II Que si s e 
declara p roceden t e la e j ecuc ión , en la misma sen t enc i a se 
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reso lverá sobre los de rechos con t rove r t idos . (Art iculo mil 
cua t roc ien tos ocho del mismo Código.) III. Que no h a c e n -
dóse opues to excepción a lguna q u e des t ruye ra la fuerza p r o -
ba to r i a de a e s c r i t u r a exh ib ida , ni hab iéndose hecho el pa-
go debe p recede r se para h a c e r l o á la venta d e los b i enes 
e m b a r g a d o s . (Art iculo mil c u a t r o c i e n t o s cua t ro del Codigo 
de Comercio ci tado.) IV. Que los documentos p resen tados 
po r el actor hacen p r u e b a p l e n a (ar t iculo mil doscieni os 
noventa vdos ) . V. Que el c o n d e n a d o en ju ic io e jecut ivo de -
b e pagar las costasf (Art iculo mil cuat rocientos cua t ro -
Resu l t ando , sépt imo: Que a p e l a d a esta sentencia por el apo-
de rado de la Compañía y a d m i t i d o el recurso en ambos e fec-
tos se ha subs tanc iado en la Sala la segunda ins a n c i a c o n 
a r r e g l o á l a i e y . - C o n s i d e r a u d o : Que la sen tenc ia d e p r i -
m e r a ins tancia . á ju ic io de la Sala, cont iene u n a exacta r e -
lación de los hechos y u n a r ec t a aplicación d e los f u n d a -
m e n t o s de derecho : v. además , q u e n ingún agravio se ha 
h e c h o valer an te la sala por el apelante : por os propios y 
legales f u n d a m e n t o s de la m i s m a sentenc ia y emendo .p re -
sen te la prescr ipc ión de la f r acc ión cuar ta del a r t icu lo mil 
ochen ta y cuat ro del Código d e Comercio, se conf i rma en 
t o d a " s u s pa r tes y se f a l l a : - P r i m e r o : Ha procedido la e je-
cuc ión y por tanto se c o n d e n a á la Roban. Recio y Compa-
ñ ía , á pagar á Don Juan Baca, den t ro de t r es días, y c o n -
f o r m e a \o convenido , la s u m a q u e ha demandado por sue l -
dos debidos , hac iéndose t r a n c e y r ema te d e los b i enes se-
cues t rados para hacer el pago con el p roduc to d e su venta . 
—Secundo : Se condena á la p a r t e apelante en las costas d e 
a m b a s i n s t a n c i a s . - H á g a s e s a b e r , y con test imonio de este 
fallo devué lvanse los autos al Juzgado d e su or igen p á r a l o s 
efectos legales y archívese el T o c a . - A s i , por u n a n i m i d a d , 
1„ proveyeron los señores P r e s i d e n t e y Magistrados d e la 
Sexta Sala del T r ibuna l S u p e r i o r del Distr i to, y firmaron. 
- A q u í copia de las firmas d e los Magistrados y del Secre -
t a r io de la Sala .—En t res d e Noviembre , a las doce del día , 
no hab iéndose p resen tado los in teresados para hacer les s a -
be r la sen tenc ia an te r io r , devue lvo el Toca. —E. L. ta lomo, 
ac tuar io .—Se hizo la pub l icac ión de ley en el Boletín Judi-
cial del dos d e Noviembre , n ú m e r o 607.—Rubrica de l Oficial 

Mayor —Sacóse de su or ig ina l q u e obra en el Toca respec-
t i v o . - M é x i c o , Noviembre ve in t e d e mil novecientos u n o . 

F i r m a del Oficial mayor . 

Escrito pidiendo que se nombre perito 

Señor Juez p r imero de lo civil. 
Juan Baca en el ju ic io e jecut ivo mercan t i l q u e a n t e u s -

ted sigo cont ra a Roban , Recio y Compañía , sobre pago d e 
pesos, como mejor proceda , expongo: 

Devueltos los au tos con el tes t imonio de la e j ecu to r i a p ro-
uiniciada por la sexta Sala del T r ibuna l Super io r , conf i r -
mando en todas sus par tes la sen tenc ia ape lada . 

A us ted , s eño r juez a t e n t a m e n t e sup l i co : q u e se s i rva 
de t e rmina r el q u e la Compañía d e m a n d a d a n o m b r e por su 
parte el peri to q u e debe proceder al avalúo de los r ie les 
embargados . 

Es just icia , etc.—México, etc. 
Juan Baca. 

Lic. Cascarrias. 

NOTA d e p r e s e n t a c i ó n . 

ACTO.—México, etc. 
Como se p ide en el an te r ior escr i to . 
Lo proveyó, e t c . 

d e f S ^ i g a t ™ " " 8 ' 1 3 e Í M U l ° ™ S e » « * > 
AUTO.—México, etc. 

1 • ? u í ¡ r í < S e . ? c , i m P l a s e la e jecutor ia q u e se agrega reci-
bida de Tr ibuna l Super ior , hac iéndose sabei á í a í ' p a r t e s 
que se hal lan los au tos en este Juzgado 1 

Lo proveyo y firmó el señor juez, hasta hoy en que se 
expenso la es tampil la q u e c u b r e está foja. Doy fe 

Media firma del juez. 
Media firma del secre ta r io . 

N O T I F I C A C I O N E S Y R A Z Ó N d e B o l e t í n . 

i n i v\] w l n ' L 'es ti m o n i o se remi t i rá al Juzgado p r ime ro d e 
lo Civil con la comunicación cor respondien te . 



N O T I F I C A C I O N E S Y R A Z Ó N d e B o l e t í n . 

Esciito nombrando perito 

S e ñ o r Juez p r i m e r o d e lo Civil . 
P e d r o T o r o , en el j u i c i o e j e c u t i v o m e r c a n t i l q u e Don 

J u a n Baca s i g u e c o n t r a mi p o d e r d a n t e la Soc iedad R o b a n , 
R e c i o y C o m p a ñ í a , a n t e u s t e d , c o m o m e j o r p r o c e d a , e x -

P ° C u m p l i e n d o con el a u t o d e f e c h a c i n c o del c o r r i e n t e , 
n o m b r o p e r i t o v a l u a d o r al s e ñ o r Don Cenob io C a r p i n t e r o , 
q u e r e s i d e en León , p o b l a c i ó n en la q u e se e n c u e n t r a n los 
r i e l e s e m b a r g a d o s . 

Es ju s t i c i a , e tc .—México , e tc . 
Pedro Toro. 

Lic. Atenogenes Caporal. 

RAZÓN d e p r e s e n t a c i ó n . 

AUTO.—México, e tc . 
Se t i e n e por pe r i t o n o m b r a d o p o r p a r t e d é l a R o b a n , Ke-

cio y C o m p a ñ í a , al s e ñ o r Don Cenob io C a r p i n t e r o , à q u i e n 
se le h a r á s a b e r su n o m b r a m i e n t o p a r a los e fec tos l ega les . 
Dése c o n o c i m i e n t o d e es to à la p a r t e c o n t r a r i a . 

Lo d e c r e t ó , e tc . 

N O T I F I C A C I O N E S Y R A Z Ó N d e B o l e t í n . 

Conformidad con el nombramiento de perito 

S e ñ o r Juez p r i m e r o d e lo Civil . 
J u a n Baca, en los a u t o s de l j u i c i o e j e c u t i v o m e r c a n t i l 

q u e s igo c o n t r a la R o b a n , Recio y C o m p a ñ í a , a n t e u s t e d , 
c o m o m e j o r p r o c e d a , e x p o n g o : 

A fin d e ev i t a r d i l a c i o n e s y m a y o r e s gas tos , es toy c o n f o r -
m e con n o m b r a r por m i p a r t e al m i s m o s e ñ o r C a r p i n t e r o 
c o m o p e r i t o v a l u a d o r d e l o s r i e l e s e m b a r g a d o s . P o r lo 
t a n t o , 

A u s t e d , s e ñ o r j u e z , a t e n t a m e n t e s u p l i c o : q u e se s i r v a 

NOTA d e p r e s e n t a c i ó n . 

AUTO.—México, e tc . 
Como se p i d e en el a n t e r i o r e sc r i t o 
Lo p roveyó , e tc . 

N O T I F I C A C I O N E S Y R A Z Ó N d e B o l e t í n . 

RAZÓN d e h a b e r s e r e m i t i d o el e x h o r t o , lo cua l se h a r á ™ 
mo se t i e n e i n d i c a d o en la Secc ión r e spec t i va 

RAZÓN d e r e c i b o del oficio de l G o b i e r n o del B i s t r im 
fii4!endose al a c u e r d o m a r g i n a l r e s p e c t i v o ' 

el t l t t l d S C Í Ó n d e l e x h 0 , ' t 0 y a d i l i g e n c i a d 0 

t e n e r p o r h e c h o el n o m b r a m i e n t o m í e a n i ^ ^ i a 

ca rgo , p rev ia su a c e p t a c i ó n y p r o t e s t a P S U e " ~ 
Es j u s t i c i a , e t c . - M é x i c o , e tc . 

Juan Baca. 

Lic. Cascarrias. 

Escrito pidiendo el remate 

Señor Juez p r i m e r o d e lo Civi l . 

s i ^ c o n t r í a ' R i í l f K ' j r i 0 e J§9^vo mercantil que 
so" fl p NC f , . ' R e c ' ° C o m p a ñ í a , s o b r e pago de p e -
sos, a n t e u s t e d , c o m o m e j o r p r o c e d a , e x p o n g o : 



D e v u e l t o c o m o h a s i d o ya d i l i g e n c i a d o , el e x h o r t o d i r i -
g i d o al s e ñ o r J u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a d e L e o n ( G u a n a -
j u a t o ) , j a u t a m e n t e c o n el a v a l u ó q u e se p r a c t i c ó , 

A u s t e d , s e ñ o r j u e z , a t e n t a m e n t e s u p l i c o : q u e se s i r v a 
s e ñ a l a r d ía y h o r a p a r a el r e m a t e d e los r i e l e s e m b a r g a d o s , 
p r e v i o s los t r á m i t e s l ega l e s . 

Es j u s t i c i a , e t c . — M é x i c o , e t c . 
Juan Baca. 

Lic. Cascarrias. 

NOTA d e p r e s e n t a c i ó n . 

AUTO.—México, e t c . 
D e c o n f o r m i d a d con lo p r e v e n i d o en e l a r t i c u l o mi l c u a -

t r o c i e n t o s o n c e de l Cód igo d e C o m e r c i o , h á g a s e s a b e r p r e -
v i a m e n t e el a v a l ú o p r e s e n t a d o . 

L o d e c r e t ó , e t c . 

RAZÓN d e B o l e t í n . 

NOTIFICACIÓN.—En tal f echa , no t i f i cado el s e ñ o r Baca de l 
a u t o a n t e r i o r , d i j o : q u e lo oye y le s u p l i c a al s e ñ o r j u e z , 
q u e pa sado el t é r m i n o d e las n o t i f i c a c i o n e s , s e s i r v a p r o -
v e e r d e c o n f o r m i d a d c o n lo q u e so l i c i t a en s u e s c r i t o d e 
d i e z de l c o r r i e n t e ; y firmó. Doy fe . 

Baca. 
Gavilán. a c t u a r i o . 

DECRETO.—México , e t c . 

C o m o se p i d e e n la r e s p u e s t a á la ú l t i m a n o t i f i c a c i ó n , p r o -
c é d a s e al r e m a t e d e los r i e l e s e m b a r g a d o s en e s t e j u i c i o , 
s e ñ a l á n d o s e al e f ec to la m a ñ a n a de l d í a c i n c o del p r ó x i m o No-
v i e m b r e , á las o n c e d e la m i s m a , s i r v i e n d o d e b a s e p a r a la 
a l m o n e d a la s u m a d e pesos , q u e c o r r e s p o n d e n c o n -
f o r m e al a v a l ú o p r a c t i c a d o p o r el p e r i t o s e ñ o r Don C e n o -
b io C a r p i n t e r o . 

P u b l i q u e n s e l a s c o n v o c a t o r i a s r e s p e c t i v a s , p o r t r e s veces , 
d e n t r o de t r e s d í a s , c o n f o r m e á lo p r e v e n i d o p o r el a r t í c u -

lo mi c u a t r o c i e n t o s o n c e del Código d e C o m e r c i o en los 
p e r i ó d i c o s Boletín Judicial y Servil Incondicional 

Lo p r o v e y o y firmó el s e ñ o r j u e z . Doy f e . 
Juan de la Rosa. 

Antonio Tapia, s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIONES y RAZÓN d e B o l e t í n . 

m i n t ^ ^ u ^ J n RÍA. P u e d e p u b I i c a r s e e n los s i g u i e n t e s t é r -
minos , d e lo q u e se d e j a r á n o t a en los a u t o s . 

K e m a t e . - J u z g a d o p r i m e r o d é l o C i v i l . - M é x i c o . - E u los 
S i ^ l ^ 0 ! ? e j f u ü v ; , ° m e r c a n t i l q u e ante, e s t e J u z g a d o 

«mor Don J u a n Baca c o n t r a la R o b a n , Bec io y C o m -

i K i S L f ^ 1 ) n m e , ; ° < ? e 1 0 c iv i l , L i c e n c i a d o J u a n d e 
la l i o sa , e n a u t o f e c h a v e i n t i c i n c o de l c o r r i e n t e a ñ o , s e ñ a l ó 

No vi e'm h rp°rl p - ? 0 ' ' , a . m a f l a n a d e I d í a C ¡ n C 0 d e l P « 
n?rV n t ? e T 1 " R e n t o s u n o . á las o n c e d e la m i s m a , 
p a r a q u e . t e n g a l u g a r el r e m a t e d e mil s e t e c i e n t a s t o n e l a -

S n v i i n ^ H \ q U e f u e r ? n e m b a r g a d o s á d i c h a C o m p a ñ í a , 
s i r v i e n d o de base p a r a la a l m o n e d a l a s u m a d e . . . . n e -

bío c T p í n l e r o a I a V a l ' ' i 0 p r a G t i c a d o P o r Perito Don C e n o -

México f t c 3 0 6 S a b e i 3 1 p ú b l i c o e n s o l i c i t ud d e p o s t o r e s . 
E. L. Gavilán, E s c r i b a n o p ú b l i c o . 

ESCRITO p r e s e n t a n d o los p e r i ó d i c o s en q u e se h izo la p u -
bl icac ión d e l a s c o n v o c a t o r i a s y NOTA d e p r e s e n t a c i ó n . 

AUTO m a n d á n d o l o s a g r e g a r á s u s a u t o s . 

Como en lodos los n e g o c i o s j u d i c i a l e s , p u e d e n p r e s e n t a r -
se m u c h o s i n c i d e n t e s d u r a n t e la s u s t a n c i a c i ó n q u e h e m o s 
ven ido s i g u i e n d o , p e r o ya se h a vis to la m a n e r a d e s u s t a n -
c ia r los . 



Nosotros , po r a h o r a , sólo f o r m u l a r e m o s , para d a r fin á 
es ta Sección del Juicio Ejecutivo Mercantil, el acta de Re-
ma te , q u e p u e d e e x t e n d e r s e en es tos ó pa rec idos t é r m i n o s : 

ACTA DE REMATE.—En la c iudad de México, á las once d e 
la m a ñ a n a del d í a c inco d e Nov iembre de mil novec ien tos 
uno , d ia y h o r a seña lados pa ra ver i f icar el r e m a t e de mil 
s e t ec i en t a s t o n e l a d a s d e r ie les , e m b a r g a d o s á la Sociedad 
R o b a n , Recio y Compañ ía , p a r a h a c e r pago al señor Don 
J u a n Baca de t res mil pesos, costas y gastos del j u i c io e j e -
cu t ivo m e r c a n t i l q u e h a segu ido con t r a d icha C o m p a ñ í a ; 
r e u n i d o s en es te Juzgado los s e ñ o r e s Baca, con su abogado 
el s e ñ o r Cascar r ias , Don Pedro Toro , a p o d e r a d o de la p a r -
te e j ecu t ada , p a t r o c i n a d o po r el s e ñ o r L icenc iado Capora l , 
los s e ñ o r e s Dimas Malo y P róspe ro Rap iña , como pos tores , 
y-el s e c r e t a r i o q u e s u s c r i b e , se dió p r inc ip io al acto, p a -
s a n d o lista el s e ñ o r juez de los pos tores q u e se han p r e s e n -
tado . y conced ió m e d i a hora p a r a a d m i t i r nuevos , si los h u -
b i e r e . Pasado es te lapso de t i empo , sin q u e se p r e sen t a se 
n a d i e más h a c i e n d o pos tu ra , dec la ró el señor juez q u e iba 
á p rocede r al r e m a t e , y desde luego hizo la revis ión d e las 
p ropues t a s p r e s e n t a d a s , d e s e c h a n d o las q u e no con t en í an 
p o s t u r a legal ó no iban a c o m p a ñ a d a s del abono c o r r e s p o n -
d i e n t e , a d m i t i e n d o la del s e ñ o r Malo, por s e r legal y e s t a r 
s u f i c i e n t e m e n t e a b o n a d a , y á la cua l dió l e c t u r a la Sec re -
ta r ia . En es te ac to el s e ñ o r Rap iña mani fes tó q u e m e j o r a -
b a la p o s t u r a dec l a r ada b u e n a y el señor juez dec la ró q u e 
se e s p e r a r í a n q u i n c e m i n u t o s pa ra a d m i t i r pu j a s , pasados 
los cua le s y s i endo la ú l t ima q u e se hizo la del s e ñ o r Di-
m a s Malo, q u i e n o f rec ió la can t idad d e . . . pesos sob re las 
d e m á s o f rec idas , el m i s m o s e ñ o r j uez dec la ró fincado el r e -
m a t e á favor de éste , c i t ando á los i n t e r e sados p a r a la r e -
solución á q u e se r e f i e re la pa r t e final del a r t i cu lo o c h o -
c ien tos t r e in t a y c u a t r o del Código de P r o c e d i m i e n t o s Ci-
viles. 

Con lo q u e t e r m i n ó este ac to , l e v a n t á n d o s e la p r e s e n t e , 
q u e firman los c o n c u r r e n t e s , en u n i ó n del s e ñ o r juez y del 
s ec r e t a r i o q u e da fe. 

De la Rosa. 

Juan Haca. Pedro Toro. Atenógenes Caporal. 

Pedro Cascarrias. Dimas Malo. Próspero Rapiña. 

Antonio Tapia, s e c r e t a r i o . 
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El ju ic io de q u i e b r a p u e d e in ic ia r se : 

j a e s t n fiwssr^ m"Ume á 

A R T I C U L O I-I 16 

En c u a l q u i e r a d e los dos casos p rev i s to s en el art ír-nin 
anter ior , el j uez q u e conozca de la q u i e b r a p^oveerá sob -e 

o r S f l Ó n d e ,0:S 1 ) ¡ e , i e s d e , a masa , n o m b r a n d o l l e fec -
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E S l , a d ' y q u e s e a i 1 ' ó abogados con t í tu lo oficiaV ó c o -
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A R T I C U L O 1 4 1 8 
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ACTA DE REMATE.—En la c iudad de México, á las once d e 
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A R T I C U L O 1 4 1 9 

El síndico prov is iona l se l imi tará á rec ib i r la negocia-
ción con sus l ibros y per tenencias , suspendiendo todo pa-
go q u e no sea el co r r i en t e de cont r ibuc iones , ren tas , de -
pendientes y gas tos menores , y no pudiendo hace r ventas 
s ino al contado y á los precios de plaza. 

A R T I C U L O 1 4 2 0 

Si el s indico provisional comprend ie r e que hay neces i -
dad d e real izar a lgunos efectos ó valores p o r q u e p u d i e r a n 
perderse , d i s m i n u i r su precio ó q u e se pe r jud i ca ra d e c u a l -
q u i e r a otra m a n e r a la negociación q u e e s t á á su cargo, po-
d r á ver i f icar los cont ra tos co r re spond ien te s con autor iza-
ción del juez , qu i en la dará previa audiencia del Ministerio 
públ ico en el plazo q u e le señale según la u rgenc ia del caso. 

A R T I C U L O 1 4 2 1 

Ni el s ind ico ni el i n t e rven to r provis ionales p o d r á n ser 
removidos an te s d e q u e así lo a cue rde la j u n t a genera l d e 
ac reedores en la s igu ien te á la d e rectificación de c réd i tos . 

A R T I C U L O 1 4 2 2 

Las a t r i buc iones del in te rven tor se rán : vigi lar la c o n -
duc t a del s indico, dando cuenta al juez de todos los actos 
en q u e p u e d a n r e s u l t a r pe r jud icados los in te reses d e los 
ac reedores ó los de rechos q u e las leyes les conceden , y c u i -
d a n d o de q u e n u n c a de je el s indico pasar los t é r m i n o s q u e 
pa ra c u a l q u i e r a de sus func iones haya establecido la ley; 
as is t i r á la formación del inven ta r io consecut ivo al asegu-

, r amien to d e b i enes y ser oido en el caso previsto en el a r t . 
1420 y cuando el s índico decida en tab la r j ud i c i a lmen te a l -
g u n a acción. El in te rven to r definit ivo t endrá , además , el 
enca rgo d e d i c t amina r sobre el crédi to del s ind ico cuando 
és te sea ac reedor de la masa. 

A R T I C U L O 1 4 2 7 

Los s índicos perc ib i rán como único honorar io-
1. Ocho por c iento del p roduc to d e la venta de los b ienes 

de a qu ieb ra , si no excediere de 25.000 pesos 

( i n ü ! ™ P ° r C ¡ e n t 0 p o r e l e x c e s o h a s t a ^ 0 . 0 0 0 pesos; 
III. Dos por ciento por c u a l q u i e r mayor exceso. 

A R T I C U L O 1 4 2 8 

n r o c u ? í ? W H 0 " ? ' 3 , 1 3 1 C O b r . a , ' á I o s d e r e c h o s ( I u e á I ü s 
p iocu i ado i e s señalen los a rance les v igentes . 

Los in te rven to res , pa ra el exacto cumpl imien to de H s 
a t r ibuc iones que les conf ie re el ar t iculo a n e o t e n d r á n 
la mas ampl ia l ibertad de examinar los l ib ros cor e ' n o n 
dencía y demás papeles d e la q u i e b r a e o n e s p o u -

A R T I C U L O 1 4 2 4 

_ Es vo lun ta r ia la aceptación de los cargos de s índico ó d e 
in te rventor p rov i s iona les ; pero u n a vez aceptados i o míe 
den r enunc i a r se s ino por causa muy grave á ju ic io del juez 

p o n s a b n f d a d 0 3 1 3 d e p t a n 0 y S ¡ » ™ ™ q ™ « 1 I S 

A R T I C U L O 1 4 2 5 

Si por r enunc ia , ó por mue r t e , ó por cua lqu ie ra o t ro im-
pedimento legal cesaren en sus func iones el s indico ó in-
tamente . r p r ° V 1 S 1 0 n a , e s > e l Í u e z ><* reemplazará i n m e d i a -

A R T I C U L O 1 4 2 6 

,,n o n ! d ! e m p e a r a l ? ° « a d 0 e n l o s casos en q u e él 
f V , q u e s e « q u i e r a el conocimiento de la c iencia 

S ' J n l f h 0 ' , ( } - a n 0 S d t í é s t e - deb idamen te justif icados v 
apiobados por e l juez , se pagarán de la masa de la q u i e b r a 

A R T I C U L O 1 4 2 3 



C A P I T U L O I I 

Del aseguramiento (le bienes 

A R T I C U L O 1 4 2 9 

Si el j u i c io d e q u i e b r a se h a i n i c i ado ó por las i n s t anc i a s 
del d e u d o r ó po r a l g u n o d e los mot ivos exp re sados en el 
a r t . 1415, f r ac . II. el j uez p r o v e e r á a u t o q u e c o n t e n d r á : 

I . El n o m b r a m i e n t o d e s ind ico é i n t e r v e n t o r p r o v i s i o n a -
les y el m a n d a m i e n t o p a r a a s e g u r a r los b ienes , l ibros , co -
r r e s p o n d e n c i a y d o c u m e n t o s del d e u d o r , asi como la o r d e n 
al c o r r e o p a r a q u e se e n t r e g u e la c o r r e s p o n d e n c i a del m i s -
mo al s ind ico ; 

II. La p r o h i b i c i ó n de h a c e r pagos ó e n t r e g a r e lec tos el 
d e u d o r c o m ú n , y la o r d e n á éste d e e n t r e g a r los b i e n e s d e 
su negociac ión al s ind ico , b a j o el a p e r c i b i m i e n t o d e s e g u n -
da paga , en el p r i m e r caso , y de d e c l a r a r , en el s e g u n d o , 
al d e u d o r c u l p a b l e de o c u l t a c i ó n ; 

III. La o r d e n de p u b l i c a r el au to t r e s veces c o n s e c u t i v a s 
en el pe r iód ico oficial del Es tado , ó Distr i to ó T e r r i t o r i o 
Fede ra l , y d e r e g i s t r a r l o en el Reg i s t ro de Comerc io . 

A R T I C U L O 1 4 3 0 

El f u n c i o n a r i o q u e h a g a las veces de e j e c u t o r , p r o c e d e r á 
i n m e d i a t a m e n t e á r ecoge r la acep tac ión y pro tes ta del s i n -
d ico y del i n t e r v e n t o r n o m b r a d o s , y t a n ' l u e g o como l l e n e 
ese r equ i s i to , se l la rá , a soc iado del i n t e r v e n t o r y del s i n d i -
co, las p u e r t a s d e los a l m a c e n e s , bodegas y d e s p a c h o s del 
d e u d o r , y los l i b ros y p a p e l e s d e comerc io , y m u e b l e s 
suscep t ib l e s de e m b a r g o q u e se ha l l en en el domic i l io de l 
m i s m o d e u d o r . 

A R T I C U L O 1 4 3 1 

El e j e c u t o r a s e n t a r á en los a u t o s la razón de h a b e r s e p r a c -
t i cado las d i l igenc ias de q u e t r a t a el a r t i cu lo a n t e r i o r , p a -

ra c u y a prác t ica se t e n d r á n s i e m p r e por f o r m a l m e n t e h a -
b i l i tados los d ías y h o r a s i n h á b i l e s . 

A R T I C U L O 1 4 3 2 

Si el d e u d o r t u v i e r e s u c u r s a l e s ó e s t ab l ec imien to s f u e r a 
del T e r r i t o r i o ó pa r t ido ju r i sd i cc iona l del juez de la q u i e -
bra , se p r a c t i c a r á n po r med io d e e x h o r t o s las d i l i genc i a s 
p r e v e n i d a s en el a r t . 1430. 

A R T I C U L O 1 4 3 3 

Al día s i g u i e n t e de pues to s los sel los, el s indico c o m e n -
zará á h a c e r el i n v e n t a r i o , p r ev i a c i tac ión del i n t e r v e n t o r 
y de l d e u d o r , y a n t e el e s c r i b a n o de los au tos ó q u i e n haga 
s u s veces . Si en i n v e n t a r i a r los b i e n e s de una pieza f u e r e 
p rec i so e m p l e a r más d e un d ía , conc lu ida s las h o r a s h á b i -
les , s e volverán á se l lar las pue r t a s , a s e n t á n d o s e s i e m p r e 
r azón , por p r inc ip io de d i l igenc ia , del es tado en q u e se e n -
c u e n t r e el sello q u e haya hab ido neces idad de l evan ta r . 

A R T I C U L O 1 4 3 4 

Si al p r a c t i c a r el i nven t a r i o se e n c o n t r a s e a l g u n o d e los 
ob j e to s m e n c i o n a d o s en el a r t . 1420, se p rocede rá como allí 
s e d e t e r m i n a . Si se e n c o n t r a r e n a l g u n o s obje tos no s u s c e p -
t ib l e s d e e m b a r g o , s e e n t r e g a r á n al d e u d o r . 

A R T I C U L O 1 4 3 5 

Serán i n v e n t a r i a d o s d e p r e f e r e n c i a los m u e b l e s y o b j e -
tos necesa r ios pa ra la c o n t i n u a c i ó n del g i r o m e r c a n t i l del 
d e u d o r . 

A R T I C U L O 1 4 3 6 

El s ind ico i r á r e c i b i e n d o los e fec tos á m e d i d a q u e se i n -
v e n t a r í e n , y al efecto firmará d i a r i a m e n t e el acta d e i n v e n -
t a r io , d e q u e se l e v a n t a r á n dos t an tos : el p r inc ipa l s e u n i -
rá á los au tos , y el d u p l i c a d o q u e d a r á en pode r del s ind ico , 
p a r a su r e s g u a r d o . 



C A P I T U L O I I I 

I)e la rectificación de créditos 

A R T I C U L O 1 4 3 7 

Conc lu ido el i n v e n t a r i o y sin neces idad de ges t ión del s i n -
d ico , el j u e z p r o v e e r á au to m a n d a n d o q u e se le p r e s e n t e n 
los j u s t i f i can t e s de los c réd i tos d e n t r o de diez días , si r e s i -
den los a c r e e d o r e s á menos de 200 k i lómet ros del l u g a r del 
j u i c i o ; de v e i n t e si res iden á menos d e 400; y de t r e i n t a si 
r e s iden á m a y o r d i s tauc ia , d e n t r o de la R e p ú b l i c a . 

A R T I C U L O 1 4 3 8 

A los q u e r e s idan en la Amér ica del Nor t e ó en las Ant i -
l las , s e les c o n c e d e r á n dos meses; á los q u e r e s idan en E u -
r o p a ó en la A m é r i c a Cent ra l , t res meses ; ,á los q u e r e s idan 
en la Amér ica Mer id ional , c u a t r o meses ; y c inco á los q u e 
r e s i d a n en c u a l q u i e r a o t ra pa r t e . 

A R T I C U L O 1 4 3 9 

La not i f icac ión á q u e a luden los dos a r t í cu los a n t e r i o r e s , 
s e h a r á po r med io d e cédu l a , despacho ó exhor to á los a c r e e -
d o r e s cuyo domici l io sea conoc ido , y por t res pub l i cac iones 
c o n s e c u t i v a s en el pe r iód ico oficial-á los de domici l io des -
c o n o c i d o . 

A los a c r e e d o r e s ausen t e s los r e emp laza rá en todo caso, 
m i e n t r a s se p r e s e n t a n , un a g e n t e del Minis ter io púb l i co . 

A R T I C U L O 1 4 4 0 

Los a c r e e d o r e s p r e s e n t a r á n al juez los t í t u los jus t i f ica t i -
vos d e sus c réd i tos , ó si aque l lo s no exis ten , la c u e n t a de 
lo q u e se les deba , p o r m e n o r i z a d a y con exp re s ión de la 
c a u s a , d e n t r o del t é r m i n o legal, a c o m p a ñ a n d o copias l i te-

ra les de ellos pa ra q u e co te jadas se ponga á su pie u n a n o -
ta de q u e d a r l o s o r ig ina les en poder del j uzgado , devo lv i eu -

»uardo 3 C 0 P ' a S ' 0 S i n t e r e s a d o s P a r a su res -

A R T I C U L O 1 4 4 1 

Los j u e c e s á med ida q u e rec iban los d o c u m e n t o s d e los 
ac reedores , los pasaran á los s índicos , q u i e n e s los c o n f r o n -
t a r a n con las cons tanc ias q u e min i s t r en los papeles , reg is -
t ros y l i b ros del fal l ido, y e x t e n d e r á n su i n f o r m e ind iv idua l 
s o b r e cada c réd i to , con a r r e g l o á lo q u e resu l t e del co te jo 
y a las d e m á s noticias q u e l legaren á su conoc imien to . 

A R T I C U L O 1 4 4 2 

_ En los ocho d ías s igu ien tes al venc imien to del plazo se -
ña lado pa ra la p resen tac ión de los t í tu los , f o r m a r á n los s ín -
dicos un estado gene ra l de los c réd i tos á cargo de la q u i e -
bra , q u e se hayan p resen tado á c o m p r o b a c i ó n , con la o n o r -
t u n a re fe renc ia por o rden de n ú m e r o s de los d o c u m e n t o s 
presentados por su respect ivo in te resado , y p a s a r á n este 
estado al Juzgado, dando copia al d e u d o r , su a p o d e r a d o ó 
ges tor p a r a su in te l igencia . 

A R T I C U L O 1 4 4 3 

Con vista de este informe, el juez reso lverá q u i é n e s v po r 
que cant idad t ienen de recho de votar en el examen v a d -
misión de crédi tos . J 

A R T I C U L O 1 4 4 4 

Esta resolución de ja salvo el de r echo de todos y cada u n o 
de los ac reedores á la q u i e b r a , el del in te resado en el c r é -
dito cont rover t ido , y el del deudor , para q u e si se s in t i e ren 
agraviados, usen de él en jus t ic ia como les convenga an te 
el juzgado q u e conoce de la q u i e b r a , q u e d a n d o , e n t r e t a n -
to, privado de voz activa en la q u i e b r a el ac reedor cuyo 
crédi to no sea reconoc ido . 



A R T I C U L O 1 4 4 5 

A R T I C U L O 1 4 4 6 

Reunidos el Ministerio público y los acreedores que h u -

pectivos de comprobación. del informe de los smd.cos so-
bre cada uno de ellos, y de la resolución judicial. 

A R T I C U L O 1 4 4 7 

Con vis ta d e estos documentos , y oyendo l ^ rec lamacio-
nes ú observac iones q u e los acreedores c o n c u n en te s y e 
fal l ido ñor s ¡ ó su apoderado ó gestor , es t imaren o p o r t u n a s 

ob re cPada u n a d e las part idas, y las ^ t i s f ó c c i o n e s q u e p u e -
d a n conven i r l e al in teresado en el crédi to , o a qu ien le r e 
presen te, se resol verá con aprobación del Juzgado sobre la 
exc lus ión de cada c réd i to por mayoría de votos, la cua l , 
p a r a exc lu i r el c rédi to , deberá consist ir cuando m e n o s en 
las t r e s c u a r t a s pa r tes de ac reedores con los dos terc ios de 
c réd i tos , ó en los dos tercios de acreedores con las t res c u a r -
tas de crédi tos , compu tándose so lamente las personas y c -
di tos d e los concu r r en t e s . Si para la exc usion de c ed o 
no h u b i e r e la mayor ía expresada, el crédi to se reputó* i ad -
mit ido para los efectos legales, salvo los recursos de los a i t s . 
1451 y 1452. 

A R T I C U L O 1 4 4 8 

El iuez convocará todas las j un t a s que sean necesar ias 
pa ra la cal if icación de los créditos; pero no podran e m p l e a r -

5 S t a Ü } Z t d i S S C ° m a t e 1 » i » se ce leb re 

A R T I C U L O 1 4 4 9 

» « t a r t a e a 

A R T I C U L O 1 4 5 0 

A R T I C U L O 1 4 5 1 

trata 61 art- "« -

A R T I C U L O 1 4 5 2 

con t ra e, 
serán de su cargo los gas tosd? f n r í p ^ 0 - n 0 c , d 0 u n c rédi to , 
« t í m e n t e se d e c l a r é ¡ ¡ T u i d o S í r ^ ^ si 

in tegramente por la masa, S f f i K S ^ 

A R T I C U L O 1 4 5 4 

A R T I C U L O 1 4 5 3 



wmmmm 
m a s a , el a cue rdo d e la j u n t a . 

A R T I C U L O 1 4 5 5 

S i e m p r e q u e h u b i e r e con t r ad i cc ión , el j uez d e s i g n a r á u n 
d i a d e n t r o d e los o c h o s i gu i en t e s á la m t e r p o s . c i o n de la 

S Í S S & í w m * « « 
gos p r e s e n t a d o s por las par tes . 

A R T I C U L O 1 4 5 6 

T„dn inic io s o b r e l eg i t imac ión de c réd i tos se conc lu i r á 

A R T I C U L O 1 4 5 7 

1 1 ausenc ia d e c u a l q u i e r a de los l i t igan tes no i m p e d i r á 
l a d e c S n del j u i c io , y asi se les h a r á saber en su p r i m e r a 
c o m p a r e c e n c i a . 

A R T I C U L O 1 4 5 8 

Cua lqu ie r r e c u r s o de ape lac ión ó n u l i d a d q u e se i n t e r -
ponga , s e t e r m i n a r á por el s u p e r i o r e n el mi smo t i empo , 
y se p rocede rá del m i s m o m o d o q u e en la p r i m e r a in s t anc ia . 

A R T I C U L O 1 4 5 9 

El t é r m i n o de los q u i n c e días , en estos casos, se c o n t a r á 
d e s d e la m e j o r a del r e c u r s o a n t e el t r i b u n a l s u p e r i o r . 

A R T I C U L O 1 4 6 0 

El in fe r io r en n i n g ú n caso s u s p e n d e r á el cu r so d e las d i -
l igenc ias , s ino en la p a r t e en q u e se h u b i e r e i n t e r p u e s t o 
el r ecu r so ; ni r e m i t i r á al s u p e r i o r las ac tuac iones o r i g i n a -
les s ino d e s p u e s de h a b e r s e fenecido el j u i c io en todas s u s 
p a r t e s . 

A R T I C U L O 1 4 6 1 

Todo ac r eedo r cuya leg i t imidad h a y a s ido dec l a r ada p o r 
s e n t e n c i a j ud ic i a l t e n d r á de r echo á votar en las j u n t a s m i e n -
t ras la s en t enc i a no se r e v o q u e por o t r a q u e cause e j e c u -
t o n a . 

A R T I C U L O 1 4 6 2 

Los a c r e e d o r e s q u e po r gozar de los t é r m i n o s s e ñ a l a d o s 
e n los ar te . 143/ y 1438. no h u b i e r e n p resen tado sus t í t u -
los an t e s de q u e el s índico fo rme el es tado gene ra l de a u e 
h a b l a el a r t . 1442, pod rán p r e s e n t a r después los j u s t í l c l S -
t e s de sus c réd i tos sin p e r d e r su pre lac ión y pr iv i leg ios 
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A R T I C U L O 1 4 6 3 

En el caso previs to po r el a r t i cu lo a n t e r i o r , el juez p a -
sa ra los jus t i f i can tes al s índico pa ra los e fec tos del a r t 1441 
y por el t e r m i n o de ocho días . Con vista del i n f o r m e de l 

h,np i n ° L d e U t r ( í d e - 0 t , ' 0 S c u a t r o , i i a s - e l Í u e z '"esoh'erá o 
b i e lo» dos p u n t o s a q u e se con t r ae el a r t . 1443, v d e s p u é s 
se c e l e b r a r a n las j u n t a s q u e fue ren necesar ias pa ra el r e -
conoc imien to de los c réd i tos . 



A R T I C U L O 1 4 6 4 

Los acreedores q u e no p re sen ta ren los documentos j u s -
tificativos de sus c réd i tos en los diversos p azos que. p a r a 
todos, según sus casos, se lian prescr i to en l» p i e s e n t e le>, 
pe rde rán el privi legio q u e t engan , y R e d a r á n reducidos á 
a clase de acreedores comunes pa ra pe rc ib i r to p o m o n e » 

q u e les co r re sponda ba jo esta calidad en los d videndos q u e 
es tuv ie ren aún por hace r se cuando « t e n t a r e n s u r e c i ñ a 
c ión. p reced iendo el reconocimiento de la legi t imidad d e 
sus crédi tos , q u e se ha rá jud ic i a lmen te a expensas .dé os 
mismos ac reedores morosos con citación y aud ienc ia d é l o s 

Si Tos ac reedores morosos no gozaren de P ^ ! ® f ! 0
n

s ' r
p % ' 

derán la t e r ce ra p a r t e de lo q u e deber í an perc ibi r poi r a -
zón de su crédi to . 

A R T I C U L O 1 1 6 5 

Si cuando se presenten los ac reedores morosos á r e c l a m a r 
sus de rechos es tuv ie re ya r epa r t ido todo el habe r de la q u i e -
b r a , no serán oidos. 

C A P I T U L O I V 

e l a l iquidación jud ic ia l 

A R T I C U L O 1 4 6 6 

Todo comerc i an t e que de hecho haya suspendido sus p a -
•os, p u e d e sol ici tar , dentro de los t res días s iguientes , el 
jeneficio d e la l iquidación judic ia l . 

A R T I C U L O 1 4 6 7 

Con la d e m a n d a respectiva acompaña rá el d e u d o r u n es-
tado en q u e manif ies te exacta y especi f icadamente su act i -
vo y su pasivo, el n o m b r e y domicil io de sus acreedores y 
los mot ivos q u e le obligaron á suspender los pagos. 

A R T I C U L O 1 4 6 8 

Con vista de la demanda del deudo r , el juez de plano p r o -
veerá un au to en t é rminos del a r t . 1429, y se observarán 
todas las prevenc iones con ten idas en el capi tulo an te r io r 
hasta de ja r ce r rado el examen d e reconocimiento d e cré-
d i tos . 

A R T I C U L O 1 4 6 9 

Dentro de los diez dias s iguientes á haberse ce r rado el 
examen d e crédi tos , el juez c i tará j u n t a genera l d e ac r ee -
dores , y en ella se oi rán las indicaciones del deudo r y del 
s indico sobre la posibi l idad de l legar á un convenio en la 
f o rma y t é rminos del cap. Y, tít . I, L ibro IV de este Có-
d igo . 

A R T I C U L O 1 4 7 0 

Si los acreedores y el deudo r se convenc ionaren y en la 
convenc ión se observan todos y cada uno de los requis i tos 
prescr i tos por las leyes, la l iquidación judicia l q u e d a r á t e r -
minada y el deudo r puesto de nuevo al f r en t e de su g i ro y 
en l ibre posesión d e sus b ienes en los té rminos del propio 
convenio . 

A R T I C U L O 1 4 7 1 

Si no se convenc ionaren el deudo r y los ac reedores , se 
segu i rán los procedimientos de la q u i e b r a hasta la l iquida-
c ión y pago de los crédi tos . 

Los acreedores , á p lura l idad de votos, nombra rán s indi -
co é in te rven to r definit ivos. 



C A P I T U L O Y 

Del abandono de act ivo 

A R T I C U L O 147*2 

El d e u d o r cuyo pas ivo exceda del act ivo está ob l igado , 
d e n t r o de los t res d ias s i gu i en t e s á la suspens ión de pagos , 
á m a n i f e s t a r l o al j uez d e su domic i l io , a c o m p a ñ a n d o u n es-
tado con los r e q u i s i t o s es tablec idos en el a r t . 1407. 

A R T I C U L O 1 4 7 3 

Con vista de esa ges t ión se o b s e r v a r á lo d i spues to en los 
a r t s . del 1468 al 1471. 

C A P I T U L O V I 

Del concurso necesario 

A R T I C U L O 1 4 7 4 

Si el j u i c io de q u i e b r a se i n i c i a r e por el s egundo de los 
m e d i o s e s t ab lec idos e n el a r t . 1415, h a b r á l u g a r al c o n c u r -
so necesa r io . 

A R T I C U L O 1 4 7 5 

En consecuenc ia , el concu r so uecesa r io se p o d r á i n i c i a r : 
I. Po r el hecho de q u e al i rse á e j e c u t a r u n a s en t enc i a 

pa sada en a u t o r i d a d d e cosa juzgada , no se e n c u e n t r e n b ie -
n e s suBcientes del d e u d o r comerc i an t e , p u e s en es te caso 
el juez , á pe t ic ión d e pa r t e ó de oficio, a b r i r á el j u i c i o de 
q u i e b r a ; 

II. C u a n d o e n t a b l a d o el ju ic io e jecu t ivo c o r r e s p o n d i e n t e 

sob re pago d e u n a le t ra de camhio , un m a n d a t o á la o r d e n 
ó al p o r t a d o r , u u a e s c r i t u r a públ ica ó pó l i zaan t e c o r r e d o r , 
ó c u a l q u i e r a o t ro t i tu lo q u e t ra iga a p a r e j a d a e j ecuc ión , uo 
se e n c u e n t r e n b i enes su f i c i en te s del d e u d o r , ó és te no d e -
pos i te ó a f iance el i m p o r t e de la d e m a n d a ; 

III. C u a n d o s i g u i é n d o s e u n ju i c io c o n t r a un c o m e r c i a n -
te po r d e u d a s civiles, al t r a b a r s e la e j ecuc ión respec t iva , 
ya p a r a c u m p l i r u n a s e n t e n c i a e j e c u t o r i a d a , ya al ' p r o c e -
de r á un e m b a r g o en ju i c io e j ecu t ivo , no se e n c o n t r a r e n 
b i enes su f ic ien tes i n d e p e n d i e n t e s de los q u e fo rman su ne -
gociación m e r c a n t i l , ó no bas t a ren éstos, ni d e p o s i t a r e ó 
a f ianzare el m o n t o d e la d e m a n d a ; 

IV. Por el h e c h o de p re sen t a r se u n b i l l e t e de Banco p r o -
tes tado, c u a l q u i e r a q u e haya s ido l a causa p o r q u e se r e h u -
só su pago, si no f u é la de fa lsedad. Si se a legó esta c a u -
sa, y en el j u i c io c r i m i n a l respect ivo se p robó y sen tenc ió 
q u e el b i l le te no e r a falso, se p o d r á p e d i r q u e se in i c i e el 
j u i c io d e q u i e b r a , p r e s e n t a n d o el t e s t imon io de la s e n t e n -
cia , c u a n d o al i n i c i a r se el j u i c io c r imina l el Banco no h u -
b i e r e depos i t ado el i m p o r t e del b i l le te a rgü ido d e fa lso ; 

V. C u a n d o r e s u l t a r e de hecho la q u i e b r a de u n Banco , 
po r el es tado de ope rac iones q u e debe pub l i c a r m e n s u a l -
m e n t e , en cuyo caso d e b e r á a b r i r s e el j u i c io respec t ivo á 
pe t i c ión de c u a l q u i e r a d e s ú s a c r e e d o r e s ; 

VI. Cuando en c u a l q u i e r co r t e de ca ja e x t r a o r d i n a r i o q u e 
m a n d e h a c e r la S e c r e t a r i a de Hacienda , r e s u l t a r e q u e el 
Banco está en q u i e b r a , pues con el s imple aviso del Minis-
ter io el juez p r o c e d e r á á in ic ia r el j u i c i o : 

VII. En el caso de f u g a ó a lzamien to del d e u d o r ; 
VIII. S i empre q u e en las ac tuac iones de u n j u i c i o a p a -

rezca el es tado de q u i e b r a ; pues el juez de ellas, de oficio 
ó á pet ic ión d e pa r t e , d e b e r á a b r i r el j u i c io c o r r e s p o n -
d i e n t e : 

IX. En los d e m á s casos e x p r e s a m e n t e d e t e r m i n a d o s en 
este Código. 

A R T I C U L O 1 4 7 6 

En los casos espec i f icados en el ¡frt iculo an te r io r , el j u e z 
ha rá desde luego la dec la rac ión del es tado de q u i e b r a , y se 
p r o c e d e r á con a r r e g l o á lo d i spues to*en el c a p . II d e es te 
t i tu lo . 



A R T I C U L O 1 4 7 7 

E n los d e m á s casos e n q u e a l g u n o ó a lgunos de los a c r e e -
d o r e s p idan la d e c l a r a c i ó n de es tado de q u i e b r a , el j uez 
m a n d a r á c o r r e r t r a s l a d o po r t r e s dias al d e u d o r , y si és te 
o f r ec i e se p r u e b a s , s e s e ñ a l a r á un t é r m i n o p a r a r ec ib i r l a s , 
q u e no pase de q u i n c e d ias , conc lu ido el cua l se r e so lve rá 
s o b r e la dec la rac ión d e es tado d e q u i e b r a . Es ta decis ión 
sólo se rá ape lab le e n el efecto devo lu t ivo . 

A R T I C U L O 1 4 7 8 

Si se h ic iese la d e c l a r a c i ó n de es tado de q u i e b r a en los 
ca sos q u e d e t e r m i n a el a r t . 1475, el c o m e r c i a n t e ó soc ie -
dad q u e sean obje to d e e l la pod rán p e d i r q u e se r e v o q u e , 
d e n t r o de los t r e s d í a s s i g u i e n t e s á d icha dec l a rac ión , s i -
g u i é n d o s e en ese caso p o r c u e r d a s e p a r a d a los t r ámi t e s q u e 
m a r c a el a r t i cu lo a n t e r i o r . 

A R T I C U L O 1 4 7 9 

Los c o m e r c i a n t e s ó soc i edades q u e h u b i e r e n h e c h o la m a -
n i fes tac ión respec t iva á su es tado de q u i e b r a , no pod rán 
p e d i r su revocac ión , á no ser q u e a l eguen a l g ú n e r r o r en 
la aprec iac ión de s u s negoc ios . 

A R T I C U L O 1 4 8 0 

Los a c r e e d o r e s , aun los ga ran t i zados con pr iv i legio , h i -
po teca ó p r e n d a , p o d r á n p e d i r po r c u e r d a s e p a r a d a el q u e 
se r e v o q u e d icha d e c l a r a c i ó n , aun c u a n d o el fal l ido h a y a 
m a n i f e s t a d o ya su e s t ado , ó haya consen t ido el au to j u d i -
cial r espec t ivo . 

A R T I C U L O 1 4 8 1 

No podrá a legarse (¡orno f u n d a m e n t o p a r a r e v o c a r la d e -
c la rac ión de es tado de q u i e b r a , u n conven io con los a c r e e -
do res . aun c u a n d o el a c u e r d o de és tos a p a r e c i e r e u n á n i m e . 

A R T I C U L O 1 4 8 2 

Pasado el t é r m i n o p a r a so l i c i t a r la r evocac ión , se p r e s u -
m i r á q u e el d e u d o r c o m ú n y d e m á s in te resados l ian c o n -
sen t i do en la dec la rac ión de e s t ado de q u i e b r a , y en la é p o -
ca seña lada á la suspens ión de pagos. 

A R T I C U L O 1 4 8 3 

S o l a m e n t e en el caso de q u e se c o m p r u e b e p l e n a m e n t e 
q u e el c o m e r c i a n t e ó soc iedad á q u e se a t r i b u y e el es tado 
d e q u i e b r a es tán al c o r r i e n t e en sus pagos , y q u e e n t r e su 
pas ivo y su act ivo no hay una d i f e r enc i a q u e lo d e t e r m i n e , ' 
p r o c e d e r á la r evocac ión . 

A R T I C U L O 1 4 8 4 

E j e c u t o r i a d a la dec la rac ión de es tado de q u i e b r a , se p r o -
c e d e r á c o n f o r m e á l o s a r t s . 14(38 al 1471. 

C A P I T U L O V I I 

I)e la admin i s t r ac ión de la qu ieb ra 

A R T I C U L O 1 4 8 5 

No c o n v e n c i o n á n d o s e el d e u d o r y sus ac reedores , el s ín -
d i co . a y u d a d o del i n t e r v e n t o r , a d m i n i s t r a r á en los t é r m i -
nos de este L i b r o y del a n t e r i o r , los b i e n e s del d e u d o r co -
m ú n , p r o c e d i e n d o á la l iqu idac ión de los mismos b ienes 
y á la g r a d u a c i ó n de los c réd i tos . 

A R T I C U L O 1 4 8 6 

Dent ro del m e s s i g u i e n t e á la f echa en q u e se sepa q u e 
no hay conven io e n t r e los a c r e e d o r e s y el d e u d o r , el s i n -



d i c o p r o c u r a r á la v e n t a de toda la negoc iac ión , ys i es to n o 
f u e s e pos ib le , de los b i e n e s q u e la c o n s t i t u y a n , p u d i e n d o 
e n u n o v o t ro caso h a c e r la ven ta has ta con u n q u e b r a n t o 
d e ve in t ic inco po r c i e n t o del va lo r q u e t engan en los ú l t i -
m o s i n v e n t a r i o s ; y si no los h u b i e r e , del ava lúo q u e se h a -
g a po r u n c o r r e d o r de p r i m e r a c lase n o m b r a d o por el j u e z ; 
ó si no lo h u b i e r e , por u n o de i n f e r i o r c lase, ó un c o m e r -
c i a n t e ac r ed i t ado á fal ta de c o r r e d o r e s . 

A R T I C U L O 1 4 8 7 

T r a s c u r r i d o el p r i m e r mes se s aca rán á r e m a t e los b i e -
n e s del fal l ido, a n u n c i á n d o s e con c inco d ias de a n t i c i p a -

' c i ó n . En la p r i m e r a d i l i genc i a de r e m a t e no se a d m i t i r á n 
p o s t u r a s q u e ba j en d e las dos t e r c e r a s p a r t e s de su p rec io 
de i nven t a r i o ó ava lúo . Los b i enes q u e 110 se v e n d i e r e n , se 
s a c a r á n á s e g u n d o r e m a t e á los c inco d ias , 110 p u d i é n d o s e 
a d m i t i r pos tu ra q u e b a j e del c u a r e n t a po r c ien to de su p r e -
cio . Los b i enes q u e q u e d a r e n d e s p u é s del s e g u n d o r e m a -
te , se s aca rán á t e r c e r o d e n t r o de diez dias , v e n d i é n d o s e en 
la can t idad q u e d i e r e el me jo r pos tor . 

En estos r e m a t e s n o se a d m i t i r á p o s t u r a q u e no sea al 
c o n t a d o . 

Los a c r e e d o r e s t i e n e n en estos r ema te s el d e r e c h o de h a -
c e r pos tu r a . 

A R T I C U L O 1 4 8 8 

Las can t idades q u e rea l i za ren los s índicos ó q u e p r o d u -
j e r e n estos r ema tes , s e depos i t a rán en sacos c e r r a d o s y s e -
l lados en el Banco ó Ins t i tuc ión de c réd i to , ó casa de co -
m e r c i o más r e s p e t a b l e , ag regándose al cuaderno del sindico 
el b i l le te ó r e c i b o d e depós i to c o r r e s p o n d i e n t e s . 

A R T I C U L O 1 4 8 9 

A más t a r d a r seis m e s e s de spués de la ce l eb rac ión de la 
p r i m e r a j u n t a , p r e s e n t a r á el s indico el proyecto de g r a d u a -
c ión d e c r é d i t o s ; y si no lo ver i f i ca re , s e rá r emovido , n o m -
b r á n d o s e nuevo s í nd i co q u e t e n d r á el plazo d e un mes p a -
r a p r e s e n t a r d i cho p royec to . E11 caso de r emoc ión , s i e m p r e 
se d e j a r á n á salvo las acc iones q u e nazcan d e la c u l p a b i l i -
d a d ó neg l igenc ia de l s ind ico . 

A R T I C U L O 1 4 9 0 

Eu el caso de q u e al d a r s e la s en t enc i a de g r a d u a c i ó n h u -
b i e r e en l i t igio a lgunos b ienes q u e no han podido e n t r a r 
en la q u i e b r a , los a c r eedo re s insolu tos n o m b r a r á n u n s i n -
dico especial q u e t e r m i n e los ju i c ios y rea l ice los b i e n e s . 
Este s ind ico d e v e n g a r á h o n o r a r i o s s imples de p r o c u r a d o r , 
q u e le s e r á n pagados por los a c r eedo re s q u e los n o m b r a r o n . 

C A P I T U L O V I I I 

De la graduación 

A R T I C U L O 1 4 9 1 

Dent ro del mi smo mes fijado en el a r t . 1486, el s indico , 
a q u i e n se h a b r á n pasado los au tos al efecto , f o r m a r á el p r o -
yec to d e g r a d u a c i ó n , s u j e t á n d o s e á lo d i s p u e s t o en el cap . 
VI, t í t . I, L i b r o c u a r t o de este Código: y t e n i e n d o p r e s e n t e 
q u e no obs t an t e lo d i spues to en el a r t . I037, y c o n f o r m e á 
l o q u e o rdena el a r t . I028. los c rédi tos p r o c e d e n t e s de o b r a s 
y ma te r i a l r o d a n t e se c o n s i d e r a r á n c o m p r e n d i d o s e n la f r ac . 
II del a r t . 1002. 

A R T I C U L O 1 4 9 2 

P r e s e n t a d o el p royec to , el juez c i t a r á á j u n t a g e n e r a l de 
a c r e e d o r e s p a r a d e n t r o de los diez dias s i g u i e n t e s , y en e l la 
se d i s c u t i r á n , u n a á u n a , las p ropos i c iones con q u e t e r m i -
ne el p royec to del s ind ico . 

A R T I C U L O 1 4 9 3 

Si el s indico f u e r e ac r eedo r de la masa , el i n t e r v e n t o r , 
d e n t r o de los diez d ias fijados en el a r t i c u l o a n t e r i o r , y to-
m a n d o a p u n t e s , si los neces i t a , en la s e c r e t a r i a del j uzgado , 
e m i t i r á el d i c t a m e n de q u e t r a t a el a r t . 1422, el cua l d i c t a -



m e n s e r á d i s c u t i d o y votado con el del s indico en los t é r -
minos q u e d i s p o n e el a r t i cu lo p r e c e d e n t e . 

A R T I C U L O 1 4 9 4 

Si en la j u n t a á q u e se re f i e ren los dos a r t í cu los a n t e r i o -
res . h u b i e r e i n c o n f o r m i d a d s o b r e la p r e f e r e n c i a de a l g u n o 
ó a l g u n o s de los c réd i tos , se c i t a rá n u e v a j u n t a con t é r m i -
no de 20 d ías , y en ella los a c r e e d o r e s d i sen t i en t e s p o d r á n 
d e j a r a p u n t e s de su a lega to de b u e n d e r e c h o , con vista d e 
los cua l e s , ó en su defec to , d é l a s ac tas de las dos e n u n c i a -
das j u n t a s , r e s o l v e r á el juez lo q u e es t ime a r r e g l a d o á d e -
r echo en la s e n t e n c i a de g r a d u a c i ó n . 

A R T I C U L O 1 4 9 5 

Respecto d e l o s c r é d i t o s cuya leg i t imidad se d i spu te , cuyos 
j u i c i o s c o n f o r m e al a r t . 983 se cons ide ra r án a c u m u l a d o s al 
j u i c i o p r i n c i p a l , s egu i r á la sus t anc i ac ión has ta an t e s d e la 
s e n t e n c i a , e n el j u i c io q u e c o r r e s p o n d a . 

A R T I C U L O 1 4 9 6 

Cuando los d ive rsos ju i c ios á q u e se re f ie re el a r t i cu lo a n -
t e r io r se h a l l e n en es tado de sen tenc ia , se d i c t a r á au to c i -
t a n d o p a r a s e n t e n c i a de g raduac ión en el c o n c u r s o , l a q u e 
se p r o n u n c i a r á en un t é r m i n o q u e no exceda de dos meses . 

A R T I C U L O 1 4 9 7 

La sen t enc i a de g r a d u a c i ó n c o n t e n d r á : 
I. La r e so luc ión d e q u e h a h a b i d o q u i e b r a y d e q u e clase; 

II. La d e t e r m i n a c i ó n de la época de la q u i e b r a ; 
III. La de s ignac ión de los c rédi tos legí t imos , su m o n t o , 

c lase y g r a d u a c i ó n ; 
IV. La ap l i cac ión del p roduc to de la q u i e b r a al pago d e 

c réd i tos ; 
V. La r e so luc ión de los i nc iden t e s pend ien t e s . 

A R T I C U L O 1 4 9 8 

El r e c u r s o de apelac ión p rocede en a m b o s e fec tos con t r a 
la sen tenc ia , s i e m p r e q u e d e n t r o del t é r m i n o de t r e s d ías 
lo i n t e r p o n g a n , ó el r e p r e s e n t a n t e del Minis ter io púb l i co , 
o el d e u d o r c o m ú n , ó c u a l q u i e r a c r eedo r q u e r e p r e s e n t e 
u n i n t e r é s mayor de t res mil pesos . 

C A P I T U L O I X 

De la segnnda instancia 

A R T I C U L O 1 4 9 9 

Presen t ados los au tos al t r i b u n a l respec t ivo , m a n d a r á h a -
cer lo saber al ape l an t e y al s indico , q u i e n e s p o d r á n ped i r 
d e n t r o de t res d ías q u e el j u i c io se r ec iba á p r u e b a , en c u -
yo caso se c o n c e d e r á p a r a ésta u n t é r m i n o de ocho d ías . 

A R T I C U L O 1 5 0 0 

Pasados los t res d ías de q u e h a b l a el a r t í c u l o a u t e r i o r , si 
no se h u b i e r e p romovido p r u e b a , ó f enec ido el t é r m i n o d e 
ésta , se c i t a rá á la vista p a r a d e n t r o de ocho días , d u r a n t e 
los cua le s e s t a r án los au tos y las p r u e b a s en la s e c r e t a r i a 
p a r a q u e se i n s t r u y a n las pa r t e s . 

La sen tenc ia se p r o n u n c i a r á en la m i s m a a u d i e n c i a en 
q u e se ve r i f ique la vista, no a d m i t i é n d o s e c o n t r a ella m á s 
r e c u r s o q u e el d e casación ó n u l i d a d , q u e se i n t e r p o n d r á v 
sus t anc ia rá c o n f o r m e á las r e spec t ivas leyes y Códigos d e 
P r o c e d i m i e n t o s Civiles. 

T R A N S I T O R I O S 

A R T I C U L O 1® 

Este Código comenzará á r e g i r el d ía 1° de E n e r o de 1890. 



A R T I C U L O 2 « 

La sus t anc i ac ión de los negocios p e n d i e n t e s se s u j e t a r á 
á es te Código en el es tado q u e ella se e n c u e n t r e el e x p r e s a -
do día- pero si los t é r m i n o s q u e n u e v a m e n t e se s ena lan pa -
r a a l g ú n acto jud ic ia l fuesen m e n o r e s q u e los q u e e s tuv i e -
r en ya conced idos , se obse rva rá lo d i spues to en la legis la-
c ión a n t e r i o r . 

A R T I C U L O 3 ° 

Los r ecu r sos q u e es tén ya l e g a l m e n t e in t e rpues tos , se rán 
a d m i t i d o s a u n q u e no deban ser lo c o n f o r m e a este Lodigo; 
p e r o se s u s t a n c i a r á n su j e t ándose á las reg las q u e el e s t ab le -
ce p a r a los de su c lase , ó en su de fec to á las es tab lec idas eu 
el Código d e Comerc io de "20 de Abri l de 1884. 

A R T I C U L O 4 « 

Q u e d a n d e r o g a d o s d i cho Código de Comercio de 20 de 
Abr i l de 1884 y las leyes m e r c a n t i l e s p reex i s ten tes y r e l a -
t ivas á las m a t e r i a s q u e eu este Código se t r a t a n . 

Po r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r cu le y se le 
d é el deb ido c u m p l i m i e n t o . _ 

Palacio del G o b i e r n o Nacional en México, a l o de S e p -
t i e m b r e de 1889 .—Porf i r io Díaz.—Al C. Lic . Joaqu ín b a r a n -
d a . Sec re t a r io de Es tado y de l Despacho de Jus t i c i a é I n s -
t r u c c i ó n Púb l i ca .» 

Y lo c o m u n i c o á vd . pa ra los fines cons igu ien te s . 
L ibe r t ad y Cons t i t uc ión . México, S e p t i e m b r e 15 de 1889. 

—J. Baranda. 

C O N C O R D A N C I A S 

C ó d . de Procs . Civs. del Dis t r i to Federa l , ar ts . del 1559 
al 1710. 

FORMULARIOS 

» 
1 

C O N C U R S O V O L U N T A R I O 

E S C R I T O P A R A P R O M O V E R EL CONCURSO V O L U N T A R I O . — S e -
fior juez t an tos de lo civi l . 

R ica rdo Ant iga , a n t e us t ed , eu la vía j u r í d i c a m á s p r o c e -
d e n t e , digo q u e : 

Hace m u c h o s a ñ o s t engo es tab lec ida en el n ú m e r o diez 
d e la P lazue la d e San J u a n u n a casa d e comerc io con el g i -
ro de aba r ro t e s , la cua l es de mi exc lus iva p r o p i e d a d . 

Con el ob je to de da r mayor impu l so al e s t a b l e c i m i e n t o , 
c e l e b r é d ive rsos con t r a tos d e c o m p r a de m e r c a n c í a s con los 
s e ñ o r e s Ramón Cadena Sucesores é Isidro López H e r m a -
nos, s i gu i éndose con este motivo u n a c u e n t a c o r r i e n t e . 

Hab iendo l legado el mon to de esas o p e r a c i o n e s á la s u -
m a de c u a r e n t a y n u e v e mi l se isc ientos pesos, o t o r g u é pa-
g a r é s á d ive r sas fechas eu favor de d i chos s e ñ o r e s pa ra i r 
c u b r i e n d o sus c r é d i t o s á med ida q u e f u e r a n venc i éndose los 
d o c u m e n t o s respec t ivos . 

Antes de l venc imien to de Ips plazos fijados y a t e n d i d o el 
mal es tado g e n e r a l de los negocios me rcan t i l e s , conv ine con 
los exp re sados Señores en q u e me conced i e r an n u e v o s p l a -
zos p a r a el pago, e x t e n d i e n d o p a r a su s egu r idad en e sc r i -
t u r a púb l i ca el c o r r e s p o n d i e n t e con t ra to . 

Mas al e x t e n d e r s e la e s c r i t u r a , se var ió s u b s t a n c i a l m e n -
te la na tura leza de las ope rac iones p rac t icadas y del c o n -
t r a t o q u e el las i m p o r t a b a n , exp re sándose q u e po r t e n e r u r -
g e n t e neces idad d e c u b r i r d iversos c réd i tos pa ra c o n t i n u a r 
con mi casa de c o m e r c i o m e n c i o n a d a , l iabia sol ic i tado d e 
los r e f e r i d o s s e ñ o r e s Cadena y López, en cal idad d e p r é s t a m o 
m e r c a n t i l , la s u m a d e c u a r e n t a y n u e v e mil se isc ientos p e -
sos ; q u e , c o n f o r m e s los r epe t idos s e ñ o r e s en ver i f i ca r el 
p r é s t a m o , me hab í an e n t r e g a d o ya v e i n t i t r é s mi l o c h o c i e n -
tos pesos, los p r i m e r o s , y ve in t ic inco mil ochoc ien tos , los 
s e g u n d o s ; por lo q u e confesaba con las f o r m a l i d a d e s n e c e -
sa r i a s h a b e r r ec ib ido la total can t idad an t e s c i t ada y m e 
ob l igaba á sa t i s face r la po r c u a r t a s pa r t es , á seis, doce , diez 
y ocho y v e i n t i c u a t r o meses q u e comenza r í an á c o n t a r s e 
desde el p r i m e r o de Agosto ú l t imo . 



m e n s e r á d i s c u t i d o y votado con el del s indico en los t é r -
minos q u e d i s p o n e el a r t i cu lo p r e c e d e n t e . 

A R T I C U L O 1 4 9 4 

Si en la j u n t a á q u e se re f i e ren los dos a r t í cu los a n t e r i o -
res . h u b i e r e i n c o n f o r m i d a d s o b r e la p r e f e r e n c i a de a l g u n o 
ó a l g u n o s de los c réd i tos , se c i t a rá n u e v a j u n t a con t é r m i -
no de 20 d ías , y en ella los a c r e e d o r e s d i sen t i en t e s p o d r á n 
d e j a r a p u n t e s de su a lega to de b u e n d e r e c h o , con vista d e 
los cua l e s , ó en su defec to , d é l a s ac tas de las dos e n u n c i a -
das j u n t a s , r e s o l v e r á el juez lo q u e es t ime a r r e g l a d o á d e -
r echo en la s e n t e n c i a de g r a d u a c i ó n . 

A R T I C U L O 1 4 9 5 

Respecto d e l o s c r é d i t o s cuya leg i t imidad se d i spu te , cuyos 
j u i c i o s c o n f o r m e al a r t . 983 se cons ide ra r án a c u m u l a d o s al 
j u i c i o p r i n c i p a l , s egu i r á la sus t anc i ac ión has ta an t e s d e la 
s e n t e n c i a , e n el j u i c io q u e c o r r e s p o n d a . 

A R T I C U L O 1 4 9 6 

Cuando los d ive rsos ju i c ios á q u e se re f ie re el a r t i cu lo a n -
t e r io r se h a l l e n en es tado de sen tenc ia , se d i c t a r á au to c i -
t a n d o p a r a s e n t e n c i a de g raduac ión en el c o n c u r s o , l a q u e 
se p r o n u n c i a r á en un t é r m i n o q u e no exceda de dos meses . 

A R T I C U L O 1 4 9 7 

La sen t enc i a de g r a d u a c i ó n c o n t e n d r á : 
I. La r e so luc ión d e q u e h a h a b i d o q u i e b r a y d e q u e clase; 

II. La d e t e r m i n a c i ó n de la época de la q u i e b r a ; 
III. La de s ignac ión de los c rédi tos legí t imos , su m o n t o , 

c lase y g r a d u a c i ó n ; 
IV. La ap l i cac ión del p roduc to de la q u i e b r a al pago d e 

c réd i tos ; 
V. La r e so luc ión de los i nc iden t e s pend ien t e s . 

A R T I C U L O 1 4 9 8 

El r e c u r s o de apelac ión p rocede en a m b o s e fec tos con t r a 
la sen tenc ia , s i e m p r e q u e d e n t r o del t é r m i n o de t r e s d ías 
lo i n t e r p o n g a n , ó el r e p r e s e n t a n t e del Minis ter io púb l i co , 
o el d e u d o r c o m ú n , ó c u a l q u i e r a c r eedo r q u e r e p r e s e n t e 
u n i n t e r é s mayor de t res mil pesos . 

C A P I T U L O I X 

De la segnnda instancia 

A R T I C U L O 1 4 9 9 

Presen t ados los au tos al t r i b u n a l respec t ivo , m a n d a r á h a -
cer lo saber al ape l an t e y al s indico , q u i e n e s p o d r á n ped i r 
d e n t r o de t res d ías q u e el j u i c io se r ec iba á p r u e b a , en c u -
yo caso se c o n c e d e r á p a r a ésta u n t é r m i n o de ocho d ías . 

A R T I C U L O 1 5 0 0 

Pasados los t res d ías de q u e h a b l a el a r t í c u l o a u t e r i o r , si 
no se h u b i e r e p romovido p r u e b a , ó f enec ido el t é r m i n o d e 
ésta , se c i t a rá á la vista p a r a d e n t r o de ocho días , d u r a n t e 
los cua le s e s t a r án los au tos y las p r u e b a s en la s e c r e t a r i a 
p a r a q u e se i n s t r u y a n las pa r t e s . 

La sen tenc ia se p r o n u n c i a r á en la m i s m a a u d i e n c i a en 
q u e se ve r i f ique la vista, no a d m i t i é n d o s e c o n t r a ella m á s 
r e c u r s o q u e el d e casación ó n u l i d a d , q u e se i n t e r p o n d r á v 
sus t anc ia rá c o n f o r m e á las r e spec t ivas leyes y Códigos d e 
P r o c e d i m i e n t o s Civiles. 

T R A N S I T O R I O S 

A R T I C U L O 1® 

Este Código comenzará á r e g i r el d ía 1° de E n e r o de 1890. 



A R T I C U L O 2 « 

La sus t anc i ac ión de los negocios p e n d i e n t e s se s u j e t a r á 
á es te Código en el es tado q u e ella se e n c u e n t r e el e x p r e s a -
do dia- pero si los t é r m i n o s q u e n u e v a m e n t e se s ena lan pa -
r a a l g ú n acto jud ic ia l fuesen m e n o r e s q u e los q u e e s tuv i e -
r en ya conced idos , se obse rva rá lo d i spues to en la legis la-
c ión a n t e r i o r . 

A R T I C U L O 3 ° 

Los r e c u r s o s q u e es tén ya l e g a l m e n t e in t e rpues tos , se rán 
a d m i t i d o s a u n q u e no deban ser lo c o n f o r m e a este Lodigo; 
p e r o se s u s t a n c i a r á n su j e t ándose á las reg las q u e el e s t ab le -
ce p a r a los de su c lase , ó en su de fec to á las es tab lec idas eu 
el Código d e Comerc io de "20 de Abri l de 1884. 

A R T I C U L O 4 « 

Q u e d a n d e r o g a d o s d i cho Código de Comercio de 20 de 
Abr i l de 1884 y las leyes m e r c a n t i l e s p reex i s ten tes y r e l a -
t ivas á las m a t e r i a s q u e eu este Código se t r a t a n . 

Po r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r cu le y se le 
d é el deb ido c u m p l i m i e n t o . _ 

Palacio del G o b i e r n o Nacional en México, a l o de S e p -
t i e m b r e de im.—Porfirio Díaz. Al C. Lic . Joaqu ín b a r a n -
d a . Sec re t a r i o de Es tado y de l Despacho de Jus t i c i a é I n s -
t r u c c i ó n Púb l i ca .» 

Y lo c o m u n i c o á vd . pa ra los fines cons igu ien te s . 
L ibe r t ad y Cons t i t uc ión . México, S e p t i e m b r e 15 de 1889. 

—J. Baranda. 

C O N C O R D A N C I A S 

C ó d . de Procs . Civs. del Dis t r i to Federa l , ar ts . del 1559 
al 1710. 

FORMULARIOS 

» 
1 

C O N C U R S O V O L U N T A R I O 

E S C R I T O P A R A P R O M O V E R EL CONCURSO V O L U N T A R I O . — S e -
fior juez t an tos de lo civi l . 

R ica rdo Ant iga , a n t e us t ed , eu la vía j u r í d i c a m á s p r o c e -
d e n t e , digo q u e : 

Hace m u c h o s a ñ o s t engo es tab lec ida en el n ú m e r o diez 
d e la P lazue la d e San J u a n u n a casa d e comerc io con el g i -
ro de aba r ro t e s , la cua l es de mi exc lus iva p r o p i e d a d . 

Con el ob je to de da r mayor impu l so al e s t a b l e c i m i e n t o , 
c e l e b r é d ive rsos con t r a tos d e c o m p r a de m e r c a n c í a s con los 
s e ñ o r e s Ramón Cadena Sucesores é Isidro López H e r m a -
nos, s i gu i éndose con este motivo u n a c u e n t a c o r r i e n t e . 

Hab iendo l legado el mon to de esas o p e r a c i o n e s á la s u -
m a de c u a r e n t a y n u e v e mi l se isc ientos pesos, o t o r g u é pa-
g a r é s á d ive r sas fechas eu favor de d i chos s e ñ o r e s pa ra i r 
c u b r i e n d o sus c r é d i t o s á med ida q u e f u e r a n venc i éndose los 
d o c u m e n t o s r e spec t ivos . 

Antes de l venc imien to de Ips plazos fijados y a t e n d i d o el 
mal es tado g e n e r a l de los negocios me rcan t i l e s , conv ine con 
los exp re sados Señores en q u e me conced i e r an n u e v o s p l a -
zos p a r a el pago, e x t e n d i e n d o p a r a su s egu r idad en e sc r i -
t u r a púb l i ca el c o r r e s p o n d i e n t e con t ra to . 

Mas al e x t e n d e r s e la e s c r i t u r a , se var ió s u b s t a n c i a l m e n -
te la na tura leza de las ope rac iones p rac t icadas y del c o n -
t r a t o q u e el las i m p o r t a b a n , exp re sándose q u e po r t e n e r u r -
g e n t e neces idad d e c u b r i r d iversos c réd i tos pa ra c o n t i n u a r 
con mi casa de c o m e r c i o m e n c i o n a d a , hab ia sol ic i tado d e 
los r e f e r i d o s s e ñ o r e s Cadena y López, en cal idad d e p r é s t a m o 
m e r c a n t i l , la s u m a d e c u a r e n t a y n u e v e mil se isc ientos p e -
sos ; q u e , c o n f o r m e s los r epe t idos s e ñ o r e s en ver i f i ca r el 
p r é s t a m o , me hab í an e n t r e g a d o ya v e i n t i t r é s mi l o c h o c i e n -
tos pesos, los p r i m e r o s , y ve in t ic inco mil ochoc ien tos , los 
s e g u u d o s ; por lo q u e confesaba con las f o r m a l i d a d e s n e c e -
sa r i a s h a b e r r ec ib ido la total can t idad an t e s c i t ada y m e 
ob l igaba á sa t i s face r la po r c u a r t a s pa r t es , á seis, doce , diez 
y ocho y v e i n t i c u a t r o meses q u e comenza r í an á c o n t a r s e 
desde el p r i m e r o de Agosto ú l t imo . 



La ú n i c a g a r a n t í a e s t i pu l ada pa ra el c u m p l i m i e n t o del 
c o n t r a t o f u é la de q u e Don Nemesio Cueto se ob l igaba en to -
d a f o r m a á no r ec ib i r u n solo peso en pago d e los ve in t i -
ocho mil ochoc ien tos sesen ta y seis pesos c u a r e n t a ceu t avos 
q u e po r e s c r i t u r a púb l i ca o to rgada el diez y seis ele No-
v i e m b r e de mil ochoc ien tos noven ta y ocho a n t e el Notar io 
Don José Vicente Múzquiz, l e e s t a b a a d e u d a n d o , s ino d e s p u é s 
d e h a b e r q u e d a d o c u b i e r t o s los c réd i tos de los s e ñ o r e s Cade -
na y López. Otorgóse en estos t é r m i n o s el i n s t r u m e n t o p ú -
b l ico a n t e el mismo Notar io Don José Vicente Múzquiz en 
ve in t iocho d e Ju l io ú l t imo y f u é subsc r ip to por los r e l ac io -
nados s e ñ o r e s Cadena , López, Cueto, y po r mi . 

Atentos sus t é r m i n o s y las e s t ipu lac iones en él c o n t e n i -
das , el p r i m e r abono i m p o r t a n t e la suma de doce mil ocho -
c ien tos pesos, deb ia c u b r i r s e el d ía ú l t i m o d e l p r e s e n t e m o s . 
Esto no obs t an te , el t r e i n t a y u n o de Dic i embre a n t e r i o r 
los m e n c i o n a d o s s e ñ o r e s a c r eedo re s o c u r r i e r o n al Juzgado 
s e g u n d o de lo civil , e x p o n i e n d o q u e por c o n d u c t o fidedig-
no hab ían t en ido not ic ia de q u e es taba c e l e b r a n d o d ive rsos 
con t r a tos de v e n t a de m e r c a n c í a s á un prec io 110 sólo m e -
nor del c o r r i e n t e en plaza, s ino ínf imo, d i s m i n u y e n d o d e 
esa m a n e r a mis b i enes y las s e g u r i d a d e s q u e les t e n í a o to r -
gadas , por lo que , p r ev i a la in fo rmac ión del caso y b a s a -
dos en el t es t imonio d e la e s c r i t u r a púb l i ca o to rgada , so l i -
c i t aban q u e por vía de p rov idenc i a p r e c a u t o r i a se a s e g u r a -
r an todos mis b ienes , no t i f i cándoseme d e a r r a i g o en los 
t é r m i n o s legales . 

Rend ida la i n fo rmac ión tes t imonia l q u e no r econoce o t r o 
f u n d a m e n t o q u e la púb l i ca voz y fama, el Juzgado a lud ido , 
sin más da tos ni s egur idades , d e c r e t ó la p rov idenc ia p e d i -
da , y en v i r t u d de el la , en la t a rde del mi smo t r e i n t a y 
u n o ' d e D i c i e m b r e f u é secues t r ada mi negoc iac ión , a p o d e -
r á n d o s e el i n t e r v e n t o r n o m b r a d o , Don Zefer ino de la T o r r e , 
de todos los l ib ros y d o c u m e n t o s de la m i s m a casa asi como 
de las ex i s tenc ias en n u m e r a r i o y mercanc ías . 

Fácil es s u p o n e r el efecto q u e tal med ida p r o d u j o no só -
lo en esta capi ta l s ino en las d e m á s plazas de la R e p ú b l i c a 
con las q u e m a n t e n í a re lac iones comerc ia les . Los d e m á s 
ac reedores , q u e a u n q u e en r e d u c i d o n ú m e r o t u v i e r o n co -
noc imien to de el la , se a p r e s u r a r o n á h a c e r efect ivos s u s 
c r éd i to s é impos ib i l i t ado yo a b s o l u t a m e n t e de d a r c u m p l i -
m i e n t o á m i s ob l igac iones y con t r a el o rden q u e tenia e s -
t ab l ec ido p a r a los u l t e r i o r e s venc imien tos , he t en ido q u e 
s u s p e n d e r mis pagos desde la f echa ind icada . 

Si bien la c r i s i s genera l p o r q u e a t raviesa el comerc io , 
h a a fec tado a ú n á casas r e spe t ab l e s ob l igándo las á so l ic i ta r 
c o n f i d e n c i a l m e n t e e s p e r a s y has ta á pone r se en l iqu idac ión 
a l g u n a s d e el las , como es de no to r i edad , 110 h a b r í a m o t i -
vado u n a suspens ión de pagos po r mi pa r t e , si la m e d i d a á 
q u e me re f ie ro , d ic tada y l levada á cabo de una m a n e r a a r -
b i t r a r i a é i n jus t i f i cada , no m e h u b i e r a impos ib i l i t ado e n -
t e r a m e n t e no sólo p a r a m i s pagos y ope rac iones o r d i n a r i a s , 
s ino has ta p a r a e m p r e n d e r o t r a s n u e v a s . 

La r e l ac ionada m e d i d a , ha ven ido á se r , pues , la i n m e -
d ia ta causa d e t e r m i n a n t e de mi p r e sen t ac ión en es tado de 
fa lencia por h a b e r compl icado t an e x t e n s a m e n t e todos mis 
negocios . Tan c ie r to es esto, q u e con a n t e r i o r i d a d al t r e i n -
ta y u n o de Dic i embre b a h í a c u b i e r t o mis c o m p r o m i s o s con 
toda exac t i tud , y p a r a el mes en cu r so 110 tenia v e n c i m i e n -
tos, s ino por la s u m a de t r e s mil pesos, r e l a t i v a m e n t e in -
s ign i f ican te pa ra p r o d u c i r u n comple to d e s e q u i l i b r i o en 
una casa de comerc io . 

Me hal lo , por lo t an to , en el c a s o p r e s c r i p t o por el a r t i c u -
lo novec ien tos o c h e n t a y c inco del Código de Comerc io y 
f u n d a d o en sus p r e v e n c i o n e s o c u r r o en la f o r m a legal ha -
c i endo cesión de m i s i n t e r e ses en favor de todos mis ac ree -
do re s cuya lista a compaño , á efecto de q u e , previos los t r á -
mi t e s s eña lados po r el Código c i tado , se haga la dec la rac ión 
del es tado de fa lenc ia , t e n i é n d o s e como fecha de ésta el t r e in -
ta y u n o de D i c i e m b r e y p r a c t i c á n d o s e l a l iqu idac ión d é l a 
negociac ión pa ra el pago de su pasivo. 

Como la negociac ión , según t engo man i fe s t ado , se hal la 
i n t e rven ida , e s t ando los l i b ros de la m i s m a en p o d e r del in -
t e r v e n t o r , m e es impos ib le p r e s e n t a r el ba lance g e n e r a l y 
la copia de los r eg i s t ro s ex ig idos po r la ley, l i m i t á n d o m e 
á e x h i b i r la lista p o r m e n o r i z a d a d e los a c r e e d o r e s , según 
las not ic ias y da tos de q u e he podido h a c e r r e c u e r d o . 

Po r todo lo expues to , y con apoyo de los ar ts . 951, f rac . I, 
1416, 1417 y 1429, del p r e c i t a d o Código de Comercio , o c u r r o 
al Juzgado del d igno ca rgo de u s t e d , á fin de que , h a b i é n d o -
m e por p r e sen t ado en f o r m a y por d e n u n c i a d a po r mi pa r t e 
la s imulac ión del c o n t r a t o d e q u e he h e c h o mér i t o , se s i rva : 

P r i m e r o . In ic ia r el j u i c io de c o n c u r s o hac iendo la dec la -
rac ión respec t iva y n o m b r a n d o desde luego s ind ico p rov i -
s ional , d i c t ando a í efecto el m a n d a m i e n t o c o r r e s p o n d i e n t e 
p a r a a segu ra r los b i enes y l ibros de mi casa d e comerc io , 
r ec ib i éndo los aqué l del i n t e r v e n t o r n o m b r a d o , q u i e n d e b e 
cesa r en su enca rgo . 



S e g u n d o . C i t a r á los a c r e e d o r e s y al r e p r e s e n t a n t e del 
Min i s t e r i o P ú b l i c o á j u n t a y d i c t a r l a s d e m á s p r o v i d e n c i a s 
c o n d u c e n t e s . , .. . 

A r r e g l a d a á la ley m i s o l i c i t u d , al J u z g a d o s u p l i c o se s i l -
va p r o v e e r d e c o n f o r m i d a d c o n e l la . 

México , E n e r o c i n c o d e mi l n o v e c i e n t o s u n o . 
Ricardo Antiga. 

RAZÓN d e la p r e s e n t a c i ó n del e s c r i t o . 

Lista del pasivo de la negociación establecida en la casa nu-
mero diez de la plazuela de San Juan, propiedad del que 
subscribe: 

F e l i c i a n o Casanova , d o m i c i l i a d o e n es ta c a -
p i ta l , B e t l e m i t a s n ú m e r o lü § M U b j>* 

R a m ó n C a d e n a S u c e s o r e s . J o y a n ú m e r o I I . . 2o,.suu uu 
I s id ro López H e r m a n o s , F l a m e n c o s n ú m e r o 1 1 " 2 o , u u 
N e m e s i o C u e t o ^ . K b b M 
Marcos d e l a Mora. Mar í sca l a n ú m e r o 13 . - ¿ ¿ 9 5 ¿ 4 
Velasco v C o m p a ñ í a S u c e s o r e s , S a n A n d r é s 

n ú m e r o 18. . • . . . . • • • • f ^ f 
Oropeza v C o m p a ñ í a , Angel n u m e r o 2 . . - - t 
S e v e r i n o P e r a l e s , O r t e g a n ú m e r o 28. . . . b _o 
R io y P u e n t e , San B e r n a r d o n ú m e r o 16 . . y 
F u e n t e s H e r m a n o s . V e r a c r u z l,U4b J b 
Macar io R a m í r e z , C u a u t l a More lo s . . . . 41 4o 

VALES A PAGAR. 

Matias S o l a l i n d e . T a c u b a n u m e r o 38. . . . 549 00 
Leopo l i l o Q u i n t a n a , M a n r i q u e u u m e r o 2 5 . . 17 0 / 
Banco N a t i o n a l ' - 0 0 0 00 
fiscal a n t e y C o m p a n i a , V e r a c r u z Udjf ou 
C u e v a s y Mol ina , V e r a c r u z L '^1 ' 
Yal le v Munoz . V e r a c r u z 359 03 
Gu the i l y C o m p a n i a , V e r a c r u z 69 <-_> 
L a u d e r o y P a s q u e l , V e r a c r u z 

Al f r e n t e 92 ,859 2 5 

Bel f r e n t e § 92 ,859 2 5 
G a b r i e l A n d r a c a , C h i l a p a 
A n t o n i o S á n c h e z , d e p e n d i e n t e 62o áb 
L u i s Mar t ínez , d e p e n d i e n t e 1 ^ 
F e r n a n d o S o l ó r z a n o , d e p e n d i e n t e 2o o9 
H u g o W i l s o n , d o c u m e n t o p r i v a d o . . . . 1 ,100 00 
S e r a p i o R u i z , d o c u m e n t o p r i v a d o . . . . 1,400 00 
M a c e d o n i o l ñ i g u e z , d o c u m e n t o p r i v a d o . . 1,800 00 
El m i s m o , o t r o d o c u m e n t o p r i v a d o . . . . 4 ,000 00 

Tota l 9 101.972 47 

NOTA.—Los c r é d i t o s q u e c o n s t a n e n l is ta b a j o el t í t u lo 
d e d o c u m e n t o s p r i v a d o s , p r o c e d e n d e o p e r a c i o n e s v e r i f i c a -
d a » i n d e p e n d i e n t e m e n t e d e la n e g o c i a c i ó n , e n g a r a n t í a d e 
o t r a s p e r s o n a s . 

México, E ñ e r o c i n c o d e mil n o v e c i e n t o s u n o . 
Ricardo Antiga. 

ALTO.—México, E n e r o s i e t e d e mi l n o v e c i e n t o s u n o . . 

Con f u n d a m e n t o d e los a r t s . 17, 951, f r a c . 1. 984, 1416, 
1417. 1429 y 1439 del Código d e C o m e r c i o , se h a p o r p r e -
s e n t a d o a l s e ñ o r R i c a r d o Ant iga y se d e c l a r a q u e su e s t a d o 
m e r c a n t i l e s el d e q u i e b r a , p r e s u m i é n d o s e po r a h o r a , y a 
r e s e r v a d e lo q u e se d e c i d a en su o p o r t u n i d a d , q u e e l la o c u -
r r i ó el d ia t r e i n t a y u n o de. D i c i e m b r e p r ó x i m o pasado . Ase-
g ú r e n s e los b i e n e s , l i b r o s , d o c u m e n t o s y c o r r e s p o n d e n c i a 
del fa l l ido , p a r a lo cua l s e r v i r á e s t e a u t o d e m a n d a m i e n t o 
en f o r m a , h a c i é n d o s e la e n t r e g a r e s p e c t i v a á Bou F e l i c i a n o 
Casanova . c o n a s i s t e n c i a de l L i c e n c i a d o Don L u i s L a r i o s , á 
q u i e n e s se n o m b r a s i n d i c o é i n t e r v e n t o r p r o v i s i o n a l e s c o n 
las f a c u l t a d e s y o b l i g a c i o n e s q u e la ley s e ñ a l a á ios d e s u 
c l a se . H á g a s e s a b e r su n o m b r a m i e n t o á los s e ñ o r e s Casa -
nova \ L a r i o s p a r a q u e , p r e v i a s s u a c e p t a c i ó n y p r o t e s t a , 
p r o c e d a n al d e s e m p e ñ o d e su e n c a r g o , p r e v i n i é n d o s e al i n -
t e r v e n t o r Don Z e f e r i n o d e la T o r r e e f e c t ú e la e n t r e g a i n d i -
c a d a . a p e r c i b i d o d e lo q u e h a y a l u g a r en d e r e c h o si no lo 
ve r i f i c a . L í b r e s e á la A d m i n i s t r a c i ó n local «le C o r r e o s o r -
den p a r a q u e e n t r e g u e al s i nd i co p r o v i s i o n a l la c o r r e s p o n -
d e n c i a de l fa l l ido . H á g a s e s a b e r i g u a l m e n t e q u e b a j o a p e r -
c i b i m i e n t o d e s e g u n d a p a g a q u e d a p r o h i b i d o e n t r e g a r e f ec to s 
ó h a c e r p a g o s a l d e u d o r . Cí tese á j u n t a g e n e r a l d e a e r e e -



dores pa ra las once de la m a ñ a n a del dia diez y seis del ac tua l , 
p r ev in i éndose á los a c r e e d o r e s domici l iados en es ta capi ta l 
c o n c u r r a n con los d o c u m e n t o s just i f icat ivos de sus c réd i tos 
ape rc ib idos de s egu i r se el j u i c io sin neces idad de n u e v o 
emplazamien to . Cítese á los ac reedores res iden tes en C u a u -
tla Morelos, Veracruz , Chi lapa yCha l co med ian te e x h o r t o s , 
adv i r t i éndo le s q u e se les concede r e spec t ivamen te para q u e 
p re sen t en los c o m p r o b a n t e s de sus c rédi tos los plazos se -
ña lados en el a r t i cu lo 1437. Cítese f ina lmente pa ra la j u n t a 
genera l al r e p r e s e n t a n t e del Ministerio Púb l i co á fin de q u e 
c o n c u r r a á r e p r e s e n t a r *á los ausen tes y á c u m p l i r con las 
d e m á s ob l igac iones anexas á su cargo . P u b l i q u e s e es ta p r o -
v idenc ia en los t é r m i n o s del a r t í cu lo 17 del e n u n c i a d o Có-
digo de Comerc io . 

El s e ñ o r juez tan tos de lo civil , Licenciado P lu t a r co Va-
lencia , asi lo proveyó y firmó. Doy fe. 

F i r m a e n t e r a del juez . 
F i r m a en t e r a del s ec r e t a r i o . 

XonFICACIONES persona les ó por medio de cédu la en la 
f o r m a d e est i lo. 

Acta del aseguramiento de bienes del deudor 

En el m i s m o dia, á las t r e s de la ta rde , el a c t u a r i o q u e 
s u b s c r i b e , asociado de Don Fel ic iano Casanova y d e su pa-
t rono , L icenc iado Don Gabriel Madero, pasó a l ' e s t a b l e c i -
mien to mercan t i l d e n o m i n a d o «La Victoria.» ins ta lado en 
la casa n ú m e r o diez de la plazuela de San J u a n , al f r e n t e 
del cual se bai ló á Don Zefer ino de la Tor re , q u i e n d i jo s e r 
i n t e rven to r de la negociac ión , en vir tud de n o m b r a m i e n t o 
q u e le conf i r ió el Juzgado s egundo de lo civil en la p rov i -
denc i a p r ecau to r i a dec re t ada á solici tud de los s e ñ o r e s Ra-
món Cadena Sucesores é Is idro López Hermanos . Notif ica-
do d i cho señor del au to q u e p recede , contestó q u e se o p o n e 
á la d i l igenc ia q u e se t r a t a d e prac t icar y pro tes ta c o n t r a 
c u a l q u i e r pe r ju ic io q u e puedan su f r i r los de rechos de los 
a c r e e d o r e s q u e sol ic i taron la expresada prov idenc ia . El se-
ño r Casanova manifes tó q u e es abso lu tamen te i n f u n d a d a la 
oposición del s e ñ o r de la Tor re , p o r q u e desde el m o m e n t o 
en q u e el señor Ant iga se ha p resen tado á hacer ces ión d e 

b i e n e s y ha s ido dec la rado en q u i e b r a , ha d e s a p a r e c i d o de 
d e r e c h o la negociac ión i n t e rven ida , y por cons igu ien te la 
pe r sona l idad del i n t e r v e n t o r , s u p u e s t o q u e el p r i m e r efec-
to de la dec la rac ión de q u i e b r a respec to del fa l l ido, es la 
suspens ión de toda clase de o p e r a c i o n e s y la inhab i l i t ac ión 
p a r a h a c e r nada po r si ni con i n t e r v e n c i ó n de o t r a - p e r s o -
na; q u e por es tas r azones pedia al a c t u a r i o . s e s i rv ie ra c u m -
p l i r con lo m a n d a d o , r e q u i r i e n d o al sfeñor De la T o r r e en 
toda fo rma p a r a q u e e fec tuase la e n t r e g a del e s t ab l ec imien -
to. El señor d e la T o r r e hizo p re sen te q u e es en toda la e x t e n -
sión de la p a l a b r a p r o f a n o en d e r e c h o y q u e al p ro t e s t a r 
c o n t r a el a s e g u r a m i e n t o de b ienes , h a q ñ e r i d o ú n i c a m e n t e 
d e j a r á salvo los d e r e c h o s de los a c r e e d o r e s q u e so l ic i ta ron 
la p rov idenc ia con mot ivo de la cual se le conf i r ió el n o m -
b r a m i e n t o de i n t e r v e n t o r ; pero q u e de n i n g u n a m a n e r a te-
n i a el án imo d e o p o n e r s e al c u m p l i m i e n t o de las d e t e r m i -
nac iones de la au to r idad á las c u a l e s se p r e c i a . s i e m p r e de 
p r e s t a r obed i enc i a . En vista- d e lo expues to , el a c t u a r i o 
p roced ió á a s e g u r a r en fo rma la negociación del fal l ido asi 
como sus l i b ros y pape les , e n t r e g á n d o s e al s índico n o m -
b r a d o b a j o el s i g u i e n t e i nven ta r io : un l ib ro Diario n ú m e r o 
t r e s , t i m b r a d o , con c i en to noven ta y seis fojas, e sc r i to has-
ta la foja c ien to t r e in t a y seis; un l ib ro Mayor n ú m e r o c u a -
t ro , con dosc ien ta s c u a r e n t a y seis fojas, escr i to basta la 
fo ja c ien to t r e i n t a y ocho ; un l i b ro de Caja , de c i en to c u a -
r e n t a y c inco fojas, con as ien tos has ta la fo ja se ten ta y u n a : 
u n l i b ro de ven tas con dosc ien tas n o v e n t a y dos páginas , 
e sc r i to has ta la foja c u a r e n t a y t res; u n a l e t r a de cambio 
m a r c a d a con el nú mero- t resc ien tos noven ta y c inco , f echa -
d a en G u a n a j u a t o el diez de D i c i e m b r e de mil novec ien tos 
y g i r ada por Narciso Borbol la con t r a Cristóbal Enciso, á 
c inco d ías vista, á la o rden de Rica rdo de Ant iga po r t res-
c i e n t o s ve in te pesos, p ro t e s t ada d e s d e el diez y ocho del 
m i s m o Dic iembre ; q u i n i e n t o s diez y seis pesos o c h e n t a y 
dos centavos en n u m e r a r i o y bi l letes , doce r e smas d e papel 
florete rayado; ve in t inco bu l tos de azúcar con seis panes ó 
p i lones cada u n o , con e t i q u e t a amar i l l a q u e d ice : «Hacien-
da de Zaca tepec .—Estado de M o r e l o s . — A l e j a n d r o Arena;» 
sesen ta y c u a t r o p a q u e t e s d e velas e s t eá r i cas de q u i n i e n t o s 
g r a m o s cada uno , m a r c a «L'Etoile;» 

En el mi smo o r d e n se s e g u i r á n e n u m e r a n d o todos los o b -
j e to s e n t r e g a d o s , y en caso de que , como sucede g e n e r a l -



mente , ta d i l igencia no P ^ ^ ^ i S ^ ^ S l S ^ 
s u s p e n d e r á pa ra con t inuar la al s igu ien te , 
en el acta. e n l e g j f o n o « recibido el señor € a -mmmMm. 

• ¿ferino de la Torre. Feliciano Casanova 
Ricardo Antiga. Lic. Gabriel Madero. 

Firma del ac tua r io . 

Continuación del aseguramiento de bienes 

En ocho d e E n e r o de mi. ^ ^ ^ J J ^ Í 

la mañana , el ac tua r io ^ si-

m a d o seseas l ^ l S ^ - r : 
el a s e g u r a m i e n t o d e bienes en la sigiuen e - - ; ^ ^ ^ 

; : d e igual mane ra se asen ta rán los demás efectos 
y documen tos q u e se aseguren y se conc lu i rá en estos tei 

, n i n 0 s ; : d e todo ' lo cual' se "<1.V>>¿r . :ecibido <B| s e C a -
sanova. con lo q u e te rminó 
del oía. ex t end iéndose la presente acta q u e fiimaion ios 
q u e en e l la in t e rv in ie ron . Doy fe. 

Zeferino de la Torre. Feliciano Casanova, 
Ricardo Antiga. F i rma del ac tuar io . 

Las cop ias del au to expedidas para su publ icac ión van 
conceb idas en estos t é rminos : 

«Sello del Juzgado.—Auto . . . 
«En el ju ic io d e q u i e b r a , iniciado con motivo d é l a cesión 

de b ienes hecha por Don Ricardo Antiga á favoi de sus 

2 d ? señor Juez tantos de lo civil. Licenciado Eze-
quiel Arguelles, ha proveído un au to q u e á la letra ,!(,••>• 

México Enero s iete d e mil novecientos u n o . - C o n f u n -
damen to de los a r t ícu los 

Lo proveyó y firmó el señor juez, tantos de ' In ciVil Y i -

A C A l 7 r T e l Ar^üelk;s-Do.v te-Ezequiel Ar.ñeüs. ~Abelardo Cisneros, s ec re ta r io . 

b i í S S k S S , l e , ü m a n d a d 0 ' e x | , i d 0 " a r a s u PV-
México, e tc . 

David Echeverría, e sc r ibano públ ico. 

t r t ? ! e * i T Í f ° P 3 r a P r e s e , l t a r e l estado general de los c réd i -

se de t S K U n ° d 6 6 , 1 0 8 1 , U e d e " taulai" 

Escrito del Síndico para presentar el estado general de los 
créditos y el informe sobre cada uno de ellos 

Señor juez tantos de lo civil. 

J í S ' ^ T Y s í n ? i c , ° f i e l a ( í a i e b , , a de Don R ica r -
cho diggo que : ' e n ' 3 f ° ' ' m a m a s P ó d e n l e en d e r e -

T ranscu r r i do como está el t é rmino señalado á l o sac reedo -

ü r i l ? n f f n f • C O n , , m ' 7 t ¡ e m P ° , l e < ; u m P | ¡ | - con la obl i -
gación que me impone el a r t icu lo 114-2 de Códiso <1,. f o -

? e S ¿ í ? " r f r a p a , l H í | , r e s e , , t f i ésta do 
g e n e r a d e los crédi tos q u e se han presentado na ra s U , . o m . 
probacion así como el i n fo rme respect ivo sob're c a l l ' f u n o 

° r j U e z ' P ' d ° Que en vista de ellos se s i rva 

Código de Comercio. ^ ° r d e ' l a " a ' ' t í C U , ü d e l c i t a " ° 
México, etc. 

Feliciano Casanova. 
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El e s t a d o y el i n f o r m e p u e d e n p r e s e n t a r s e e n n u e s t r o 
c o n c e p t o b a j o la f o r m a s i g u i e n t e : 

F S T 4 D O aeneral de los créditos que á cargo de la quiebra de 
Dm Ricardo Ani iga se han presentado paran comproba-
ción durante el plazo señalado al efecto 

I s i d r o López. H e r m a n o s ( u n a e s c r i t u r a p u b l i c » ) . * 25 ,728 40 
R a m ó n C a d e n a S u c e s o r e s ( u n i n s t r u m e n t o p u - ^ 

- - - • • • . 25,800 00 
bl ico) 2 « 9 5 34 

H i p ó l i t o P a l a c i o s i c u a t r o I n c l u í a s ¿ 
N e m e s i o C u e l o ( e s c r i t u r a p u b l i c a ) 

1.407 54 
F e l i c i a n o C a s a n o v a 

Tota l I M W 0 8 

México, e t c . Feliciano Casanova. 

Infi rme oue el Sindico que suscribe rinde al señor juez tantos 
' l e vil sobre cada uno de los créditos que a cargo de l 
t ebrade Don Ricardo Antiga se han presentado para su. 
comprobación durante el plazo señalado al efecto 

1 i a c u e n t a de §25,728.40, p r e s e n t a d a p o r los s e ñ o r e s 
I s i d r o L ó p e z H e r m a n o s ! a d e m á s de c o n s t a r en u n a e s e n t u r a 
S i c a v s o l e m n e , está c o m p r o b a d a con los a s i e n t o s d é l o s 
l i b r o s d e c o n t a b i l i d a d d e la casa fa l l ida . En tal c o n c e p t o 

S ind i co es d e o p i n i ó n q u e d e b e r e c o n o c e r s e el c j e d i t o . 
2 El c r é d i t o d e 825 ,800 . p e r t e n e c i e n t e a los S e ñ o r e s R a -

m ó n C a d e n a S u c e s o r e s , es tá en el m i s m o caso q u e e l a n t e -
d o ? . y el S ind ico es de p a r e c e r q u e d e b e r e c o n o c e r s e i g u a l -

0 1 S t a c u e n t a d e S2 .295 .34 , p r e s e n t a d a po r Don Hipó l i t o 
P a l a c i o s v q u e p r o c e d e de m e r c a n c í a s m i n i s t r a d a s al s e n o i 
Ant iga . es ta j u s t i f i c a d a con c u a t r o f a c t u r a s c u y o c o n t e n i d o 
c o n c u e r d a con los l i b r o s d«-. c o n t a b i l i d a d del f a l l ido . E n al 
v i r t u d el s i nd i co o p i n a q u e d e b e a d m i t i r s e d i c h a c u e n t a . 

México , e t c . 

Feliciano Casanova. 

D E F E K I S S S R S R S Í S I 1 Í Á ? 
s e r á el q u e e x p r e s a el S g u i e n t e y n b r m e r e s p e c t i v o 

AITO.—México, e t c . 

t&t^SsSSSFr « r a e 

F e l i c i a n o Casanova p o r S l ' ;407.54 

M i n S í b p ú Ü S f ^ t a S e ^ y ™ P ™ « » t » n l e del 

E > S : r * lü, P roveyó y firmó. Doy fe . 
Media firma de l j u e z . 

F i r m a e n t e r a del s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIONES en la f o r m a a c o s t u m b r a d a . 



.4 cía dé la junta de examen y reconocimiento de créditos 

E n v e i n t i d ó s d e F e b r e r o , á las o n c e " m a ñ a n a , h o r a 
s e ñ a l a d a p a r a la j u n t a d e e x a m e n y r e c o n o c m i e n o d é e r é 
d i t o s c o m p a r e c i e r o n ( a q u í se p o n d r á n los no n b r e s y la pe 
s o n a l i d a d d e c a d a u n o .le los c o n c u r r e n t e s ) , y e n , a t e n c i ó n 
á q u e los c o n c u r r e n t e s f o r m a b a n m a y o r í a t a n t o d e pe r^o 
ñ a s c o m o d e c r é d i t o s , el s e ñ o r j u e ¡ « a l ™ n t e n> : 
t a l a d a la j u n t a , o r d e n a n d o q u e la SeiTe a i ^ d i e s e leclu a 
•il e s t a d o g é n é r a l d e los c r é d i t o s p r e s e n t a d o s , a los a o ç u 
m e n t o s d e c o m p r o b a c i ó n , á los i n f o r m e s [ o f u i o s p o r e 
s i n d i c o v el i n t e r v e n t o r y al a u t o q u e e n v sUde> tod o «be 
tó el J u z g a d o en c u m p l i m i e n t o d e lo d i s p u e s t o po i e1 ai 
t i cu lo 144(5 del Código d e C o m e r c i o . o m e t » a s 
s u c e s i v a m e n t e á l a d e l i b e r a c i ó n d e la j u n t a las ^ n c l u s i o 
nes del s i n d i c o y de l i n t e r v e n t o r r e s p e c t o d e ca a u e . l i t o , 
f u e r o n a p r o b a d a s sin d i s c u s i ó n d i c h a s c o n c l u s i o n e s . Con 
lo q u e se d ió p o r t e r m i n a d a la j u n t a , l e v a n t á n d o s e la p i e -
s e n t e ac ta , q u e f i r m á r o n l o s c o n c u r r e n t e s en u n i ó n del s e -
ñ o r juez. Doy fe . 

Media firma de l j u e z . 
F i r m a s d e los c o n c u r r e n t e s . 

F i r m a del s e c r e t a r i o . 

No o b s t a n t e la e n t r e g a q u e d e o s U u o s j u s t i f ca os d e 
los c r é d i t o s se h a c e al s i n d i c o en v i r t u d d e a u t o de d e c l a r a -
c ión d e q u i e b r a ó d e o t r o p o s t e r i o r q u e el J u e z p u e d e d i c -
t a r d e s p u é s d e la c o n c l u s i ó n del i n v e n t a r i o d e los b i e n e s 
sin n e c e s i d a d d e g e s t i ó n a l g u n a , s e g ú n lo p r e v e n i d o p o r el 
ai t i c u l o 1437 del Código d e C o m e r c i o , cas i s i e m p r e so l ic i -
ta el m i s m o s i n d i c o q u e se le pasen t o d o s los a u t o s p a r a t e -
n e r l o s á la v i s ta al f o r m a r el p r o y e c t o de g r a d u a c i ó n . 

Los e s c r i t o s p a r a so l i c i t a r la e n t r e g a d e los a u t o s y (¡ara 
p r e s e n t a r el p r o y e c t o d e g r a d u a c i ó n van c o n c e b i d o s en t é r -
m i n o s s e m e j a n t e s á los q u e s i g u e n : 

Escrito del Sindico para pedir que se le entreguen los autos 

S e ñ o r j u e z t a n t o s d e lo c iv i l . 
F e l i c i a n o Casanova , s i n d i c o d e la q u i e b r a d e D o n j R i c a r -

do Ant iga , a n t e u s t e d , en la f o r m a m á s p r o c e d e n t e en d e r e -
c h o . r e s p e t u o s a m e n t e d i g o q u e : 

W * , i a " p r o m o v i d o 
<1, g r a d u a c i ó n , fficUaUouXoi¡P'oyecto 
á V f * todo lo a c t u a d o ! P o r ta t i to , n d , * e , , » b 1 « t e n e r 

S ^ f í S g -
m e p r u d e n t e . 1 e l t t n n ' u o q u e e s t i -

México, e t c . 
________ Feliciano Casanova. 

RAZÓN d e la p r e s e n t a c i ó n del e s c r i t o . 

DECRETO.—México , e t c . 
Como lo p i d e . 
Kl s e ñ o r j u e z lo d e c r e t ó y firmó. Doy fe 

Media firma de l j uez . ' 
Media firma de l s e c r e t a r i o . 

Escrito para presentar el proyecto de graduación 

S e ñ o r j u e z t a n t o s d e lo civi l 

l o 1 * ' í u T ¿ ® , S S i y ® R i « -
go q u e : d l " ( " c i a l m a s p r o c e d e n t e d i -

Sa les y á la j u s t i c i a . K» caso p u e s d e ? r ! S ? . c i o n e s 

¡ ¡ - P r o d u j e r e e „ e , 4 n i r a o 

México, e t c . 

Feliciano Casanova. 

RAZÓN d e la p r e s e n t a c i ó n del e s c r i t o . 



El escr i to de solici tud de en t r ega de los au tos mot ivará 
un dec re to como el q u e s igue : 

DECRETO.—México, etc. ' . . , M 

E n t r e g ú e n s e al s indico los autos por qu ince días, h l se-
ño r j uez lo decre tó y firmó. Doy fe. 

'Media firma del juez. 
Media firma del sec re ta r io . 

El proyecto de graduac ión t iene poco más ó menos esta 
f o r m a : 

Proyecto <le graduación presentado por el sindico 

Verif icado el examen y reconocimiento de los crédi tos 
p r e sen t ados con t ra la qu i eb ra de Don Ricardo Antiga, cor 
r r e s p o n d e al estado del ju ic io f o r m a r el proyecto de g r a -
d u a c i ó n . . . M 

Eu desempeño , pues, de las obl igaciones q u e me impo-
ne mi calidad de sindico de la expresada qu iebra , p ropon-
go el o rden en que , en mi concepto, deben ser cub ie r tos los 
ind icados crédi tos , emi t iendo á la vez opinión sobre cada 
u n o de los pun tos q u e lian de resolverse en la sen tenc ia 
respec t iva , según el ar t iculo 1497 del Código d e Comercio. 

I 

Existencia de la quiebra, época de ella y su clasificación 

El escri to p resen tado por Don Ricardo Antiga en cinco d e 
E n e r o úl t imo con objeto de manifes tar q u e había suspen-
d ido sus pagos en 31 de Diciembre an te r ior y de hacer ce-
sión d e b ienes en favor de sus acreedores , d e m u e s t r a con 
sob rada c lar idad la existencia de la qu iebra , supues to q u e 
po r el hecho d e habe r abandonado el deudor el activo d e la 
negociación se lia colocado vo lun ta r iamente en los casos 
previs tos por la fracción 111 del a r t icu lo 95"2 y la fracción 1 
del a r t icu lo 1415 del Código de Comercio. 

El t r e in ta y u n o de Diciembre de mil novecieutos , eu q u e 
el fa l l ido suspend ió sus pagos, según af i rma en su escri to, 
es la fecha en q u e debe cons iderarse acaecida la qu ieb ra , 
p o r q u e aun cuando todo induce á c r ee r q u e desde mucho 

sa *entre í S * f ^ ^ una desproporción inmen-
ble fijar con certeL a' í , c el MS^™6*:™ ',osi" 
comenzado, por faltar los L h n p f J e ' J U , , , l ) r i o h a 5 a 

uno de DiciembredemU ochocientos nn e i l °f e s a l l r e ' n ta y 
Respecto de clasificación - " o v e n t a y cinco, 

' " 'a debe c a l i f i c a n de S u ¡ ^ Z W ™ T l a ^ 
nes la, i5a y d e , ^ ' J o n f o ™ e á l a s f r a c c i o -
Porque , apa r t e de que e í fallido „/. , C o < l g 0 f l e C o ™ r o i o , 
forma exigida por U e y h a S d n s p n í a b a s u s l i b r o s e " i a 

Periodo de c in ío año Tos s e n t í f d e ° f , r U m p d o- s e n u " 
lances, aparece d e su contabil.VJad Í „ J í . I a v e 5 a r i o s > ' B a " 
presentarse en qu ieb ra h b o S . n 1 P ° C 0 S C a n t e s de 
vencido. 1 c ' 11120 d l ? u " o s pagos de plazo no 

Designación, monto y graduación de los créditos 

e ¡ & K d í p ^ g f i C ' í , i ¡ L 0 s y » mon to , 
p l imiento del a r l l c u í o ¿ I S i r t i r Í T 6 < ? u e e , m , m I 

opor tun idad y fué ap robado en £ £ f l g 0 f n r t i ó en ™ 
'ación de esos crédi tos y s u c í a n t a l n T ™ o r e s ' L a ' ' e -

Isidro López H e r m a m í v e i n t i c f,c¿ m J S l g u e n ^ ' 
a y cua t ro | , e sos ochenta ce a™ > i ? C J e n t ü ^ t r e i " -

••es; veint iocho mil s e i ^ i e n l o s p ^ ' o s Ó ! * d e n a S u c e s o " 

^ W i á i r 6 1 ^ 0 ^ c r é d i ^ s Ve¿oní,cido¿ 

S J P S T S ^ O T ^ I ^ S S S I ' 0 0 1 D E L 

mero .—Los procedentes de X ^ e " - e ? t e ü r d e , , : i '' i -
guodo.—Los sue ldos d e los fpnpnH- » r a c ' ó n • — S e -
crédi tos privilegiados^ 
Cuar to .—Los demás c r é d i t o f c o m í n i , ^ . S f , t U . r a P ú b , i c a -
rac iones mercan t i l e s . C o m u n e s P roceden te s de o p e -

111 

Aplicación del producto de la quiebra 

^ S S ^ r « f ™ sean 



l i ando S o l ó r z a n o . D e s p u é s se c u b r i r á » en r i g u r o s a p r o p o r -
c i ó n y en la p a r t e q u e a l c a n c e los c r é d i t o s d e los s e ñ o r e s 
López H e r m a n o s y C a d e n a S u c e s o r e s . Los d e m á s a c r e e d o -
r e s n a d a d e b e r á n p e r c i b i r p o r no q u e d a r f o n d o s a p l i c a b l e s . 

Tal es el p r o y e c t o q u e el S ind i co s o m e t e á la j u s t i l i c a d a 
a p r o b a c i ó n d e l J u z g a d o . 

México, e t c . 
Feliciano Casanova. 

El d e c r e t o q u e r e c a e s o b r e el e sc r i t o con q u e el s i n d i c o 
p r e s e n t a el p r o y e c t o d e g r a d u a c i ó n , e s el q u e s i g u e : 

DECKETO.—México, e t c . 
P o r p r e s e n t a d o con el p r o y e c t o q u e a c o m p a f i a . C í t e se á 

lo» a c r e e d o r e s á j u n t a p a r a el d í a q u i n c e d e l c o r r i e n t e J u -
n io a las d iez y m e d i a d e la m a ñ a n a . 

El s e ñ o r j u e z lo d e c r e t ó y firmó. Doy fe . 
Media firma de l j u e z . 

Media firma de l s e c r e t a r i o . 

NOTIFICACIONES e n la f o r m a d e l e y . 

De la c e l e b r a c i ó n d e la j u n t a se l e v a n t a r á a c t a en la f o r -
m a s i g u i e n t e : 

.4 c/« de la junta convocada para resolver sóbrela graduación 
de los créditos 

l'.a q u i n c e d e J u n i o d e mi l n o v e c i e n t o s u n o , á l a s d iez y 
m e d i a d e la m a ñ a n a , c o m p a r e c i e r o n ( a q u í los n o m b r e s dé-
los c o n c u r r e n t e s con e x p r e s i ó n d e su p e r s o n a l i d a d ) ; y h a -
b i é n d o s e d e c l a r a d o l e g a l m e n t e i n s t a l a d a la J u n t a , se d io l ec -
t u r a al p r o y e c t o d e g r a d u a c i ó n de c r é d i t o s p r e s e n t a d o p o r 
e l s i n d i c o , el c u a l p royec to f u é a p r o b a d o p o r u n a n i m i d a d . 
En vis ta d e la c o n f o r m i d a d d e los a c r e e d o r e s , el s e ñ o r juez 
d e t e r m i n ó q u e se c i t e p a r a s e n t e n c i a y se p u b l i q u e es ta 
d e t e r m i n a c i ó n , d e lo cua l q u e d a r o n i m p u e s t o s los c o n c u -
r r e n t e s y firmaron en u n i ó n del m i s m o s e ñ o r juez . Doy fe 

Media firma del j uez . 

F i r m a s d e los c o n c u r r e n t e s . 
F i r m a del s e c r e t a r i o . 

La r e s o l u c i ó n d e la j u n t a y la c i t a c i ó n p a r a s e n t e n c i a 
p u e d e n n o t i f i c a r s e á los a c r e e d o r e s a u s e n t e s e n e s to s t a -
u r i n o s : 

NOTIFICACIÓN.—Sello de l J u z g a d o . 
S e ñ o r e s a c r e e d o r e s a u s e n t e s d e la q u i e b r a d e Don R i c a r -

^ ° E n " h f ' i ó n t a c e l e b r a d a el d í a q u i n c e del c o r r i e n t e , f u é 
a p r o b a d o p o r u n a n i m i d a d el p r o y e c t o d e g r a d u a c i ó n p r e -
s e n t a d o p o r el s i n d i c o , y el s e ñ o r j u e z d e t e r m i n o q u e s e c i -
te p a r a s e n t e n c i a . 

Lo q u e no t i f i co á u s t e d e s p o r m e d i o de l p r e s e n t e . 

M é x i C 0 ' e t C - F i r m a d e l a c t u a r i o . 

La s e n t e n c i a se f o r m u l a r á poco m á s ó m e n o s e n e s t a 
f o r m a : 

Sentencia. 

Vi s tos°íos Apresen les a u t o s d e q u i e b r a s e g u i d o s con m o t i -
vo d e la ces ión d e b i e n e s h e c h a p o r Don R i c a r d o An t iga , 
vec ino d e es ta cap i ta l y c o m e r c i a n t e con n e g o c i a c i ó n d e 
a b a r r o t e s e s t a b l e c i d a e n el n ú m e r o d iez d e la p l azue la d e 

b < 1 t a l l a n d o p r i m e r o . Q u e e n c i n c o d e E n e r o del a ñ o a c -
t u a l el e x p r e s a d o Don R i c a r d o A n t i g a p r e s e n t o e s c r i t o al 
J u z g a d o , m a n i f e s t a n d o q u e á c o n s e c u e n c i a d e u n a p r o v i -
d e n c i a p r e c a u t o r i a d e s p a c h a d a p o r el J u z g a d o s e g u n d o d e 
lo Civil á so l i c i t ud (lo los s e ñ o r e s I s id ro L ó p e z H e r m a n o s y 
R a m ó n C a d e n a S u c e s o r e s , a c r e e d o r e s s u y o s p o r la c a n t i d a d 
d e c u a r e n t a v o c h o mi l s e i s c i e n t o s c u a r e n t a y se is pesos 
o c h o c e n t a v o s , y en c u y a v i r t u d f u é i n t e r v e n i d o s u e s t a -
b l e c i m i e n t o m e r c a n t i l , s e v e í a e n la n e c e s i d a d de s u s p e n -
d e r s u s o p e r a c i o n e s y p r e s e n t a r s e e n q u i e b r a , p a r a lo cua l 
a c o m p a ñ ó e s t ado d e s u p a s i v o , no h a c i é n d o l o del ac t ivo , a 
causad s e g ú n e x p r e s ó , d e h a l l a r s e los l i b r o s d e s u c o n t a b i -
l idad e n p o d e r del i n t e r v e n t o r n o m b r a d o p a r a h a c e r e l e c -
t iva la p r o v i d e n c i a p r e c a u t o r i a . . 

R e s u l t a n d o segHiido. Q u e en vis ta d e la a n t e r i o r m a n i -
fes tac ión v con f e c h a s i e t e d e E n e r o se p r o v e y ó a u t o d i c -
t a n d o las p r o v i d e n c i a s q u e e l Código d e C o m e r c i o e s t a b l e -



308 

¿ f i r n ? r r ' '}?' nombrándose s indico provisional 
al sen .. Don Feliciano Casanova, qu i en r ec ib ió>a jó inven-
ta. .o Ja negociación fallida y c i tándose á jun ta á l i s ac ree -
í f f i J E - í ' r ' n t Í C ¡ n C 0 , i t í ' ' ' , , i r L ' r 0 - á afecto de lo cual 
de . te f í P-a,r? C , 0 n v 0 C a r á , o s ' f r e s a d o s res i -
den t e s f u e . a de la capital , lo que se cumpl ió , c i tándose á 
os acreedores presentes , se l ibraron las requis i tor ias para 

públ ico y ^ 6 m p i a Z Ó 3 1 R e l " ' e s e n t a n t e q d e l S f s t e r S 

tivn?HUi u n d ° t e r C
t

e r o - Q , u e R u s e n t a d o s los t í tu los jus t i f ica-
arUculo m f ' Z ' S f d ' c t ó ' a resolución prevenida por el 
a i u c u l o 14 n del Codigo de Comercio y se convocó na ra el 
examen de los mismos crédi tos la j u n t a r e s S a en la 

S f « o r común , en vista del i n fo rme rend ido po r el 
r o . K i f r f , C a d a U n o , l e , e l l o s ' « » « " f o s e para sentencia 

h Í Í c Í 0 P r ¡mero . Que, conforme al a r t ícu lo 1497 
del ei tado Codigo la sentencia de graduac ión debe com-
p r e n d e r los puntos s igu ien tes : I- Si ha habido qu ieb ra y 
de que clase. Determinación de la época de a q u i e b r a 7 

Designación de los créditos legít imos, su monto v Gra-
duac ión . 4o Aplicación del p roduc to de la q u i e b r a J p ^ o 
d e os crédi tos , o» Resolución de los inc identes pendien tes 

Considerando segundo. Que la qu ieb ra d e ü'on Ricardo 
Anliga t i e n e todos los carac te res de un hecho ind iscu t ib le 
supues ta a cesión q u e de sus b ienes hizo el mi mo S 
en favor de sus acreedores y las prevenc iones conten idas en 
la fracción 3« del ar t iculo 952> fracción I»del a r t cu o141? 
s o b r e que debe cons iderarse en estado de qu ieb ra al comer-
c ian te que abandone el activo dé su negociación 

Cons iderando tercero . Que está demos t rado por los a u -
f n ? m a , ha'i 1111 P e r ' o d o de cinco años el fallido ba d e j a d o * » 
oí mar balances que diesen á conocer su s i tuación mercan 

ti l , y que además hizo al Banco Nacional un pago ¿ S t S d e l 
Z T ; ' M 0 d e I t i t u ! ° cor respondien te , b e c b o í a m b o s q u e 

n t época d e ^ q u i ' e b r á ^ ^ e S 

Considerando qu in to . Que, a tento lo resuel to por la j u n -

ta de acreedores al examina r se los t í tu los jus t i f ica t ivos p r e -
sentados, son de calif icarse como legít imos los c réd i tos s i -
gu i en t e s : Is idro López Hermanos por §23,860.80; Ramón 
Cadena Sucesores por pesos ¿5,800.00 (aquí se segui rán e n u -
m e r a n d o los d e m á s crédi tos . ) 

Considerando sexto. Que los crédi tos de q u e se ha hecho 
mér i to , deben d i s f ru ta r de pre lac ión en el o rden en que se 
han e n u m e r a d o . , 

Considerando sépt imo. Que el p roduc to de la qu ieb ra 
debe apl icarse en los t é rminos q u e p ropone el proyecto de 
g raduac ión , esto e s : cub ie r tos q u e sean los gastos de ad -
min is t rac ión , deben pagarse los crédi tos de §625,36. S143,b/ 
y $25.59, q u e cor responden á los depend ien tes Antonio Sán-
chez, Luis Martínez y Fe rnando Solórzano. Después, los e re -
ditos de los señores López Hermanos y Cadena Sucesores en 
proporc ión á la cuan t ía d e cada uno . En seguida el de Don 
Nemesio Cueto; 

A los demás ac reedores se les devolverán sus t í tulos pa-
ra q u e ios hagan valer cuando lo est imen opor tuno , pues-
to q u e no pueden ser pagados de los fondos de la qu ieb ra , 
por no alcanzar pa ra cubr i r los créditos p re fe ren tes . 

Por las cons iderac iones an te r io res , el subscr ip to Juez de -
bía fal lar y falla: , 

P r imero . Don Ricardo Antiga quedo const i tu ido en es ta -
do de qu ieb ra el t r e in ta y uno d e Diciembre de mil nove-
cientos . 

Segundo. La qu ieb ra es f r audu len ta . 
Tercero . Los crédi tos legít imos á cargo de la qu ieb ra son 

los s igu ien tes (aquí se ha rá la enumerac ión respect iva.) 
Cuarto. Los crédi tos reconocidos se pagarán en el o rden 

d e su enumerac ión después de cub ie r tos los gastos de ad -
min i s t rac ión . . , 

Quinto. Expídase copia del presente fallo a los ac reedo-
res q u e la sol ic i taren. 

Sexto. Prevéngase al Sindico r inda cuen ta jus t i f icada d e 
adminis t rac ión den t ro d e ocho días. 

Asi def in i t ivamente juzgando lo proveyó y firmo el señor 
Juez tantos de lo civil. Licenciado Ezequiel Arguelles. 
Doy fe. 

F i rma entera del juez. F i rma entera del secre tar io . 
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CONCURSO N E C E S A R I O 

Escrito para pedir ta declaración del concurso necesario 

S e ñ o r J u e z d e p r i m e r a i n s t anc i a ó t an to s d e lo civil • 
El ig ió Ta ve ra y B e r n a r d o Tova r , d o m i c i l i a d o s r e s p e c t i -

v a m e n t e en las casas n ú m e r o ca to rce d e la ca l le c e r r a d a d e 
la Moneda y d iez y o c h o d e la de O lmedo , a n t e u s t ed , e n la 
t u r m a j u r í d i c a m a s p r o c e d e n t e , con todo r e spe to d e c i m o s 
q u e • 

. p 1 l o s j u i c i o s m e r c a n t i l e s e j ecu t ivos q u e h e m o s p r o m o -
vido c o n t r a Don Gi lbe r to T i j e r a s o b r e pago d e d o s l e t r a s d e 
c a m b i o p o r va lor d e mil q u i n i e n t o s y mil c i en pesos , h e -
m o s o b t e n i d o a u t o s d e exeguendo q u e 110 han p o d i d o s e r 
c u m p l i d o s , p o r h a b e r r e s u l t a d o q u e . e l d e u d o r no t i e n e b i e -
nes su f i c i en t e s en q u e t r a b a r e j e c u c i ó n . Es ta c i r c u n s t a n c i a 
coloca al s e ñ o r T i j e r a en el caso e x p r e s a m e n t e p r e v i s t o e n 
ja ¡i acc ión 2a del a r t í c u l o 1475 del Código d e C o m e r c i o ; p o r 

A us t ed , s e ñ o r juez , p e d i m o s se s i rva d e c l a r a r q u e el e x -
p r e s a d o s e ñ o r T i j e r a se ha l la en es tado d e q u i e b r a y d i c t a r 

Méx i c o r e t e S q U e p r o c e d e " c o n a i T t ' 8 l 0 á " l a l ey -
Eligió Tavera. 

_ Bernardo Tovar. 

RAZÓN d e la p r e s e n t a c i ó n del e sc r i to . 

AUTO.—México, e tc . 
P o r p r e s e n t a d o el e sc r i to q u e a n t e c e d e v con s n n i m 

m e r c i ó f s e r e s u e l v e ' Y ^ ' ' e l a l l V O S d e l C ó d i ^ d e 

P r i m e r o . El e s t ado m e r c a n t i l d e Don Gi lbe r to T i j e r a e s 

el d e q u i e b r a , p r e s u m i é n d o s e por a h o r a y á r e s e r v a d e lo 
q u e p r o c e d a en su o p o r t u n i d a d , q u e ha t e n i d o l u g a r el d í a 
d e hoy en q u e se p r e s e n t ó el a n t e r i o r e sc r i t o . 

S e g u n d o . Se n o m b r a s ind i co p rov i s iona l al s e ñ o r L e o n a r -
d o San t i l l án . . . ; • _ 

T e r c e r o . Se n o m b r a i n t e r v e n t o r p rov i s iona l al s e ñ o r L i -
c e n c i a d o J o a q u í n D u r a n . • 

C u a r t o . R e c ó j a s e la a c e p t a c i ó n y p ro te s t a d e los n o m b r a -
d o s s i nd i co é i n t e r v e n t o r , p r e v i n i é n d o s e al p r i m e r o j u s t i -
fique en el ac to d e la no t i f i cac ión e s t a r m a t r i c u l a d o en el 
r e spec t ivo R e g i s t r o d e Comerc io . 

Q u i n t o . S i r v i e n d o es te a u t o d e m a n d a m i e n t o en f o r m a , 
p r e c é d a s e al a s e g u r a m i e n t o d e los b i e n e s , l i b ros , c o r r e s -
p o n d e n c i a y d o c u m e n t o s d e los d e u d o r e s , e n t r e g á n d o s e al 
s i nd i co d e la m a n e r a p r e v e n i d a p o r la ley. 

Sexto . L í b r e s e o r d e n á la A d m i n i s t r a c i ó n Gene ra l d e Co-
r r e o s p a r a q u e s e e n t r e g u e al e x p r e s a d o s i n d i c o la c o r r e s -
p o n d e n c i a d e ios d e u d o r e s . . 

S é p t i m o . Se p r o h i b e h a c e r p a g o s ó e n t r e g a r e fec tos al 
d e u d o r c o m ú n y d é s e o r d e n á és te d e h a c e r e n t r e g a d e los 
b i enes d e s u negoc iac ión al s i n d i c o , b a j o el a p e r c i b i m i e n -
to d e s e g u n d a p a g a en el p r i m e r caso, y d e d e c l a r a r , en el 
s e g u n d o , c u l p a b l e d e ocu l t a c ión al d e u d o r . 

Octavo . P u b l í q u e s e e s t e a u t o t r e s veces c o n s e c u t i v a s en 
el Diario Oficial y r e g í s t r e s e en el c o r r e s p o n d i e n t e R e g i s -
t r o d e C o m e r c i o . 

Noveno. L í b r e n s e los e x h o r t o s q u e s e a n p r o c e d e n t e s p a -
ra los e f e c t o s de l a r t . 1432 del c i t ado Código d e Comerc io . 

Déc imo. Con c i t ac ión del s e ñ o r B e p r e s e n t a n t e del Minis-
te r io p ú b l i c o , y no o p o n i é n d o s e , e x p í d a n s e las cop i a s c e r -
t i f i cadas q u e se - so l i c i t en . 

Lo p roveyó y firmó el s e ñ o r j uez t an to s d e lo c ivi l , Li-
c e n c i a d o J a v i e r R o s a d o . Doy fe . 

Javier Rosado. 
Patricio Aguitar, s e c r e t a r i o . 

El a s e g u r a m i e n t o d e b i e n e s y los d e m á s t r á m i t e s s u b s e -
c u e n t e s , ' t e n d r á n la f o r m a q u e pa ra es tos a c t o s s e ind ica ron 
al b o s q u e j a r la s u b s t a n c i a c i ó n del c o n c u r s o v o l u n t a r i o . 

Hemos d i c h o t a m b i é n q u e , c o n f o r m e al a r t . 143/ del Có-
d i g o de Comerc io , c o n c l u i d o el i n v e n t a r i o , e l juez , sin n e -
c e s i d a d d e ges t ión a l g u n a del s ind ico , p r o v e e r á a u t o m a n -



El a u t o i r à c o n c e b i d o asi : 

^^'¡irsssr*'^ 
I S S A S S I ; ? ? 

t i f i can tes de sus c e d i t o * d e m r 0 . j. l e C o m e r c i o . a e f e c -
l an los a r t i c u l o s 1137 y ^ J J S a e i o o n g v e c e s c o n s e C u -
to d e lo eua l se ; .publ .ca ai « t e auU J g 

^ a A S E T c W T ^ . Doy fe . 

Media firma del juéz . ^ ^ ^ ^ d e ) s e C r e t a i ìo. 

E „ l a t r a — ^ f f S ^ ' S S S S 

^ ^ • Í ^ K » ~ r t t o c o m o e ' q u e 

s i g u e : 

Escrito para presentar los justificantes de un crédito 

S e ñ o r juez d e p r i m e r a i n s t e n c i a ó ^ ^ S Ü z v s e i s 
Jus to Gueva ra , domic i l i ado en a w s a n u m e ; 

f l e la cal le del E s c l a v o m a " t e u s t e d . en la 
Celada H e r m a n o s , vec inos de v e i a ^ t Q d ¡ g 0 q u e : 
f o r m a j u r í d i c a m a s P r o c e d ^ e con i o a o v> () . , Q S 

l»o r au to d e c inco deI cor jen te> s e v j l i s ü f i c a n t e s 

a c r w , r t o r e s ^ " í & i S E n c S S e n t o Jde esa P r e -,1, SUS respec t ivos c e d i t o s . b n c u > s U ? c o r r e s p o n -

S » ® ^ ? j u s t i f i c a n IOS c r é d i t o s 

de m i s pode rdan t e s , y t e n e r m e por p r e s e n t a -

México, e t c . Justo Guevara. 

RAZÓN d e la p resen tac ión del escr i to . 

El p rove ído al a n t e r i o r escr i to se f o r m u l a como s i g u e : 
DECKF.TO.—México, e t c . . , _ 
P o r p resen tado el a n t e r i o r escr i to con los d o c u m e n t o s y 

copias q u e se a c o m p a ñ a n . 
P rev io el cotejo respect ivo y la razón c o r r e s p o n d i e n t e , 

pá sense o r i g ina l e s los exp re sados d o c u m e n t o s al s indico , 
devo lv iéndose al i n t e re sado las cons tanc ias de ley. 

El señor juez lo p roveyó y firmó. Doy le. 
Media firma del juez . 

Media firma del s ec re t a r io . 

Los i n f o r m e s de l s indico sob re los c r éd i to s p re sen tados , 
en vez de cons ta r en un solo d o c u m e n t o , pueden e x t e n d e r -
se por s epa rado ba jo la f o r m a de u n escr i to como el q u e 
s i g u e : 

Escrito del sindico para rendir informe sobre cada uno de los 
créditos presentados contra un concurso 

Señor Juez de p r i m e r a ins tanc ia ó tan tos d e lo c iv i l : 
Leona rdo Sant i l l án , s indico de l a q u i e b r a d e Don Gi lber -

to T i j e ra , a n t e u s t e d , en la fo rma m á s p r o c e d e n t e en d e r e -
cho . con todo respe to digo q u e : 

Pa ra los efectos del a r t í cu lo LUI del Código de Comer -
cio. s e m e lian pasado los c o m p r o b a n t e s del c réd i to d e mil 
c ien to c i n c u e n t a y c u a t r o pesos noventa cen tavos , p r e s e n -
tado por los s e ñ o r e s Celada Hermanos , d e Ve rac ruz ; y en 
c u m p l i m i e n t o d e la ob l igac ión q u e d icho a r t i cu lo m e i m -
pone , t engo el h o n o r de r e n d i r el i n f o r m e s i g u i e n t e : 

En d ive rsas fojas del l ib ro Diario consta q u e los e x p r e -
sados s e ñ o r e s c o m p r a r o n á Don Gilber to T i j e r a t res g i ros 
s o b r e Chicago, los cua les , po r no h a b e r s ido sa t is fechos , 
f u e r o n p ro tes t ados y se r ec lamó su reembolso , q u e en p a r -
te f u é c u b i e r t o en mercanc ía s , q u e d a n d o inso lu to el saldo 
d e mil c i en to c i n c u e n t a y cua t ro pesos noventa centavos , 
s e g ú n a p a r e c e en la foja sesenta y nueve del l ibro Mayor, 



h a b i é n d o s e e x t e n d i d o p o r d i c h o sa ldo los p a g a r é s e x h i b i -
dos . E s t i m o , p u e s , l e g í t i m o el c r é d i t o , y 

A u s t e d , s e ñ o r juez , s u p l i c ó s e s i r v a t e n e r p o r r e n d i d o 
el i n f o r m e q u e la ley e x i g e y m a n d a r r e s e r v a r l o p a r a la 
j u n t a r e s p e c t i v a . 

México, e t c . , 
Leonardo Santillan. 

RAZÓN d e la p r e s e n t a c i ó n del e sc r i t o . 

DECRETO.—México, e t c . . . . 
Como s e p ide . El s e ñ o r j u e z lo p r o v e y ó y h r m o . Doy le . 

Media f i r m a del j u e z . , t . 
Media f i r m a del s e c r e t a r i o . 

El e s t ado g e n e r a l d e los c r é d i t o s p u e d e p r e s e n t a r s e t a m -
b i é n d e e s t a m a n e r a : 

Estado ó resumen general de los créditos que á cargo de la 
quiebra de l)on Gilberto Tijera se han presentado para su 
comprobación. 

1. L i c e n c i a d o A l b e r t o Ga l l a rdo , h o n o r a r i o s j u d i -
c ia les . p l a n i l l a • • • 9 8 0 0 0 

u2. Ce lada H e r m a n o s , t r e s p a g a r é s , r e c i b i d o e n 
d i n e r o e f ec t i vo , fol io 0 9 d e l l i b r o Mayor . . . l . l o t JU 

3. P e d r o G u z m á h , va le p o r d e p ó s i t o en e f e c t i -
vo. fol io 75 de l l i b r o Mayor 2 ,500 00 

4. Marcial Ga rc í a , d o s f a c t u r a s , va lo r d e p u r o s . 
fol io 68 de l l i b ro Mayor 1 1 5 u u 

El a c t a d e la j u n t a d e r ec t i f i c ac ión d e c r é d i t o s , el p r o -
yec to d e g r a d u a c i ó n , e l a c t a d e la j u n t a en q u e s e s o m e t e 
a la a p r o b a c i ó n d e los a c r e e d o r e s y la s e n t e n c i a r e s p e c t i -
va. no d i f i e r e n d e las f ó r m u l a s q u e h e m o s d a d o al i n d i c a r 
la t r a m i t a c i ó n del c o n c u r s o v o l u n t a r i o . 
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DEL 

P R O C E D I M I E N T O M E R C A N T I L M E X I C A N O 

LIBRO QUINTO 
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» XXX.—De las tercerías 275 
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